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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

TRAnltrAÇÃo oe PRocESSo

PROCESSO No 09/2025

*s.,II-LI-

OBJETO

coNTRATnçÃo DE EMnRESA DE ENGENHAnTa elÉrrucA eARA A ExEcuçÃo oe

oBRAS E sERVrços DE ENGENHARTA elÉrnrca, poR nlleotçÃo, pARA A
coNSTRUçÃo oe exrexsÃo DE REDE DE ENERcn elÉrRrcA E rLUMrNlçÃo
púeuce, MELHoRTA E nmelnçÃo No íruorce DE ILUMTNAMENTo DE vrAS
púsLrces Dos MuNrcípros euE coupoem A ASSocnçÃo Dos MuNrcÍpros on

MrcRoRRecÉo Do tuÉoro sapucaí AMESp, ENGLoBANDo o penímerRo

URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MAIS AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DrsrRrros), com FoRNEcTMENTo DE MATERIATS, EeurpAMENTos e uÃo DE oBRA.

coNFoRME EspEctncaçoes, NoRMAS rÉcucas E coND!çÕes oescRrrAs No

PRoJETo eÁsrco.

MODALTDADE: CONCOnnÊruCtA pÚeLlCR PARA O REGISTRO DE PREçOS

No 02/2025

Rua Comendador José Garcia, 7'74 - CenÍo, Pouso AlegreÀ4G

cep: li.sso-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitação@amesp.me.sov.br
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soLtctrAçÃo oe pRocEsso LrcrrAToRro

Pouso Alegre/MG aos 03 de abril de 2025.

Setor de Compras e Licitações do Consórcio AMESP

Tendo presente à necessidade da coNTRATAçÃo DE EMPRESA DE ENGENHARIA

ELÉTR|CA PARA A EXECUÇÃO Oe OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA,

poR MEDIçÃO, PARAA CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGTA ELÉTRICA

E ILUMINAçÃo púaltcA, MELHoRTA E AMeLTAçÃo tto íttotce DE ILUMINAMENTo DE

UAS púBLtcAS Dos MUNIcíptos euE coMpÕEM A ASSoctAçÃo Dos MuNtcíptos DA

MIcRoRREGÉo Do MÉDto sApucAí - AMESR ENGLoBANDo o pERíMETRo uRBANo,

zoNA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISTRITOS),

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME

ESpEclFtcAçÕES, NoRMAS TÉcNtcAS E coNDrçÕEs DEScRITAS No pRoJETo

BÁ$CO, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório visando à execução da

referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

MOACIR

FRANCO:21 3068936

Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:2 I 3068936'l 5

I 5 Dados:2025.04.03 10:18:39

43'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo da AMESP

Ao

llmo. Sr.

Wagner do Couto

pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

0üü2.FLS.:
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DocuMENTo DE FoRMALIzAÇÃo oe DEMANDA - DFD

DFD No: 05/2025/AMESP

Órgão: Consórcio AMESP

Setor Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A EXECUçÃO

DE OBRAS E SERVTÇOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO, PARA A

CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E TLUMINAçÃO

púBLtcA, MELHoRIA E AmpueçÃo No ítrotce DE ILUMINAMENTo DE vtAs
púBLrcAS Dos MuNrcípros euE coMpoEM A ASSocrAçÃo Dos MuNtcíptos DA

MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP, ENGLOBANDO O PERÍMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO

DtsTRtTOS), COM FORNECTMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

coNFoRME ESPEC|F|CAÇÕES, NORMAS TÉCNTCAS E COND|ÇÕES OESCRITAS NO

PROJETO BASICO.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUçÃO ESPERADA

A contratação de serviços especializados, para a construção de extensão de rede de

energia elétrica e iluminação pública é essencial para atender a diversas necessidades e

objetivos, dentre eles:

2.1. EXPANSÃO DA TNFRAESTRUTURA

. Atendimento a novas áreas: a extensão da rede de energia elétrica permite

atender novas áreas residenciais, comerciais e industriais, suportando o

crescimento urbano e rural.

. Desenvolvimento Urbano e Rural: Facilita o desenvolvimento de áreas

menos favorecidas, promovendo a inclusão social e econÔmica.

2.2. MELHORIA E QUALIDADE DE VIDA

. Segurança Pública: A iluminação pública adequada reduz a criminalidade

e aumenta a segurança nas vias pÚblicas'
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Conforto e Bem-Estar: Melhora o bem-estar dos cidadãos, proporcionando

maior conforto e segurança nas atividades noturnas.

2.9. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ESUSTENTABILIDADE

Tecnologias Modernas: Uso de tecnologias de iluminação mais eficientes,

como LED, que consomem menos energia e têm maior durabilidade.

n001

2.4, DESENVOLVIMENTOECONÔMICO

Atração de lnvestimentos: Melhoria da infraestrutura elétrica pode atrair

investimentos e promover o desenvolvimento econômico local.

Redução de lmpacto Ambiental: Adoção de soluções sustentáveis que

contribuem para a redução da pegada de carbono.

Valorização !mobiliária:Áreas bem iluminadas e com infraestrutura elétrica

adequada tendem a ser mais valorizadas no mercado imobiliário.

Segurança Elétrica: Redução de riscos associados a instalações elétricas

inadequadas, garantindo a segurança dos moradores e usuários.

2.6. MANUTENçÃO E ATUALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

Manutenção Preventiva: lmplementação de programas de manutenção

preventiva que prolongam a vida útil da infraestrutura e reduzem custos

futuros.

a
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2.5. ATENDIMENTO AS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES

Conformidade Legal: Garantia de que a expansão e a melhoria da rede de

energia e iluminação pública estejam em conformidade com as normas

técnicas e regulamentações vigentes.

Atualização Tecnológica: Modernização das redes elétricas e de

iluminação pública, substituindo equipamentos obsoletos por novos e mais

eflcientes.

2.7. IMPACTO SOCIAL

lnclusão Social: Expansão da rede elétrica e de iluminação pública

contribui paru a inclusão social de comunidades isoladas ou marginalizadas.

a
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a Melhoria dos Serviços Públicos: Facilita a prestação de outros serviços

públicos essenciais, como saúde, educação e segurança.

2.8, PLANEJAMENTO URBANO E MOBILIDADE

Infraestrutura de Mobilidade: A iluminação pública adequada é crucial

para a segurança e eficiência do trânsito, promovendo uma melhor

mobilidade urbana.

Planejamento lntegrado: Facilita o planejamento e a implementação de

projetos urbanos integrados, considerando a infraestrutura elétrica como

componente essencial.

Por fim, o serviço é fundamental para assegurar que essas melhorias sejam realizadas

de maneira eÍiciente, segura e sustentável, atendendo às necessidades presentes e futuras

dos Municípios consorciados.

3. DA FORMA, ESPECTFTCAÇÃO E QUANTTDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA

,'.', 0ÍlÍ)5-

Associação dor Municípios dâ MicrorÍegião do Médio Sapucaí

!tem Quant.
Und. de
Medida Detalhamento do ltem

01 01 sERVrÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

ELÉTRTCA PARA A EXECUçÃO Oe OBRAS E SERVIçOS

DE ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA A CONSTRUçÃO

DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMINAçÃO pÚBLrCA, MELHORTA E AMPLTAçÃO NO

íruorce DE TLUMINAMENTo DE vtAS púBLtcAS E

MANUTENçÃO DO STSTEMA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA

DOS MUN|CíP|OS QUE COMPOEM A ASSOC|AÇÃO

DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGÁO DO MÉDIO

SAPUCAí. AMESP

Tipo de
Material:

(...)
Consumo

()
Permanente ()

Serviços
(X) Obras e/ou Serv. de

Engenharia

Regime de
Fornecimento:

( ) Parc.
única

()
Semanal

()
Quinzenal

()
Mensal

(x) Sob
Demanda/

lmediato

( ) Outro:
Especificar
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Associâçãâ dos Muflicípios da MicÍoíregião do Médio Sâpucâí

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( ) Sim. (X) Não

HABr LrTAÇÃO ESPECíFIcA

( ) Sim. Especificar: (X) Não

RESPONSABTLTDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar: (x) Não.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÃO E CRrrÉRtOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Municípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento.

DEFTNTÇÃO DA NECESSTDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS

TÉCNICOS PRELIMINARES:

( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto Municipal n" 312512023

(...) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.

(X) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ÓRGÃO pnnftClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

4
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Aisociação dos MunicÍpios dâ MicÍorregião do Mffio Sâpucaí

cRlTÉRros ADoTADOS PARA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14.13312021, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir

pesquisas de mercado, estimando-se o valor global de R$ 79.71.0.512,57 (setenta e nove

milhões setecentos e dez mil quinhentos e doze reais e cinquenta e sete centavos).

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado:

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

(X) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domÍnio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

(X) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

( ) Baixa

GRAU DE PRTORTDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) Media (X) Alta.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025.

MOACIR Assinado de forma disital por
MOACIR

FRANCOi213068 FRANCo:2I3068e36rs

93615 :D^1[*''ozs'04'0310:12:07

Moacir Franco
Diretor Executivo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A EXECUçÃO

DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARTA ELÉTR|CA, POR MED|ÇÃO, PARA A

CoNSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGTA ELÉTRTCA E TLUMTNAÇÃO

puBLrcA, MELHoRTA E AMpuaçÃo No íttotce DE ILUMINAMENTo DE vtAS
puBucAS Dos MuNrcípros euE coMpoeu a AssoctAÇÃo oos wtutttcípros DA

MrcRoRREcrÃo Do ruÉoro sapuceí - AMEsp, ENcLoBANDo o prRíuerRo

URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DISTRITOS), COM FORNECIMENTO DE MATER|A|S, EQUTpAMENTOS e rrlÃO DE OBRA.

coNFoRME EspEctFtcnçÕrs, NoRMAS TECNTcAS E coNDtÇÕrs oescRtrAs No

PROJETO BASICO.

í. rNTRoDuÇÃo

Destina o presente estudo essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e

econômica objetivando a contratação de empresa para fornecimento de concreto usinado aos

Municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP.

2. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação é motivada por uma combinação de fatores que incluem expansão da

infraestrutura municipal; melhoria e qualidade de vida; eficiência energética e
sustentabilidade; desenvolvimento econômico; atendimento às normas e regulamentações

pertinentes; manutenção e atualizaçâo da infraestrutura; impactos sociais e planejamento

urbano e mobilidade.

Ademais, a Resolução 41412010 da ANEEL, em seu artigo 218, determina que

'a distribuidora deve transferir o slsÍema de iluminação pública, registrado

como Ativo lmobilizado em Seruiço - Á/S, â pessoa jurídica de direito

público competente [...] a transferência à pessoa jurídica de direito público

competente deye ser realizada sem ônus, obseryados os procedimentos

técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução

especlfica".

A Resolução 47912012, da ANEEL, em seu artigo 124 - §3o, determina, por sua vez,

'a distribuidora deve atender âs so/lcÍações da pessoa jurÍdica de direito

público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para

1
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Asocíação dos Municípios da Mícorregião do Médio Sapucaí

ffiffiffiffi
transferência dos aÍlvos, desde que obseNado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014." (prazo esfe posÍenbrmente alterado para ianeiro de

2015).

Posteriormente, referidas Resoluções foram revogadas pela Resolução n. 1 ,00012021,

da ANEEL, que manteve as mesmas obrigações.

Assim e de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às

determinações da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e preparar os ÓRCÃOS

PARTICIPANTES parafazer frente aos novos compromissos no que diz respeito a passar a

executar obras/serviços necessários à lnstalação, Manutenção e Ampliação do Sistema de

lluminação Pública, tendo em vista que, a partir da data acima indicada (3110112014), tanto a

CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais S/A, quanto a ENERGISA-MG -
Distribuidora de Energia S/A, deixou de executar os serviços em tela.

A cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela boa infraestrutura

urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A lluminação Pública é

fator preponderante neste processo. Além do que a expansão imobiliária no Município gera a

cada dia um aumento signiflcativo da demanda de obras/serviços desta natureza.

Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da

iluminação em determinado trecho da cidade, Bairro ou Via Pública ou mesmo numa Praça

Pública, os moradores de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever e

obrigação, inclusive pelo Princípio da lsonomia, já que todos são iguais perante a Lei, procurar

oferecer a todos os Munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade

moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não conseguiram a viabilização e a

consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para que tenham não somente o

direito a viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida digna.

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório, para contratação de

empresa qualificada para a sequência da execução das obras e serviços em questão, que até

em 31 de dezembro de 2014 foram executados pela CEMIG/ENERGISA. Em função da

particularidade do objeto, e pelo fato do recebimento das obras de extensão e/ou melhorias

da rede elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da concessionária de energia elétrica, a

empresa deverá estar cadastrada nas CONCESSIONARIAS que atendam aos ÓnOÃOS

PARTICIPANTES quando da assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato.

3. REQUTSTTOS LEGATS E CONDIçOES DA CONTRATAÇÃO

2
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O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.13312021, Lei Complementar no 12312006 e no 14712014, bem como toda

legislação correlata.

Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias

dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas contratações de

natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o ptazo razoável para que

os prestadores de serviços desta natureza pudessem cumprir as condições de execução do

objeto seria de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da ordem de serviços (início da

elaboração dos projetos). Desta forma, objetiva-se alcançar um maior número de

fornecedores com condições de competiçáo e capazes de cumprir de forma integral todas as

condições estabelecidas considerando as demandas municipais.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o fornecimento de materiais

deverão ser seguidos. Portanto, para todos os serviços consignados na planilha orçamentária,

deverão ser seguidas todas as normas técnicas aplicáveis, sejam elas emitidas pela ABNT,

NBR ou outra referência aplicável, sob a fiscalização do Município Contratante, considerando-

se os aspectos técnicos que melhor se adequem aos seus objetivos.

Também deverão ser utilizados equipamentos modernos e eficientes e ferramentas

necessárias à boa prestação dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais efícientes

e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado

a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

O objeto constante do presente estudo enquadra-se no conceito de bem comum, por

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e

podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de

especificações minuciosas ou peculiares (Art. 1o, parágrafo único da Lei 10.520/2002).

5. DO QUANTITATIVO E DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Os quantitativos estimados para essa contratação, foram obtidos por meio de estudos

e consultas de licitaçÕes passadas realizada - e devidamente publicadas - por esse

Consórcio, e, anteriormente pelo consórcio CIMMES e projeções de futuras oscilações das

demandas originárias.
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Os valores médios para cada item da planilha, foram obtidos através de pesquisa de

mercado com empresas que realizam tal serviço. Além disso, os valores médios finais, foram

calculados, levando em consideração o percentualmédio de25,84o/o de BDl, em concordância

com o Acordão 262212013 do TCU, disponível em:

https://pesq uisa. a pps.tcu.qov. br/docu mento/acordao-completo/*/KEY :ACO RDAO-

CO lM P L ETO- I 286063/N U ttIAC O R DAO I NT% 20asc/0

Os quantitativos e valores, estão demonstrados na planilha abaixo:

00t IFLS.

Àssociação dos MunícÍpios da MícrorreBião do Medio §apucaí

PC 180 R$ 381,85 R$ 480,52 R$ 86.494,361
AFASTADOR ARMAÇÂO
SEGUNDARIA 5OO MM

200 R$ 34,46 R$ 43,37 R$ 8.673,732
ALÇA P/ CONECTOR

ESTRIBO ABERTO 2AWG
PC

3
ALÇA PREFORMADA

CA/CAA 1O7MM'
(4/0AWG)

PC 60 R$ 17,79 R$ 22,39 R$ 1.343,22

R$ 34,44 R$ 2.066,294
ALÇA PREFORMADA

CA/CAA 17OMM'
(336,4MCM)

PC 60

5
ALÇA PREFORMADA

CA/CAA 21MM2 (4AWG) PC 25 RS 7,98 R$ 10,04 R$ 251,05

6
ALÇA PREFORMADA

CA/CAA 34MM'(2AWG)
PC 60 R$ 1í,65 R$ 14,66 R$ 879,62

7
ALÇA PREFORMADA

cA/cAA 54MM' (1/oAWG) PC 60 R$ 20,30 R$ 25,55 R$ 1.532,73

R$ 769,938
ALÇA PREFORMADA

ESTAI CABO AÇO 6,4MM
PC 25 R$ 24,47 R$ 30,80

R$ 39,33 R$ 18.089,509
ALÇA PREFORMADA

ESTA| CABO AÇO 9,5MM
PC 460 R$ 31,25

10
ALÇA PREFORMADA

NEUTRO CA/CAL TOMM'
PC 300 R$ 32,88 R$ 41,37 R$ 12.4r r,60

11
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CA/CAA 1O7MM'
PC 60 R$ 16,84 R$ 21,19 R$ 1.271,24

12
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CfuCAA 17OMM'
PC 60 R$ 23,74 R$ 29,87 R$ 1.792,21

ALÇA PREFORMADA
OLHAL CA/CAA 21MM2

PC 30 R$ 18,86 R$ 23,73 R$ 711,8813

60 R$ 26,05 R$ 32,78 R$ 1.966,8814
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CA/CAA 34MM'
PC

R$ 25,91 R$ 1.295,3115
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CA/CAA 54MM' PC 50 R$ 20,59

R$ 8r.707,91
ANEL CAIXA ZA

CONCRETO
PREMOLDADO

PC 600 R$ 108,22 R$ 136,18

PC 60 R$ 307,35 R$ 386,77 R$ 23.206,4117
ANEL CAIXA ZB

CONCRETO
PREMOLDADO

R$ 68í,14 R$ 857,15 R$ 51.428,7918
ANEL CAIXA ZC

CONCRETO
PREMOLDADO

PC 60

R$ 2.003,93 R$ 12.023,5619
ANEL CAIXA ZD

CONCRETO
PREMOLDADO

PC 6 R$ 1.s92,44

R$ 32,56 R$ 1 .139,57ARAME AÇO 2,76MM'
(12BWG) PC 35 R$ 25,87

R$ 39,06 R$ 49,1 5 R$ 5.652,í221
ARMAÇÁO SECUNDÁRrO

1 ESTRIBO
PC 115

100 R$ 67,88 R$ 85,42 RS 8.542,02ARMAÇÂo sEcuNDÁRro
2 ESTRIBO

PC
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23 ARO CAIXA ZD CJ 60 R$ 887,58 R$ 1.116,93 R$ 67.015,84

24
ARO E TAMPA

ARTICUlâDA CAIXA ZA
PASSEIO

CJ 600 R$ 173,87 R$ 218,80 R$ 131.281,32

25
ARO E TAMPA

ARTICULADA CAIXA ZB
PASSEIO

CJ 60 R$ 522,17 R$ 657,09 R$ 39.425,67

26
ARO E TAMPA

ARTICULADA CAIXA ZB
PISTA

CJ 60 R$ 736,49 R$ 926,80 R$ 55.607,94

27
ARO E TAMPA CAIXA ZC

PASSEIO
CJ 6 R$ 1.171,14 R$ 1.473,76 R$ 8.842,58

28
ARO E TAMPA CAIXA ZC

PISTA
CJ 60 R$ 1.493,49 R$ 1.879,41 R$ 112.764,47

29
ARO E TAMPA CAIXA ZD

PISTA
60 R$ 5.492,63 R$ 6.911,93 R$ 414.715,79

30
ARRUELA QUADRADA

M12 32X14X3MM
PC 600 R$ 0,92 RS 1,15 R$ 692,12

31
ARRUELA QUADRADA

M16 38X18X3MM
PC 600 R$ 2,08 R$ 2,62 R$ 1.570,48

32
BASE 1OA RELÉ
FOTOELÉTRICO

PC 60 R$ 26,21 R$ 32,98 R$ 1.978,96

33
BASE 5OA RELÉ
FOTOELÉTRICO

PC 115 R$246,42 R$ 310,09 R$ 35.660,92

34
BRAÇADEIRA AMARRAR
CABO MULTIPLEXADO

BT
PC 1.150 R$ 2,99 R$ 3,76 R$ 4.327,01

35
BRAÇO ANTr-BALANÇO

PARA RDAP 1sKV
PC í15 R$ 76,51 R$ 96,28 R$ 11.072,22

36
BRAÇO COM GRAMPO

CABO
CAL7OMM?ACOg.5MM

CJ 60 R$ 76,17 R$ 9s,86 R$ 5.751,39

37
BRAÇO COM GRAMPO

SUSPENSÁO CABO
CALTOMM'

CJ 115 R$ 102,57 R$ 129,07 R$ 14.843,04

38
BRAÇO PARA IP PARA
ÁneR nneoRtzAoR PC 175 R$ 890,84 R$ 1.í21,03 R$ 196.180,78

39
BRAÇO PARA rP TIPO

CURTO
PC 9.300 R$ 87,25 R$ 109,80 R$ 1.021.136,23

40
BRAÇO PARA rP T|PO

MÉDIO
PC 7.000 R$ 286,78 R$ 360,88 R$ 2.526.187,66

4'.|.
BRAÇO PARA lP TrPO

PESADO
1.150 R$ 690,68 R$ 869,15 R$ 999.524,47

42
BRAçO SUPORTE TIPO

C RDP 1sKV
PC 300 R$ 136,14 R$ 171,32 R$ 51.395,57

43
BRAÇO SUPORTE T|PO
C RDP 25KV E 36,2KV

PC 60 R$ 195,39 R$ 245,87 R$ 14.752,47

44
BRAÇO SUPORTE TIPO J

RDP 1sKVA 36,2KV
PC '1 15 R$ 306,86 R$ 386,15 R$ 44.407,55

45
BRAÇO SUPORTE TIPO L

RDP 13,8KV
PC 230 R$ 199,51 R$ 251,06 R$ 57.743,61

46
BRAÇO SUPORTE TIPO L

RDP 34,5KV
PC 60 R$ 192,29 R$ 241,98 R$ 14.5í8,92

47
CABEÇOTE PARA

ELETRODUTO 1.112P
PC 115 R$ 9,63 R$ 12,11 R$ 1.393,13

48
CABO AÇO 3Ns (9,93MM)

ALUMINIZADO
KG 'l'1 5 R$ 66,53 R$ 83,72

49
oABO AÇO HS 3/8P

(9.sMM) TFIOS
KG 4.000 R$ 40,23 R$ 50,62 R$ 202.484,95

50
CABO AÇO MR 1/4P

(6.4MM) 7 FIOS
KG 3.000 R$ 46,24 R$ 58,18 R$ 174.552,66

5'.l CABO AL .IX 16MM' 1KV M
12.00

0
R$ 3,55 R$ 4,47 R$ 53.658,18

52 CABO AL 1X 25MM' 1KV M 7.000 R$ 23,14 R$ 29,12 R$ 203.864,99

53
CABO AL 1X sOMM' 1sKV

PROTEGIDO DUPLA
M

3s.00
0

R$ 11,76 R$ 14,80 R$ 517.957,44

5
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CAMADA

54 CABO AL 1X sOMM' 1 KV M 6.000 RS 7,27 R$ 9,1 5 R$ 54.891,41
55 CABO AL 1X TOMM' ,t KV M 9.000 R$ 10,53 R$ 13,25 R$ 1 19.258,57

56
CABO AL 1X12OMM'

1sKV M 600 R$ 79,32 R$ 99,82 R$ 59.892,29

57 CABOAL 1X12OMM' 1KV M 250 R$ 34,13 R$ 42,94 R$ 10.736,2s

58
CABO AL 1X.IsOMM'
1sKV PROTEGIDO
DUPLA CAMADA

M 2.500 R$ 34,44 R$ 43,34 R$ 108.348,24

59 CABO AL 1X24OMM' 1KV M 175 R$ 37,79 R$ 47,55 R$ 8.322,1 1

60
CABO AL IX4OOMM'

151« M 115 R$ 173,93 R$ 218,87 R$ 25.170,45

61
CABO AL 3X185+3/8P

1sKV R$ 286,91 R$ 361,04 R$ 21.662,60

62 CABO CA 34MM' (2AWG) M 600 R$ 91,51 R$ 115,15 R$ 69.091 ,19

63
CABO CA 53MM'

(1/oAWG) M 350 R$ 57,20 R$ 71,98 R$ 25.191,70

64
CABO CU 1X 1,sMM' í KV

XLPE M
35.00

0
R$ 1,98 R$ 2,50 R$ 87.353,93

65
CABO CU NU 7OMM2

MEIO DURO
M 600 R$ 139,08 R$ 175,01 R$ 105.008,45

66
CABO DUPLEX CA

1x1x'16+16 'tKV M 600 R$ 7,68 R$ 9,67 R$ 5.801,22

67
CABO QUADRUPLEX CA

3x1x 70+70 1KV M
35.00

0
R$ 44,05 R$ 55,43 R$ 1.939.991,39

68
CABO TRIPLEX CA

2x1x16+16 'lKV M 1 .150 R$ 13,s1 RS 17,01 R$ 19.555,96

69
CABO TRIPLEX CA

2x1x70+70 1KV
M

17.00
0

R$ 30,3r R$ 38,14 R$ 648.415,77

70
CANTONEIRA RETA

PARA BRAÇO T|PO C
ROP

PC '1 15 R$ r99,22 R$ 250,70 R$ 28.830,80

71
CARTUCHO AZUL

APLTCAÇÁO CONECTOR
CUNHA

PC 600 R$ 27,45 R$ 34,54 R$ 20.725,85

72
CARTUCHO VERMELHO

EXTRAÇ CONECTOR
CUNHA

PC 600 RS 31,63 R$ 39,80 R$ 23.881,92

73
CHAPA PARA ÂNCORA

320X320MM
PC 60 R$ 69,64 R$ 87,63 R$ 5.257,85

74 CHAPA PARA ESTAI PC 25 R$ 18,12 R$ 22,80 R$ 570,06

75
CHASSI 41OMM PARA

PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO

PC 25 R$ 22,16 R$ 27,88 R$ 697,05

76
CHAVE FACA UNIPOLAR

1sKV 6304 PC 60 R$ 805,64 R$ 1.013,81 RS 60.828,79

77
CHAVE FUSÍVEL 1sKV

PF lOOA 7,1 KA
PC 115 R$ 448,97 R$ 564,98 R$ 64.972,66

78
CHAVE FUSIVEL 1sKV

PF 2OOA 7,1 KA
PC 175 R$ 465,02 R$ 585,18 R$ 102.405,97

79

CHAVE FUSIVEL
REPETIDORA

MONOFÁSICA 15KV
7,1l(A

PC 25 R$ 2.334,44 R$ 2.937,66 R$ 73.441,59

80
CHICOTE DUPLO 2,5M IP

POSTE AÇO OCTOG PC 175 R$ 2.'1s5,20 R$ 2.712,11 R$ 474.618,88

81
CHICOTE SIMPLES 2,5M
rP POSTE AÇO OCTOG

PC 175 R$ 1.386,90 R$ 1.745,28 R$ 305.423,85

82 CINTA DE AÇO D 14OMM PC '115 R$ 26,51 R$ 33,36 R$ 3.836,42
83 CINTA DE AÇO D 1sOMM PC 115 R$ 24,59 R$ 30,94 R$ 3.558,08
84 CINTA DE AÇO D í6OMM PC 115 R$ 26,5s R$ 33,41 R$ 3.842,2í
85 crNTA DE AÇO D í70MM PC 300 R$ 52,56 R$ 66,14 R$ 19.841,r9
86 CINTA DE AÇO D 18OMM PC 300 R$ 56,27 R$ 70,81 R$ 21.243,05

o
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87 CINTA DE AÇO D 19OMM PC 300 R$ 57,15 R$ 71,92 R$ 21.576,53

88 CINTA DE AÇO D 2OOMM PC 250 R$ 57,94 RS 72,91 R$ 18.226,88

89 CINTA DE AÇO D 2lOMM PC 600 R$ 61,94 R$ 77,95 R$ 46.769,69

90 CINTA DE AÇO D 22OMM PC 600 R$ 46,28 R$ 58,24 R$ 34.943,25

9í CINTA DE AÇO D 23OMM PC 600 R$ 61,84 R$ 77,82 R$ 46.694,r9

92 crNTA DE AÇO D 240MM PC 1.150 R$72,22 R$ 90,88 R$ 104.509,07

93 CINTA DE AÇO D 25OMM PC 600 R$ 73,25 R$ 92,18 R$ 55.309,20

94 crNTA DE AÇO D 260MM PC 115 R$ 67,34 R$ 84,74 R$ 9.745,18

95 CINTA DE AÇO D 27OMM PC '1 15 R$ 75,06 R$ 94,45 R$ 10.861 ,90

96 CINTA DE AÇO D 28OMM PC 60 R$ 75,23 R$ 94,67 R$ 5.680,42

97 CINTA DE AÇO D 29OMM PC 115 R$ 80,40 R$ 101,17 R$ 11.634,68

98 CINTA DE AÇO D 3OOMM PC 60 R$ 63,14 R$ 79,45 R$ 4.767,07

99 CINTA DE AÇO D 31OMM PC 25 R$ 84,26 R$ 106,04 R$ 2.650,92

100 crNTA DE AÇO D 320MM PC 15 R$ 56,50 R$ 71 ,'r 0 R$ 1.066,49

í01 CINTA DE AÇO D 34OMM PC 6 R$ 54,43 R$ 68,49 R$ 410,94

crNTA DE AÇO D 360MM PC 6 R$ 80,05 R$ 100,74 R$ 604,43

CINTA DE AÇO DN
38OMM

PC 6 R$ 52,82 R$ 66,47 R$ 398,81

104
crNTA DE AÇO DN

4OOMM
PC '15 R$ 114,28 R$ 2.157,09

í05
COBERTURA PROTET

BUCHA BT TRANSFORM
ITí

PC 175 R$ 98,46 R$ 123,90 R$ 21.682,86

106
COBERTURA PROTET

BUCHA BT TRANSFORM
tT2

PC 175 R$ 48,85 R$ 61,48 R$ 10.758,48

'|.07

COBERTURA PROTET
PARA BUCHA

EQUIPAMENTO
PC 115 R$ 34,39 R$ 43,28 R$ 4.977,27

108
COBERTURA PROTET
PARA ISOLADOR PINO

1sKV
PC 25 R$ 35,06 R$ 44,12 R$ 1 .102,99

109
CONDUITE FLEXIVEL

PVC 3/4P
PC 250 R$ 12,03 R$ 15,13 R$ 3.783,59

110
CONECTOR

ATERRAMENTO DE
FERRAGENS DE IP

PC 1.700 R$ 26,00 R$ 32,7'1 R$ 55.614,15

111
CONECTOR CUNHA AL

150-150MM'
PC 250 R$ 34,05 R$ 42,84 R$ 10.71 1 ,08

112 CONECTOR CUNHA AL
150-50MM'

PC 250 R$ 32,64 R$ 41,07 R$ 10.267,50

113
CONECTOR CUNHA AL
1sOMM' COM ESTRIBO

PC 200 R$ 64,34 R$ 80,96 R$ 16.192,25

114 CONECTOR CUNHA AL
50MM' COM ESTRIBO

PC 350 R$ 61,99 R$ 78,01 R$ 27.304,34

íí5 CONECTOR CUNHA CU
ITEM 1

PC 3.000 R$ 13,11 R$ 16,50 R$ 49.492,87

1í6 CONECTOR CUNHA CU
ITEM 2

PC 600 R$ 8,64 R$ 10,88 R$ 6.526,06

117
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 3
PC 600 R$ 6,49 R$ 8,17 R$ 4.902,73

't 18
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 4
PC 600 R$ 5,12 R$ 6,44 R$ 3.865,80

119
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 5
PC 600 RS 5,31 R$ 6,69 R$ 4.011,78

120
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 6
PC 600 R$ 15,78 R$ 19,85 R$ 11.912,01

CONECTOR CUNHA CU
ITEM 7

PC 600 R$ 15,88 R$ 19,98 R$ 11.987,52

122 CONECTOR CUNHA CU
ITEM 8

PC 600 R$ 15,34 R$ 19,30 R$ 11.582,31

123
CONECTOR CUNHA

ITEM6+COBERTISOL
tT5

PC 60 R$ 32,43 R$ 2.448,85
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CONECTOR CUNHA
ITEMT+COBERTISOL

ITí
PC 60 R$ 10,32 R$ í2,99 R$ 779,45

CONECTOR FORMATO H

ITEM 1
600 R$ 6,25 R$ 7,87 R$ 4.719,00

,126 CONECTOR FORMATO H

ITEM 2
PC 600 R$ 8,70 R$ 10,94 R$ 6.566,33

CONECTOR FORMATO H
ITEM 3

PC 600 R$ 13,79 R$ 17,35 R$ 10.409,48

't28 CONECTOR FORMATO H
ITEM 4

PC 600 R$ 12,03 R$ 15,í3 R$ 9.080,61

129
CONECTOR FORMATO H

ITEM 5
600 R$ 15,83 R$ 19,92 R$ 11.949,77

130
CONECTOR FORMATO H

ITEM 6
600 R$ 24,36 R$ 30,66 R$ 18.395,29

13í CONECTOR FORMATO H

ITEM 7
R$ 19,02 R$ 23,94 R$ 2.752,98

132
CONECTOR PARAF

FEND CA/CU 50-95/10-
95MM'

PC 115 R$ 28,04 R$ 35,28 R$ 4.057,35

133
CONECTOR PERF 120-

240110-35MM' RDS
PC 300 R$277,74 R$ 83.321,18

'i.34
CONECTOR PERF 120-
2401120-240MM' RDS

PC 250 R$ 195,32 RS 245,79 R$ 61.448,72

í35 CONECTOR PERF 120-
240/25-50MM' RDS

PC R$ 126,80 R$ 159,56 R$ 47.868,28

136
CONECTOR PERF 120.

240l50-70MM' RDS
PC 60 R$ 126,38 R$ í 59,03 R$ 9.541,94

137
CONECTOR PERF 16.

7Ol1,5.6MM' RDS
PC 250 R$ 156,51 R$ 196,95 R$ 49.237,00

138
CONECTOR PERF 16-

70/16-25MM',RDS
PC 250 R$ 104,65 R$ 131,70 R$ 32.923,94

139
CONECTOR PERF 50-

70/50-70MM,,RDS
PC 115 R$ 185,02 R$ 232,83 R$ 26.775,84

'|.40
CONECTOR

eenrunnçÃo ro-
70MM76-35MM'

PC 600 R$ 23,33 R$ 29,35 R$ 17.612,57

141
CONECTOR

penrunRÇÂo
lOMM'/6MM'

1.750 R$ 21,14 R$ 26,60 R$ 46.554,51

142
CONECTOR

eenrunnçÃo
í20MM'/240MM'

PC 300 R$ 53,34 R$ 67,13 R$ 20.138,18

143
CONECTOR

penruneÇÃo zo-
120MM'/10-35MM'z

R$ 28,80 R$ 36,24 R$ 16.308,86

144
CONECTOR

PERFURAÇÃO 70-
240MM'/16-1 20MM'

PC 175 R$ 50,06 R$ 63,00 R$ r 1.024,95

145
CONECTOR TERM

ATERR rerrrpoRÁnto oe
CHAVES

PC 175 R$ 29,83 R$ 37,54 R$ 6.569,16

146
CONECTOR TERM COMP

1 FURO 16MM'
PC 140 R$ 6,09 R$ 7,66 R$ 1.072,91

147
CONECTOR TERM COMP

1 FURO sOMM'
140 R$ 10,80 R$ 13,59 R$ 1.903,29

148
CONECTOR TERM COMP

1 FURO 6,4MM/21MM'
PC 140 R$ 6,1 3 R$ 7,71 R$ 1.079,96

CONECTOR TERM COMP
1 FUROCABOAÇO

9,5MM
140 R$ 1í,06 R$ 13,92 R$ 1.948,51

150
CONECTOR TERM COMP
1 FURO FrO AÇO 4,62MM

PC 140 R$ 5,50 R$ 6,s2 R$ 968,97

151
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
107MM'/120MM'

175 R$ 32,67 R$ 41,1 1 R$ 7.194,59

8
Rúa comendador José Gar.ia, 774 - saudade Bom Jesus, Pouso Alegrê - M6, cEP 37553442 // Íel. (35) 3025-5500 //amêsp.mg.gov.br

124

125 PC

'|.27

PC
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152 CONECTOR TERM COMP
2 FUROS lsOMM' PC 115 R$ 51,99 R$ 6s,42 R$ 7.523,78

153
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
í70MM'/185MM'

R$ 44,96 R$ 56,58 R$ 7.920,87

154
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
170MM7240MM'

PC 175 R$ 68,54 R$ 86,25 R$ 15.093,14

155
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS 21MM2
PC 115 R$ 21,02 R$ 26,45 R$ 3.041,93

156
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS 24OMM'
PC 115 R$ 80,35 R$ 101,11 R$ 11.627,45

157
CONECTOR TERM COMP
2 FUROS 34MM'/5OMM'

R$ 23,50 R$ 29,58 R$ 5.175,90

CONECTOR TERM COMP
2 FUROS 54MM'/7OMM'

115 R$ 30,73 R$ 38,67 R$ 4.447,61

CONECTOR TERM COMP
CABO PINO 12OMM'

140 R$ 39,17 R$ 49,29 R$ 6.900,23

160
CONECTOR TERM COMP

RETO BUCHA EO 150
MM2

PC 140 R$ 44,19 R$ 55,60 R$ 7.784,63

CONECTOR TERM COMP
RETO BUCHA EQ 50 MM'

R$ 40,83 R$ 51,38 R$ 5.909,24

162
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
185MM'

PC 1r5 R$ 25,23 R$ 31,75 R$ 3.650,70

163
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
240MM2

PC 115 R$ 72,13 R$ 90,77 R$'10.438,37

164
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
4OOMM'

PC 140 R$ 90,00 R$ 1 13,26 R$ 15.856,43

CONECTOR TERMINAL
COMP CABO PINO

sOMM'
R$ í0,32 R$ 12,98 R$ 1.8't7,55

166
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÃO CU
16MM'

PC 115 R$ 23,76 R$ 29,90 R$ 3.438,45

167
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
185MM'

R$ 25,76 R$ 32,42 R$ 810,51

168
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
240MM2

PC 25 R$ 45,49 R$ 57,24 R$ 1.431,01

CONECTOR TERMINAL
COMPRESSÃO CU

25MM2
250 R$ 23,05 R$ 29,01 R$ 7.252,58

170
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÃO CU
35MM'

PC 300 R$ 24,79 R$ 31,19 R$ 9.357,46

CONECTOR TERMINAL
COMPRESSÁO CU

50MM'
R$ 20,05 R$25,24 R$ 1,5í4,11

172
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÃO CU
95MM'

PC 60 R$ 26,15 R$ 32,91 R$ 1.974,68

173
CRUZETA DE FIBRA

2400MM
600 R$ 295,03 R$ 371,27 R$ 222.761,97

174
CRUZETA DE FIBRA

2800MM
R$ 3s2,67 R$ 443,80 R$ 26.628,00

175
CRUZETA DE PLASTICO

2400x112,5X90MM
35 RS 548,50 R$ 19.197,61

176
CRUZETA DE PLASTICO

2800x't 12,5X90MM
PC 60 R$ 610,61 R$ 768,39 R$ 46.103,2s

,t77 CRUZETA POLIMERICA
2400x112,5X90MM

R$ 365,00 R$ 459,32 R$ 27.558,96

o

Rua Comendador José cârciã, 774 - Saudadê Bom Jesus, Pouso Alegre - M6, CÊP 37553442 // Iel. (35) 3025-5500 //amesp.mg.gov br

PC 140

PC 175

158 PC

í59 PC

16't PC íí5

165 PC 140

PC 25

169 PC

171 PC 60

PC

PC 60

PC R$ 435,87

PC 60



G(}H§Ô]rGIÜ
" 0017

Às§ocíasão dos Munícípios da Mícrorregião do Medio §apucaí

178 CRUZETA POLIMÉRICA
2800x112,5X90MM

PC 35 R$ 591,86 R$ 744,79 R$ 26.067,74

CURVA PVC
P/ELETRODUTO COM

LUVA 3/4P 90'
R$ 2,00 R$ 2,52 R$ 289,43

180
DUTO PEAD

CORRUGADO DEN
125MM

PC 175 R$ 57,68 R$ 72,58 R$ 12.702,29

181
DUTO PEAD

CORRUGADO DEN 63MM
M 6.000 R$ 19,79 R$ 24,90 R$ í49.397,25

182
ELO FUSIVEL BOTAO

sOOMM 2H
PC 60 R$ 9,27 R$ 11,67 R$ 699,92

183
ELO FUSIVEL BOTÁO

SOOMM 3H
R$ 31,94 R$ 40,'t9 R$ 2.411,60

'i.84
ELO FUSIVEL BOTAO

sOOMM 5H
PC 60 R$ 10,16 R$ 12,78 R$ 766,87

ELO FUSIVEL BOTAO
sOOMM 6K

R$ 8,78 R$ 1 1,05 R$ 662,93

186
ELO FUSÍVEL BOTÃO

SOOMM 8K
PC 60 R$ 12,í1 R$ 15,24 R$ 914,35

187
ELO FUSíVEL BOTÃO

500MM 12K
PC 60 R$ r2,79 R$ 16,09 R$ 965,44

188
ELO FUSIVEL BOTAO

500MM 25K
PC 60 R$ 12,73 R$ 16,02 R$ 960,91

189
ELO FUSIVEL BOTÁO

500MM 127
60 R$ 12,60 R$ 15,85 R$951,10

190
ELO FUSIVEL BOTAO

500MM'l5T
PC 60 R$ 11,60 R$ 14,60 R$ 875,85

191
ESPAÇADOR

LOSANGULAR PARA 50-
150MM'

950 R$ 59,25 R$ 74,56 R$ 70.832,19

'|.92
ESPAÇADOR

MONOFÁSICO 2A 50.
150MM'

PC 350 R$ 56,76 R$ 71,43 R$ 24.999,37

193
ESTRIBO PARA BRAÇO

TIPO L PARA RDAP
PC R$ 27,86 R$ 35,05 R$ 2.103,29

194
Fro AÇo 1N5

ALUMINIZADO
PC R$ 67,65 R$ 85,13 R$ 5.108,10

195
FIO AL 5,1MM PARA
AMARRACÂO RDP

KG 600 R$ 10,38 R$ 13,06 R$ 7.834,80

196
FITA

ADESIVA.ISOLANTE.PVC
19MMX2OM

PC 350 R$ 27,56 R$ 34,68 R$ 12.137 06

197
FITA ISOLANTE AUTO-
ADESIVA 19MMX1OM

PC 350 R$ 45,59 R$ 57,37 R$ 20.079,66

198
FIXADOR PRÉ-

FORMADO ESTAI6,4MM
PC 60 R$ 11,53 R$ 14,51 R$ 870,81

199
FIXADOR PRE-

FORMADO ESTAI9,sMM
R$ 31,88 R$ 40,12 R$ 2.407,32

200
GANCHO OLHAL DE AÇO

5OKN
PC 175 R$24,47 R$ 30,79 R$ 5.388,78

GRAMPO ANCORAGEM
PARA CABO 1sOMM'

1 skv
350 R$ 52,88 R$ 66,55 R$ 23.291,94

202 GRAMPOANCORAGEM
PARA CABO SOMM' 1sKV

600 R$ 54,59 R$ 68,69 R$ 41.215,12

203
GRAMPO LINHA VIVA

DERIVAÇÃO 50.150MM'
PC 250 R$ 165,14 R$ 207,81 R$ 51.952,00

204
HASTE ATERRAMENTO

AÇO ZINC 2400MM
PC 600 R$ 94,82 R$ 1 19,33 R$ 71.595,41

205
IDENTIFICADOR DE

FASE A
1.í50 R$ 1,60 R$ 2,02 R$ 2.320,28

206
IDENTIFICADOR DE

FASE B
PC '1 .150 R$ 2,33 R$ 2,94 R$ 3.376,71

207
IDENTIFICADOR DE

FASE C
PC 1.150 R$ í,74 R$ 2,19 R$ 2.513,23

Rua ComendadorJosé Garcia, 774 - Saudadê 8om Jesus, Pouso Alegre - M6, CEP 375S3442 // fel. (35) 3025-5500 //anlêsp.m8.gov.b.

10

179 PC 115

PC 60

185 PC 60

PC

PC

60

60

PC 60

201 PC

PC

PC



G(}N§§]tSIÕ 00t 8
FLS.

Àssocíação dos Munícípios da Mícrorregião do Médio Sapuçaí

:-

208
ISOLADOR DE
ANCORAGEM

POL|MÉRrCO 1s l«
PC 400 R$ 51,91 R$ 65,33 R$26.131,í0

ISOLADOR DE
ANCORAGEM

POLIMÉRICO 36.2 KV
115 R$ 121,16 R$ 1s2,47 R$ 17.533,79

2',t0
ISOLADOR DE PINO
POLIMÉRICO 15 KV

PC 350 R$74,22 R$ 93,40 R$ 32.690,92

211
ISOLADOR PILAR POL

PINO M16X165MM 25KV
PC 300 R$ 82,46 R$ 103,76 R$31.129,04

212
ISOLADOR PILAR

PORCELANA 15 KV
PC 115 R$ 161,08 R$ 202,71 R$ 23.311,34

213 ISOLADOR ROLDANA PC 115 R$ 85,29 R$ r 07,33 R$ 12.343,31

214
LAÇO PRÉ-FORMADO
LATERAL DUPLO CAA

34MM'
PC 60 R$ 'r1,53 R$ í4,51 R$ 870,81

2'.15
LAÇO PRÉ-FORMADO
PVC TOPO CA 34MM2

PC 25 R$ 6,91 R$ 8,70 R$ 217,39

216
LAÇO PRÉ-FORMADO
ROLDANA CAA 34MM'

PC 25 R$ 6,59 R$ 8,29 R$207,22

LAÇO PRE.FORMADO
ROLDANA CAA 54MM'

PC 25 R$ 9,66 R$ 12,15 R$ 303,80

ráÇo PRÊ-FORMADO
TOPO CAA 21MM'

PC 25 R$ 5,16 R$ 6,50 R$ 162,44

219
LAÇO PRÉ-FORMADO

TOPO CAA 34MM' PC 25 R$ 6,99 R$ 8,79 R$ 219,80

220
LAÇO PRÉ-FORMADO

TOPO CAA 54MM' PC 25 R$ 6,79 R$ 8,54 R$ 2'r3,51

221 LUMINARIA LED 60 W PC
10.00

0
R$ 799,49 R$ 1.006,07 R$ í0.060.740,21

222 LUMINÁRN LED 1OO W PC 4.000 R$ 842,01 R$ 1.0s9,58 R$ 4.238.324,76

223 LUMINARIA LED 150 W PC 2.300 R$ 970,57 R$ 1.221,37 R$ 2.809.140,16

224 LUMINÁRIA LED 2OO W PC 1.200 R$ í.168,37 R$ 1.470,28 R$ 1 .764.332,17

225
LUMINÁRIA ORNAM

PARA POSTE - LED 50 W
PC R$ 1,602,08 R$ 2.016,06 R$ 1.209.634,48

226
LUMINARIA ORNAM

PARA POSTE - LED lOO
W

PC 600 R$ 2.090,81 R$ 2.63í,07 R$ 1.578.642,67

LUVA EMENDA
COMPRESSÃO CA

1sOMM' RDP
60 R$ 50,38 R$ 63,40 R$ 3.804,14

228
LUVA EMENDA

COMPRESSÃO CA
21MM2

PC 60 R$ 37,19 R$ 46,80 R$ 2.807,74

LUVA EMENDA
COMPRESSÃO CA

34MM'
PC 60 R$ 41,í3 R$ 51,76 R$ 3.105,48

230
LUVA EMENDA

COMPRESSÃO CA
sOMM' RDP

PC 60 R$ 18,92 R$ 23,81 R$ 1.428,79

231

LUVA EMENDA
COMPRESSÂO CA

54MM' / 7OMM2
COMPACTADO

R$ 41,35 R$ 52,04

232
LUVA EMENDA

COMPRESSÂO CAL
TOMM'

PC 35 R$ 34,72 R$ 43,69 R$ 1.529,21

233
MANILHA SAPATILHA

50KN
PC R$27,22 R$ 34,25 R$ 17.126,82

234
MANTA AUTO-ADESIVA

EMENDA CABO 1sKV
RDP

PC 115 R$ 180,07 R$ 226,60 R$ 26.059,49

MAO FRANCESA
PERFILADA

PC 300 R$ 74,33 R$ 93,54 RS 28.061,06

236
MÃO FRANCESA

PERFILADA BECO
PC 300 R$ 149,05 R$ 44.715,99
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237 MASSA CALAFETAR lKG PC 350 R$ 40,26 R$ 50,66 R$ 17.730,65

238
OLHAL PARA PARAFUSO

SOKN
PC 1.150 R$ 34,14 R$ 42,96 R$ 49.406,04

239

PADRÃO DE ENTRADA
CX. C/ LENTE DISJ.

2x40A MONTADO EM
POSTE

PC R$ 6.738,38 R$ 8.479,57 R$ 2r í.989,33

240

PADRAO DE ENTRADA
CX. C/ LENTE DISJ.

2x60A MONTADO EM
POSTE

PC '115 R$ 8.476,38 R$ 10.666,68 R$ í.226.668,29

241
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M12X4OMM
PC 600 R$ 4,53 R$ 5,70 R$ 3.420,33

242
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X1sOMM
PC 300 R$ 10,48 R$ 13,í9 R$ 3.956,41

243
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X45MM
PC 1 .150 R$ 10,05 R$ 12,64 R$ 14.539,13

244
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X7OMM
PC

í 0.00
0

R$ 7,30 R$ e,19 R$ 91.905,15

245
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M12X1sOMM
PC 60 R$ 13,86 R$ 17,45 R$ 1.046,74

246 PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA M12X75MM

PC 60 R$ í4,14 R$ 17,79 R$ 1.067,63

247
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X125MM
60 R$ 10,29 R$ 12,95 R$ 776,94

248 PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA M16X1sOMM

PC 60 R$ r2,s2 R$ 15,50 R$ 930,21

249
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X2OOMM
PC 300 R$ 13,53 R$ 17,03 R$ 5.109,10

250
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X25OMM
PC 600 R$ 15,83 R$ 19,92 R$ 1 1.949,77

251
PARAFUSO CABEÇA

OUADRADA M16X3OOMM
PC 1.150 R$ 18,24 R$ 22,95 R$ 26.396,20

252
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X35OMM
PC 100 R$ 24,02 R$ 30,23 RS 3.022,68

253
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X4OOMM
R$ 23,74 R$ 29,87 R$ 2.987,44

254 PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA M16X45OMM

PC '100 R$ 25,48 R$ 32,06 R$ 3.206,40

255
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X5OOMM
PC 60 R$ 26,82 R$ 33,75 R$2.024,77

256 PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA M16X55OMM

PC 60 R$ 32,2s R$ 40,58 R$ 2.435,00

257
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X6OOMM
PC R$ 28,79 R$ 36,23 R$ 2.173,51

258
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X65OMM
PC 60 R$ 31,80 R$ 40,02 RS 2.401,28

259
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X7OOMM
PC 60 R$ 38,46 R$ 48,40 R$ 2.904,í4

260 PC 60 R$ 41,85 R$ 52,66 R$ 3.159,84

261
PARAFUSO CABEÇA

SEXTAVADA 318X1.112P
PC R$ 17,35 R$ 21,83 R$ 1.309,74

262
PARAFUSO CABEÇA
SEXTAVADA 3/8X1 P

R$ 10,89 R$ 13,70 R$ 821,99

263 PARAFUSO CABEÇA
SEXTAVADA M12X4OMM

PC R$22,52 R$ 28,34 R$ 9.920,18

264
PARAFUSO CABEÇA

SEXTAVADA M12XsOMM
PC 115 R$ 36,05 R$ 4s,36 R$ 5.216,53

265
PARA-RAIOS 12KV lOKA

zNo PC 600 R$ 225,31 R$ 283,53 R$'170.120,58

266
PÁRA-RAIOS REDE

SECUNDÁRN ISOLADA
PC 600 R$227,82 R$ 286,68 R$ 172.010,70
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lOKA

267
PASTA ANTIÔXIDO EMB

400c 60 R$ 74,76 R$ 94,08 R$ 5.644,68

268
P|NO BRAÇO PARA

ISOLADOR POLIMÉRICO
36KV

PC 600 R$ 43,60 R$ 54,87 R$ 32.919,74

269
PINO CRUZETA 294MM
PARA ISOLADOR 15 KV

PC 60 R$ 32,73 R$ 41,1 9 R$ 2.471,25

270
PINO CRUZETA

ISOLADOR PILAR 15 KV
PC 60 R$ 25,88 R$ 32,57 R$ í.954,30

PINO CRUZETA
ISOLADOR POLIMÉRICO

36KV
600 R$ 49,89 R$ 62,79 R$ 37.671,46

272
PINO CURTO CRUZETA
tsoL PTLAR 15125135KV

PC 60 R$ 47,03 R$ 59,18 R$ 3.550,70

PINO LONGO CRUZETA
ISOL PILAR 15/25l35KV

R$ 52,89 R$ 66,55 R$ 1.663,81

274
PLACA N.O PARA
TDENTTFTCAÇÃO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,35 R$ 4,22 R$ 2s2,94

PLACA N.1 PARA
TDENTTFTCAÇÁO
EQUIPAMENTO

R$ 3,54 R$ 4,46 R$ 267,54

276
PLACA N.2 PARA
TDENTTFTCAÇÃO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,58 R$ 4,5í R$ 270,56

PLACA N.3 PARA
IDENTIFICAÇAO
EQUIPAMENTO

R$ 3,35 R$ 4,22 R$ 252,94

278
PLACA N.4 PARA
TDENTTFTCAÇÁO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,47 R$ 4,37 R$ 262,25

279
PLACA N.5 PARA
TDENTTFTCAÇÂO
EQUIPAMENTO

R$ 2,79 R$ 3,51 R$ 210,40

280
PLACA N.6 OU 9 PARA

TDENTTFTCAÇÃO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,43 R$ 4,32 R$ 259,23

28'.|.

PI.ACA N.7 PARA
TDENTTFTCAÇAO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,5í R$ 4,42 R$ 265,27

282
PI-ACA N.8 PARA
TDENTTFTCAÇAO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,51 R$ 4,42 R$ 265,27

PORCA LOSANGULAR
3/8P

PC 300 R$ 9,68 R$ 12,19 R$ 3.655,65

284
PORCA QUADRADA M16

24X24X13MM
PC 600 R$ 1,84 R$ 2,32 R$ 1.389,27

POSTE AÇO IP CÔNICO
CONTÍNUO 6 M

R$ 2.246,55 R$ 2.827,06 R$ 56.541,17

286
POSTE AÇO rP CÔN|CO

CONTÍNUO 9 M
PC 450 R$ 2.615,63 R$ 3.291,51 R$ 1.481.í80,84

287
POSTE AÇO IP CÔNICO

CONTÍNUO,I2 M
85 R$ 3.826,36 R$ 4.815,09 R$ 409.282,41

288
POSTE AÇO IP OCTOG

ENGAST í.1,3M P/
CHIC/SECÂO RETA

PC 60 R$ 5.771,58 R$ 7.262,96 R$ 435.777,63

POSTE AÇO IP OCTOG
FLANG 9,3M PARA
CHIC/SECÁO RETA

R$ 6.551,85 R$ 206.í21,20

290
POSTE AÇO,RETO,6

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
CALONADO

PC 35 R$ 3.2í8,85 R$ 4.050,60 R$ 141 .771,03

291
POSTE AÇO,RETO,9

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
PC R$ 4.59'1,23 R$ 5.777,61 R$ 1.733.282,41
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CALONADO

292
POSTE AÇO,RETO,12

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
CALONADO

PC 1í5 R$ 6.979,33 R$ 8.782,79 R$ 1.010.020,72

POSTE CONCRETO
CIRCULAR 1 1M 3OODAN

950 R$ 2.162,67 R$ 2.721,51 R$ 2.585.432,72

294
POSTE CONCRETO

CIRCUIÁR 1,IM oOODAN
PC 60 R$ 3.430,96 R$ 4.317,52 R$ 259.051,20

295
POSTE CONCRETO

CIRCULAR 12M 3OODAN
30 R$ 2.391,90 R$ 3.009,97 R$ 90.299,13

POSTE CONCRETO
CIRCULAR 12M oOODAN

15 R$ 3.549,63 R$ 4.466,86 R$ 67.002,88

POSTE CONCRETO
CIRCULAR l2MlOOODAN

6 R$ 5.s36,24 RS 6.966,81 R$ 41.800,85

298
POSTE CONCRETO

CIRCULAR í3M oOODAN
PC 6 R$ 3.450,05 R$ 4.341,54 R$ 26.049,23

299
POSTE CONCRETO

CIRCULAR l3MlOOODAN
PC 6 R$ 5.636,58 R$ 7.093,07 R$ 42.s58,43

300
POSTE CONCRETO

DUPLOTllM3OODAN PC 950 R$ 1.861,04 R$ 2.341,94 R$ 2.224.840,08

30í POSTE CONCRETO
DUPLOTllMoOODAN R$2.72e,14 R$ 3.433,09 R$ 102.992,74

302
POSTE CONCRETO

DUPLO T 12M 3OODAN
PC 30 R$ 2.128,94 R$ 2.679,06 R$ 80.371,74

303
POSTE CONCRETO

DUPLO T 12M 6OODAN
R$ 3.15í,57 R$ 3.965,94 R$ 79.318,71

304
POSTE CONCRETO

DUPLO T 13M 3OODAN
PC 6 R$ 2.359,80 R$ 2.969,57 R$ 17.817,41

305
POSTE CONCRETO

DUPLO T 13M oOODAN
R$ 2.894,51 R$ 3.642,45 R$ 21.8s4,71

306
POSTE CONCRETO RC

IP 11,5M 1sODAN
PC 600 R$ 1.709,57 R$ 2. í 51,32 R$ 1.290.793,73

307
POSTE EUCALIPTO 11M

3OODAN
60 R$ 1.038,46 R$ 1.306,79 R$ 78.407,63

308
POSTE EUCALIPTO 11M

6OODAN
PC 15 R$ 1.499,75 R$ 1.887,29 R$ 28.309,34

309
POSTE EUCALIPTO 12M

3OODAN
PC 15 R$ 1.286,16 R$ 1 .618,50 R$24.277,49

310
POSTE DE PRFV

CIRCULAR 12M 3OODAN
PC 35 R$ 5.r34,40 R$ 6.461 ,1 3 R$ 226.139,51

311
POSTE DE PRFV

CIRCULAR 12M oOODAN
PC 25 R$ 5.447,79 R$ 6.855,50 R$ 17'1.387,47

POSTE DE PRFV
CIRCULAR 13M oOODAN

PC 15 R$ 6.264,30 R$ 7.883,00 R$ I 18.244,93

POSTE DE PRFV
CIRCULAR 13M lOODAN

PC 15 R$ 8.134,71 R$ 10.236,72 R$ 153.550,85

314
POSTE TELECÔNICO 6 M

ENGASTADO
PC 115 R$ r.r42,26 R$ 1.437,42 R$ 165.303,30

POSTE TELECÔNICO 9 M
ENGASTADO

PC 1r5 R$ 1.294,56 R$ 1.629,07 R$ 187.343,06

316
POSTE TELECONICO 12

M ENGASTADO
PC 500 R$ 4.í25,55 R$ 5. r 9í,59 R$ 2.595.793,96

317
POSTE TELECONICO 14

M ENGASTADO
PC 60 R$ 6.383,82 R$ 8.033,39 R$ 482.003,69

318 REFLETOR LED lOOW R$ 456,90 R$ 574,97 R$ 201.238,50

3'19 REFLETOR LED 2OOW PC 600 R$ 636,42 R$ 800,87 R$ 480.520,04

320
RELÉ FOTOELÉTRICO

105/305V 104
ELETRONIC

PC
17.50

0
RS 20,28 R$ 25,52 R$ 446.679,57

32',1 SAPATILHA PC 600 R$ 6,33 R$ 7,97 R$ 4.781,92

SELA PARA CRUZETA PC R$ 29,02 R$ 36,51 R$ 2.190,87

323
SUPORTE 24OMM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

R$ 283,43 R$ 356,67 R$ 32.100,53
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324
SUPORTE 255MM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

PC 60 R$ 231,31 R$ 291,08 R$ 17.464,83

SUPORTE 27OMM
TRANSFORMADOR

POSTE CC
25 R$ 234,42 R$ 295,00 R$ 7.374,96

326
SUPORTE 285MM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

PC 15 R$ 168,55 R$ 212,10 R$ 3.181,49

SUPORTE IP 1

LUMrNÁR|A POSTE AÇO
cÔNtco coNT

4.516t9t10M

RS 297,29 R$ 222.969,60

SUPORTE IP 2
LUMINARIAS POSTE
AÇO CÔN|C CONT
4,5t6t9t10t12t14M

PC 350 R$ 431,41 R$ 542,89 R$ 190.010,22328

SUPORTE IP 3
LUMINÁRAS POSTE RC

OU AÇO
4.5t5rcn19t10t12t14M

PC 300 R$ 454,41 R$ 571,83 R$ 1 71 .548,86

330

SUPORTE IP 4
LUMINÁRAS POSTE RC

OU AÇO
4.5tst6ntg10t12t14M

PC 250 R$ 488,17 RS 614,32 R$ 153.579,33

175 R$ 79,1 1 R$ 99,55 R$ í7.420,87SUPORTE L PARA
CRUZETA

PC

332
SUPORTE L PARA TOPO

POSTE
PC 60 R$ 101 ,35 R$ 127,54 R$ 7.652,58

333
SUPORTE PARA
ISOLADOR PILAR

PC R$ 147,74 R$ 3.693,40

25 R$ 107,14 R$ 134,82 R$ 3.370,62334
SUPORTE TL PARA
CHAVE FACA TOPO

POSTE
PC

SUPORTE
TRANSFORMADOR
POSTE CIRCULAR

R$ 177,94 R$ 223,92 R$ 7.837,19335

336
SUPORTE

TRANSFORMADOR
POSTE MADEIRA E DT

PC 25 R$ 76,96 R$ 96,85 R$ 2.421 ,16

337
SUPORTE Z PARA
CHAVE FUSÍVEL

PC 115 R$ 47,14 R$ 59,32 R$ 6.821,43

20 R$ í0.205,96 R$ 12.843,18 R$ 256.863,52338
TRANSFORMADOR
MONOFÁSrCO 151«

251(/A
PC

PC R$ 13.099,43 R$'16.484,32 R$ 494.529,68339
TRANSFORMADOR
MONOFÁSICO,tSKV

37,5KVA

PC R$ 16.968,72 R$ 21.353,44 R$ 2.028.576,94340
TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO 1sKV45KVA

R$22.478,72 R$ 28.287,22 R$ 848.616,64TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO 1sKV 75KVA

PC

R$ r51.471,47342
TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO 1sKV lsOKVA PC 3 R$ 40j22,77

R$ 54.064,76 R$ 68.035,10 R$ 136.070,20343
TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO 1sKV 3OOKVA

344

CONSTRUÇÃO E
MANUTENÇAO EM

REDES DE
DISTRIBUIÇÁO

US s.000 R$ 2.378,15 R$ 2.992,66 R$ 14.963.298,83

345
ELABORAÇÀO DE

PROJETOS
5.000 R$ I 15,04 R$ 144,77 R$ 723.852,65

346
CONSTRUÇÃO E

MANUTENÇÃO EM
REDES DE

DIA 50 R$ 53.824,09 R$ 67.732,23 R$ 3.386.611,53
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325 PC

327 PC 750 R$ 236,25

329

331

25 R$ 1 17,40

PC 35

30

95

341 30

R$ 50.490,49

PC 2

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS RS 60.636.749,56

US
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Assocíaçâo dos do Médioda

DrsTRrBUrÇAO
ENERGIZADA

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 79.710.512,57

6. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

A estimativa do valor da contratação é demonstrada através das pesquisas de

mercado realizadas pelo coNSÓncto AMESP.

7. DA JUSTTFTCATTVA DA UTTLTZAçÃO DA PESQUTSA DE MERCADO

As especificidades técnicas dos serviços objeto desta licitação e considerando que os

mesmos devem ser realizados por fornecedores previamente homologados junto à

Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, e ENERGISA-MG - Distribuidora de

Energia S/4, a Administração optou, excepcionalmente, por utilizar a pesquisa direta com

fornecedores prevista no art. 23, § 1o, lV da Lei no 14.13312021.

A decisão pela não adoção da tabela referencial oficial é justificada tecnicamente pela

singularidade dos padrões exigidos pela CEMIG e pela ENERGISA-MG, cuja homologação

de fornecedores pressupõe critérios técnicos proprios e rigorosos, devidamente reconhecidos

no mercado específico, tornando inadequada ou desatualizada a precificação oficial padrão.

Dessa forma, a Administração realizou pesquisa de mercado junto aos fornecedores

homologados pela CEMIG e ENERGISA-MG, de forma a garantir que os valores praticados

reflitam a realidade técnica e econômica atualizada.

Todos os procedimentos e justificativas referentes à precificação adotada encontram-

se documentados nos autos do procedimento licitatório, disponíveis para consulta pelos

licitantes interessados, através do link:

https://drive.qooole.com/drive/folders/1 UvbashnzQn04cp-SUYliYt2FqKLDm-rG?usp=sharinq

8. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR CONSIDERADO DE BDI

O percentual de 25,84o/o para o BDI foi adotado considerando que a presente licitação

abrange a execução de obras e serviços de engenharia elétrica. Embora a planilha

orçamentária apresente os insumos e a mão de obra como itens separados, os materiais não

serão fornecidos isoladamente, mas sim incorporados diretamente à prestação dos serviços.

Dessa forma, a composição dos custos está diretamente atrelada à execução dos serviços,

tornando a mão de obra um fator essencial na estruturação dos preços.

Rua comendãdor José Garcia, 774 - sauclade Bom Jesu5, Pouso Alegre - MG, cEP 37553442 // Íel {35) 3025-s500 //amesp mg gov br
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Portanto, ainda que apresentado itens de insumo, a predominância da execução dos

serviços justifica a aplicação do BDI adotado, assegurando a cobertura adequada dos custos

indiretos, tributos, riscos e demais despesas inerentes à contratação.

8.1. DEMONSTRATTVO DE COMPOSTçÃO DO BDt

E ACORDÃO No 2622tí3 e LEI No í3.161 DE 3í/08/í5)BDr (CONFORM

DrscRrMrNAçÃo DAS
PARCELAS

SIGLA PERCENTTL MÉDIO

CUSTO DIRETO CD 100,00%

ADMTNTSTRAÇÃO
CENTRAL

AC 5,92yo

LUCRO BRUTO L 8,310/o

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,070/o

SEGUROS, GARANTIAS E

RISCO
1,99%

SEGUROS + GARANTIAS S 0,51%

RISCO R 1,480/o

TRIBUTOS I 6,150/o

tss (.) ISS 2,50%

PIS PIS 0,65%

COFINS COFINS 3,00%

CPRB INSS

FORMULA DO BDt: BD! =
(1 + (AC + S+ G + R)) x (í + DF) x (í + L)

[1 - (r+ cPRB)l
BDr (NUMERADOR) 1g,1lyo

BDr (DENOMTNADOR) 93,85%

BDI = 25,84%
o QUANTO AO ISS O TCU onter'trn oasenvnn A LEGISLAÇÃo Do
MUN ICíPIo. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA PREMISSA DE
|NC|DÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS
DE2o/o,3o/o, 4o/o E 5%.

O VALOR DO ISS ADOTADO FOI DE 5%

9. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se tratar de uma solução composta, ou seja,

não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas características de

soluçõeS deSta natUreza, conforme dispõe O art. 40, inciso V, "b", combinado, com o § 3o,

inciso l, da NLL, in verbis:

+ts. 002t,

AssocíãÉo dor Municípios da Mícrorregíão do Medio Sapucaí
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§ 3o O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de cusÍos de gestão de contratos

ou a maiorvantagem na contratação recomendar a compra do item do

mesmo fornecedor,

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria,

além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais

restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução. Se cada item do grupo

for considerado e precificado separadamente, o seu valor de fornecimento aumentará

sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação. Assim, considerando-se a

inviabilidade técnica e econômica paru o parcelamento da solução em sua amplitude da

presente contrataçã0, bem como consideradas as suas respectivas peculiaridades,

interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação

pretendida deverá ser realizada de forma global.

10. DO DESCONTO PARA INíCIO DA DISPUTA

É importante esclarecer que esta situação se dá por cuidados indispensáveis de uma

administração que seja responsável com o erário público buscando o maior desconto sobre

os itens e os serviços integrados e dentro da perspectiva dos Entes Públicos, ln casu, os

municípios consorciados. Evitando q ualquer alegação de superfaturamento.

1í. DO CR|TÉR|O DE SELEçÃO e UUICAMENTO

A modatidade adotada para a presente licitação é a CONCORRÊNCIA PÚBLICA, em

seu formato ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREçO GLOBAL.

No que se refere à Concorrência, cuida-se de modalidade licitatória utilizada,

independentemente de vator, para contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento seja (i) menor preço;

(ii) melhor técnica ou conteúdo artístico; (iii) tecnica e preço; (iv) maior retorno econômico; e

(v) maior desconto), conforme preceitua o art. 60, inciso XXXV|ll, da Lei no 14.13312021.

Veja-se que, em se tratando da definição de obras e serviços de engenharia comuns,

mostra-se fundamental a correta diferenciação destas no caso em análise, porquanto, sendo

o objeto considerado serviço comum, nos termos do art.60, inc. XLl, da Lei 14.133121, a

modalidade pregão seria obrigatÓria.

Obra, segundo disposto, no art. 60, inc. Xll, da Lei 14.133121, conceitua-se como:

'" '0025

dos M da Mírorregião do Médio §apucaí
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"toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

proflssões de arquiteto e engenheiro que implica interuenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta

alteração substancial das características originais de bem imovel".

Serviço de engenharia comum, por sua vez, nos termo do art. 6o, inc. XXl, "a", da Lei

1 4.133121, compreende:

"todo seruiço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com

preseruação das caracterÍsticas originais dos ôens".

Dos referidos conceitos, depreende-se, que a Obra de Engenharia inova o espaço

físicoimeio ambiente, enquanto o Serviço de Engenharia Comum preserva as características

originais do bem já edificado/formado. Utilizando-se ainda da Orientação Técnica no IBR-

00212009, do IBRAOP - lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, a qual ter por

objeto uniformizar o entendimento quanto a definiçáo de Obra e de Serviço de Engenharia,

para efeito de contratação pela administração pública, extrai-se que:

"Obra de engenharia e a ação de construir, reformar, fabicar, recuperar

um ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de

conhecimentos úécnicos específicos envolvendo a participação de

profissionais habilitados conforme o drsposto na Lei Federal no 5.194/66".

"Servço de Engenharia é toda a atividade que necessite da pafticipação

e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposÍo na Lei

Federal no 5.194/66, tais como: conseftar, instalar, montar, operar,

conseNar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir.

lncluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos

seruços técnicos profissrbnais especializados de proietos e
planejamentos, esÍudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações,

assesson,as, consultorias, auditorias, fiscalização, superuisão ou

gerenciamento".

Dessa forma, considerando o disposto na descrição do Estudo Técnico Preliminar

realizado, o objeto a ser contratado pela Administração Pública inovará o espaço física e meio

ambiente, motivo pelo qual se vislumbra acertada a instrução do presente processo de

licitação sob a modalidade Concorrência Pública.

Lado outro, conforme estabelece o §2o, do art. 17, da Lei 14.133, de2021,

'",0026
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"as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos previu,

como regra, a utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, o que se observa,

no caso em comento.

O critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o maior

desconto aplicado, de forma linear, sobre a Planilha constante no Anexo lll, justifica-se por se

tratar de uma solução composta, ou seja, não há como funcionar sem estar interligados os

diversos serviços, pelas características de soluções dessa natureza.

Trata-se de uma prática bem-vinda e comum por parte dos gestores públicos, uma vez

que, como administradores do patrimônio público e da execução do serviço público, devemos

observar as necessidades de cada caso em concreto.

Nesse sentindo, fundamental destacar que, embora seja comum a separação do

produto em partes, visando aumentar a competição na disputa, é aceitável que essa

subdivisão ocorra em conjuntos (que consistirão em diversos elementos), desde que haja uma

solida justificativa para essa medida, além de ser fundamental que o agrupamento dos

elementos de cada conjunto seja realizado com cuidado e em total conformidade com as

práticas usuais de mercado, garantindo assim uma competição abrangente ao processo.

No mesmo raciocínio caminha os entendimentos formulados pelo Tribunal de Contas

de Minas Gerais, vejamos a ementa abaixo:

DENUNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL.

AOU|SIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E DE PROTETORES DE

CÂMARA. CR|TÉR|O DE JULGAMENTO. MENOR PREÇO POR LOTE.

AGRUPAMENTO DE PRODUTOS SIMILARES. LICITUDE.

IMPROCEDÊNCIA DA DENUNCIA. O § 1o do art. 23 da Lei n. 8. 666, de

1993, autorizaarealizaçáo de licitação por itens ou lotes desde que os

produtos agrupados guardem compatibilidade entre si. Não há

irregularidade na formação de lotes de pneus, câmaras de ar e protetores

de câmaras, notadamente se sopesado que o agrupamento dos itens se

norteou por critérios que consideraram os modelos dos veículos, os

segmentos de mercado nos quais atuam as empresas que comercializam

o objeto licitado, a celeridade do certame propiciada pela indivisibilidade e

a economia de escala causada pela concentraçáo dos itens licitados em

lotes.

FL5.
0027

Assosíação dos MunícÍpios da Mícrorregião do Médio Sapucaí
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(TCE-MG - DEN: 1007827, Relator: CONS. MAURI TORRES, Data de

Julgamento: 2710212018, Data de Publicaçáo: 09/03/2018)

Ou seja, pelo entendimento emanado pela nobre corte mineira, o agrupamento de

produtos similares, ou seja, que guardem compatibilidade entre si, não encontra óbice legal.

No caso em apreço, não se trata apenas da aquisição de itens individuais, mas de um

conjunto de produtos e serviços que não devem ser adquiridos de forma separada, pois isso

acarretaria um grande risco de prejudicar seriamente o cumprimento do objetivo da

contratação.

Se a rede de extensão elétrica e a iluminação pública encontram-se defasada, com a

utilização de equipamentos ineficientes, chegou-se à conclusão de que, a melhor solução se

caracterizaria com a atualização dos equipamentos, concomitantemente com a extensão da

rede elétrica, pata geração de energia. Em outras palavras, somente em conjunto, garantirão

a contratação mais vantajosa, no sentido da eficientização.

O próprio Tribunal de Contas da União se pronunciou, em sede do Acórdão n"

732t2008:

A questão da viabilidade do fracionamento tem as suas

especificidades, devendo o gestor decidir, analisando qual a solução

mais adequada no caso concreto.

De fato, a definição da contratação e baseada em estudos que demonstraram que,

devido às peculiaridades do conjunto e às necessidades técnicas associadas a ele, a

aquisição por lotes é a mais recomendada. lsso está perfeitamente alinhado com os princípios

constitucionais que orientam os procedimentos licitatórios.

Conforme destacado, a justificativa paru não realizar o fracionamento em parcelas

reside na busca pela modernizaçáo e eficiência como um todo. A compatibilidade entre os

serviços e equipamentos é fundamental para o funcionamento adequado do conjunto, o que,

por sua vez, contribui para alcançar os resultados almejados na licitação.

Ora, no contexto da licitação para melhoria da eficiência energética, os itens licitados

estão interligados de forma completa.

Caso o objeto fosse fracionado, cada um dos Municípios consorciados à AMESP teria

que arcar com custos significantemente maiores, principalmente por conta da administração

de, no mínimo, dois contratos, mobilização de empresas distintas para realização dos

r",0028
Associação dos Munícípios da Mícrorregião do Medio Sapucaí
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serviços, além dos custos de escala que são obtidos pelo proponente quando oferta todos os

produtos e serviços de uma só vez.

lmportante salientar, inclusive, que um dos objetivos principais de formação de

consórcios intermunicipais é, justamente, a possibilidade de obtenção de ganhos de escala

que não seriam possíveis se a contratação fosse realizada de forma individual, principalmente

quando a contratação recai na área de energia elétrica.

Ainda atento a esta questão, importante ressaltar que a AtvlESP deixa aberta a

possiblidade das empresas interessadas se agruparem em forma de consórcio, sem a

limitação de participantes, caso entendam necessário. Dessa forma, mesmo que eventuais

interessados não tenham a capacidade, bastante comum no mercado, de executarem troca

de iluminação a extensão da rede elétrica dos Municípios, de forma isolada, poderão fazê-lo

consorciadas a outras empresas do setor.

Ademais, a grande maioria dos Municípios consorciados não possuiem seus quadros,

pessoal com capacitação em engenharia elétrica necessária para proceder a realização da

gestão e fiscalização do Contrato Administrativo, motivo pelo qual a AMESP irá apoiar seus

consorciados, através da disponibilizaçáo de seu engenheiro eletricista, que faz parte do

quadro funcional dessa.

Referida fiscalização, portanto, será efetuada por um único ou pouquíssimos

engenheiros, motivo pelo qual quanto maior a descentralizaçáo de atividades entre empresas

diversas, menor a viabilidade de controle, por parte do Município Contratante.

Seguindo, há de se considerar que, após a aquisição dos serviços e equipamentos -
em eventual contratação desmembrada, caso ocorra alguma imprecisão ou falha em um

desses, os distintos fornecedores poderiam discutir quanto à responsabilidade pelo fato, seja

pela falta de diagnóstico preciso em termos da "causa da falha", seja por alegações quanto à

competência contratual em intervenções nos equipamentos e serviços de diferentes

fornecedores.

Em contrapartida, contratando-se um fornecedor único, responsável pela integração

de todos os equipamentos e pela manutenção da estabilidade e operacionalidade total

desses, proporcionar-se-á, à Administração, ganho em capacidade de gestão contratual, com

instrumentos de cobrança efetivos, frente a um único mantenedor.

Lado outro, a apuração do MENOR VALOR GLOBAL, considerando o maior desconto

aplicado de forma linear sobre a tabela constante do Anexo lll, encontra amparo legal no

disposto no §1o, do art. 9", do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013:

TLS.: 0029
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Aft. 90 [...]

§ío O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço

aferido pela ofefta de desconto sobre tabela de preços praticados no

mercado, desde que tecnicamente justificado.

Justifica-se tecnicamente, portanto, a adoção do maior desconto, como forma de evitar

a prática condenável do jogo de planilhas, que acarretem prejuízos futuros à Administração,

consoante vasto entendimento doutrinário e jurisprudencial.

í2. JUST|FTCATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFíCIOS DA LC 'l23t2OO6

Evidencia-se, no presente caso, hipótese em que os benefícios previstos pela LC

12312006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte, podem - e devem - ser dispensados, considerando a complexidade técnica e as

exigências específicas do projeto; a capacidade financeira e operacional das licitantes; a

economia de escala e de logística; os riscos e sustentabilidade do projeto, bem como a

imparcialidade e concorrência necessárias.

O art.49, inciso lll, da LeiComplementar no 12312006, afasta, do âmbito de aplicação

dos benefícios inerentes às microempresas e empresas de pequeno forte, a seguinte

situação:

Att.49. [...]

lll- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

e/npresas de pequeno porÍe não for vantajoso para a Administração

P(tblica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado,

Projetos de extensão de rede, combinados com a eficientização da iluminação pública,

demandam uma alta complexidade técnica, sendo imprescindível que as empresas

participantes tenham sua capacidade comprovada, para atender a padrões rigorosos de

desempenho, durabilidade e eficiência energética.

Grandes projetos de extensão de rede e iluminação pública requerem um investimento

inicial elevado, sendo certo que, microempresas e empresas de pequeno porte podem não

ter o capital necessário para suportar os custos iniciais, o que compromete a sua participação

em licitações desse porte.

Ademais, projetos dessa desenvoltura exigem uma capacidade constante de

fornecimento e manutenção, sendo certo que, empresas menores podem enfrentar dificuldade

00 30

dos Munícípios da Mícroíregião do Medio Sapucai

R!à comendador José Garcia, 774 - Saudadê Eonr Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553442 // Iel. (35) 3025-5500 //amesp.mg.gov.br

23



Assocíação dos Munícípios da Mícrorregião do Médio §apucaí

ffiffiffiffi L031

ra

em garantir a sustentabilidade do projeto a longo ptazo, principalmente caso haja a

necessidade de manutenção contínua e reposição de peças.

A Administração Pública busca minimizar riscos de inadimplência e interrupções no

fornecimento dos serviços, bem como buscar a solução mais eficiente e econômica para o

interesse público, devendo assegurar que os projetos de grande porte sejam realizados por

empresas com comprovada capacidade de execução, o que pode ser comprometido no caso

de as exigências serem flexibilizadas, em prol de microempresas e empresas de pequeno

porte.

A presente licitação envolve uma série de requisitos técnicos, financeiros e

operacionais que, na maioria dos casos, são mais bem atendidos por empresas de maior

porte.

Além disso, a Lei 14.13312021, atl.40, §ío, ll estabelece que as disposições dos arts.

42 a49 da Lei Complementar no 123 não são aplicadas, "no caso de contratação de obras e

serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte", considerado o valor

anual.

Assim sendo, a aplicação dos benefícios da LC 12312006 poderia comprometer a

eficiência, a qualidade e a sustentabilidade desses projetos, motivo pelo qual, em geral, essas

licitações não incluem os benefícios destinados às microempresas e empresas de pequeno

porte.

13. JUSTTFTCATTVA PARA A EXGÊNC|A DE íruOrCe DE ENDTVTDAMENTO GERAL (rEG)

A exigência de índice de Endividamento Geral (lEG) igual ou inferior à 1,0, como

requisito de habilitação, no presente certame, é justificado pelos seguintes apontamentos,

levantados no curso dos estudos preliminares realizados:

Avaliação da solvência: o IEG é capaz de fornecer, à Administração Pública, uma

medida da capacidade da licitante, de honrar suas dívidas, de forma geral, sendo certo que,

uma empresa com um alto índice de endividamento pode ter dificuldades financeiras que

podem comprometer a execução do Contrato Administrativo.

Garantia de continuidade: projetos de iluminação pública, como no caso em comento,

costumam se caracterizar por seus longos prazos e investimentos contínuos, sendo certo que,

empresas com um baixo índice de endividamento são mais propensas a ter a estabilidade

financeira necessária, para garantir a continuidade dos serviços.
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Mitigação de riscos: contratar uma empresa financeiramente sólida reduz o risco de

falhas na execução do projeto, atrasos e possíveis interrupções no serviço, característica

essencial para a segurança e bem-estar dos cidadãos que dependem da iluminação pública.

Credibilidade e confiança: a exigência do IEG coopera a selecionar empresas com boa

gestão financeira, aumentando a confiança na execução do projeto e na entrega dos

resultados esperados.

Custo e eficiência: empresas financeiramente saudáveis tendem a conseguir melhores

condições de financiamento e, portanto, tendem a oferecer melhores preços e condições mais

competitivas na licitação, resultando em economia para os Entes Públicos.

Transparência e equidade: ao estabelecer critérios claros e objetivos de qualificação,

como o lEG, o processo licitatório se torna mais transparente e justo, evitando favorecimentos

e garantindo a seleção de empresas mais preparadas.

Os pontos acima abordados destacam a importância de se exigir, como requisito de

habilitação econômico-financeira, o índice de Endividamento Geral, garantindo a seleção de

empresas financeiramente saudáveis e capazes de cumprir suas obrigações contatuais de

forma eficaz e eficiente.

O índice indicado releva-se adequado para empresas do ramo da presente licitação,

donde conclui-se que a adoção desses não compromete, restringe ou frustra o caráter

competitivo do certame.

Ademais, atendem, também, aos níveis recomendados pelo Tribunal de Contas da

União, conforme decisão proferida sob o processo TC-009.67812003-1:

Relatório de Auditoria - Fiscobras/2003 - Obras de construção, ampliação,

reforma e aparelhamento de estabelecimentos penais em Santa Catarina

- Ausência de irregularidades graves. (...) Ao final, a equipe de auditoria

propõe recomendação à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania de

Santa Catarina - SSPDC/SC para adoção das seguintes providências: a)

com suporte no art. 43,1, da Lei n' 8.443192, clc art. 31, ll, da IN/TCU

09/95, e art. 250, lll, do RlffCU, e de modo a ser atendido o disposto nos

arts. 3', caput e § 1', 1, 30, § 5" e 3í , § 5' da Lei n' 8.666/93, com suas

alterações posteriores, e, ainda, em conformidade com a Decisão n'

41712000 -TCU - Plenário, sessão de24.04.02,... permitirou adequaraos

níveis praticados na economia, particularmente no Setor Público, as

exigências editalícias para fins de habilitação em futuras licitaçÕes, (...),

índice de endividamento geral não inferior a 0,30, e índice de liquidez

rrs.,093.2-
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geral náo superior a 2,5, favorecendo, assim, uma mais ampla

concorrência, sem comprometer o bom cumprimento dos respectivos

futuros contratos;

Este mesmo critério é adotado na Eg. Corte de Contas do Estado de Minas Gerais,

conforme é possível se verificar através da decisão proferida junto ao Recurso Ordinário no

808.260:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL -
PROCEDTMENTO LTCTTATÓn|O - F|XAÇÃO DE íND|CES CONTÁBE|S

PARA AFERrÇÂO DA QUAL| FrCAÇÃO eCOruÔU r CO-Ft NANCET RA DOS

LICITANTES - IRREGULARIDADE - FALTA DE RAZOABILIDADE -
VALORES INJUSTIFICADOS - INOBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93 _

RESTRTÇÃO AO CARÁTER COMPETTTTVO - NEGAO PROVTMENTO

AO RECURSO - MANUTENÇÁO DA MULTA AO RESPONSÁVEL.

1. A fixação de valores numéricos maiores ou iguais a 2,0 para os

Índices de Liquidez Corrente e Liquidez Geral e menor ou igual a

0,30 para o Grau de Endividamento mostrou-se impertinente

para o específico objeto do contarto, pois não correspondem aos

valores normalmente adotados no setor de serviços públicos,

resultando em ofensa ao princípio da motivação dos atos

administrativos e violação ao art. 31, §5", da Lei no 8.666/93.

2. A exigência de índices contábeis náo usuais para a avaliação da

qualificação econôrnico-financeira dos licitantes compromete a

competitividade no certame e constitui irregularidade que justifica a

manutenção da multa aplicada ao responsável, pois não se trata de

mera falha formal.

Verifica-se, portanto, que há diversas decisões jurisprudenciais admitindo como

correta a adoção, por parte da Administração Pública, de índice de endividamento até mesmo

inferior ao estipulado no presente processo, para a avaliação da real situação financeira das

empresas.

í4, JUSTIFICATIVA PARA A EXGÊNCN ALTERNADA DE PATRTMÔNIO LíQUIDO

MíNtMO

lmprescindível a demonstração, por parte da empresa licitante que apresentar índice

de Liquidez Geral (lLG) e Índice de Liquidez Corrente (lLC) inferior a 1,00 (um), de patrimônio

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, tendo em vista a

necessidade de se garantir a capacidade financeira e a solidez das empresas participantes.

0033
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De acordo com o art.69, §4", da Lei Federal no 13.14412021,"a Administração, nas

compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital

a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a ale 10o/o (dez por

cento) do valor estimado da contratação.

Aplicando-se a mesma lógica à exigência de índices contábeis, inclusive pelas

mesmas razões teóricas, o risco de se afastar equivocadamente um licitante apto a executar

a avença, entende-se que a falha de determinado licitante, no atendimento de índices

contábeis, gera uma presunção relativa de incapacidade econômico-financeira, devendo esse

comprovar a sua solidez financeira por outros meios.

Destacam-se, ainda, os benefícios quanto a referida exigência

a) Assegura que a empresa vencedora tenha recursos financeiros suficientes,

para executar o contrato de forma adequada, minimizando o risco de interrupção

ou não cumprimento das obrigações contratuais;

b) Empresas com patrimônio mínimo de 10% tendem a ser financeiramente mais

estáveis, o que reduz a probabilidade de falências ou problemas financeiros

durante a execução do contrato;

c) A exigência garante que as empresas tenham capacidade de realizar

investimentos iniciais necessários paru a execução do contrato, como compra de

materiais, contratação de pessoal e outras despesas operacionais;

d) Dificulta a participação de empresas que são apenas de fachada, sem

capacidade financeira real, que podem ganhar a licitação, mas não ter condições

de cumprir o contrato;

e) Reduz os riscos associados à inadimplência ou incapacidade de execução,

protegendo tanto o contratante quanto os recursos públicos envolvidos no projeto;

f) Promove a participação de empresas mais qualificadas e preparadas,

aumentando a probabilidade de que o projeto seja concluído com sucesso e

dentro dos parâmetros esperados de qualidade e prazo;

g) Contribui para o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, garantindo que a

empresa tenha condições de arcar com os custos imprevistos ou adicionais que

possam surgir durante a execução do contrato.
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Ademais, imperioso mencionar que, a cláusula editalícia aquidiscutida encontra-se em

absoluta consonância ao que dispõe a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, não

caracterizando-se mera discricionariedade da Administração Pública, mas verdadeira

tradução do dever de cautela dessa, nas contratações públicas.

Assim sendo, identifica-se referida exigência como uma forma de proteger os

interesses do contratante e assegurar a execução eficiente e eficaz do contrato.

1 5. IMPACTOS AMBIENTAIS

Referida contratação gera impactos ambientais positivos, considerando a eficiência

energética, a redução de emissões de gases de efeito estufa e a sustentabilidade dos

materiais a serem utilizados.

16. DA NECESSTDADE TÉCNTCA PARA FTSCALTZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

Apos realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, porém há

necessidade de formação profissional específica, ressalta-se que no momento da designação,

é importante verificar se os atores possuem conhecimento técnico compatível e suficiente

para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas. Ressalta-se também que a durante

a execução dos serviços, serão acompanhados e fiscalizados por servidores devidamente

designados pelo Departamento de Obras de cada Ívlunicípio.

17. MATRIZ DE RISCOS

0035.FLS.:

Àssoríação dos Munírípios da Mícrorregião do Médio Sapucaí

Risco 0í: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

Impacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as

providencias cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;
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í8. VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

No que tange à viabilidade ou não da contratação aqui tratada, a equipe de

planejamento, frente a todos os dados e informações levantadas no presente Estudo Técnico

Preliminar, declara a solução proposta VIAVEL e, sobretudo, ADEQUADA para atender

completamente a necessidade verificada.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consórcio AMESP, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A EXECUçÃO OE

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA A CONSTRUçÃO DE

EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRCA E TLUMINAçÃO PÚBLICA, MELHORTA E

AMPLIAçÃO NO ínOrCe DE ILUMTNAMENTO DE VrAS PÚBLTCAS E MANUTENÇÃO DO

srsrEMA DE |LUMTNAçÃO PUBLTCA DOS MUNTCíPrOS QUE COMPÕEM A

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDrO SAPUCAí - AMESP.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025.

MoAcrR fiãffitriX'^?lüXil'.j:Xf,,:i,
FRANCO:21 30689361 5 Dados: 202s.04.03 10:16:44

-03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo AMESP

0036_
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lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Projeto

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o prazo estabelecido;

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato.
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PRoJETo aÁsrco

pRocESSo DE LtclrAçÃo oe N" o9/202s

MoDALTDADE coNconRÊcn puBLtcA DE No o2t2o25

REGISTRO DE PREçOS

1. DOOBJETO

'1.1. constitui objeto desta coNconnÊucA a coNTnnrnçÃo DE EMPRESA DE

ENGENHAnn euÉrRrcA eARA A ExEcuÇÃo oe oBRAS E sERvlços DE

ENGENHAnn elÉrRtcA, poR ueotçÃo, PARA A coNSTRuÇÃo oe exrerusÃo

DE REDE DE ENERcn elÉrRtcA E llutvttrueçÃo pÚstlcl, MELHoRIA E

euelnçÃo No ír.rotce DE ILUMINAMENTo DE vrAS puBucAS Dos MuNtcíptos

euE coupÕerrl a ASSocrAçÃo oos mururcíptos DA MtcRonnecÁo oo tvtÉoto

snpuceí - AMESp, ENGLoBANDo o peRÍuerRo uRBANo, zoNA RURAL E

BATRROS MAIS AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISTRITOS), COM

FoRNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E NNÃO DE OBRA.

1.2. O presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP,

nostermos Lei no 14.13312021, art.60, incisoXLV, art. 17, §20 arl.28, inciso le art.29e

demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos administrativos celebrados por

órgãos ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados

ónoÃos PARTICIPANTES, que são:

0037Trs.

Associasão dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí

r,lutilcíplos coNSoRclADos AMESP

ALBERTINA

ALFENAS

ANDRADAS

BORDA DA MATA

BUENo annNloÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

corucetçÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELOI MENDES

espíRtro sANTo Do DouRADo

1
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1.3. As Obras e Serviços poderão ser executados em: AVENIDAS, RUAS,

TRAVESSIAS, VIELAS, BECOS, ESCADARIAS, ESCADÓES, TNNVESSAS, PRAÇAS,

PASSEIOS, PARQUES, AREAS DE LAZER, CAMPOS DE FUTEBOL, FAIXAS DE

PEDESTRES, TREVOS, PONTES, VIADUTOS, ESTACIONAMENTOS PUBLICOS E

AREAS PUBLICAS, E MONUMENTOS HISTÓRICOS NOS MUNICíPIOS QUE

COÍUPÓEM A AMESP.

2. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação é motivada por uma combinação de fatores que incluem expansão

da infraestrutura municipal; melhoria e qualidade de vida; eficiência energética e

sustentabilidade; desenvolvimento econômico; atendimento às normas e

regulamentações pertinentes; manutenção e atualizaçáo da infraestrutura; impactos

sociais e planejamento urbano e mobilidade.

2.2. Ademais, a Resolução 41412010 da ANEEL, em seu artigo 218, determina que:

"a distribuidora deve transferir o srsÍerna de iluminação pública, registrado

como Ativo lmobilizado em Serviço - Á/S, à pessoa iurÍdica de direito

ptiblico competente [...] a transferência à pessoa iurídica de direito público

competente deve ser realizada sem ônus, obseruados os procedimentos

t,-t.,0 0 38

2

Àssociação dos Municípios da Microrregiãq do Médio Sapucaí

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSOALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE

SÃo SEBASTIÃo DA BELAVISTA

SENADORAMARAL

SENADOR JOSE BENTO

SILVIANOPOLIS

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDA
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técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução

específica".

2.3. A Resolução 47912012, da ANEEL, em seu artigo 124 - §3o, determina, por sua

vez, que:

'a distibuidora deve atender às soÍbrtaçôes da pessoa jurídica de direito

público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para

transferência dos aÍrvos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014." (prazo esÍe posferiormente alterado para janeiro de

201 5).

2.4. Posteriormente, referidas Resoluções foram revogadas pela Resolução n

1.00012021, da ANEEL, que manteve as mesmas obrigações.

2.5. Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às

determinações da Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL e preparar os ORGÃOS

PARTICIPANTES parafazer'frente aos novos compromissos no que diz respeito a passar

a executar obras/serviços necessários à lnstalação, Manutenção e Ampliação do Sistema

de lluminação Pública, tendo em vista que, a partir da data acima indicada (3110112014),

tanto a CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais S/A, quanto a ENERGISA-MG

- Distribuidora de Energia S/A, deixou de executar os serviços em tela.

2.6. A cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela boa infraestrutura

urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A lluminação Pública

é fator preponderante neste processo. Além do que a expansão imobiliária no Município

gera a cada dia um aumento significativo da demanda de obras/serviços desta natureza.

2.7. Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível

da iluminação em determinado trecho da cidade, Bairro ou Via Pública ou mesmo numa

Praça Pública, os moradores de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso

dever e obrigação, inclusive pelo Princípio da lsonomia, já que todos são iguais perante

a Lei, procurar oferecer a todos os Munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de

igualdade na sociedade moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não

conseguiram a viabilização e a consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais

para que tenham não somente o direito a viver, mas para que também possam continuar

tendo uma vida digna.

2.8. Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório, para contratação

de empresa qualificada para a sequência da execução das obras e serviços em questão,

a
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que até em 31 de dezembro de 2014 foram executados pela CEMIG/ENERGISA. Em

função da particularidade do objeto, e pelo fato do recebimento das obras de extensão

e/ou melhorias da rede elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da concessionária de

energia elétrica, a empresa deverá estar cadastrada nas CONCESSIONARIAS que

atendam aos ÓRCÃOS PARTICIPANTES quando da assinatura da Ata de Registro de

Preços e do contrato.

3. REQUTSTTOS LEGATS E CONDTçÕES DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal,

Lei Federal no 14.13312021,Lei Federal no 10.52012002, Lei Federal no 10.02412019, Lei

Complementar no 12312006 e 14712014, bem como toda legislação correlata.

3.2. Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas

originárias dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas

contratações de natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o prazo

razoável para que os prestadores de serviços desta natureza pudessem cumprir as

condições de execução do objeto seria de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da

ordem de serviços (início da elaboração dos projetos). Desta forma, objetiva-se alcançar

um maior número de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir

de forma integral todas as condições estabelecidas considerando as demandas

municipais.

3.3. Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o fornecimento de

concreto usinado deverão ser seguidos. Portanto, para todos os serviços consignados na

planilha orçamentária, deverão ser seguidas todas as normas técnicas aplicáveis, sejam

elas emitidas pela ABNT, NBR ou outra referência aplicável, sob a fiscalização do

Município Contratante, considerando-se os aspectos técnicos que melhor se adequem

aos seus objetivos.

3.4. Também deverão ser utilizados equipamentos modernos e eficientes e

ferramentas necessárias à boa prestação dos serviços e empregar os métodos de

trabalho mais eficientes e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

3.5. A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de

prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14,13312021, desde que

seja comprovado a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com

eficiência e qualidade.

4. DO CRRlTÉruO DE SELEçÃO e UUICAMENTO

4
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4.1. A modalidade adotada para a presente licitação e a CONCORRÊNCA PUBLICA,

em seu formato ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREçO

GLOBAL.

4.2. No que se refere à Concorrência, cuida-se de modalidade licitatória utilizada,

independentemente de valor, para contratação de bens e serviços especiais e de obras

e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento seja (i) menor

preço; (ii) melhor técnica ou conteúdo artístico; (iii) tecnica e preço; (iv) maior retorno

econômico; e (v) maior desconto), conforme preceitua o art. 60, inciso XXXVlll, da Lei no

14.133t2021.

4.3. Veja-se que, em se tratando da definição de obras e serviços de engenharia

comuns, mostra-se fundamental a correta diferenciação destas no caso em análise,

porquanto, sendo o objeto considerado serviço comum, nos termos do art. 60, inc. XLl, da

Lei 14.133/21, a modalidade pregão seria obrigatória.

4.4. Obra, segundo disposto, no art. 6o, inc. Xll, da Lei 14.133121, conceitua-se como:

"toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

proflssões de arquiteto e engenheiro que implica interuenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaÇo físico da natureza ou acarreta

alteração substancial das caracterÍsticas originais de bem imóvel".

4.5. Serviço de engenharia comum, por sua vez, nos termo do art. 60, inc. XXl, "a", da

Lei 14.133/21, compreende:

'todo seruiço de engenharia que tem por obieto aÇões, obietivamente

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com

preseruação das características originais dos bens".

4.6. Dos referidos conceitos, depreende-se, que a Obra de Engenharia inova o espaço

físico/meio ambiente, enquanto o Serviço de Engenharia Comum preserva aS

características originais do bem já edificado/formado. Utilizando-se ainda da Orientação

Técnica no IBR-00212009, do IBRAOP - lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras

Públicas, a qual ter por objeto uniformizar o entendimento quanto a definição de Obra e

de Serviço de Engenharia, para efeito de contratação pela administração pública, extrai-

se que:

5
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"Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar

um ampliar um bem, na qual seja necessáia a utilização de

conhecimentos Íécnicos específicos envolvendo a pafticipação de

profi.sslonals habilitados conforme o disposÍo na Lei Federal no 5.194/66".

'Seruiço de Engenharia é toda a atividade gue necessiÍe da pafticipação

e acompanhamento de profissional habilitado conforme o dtsposÍo na Lei

Federal no 5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar,

conseNar, reparar, adaptar, manter, transpoftar, ou ainda, demolir.

lncluem-se nesta definição as atividades profissionals referentes aos

seruços técnicos profissionais especializados de proietos e

planejamentos, esÍudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações,

assessonas, consultorias, auditorias, fiscalização, superuisão ou

gerenciamento".

4.7. Dessa forma, considerando o disposto na descrição do Estudo Técnico Preliminar

realizado, o objeto a ser contratado pela Administração Pública inovará o espaço física e

meio ambiente, motivo pelo qual se vislumbra acertada a instrução do presente processo

de licitação sob a modalidade Concorrência Pública.

4.8. Lado outro, conforme estabelece o §2o, do art. 17 , da Lei 14.133, de 2021 ,

'as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo

a sessão p(tblica ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

4.9. Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos

previu, como regra, a utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, o que

se observa, no caso em comento.

4.10. O critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o maior

desconto aplicado, de forma linear, sobre a Planilha constante no Anexo lll, justifica-se

por se tratar de uma solução composta, ou seja, não há como funcionar sem estar

interligados os diversos serviços, pelas características de soluções dessa natureza.

4.11. Trata-se de uma prática bem-vinda e comum por parte dos gestores públicos, uma

vez que, como administradores do patrimônio público e da execução do serviço público,

devemos observar as necessidades de cada caso em concreto.

4.12. Nesse sentindo, fundamental destacar que, embora seja comum a separação do

produto em partes, visando aumentar a competição na disputa, é aceitável que essa

6
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subdivisão ocorra em conjuntos (que consistirão em diversos elementos), desde que haja

uma sólida justificativa para essa medida, além de ser fundamental que o agrupamento

dos elementos de cada conjunto seja realizado com cuidado e em total conformidade com

as práticas usuais de mercado, garantindo assim uma competição abrangente ao

processo.

4.'13. No mesmo raciocínio caminha os entendimentos formulados pelo Tribunal de

Contas de Minas Gerais, vejamos a ementa abaixo:

DENUNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL.

AOUTSTÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E DE PROTETORES DE

CÂMARA. cRrrÉRro DE JULGAMENTo. MENoR PREÇo PoR LorE.

AGRUPAMENTO DE PRODUTOS SIMILARES. LICITUDE.

TMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. O § 1" do art. 23 da Lei n. 8. 666, de

1993, autorizaarealizaçâo de licitação por itens ou lotes desde que os

produtos agrupados guardem compatibilidade entre si. Não há

irregularidade na formação de lotes de pneus, câmaras de ar e protetores

de câmaras, notadamente se sopesado que o agrupamento dos itens se

norteou por critérios que consideraram os modelos dos veÍculos, os

segmentos de mercado nos quais atuam as empresas que comercializam

o objeto licitado, a celeridade do certame propiciada pela indivisibilidade e

a economia de escala causada pela concentração dos itens licitados em

lotes.

(TCE-MG - DEN: 1007827, Relator: CONS. MAURI TORRES, Data de

Julgamento: 2710212018, Data de Publicaçáo: 09/03/2018)

4.14. Ou seja, pelo entendimento emanado pela nobre corte mineira, o agrupamento de

produtos similares, ou seja, que guardem compatibilidade entre si, não encontra óbice

legal.

4.15. No caso em apreço, não se trata apenas da aquisição de itens individuais, mas de

um conjunto de produtos e serviços que não devem ser adquiridos de forma separada,

pois isso acarretaria um grande risco de prejudicar seriamente o cumprimento do objetivo

da contratação.

4.16. Se a rede de extensão elétrica e a iluminação pública encontram-se defasada,

com a utilização de equipamentos ineficientes, chegou-se à conclusão de que, a melhor

solução se caracterizaria com a atualização dos equipamentos, concomitantemente com

a extensão da rede elétrica, para geração de energia. Em outras palavras, somente em

conjunto, garantirão a contratação mais vantajosa, no sentido da eficientização.
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A questão da viabilidade do fracionamento tem as suas especificidades,

devendo o gestor decidir, analisando qual a solução mais adequada no

caso concreto.

4.18. De fato, a definição da contratação é baseada em estudos que demonstraram que,

devido às peculiaridades do conjunto e às necessidades técnicas associadas a ele, a

aquisição por lotes é a mais recomendada. lsso está perfeitamente alinhado com os

princípios constitucionais que orientam os procedimentos licitatórios.

4.19. Conforme destacado, a justiÍicativa para não realizar o fracionamento em parcelas

reside na busca pela modernizaçáo e eficiência como um todo. A compatibilidade entre

os serviços e equipamentos é fundamental para o funcionamento adequado do conjunto,

o que, por sua vez, contribui para alcançar os resultados almejados na licitação.

4.20. Ora, no contexto da licitação para melhoria da eficiência energética, os itens

licitados estão interligados de forma completa.

4.21. Caso o objeto fosse fracionado, cada um dos Municípios consorciados à AMESP

teria que arcar com custos significantemente maiores, principalmente por conta da

administração de, no mínimo, dois contratos, mobilização de empresas distintas para

realização dos serviços, além dos custos de escala que são obtidos pelo proponente

quando oferta todos os produtos e serviços de uma só vez.

4.22. lmportante salientar, inclusive, que um dos objetivos principais de formação de

consórcios intermunicipais é, justamente, a possibilidade de obtenção de ganhos de

escala que não seriam possíveis se a contratação fosse realizada de forma individual,

principalmente quando a contratação recai na área de energia elétrica.

4.29. Ainda atento a esta questão, importante ressaltar que a AMESP deixa aberta a

possiblidade das empresas interessadas se agruparem em forma de consorcio, sem a

limitação de participantes, caso entendam necessário. Dessa forma, mesmo que

eventuais interessados não tenham a capacidade, bastante comum no mercado, de

executarem troca de iluminação a extensão da rede elétrica dos Municípios, de forma

isolada, poderão fazé-lo consorciadas a outras empresas do setor.

4.24. Ademais, a grande maioria dos Municípios consorciados não possui em seus

quadros, pessoal com capacitação em engenharia elétrica necessária para proceder a

B
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realização da gestão e fiscalização do Contrato Administrativo, motivo pelo qual a AMESP

irá apoiar seus consorciados, através da disponibilizaçáo de seu engenheiro eletricista,

que faz parte do quadro funcional dessa.

4.25. Referida Íiscalização, portanto, será efetuada por um único ou pouquíssimos

engenheiros, motivo pelo qual quanto maior a descentralização de atividades entre

empresas diversas, menor a viabilidade de controle, por parte do Município Contratante.

4.26. Seguindo, há de se considerar que, após a aquisição dos serviços e equipamentos

- em eventual contratação desmembrada, caso ocorra alguma imprecisão ou falha em

um desses, os distintos fornecedores poderiam discutir quanto à responsabilidade pelo

fato, seja pela falta de diagnóstico preciso em termos da "causa da falha", seja por

alegações quanto à competência contratual em intervenções nos equipamentos e

serviços de diferentes fornecedores.

4.27. Em contrapartida, contratando-se um fornecedor único, responsável pela

integração de todos os equipamentos e pela manutenção da estabilidade e

operacionalidade totaldesses, proporcionar-se-á, à Administração, ganho em capacidade

de gestão contratual, com instrumentos de cobrança efetivos, frente a um único

mantenedor.

4.28. Lado outro, a apuração do MENOR VALOR GLOBAL, considerando o maior

desconto aplicado de forma linear sobre a tabela constante do Anexo lll, encontra amparo

legal no disposto no §1o, do art. 9o, do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de

2013.

Aft. 90 [...]

§1o O edital poderá admitir, como critério de iulgamento, o menor preço

afeido pela ofefta de desconto sobre tabela de preços praticados no

mercado, desde que tecnicamente iustificado.

4.29. Justiflca-se tecnicamente, portanto, a adoção do maior desconto, como forma de

evitar a prática condenável do jogo de planilhas, que acarretem prejuízos futuros à

Administração, consoante vasto entendimento doutrinário e jurisprudencial.

5. DAS JUSTIFICATIVAS

s.í. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLTCAçÃO DOS BENEFícIOS DA Lc

',23t2006

004s
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5.1.1. Evidencia-se, no presente caso, hipótese em que os benefícios previstos

pela LC 12312006, que instituiu o Estatuto Nacionalda Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte, podem - e devem - ser dispensados, considerando a

complexidade técnica e as exigências específicas do projeto; a capacidade

financeira e operacional das licitantes; a economia de escala e de logística; os

riscos e sustentabilidade do projeto, bem como a imparcialidade e concorrência

necessárias.

5.1.2. O art. 49, inciso lll, da Lei Complemenlar no 12312006, afasta, do âmbito de

aplicação dos benefícios inerentes às microempresas e empresas de pequeno

forte, a seguinte situação:

^rt. 
49. t...1

lll- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno pofte não for vantajoso para a Administração

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado.

5.1.3. Projetos de extensão de rede, combinados com a eficientização da

iluminação pública, demandam uma alta complexidade técnica, sendo

imprescindível que as empresas participantes tenham sua capacidade comprovada,

para atender a padrões rigorosos de desempenho, durabilidade e eficiência

energética.

5.1.4. Grandes projetos de extensão de rede e iluminação pública requerem um

investimento inicial elevado, sendo certo que, microempresas e empresas de

pequeno porte podem não ter o capital necessário para suportar os custos iniciais,

o que compromete a sua participação em licitações desse porte.

5.1.5. Ademais, projetos dessa desenvoltura exigem uma capacidade constante

de fornecimento e manutenção, sendo certo que, empresas menores podem

enfrentar dificuldade em garantir a sustentabilidade do projeto a longo ptazo,

principalmente caso haja a necessidade de manutenção contínua e reposição de

peças.

5.'1.6. A Administração Pública busca minimizar riscos de inadimplência e

interrupções no fornecimento dos serviços, bem como buscar a solução mais

eficiente e econômica para o interesse público, devendo assegurar que os projetos

de grande porte sejam realizados por empresas com comprovada capacidade de
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execução, o que pode ser comprometido no caso de as exigências serem

flexibilizadas, em prol de microempresas e empresas de pequeno porte.

5.1.7. A presente licitação envolve uma série de requisitos técnicos, financeiros e

operacionais que, na maioria dos casos, são mais bem atendidos por empresas de

maior porte.

5.1.8. Além disso, a Lei 14.13312021, art.40, §1o, ll estabelece que as disposiçÕes

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123 náo são aplicadas, "no caso de

contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte", considerado o valor anual.

5.1.9. Assim sendo, a aplicação dos benefícios da LC 12312006 poderia

comprometer a eficiência, a qualidade e a sustentabilidade desses projetos, motivo

pelo qual, em geral, essas licitações não incluem os benefícios destinados às

microempresas e empresas de pequeno porte.

s.2. JUSTIFIcATIVA pARA A ExlcÊNcn DE íttotce DE ENDIVIDAMENTo

GERAL (rEG)

5.2.1. A exigência de índice de Endividamento Geral (lEG) igual ou inferior à 1,0,

como requisito de habilitação, no presente certame, é justificado pelos seguintes

apontamentos, levantados no curso dos estudos preliminares realizados:

5.2.'1.1. Avaliação da solvência: o IEG é capaz de fornecer, à

Administração Pública, uma medida da capacidade da licitante, de honrar

suas dívidas, de forma geral, sendo certo que, uma empresa com um alto

índice de endividamento pode ter dificuldades financeiras que podem

comprometer a execuçâo do Contrato Administrativo'

5.2.1.2. Garantia de continuidade: projetos de iluminação pública,

como no caso em comento, coStumam se caracterizar por seuS longos prazos

e investimentos contínuos, Sendo certo que, empresas com um baixo índice

de endividamento são mais propensas a ter a estabilidade financeira

necessária, para garantir a continuidade dos serviços.

5.2.1.3. Mitigação de riscos: contratar uma empresa financeiramente

sólida reduz o risco de falhas na execução do projeto, atrasos e possíveis
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interrupções no serviço, característica essencial para a segurança e bem-

estar dos cidadãos que dependem da iluminação pública.

5.2.1.4. Credibilidade e confiança: a exigência do IEG coopera a

selecionar empresas com boa gestão financeira, aumentando a confiança na

execução do projeto e na entrega dos resultados esperados.

5.2.í.5. Custo e eficiência: empresas financeiramente saudáveis

tendem a conseguir melhores condições de financiamento e, portanto,

tendem a oferecer melhores preços e condições mais competitivas na

licitação, resultando em economia para os Entes Públicos.

5.2.í.6. Transparência e equidade: ao estabelecer critérios claros e

objetivos de qualificação, como o lEG, o processo licitatório se torna mais

transparente e justo, evitando favorecimentos e garantindo a seleção de

empresas mais preparadas.

5.2.2. Os pontos acima abordados destacam a importância de se exigir, como

requisito de habilitação econômico-financeira, o índice de Endividamento Geral,

garantindo a seleção de empresas financeiramente saudáveis e capazes de cumprir

suas obrigações contatuais de forma eficaz e eflciente.

5.2.3. O índice indicado releva-se adequado para empresas do ramo da presente

licitação, donde conclui-se que a adoção desses não compromete, restringe ou

frustra o caráter competitivo do certame.

5.2.4. Ademais, atendem, também, aos níveis recomendados pelo Tribunal de

Contas da Uniáo, conforme decisão proferida sob o processo TC-009.678/2003-1:

Relatorio de Auditoria - Fiscobras/2003 - Obras de construção, ampliação,

reforma e aparelhamento de estabelecimentos penais em Santa Catarina

- Ausência de irregularidades graves. (...) Ao final, a equipe de auditoria

propõe recomendação à secretaria de Estado da Justiça e cidadania de

Santa Catarina - ssPDC/SC para adoçáo das seguintes providências: a)

com suporte no art.43, 1, da Lei n" 8.443192, clc art. 31, ll, da IN/TCU

09/95, e art. 250, lll, do RI/TCU, e de modo a ser atendido o disposto nos

arts.3', capute § í", 1,30, § 5" e 31, § 5'da Lei n'8.666/93, com suas

alteraçÕes posteriores, e, ainda, em conformidade com a Decisão n'

417I2OOO - TCU - Plenário, sessão de24.04.02,... permitir ou adequar aos

nÍveis praticados na economia, particularmente no setor Público, as

exigências editalÍcias para fins de habilitação em futuras licitaçÕes, (...),
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índice de endividamento geral não inferior a 0,30, e índice de liquidez geral

não superior a 2,5, favorecendo, assim, uma mais ampla concorrência,

sem comprometer o bom cumprimento dos respectivos futuros contratos;

5.2,5. Este mesmo critério é adotado na Eg. Corte de Contas do Estado de Minas

Gerais, conforme é possível se verificar através da decisão proferida junto ao

Recurso Ordinário no 808.260:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - EX-SECRETARIO MUNICIPAL -
PRoCEDTMENTO LTCITATÓRIO - FIXAÇÃO DE INDICES CONTABEIS

PARA AFERrÇÂO DA Q UALI FICAÇÃO eCOruÔn/l ICO-Fl NANC El RA DOS

LICITANTES - IRREGULARIDADE - FALTA DE RAZOABILIDADE -
VALORES INJUSTIFICADOS - INOBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93 -
RESTRTÇÂO AO CARÁTER COMPETITIVO - NEGAO PROVIMENTO

AO RECURSO - MANUTENÇÃO DA MULTA AO RESPONSÁVEL.

1. A fixação de valores númericos maiores ou iguais a 2,0 para os

índices de Liquidez Corrente e Liquidez Geral e menor ou igual a 0,30

para o Grau de Endividamento mostrou-se impertinente para o

especÍfico objeto do contarto, pois não correspondem aos valores

normalmente adotados no setor de serviços públicos, resultando em

ofensa ao princípio da motivação dos atos administrativos e violação

ao art. 31, §5", da Lei no 8.666/93.

2. A exigência de índices contábeis não usuais para a avaliação da

qualificação econômico-financeira dos licitantes compromete a

competitividade no certame e constitui irregularidade que justifica a

manutenção da multa aplicada ao responsável, pois não se trata de

mera falha formal.

5.2.6. Verifica-se, portanto, que há diversas decisões jurisprudenciais admitindo

como correta a adoção, por parte da Administração PÚblica, de índice de

endividamento até mesmo inferior ao estipulado no presente processo, para a

avaliação da real situação Íinanceira das empresas.

A EXIGÊNCIA ALTERNADA DE PATRIMÔNIO

0 019

5.3. JUSTIFIGATIVA PARA

LíQUIDO MíNIMO

5.3.í. lmprescindível a demonstração, por parte da empresa licitante que

apresentar Índice de Liquidez Geral (lLG) e Índice de Liquidez Corrente (lLC)

inferior a 1,00 (um), de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
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estimado da contratação, tendo em vista a necessidade de se garantir a capacidade

financeira e a solidez das empresas participantes.

5.3.2. De acordo com o art.69, §4', da Lei Federal no 13.14412021,

'a Administração, nas compras para entrega futura e na execução de

obras e serviÇos, poderá estabelecer no edital a exigência de capital

mÍnimo ou de patimônio lÍquido mlnimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação."

5.3.3. Aplicando-se a mesma lógica à exigência de índices contábeis, inclusive

pelas mesmas razões teóricas, o risco de se afastar equivocadamente um licitante

apto a executar a avença, entende-se que a falha de determinado licitante, no

atendimento de índices contábeis, gera uma presunção relativa de incapacidade

econômico-financeira, devendo esse comprovar a sua solidez financeira por outros

meios.

5.3.4. Destacam-se, ainda, os benefícios quanto a referida exigência

a) Assegura que a empresa vencedora tenha recursos financeiros

suficientes, para executar o contrato de forma adequada, minimizando o

risco de interrupção ou não cumprimento das obrigações contratuais;

b) Empresas com patrimÔnio mínimo de 10% tendem a ser

financeiramente mais estáveis, o que reduz a probabilidade de falências ou

problemas financeiros durante a execução do contrato;

c) A exigência garante que as empresas tenham capacidade de realizar

investimentos iniciais necessários paru a execução do contrato, como

compra de materiais, contratação de pessoal e outras despesas

operacionais;

d) Dificulta a participação de empresas que são apenas de fachada, sem

capacidade financeira real, que podem ganhar a licitação, mas não ter

condições de cumprir o contrato;

e) Reduz os riscos associados à inadimplência ou incapacidade de

execução, protegendo tanto o contratante quanto oS recursos públicos

envolvidos no projeto;

Associação dor Municípios da MicÍoregião do Médio Saputaí
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f) Promove a participação de empresas mais qualificadas e preparadas,

aumentando a probabilidade de que o projeto seja concluído com sucesso

e dentro dos parâmetros esperados de qualidade e Wazo;

g) Contribui para o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, garantindo

que a empresa tenha condições de arcar com os custos imprevistos ou

adicionais que possam surgir durante a execução do contrato.

5.3.5. Ademais, imperioso mencionar que, a cláusula editalícia aqui discutida

encontra-se em absoluta consonância ao que dispõe a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, não caracterizando-se mera discricionariedade da Administração

Pública, mas verdadeira tradução do dever de cautela dessa, nas contrataçÕes

públicas.

5.3.6. Assim sendo, identifica-se referida exigência como uma forma de proteger

os interesses do contratante e assegurar a execução eficiente e eficaz do contrato.

6. !MPACTOS AMBIENTAIS

6.1. Referida contratação gera impactos ambientais positivos, considerando a

eficiência energética, a redução de emissões de gases de efeito estufa e a

sustentabilidade dos materiais a serem utilizados.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

7.1. Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento

das obras/serviços são aqueles consignados nos orçamentos dos Órgãos Participantes,

que por sua vez tem fonte de recursos próprios e da CCSIP - Contribuição para o

Custeio do Sistema de lluminação Pública, recolhido mensalmente pelos

contribuintes/consumidores junto à Conta de Consumo de Energia Elétrica e repassado

aos Municípios pela Concessionâria, para este fim.

8. COND!çÕES pAm PARTICIPAçÃO

8.1. Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação

técnica para atuar nas obras e serviços ora licitados bem como, atender as demais

condições de habilitação previstas no Edital.

8.2. Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados no

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos

Jurídicos e Técnicos Contábeis exigidos no Edital.

15
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9. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

g.í. Os serviços serão executados dentro do território Oo ÓRCÃO GERENCIADOR,

composto petos ÓRGÃOS pRRTICIPANTES consorciados. As obras serão contratadas

previamente, de acordo com as demandas.

10. DOS PRAZOS PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

10.í. O prazo para início das obras de Extensão (Expansão)/Melhoria / Ampliação de

Rede de Energia Elétrica para Alimentação do Sistema de lluminação Pública será de até

30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser

emitida após aprovação do respectivo projeto;

10.2. Os prazos para a execução completa das Obras de Extensão

(Expansão)/Melhoria/Ampliação de Rede de Energia Elétrica para Alimentação do

Sistema de lluminação Pública, incluindo a lnstalação do Sistema de lP serão aqueles

constantes no Projeto Executivo aprovado pelas concessionárias de energia,

acrescentados aos 30 (trinta) dias da Ordem de Serviço, podendo ser alterado em caso

de notória complexidade, a ser alegado pela Contratada, que obtenha concordância da

Fiscalização;

10.3. A empresa Contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias para montar seu canteiro

de obras na cidade Sede deste Consórcio, onde deverá também estar seu almoxarifado.

1í. DO pRAzO DE UGÊNCn DA ATA DE REctSTRo DE PREçOS E Do CONTRATo

,11.1. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei n.o

14.133t2021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a negociação

com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer

das partes.

11.2. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

12. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Fornecer mão de obra qualificada (CREDENCIADA pelas Concessionárias

quando for o caso) e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal deverá estar

UNIFORMIZADO, dentro das normas vigentes. Todo pessoal deverá dispor de todo e

Associasiíô dos Municípios da Microrregião do Mfiio Sapucaí
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qualquer FERRAMENTAL necessário à perfeita execução de qualquer serviço, inclusive

EPI (Equipamento de Proteção lndividual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva).

12.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem

realizadas com qualidade, dentro da linha homologada pelas Concessionárias, salvo

quando houver determinação explícita em contrário feita pela ORGÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICI PANTES.

'12.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os

projetos soticitados peto ÓncÃo GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES dentro

dos padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade.

12.4. Participar de reuniões programadas pelo ÓncÃo GERENCIADOR/ÓRGÃOS

PARTICIPANTES.

12.5. Respeitar as normas estabelecidas pelas Concessionárias, ORGÃO

GERENCIADOR E ÓNCÃOS PARTICIPANTES.

12.6. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a

responsabitidade exclusiva por danos causados ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS

PARTICIPANTES ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em

consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de

culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

12.7. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que

constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela

contratada. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de

todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social

pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras, todos

regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional

devidamente assinada.

12.8. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental,

quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por

quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de

podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental pertinente.

12.g. Executar as obras de acordo com as solicitações dos Órgãos Participantes,

inclusive seguindo Projetos elaborados anteriormente, se for o caso, atendendo as

.FLS. 0053
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normas técnicas das respectivas CONCESSIONARIAS e realizando adequações

técnicas/adaptações quando necessário.

12.10. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento que constar na Planilha

de Materiais e Serviços com Quantitativos e Preços Unitários para a perfeita execução

dos serviços.

12.11. Resguardar o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

12.'12. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços e Obras executados.

12.13. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRCÃO

GERENCIADOR e os ÓRCÃOS PARTICIPANTES, acatando as orientações e decisões

da Fiscalização, bem como dos Profissionais que respondem pelo Setor responsáveldo

ÓnCÃO G ERENCIADoR/ÓRGÃoS PARTICI PANTES.

12.'14. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da

execução de obras que possam afetar tal deslocamento.

12.15. Garantir a posse de todos os veículos exigidos no Edital e sua condição de

disponibilidade para atender exclusivamente ao dos Órgãos Participantes.

',2.16. Fornecer, até a data de emissão da Ordem de Serviços lnicial, ao Setor

ResponsávetOo ÓROÃO PARTICIPANTE, um planejamento detalhado da execução dos

serviços, contendo obrigatoriamente, sistema de segurança e etapas para o

desenvolvimento dos trabalhos.

12.17. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua

aquisição, transporte, armazenamento e utilização e destinação, bem como a contratação

da mão-de-obra necessária à prestação de todos os serviços. Os materiais deverão ser

da melhor qualidade, obedecer às especificações e serem aprovados pelo Setor

Responsável dos Órgãos Participantes antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s)

serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo(s) sem ônus algum para

a Municipalidade.

12.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas

na licitação.
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12.'19. Estar devidamente CREDENCIADA junto às Concessionárias de Energia que

atendam a área de abrangência dos Municípios consorciados a AMESP (CEMIG e

ENERGTSA).

13. DAS OBRTGAçÕES DOS CONTRATANTES (ORGÃOS PARTTCTPANTES)

13.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

13.2. lndicar funcionário da área técnica para identificar demanda de lluminação Pública

do Município e encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de

ordem de serviço.

13.3. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber as obras

executadas.

13.4. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

13.5. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento de material nocivo ao

meio-ambiente Classe I e seu encaminhamento para descarte segundo as normas legais

13.6. Solicitar à empresa contratada, a elaboração do projeto a ser executado mediante

aprovação da Concessionária de Energia.

14. DOS RELATORIOS

14.'1. A Contratada deverá apresentar ao ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS

PARTICIPANTES mensalmente junto com a medição ou quando solicitado mediante

ofício aprazado, os seguintes relatórios contendo:

14.2. Quantidade de novos Pontos de lP inseridos no Parque Luminotécnico da cidade

através da execução de obras de Expansão/Melhoria/Ampliação do Sistema de lP

durante o mês;

14.3. Quantidade de Pontos de lP inseridos no Sistema e repassados para a

Concessionáriaa fim de constar na cobrança da Conta de Consumo de Energia da lP

durante o mês;

14.4. Demais relatórios a serem solicitados a critério da Fiscalização

0 055
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14.5. Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à disposição da

Fiscalização, para conferência "in loco".

15. DAS ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DOS SERV|ÇOS E MATERTATS QUE ENGLOBAM

O OBJETO

15.í. CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO pÚettCA: É o conjunto compteto, constituído por

uma ou mais luminárias e acessórios indispensáveis ao seu funcionamento, suprido pelo

mesmo circuito elétrico.

15.2. CIRCUITO ÁgneO: É o conjunto constituído por um poste, cabeamentos e uma

luminária com o respectivo braço instalados ao ar livre.

15.3. CTRCUITO SUBTERRÂNEO: E o conjunto constituído por cabeamentos em

eletrodutos, que descem de um ou mais postes passando por caixas de passagem até o

local desejado e lançados diretamente no solo.

15.4. CIRCUITO ORNAMENTAL: E o conjunto constituído por um poste, cabeamentos

e uma luminária com o respectivo braço instalados ao ar livre, ou subterrâneo para

atender eventos (específicos).

í5.5. REDES PARA ALIMENTAçÃO eÉneA OU SUBTERRANEA: São circuitos

aéreos, ou subterrâneos caracterizados por tipo de rede: Redes com transformadores

exclusivos de iluminação pública - lP comandados por comandos acionados por reles

fotoelétricos.

15.6. REDE DE ILUMINAçÃO pÚAtlCR: É o conjunto de circuitos que tem por

finalidade alimentar diversas unidades de iluminação pública -1.P.

15.7. AMPLIAÇÃO DE REDE: São os serviços executados paru a implantação de

novos pontos e seus respectivos circuitos, segundo programação aprovada pelo

Município, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra.

15.8. Ánea URBANA: Parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro

urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica.

15.9. PROJETOS EXECUTIVOS: Consiste na elaboração de projetos elétricos, com

levantamentos baseados em informações do local onde será(ao) realizada(s) a(s)

obras(s).
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15.9.í. A elaboração do(s) projeto(s) deverá(ão) atender as normas aplicáveis

da ABNT e da concessionária local, sendo que a sua tramitação deverá ser

realizada de forma digital e também em papel impresso, aprovados pela

Contratante.

15.9.2. Para eventuais projetos elétricos poderá ser necessária a apresentação

de projeto luminotécnico (iluminação artística, de realce e decorativa).

15.9.3. Eventualmente, poderão ser requeridos projetos complementares

necessários ao projeto de implantação do sistema de lP, tais como detalhes civis

das obras de fundação do poste, detalhamento mecânico para fabricação de

suportes/braços para as luminárias especiais etc. Estes projetos complementares,

quando necessários , faráo parte do projeto elétrico da instalação.

í5.9.4. Projetoexecutivocompreende

í5.9.4.1. PROJETO ELÉTRICO DA TNSTALAÇÃO: Deverá conter

detalhamento, localização dos pontos de utilização da energia elétrica,

comandos, trajeto dos condutores, divisão em circuitos, seção dos

condutores, dispositivos de manobra, carga de cada circuito, carga total, etc.

15.9.4.2. PROJETO LUMINOTÉCNICO: E o estudo e apresentação

gráfica, simulações estáticas e animadas, as alternativas técnicas e

econômicas, visando a eficientização. Para tanto, poderão ser utilizados

softwares dos fabricantes de lâmpadas/lum inárias.

15.í0. OBRAS: Caberá à empresa contratada realizar as obras e serviços relativos aos

serviços com estruturas de média tensão/baixa tensão, disponibilidade de turma, retirada,

serviços de civil, de melhoramento e ampliação do Sistema de lluminação Pública - l.P.

dos ORGÃOS PARTICIPANTES, atendendo todas as exigências requeridas em

programa ou projeto específico conduzido sob as diretrizes dos seguintes critérios e

procedimentos:

15.í0.1. Os trabalhos de forma geral, serão executados em regime de empreitada

unitária, precedidos de projeto executivo da empresa contratada e de orçamento,

ambos elaborado de acordo com valores unitários constantes na respectiva planilha

orçamentária aprovados pela Contratante.

15.11. SERVrçOS DE TLUMTNAçÃO ARTíSflCA DE REALCE E DECORATIVA:

00s7
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15.í1.í. A empresa contratada executará a pedido e a critério da Contratante,

serviços de iluminação artística e de realce em edifícios, monumentos e espaços

públicos, como também: iluminação decorativa de festividades.

15.11.2. Os serviços deverão observar as indicações da Contratante e contemplar

planos de luz (realces), projetos conceituais estáticos e dinâmicos de iluminação

artística com simulação informatizada, projetos executivos, supervisão, montagem,

regulagem e assistência técnica.

15.12. TRAVESSIA NÃO DESTRUTIVA: Para a execução de circuitos elétricos

subterrâneos, evitando danos em vias e calçamentos e interrupção do trânsito, é previsto

a execução por método não destrutivo.

í5.13. REFORMA E MELHORIA: São os serviços de substituição e/ou recuperação de

componentes do sistema de iluminação pública - LP. para melhoria da estética, dos

níveis de iluminação e segurança, segundo uma programação aprovada pela

Contratante, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra.

15.14. INSTAI-AçÃO Oe POSTE: Consiste na instalação de poste de concreto ou aço,

para estruturas de redes aéreas e suporte de equipamentos de lluminação Pública - l.P.

15.15. INSTALAçÃO Oe CONDUTORES: Consiste no lançamento de condutores

isolados, em alta e baixa tensão aérea ou subterrânea.

15.í6. INSTALAçÃO Oe ESTRUTURA PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO: Consiste na

instalação de cruzeta(s), ferragens e isoladores, característicos de estrutura primária de

distribuição.

15.17. TNSTALAÇÃO Oe ESTRUTURA SECUNDÁRA DE DISTRIBUIÇÃO: Consiste

na instalação de armações secundárias, cintas, parafusos, isoladores roldanas etc.,

característicos de estrutura secundária de distribuição.

í5.18. ABERTURA E FECHAMENTO DE VALA PARA CIRCUITOS SUBTERRÂNEOS:

Consiste na movimentação de terra para lançamento de eletroduto ou cabos, em vala

escavada com largura até 40cm e profundidade 60cm.

15.í9. ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA PARA COLOCAçÃO Oe POSTE:

Consiste na abertura de cava e apiloamento da base após a colocação do poste, em

terrenos normais ou areia, incluindo recomposição do entorno do poste com o mesmo

tipo de pavimento existente no local.
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15.20. EXECUçÃO DE BASE ENGASTADA: Consiste na movimentação de terra,

fornecimento e instalação de concreto, com altura e diâmetro de acordo com o peso dos

postes, utilizando areia média, e acabamento com selo de concreto, incluindo

recomposição do entorno do poste com o mesmo tipo de pavimento existente no local.

15.21. LANçAMENTO DE ELETRODUTO: Consiste no lançamento de eletroduto,

inclusive arame guia, em vala pré-existente.

15.22. ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTO OU CABOS: Consiste no lançamento de

concreto (FCK - 150 kgf/cm2) com espessura aproximada de 10 cm e largura de até 40

cm sobre o eletroduto ou cabos.

15.23. EXECUÇÃO DE CATXA DE PASSAGEM EM ALVENARTA OU CONCRETO:

Consiste na movimentação de terra, execução da caixa com paredes e tijolos rebocados

ou em PVC, fornecimento e instalação de guarnição e tampa de ferro.

15.24. INSTALAÇÃO Oe CONJUNTO COMPLETO DE |LUMINAÇÃO: tnstatação de

braços ou suportes, luminárias ou projetores, lâmpadas, reatores, relés, base, ignitores,

inclusive fiação interna, conexões, suportes e ferragens.

15.25. INSTALAÇÃO Oe TRANSFORMADOR EM POSTE: Consiste na instatação de

transformador, chaves, para-raios, aterramento, conexões, ferragens, descida de cabos

de baixa tensão em poste existente, ou mediante a implantação de poste.

15.26. INSTALAçÃO oe HASTE DE ATERRAMENTO: Consiste em cravar haste de

aterramento e executar as respectivas conexões.

15.27. TRAVESSTA SUBTERnÂruea pOR MÉTODO NÃO DESTRUTTVO (MND):

Consiste na perfuração sob via pavimentada, sem destruição do pavimento.

15.28. INSTALAÇÃO Oe PROJETOR: Consiste na instalação de projetor, em base em

solo, ou no poste inclusive ínfraestrutura de fixação e conexões.

15.29. QUEBRA E RECOMPOSIçÃO DE PAVIMENTO - ASFALTO: Consiste na

quebra de pavimento em asfalto e posterior recomposição.

í5.30. QUEBRA E RECOMPOS!çÃO DE PAVIMENTO - CONCRETO: Consiste na

quebra de pavimento em concreto e posterior recomposição.

í5.3í. REMOçÃO DE POSTE: Consiste na retirada de poste instalado, com reaterro da

cava

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jêsus, Pouso - MG CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 //amesp mg.gov br
23

.l



,,-t.,0060coHsÓÍl"cr()

'15.32. REMOÇÃO DE PROJETOR NO SOLO: Consiste na retirada de projetor com sua

base, com reaterro da cava.

15.33. RETIRADA DE CONJUNTO COMPLETO DE ILUMINAÇÃO: Retirada de braços

ou suportes, luminárias ou projetores, lâmpadas, reatores, relés, base, ignitores, inclusive

fiação interna, conexões, suportes e ferragens.

15.34. RETIRADA DE TRANSFORMADOR EM POSTE: Consiste na retirada do

transformador, chaves, para-raios, aterramento, conexões, ferragens.

15.35. RETIRADA DE ESTRUTURA PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO: Consiste na

retirada de cruzeta(s), ferragens e isoladores, característicos de estrutura primária de

distribuição.

í5.36. DAS UNTDADES DE SERVTÇO:

15.36.1. UNIDADE DE SERV!ÇO DE CONSTRUçÃO/INSTALAÇÃO: E o vator

cobrado pela cobrado pela empresa tendo como referência a tabela de fatores de

US, disponibilizada pelo ORGÃO GERENCIADOR, para pagamento dos serviços

de construção executados: redes aéreas, subterrâneas e iluminação pública.

15.36.2. UNIDADE DE SERVIÇO DE PROJETO: E o valor cobrado pela cobrado

pela empresa tendo como referência a tabela de fatores de US, disponibilizada pelo

ORGÃO GERENCIADOR, para pagamento dos serviços de elaboração de projetos

executivos.

16. DEFTNTçÕeS CenArS

16.1. PONTO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO TIPO RÉneO: É o conjunto constituído

por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura pertencente à

concessionária ou ao próprio Município, cujo circuito alimentador é constituído de

condutores instalados ao ar livre.

16.2. PONTO DE ILUMINAÇÃO PUBLTCA DO TIPO SUBTERRÂNEO: E o conjunto

constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte ou

colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos

subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade da concessionária

ou do Município.

í6.3. PONTO DE |LUMINAçÃO PUBLICA DO TIPO ORNAMENTAL: E o conjunto de

concepção estética, auto-suportado através de postes de aço, de alumínio ou ferro

24
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fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro

fundido ou alumínio fundido, paru a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos,

etc. São também classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação

específicos que estão localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos

públicos.

í6.4. REDE DE ILUMINAçÃO PUBLICA: É o conjunto de circuitos que tem por

finalidade alimentar diversos pontos de iluminação pública, sustentados por postes de

concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade reduzida, ou também de aço,

com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos Alimentadores são aparentes

e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA AEREA.

Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos enterrados no

solo ela diz-se REDE DE tLUMtNAÇÃO PUBL|CA SUBTERRÂNEA.

í6.5. DIAGNosTlco TÉcNlco EcoNÔMtco-ENERGÉTtco: Estudo Técnico

aprofundado de todo o Sistema de lluminação Pública, inclusive nos prédios públicos do

Município, com elaboração de Laudo Técnico da estrutura atual do sistema implantado,

mostrando os gastos com manutenção e consumo de energia, e apresentando propostas

de modificação dos conjuntos instalados e da forma de manutenção, visando redução

dos custos atuais. O Diagnóstico deverá demonstrar a viabílidade do investimento,

informando os custos das modificações propostas e os valores que serão economizados

pelo Município, após a implantação dos modelos sugeridos. A decisão sobre qualquer

aplicação será sempre do Município.

16.6. EXTENSÃO / MELHORTA / AMPLTAÇÃO DE REDE DE ENERGTA ELÉTRICA E

TLUMTNAçÃO PÚBUCA:

í6.6.1. Para atender à demanda de novas instalações e ao crescimento urbano

poderão ser realizadas novas instalações de pontos de iluminação pública, em

estrutura existente de propriedade da concessionária ou com implantação de novas

estruturas, abrangendo também quando necessária, a reforma da rede de

a limentação existente.

16.6.2. Obras e Serviços de implantação de postes (novas estruturas) com

lançamento de alimentadores para novos pontos de lluminação Pública constituem

EXTENSÃO / AMPLTAÇÃO Oe REDE DE ENERGTA ELETRTCA E |LUM|NAÇÃO

PUBLICA.

,".,0 061.
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16.6.3. Obras e Serviços de Substituição de Luminárias e seus Acessórios já

existentes por outro modelo de Luminárias e Acessórios de forma a possibilitar um

ganho de Luminosidade e eficiência, podendo ou não haver modificação na rede

elétrica, constitui-se numa MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PUBLICA.

16.7. ESTAçÃO TRANSFORMADORA: Conjunto destinado a alimentar circuitos de

lluminação Pública, composto por transformadores e respectivos equipamentos de

comando e proteção.

16.8. MELHORIA/AMPLnçÃO DO íttOlCe DE ILUMINAMENTO: Aumento do fluxo

luminoso ou potência das Lâmpadas em um conjunto de Luminárias de uma Via Pública

ou integralmente de um Bairro da cidade, executado através de solicitação do Município

e de acordo com as especificações que esta determinar.

16.9. VÃO: E a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública, Em geral

o 'VÃO" é aproximadamente de 35 (trinta) metros, sendo no máximo de 40 (quarenta)

metros.

16.í0. EFICIÊNCIA LUMINOSA:

í6.10.1. Consiste na substituição de conjuntos de iluminação (luminárias e

lâmpadas) obsoletos por conjuntos modernos, de maior eficiência luminosa. Nos

serviços de eficientizaçáo luminosa, deverá ser observado o tipo de lâmpada,

luminária e potência a ser substituído, buscando sempre a redução da potência

instalada sem perda de eÍiciência luminosa. Todos os projetos de eficientização

luminosa deverão ser precedidos de cálculos luminotécnicos para garantir que o

novo sistema a ser implantado manterá no mínimo as recomendações da NBR

510í.

16.10.2. As intervenções da contratada nas unidades e respectivos circuitos, para

a execução dos serviços de eficientização deverão acontecer por solicitações

formais Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE que emitirá as correspondentes ordens de

serviço (Solicitações de Serviço/Orçamento), podendo determinar a seu exclusivo

critério o aproveitamento de luminárias, braços e/ou outros equipamentos

existentes que estiverem em perfeitas condições de uso, substituindo-se apenas os

reatores e as lâmpadas.

16.í1. SERVrçOS NA REDE DE DISTRIBUIçÃO DE ENERGTA

0062
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16.11.í. Consiste em serviços a serem executados no sistema de distribuição de

energia que é de propriedade da Concessionária. Estes serviços poderão ser

solicitados para atenderem com mais agilidade às demandas de crescimento do

município, levando energia a novos bairros, vilas, comunidades, loteamentos, etc,

e deverão ser executados pela empresa contratada que deverá ser credenciada

nos grupos de mercadorias e serviços pertinentes indicados no edital e seus

anexos.

16.11.2. Estes serviços poderão ser executados pela própria Concessionária, iá

que a Rede de Distribuição Urbana de Energia Elétrica continuará de propriedade

da Concessionária.

í7. RECURSOS DE PESSOAL, EQUTPAMENTOS E INSTALAçOeS

17.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e

quantificação dos recursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos

trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências do Edital e seus anexos,

observando as quantidades mínimas necessárias.

17.2. . É Oe responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e

normas regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança,

cabendo exclusivamente à Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas,

previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por Seus empregados ou prepostos.

17.3. A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua

dos serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações do ORGÃO

PARTICPANTE.

17.4. Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de

quaisquer serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais

serviços, jamais sendo aceita alegação de falta de ferramental disponível.

,ll.S. Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer obra/serviço

também serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.

17.6. As lnstalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e

equipamentos, acomodação do pessoal, escritórios etc. são de exclusiva

responsabilidade da Contratada.

18. MATERTAIS A SEREM UTILIZADOS

rFtS.: 0063
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18.í. Os materiais necessários às obras/serviços objeto da presente licitação serão

adquiridos e fornecidos pela empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como

fitas isolantes, massa de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes,

mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão ser adquiridos de

fabricantes devidamente qualificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabões, massa

para calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa procedência e

adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovação dos

ÓncÃos PARTICIPANTES/ÓRGÃO CENTruCIADOR.

18.2. Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação

deverá ser adquiridos de fornecedores homologados pela concessionária. Qualquer

aplicação de material diverso ou utilização de inovação deverá receber anterior

aprovação oos ÓRcÃoS pARTtCtPANTES/oRGÃO GERENCIADoR, mediante todos

os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação.

19. rNSPEçOES Oe AOUTSTçÃO

19.1. Todos os materiais adquiridos pela Contratada poderão ser inspecionados pelo

corpo técnico oos ÓROÃOS PART|C|PANTESiÓRGÃo GERENCIADoR e quando for o

caso, por corpo técnico da concessionária, sempre nas dependências da Contratada.

19.2. A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada

de forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas da

concessionária ou oo ÓRCÃo GERENCIADOR.

20. CONTROLE DE QUALIDADE.

20.'1. A Contratada se obriga, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e do

Contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema

de lluminação Pública dos Municípios consorciados, de forma a garantir a rastreabilidade

e o controle de qualidade. A qualquer momento o ORGÃO PARTICIPANTE poderá

requisitar amostras dos produtos para a realização de ensaios para controle da qualidade.

Estes ensaios serão suportados exclusivamente pela Contratada.

21. GESTÃO DE MATERIAIS

21.1. Toda gestão de material empregados na obra, que deverão ser de melhor

qualidade e de acordo com as regras e normas técnicas, serão de responsabilidade

exctusiva da CoNTRATADA, vistoriados pelo ÓncÃo PARTICIPANTE/ÓRGÃO

GERENCIADOR.
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21.2. Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da

contratada. Para tanto, a Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos

apropriados para esta movimentação.

21.3. Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão

transportados pela Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada farâ, às suas

expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão

depositados em local próprio, dentro da área coberta, até a que o ORGÃO

PARTICIPANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR ou, conforme o caso, a concessionária,

indique a destinação final dos mesmos.

21.4. A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Contratada,

sob orientação e fiscalizaçáo do oRGÃos PARTIcIPANTES/ ORGÃO GERENCIADOR.

21.5. As devoluções de materiais à Concessionária, quando for o caso, deverão ser

acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega

deverão ser assinadas e carimbadas no seu verso por no mínimo um funcionário da

Concessionária ou por pessoa por ela designada.

21.6. Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos

materiais entre almoxarifados da Contratada, do ÓnCÃO PARTICIPANTE e da

concessionária, observadas as datas e locais programados, serão de responsabilidade

da Contratada.

2'1.7. Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à

disposição oo ÓncÃo PARTICIPANTE/ORGÃO GERENCIADOR, com relatório de

quantitativos e classificação atualizados e, esta, o usará segundo seus critérios, vontade

e interesse.

2'1.8. A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição em

obras de Extensão/Melhoria/Ampliação do Sistema de lluminação Pública.

21.9. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte

e destinação final dos materiais contaminantes retirados da rede de lluminação Pública

de propriedade do ÓnCÃO PARTICIPANTE. Estes materiais contaminantes,

principalmente os de Classe l, deverão ter sua destinação final realizada de forma

sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por Órgão ambiental

oficial.

ETS.:
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21.10. Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote de

materiais processados em nome do respectivo Município.

21.11. O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais

deverá ser desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica

superior pertinente a esta atividade, com emissão do respectivo laudo Técnico.

22.DA DESCR!ÇÃO DOS SERVIÇOS.

22.1. Os serviços a serem prestados abrangem atividades de elaboração de estudos

técnicos para redução de consumo de energia, implantação e operação de sistema de

controle e gestão, melhoria e ampliação de redes de distribuição de energia elétrica com

iluminação pública, aéreas e subterrâneas dos Órgãos Participantes Oo ÓROÃO

GERENCIADOR.

22.2. Poderão ser executados os seguintes serviços/obras:

22.2.1. Extensões de Rede de Energia Elétrica para atendimento a

consumidores e à Rede de lluminação Pública.

22.2.2. Substituição de Pontos de lluminação Pública por outros Pontos de

I I u mi nação Públ ica de características d iferentes.

22.2.3. lnstalações de braços, luminárias, lâmpadas e relés com novas

tecnologias para programas de eficiência energética.

22.2.4. lnstalações de Redes Subterrâneas.

22.2.5. lnstalações de padrões de entrada/entrega de energia provisórios ou

permanentes.

22.2.6. lnstalações e retiradas de equipamentos para eventos.

22.9. As extensões das redes de Energia Elétrica a serem executadas poderão ser de

Média Tensão (13,8 kV) ou apenas em Baixa Tensão.

23. FTSCALIZAçÃO

29.1. Todos os serviços executados no sistema de iluminação pública serão sujeitos à

Fiscalização por parte Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, através do Órgão a ser indicado para

tal e dos respectivos servidores.
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23.2. Durante a execução e após a comunicação do término dos serviços, os mesmos

serão conferidos para aceitação, podenOo o ÓRGÃO PARTICIPANTE rejeitá-los no todo

ou em parte em função das eventuais inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte

rejeitada deverá ser refeita sem ônus para o ÓnCÃO PARTICIPANTE.

23.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE manterá na Fiscalizaçáo dos Serviços, engenheiros,

tecnólogos e técnicos, credenciados junto à Contratada, com autoridade para exercer,

em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalizaçáo

dos serviços.

23.4. A Contratada é obrigada a permitir à Fiscalizaçáo do acesso às dependências

onde se desenvolvem os serviços objeto do presente contrato.

24. GARANTTA DOS SERVTçOS

24.1. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de lluminação Pública

deverão ser garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de

conclusão e consequente aceitação pela Fiscalização, sendo mínimo de 12 meses.

25, NORMAS GERAIS E ESPECíFICAS

25.1. Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os

padrões e requisitos previstos nas normas ABNT e concessionária.

25.2. Quando dos serviços de manobra de chave primária ou fusível a empresa

contratada deverá observar os procedimentos de rede da concessionária local em

consonância com as Resoluções pertinentes da ANEEL.

25.3. A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função dos

trabalhos executados pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo

as normas utilizadas pelo setor competente Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, inclusive quanto

a horário de trabalho e interrupções no trânsito.

25.4. Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do

aterramento deve ser verificada, corrigindo ou executando novo aterramento.

25.5. Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o aterramento

este deverá ser feito, impreterivelmente.

0067.F.LS.

Àssociação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio §apucaí

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Pouso - MG. CEP 37553-442 // Ter. 3025-5500

31



coÍ{so§Gr(}

25.6. As características técnicas das luminárias com lâmpadas de descarga e das

luminárias com tecnologia LED a serem utilizadas nos projetos deverão obedecer

obrigatoriamente a PORTARIA No 62 DO INMETRO.

25.7. A execução dos projetos de extensão de rede elétrica e melhoria da iluminação

pública deverão obedecer tanto a norma ND-3.í (Projetos de Redes de Distribuição

Aéreas Urbanas), quanto a norma ND-3.4 (Projetos de lluminação Pública) da

concessionária Cemig e a Norma NDU 035 da Energisa. Os valores da U.S de construção

e projeto para compor a planilha orçamentária de cada projeto deverão obedecer ao

Anexo B da ND-3.í (Fatores Básicos Modularizados de Construção em Rede de

Distribuição Urbana).

25.8. Todos os projetos de lluminação Pública dos órgãos participantes deverão

obedecer aos procedimentos da norma NBR 5101.

26. FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC

26.1. Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive

EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) e EPC's (Equipamentos de Proteção

Coletiva), necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção da lluminação Pública e

Extensão de Rede de Energia Elétrica Aérea e Subterrânea, Melhoria/Ampliação do

Sistema de lluminação Pública do Dos Órgãos Participantes do ÓnCÃO

GERENCIADOR.

26.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por

falta ou deficiência de ferramentas.

26.3. A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades

contratuais, inclusive pecuniárias.

27. PESSOAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

27.1. A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal necessário, em todos os níveis

profissionais inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das mais modernas

técnicas e normas técnicas vigentes, necessárias e utilizadas para serviços de

Manutenção de lluminação Pública e Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas de

Distribuição Urbana e lluminação Pública, de acordo com o Parque Luminotécnico da

cidade e os quantitativos previstos no Edital e seus anexos.
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27.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por

falta ou deficiência de pessoaltécnico qualificado.

27.3. A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais,

inclusive pecuniárias.

28. ESPECTFTCAçÃO DE MATERTATS

28.1. Na planilha orçamentária constante no Anexo V do Edital, consta os materiais que

poderão ser utilizados como referência para aplicação no Sistema de lluminação Pública

da cidade, assim como outros que já estão instalados em nossas Vias, Praças, Calçadões

etc.

28.2. A responsabilidade pela qualidade, eficiência e eficácia dos Materiais a serem

empregados é única e exclusiva da empresa a ser contratada, e eles deverão atender os

requisitos solicitados, se enquadrando nas especificações.

29. ESPEC|FTCAçOES TÉCNICAS PARA AS LUMTNÁRAS E PROJETORES

*.,0069
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ITEM UNID QTDE coDrco ESPEçrFrCAçÃO.

221 PC 10.000 LED6O

Luminária pública viária, potência máxima 60 W;
fluxo luminoso mínimo 9.000 lm; eficácia
mínima de 150 lmAlV; temperatura de cor 4.000
ou 5.000K.

222 PC 4.000 LEDlOO

Luminária pública viária, potência máxima 100
W; fluxo luminoso mínimo 15.000|m; eficácia
mínima de 150 lmAlV; temperatura de cor 4.000
ou 5.000 K.

223 PC 2.300 LED150

Luminária pública viária, potência máxima 150
W;fluxo luminoso mínimo 22.500|m; eficácia
mínima de 150 lmA/t/; temperatura de cor 4.000
ou 5.000 K.

224 PC 1.200 LED2OO

Luminária pública viária, potência máxima 200
W;fluxo luminoso mínimo 30.000|m; eficácia
mínima de 150 lmAlV; temperatura de cor 4.000
ou 5.000 K.

318 PC 350 PRlOO

Projetor de sobrepor, com alça de montagem,
potência igual ou inferior a 100 W;fluxo
luminoso mínimo de 13.500 lm, eficácia mínima
de '135 lmlVV; temperatura de cor menor ou igual
a 6.000 K, abertura de facho de 60o.

319 PC 600 PR2OO
Projetor de sobrepor, com alça de montagem,
potência igual ou inferior a 200 W; fluxo
luminoso mínimo de 27.000 lm, eficácia mínima

Rua Comendador José 774 - Saudadê Bom Jesus, Pouso - MG, CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500
33

DESCRTçAO DAS LUMTNARTAS E PROJETORES



*' 'Í)II]IL

a

a

a

COITISC}ÍtGI(}

de 135 lmAlV; temperatura de cor menor ou igual
a 6.000 K, abertura de facho de 60o.

Observaçóes:

Potência: poderão ser ofertados produtos com até 10o/o â mais do que o indicado;

Fluxo luminoso: poderão ser ofertados produtos com até 10o/o a menos do que o indicado;

Eficácia: poderáo ser ofertados produtos com até 10% a menos do que o indicado.

29.'1. LUMINÁRhS PÚBLlcA VÉRAS - itens 221 a224 da ptanílha de materiais

29.1.1. Corpo das Iuminárias: as luminárias deverão ser confeccionadas em

corpo único em liga de alumínio injetado a alta pressão. As luminárias devem ser

projetadas de modo a garantir que, o módulo (placa) de LED ou controlador,

possam ser substituídos em caso de falha ou queima, evitando a inutilização do

corpo (carcaça).

29.1.2- Refrator: o conjunto ótico da luminária LED deve ser fornecido

preferencialmente com refrator em policarbonato ou vidro temperado, garantindo os

graus de proteção (lP e lK) exigidos neste documento.

29.í.3. Tipo do LED: as luminárias devem possuir tecnologia de LED montados

com dispositivos SMD "surface mounted device". Só serão aceitas luminárias com

as tecnologias High Power e ou Mid Power. Não serão aceitas luminárias dotadas

da tecnologia COB (Chip on Board).

29.1.3.1. A AMESP decide em restringir o LED COB com base nos

argumentos técnicos a seguir: o LED COB pode possuir fluxo luminoso inicial

alto, mas com rápida depreciação do fluxo luminoso e concentração de calor

em uma área pequena com baixa dissipação, ocasionando comprometimento

na vida útil da Luminária. Possui difícil controle de ofuscamento, em

comparação com LEDs SMD, não sendo recomendado para utilização em

iluminação viária.

29.1.4. Sistema óptico secundário (lentes secundárias): para luminárias

confeccionadas com lente em policarbonato ou acrílico, a lente deverá ser injetada

a alta pressão e estabilizado para resistir à radiação ultravioleta e às intempéries

(seguindo a norma ASTM G154), não devendo apresentar impurezas de qualquer

espécie. A depreciação da transparência não deverá ser maior que 5% no ensaio

de resistência à radiação ultravioleta.

29.1.5. Grau de proteção das luminárias (lP): as luminárias devem assegurar

o grau de proteção total contra a penetração de pó, objetos sólidos e umidade

Associação dos Municípios da MicÍorregião do Medio Sapucaí
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preferencialmente igual ou superior a lP66 conforme ABNT NBR IEC 60598-1. Este

grau de proteção deverá ser tanto para o conjunto ótico quanto para os

compartimentos onde estão instalados driver e DPS.

29.í.6. Juntas de vedação: as juntas de vedação, ou gaxetas, devem ser de

borracha de silicone, resistentes a uma temperatura e devem garantir o grau de

proteção (lP) especiÍicado neste documento, além de conservar inalteradas suas

características ao longo da vida útil da luminária, considerada maior ou igual a

65.000 horas.

29.1.7. Dissipadores: os dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs,

deverão ser de alumínio, vedado o uso de ventiladores, bombas ou líquido de

arrefecimento. Deverão ser fabricados de forma a não acumular detritos que

prejudiquem a dissipação térmica do sistema ótico e do alojamento do controlador.

As luminárias deverão possuir dissipadores de calor incorporados à carcaça

formando um corpo único de alumínio sendo vedados a utilização de módulos de

LED com dissipadores em alumínio extrudado ou outro componente.

29.1.8. Acabamento: pintura eletrostática em poliéster, com proteção UV,

resistente a intempéries e corrosão, na cor cinza. Caso sejam empregadas peças

galvanizadas, estas deverão ser também na tonalidade cinza ou prata. Não serão

aceitas peças que apresentem imperfeições como manchas, arranhões, bolhas,

etc.

29.1.9. Alojamento: o alojamento para os equipamentos auxiliares (controlador,

conexões, DPS) deve ter proteção preferencialmente igual ou superior a 1P66. O

acesso ao alojamento deverá se dar de maneira simples, sem a necessidade da

utilização de ferramentas especiais.

29.1.10. Conexões mecânicas: deverão ser efetuadas através de fechos de

pressão inseridos no próprio corpo da luminária (em aço inox e/ou alumínio) ou

parafusos.

+t5. 007 1
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29.1.6.1. As juntas de vedação devem ser fabricadas e instaladas de modo

que permaneçam em sua posição normal nas operações de abertura,

fechamento ou troca do refrator da luminária, sem apresentar deformações

permanentes ou deslocamento. Desta forma, as juntas não poderão se

desprender nem apresentar sintomas de relaxamento durante aberturas,

testes ou trocas do refrator.
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29.1.11. Fiação: os cabos de ligação à rede devem ser de cobre flexível, classe 5

de encordoamento, seção mínima de 1,5 mm2, isolação mínima de 450 V,

temperatura de regime permanente de 90"C. Os cabos deverão suportar

temperaturas equivalentes à temperatura de operação do equipamento.

29.1.12. Aterramento: a luminária deve ter um ponto de aterramento, em

conformidade com a norma ABNT NBR IEC 60598-1 e ABNT NBR 15129,

conectado aos equipamentos eletrônicos e partes metálicas, através de cabos de

cobre de seção mínima de 1,5 mm2, 450 V, isolados com PVC para 90"C. O cabo

de aterramento deve ser na cor verde e amarela (ou verde).

29.1.13. Resistência da luminâria a impactos mecânicos (lK): mínimo lK-08

29.1.14. Temperatura de operação: a luminária deverá operar, sem prejuízos a

quaisquer materiais e/ou equipamentos, no mínimo entre temperaturas de no

mínimo -5'C e +45'C.

29.'1.15. Montagem: as luminárias deverão possibilitar a conexão em braços com

33 à 48 mm de diâmetro, para luminárias com potências iguais ou inferiores a 100

W. Para luminárias com potências superiores a 100 W, deverão possibilitar a

conexão em braços com 33 à 60 mm de diâmetro.

29.'1.16. Resistência à vibração: deverá ser conforme a ABNT NBR IEC 60598-

1.

29.1.17. Resistência à força do vento: a luminária deverá suportar esforços de

ventos de até 150 km/h.

29.1.18. Resistência ao torque dos parafusos e conexões: os parafusos

utilizados no corpo da luminária e conexões não deverão apresentar qualquer

deformação durante aperto e desaperto ou provocar deformaçôes e/ou quebra do

equipamento.

29.1.19. Válvula de respiro: as luminárias deverão ser entregues com dispositivo

para alívio de pressão.

29.1.20. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador: as

luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé

fotocontrolador de 5 ou 7 contatos sendo 3 para carga e até 4 para dimerizaçáo e

dados, conforme ANSI C136.41. O controlador integrado (driver) dimerizável deve
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estar com os cabos de controle (DALI ou 0-10V) conectado aos contatos de

dimerização da tomada. A tomdada deverá ser selada evitando-se a entrada de

água quando a mesma não estiver com o relé fotocontrolador instalado.

29.1.21. Fator de potência: deverá ser maior ou igual a de 0,92 (considerando

THD).

29.1.22. Taxa de distorção harmônica de Corrente (THD): Deverá estar em

conformidade com a norma IEC 61000-3-2, ou seja, THD de corrente de entrada

inferior a 15%.

29.1.23. Potência nominal máxima: maior valor de potência nominal aceito para

uma determinada luminária, sendo aceita uma tolerância de +10yo.

29.'1.24. Fluxo luminoso útil mínimo: menor valor de fluxo luminoso nominal

aceito para uma determinada luminária, sendo aceita uma tolerância de -10%.

29.1.25. Eficácia luminosa mínima: mínimo 150 lm/VV considerando fluxo

luminoso útilda luminária, sendo aceita uma tolerância de -10%.

29.1.26. Controlador ou driver: deverá estar incorporado internamente à

luminária e ser dimerizável (DALI ou 0-10 V). Eficiência do controlador deve ser

igual ou superior a 90o/o com 100% de carga e ligada em 220 V.

29.1.27. Dispositivo protetor contra surtos (DPS): a luminária deverá ser

fornecida com dispositivo protetor contra surtos (DPS), classe de proteção ll, capaz

de suportar impulsos de tensão de pico preferencialmente de 10 kV e corrente

máxima de descarga de 10kA, em conformidade com a norma ANSI IEEE 61643-

11.

29.1.27.1. O DPS deverá possuir conexão em série com o driver de forma

que caso o protetor seja atingido por uma descarga ou chegue ao final de sua

vida útil, o circuito elétrico se abra, desenergizando o driver, salvaguardando

assim a luminária.

29.1.27.2. O DPS deve ser facilmente substituído, sem a necessidade do uso

de ferramentas especiais, devendo também obedecer aos seguintes

requisitos:

a) lnvólucro: material com características de não propagação e auto

extinção de chamas;
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b) Condição de instalação/modo de conexão: conexão em série com a

luminária;

Grau de proteção: maior ou igual a lP20;

O DPS deverá posuir LED de indicação de status.

29.1.28.

29.1.29. Temperatura de Cor Correlata (TCC): as luminárias devem ter a

temperatura de cor de 4.000 ou 5.000 Kelvin.

29.1.30. Vida útil do conjunto (luminária): mínimo de 75.000 horas L70

29.1.3í. índice de depreciação do fluxo luminoso: mínimo L70 (perda máxima

de 30% do fluxo luminoso inicial após 75.000 horas de utilização).

29.1.32. Classe de isolamento elétrico: Classe I

29.1.33. Marcação das luminárias: as luminárias devem ser marcadas de acordo

com as exigências da ABNT NBR 15129, ABNT NBR IEC 60598-í e da ABNT NBR

IEC 62031, complementado pelo número de série individual de fabricação e modelo

da luminária. Adicionalmente as luminárias devem possuir externamente uma

marcação para identificação da potência total conforme ANSI C136.15.

29.1.34. Garantia Mínima: 5 anos.

29.1.35. Folheto com instruções de uso: cada luminária deve ser acompanhada

de um folheto redigido em português, contendo as seguintes informações:

a) Nome e ou marca do fornecedor;

b) Modelo ou código do fornecedor;

c) Potência nominal, em Watts;

d) Faixa de tensão nominal, em Volts;

e) Frequência nominal, em Hertz;

f) País de origem do produto;

c)

d)

índice de Reprodução de Cor (lRC): deverá ser igual ou superior a 70

.FLS. 0n74
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g) lnstruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e

cuidados recomendados;

h) lnformações sobre o fabricante;

i) Etiqueta ENCE;

j) Diagrama elétrico de ligação;

29.1.36. ldentificação: as luminárias deverão possuir etiquetas adesiva em PVC,

na cor branca, utilizando a fonte Arial na cor preta, com caracteres de identificação

na cor preta. Deverá ser utilizado material com proteção UV e resistência a

intempéries conforme dimensões especificadas a seguir:

(ota§ Marcaç5o da potêftia
TED

Dimensões (mm)

65 +/- smm
B

2ü (mÍnimo)
c
0 d (rnlf,imo)

T
a
*
T
L

v

I

t_
2g.1.37. Acondicionamento: as rurinaial'' 0"r", ser acondicionadas

individualmente em caixas de papelão adequadas ao transporte rodoviário,

ferroviário ou marítimo e às operações usuais de carga, descarga, manuseio e

armazenamento. As embalagens devem ser identificadas externamente com as

seguintes informações, marcadas de forma legível e indelével:

a) Nome e/ou marca do fabricante;

b) Modelo ou tipo da luminária;

c) Etiqueta ENCE de identificação da luminária.

29.1.38. Certificados: todas as luminárias deverão, ter Registro e Certificado

ativo no INMETRO bem como Selo PROCEL,
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29.í.38.í. O Registro e o Certificado do INMETRO, que pode ser

encontrado/comprovado no seguinte endereço:

http://www. i nmetro. oov. br/prodcert/certificados/busca. asp?

29.1.38.2. O Selo PROCEL, que pode ser encontrado/comprovado no

seguinte endereço:

http://www. procelinfo.com. br/main.asp?View=%7b870B5A3C- 1 9EF-499D-

BTBC-D6FF3BABE5FA%7d

29.2. PROJETORES LED - itens 3í8 e 319 da Planílha de Materiais

29.2.1- Corpo dos projetores: os projetores deverão ser confeccionadas em

corpo único em liga de alumínio injetado a alta pressâo. O projetor deve ser

fabricado de modo a garantir que, o módulo (placa) de LED ou controlador, possam

ser substituídos em caso de falha ou queima, evitando a inutilização do corpo

(carcaça).

29.2.2. Refrator: o conjunto ótico do projetor LED deve ser fornecido em vidro

temperado, garantindo os graus de proteção (lP e lK) exigidos neste documento.

29.2.3. Tipo do LED: os projetores devem possuir tecnologia de LED montados

com dispositivos SMD "surface mounted device". Só seráo aceitas luminárias com

as tecnologias High Power e ou Mid Power. Não serão aceitas luminárias dotadas

da tecnologia COB (Chip on Board).

29.2.3.1. A AMESP decide em restringir o LED COB com base nos

argumentos técnicos a seguir: o LED COB pode possuir fluxo luminoso inicial

alto, mas com rápida depreciação do fluxo luminoso e concentração de calor

em uma área pequena com baixa dissipação, ocasionando comprometimento

na vida útil do projetor. Possui difícil controle de ofuscamento, em comparação

com LEDs SMD, não sendo recomendado para utilização em iluminação

esportiva.

29.2.4. Grau de proteção (lP): os projetores devem assegurar o grau de

proteção total contra a penetração de pó, objetos sólidos e umidade, igual ou

superior a lP66 conforme ABNT NBR IEC 60598-1.

29.2.5. Resistência da luminárlaa impactos mecânicos (lK): mínimo lK-08.
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29.2.6. Temperatura de operação: o projetor deverá operar, sem prejuízos a

quaisquer materiais e/ou equipamentos, no mínimo entre temperaturas de no

mínimo -5'C e +40"C.

29.2.7. Fiação: os cabos de ligação à rede devem ser de cobre flexível, classe 5

de encordoamento, seção mínima de 1,5 mm', isolação mínima de 450 V,

temperatura de regime permanente de 90"C. Os cabos deverão suportar

temperaturas equivalentes à temperatura de operação do equipamento.

29.2.8- Fator de potência: deverá ser maior ou igual a de 0,92

29.2.9. Taxa de distorção harmônica de Corrente (THD): Deverá estar em

conformidade com a norma IEC 61000-3-2, ou seja, THD de corrente de entrada

inferior a20%;

29.2.10. Eficácia luminosa mínima: mínimo de127 lmA/r/ considerando fluxo

luminoso útil dos projetores.

29.2.11. índice de Reprodução de Cor (lRC): deverá ser igual ou superior a 70.

29.2.12. Temperatura de Cor Correlata (TCC): os projetores devem ter a

temperatura de cor de 6.000 Kelvin.

29.2.13. Vida úti! do conjunto (projetores): mínimo de 50.000 horas L70.

29.2.14. Dispositivo protetor contra surtos (DPS): o projetor deverá ser

fornecido com dispositivo protetor contra surtos (DPS), classe de proteção ll, capaz

de suportar impulsos de tensão de pico preferencialmente de 10 kV e corrente

máxima de descarga de 10kA, em conformidade com a norma ANSI IEEE 61643-

1 1. O DPS deverá possuir LED de indicação de status.

29.2.15. Garantia Mínima: 5 anos.

29.2.16. Folheto com instruções de uso: cada projetor deve ser acompanhado

de um folheto redigido em português, contendo as seguintes informações:

a) Nome e ou marca do fornecedor;

b) Modelo ou codigo do fornecedor;

c) Potência nominal, em Watts;
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d) Faixa de tensão nominal, em Volts;

e) Frequência nominal, em Hertz;

0 País de origem do produto;

g) lnstruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e

cuidados recomendados;

h) lnformações sobre o fabricante;

i) Diagrama elétrico de ligação;

j) lnformaçõesambientais.

29.2.17. Acondicionamento: os projetores devem ser acondicionados

individualmente em caixas de papelão adequadas ao transporte rodoviário,

ferroviário ou marítimo e às operações usuais de carga, descarga, manuseio e

armazenamento. As embalagens devem ser identificadas externamente com as

seguintes informações, marcadas de forma legível e indelével:

a) Nome e/ou marca do fabricante;

b) Modelo ou tipo do projetor
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r u N I o R : 0 e7 37 0 1 26e0 i:: :?1,';],];l l',u,9j',,,,, .0,,oo,

José Vitor da Rosa Júnior
CREA no MG 242503D
Responsável Técnico

Ass.Tec. Engenharia Elétrica - AMESP
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ffiffi§ffi
ANEXO I- DO QUANTITATIVO

1. DO QUANTITATIVO LICITADO

1.1. Os quantitativos estimados, para esta CONCORRENCIA foram obtidos por meio

de estudos e consultas de licitações passadas realizada - e devidamente publicadas -
por esse Consórcio, e, anteriormente pelo consórcio CIMMES e projeções de futuras

oscilações das demandas originárias.

1.2. Os quantitativos estão demonstrados na planilha abaixo:

," 0079

ITEM QTD.
1 AFASTADOR ARMAÇÂO SEGUNDARIA 5OO MM PC 180

2 ALÇA P/ CONECTOR ESTRTBO ABERTO 2AWG PC 200

3 ALÇA PREFORMADA CtuCAA 107MM' (4/0AWG) PC 60

4 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 170MM2 (336,4MCM) PC 60

5 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 21MM2 (4AWG) PC 25

6 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 34MM' (2AWG) PC 60

7 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 54MM' (1/0AWc) PC 60

8 ALÇA PREFORMADA ESTAI CABO AÇO 6,4MM PC 25

9 ALÇA PREFORMADA ESTAT CABO AÇO 9,5MM PC 460

10 ALÇA PREFORMADA NEUTRO CfuCAL TOMM' PC 300

11 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 1O7MM' PC 60

12 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 170MM2 PC 60

13 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 21MM' PC 30

14 ALÇA PREFORMADA OLHAL CtuCAA 34MM' PC 60

í5 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 54MM2 PC 50

16 ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO PC 600

17 ANEL CAIXA ZB CONCRETO PREMOLDADO PC 60

18 ANEL CAIXA ZC CONCRETO PREMOLDADO PC 60

í9 ANEL CAIXA ZD CONCRETO PREMOLDADO PC 6

20 ARAME AÇO 2,76MM' (12BWG) PC 35

2í, ARMAÇÃO SECUNDARTO 1 ESTRTBO PC 115

22 ARMAÇÃO SECUNDARTO 2 ESTRTBO PC 100

23 ARO CAIXA ZD CJ 60

24 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZA PASSEIO CJ 600

25 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZB PASSEIO CJ 60

26 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZB PISTA CJ 60

27 ARO E TAMPA CAIXA ZC PASSEIO CJ 6

28 ARO E TAMPA CAIXA ZC PISTA CJ 60

29 ARO E TAMPA CAIXA ZD PISTA CJ 60

30 ARRUELA QUADRADA M12 32X14X3MM PC 600

31 ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM PC 600

32 BASE íOA RELE FOTOELETRICO PC 60
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33 BASE 5OA RELÉ FOTOELÉTRICO PC 115

34 BRAÇADEIRA AMARRAR CABO MULTIPLEXADO BT PC 1 .150

35 BRAÇO ANT|-BALANÇO PARA RDAP 1sKV PC 115

36 BRAÇO COM GRAMPO CABO CAL70MM7AÇO9,5MM CJ 60

37 BRAÇO COM GRAMPO SUSPENSÃO CABO CALTOMM' CJ 115

38 BRAÇO PARA rP PARA Ánen ARBORTZADA PC 175

39 BRAÇO PARA rP T|PO CURTO PC 9.300

40 BRAÇO PARA lP TtPO MEDTO PC 7.000

41 BRAÇO PARA rP T|PO PESADO PC 1 .150

42 BRAÇO SUPORTE T|PO C RDP 1sKV PC 300

43 BRAÇO SUPORTE TtpO C RDp 25KV E 36,2KV PC 60

44 BRAÇO SUPORTE TtpO J RDp 1sKV A 36,2KV PC 115

45 BRAÇO SUPORTE T|PO L RDP 13,8KV PC 230

46 BRAÇO SUPORTE TIPO L RDP 34,5KV PC 60

47 oABEÇOTE PARA ELETRODUÍO 1.1t2P PC 115

48 CABO AÇO 3N5 (9,93MM) ALUMTNTZADO KG 115

49 CABO AÇO HS 3/8P (9,5MM) TF|OS KG 4.000

50 CABO AÇO MR 1/4P (6,4rUM) 7 F|OS KG 3.000

5í CABO AL 1X 16MM' 1KV M 12.000

52 CABO AL 1X 25MM' 1KV M 7.000

53 CABO AL .ÍX SOMM' 1sKV PROTEGIDO DUPLA CAMADA M 35.000

54 CABO AL 1X SOMM' 1KV M 6.000
55 CABO AL ,ÍX TOMM' 1KV M 9.000

56 CABO AL 1X12OMM' 1sKV M 600

57 CABO AL 1X12OMM' 1KV M 250
58 CABO AL 1X15OMM2 1sKV PROTEGIDO DUPLA CAMADA M 2.500

59 CABO AL 1X24OMM2 1KV M 175

60 CABO AL íX4OOMM2 1sKV M 115

61 CABO AL 3X185+3/8P 1sKV M 60

62 CABO CA 34MM2 (2AWG) M 600

63 CABO CA 53MM' (1/oAWG) lvl 350

64 CABO CU 1X 1,sMM' 1KV XLPE f\í 35.000

65 CABO CU NU 7OMM2 MEIO DURO M 600

66 CABO DUPLEX CA 1x1x16+í6 1KV M 600

67 CABO QUADRUPLEX CA 3X1X 70+70 1KV M 35.000

68 CABO TRIPLEX CA 2x1x16+í6 1KV M 1.150

69 CABO TRIPLEX CA2x1x70+70 1KV M 17.000

70 oANTONETRA RETA PARA BRAÇO TtpO C RDp PC 115

71 CARTUCHO AZUL APLTCAÇÃO CONECTOR CUNHA PC 600

72 CARTUCHO VERMELHO EXTRAÇ CONECTOR CUNHA PC 600

73 CHAPA PARA ÂruCONN 32OX32OMM PC 60

74 CHAPA PARA ESTAI PC 25

75 CHASSI 41oMM PARA PLACAS DE tDENTtFTCAÇÃO PC 25

76 CHAVE FACA UNIPOLAR 1sKV 630A PC 60

77 CHAVE FUSÍVEL 1sKV PF lOOA 7,1KA PC 115
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78 CHAVE FUSíVEL 1sKV PF 2OOA 7,1 KA PC 175

79 CHAVE FUSíVEL REPETIDORA MONOFÁSICN í5KV 7,1K4 PC 25

80 cHtcoTE DUPLO 2,5M tP POSTE AÇO OCTOG PC 175

8í cHtcoTE StMPLES 2,5M tP POSTE AÇO OCTOG PC 175

82 crNTA DE AÇO D 140MM PC 115

83 crNTA DE AÇO D 150MM PC 115

84 ctNTA DE AÇO D 160MM PC 115

85 crNTA DE AÇO D 170MM PC 300

86 qNTA DE AÇO D 180MM PC 300

87 crNTA DE AÇO D 190MM PC 300

88 crNTA DE AÇO D 200MM PC 250

89 ctNTA DE AÇO D 210MM PC 600

90 ctNTA DE AÇO D 220MM PC 600

91 crNTA DE AÇO D 230MM PC 600

92 ctNTA DE AÇO D 240MM PC 1.150

93 crNTA DE AÇO D 250MM PC 600

94 ctNTA DE AÇO D 26oMM PC 11s

95 crNTA DE AÇO D 270MM PC 115

96 ctNTA DE AÇO D 280MM PC 60

97 crNTA DE AÇO D 290MM PC 115

98 ctNTA DE AÇO D 300MM PC 60

99 crNTA DE AÇO D 310MM PC 25

100 crNTA DE AÇO D 320MM PC 15

101 ctNTA DE AÇO D 340MM PC 6

102 crNTA DE AÇO D 360MM PC 6

103 crNTA DE AÇO DN 380MM PC 6

'104 crNTA DE AÇO DN 400MM PC 15

105 COBERTURA PROTET BUCHA BT TRANSFORM IT 1 PC 175

106 COBERTURA PROTET BUCHA BT TRANSFORM IT 2 PC 175

107 COBERTURA PROTET PARA BUCHA EQUIPAMENTO PC 115

108 COBERTURA PROTET PARA ISOLADOR PINO 1sKV PC 25

109 CONDUITE FLEXIVEL PVC 3/4P PC 250

110 CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP PC 1.700

111 CONECTOR CUNHA AL í50-1sOMM' PC 250

112 CONECTOR CUNHA AL 1sO.sOMM' PC 250

1í3 CONECTOR CUNHA AL 1sOMM' COM ESTRIBO PC 200

'114 CONECTOR CUNHA AL sOMM' COM ESTRIBO PC 350

115 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1 PC 3.000

116 CONECTOR CUNHA CU ITEM 2 PC 600

117 CONECTOR CUNHA CU ITEM 3 PC 600

118 CONECTOR CUNHA CU ITEM 4 PC 600

119 CONECTOR CUNHA CU ITEM 5 PC 600

120 CONECTOR CUNHA CU ITEM 6 PC 600

121 CONECTOR CUNHA CU ITEM 7 PC 600

'122 CONECTOR CUNHA CU ITEM 8 PC 600
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123 CONECTOR CUNHA ITEM 6 + COBERT ISOL IT 5 PC 60

',24 CONECTOR CUNHA ITEM 7 + COBERT ISOL IT 1 PC 60

125 CONECTOR FORMATO H ITEM 1 PC 600

126 CONECTOR FORMATO H ITEM 2 PC 600

127 CONECTOR FORMATO H ITEM 3 PC 600

'128 CONECTOR FORMATO H ITEM 4 PC 600

129 CONECTOR FORMATO H ITEM 5 PC 600

130 CONECTOR FORMATO H ITEM 6 PC 600

131 CONECTOR FORMATO H ITEM 7 PC 115

132 CONECTOR PARAF FEND CfuCU 50-95/10.95MM2 PC 115

133 CONECTOR PERF 120-2401 1O-35MM' RDS PC 300

',34 CONECTOR PERF 120-240fl20-24OMM' RDS PC 250

135 CONECTOR PERF 120-240125-5OMM' RDS PC 300

136 CONECTOR PERF 120-24OI5O-7OMM' RDS PC 60

137 CONECTOR PERF 16-7011,5-6MM2 RDS PC 250

138 CONECTOR PERF 16-701 16-25MM2,RDS PC 250

139 CONECTOR PERF 5O-70/50-7OMM2,RDS PC 115

140 coNEcToR PERFURAÇÃO 1 0-70M M'z/6-35MM', PC 600

141 coNEcroR PERFURAÇÃO 1 oM M'?/oMM'? PC 1.750

'142 coNEcroR PERFURAÇÃO 120MM2t24OMM'z PC 300

143 coNEcroR PERFURAÇÃO 70-1 20MM'z/1 0-35MM'? PC 450

144 coN EcTo R PERFU RAÇÃO 7 0-240MM2/1 6- 1 20M M'z PC 175

',45 CONECTOR TERM ATERR TEMPORÁRIO DE CHAVES PC 175

146 CONECTOR TERM COMP 1 FURO 16MM' PC 140

147 CONECTORTERM COMP 1 FURO SOMM' PC 140

148 CONECTOR TERM COMP 1 FURO 6,4MM/21MM' PC 140

149 CoNECTOR TERM COMP 1 FURO CABO AÇO 9,5MM PC 140

150 coNEcToR TERM COMP 1 FURO FIO AÇO 4,62MM PC 140

151 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 1O7MM2fi2OMM2 PC 175

152 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 15OMM2 PC 115

153 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 17OMM'/185MM2 PC 140

154 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 17OMM2I24OMM' PC 175

155 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 21MM' PC 115

156 CONECTOR TERM COT'/P 2 FUROS 24OMM2 PC 115

157 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 34MM2/5OMM2 PC 175

158 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 54MM2/7OMM2 PC 115

159 CONECTOR TERM COMP CABO PINO 12OMM' PC 140

160 CONECTOR TERM COMP RETO BUCHA EQ 150 MM' PC 140

161 CONECTOR TERM COMP RETO BUCHA EQ 50 MM' PC 115

162 CONECTOR TER]VIINAL COMP CABO PINO 185NTM' PC 115

163 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 24OMM' PC 115

164 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 4OOMM' PC 140

165 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO SOMM' PC 140

166 CONECTOR TERMINAL COM PRESSÃO CU 16MM2 PC 115

167 TERMINAL COMPRESSÃO CU 185MM2CONECTOR PC 25
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168 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO CU 24OMM' PC 25

CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO CU 25MM' 250

170 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO CU 35MM' PC 300

CONECTOR TERMINAL COMPRESSAO CU SOMM' 60

172 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO CU 95MM' PC 60

173 CRUZETA DE FIBRA 24OOMM 600

',74 CRUZETA DE FIBRA 28OOMM PC 60

CRUZETA DE PLASTICO 24OOX1 12,5X9OMM PC

176 CRUZETA DE PúSTICO 28OOX1 12,5X9OMM PC 60

177 CRUZETA POLI MÉRICA 24OOX1 1 2,5X9OMM PC 60

178 CRUZETA POLI MERICA 28OOX1 1 2,5X9OMM PC 35

CURVA PVC P/ELETRODUTO COM LUVA 3/4P 90' PC 115

180 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 125MM PC 175

í81 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 63MM M 6.000

'182 ELO FUSÍVEL BOTÃO 5OOMM 2H PC 60

ELO FUSíVEL BOTÃO sOOMM 3H PC 60

'|.84 ELO FUSíVEL BOTÃO 5OOMM 5H PC 60

185 ELO FUSíVEL BOTÃO 5OOMM 6K PC 60

186 ELO FUSíVEL BOTÃO sOOMM 8K PC 60

'|'87 ELO FUSÍVEL BOTÃO 5OOMM 12K PC 60

188 ELO FUSíVEL BOTÃO 5OOMM 25K PC 60

189 ELO FUSÍVEL BOTÃO 5OOMM 127 PC 60

190 ELO FUSÍVEL BOTÃO 5OOMM 157 PC 60

í91 ESPAÇADOR LOSANGULAR PARA 50-1 soMM'? PC 950

192 ESPAÇADOR MONOFASTCO 2A 50-1soMM'z PC 350

ESTRIBO PARA BRAÇO TIPO L PARA RDAP PC 60

194 Fro AÇo 1N5 ALUMTNTZADO PC 60

195 Fto AL 5,1MM PARA AMARRAÇÃO ROp KG 600

196 350

197 FITA ISOLANTE AUTO-ADESIVA 1 9MMX1 OM 350

198 FIXADOR PRE-FORMADO ESTAI 6,4MM PC 60

FIXADOR PRE-FORMADO ESTAI 9,5MM 60

200 GANCHO OLHAL DE AÇO 50KN PC 175

20'l GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO 1sOMI\í' 15KV PC 350

202 GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO sOMM' 1sKV PC 600

203 GRAMpO LrNHA V|VA DERIVAÇÃO 50-150MM'? PC 250

204 HASTE ATERRAMENTO AÇO ZINC 2400MM PC 600

205 IDENTIFICADOR DE FASE A PC 1.150

206 IDENTIFICADOR DE FASE B PC 1 .150

207 IDENTIFICADOR DE FASE C PC 1 .150

208 ISOLADOR DE ANCORAGEM POLIMERICO 15 KV PC 400

209 ISOLADOR DE ANCORAGEM POLIMERICO 36, 2KV
210 ISOLADOR DE PINO POLIMERICO 15 KV 350

2',11 ISOLADOR PILAR POL PINO M16X165MM 25KV PC 300

212 ISOLADOR PILAR PORCELANA 15 KV PC 115
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ISOLADOR ROLDANA PC 115

214 LAÇO PRÉ-FORMADO LATERAL DUPLO CAA 34MM'z PC 60

LAÇO PRE-FORMADO PVC TOPO CA 34MM2 25

2',,6 LAÇO PRÉ-FORMADO ROLDANA CAA 34MM2 PC 25

217 LAÇO PRE-FORMADO ROLDANA CAA s4MM'z

2',18 LAÇO PRE-FORMADO TOPO CAA 21MM' PC 25

LAÇO PRE-FORTUADO TOPO CAA 34MM'?

220 LAÇO PRE-FORMADO TOPO CAA 54MM' PC 25

221 LUMINÁRIA LED 60 W PC 10.000

222 LUMINÁRIA LED 1OO W PC 4.000

223 LUMINARIA LED í50 W PC 2.300

224 LUMINÁRIA LED 2OO W PC 1.200

LUMINARIA ORNAM PARA POSTE. LED 50 W PC 600

226 LUMINÁRIA ORNAM PARA POSTE - LED 1OO W PC 600

227 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA ísOMM' RDP PC 60

228 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA 21MM2 PC 60

229 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA 34MM' PC 60

230 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA SOMM' RDP PC 60

231
LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA 54MM' / 7OIUM2

COMPACTADO
232 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CAL TOMM' PC 35

MANILHA SAPATILHA SOKN PC 500

234 MANTA AUTO-ADESIVA EMENDA CABO 1sKV RDP PC í15

MÃO FRANCESA PERFILADA PC 300

236 MÃO FRANCESA PERFILADA BECO PC 300

237 MASSA CALAFETAR 1KG PC 350

238 OLHAL PARA PARAFUSO sOKN PC 1.150

PADRÃO DE ENTRADA CX. C/ LENTE DISJ. 2x40A
MONTADO EM POSTE

PC

240
PÁDRÃO DE ENTRADA CX. C/ LENTE DISJ. 2x6OA

MONTADO EM POSTE
PC

115

241 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA t\í 1 2X40MM PC 600

242 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M 1 6X1 SOMM PC 300

243 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM PC 1.í 50

244 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M1 6X7OMM PC 10.000

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 2X1 50MM 60

246 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M12X75MM PC 60

247 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M í 6X1 2sMTVI 60

248 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6Xí sOMM PC 60

249 QUADRADA M16X2OOMMPARAFUSO CABEÇA 300

250 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X250MM PC 600

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X300MM PC 1.150

2s2 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X35OMM PC

253 QUADRADA Ml6X4OOMMPARAFUSO CABEÇA 100

254 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X450MM

255 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA Ml6X5OOMM PC 60

Rua Comendador José Garcta, 774 - Saudadê Bom Pouso * [rG. CEP 37553-442 // lel 3025-5500

4B

213

2'.15 PC

PC 25

219 PC 25

225

PC
60

233

235

239
25

245 PC

PC

PC

251
100

PC

PC í00



c(}N$Ó]tcr{} '".,0 
0 8 5

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio SapucaÍ

256 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X550MM PC 60

257 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA rM I 6X600MM 60

258 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M I 6X650MM PC 60

259 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 oXTOOMM

260 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X900MM PC 60

261 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVAD A 3t8X1 .1 tzP PC 60

262 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA 3/8X1P PC 60

PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA M1 2X4OMM 350

264 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA M1 2XsOMM PC 115

OS 12KV IOKA ZNO 600

266 PÁRA-RAIOS REDE SECUNDARIA ISOLADA lOKA PC 600

PASTA ANTIÓXIDO EIVIB 4OOG KG

268 PrNO BRAÇO PARA TSOLADOR POLIMERICO 36KV PC 600

269 PINO CRUZETA 294MM PARA ISOLADOR 15 KV 60

270 PINO CRUZETA ISOLADOR PILAR 15 KV 60

271 PINO CRUZETA ISOLADOR POLIMERICO 36KV PC 600

272 PINO CURTO CRUZETA ISOL PILAR 15125135KV

273 PINO LONGO CRUZETA ISOL PILAR 15125135KV PC

274 PLACA N.O PARA TDENTTF|CAÇÃO EOUIPAMENTO PC

275 PLACA N.í PARA TDENTTFTCAÇÃO EOUTPAMENTO PC 60

276 PLACA N.2 PARA TDENTTFTCAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

277 PLACA N.3 PARA tDENT|FICAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

278 PLACA N.4 PARA TDENTIFICAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

279 PLACA N.5 PARA TDENTIFICAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

280 PLACA N.6 OU I PARA TDENTIFICAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

281 PLACA N.7 PARA TDENTTFTCAÇÃO EOUIPAMENTO PC 60

282 PLACA N.8 PARA IDENTIFICAÇÃO EOUIPAMENTO PC

283 PORCA LOSANGULAR 3/8P PC 300

284 PORCA QUADRADA M16 24X24X13MM 600

285 POSTE AÇO rP CÔNICO CONTíNUO 6 M

286 POSTE AÇO rP CÔN|CO CONTíNUO I M PC 450

287 POSTE AÇO rP CÔN|CO CONTíNUO 12 M PC

288
POSTE AÇO lP OCTOG ENGAST 11,3M P/ CHIC/SEÇÃO

RETA
PC

60

289
posrÉ AÇo rP ocroc t.#+: e,3M PARA cHlc/sEÇÃo

PC

290 POSTE AÇO, RETO,6 M,Cl RCU LAR, CÔ N I CO, ESCALON4qq PC

291 POSTE AÇO,RETO, 9 NT,CI RCULAR,CÔN ICO, ESCALONADO PC 300

292 ÉT O,12 M,C I RCU LAR,CÔN I CO, ESCALONADOPOSTE AÇO,R 115

293 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 3OODAN 950

294 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M oOODAN PC 60

295 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12]VI 3OODAN

296 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12M oOODAN PC 15

POSTE CONCRETO CIRCULAR l2MlOOODAN

298 POSTE CONCRETO CIRCULAR 13M 6OODAN PC 6

299 POSTE CONCRETO CIRCULAR 1 3MlOOODAN 6
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300 POSTE CONCRETO DUPLO T 11M 3OODAN PC 950

301 POSTE CONCRETO DUPLO T 1íM 6OODAN PC 30

302 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M 3OODAN PC 30

303 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M oOODAN PC 20

304 POSTE CONCRETO DUPLO T 13M 3OODAN PC 6

305 POSTE CONCRETO DUPLO T 13M oOODAN PC 6

306 POSTE CONCRETO RC IP 11,5M 15ODAN PC 600

307 POSTE EUCALIPTO 11M 3OODAN PC 60

308 POSTE EUCALIPTO 11M oOODAN PC 15

309 POSTE EUCALIPTO 12M 3OODAN PC í5
310 POSTE DE PRFV CIRCULAR 12M 3OODAN PC 35

3',11 POSTE DE PRFV CIRCULAR 12M oOODAN PC 25

312 POSTE DE PRFV CIRCULAR 13M oOODAN PC 15

3í3 POSTE DE PRFV CIRCULAR 13M lOODAN PC 15

314 POSTE TELECÔNICO 6 M ENGASTADO PC 115

315 POSTE TELECÔNICO 9 M ENGASTADO PC 115

316 POSTE TELECÔNICO 12 M ENGASTADO PC 500

317 POSTE TELECÔNICO 14 M ENGASTADO PC 60

318 REFLETOR LED lOOW PC 350

3í9 REFLETOR LED 2OOW PC 600

320 RELE FOTOELETRICO 105/305V 1OA ELETRONIC PC í 7.500

321 SAPATILHA PC 600

322 SELA PARA CRUZETA PC 60

323 SUPORTE 24OMM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 90

324 SUPORTE 255MM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 60

325 SUPORTE 27OMM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 25

326 SUPORTE 285MM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 15

327
suPoRTE rP 1 LUMTNARTA POSTE AÇO CÔN|CO CONT

4,5/6/9/10M
PC

750

328
suPoRrE 

', 
, tr*IàçJâ?;?;]fi AÇo côNrc coNr

PC
350

329
suPoRTE rP 3 LUMTNARTAS POSTE RC OU AÇO

4,5 I 5t6t7 t9 I 1 0t 12t 1 4M
PC

300

330
suPoRTE tP 4 LUMTNARTAS POSTE RC OU AÇO

4,5t 5t6t7 t9t 10t 12t 1 4M
PC

250

33í SUPORTE L PARA CRUZETA PC 175

332 SUPORTE L PARA TOPO POSTE PC 60

333 SUPORTE PARA ISOLADOR PILAR PC 25

334 SUPORTE TL PARA CHAVE FACA TOPO POSTE PC 25

335 SUPORTE TRANSFORMADOR POSTE CIRCULAR PC 35

336 SUPORTE TRANSFORMADOR POSTE MADEIRA E DT PC 25

337 SUPORTE Z PARA CHAVE FUSÍVEL PC 115

338 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 1 5KV 25KVA PC 20

339 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 1 sKV 37,sKVA PC 30

340 TRANSFORMADOR TRI FÁSICO 1 sKV 45KVA PC 95

341 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 1 sKV 75KVA PC 30

Rua Comendadoí José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso - ÀrG CEP 37553-442 //Tel 3025-5500
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2. ESTUDO DE QUANTTTATIVO POR MUNICíPIO

2.1. Para a obtenção do consumo disponibilizado para cada município, considerou-se

sua população, de acordo com o censo demográfico 2022. Utilizou-se o quantitativo geral,

e, de acordo com a população de cada município, como mostrado na tabela abaixo,

extraiu-se o percentual de habitantes de cada município considerando o total de

habitantes de todos os municípios consorciados a AMESP.

t" 0087

Àssôciação dos Munícípios da Microrretião do Medio Sapucaí

342 TRANSFORMADOR TRIFASICO 1 5KV í SOKVA PC 3

343 TRANSFORMADOR TRIFASICO,I sKV 3OOKVA PC 2

344
CONSTRUÇAO E MANUTENÇAO EM REDES DE

DrsTRrBUrÇÃO
US 5.000

345 ELABORAÇÃO Oe PROJETOS US 5.000

346
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EM REDES DE

DISTRIBUICÃO TruTRCIZADA
DIA 50

POPULAçÃO PERCENTUAL DA
POPULAÇÃO

ALBERTINA 2.952 0,460/0

ALFENAS 78.970 12,420/0

ANDRADAS 40.553 6,38%

BORDA DA MATA 17.404 2,74%

BUENO BRANDÃO 10.911 1,720/o

CACHOEIRA DE MINAS 11 883 1,87%

CAMANDUCAIA 26.097 4,11%

CAREAÇU 6.816 1,070/0

GARMO DA CACHOEIRA 11.547 1,820/0

coNcErçÃo Dos ouRos 10.880 1 ,710/o

CONGONHAL 11.083 1,740/o

ELÓI MENDES 26.336 4,140/0

ESPíRITO SANTO DO DOURADO 6.611 1,040/0

ESTIVA 11.502 1,81%

INCONFIDENTES 7.301 1,15%

IPUIUNA 9.í 35 1,440/0

JACUTINGA 25.525 4,02%

MONTE SÉO 24.089 3,79%

OURO FINO 32.094 5,05%

PARAISÓPOLIS 20.445 3,22%

POÇO FUNDO 16.390 2,58yo

POUSO ALEGRE 152.217 23,95%

SANTA RITA DO SAPUCAí 40.635 6,39%

SÃo BENTo ABADE 4.713 0,74%

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Poue
51
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2.2. O quantitativo disponível para cada município consorciado, em REAIS, será

proporcional a sua população, ou seja, cada município terá direito a X% (de acordo com

a coluna três, da planílha acima) do valor total da futura Ata de Registro de Preços.

0088

Àssociação dos Munícípios da Microrrêgiãg do Médio Sapucaí

SÃo SEBASTTÃo DA BELA VISTA 6.387 1,00%

SENADOR AMARAL 6.206 0,98%

SENADOR JOSÉ BENTO 2.068 0,33%

SILVTANOPOLTS 6.179 0,970/0

TOCOS DO MOJI 3.826 0,60%

TURVOLÂNDlA 4.935 0,780/o

Rua ComendadoÍ José GaÍcia, 774 - Saudâde Bom Jesus, Pou$ - MG, CEP 37559442 // Íol. 3025-5500 br
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&
EMPRESA: Ecológica Serviços e Empreendimentos Ltda

ENDEREÇO: Rua Três Rios, N: 80, Pilar,

CIDADE: Belo Horizonte

CEP:30.39G230

TE[EFONE: (31) 3288-1038

CNPJ: 04.201.601/m01-13

EMITIDO POR: Marcos VlnÍclus Nasclmento

VALIOADE: 60 (sessenta) dias

CLIENTE: CONSÓRCIO AMESP

CIDADE: CIDADES CONVENIADAS AO AMESP

PLANILHA - EXTENSÁO E MELHORIA DE REDE DE ILUM )Âo PÚBLICA - AMESP

Pt-ANTLHA ORÇAMENTÁR|A- pREÇOS UNtTÁRtOS pOR ATtVtDADE
(coNSTDERANDO MATERTATS, MAO DE OBRA, ENCARGOS, ADMTNTSTRAÇÁO)

RGISTRO DE PREÇOS

I

AFASTADOR ARMAÇAO SEGUNDARIA 5OO MM PC R$ 402,29 506,24 R$ 91.123,20
2 ALÇA P/ CONECTOR ESTRTBO ABERTO 2AWG PC 200 R$ 35,80 45,05 R$ 9.010,00
3 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 107MM' (4/0AWG) PC 60 R$ 18,48 23,26 R$ 1.395,60
4 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 170MM' (336,4MCM) PC 60 R$ 28,43 35,78 R$ 2.146,80
5 ALÇA PREFORMADA CtuCAA 21MM' (4AWG) PC 25 R$ 7,76 9,77 R$244,25
6 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 34MM' (2AWG) PC 60 R$ 12,27 15,44 R$ 926,40
7 ALÇA PREFORMADA CA/CAA 54MM' (1/oAWG) R$ 21,09 26,54 R$ 1.592,40
I ALÇA PREFORMADA ESTAT CABO AÇO 6,4MM PC 25 R$ 23,26 29,27 R$ 731,75

ALÇA PREFORMADA ESTAT CABO AÇO 9,5MM PC 460 R$ 29,70 37,37 R$ 17.190,20
't0 ALÇA PREFORMADA NEUTRO CÂ/CAL TOMM' PC 300 R$ 31,25 39,33 R$ 11.799,00
11 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 107MM' PC 60 R$ 16,00 20,13 R$ 1.207,80

12 ALÇA PREFORMADA OLHAL CfuCAA í7OMM' PC 60 R$ 22,s6 28,39 R$ 1.703,40
13 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 21MM' PC 30 R$ 17,92 22,s5 R$ 676,50

14 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 34MM' PC 60 R$ 24,76 31,16 R$ r.869,60
15 ALÇA PREFORMADA OLHAL CA/CAA 54MM' PC 50 R$ 20,04 25,22 R$ 1.261,00
'16 ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO PC 600 R$ 105,35 132,57 R$ 79.542,00

17 ANEL CAIXA ZB CONCRETO PREMOLDADO PC 60 R$ 323,80 407,47 R$24.448,20
18 ANEL CAIXA ZC CONCRETO PREMOLDADO PC 60 R$ 707,59 890,43 R$ s3.425,80

PC 6 R$ 1.654,28 2.081,75 R$ 12.490,5019 ANEL CAIXA ZD CONCRETO PREMOLDADO

20 ARAME AÇO 2,76MM' (12BWG) PC 35 R$ 26,88 33,83 R$ '1. 184,05

21 ARMAÇÃO SECUNDÁRIO 1 ESTRIBO R$ 37,12 46,71 R$ 5.371,65
R$ 8.r r9,0022 ARMAÇÁO SECUNDÁR|O 2 ESTRTBO PC 100 R$ 64,52 81,19

23 ARO CAIXA ZD 60 R$ 843,64 1.061,64 R$ 63.698,40
CJ 600 R$ 169,27 213,01 R$ r27.806,0024 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZA PASSEIO

25 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZB PASSEIO CJ 60 R$ 550,11 692,26 R$ 41.535,60
CJ 60 R$ 765,09 962,79 R$ 57.767,4026 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZB PISTA

R$ 1.216,62 1.530,99 R$ 9.185,9427 ARO E TAMPA CAIXA ZC PASSEIO CJ 6

Valor
Unit.

Com BDI
ITEM DESCRTçÃO UND. QTD.

Yo

Valor Unit.
Sem BD!

Valor Final com
BDI

RUA TRÊS R|OS, 80 - ptLAR - BELO HORTZONTE - MG - CEp: 30.390-230 TELEFONE: (31) 3288-L038

E-mail: ecologica@ecologica.eng.br

1 180

PC 60

PC 115

CJ
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rc,0090

CJ 60 R$ 1.551,49 1.952,40 R$ 1 1 7.144,0028 ARO E TAMPA CAIXA ZC PISTA

ARO E TAMPA CAIXA ZD PISTA CJ R$ 5.220,72 6.569,75 RS 394.185,00

600 R$ 0,87 1,09 R$ 654,0030 ARRUELA QUADRADA M12 32X14X3MM PC

ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM PC R$ 1,98 2,49 R$ 1.494,00

BASE 1OA nEIÉ rOIOrLÉTRICO PC 60 R$ 24,91 31,35 R$ 1.881,00

JJ BASE 5oA nelÉ rotoerÉtntco PC 115 R$234,22 294,74 R$ 33.895,10

34 BRAÇADEIRA AMARRAR CABO MULTIPLEXADO BT PC 't .1 50 R$ 3,15 3,96 R$ 4.554,00
35 BRNÇO ANTI.BALANÇO PARA RDAP 1sKV PC 115 R$ 79,48 100,02 R$ 1 1.502,30
36 BRAÇO COM GRAMPO CABO CALT0MM'/AÇO9,5MM CJ 60 R$ 72,40 91,1 '1 R$ 5.466,60

37
BRAÇO COM GRAMPO SUSPENSÃO CABO

CALTOMM'
R$ 97,49 122,68 R$ 14.108,20

38 BRAÇo PARA tP pnnn Ánrn ARBoRTZADA PC 175 R$ 846,74 1.065,54 R$ 186.469,50
39 BRAÇO PARA tP T|PO CURTO PC 9.300 R$ 82,93 104,36 R$ 970.548,00
40 BRAÇo PARA rP rrpo uÉoro PC 7.000 R$ 272,58 343,01 R$ 2.40r.070,00
41 BRAÇO PARA tP TrPO PESADO 1.150 R$ 656,49 826,13 R$ 950.049,50
42 BRAÇO SUPORTE T|PO C RDP 1sKV PC 300 R$ 129,40 162,84 R$ 48.852,00

BRAÇO SUPORTE T|PO C RDp 25KV E 36,2KV PC 60 R$ 205,84 259,03 R$ 15.541,80
BRAÇO SUPORTE T|PO J RDp 1sKV A 36,2KV PC 115 R$ 291,67 367,04 R$ 42.209,60

BRAÇO SUPORTE T|PO L RDP 13,8KV PC 230 R$ 189,63 238,63 R$ 54.884,90
46 BRAÇO SUPORTE TtPO L RDP 34,51ry PC 60 R$ 182,77 230,00 R$ 13.800,00
47 CABEÇOTE PARA ELETRODUTO 1.1/2P R$ 9,1s R$ r.323,65
48 CABO AÇO 3N5 (9,93MM)ALUMtN|ZADO KG R$ 64,77 81,51 R$ 9.373,65
49 CABO AÇO HS 3/8P (9,5MM) TF|OS KG 4.000 R$ 39,16 49,28 R$ 197.120,00
50 CABO AÇO MR 1/4P (6,4MM) 7 F|OS KG 3.000 R$ 45,01 56,64 R$ 169.920,00
51 CABOAL 1X 16MM' 1KV M 12.000 R$ 3,46 4,35 R$ 52.200,00
52 M 7.000 R$ 22,53 28,35 R$ 198.450,00

53
CABO AL 1X SOMM' 1sKV PROTEGIDO DUPLA

CAMADA M 35.000 R$ 11,45 14,41 R$ 504.350,00

54 CABO AL 1X SOMM' 1KV M 6.000 R$ 7,08 8,91 R$ 53.460,00
55 CABO AL 1X TOMM' 1 KV M 9.000 R$ 10,25 12,90 R$ 116.100,00
56 CABO AL 1X12OMM' 1sKV M 600 R$77,22 97,17 R$ 58.302,00
57 CABOAL 1X12OMM' 1KV M 250 R$ 33,22 41,80 R$ 10.450,00

58
CABO AL 1X1sOMM' 1sKV PROTEGIDO DUPLA

CAMADA M 2.500 R$ 33,53 42,19 R$ 105.475,00

59 CABO AL 1X24OMM' 1 KV M 175 R$ 36,79 46,30 R$ 8.102,50
60 CABO AL lX4OOMM' 1sKV M 115 R$ 183,24 230,59 R$ 26.517,85

CABO AL 3X185+3/8P '!sKV R$ 298,05 375,07 R$ 22.504,20
CABO CA 34MM' (2AWG) 600 R$ 95,06 119,62 R$ 71.772,00

CABO CA 53MM'(1/oAWG) M 350 R$ 59,42 74,77 R$ 26.169,50
64 CABO CU 1X 1,sMM' lKVXLPE M 35.000 R$ 1,93 2,43 R$ 85.050,00

CABO CU NU TOMM' MEIO DURO M 600 R$ 146,52 184,38 R$ 110.628,00
66 CABO DUPLEX CA 1x1xl6+16 í KV M 600 R$ 7,98 10 04 R$ 6.024,00
ot CABO QUADRUPLEX CA 3x1x 70+70 1KV M 35.000 R$ 41,87 52,69 R$ 1.844,150,00
68 CABO TRIPLEX CA 2x1x'16+16 í KV M 't .1 50 R$ 12,84 16,16 R$ 18.584,00

69 CABO TRIPLEX CA 2x1x7O+70 1KV M 17.000 R$ 28,81 36,25 R$ 616.250,00

70 CANTONEIRA RETA PARA BRAÇO TIPO C RDP PC 115 R$ 189,36 238,29 R$ 27.403,35

71 CARTUCHo AZUL APLICAÇAo CoNEcToR CUNHA PC 600 R$ 26,09 32,83 R$ 19.698,00

72
CARTUCHO VERMELHO EXTRAÇ CONECTOR

CUNHA PC 600 R$ 32,86 41,35 R$ 24.810,00

73 cHAPA pnRn AHcoRA 32OX32OMM PC R$ 67,74 85,24 R$ 5.'1 14,40

PC 25 R$ 19,09 24,02 R$ 600,5074 CHAPA PARA ESTAI

CHASSI4lOMM PARA PLACAS DE IDENTIFICAÇÂO PC 25 R$ 23,02 28,97 R$724,25
76 CHAVE FACA UNIPOLAR 1sKV 630A PC 60 R$ 765,75 963,62 R$ 57.817,20

R$ 472,99 595,21 R$ 68.449,1577 CHAVE ruSÍveI 1sKV PF lOOA 7,1KA PC 115

78 cHAVE rusÍvel lsKV PF 2ooA 7,1 KA PC 175 R$ 489,90 616,49 R$ 107.885,75

44

62

6029

31 600

3Z

CJ 115

PC

45

PC 115 11,51
'1 15

CABO AL 1X 25MM' 1KV

61 M 60

M

63

65

60

75
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112

113

R$ 2.459,36 3.094,86 R$ 77.37í,5079
CHAVE FUSIVEL REPETIDORA MONOFASICA 15KV

7,1K4
2.857,23 R$ s00.015,25PC 175 R$ 2.270,5380 cHrcoTE DUPLO 2,5M rP POSTE AÇO OCTOG

175 R$ 1.461,12 1.838,67 R$ 321.767,2581 cHrcorE STMPLES 2,5M rP POSTE AÇO OCTOG
35,1 5 R$ 4.042,25CINTA DE AÇO D 14OMM 't15 R$ 27,9382

PC 115 R$ 25,90 32,59 RS 3.747,8583 D 1sOMMDE
35,20 R$ 4.048,0084 CINTA DE AÇO D 16OMM PC '115 R$ 27,97

CINTA D1 PC 300 RS 5s,37 69,68 R$ 20.904,0085
74,60 R$ 22.380,0086 CINTA DE AÇO D 18OMM PC 300 R$ 59,28

300 R$ 59,37 74,71 R$ 22.413,0087 clNTA DE AÇO D 190MM
69,30 R$ 17.325,0088 CINTA DE AÇO D 2OOMM 250 R$ 55,07

PC 600 R$ 58,88 74,09 R$ 44.454,0089 CINTA DE AÇO D 21OMM

55,36 R$ 33.216,00CINTA DE AÇO D 22OMM PC 600 R$ 43,9990
PC 600 R$ 58,78 73,97 R$ 44.382,00CINTA DE AÇO D 23

R$ 99.337,00PC 1.150 R$ 68,64 86,38CINTA DE AÇO D 24OMM

PC 600 R$ 76,10 95,76 R$ 57.456,00

R$ 9.479,4sPC 115 R$ 65,50 82,4394 ctNTA DE AÇO D 260MM
115 R$ 77,97 98,12 R$ 11.283,8095 CINTA DE

89,99 R$ s.399,40PC 60 R$ 71,51CINTA DE AÇO D 28OMM

PC '1 15 R$ 76,42 96,17 R$ 11.059,5597 CINTA DE D

R$ 4.531,20PC 60 R$ 60,01 75,5298 crNTA DE AÇO D 300MM

R$ 80,09 100,79 R$ 2.519,7599 crNTA DE AÇO D 31oMM
R$ 1.013,70PC 15 R$ 53,70 67,58100 crNTA DE AÇO D 320MM

PC 6 R$ 51,73 65,10 R$ 390,60101 crNTA DE AÇO D 340MM
R$ 574,50PC 6 R$ 76,09 95,75102 CINTA DE AÇO D 36OMM

6 R$ 51,42 64,71 R$ 388,26CINTA DE DN

140,00 R$ 2.100,00PC 15 R$ 111,25104 CINTA DE AÇO DN 4OOMM

PC 175 R$ r03,73 130,53 R$22.842,75105 COBERTURA PROTET BUCHA BT TRANSFORM IT 1

63,86 R$ 11.r75,50175 R$ 50,75106 COBERTURA PROTET BUCHA BT TRANSFORM IT 2

115 R$ 35,73 44,96 R$ s.170,40107 COBERTURA PROTET PARA BUCHA EQUIPAMENTO
45,83 R$ 1.145,75PC 25 R$ 36,42108 COBERTURA PROTET PARA ISOLADOR PINO 1sKV

PC 250 R$ 11,43 14,38 R$ 3.s95,00109 CONDUITE FLEXIVEL PVC 3/4P
R$ 52.870,00PC 1.700 R$ 24,71 31,10110 CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP

PC 250 R$ 32,36 40,72 R$ 10.180,00111 CONECTOR CUNHA AL 15O.1sOMM'
39,98 R$ 9.995,00PC 250 R$ 31,77CONECTOR CUNHA AL 1 sO-sOMM'

200 R$ 67,78 85,29 R$ 17.058,00CONECTOR CUNHA AL lsOMM' COM ESTRIBO
81,04 R$ 28.364,00PC 350 R$ 64,40114 CONECTOR CUNHA AL sOMM' COM ESTRIBO

PC 3.000 R$ 13,62 17,14 R$ 51.420,001í5 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1

11,30 R$ 6.780,00PC 600 R$ 8,98í16 CONECTOR CUNHA CU ITEM 2

PC 600 R$ 6,17 7,76 R$ 4.656,00CONECTOR C HA117
6,1 3 R$ 3.678,00PC 600 R$ 4,87'118 CONECTOR CUNHA CU ITEM 4

R$ 3.810,00PC 600 R$ 5,05 6,35
R$ 15,00 18,88 R$ 11.328,00PC 600120 CONECTOR CUNHA CU ITEM 6

18,99 R$ 1 1.394,00ITEM 7 600 R$ 15,09121 CONECTOR CUNHA CL

R$ 16,16 20,34 R$ 12.204,00PC 600122 CONECTOR CUNHA CU ITEM 8

R$ 33,69 42,40 R$ 2.s44,00)BERT ISOL IT 5 PC 60123 CONECTOR CUNHA ITEM 6 + C(

12,34 R$ 740,40PC 60 R$ 9,81CONECTOR CUNHA ITEM 7 + COBERT ISOL IT 1124
R$ 4.482,00PC 600 R$ 5,94 7,47HIT 1125

R$ 8,27 10,41 R$ 6.246,00PC 600126 CONECTOR FORMATO H ITEM 2
16,49 R$ 9.894,00H ITEM 3 PC 600 R$ 13,10CONECTOR FORMATO127

R$ 8.628,00PC 600 R$ 11,43 '14,38128 CONECTOR FORMATO H ITEM 4

R$ 15,04 18,93 R$ 11.358,00PC 600129 H

29,14 R$ 17.484,00PC 600 R$ 23,16CONECTOR FORMATO H ITEM 6130
R$ 2.900,30PC 115 R$ 20,04 25,22131 CONECTOR FORMATO H ITEM 7

RUA TRÊS R|OS, 80 - ptLAR - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30.390-230 TELEFONE: (31) 3288-1038

E-mail: ecologica@ecologica.eng. br

PC 25

PC
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PC

PC

9't

CINTA DE AÇO D 25OMM

PC
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PC 25
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PC

PC

PC

CONECTOR CUNHA CU ITEM 5119

PC

92

93
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132 CONECTOR PARAF FEND CA/CU 50-95/10-95MM' PC 115 R$ 26,65 33,54 R$ 3.857,10

133 CONEGTOR PERF 120-24OI1O-35MM' RDS 300 R$ 209,78 263,99 R$ 79.197,00

134 CONECTOR PERF 120-240/1 2O.24OMM' RDS PC 250 R$ 185,65 233,62 R$ 58.405,00

135 CONECTOR PERF 120-240/25.50MM' RDS 300 R$ 120,52 151,66 R$ 45.498,00

136 CONECTOR PERF 120.240/50-7OMM' RDS PC 60 R$ 123,03 154,82 R$ 9.289,20

137 CONECTOR PERF 16.70/1,5€MM' RDS PC 250 R$ 152,36 191,73 R$ 47.932,50

138 CONECTOR PERF 16-70/16-25MM',RDS PC 250 R$ 101,88 128,21 R$ 32.052,50

CONECTOR PERF 50-70/50-7OMM', RDS 115 R$ 180,12 226,66 R$ 26.065,90

140 coN EcToR PERFURAÇÃO 1 0-70MM',/6-35MM'? 600 R$ 22,71 28,58 R$ 17.148,00

141 coNECTOR PERFURAÇÁO 1 OMM'z/6MM'z PC 1,750 R$ 20,58 25,90 R$ 45.325,00

142 coNEcroR PERFU RAÇÂO 1 20MM'z/24oMM'? PC 300 R$ 51,93 65,35 R$ 19.605,00

coN EcroR PERFU RAÇÂO 70-1 20MM'?/1 0-35MM'z PC 450 R$ 28,04 35,29 R$ 15.880,50

144 coNECTOR PERFU RAÇÂO 70-240MM'z/1 6-1 20MM'? 175 R$ 48,74 61,33 R$ 10.732,75

145
CONECTOR TERM ATERR TEMPORARIO DE

CHAVES
175 R$ 29,04 36,54

146 CONECTORTERM COMP 1 FURO 16MM' PC 140 R$ 5,93 7,46 R$ 1.044,40

PC 140 13,24 R$ 1.853,60

CONECTOR TERM COMP 1 FURO 6,4MM/21MM' PC 140 R$ 6,46 8,13 R$ 1.138,20

149 CONECTOR TERM COMP 1 FURO CABO AÇO 9,5MM on 14Q R$ 11,49 14,46 R$ 2.024,40

150 coNEcroR TERM COMP 1 FURO FIO AÇO 4,62MM PC 140 R$ 5,71 7,19 R$ 1.006,60

CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 1O7MM'/.12OMM' PC 175 R$ 33,S4 42,71 R$7.474,25

152 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 1sOMM' PC 115 R$ 50,57 63,64 R$ 7.318,60

153 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 17OMM'/185MM' 140 R$ 47,37 59,6'l R$ 8.345,40

154 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 17OMM124OMM' PC 175 R$ 71,20 89,60 R$ 15.680,00

155 CONECTOR TERM CôúÉ 2 FUROS 21MM' PC '115 R$ 19,98 25,14 R$ 2.891,10

156 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 24OMM' PC 115 R$ 76,37 96,1 0 R$ 11.051,50

157 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 34MM'/5OMM' PC 175 R$ 22,34 28,11 R$ 4.919,25

158 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 54MM7OMM' PC 115 R$ 29,21 36,76 R$ 4.227,40

159 CONECTOR TERM COMP CABO PINO 12OMM' PC 140 R$ 37,23 46,85 R$ 6.s59,00

160 CONECTOR TERM COMP RETO BUCHA EQ 150 MM' PC 140 R$ 45,90 57,76 R$ 8.086,40

161 CONECTOR TERM COMP RETO BUCHA EQ 50 MM' PC 115 R$ 39,72 49,98 R$ 5.747,70

162 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 185MM' 115 R$ 26,58 33,45 R$ 3.846,75

163 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 24OMM' 115 R$ 74,93 R$ 10.843,35

164 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 4OOMM' PC 140 R$ 85,55 í 07,66 R$ 15.072,40

CONECTOR TERÍVIINAL COMP CABO PINO sOMM, PC 140 R$ 10,87 't3,68 R$ 1.915,20

166 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÁO CU 16MM' 115 R$ 25,03 31,50 R$ 3.622,50

TERMINAL COMPRESSÂO CU "I85MM' FC R$ 27,14 34,15 R$ 853,75

CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO CU 24OMM' PC 25 R$ 47,92 60,30 R$ 1.507,50

169 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÁO CU 25MM' PC 250 R$ 24,29 30,57 R$ 7.642,50

170 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÂO CU 35MM' PC 300 R$ 26,1 1 32,86 R$ 9.858,00

171 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÂO CU SOMM' PC 60 R$21,13 26,59 R$ 1.595,40

172 CONECTOR TERMINAL COMPRESSÁO CU 95MM' PC 60 R$ 27,55 34,67 R$ 2.080 20

173 CRUZETA DE FIBRA 24OOMM PC 600 R$ 310,82 391,14

174 CRUZETA DE FIBRA 28OOMM PC 60 R$ 371,54 467,55 R$ 28.053,00

175 cRUZÉÍÀ oe puÁslco 2400x1 12,5x90MM 35 R$ 452,80 569,80 R$ 19.943,00

176 CRUZETA DE Púsrrco 2Boox1 1 2,sxgoMM 60 R$ 580,38 730,35 R$ 43.821,00

177 cRrzÉiÀ polrMÉRtcA 24oox11 2,sxeoMM PC 60 R$ 384,53 483,89 R$ 29.033,40

178 CRUZETA POLllúÉRICA 2800Íl t Z,SXSOÍUÍU PC 35 R$ 6í4,84 773,71 R$ 27.079,85

179 CURVA PVC P/ELETRODUTO COM LUVA 3/4P 90" PC 118 R$ 2,08 2,62 R$

180 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 125MM PC 175 R$ 59,92 75,40 R$ 13.195,00

181 ÉrÀo conRUGADo DEN ô3MM 6.000 R$ 19,25 24,22 R$ 145.320,00

182 ELO FUSÍVEL BOTÁO 5OOMM 2H PC 60 R$ 9,77 12,29 R$ 737,40

í83 ELO FUSíVEL BOTÂO sOOÍVIM 3H PC 60 R$ 33,18 41,75 R$ 2.505,00

184 ELO FUSÍVEL BOTÂO sOOMM 5H PC 60 R$ 10,70 13,46 R$ 807,60

167

PC

PC

PC139
PC

143
PC

R$ 6.394,50PC

CONECTOR TERM COMP 1 FURO SOMM' R$ 10,52

151

PC

PC

94.29PC

165
PC

25

R$ 234.684,00
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199

200

219
220

11,64 R$ 698,40ELO FUSíVEL BOTÃO sOOMM 6K PC 60 R$ 9,25

PC 60 R$ 12,76 16,06 R$ 963,60186 ELO FUSIVEL BOTÁO sOOMM 8K
16,95 R$ 1.017,00187 ELO FUSÍVEL BOTÂO 5OOMM 12K PC 60 R$ 13,47

PC 60 R$ 13,4í 16,88 R$ 1.012,80'188 ELO FUSÍVEL BOTÂO sOOMM 25K
R$ 1.002,00189 ELO FUSIVEL BOTÃO SOOMM 127 60 R$ 13,27 16,70

PC 60 R$ 12,22 15,38 R$ 922,80190 elo rusÍvel eorÃo sooMM 1sr
191 ESPAÇADOR LOSANGULAR PARA 50.1 SOMM' PC 950 R$ 62,42 78,55 R$ 74.622,50

PC 350 R$ 59,80 75,25 R$ 26.337,50192 ESPAÇADOR MONOFASTCO 2A 50-'r 50MM'
193 ESTRIBO PARA BRAÇO TIPO L PARA RDAP 60 R$ 29,35 36,93 R$ 2.215,80

PC 60 R$ 71,27 89,69 R$ 5.381,40194 Fto AÇo 1N5 ALUMTNTZADO

195 FIo AL 5,1MM PARA AMARRAÇÃO RDP KG 600 R$ 10,93 13,75 R$ 8.250,00

196 FITA ADESIVA. ISOLANTE.PVC 1 9MMX2OM PC 350 R$ 29,03 36,53 R$ 12.785,50

197 FITA ISOLANTE AUTO.ADESIVA 1 9MMX1 OM PC 350 R$ 48,03 60,44 R$ 21.154,00

198 FlxADoR pnÉ-ronunDo ESTAI 6,4MM PC 60 R$ 12,15 15,29 R$ 917,40

FIXADOR PRÊ-FORMADO ESTAI 9,sMM PC 60 R$ 33,59 42,27 R$ 2.536,20
GANCHO OLHAL DE AÇO 50KN PC 175 R$ 25,78 32,44 R$ s.677,00

201 GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO 1sOMM' 1sKV PC 350 R$ 55,71 70,11 R$ 24.538,50

202 GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO SOMM' ,IsKV PC 600 R$ 57,51 72,37 R$ 43.422,00

203 GRAMPO LINHA VIVA oEnIvRÇÃO 5o-1soMM, PC 250 R$ 173,97 218,92 R$ 54.730,00

204 HASTE ATERRAMENTO AÇO ZtNC 2400MM PC 600 R$ 99,90 125,71 R$ 75.426,00

205 IDENTIFICADOR DE FASE A PC 1.150 R$ 1,69 2,13 R$ 2.449,50
206 IDENTIFICADOR DE FASE B PC 1.150 R$2,22 2,79 R$ 3.208,50

207 IDENTIFICADOR DE FASE C PC 1.150 R$ 1,65 2,08 R$ 2.392,00
208 rsoLADoR DE ANCORAGeTTI pOL[vtÉR|CO 15 KV PC 400 R$ 49,34 62,09 R$ 24.836,00

209 rsoLADoR DE ANcoRAceu potruÉnrco 36,2 KV PC 115 R$ 115,16 144,92 R$ 16.665,80

210 tsoLADoR DE ptNo pot-ttvtÉRtco ts rv PC 350 R$ 70,5s 88,78 R$ 31.073,00

211 ISOLADOR PILAR POL PINO M16X165MM 25KV PC 300 R$ 86,87 109,32 R$ 32.796,00

212 ISOLADOR PILAR PORCELANA 15 KV PC 115 R$ r67,34 21 0,58 R$ 24.216,70

ISOLADOR ROLDANA PC 1'15 R$ 81,07 102,02 R$ I 1.732,30

214 mço enÉ-roRMADo LATERAL DUplo cAA 34MM, PC 60 R$ 10,96 13,79 R$ 827,40

215 LAÇO PRÉ-FORMADO PVC TOPO CA 34MM2 PC 25 R$ 6,57 8,27 RS 206,75

216 uço enÉ-roRMADo RoLDANA cAA 34MM, PC 25 R$ 6,26 7,88 R$ 197,00

217 LAÇO PRÉ-FORMADO ROLDANA CAA 54MM' PC R$ 9,18 11,55 R$ 288,75

218 uço enÉ-roRMADo roPo cAA ziMM2 PC 25 R$ 4,91 6,18 R$ 154,50

uRÇo pnÉ-roRMADo roPo cAA 34MM, PC 25 R$ 6,64 8,36 R$ 209,00

uço enÉ-roRMADo roPo cAA 54MM, PC 25 R$ 7,15 9,00 R$ 225,00

221 PC 10.000 R$ 759,91 956,27 R$ 9.562.700,00
222 Lulr,ttruÁnn LED 100 w PC 4.000 R$ 800,32 1.007 ,12 R$ 4.028.480,00
223 lurrltruÁnn LED 150 w PC 2.300 R$ 922,52 1 . 160,90 R$ 2.670.070,00
224 Lulr,ttruÁnn LED 200 w PC 1.200 R$ 1.110,53 1.397,49 R$ 1.676.988,00

225 LUI'IIIUÁNN ORNAM PARA POSTE - LED 50 W PC 600 R$ 1.559,64 1.962,65 R$ 1.177.590,00

226 IuulruÁnn oRNAM PARA PoSTE - LED 1OO W PC 600 R$ 2.035,42 2.561,37 R$ 1.536.822,00

227 LUVA EMENDA COMPRESSÂO CA 1sOMM' RDP PC 60 R$ 49,05 61,72 R$ 3.703,20
60 R$ 36,20 45,55 R$ 2.733,00228 LUVA EMENDA coMPRESSÁo Cn 21MM2 PC

229 LUVA EMENDA ooMPRESSÁO Cn 34MM, PC 60 R$ 40,04 50,39 R$ 3.023,40
230 LUVA EMENDA COMPRESSÁO CA soMM, RDP PC 60 R$ 18,42 23,1 I R$ 1.390,80

231
LUVA EMENDA COMPRESSAO CA 54MM' / 7OMM2

COMPACTADO
PC 60 R$ 40,26 50,66 R$ 3.039,60

PC 35 R$ 33,80 42,53 R$ 1.488,55232 LUVA EMENDA coMPRESSÁo cAL 7OMM,

33,35 R$ 16.675,00233 MANILHA SAPATILHA sOKN PC 500 R$ 26,50

234 MANTAAUTO-ADESIVA EMENDA CABO 1sKV RDP PC 115 R$ 17s,30 220,60 R$ 25.369,00
PC 300 R$ 72,36 91,06 R$ 27.318,00235 uÁo TRnTCESA PERFILADA

145,11 R$ 43.s33,00236 MÁo FRANCESA PERFILADA BECO PC 300 R$ 11s,31

237 MASSA CALAFETAR 1KG PC 350 R$ 42,41 53,37 R$ 18.679,s0

RUA TRÊs Rtos, 80 - pILAR - BELo HoRtzoNTE - MG - cEp: 30.390-230 TELEFoNE: (31) 3288-1038
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238 OLHAL PARA PARAFUSO SOKN PC 1.150 R$ 32,45 40,84 R$ 46.966,00

239
PADRAO DE ENTRADA CX. C/ LENTE DISJ. 2x40A

MONTADO EM POSTE
PC R$ 6.404,79 8.059,79 R$ 201.494,75

240 PADRAO DE ENTRADA CX. C/ LENTE DISJ. 2x60A
MONTADO EM POSTE

PC 115 R$ 8.056,76 10.138,63 R$ 1.165.942,45

241 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M12X4OMM PC 600 R$ 4,41 5,55 R$ 3.330,00
242 PARAFUSO CABECA ABAULADA M16X1sOMM PC 300 R$ 10,20 12,84 R$ 3.852,00
243 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM PC 1.150 R$ 10,58 13,31 R$ 15.306,50
244 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M.1 6X7OMM PC 10.000 R$ 7,59 9,55 R$ 95.500,00

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 2X1 50MM PC 60 R$ 14,40 R$ 1.087,20
246 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M12X75MM PC 60 R$ 14,69 18,49 R$ 1 .'r09,40
247 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X125MM PC 60 R$ 9,78 12,31 R$ 738,60
248 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X1 50MM PC 60 R$ 11,71 14,74 R$ 884,40
249 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X200MM PC 300 R$ 12,86 í 6,'18 R$ 4.854,00
250 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X250MM PC 600 R$ 15,41 19,39 R$ 11.634,00
251 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X3OOMM PC 1.150 R$ 19,22 24,19 R$ 27.818,50

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X350MM PC R$ 24,95 31,40 R$ 3.140,00
IJ PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X400MM PC 100 R$ 24,66 31,03 R$ 3.103,00

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X45OMM PC 100 R$ 26,47 33,31 R$ 3.331,00
255 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X500MM 60 R$ 25,49 32,08 R$ 1.924,80
2s6 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X55OMM PC 60 R$ 30,65 38,57 R$ 2.314,20
257 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X6OOMM PC 60 R$ 27,36 34,43 R$ 2.065,80
258 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X65OMM PC 60 R$ 30,23 38,04 R$ 2.282,40
259 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M 1 6X700MM PC 60 R$ 36,56 46,01 R$ 2.760,60
260 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M1 6X900MM PC 60 R$ 44,09 55,48 R$ 3.328,80
261 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA 318X1,1 I2P PC 60 R$ 18,02 22,68 R$ 1.360,80
262 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA 3/8X1 P PC 60 R$ 10,35 13,02 R$ 781,20
263 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA M 1 2X4OMM PC 350 R$ 21,41 26,94 R$ 9.429,00
264 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA M 1 2XsOMM PC 115 R$ 34,26 43,11 R$ 4.957,65
265 PÁRA-RAIoS 12KV lOKA zNo PC 600 R$ 214,16 269,50 R$ 161.700,00
266 PARA-RAIoS REDE SECUNoÁnIR IsolRDA .IoKA R$ 216,54 272,49 R$ 163.494,00
267 PASTA ANTIÓXIDO EMB 4OOG KG R$ 71,06 89,42 R$ 5.365,20
268 PINO BRAÇO PARA ISOLAOOR pOUttr,tÉR|CO 36KV PC 600 R$ 41,44 52,15 R$ 31.290,00
269 PINO CRUZETA 294MM PARA ISOLADOR 15 KV PC 60 R$ 34,48 43,39 R$ 2.603,40
270 PINO CRUZETA ISOLADOR PILAR 15 KV PC 60 R$ 24,60 30,96 R$ '1.857,60

271 prNo cRUZETA tsoLADon poltuÉntco 36KV PC 600 R$ 47,42 59,67 R$ 35.802,00
PINO CURTO CRUZETA ISOL PILAR 15125135KV PC 60 R$ 44,70 56,25 R$ 3.375,00
PINO LONGO CRUZETA ISOL PILAR 151251351§/ PC 25 R$ 50,27 63,26 R$ 1.581,50

274 PI-ACA N.0 PARA TDENTtF|CAÇÁO eOUrpRrr,rEUrO PC 60 R$ 3,26 4,',t} R$ 246,00
275 pLAcA N.'Í eARA TDENTTFTcAÇÁo eourpRlaeuto PC 60 R$ 3,45 4,34 R$ 260,40
276 PLACA N.2 PARA IDENTIFICAÇAo eoulpRlrIexro PC 60 R$ 3,49 4,39 R$ 263,40
277 pLAcA N.3 eARA tDENTtFtcAÇÁo eoutpnueruro PC 60 R$ 3,26 4,10 R$ 246,00
278 PLACA N.4 PARA IDENTIFICAÇÂo eoulpnueruro PC 60 R$ 3,38 4,25 R$ 255,00
279 pLACA N.5 eARA TDENTtFtcAÇÁo eoutpnueruro PC 60 R$ 2,71 R$ 204,60

280 PLACA N.6 OU 9 PARA |DENTTFTCAÇÃO
EQUIPAMENTO PC 60 R$ 3,34 4,20 R$ 252,00

281 pLAcA N.7 PARA TDENTtFtcAÇAo eoutpRueuto PC 60 R$ 3,42 4,30 R$ 258,00
282 pLAcA N.B eARA TDENTTFTcAÇÂo eourpRueruro PC 60 R$ 3,42 4,30 R$ 258,00
283 PORCA LOSANGULAR 3/8P PC RS 9,43 11,87 R$ 3.56í,00
284 PORCA QUADRADA M16 24X24X13MM PC 600 R$ í,79 2,25 R$ 1.350,00
285 PosrE AÇo rP côNrco corurÍruuo o u PC 20 R$ 2.187,04 2.752,17 R$ 55.043,40
286 PosrE AÇo rP côurco courÍruuo g u PC 450 R$ 2.755,60 3.467,65 R$ 1.560.442,50
287 posrE AÇo rP côNrco corurÍruuo rz rrr PC R$ 3.974,95 5.002,08 R$ 425.176,80

288 POSTE AÇO tP OCTOG ENGAST 11,3M P/
curclsecAo RetR PC 60 R$ 5.995,72 7.545,01 R$ 452.700,60
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289 POSTE AÇO rP OCTOG FLANG 9,3M PARA
CHIC/SECÁO RETA

PC 25 R$ 6.806,29 8.565,04 R$ 214.126,00

290 POSTE AÇO,RETO,6
M,CI RCULAR.CÔNICO,ESCALONADO PC 35 R$ 3.130,96 3.940,00 R$ 137.900,00

POSTE AÇO,RETO,9
M,CI RCULAR,CONICO.ESCALONADO 300 R$ 4.836,92 6.086,78 R$ r.826.034,00

292 POSTE AÇO,RETO,12
M,CI RCULAR,CÔN ICO,ESCALONADO PC 1 '15 R$ 7.250,37 9.123,87 R$ 1.049.245,05

293 POSTE CONCRETO CIRCULAR 1 1M 3OODAN PC 950 R$ 2.055,61 2.586,78 R$ 2.457.441,00
294 POSTE CONCRETO CIRCULAR 1 1M oOODAN PC 60 R$ 3.261 ,1 1 4.'t 03,78 R$ 246.226,80
295 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12M 3OODAN PC R$ 2.273,49 2.860,96 R$ 85.828,80
296 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12M 600DAN PC R$ 3.373,91 4.245,73 R$ 63.685,95

POSTE CONCRETO CIRCULAR 1 2MlOOODAN PC R$ 5.262,17 6.621,91 R$ 39.731,46
298 POSTE CONCRETO CIRCULAR 13M 6OODAN PC 6 R$ 3.584,03 4.510,14 R$ 27.060,84
299 POSTE CONCRETO CIRCULAR 1 3M1 OOODAN PC 6 R$ 5.482,68 6.899,40 R$ 41.396,40

POSTE CONCRETO DUPLO T 1 1M 3OODAN PC 950 R$ 1.960,63 2.467,26 R$ 2.343.897,00
POSTE CONCRETO DUPLO T 1 1M oOODAN PC 30 R$ 2.834,09 3.566,42 R$ 106.992,60

302 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M 3OODAN PC 30 R$ 2.023,55 2.546,44 R$ 76.393,20
303 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M oOODAN PC 20 R$ 3.320,22 4.178,16 R$ 83.563,20
304 POSTE CONCRETO DUPLO T 13M 3OODAN PC R$ 2.486,07 3.128,47 R$ 18.770,82
305 POSTE CONCRETO DUPLO T 13M oOODAN PC 6 R$ 3.049,40 3.837,36 R$ 23.024,16
306 POSTE CONCRETO RC IP 11,5M 1sODAN PC 600 R$ 1.801,05 2.266,44 R$ 1.359.864,00
307 POSTE EUCALIPTO 11M 3OODAN PC 60 R$ 1.094,03 1.376,73 R$ 82.603,80
308 POSTE EUCALIPTO 11M 6OODAN PC 15 R$ 't.580,01 1.988,28 R$ 29.824,20
309 POSTE EUCALIPTO 12M 3OODAN PC 15 R$ 1.354,98 1.705,11 R$ 25.576,65
3r0 POSTE DE PRFV CIRCU]áR 12M 3OODAN PC R$ 5.409,1s 6.806,87 R$ 238.240,45
311 POSTE DE PRFV CIRCULAR 12M 6OODAN PC R$ 5.739,31 7.222,35 R$ 180.558,75
312 POSTE DE PRFV CIRCULAR í3M oOODAN PC 15 R$ 6.599,51 8.304,82 R$ 124.572,30
313 POSTE DE PRFV CIRCULAR 13M lOODAN PC 15 R$ 8.450,62 10.634,26 R$ 159.513,90
314 POSTE TELECÔNICO 6 M ENGASTADO PC 115 RS 1.085,71 1.366,26 R$ 157,119,90
315 POSTE TELECÔNICO 9 M ENGASTADO PC 1'1s R$ 1.230,47 1.548,42 R$ 178.068,30
316 POSTE TELECÔNICO 12 M ENGASTADO PC 500 R$ 3.921,31 4.934,58 R$ 2.467.290,00

PosrE TELECôNtco r+ la encÀsrÂDo 60 R$ 6.067,79 7.635,71 R$ 458.142,60
REFLETOR LED lOOW PC 350 R$ 434,28 546,50 R$ 191.275,00

319 REFLETOR LED 2OO W PC 600 R$ 661,13 83'1,97 R$ 499.1 82,00
nelÉ roroeuÉrntco los/3osv 1oA ELETRoNtc PC 17.500 R$ 19,73 24,83 R$ 434.525,00

SAPATILHA PC 600 R$ 6,58 R$ 4.968,00
322 SELA PARA CRUZETA PC 60 R$ 27,58 34.71 R$ 2.082,60
323 SUPORTE 24OMM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 90 R$ 269,40 339,01 R$ 30.510,90
324 SUPORTE 255MM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 60 R$ 219,86 276,67 R$ 16.600,20
325 SUPORTE 27OMM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 25 R$222,82 280,40 R$ 7.010,00
326 SUPORTE 285MM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 15 R$ 160,20 201,60 R$ 3.024,00

327
supoRTE tp 1 LUMTNÁRIA posrE nço côrurco

coNT 4,5/6/9/10M 750 R$ 224,55 282,57 R$ 21 1.927,50

328 supoRTE rp z rulrlrr.rÁRrRs pÔsrE ÀÇÔ ÔõNtc
coNT 4,5/6/9 t10t 12t I 4M PC 350 R$ 410,05 516,01 R$ 180.603,50

329
supoRTE tp g lurrlrruÁntAs posTE nc ou nCo

4,5t5t6n tw10t12t14M PC R$ 442,37 5s6,68 R$ 167.004,00

330 supoRTE rp 4 LUMTNARIAS posrE RC ou AÇo
4,5t5t6n t9t10t12t14M PC 250 R$ 475,24 598,04 R$ 149.510,00

SUPORTE L PARA CRUZETA PC 175 R$ 83,34 104,88 R$ 18.354,00
332 SUPORTE L PARA TOPO POSTE PC R$ 105,29 132,50 R$ 7.950,00
333 SUPORTE PARA ISOLADOR PILAR PC 25 R$ 121,96 153,47 R$ 3.836,75
334 SUPORTE TL PARA CHAVE FACA TOPO POSTE PC 25 R$ 111,30 '140,06 R$ 3.501,50
335 SUPORTE TRANSFORMADOR POSTE CIRCULAR PC 35 R$ 169,13 212,83 R$ 7.449,05
336 SUPORTE TRANSFORMADOR POSTE MADEIRA E DT PC 25 R$ 73,15 92,05 R$ 2.30í,25

320
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PC '115 R$ 44,80 56,38 R$ 6.483,70337 SUPORTE Z PARA CHAVE FUSÍVEL

PC 20 R$ 9.935,60 12.502,96 R$ 2s0.059,20338 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 1 sKV 25KVA

PC 30 R$ 13.800,40 17 _366,42 R$ 520.992,60339 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 1 sKV 37,5KVA
PC R$ 17.627,70 22.182,70 R$ 2.107.356,50340 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 1 sKV 45KVA

TRANSFORMADOR TRIFASICO 1 sKV 75KVA PC 30 R$ 21.365,91 26.886,86 R$ 806.605,80341

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 1 5KV 1 sOKVA PC 3 R$ 38.136,49 47.990,96 R$ 143.972,88342
PC 2 R$ 51.388,29 64.667,02 R$ 129.334,04TRANSFORMADOR TRI FÁSICO 1 sKV 3OOKVA

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇAO EM REDES DE
DISTRIBUICÃO

5.000 2.450,50 3.083,71 R$ 15.418.550,00

345 ELABORAÇÂO DE PROJETOS US 5.000 100,00 125,84 R$ 629.200,00

346
E EM

DIA
BUI

R$ 3.146,000,00.-.....:-..---- _
R$ 19.í93.750,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 78.531.589,35

a

a

Declaramos ainda, que:

Temos conhecimento dos produtos a serem fornecidos

Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta.

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias

Data: 3U0312025

Marcos Vinícius Nascimento

Sócio Diretor

RUA TRÊS R|OS, 80 - pILAR - BELO HORTZONTE - MG - CEP: 30.390-230 TELEFONE: (31) 3288-1038
E-mail: ecologica@ecologica.eng.br

ÊCÜLOCICÂ

95

343

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS R$ 59.337.839,36

344 US

50 50.000,00 62.920,00

VALoR ToTAL oa mÃo DE OBRA

!

a

MARCOS VINICIUS Assinadodeforma disital
por MARCOS VlNlClUs

NASCIMENTO:075 NAscrMENro:07560e33688

609336gg Dados:202s.03.31 16:18:42
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Luz MineiraW

EMPRESA: Luz Mineira Construções Elétricas LToA.

CNPJ: 06.091.026/0001-79
CNDEREçOI R. Rio Brânco, 520 - Centro, Capelinha - MG - cEP:

39680-000 TETEFONE: (33) 3516-3604
DATA:31/03/2025

PLANtLHA oRçAMENTARTA- pREÇos uNtrÁRtos poR ATTMDADE
(coNstDERANDo MATERTÂts, MÁo oE oBRA, ENcARGos, ADMINISTRAÇÁo)

BDI = 25,Eí % (ACoRDAO 262212013' TCU)

ITEM oEScRtÇÃo UNO. OTD. ValoÍUnit. Sem BOI
Valor Unit. Com BDI

(25,84%l
Valor Final com BDI

1 AFÂSTÂMR ÂRMÀCÀÔ SFCI.INDARIA 50Ô MM I PC I ÍE0 I R5 360.1,t I 453.20 RS 81.5/6,00
) ÀI CÂ P/ CÔNFCTÔR FSTRIBÔ ABFRTO 2AWG I PC I 200 I RS 34.13 42.95 RS 6.590,00
3 Àt aÀ peFFôRMÀnÂ aÀ/êÀÀ 107MMr ítrloÂwG\ I PC I 60 I RS 17.62 22.17 R5 1.330,20
4 I Âr ea pRFÊôpMÂnÂ cÂ/cÂÀ í7nMMr /336 aMcM\ I PC I 60 I RS 27 10 34.10 RS 2.046.00

Àr aÀ tspFFàpMÂnÀ cÂ/cÀÂ rrMM, /éÀwGI I PC I )5 I RS801 10 08 R$ 252.00
ÂI Àt aÂ pPFFôPMÀnÀ aÀ/aÁÀ UMM: í2ÂWê\ I PC I 60 I RS íO CS 13 a3 RS 829 80

Àr nÀ àFFFôpriÀnÁ êÂnÀÀ qlMir, írrnÂwGl I pc I I R3 20 íO 252à RS í.5í7 40

11 I I 60 I R5 1 /.& 22,45 I Hú 1.54/,UU
1) ÂI CÀ PRFFÔRMÂDA OI HÀI CÀ./CAA 1 TOMMT I PC I 60 I R6 25.15 31,65 Hü l.õ99.W
ll I ÂI CÂ PRFFÔRMÂDÀ ÔI HÀI CAICAA 21MM' I PC I 30 I R$ 19.96 25,14 H$ /14.2U
1t ÂI CA PRFFORMÂNA ÔI HÂI CÂ/CAA YMM' PC I 6D I RS 27.60 34.73 R§ 2.063.60

ÂI CA PPFFÔPMÂNÂ OI HAI CÂ/CÂÂíMM' I PC I 50 I RS 21.27 26.tl R§ 1,336.50
I ÂNFI'ÀIYÂ 7A CÔNERFTÔ PRFMÔI DANÔ PC I 600 I RS 't 11.80 140 69 RS 84.414,O0

11 ÂNFI'ÂIYÀ 7B'ÕN'RFTÔ PRFMÔI NÂNÔ I PC I 60 I RS 289 88 364.78 RS 21.866.60
I ÀNFI 

'ÂIYÀ 
7lTôN'PFTÔ PPFMÔI NADÔ PC I 60 I RS 67,{ 53 848 83 R$ 50.929.60

ÁNFl aÂtY^ 7n aôNaFFTô pRFMd nÂnÔ pc I Ê I RS 1 576 S8 1.e84 47 RS í1.906.82
ÀpÂilÊ Âaô, 7ÂMMr /trRWê\ PC I 35 RS 25 6' 32 21 RS í.128 40

ôi I ÀErrÂatrô ÀÊat tNhÁEtai I FsnlFô pc I 115 I RS aí 38 5' O7 RS 5.988 05
pa I 1ôO R§ 7i 01 e0 a9 R§ S 04S 00

?3 ARÔ CAIXA ZD I 60 RS 840,31 1.1 üJ,29 H§ /U,99í,4U
24 ARÔ F TAÀ,lPA ARTICULADA CAIXA ZA PASSEIO LJ I 600 RS 1/9,63 226,05

ARÔ F CJ I 60 R$ 492,46 619. /4
ARÔ F TÂMPÂ ÀRNCIJI ÂDÂ CÀIXA 7B PJSTA CJ I 60 RS 729.34 91 /.60 RS 55.056,UU

ÁRÔ F TÂMPÂ CÀIXÂ 7C PÂ§SFIÔ CJ I RS 1-159.77 1.459.45 R$ E./56,/0
ÀRÔ F TÀMPÂ CÂIXA 7C PISTA CJ I 60 RS 't.478 S9 1 861 16 RS111.66960
ÂRô F TÂMPA EÀIXÂ 7D PISTÀ ÔJ I 6ô RS 5 818 93 7.322.51 I R5 439.352.40

I ÀePl tFt À ôt tÀÔpÀnÀ M1r 1?x1lxlMM PC I 600 RS097 122 RS 732.00
Àpál tÉl À ôl tÀnPÀnÂ MtÂ aaYrÀYtMM pc I 600 RS220 277 RS 1.662.00

BASE íoA RELÉ FoToELÊTR|co I PC I 60 I R$27,77 I 11,95 I R§ 2.097,00

.3 T BASE 5oA RELÉ FÔTÔELÉTRICÔ I PC I 115 | R$261,06 I 328,52 I Rt37.779,E0

I RRACO COM GRÀMPÔ CÂBÔ CAI TOMM'/ACOg 5MM CJ I 60 R$ 80./0 101 55 I KS O,UgJ,UU

17 I RtrÂCÔ CÔM GPAMPÔ SI ISPFNSÁÔ CAFIÔ CAT 7OÀ,lM' I 115 RS 106.66 136. /4 I H§ r5./25,ru
I RPÂCÔ PÀRÂ IP PÂPA ÁRFÀ ARBÔRI7ÀNA PC I 115 R$ 943.76 1.1 a /.63 RS 2Ul.635,25

RPÀ'Ô PÂPÀ IP TIPÔ 
'I 

IQTÔ PC I 9.300 RS 92.44 1 16.33 I

tdl ERACO PARA IP TIPO MÉDIO I PC I 7.000 I R$ 303,82 | 382,s3 | R§ 2.6/6.310,00
BRACÔ PARA IP TIPO PESADO I PC I 1.150 I R$ 731,71 | 920,'18 | RS 1.056.8s/,00

o 

- 

BRAcoSUPoRTEÍPocRDP15KV I Pc I 300 I R$ 1,f4,23 I 181,50 I RS 54.450,00

rcrPólRDP3asKV I PC I 60 I R$ 203.72 I 256,36 | R$ 15.381,60
c l PC l ír5 I R§10.20 I 12.81 I R$ f.i{76,60

tal aÂFô Âaô 1N5 /q qlMM) At t tMlNlTano KG I íí5 RS 68 73 I R§ 9.s6,35
aÀRô Âaô H§ 1/ÂP /ê qMM\ 7FtôS KG I 4 000 RS,11.56 52.30 I R5 208.2W,0U

CABO AL 1X 16MM' 1KV I M I 12.0001 R§3,67 | 4,62 | R§55.449,o0
íX 25MM' 1KV I M I 7.0001 R§23,91 | 30,09 I RS210.630.o0

í-T-- 'caBô aL í x soMM, 1K/ I M 16.0001 Rt7,51 I 9,,1s I R§56.700,00
--- s-T-- cÀBô aL íx 7ôMM, íKV I M I 9.000 I R$10,88

it isKV I M I 600 I R6 81.95 I 103.í3 | R§ 61.676,00

ffil]Wrirfu I M I 250 I R$ 35.26 | 44,37 | R$ 11.092,s0

CABO AL lX4OOMM' 1sKV I M I 115 I R§164,(N | 206,43 | Rü23./3s,4b
6r T caBo ÂL 3x185+3/8P '15KV I M I 60 I RS 284,12 | 357,54 I HS 21.452,40

I2AWG) I M I 600 I R§90.62 | 114,04 | R§66.424,00
ffisãúM./í/oÀwc\ I M I 350 I R$ 56,64 I 71,28 | Rt 24.s46,00

iaPF I M I 35.0001 R$1.99 I

l M l 600 l Rg í31.í7 I 165.06 I R§ 99.036.00
I M l 600 l Rs7.61 I 9.58 I RS 5.748,00

aal aÀÊô ôl lÀDPl lPl FX CÀ 3Y1v 7O+7Ô 1ru I 35.000 I R5 46,66 58,t2

- l M 1 17.000I R332.1',1 I 40,41 I R$ 686.970,00

T Pc l zs l R$ 17,0s [ 21,51 1 R$ s37,75
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I À OE ACO D 1sOMM 1 i 23,10 29.'tE R$33B.7oVA
84 TA DE ACO D 16OMM PC 't15 R 25,04 31,51 R$ 3.623,65

DE ACO D 17OMM PC 300 R i,19,57 62,38 RS 18.714.00
DE ACO O lEOMM l$ 53,07 66.76 RS 20.034,00

R$ 21.369 00

R$ 49.470.0082.45
:INTA DE AÇO D 24OMM PC 1.1 50 R 76,51 96,28 RS 1'10.722,00

. DÊ ÀÇO D 25OMM { 0 R 72.U gr,2E
s4 iO D 2ô0MM PC 115 67.57 E5,03 R$ 9.778,,(5

\ OE ACO D 27OMM t 74.33 93.54 RS 10.757.r0
96 )E AÇO D 28Oi'M PC 60 R$ 79.70 100.29 R$ 6.0í7.40

NTA DÉ ACO D 2SOMM
SE NTA DE ACO D 3OOMM PC 60 66.89
99 r DE ÀCO D 31OMM
100 NTA OE ACO D 32OMM

102 TA DE ACO D 36OMM R$ 640,32
R$,{12,02

118,06 14E,57 RS 2.228,55
s2,86 116,86 RS 20.450,50COAER

CÔBER' PROTET BUCHA BT TRANSFORi,l IT 2 PC t$ 48,38 60,88 RS 10.654.00
PI F 34.06 R§ 4.928.00

COBÉR PROTET PARA ISOLADOR PINO ísKV PC R 34.72 43.69 RS 't.0s2 25
JITE FLEXIVEL PVC 3/1P ,c 2

ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP PC R$ 56.922,00
TOR CUNHAAL 15G1sOMM' R$ 1 1.347,50

CTOR CUNHÀ AL 15}5OMM' 42,13 RS 10.607.50
R CUNHA AL lsOMM' COM ESTRIBO 60,68 76,36 R$ t5,272.00

CUNHA AL sOMM' COM ESÍRIBO 6't,39 77,25 R$ 27.037.50
IECÍOR CUNHÂ CU ITEM 1 12,98 16,33 R$ 18.990.00

)NECTOR CUNHA CU ITEM 2 t$ 8,56 10.77 R$ 6.462.00
.E6 8.66 R$ 5.196 00

1E lEcToR CUNHA cU ITEM 4 0 l$ 5,42 6.82 R$ 4.092 00
6 5,63 7.08

120 OR CUNHA CU ÍTEM 6 P 600 21.O3
CUNHA CU ITEM 7 0 f 16.82

)IOR CUNHA CU ÍTEM E PC 600 R$ 10.S26,00
123 CUNHA ITEM 6 + COBERT ISOL IÍ 5 60 RS 2.425 20
124 CUNHÂ ITEM 7 + COBERT ISOL IT í !c 13,77 R$ 826,20

FORMÂTO H ITEM ,I
R$ 4.998.00

NECTOR FORMATO H ITEM 2 11,59 R§ 6.954.00
TOR FORMATO H ITEM 3 18,39 R$ 11.0s4.00

CTOR FORI\,IATO H ITEM 4 R] 12,74 16,03 R$ 9.618.00
R 't6,77 21.10

130 TOR FORMATO H ITEi,l 6 PC 600 r$ 25.81 32.44 RS 19 488 00
1 l1 11
132 PARAF FEND CAJCU 5G95/,IG95MM' PC 11

OR PERF 12&21C|i1O-35MM' RDS P(
PERF 1 2O-2 4OI 1 2G21OMM' RDS 250

OR PERF .I2O-24Oi25.5OMM' RDS
-240i5G70M1\r' RDS 6 1il,30 R$ 9.858,00

)R PERF 1ô70/'I,'6MM! RDS RS 50.867.50
CR PERF 1Ê7ONÊ25Mi,l.,RDS 136.06 R$ 34.0't5.00

coN
co

-_--_-___-_----_.
c(

ITOR PERF 5O7O/5S7OMM'.RDS 240.* R$ 27.662.'t0
140 PERFURAcÃo 1 (LToMMv6-35MM, R 24.10 30,33 R§ 1E.198.00

41 ;21,84 27.48
142 300 R 55,11 69.35 RS 20.805 00
143 PERFURAÇAO 7Gí 2OMi,,/íG35MM' PI 4 29.75 37.44

coN PERFURAÇAO 7G240MM'/1 &120Mt!t' PC 175 65 08

.OR 
TERM COMP 1 FURO 16MI" 111 R$ 1.108,80

rOR TERM COMP 1 FURO SOMM' R$ 1.965,60
R$ 1,0r7,80

CONEC
.ERM 

COMP 1 FURO CABO ACO 9,5MM R$ í.S29,20
TERM COMP 1 FURO FIO ACO 4,62MM 6,86 R$ 960,40

51 CONÊC 40.7'l R§ 7.124.25
't52 'ERM COMP 2 FUROS 1sOMM' 52,17 65,65 R§ 7.549,75

42.10 53,36 R§ 7.,í70.40
67.A7 85.41 R3 í4.946.75

t 22.27 24.02

CONEC
co
cot TERM COMP 2 FUROS 24Oi'M' PC 115 RI 85.12 10?.12 RS í2.3í8 80

TERM COMP 2 FUROS 3.íMlr'/50MM' 1

Í RI 32.56 40 97
RM COMP CABO PINO 12OMM'

)MP RETO BUCHA EO 150 MM' 55,07 R$ 7.709,80
Cl 51.56 R$ 5.929.40í6t

162 R i 23.79 29.94 R$ 3.443.10
163 R 71,43 89,89 RS'Í0.337.35
164 cc ERMINAL COMP CABO PINO 4OOMI\,, PC 't40 R )5,35 1í999 RS 16.7S8 60
165 , COMP CABO PINO 5OMM' 140 RI 9.73
166 ERi,IINAL COMPRESSÁO CU 16MI\.,I' PC s22.41 2A 20

ÊRMINAL COMPRESSÁÔ ÔU 185Mi,l' Í
ERMINAL COMPRESSÁO CU 24OMI\,,
'ERMINAL COMPRESSÁO CU 25À,{I\,I'
.ERMINAL 

COMPRESSAO CU 35i,,i,. P( 300 R! 23.38
'ÉRMINAL COMPRESSÃO CU SOMI\,4' 6l

172
173
174--175-
176

'ERMINAL COMPRESSÁO CU 95Mi,{' PC 60
JZETA DE FIARA 24OOMM PC (

JZETA OE FIBRA 2EOOMM 6r
\ DE PLA§Í|CO 2400Xí 12,5X90MM
\ DE PLÂSTICO 28OOX1 12,sXgOMM 6(

POLIMÊRICA 2400X1 t2,5X90MM
\ POLIMÊRICA 2800X1 12.5X90MM F

.ETRODUTO COM LUVA 3/4P 90'
AD CORRUGADO DEN 125MM PC 175 i7.12
:AD CORRUGAOO DEN 63MM

:USIVEL BOTÁO sOOMM 2H Í 0 F a.74
:USIVÊL BOTAO SOOMM 3H
:IJSIVEL BOTÁO 5OOMM 5H PC 60



6K PC 60 R$ 8,28 10.42185
8K PC 60 R$ 11,42 11.37186

ru.,0099

R$ í2.06 1 5,18 r$ s10,80187
R$ 12.00 15,'10188

1E9

190

--L91_
192

--tãt-
í95
196-'-ffi-
'198

í4.95 897 00

13.77I 157
5G150MMt r§ 66.804.00

23.576.00

------------.§-FÃi
ESP/

----.--E§?F
Frc

------ F|IA

----_---Fm
Flx

$150MM' PC
\RA RDAP PC 60 R$ 26,27

\DO PC 60 R$ 63.81 80,30
RDP KG 600 R$ 9,7S 12.32 F

PC R§ 25,99 32.71 r$ í1.448,50
RS 43.00 54.'t1 i§ 1E.938,50
R$ 10.8E '13,69

37,E4 R i2.270.10199
RS 23.08 29.O1 R i 5.082.00200

F'tskv 62.77 R ; 21.S6S.50201 GRAMP
ts 38.868.00202 PC

) 5G'Í50MMr
) 2,{00irM PC 600 RS 89.43

PC R$ 1,51

PC 1.1 50 R$ 2,47 3,11

PC RS 1,84
)o 15 KV PC 400 R$ 55,00 69,21 R 27.684,00

RS !28.36 161,53 R 18.575.95
PC 350 R$ 7E 63 98,95 t$ 34.632 50

97.87 i§ 29.361.00
200.74 R$ 23.085.10

13.076.65
922 80.O CAA 3,1MM'

CA 34MM2 PC R$ 7.32 9,21

PC R$ 6,98 8,7E

PC R$ 10,23 12,A7 I

A 21MM' PC 2 R$ 5.47 6,E8
R$ 7.40 232.75
R$ 6.40 8.05

1.065.84 10.858.400.00
1.122.53 R$ 4.490.120.00

1.869.14,{.00

:. LÉD 50 W
PC

1sOMM' RDP PC
PC 60 R$ 38,42 48,35

cA 34Mt\r' PC 60 R$ 42,49 53,17
5OMM' RDP PC 60 R$ 19,s5 24.60 l§ 1.476.00

RS 12.72 53.76 i$ 3.225.60
:AL 70ÀrÀr" PC RS 35.E7 45.14

17.695,00
234.11234

236 :CO PC
G

PC 1.150 R$ 36,17 45,52
PC

. MONTADO EM POSTE PC 115 R$ 8.979,93 1 í.300,34
, M12X4oMM PC 600 R$,t.68 5.E9

16X1 50MM PC 300 R§ 10,83 13,63 R 1.089,00
r$ 13.719,50R$ 9.48 11.93

R$ 7.23 9.10 R 91.000,00
17.28

, Mr2X75MM
823 20
s85 20PC

í6X200MM PC
PC 600 RS 16,35

M16X300MM PC 1.1 R$ 17,20
M16X35OMM PC 100 R6 23,79 29,91
I\' í 6X400MM PC R$ 23,51 29,58 R

PC 100 R§ 25,23 31,75 R 3.175.00
35.75 F 2.145.O0

M't6X550MM 43.00
2.302 AO

12 10 R$ 2.544.00
3.076.80M16X7OOMM

RS 2.980.2016X900À/[,l! PC 60 R$ 39,47
,318X1.1t2P PC 60 R$ 17,í8

3/8Xí P PC 60 R$ 11,53 't4,51

R$ 23.86 30.03
RS 38.19 48.06 R 5.526.90

300.3E 180.228,00
303.71 RS 182.226,00

5.980.20
58.'t3 R i 34.E78.00üÉRrco PC

2.331.00.ADOR ,I5 KV
2.070.60.AR 15 KV PC 60 Ri 27,12

36KV
R$ 3.761.40y25i 35KV PC

1.782.75t5/25l35KV
R$ 26t.00)UIPAMENIO

276,60JIP,AMENTO PC
4.66 R§ 279,60PC

UIPAMENTO
PAMENTO PC

217.20TO
4.47 R$ 268,20O EOUIPAMENTO

t$ 274,20lUIPAMENTO
4.57TO PC
12.54PC
2.39 RS r.,r34,00PC 600

56.413.10,o6M 20 R$ 2.320,94
1.396.S66 50ÍNUo g M PC 450 R$ 2.466,92



0100

VALIDADE DO ORCAMENTO: 60 DIAS

Linda Stcfrny Cissimiro Santos Silva

Reprcsentante Legal

r-uz MTNETRÂ coN§TRUçÕES ErÉÍRTCAS

CNP.I : 06.091.026/0001-79

Ri 2í.VALOR ÍOTAL DA MÃO OE OBRA
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oRçAMENTO

A empresa METODO PROJETOS E CONSTRUçÕES elÉfRtCAS, inscrita no CNPJ ne 10.495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180-510 - Araxá/MG, lnscrição

Estadual sob o ne 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr, Cristiano

Constante, portador da Carteira de ldentidadeMG-L2.L72.994 e do CPF ne 046.683.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, propõe fornecer à ASSOCIAÇÃO OOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉD|O SAPUCAí- AMESP, em estrito cumprimento ao quanto

previsto no Termo de Referência, os itens em anexo.

o nosso preço global é de RS 77.120.984,59 (SETENTA E 
'ETE 

MILHõE, E cENTo E vtNTE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o

perfeito fornecimento, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da

legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e

posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às

exigências, enfim, tudo o que for necessário para o fornecimento, sem que nos caiba, em qualquer caso,

direito regressivo em relação aos MUNICÍPIOS,

Declaramos ainda, que:

. Temos conhecimento dos produtos a serem fornecidos.

. Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta.

. Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias

Araxá/MG, 31de março de 2025.

Atenciosamente,

Cristiano Constante
046.683.666-09 / M G-12. L7 2.994

Representante Legal
(s4) 3661-4147

Página 1de 1

Avenida l/inisÍo Olavo Drummond, 495 . Bairro Amazonas. Araxá(MGi. CEP 38.'180-510

Telefone (34) 366Í4147 . EMAIL: metodoaraxa@metodoprojetos.net.br
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METODO pROJEÍOS E CONÍRUçôES EtÉÍRtCAS
CNPJ: 10.495.235/0001-55

Av. Mlnlitro olavo Drummond, 495, Amazonas,
cE P: 38.180-5 10 - Araxá/MG

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- PREÇOS UNITÁRIOS POR ATIVIDADE
(CONSIOERANDO MATERIÂIS, MÃO DE OBRÂ, ENCARGOS, ADMINISIRAÇÁO)

ITEM oEscRrÇÀo UND. ATD. ValorUnh. sem BDI
Valor Unit. Com BDI

l25,Udv"l
valor Final com BDI

í ÂFÂSTANÔP ÂRMÂêÀô SFGI INNÀRIA 5OO MM pc
I íao I RS 383 13 142 13 RS 86 783.,{0

R ALCA PREFÔRMADA ESTAI CABÔ ACO 6 4MI\I PC I I RS 24.23 30.49 RS /62,25
o AI 

'À 
PRFFÔRMA|]A ESTAI ÔABÔ ACÔ g 5MM PC I 460 RS 30.84 38.93 RS 17.S07,60

1n ÀI CA PRFFÔRMÀDÀ NFI]TRÔ CA/CÀI TOMM' PC I 300 RS 32 55 40 96 RS 12.288.00
tl AI CA PRFFÔRMÀDÂ ÔI HÂI EA/CÂA IOTMMI PC I 6ô RS 16 67 20 98 RS 1.258.80
1' ÂI CÂ PRFFOPMANÂ OI HÂI CA/CAA ITOMM' PC I 60 RS 23 50 29 57 RS 1.774.20
tl ÀI CÂ PPFFÔRMÂNA ÔI HAI CA/CAA 

'1MM:
PC I 30 I RS .18 67 23 19 RS 704.70

1t AI 
'A 

PPFFÔRMÀNÂ ôI HAI 
'Â/CAA 

SdMM' PC I 60 RS 25 79 32 15 RS 1 947 00

Â!.Â PPFFôPMÂNÀ ôI HAI EÂ/EÀÂ VMM1 PC I 5ô R3 r0 45 2573 RS '1 286 50
I ÂNFI'ÂIYÀ 7Â'ôN'PFTô PPFMÕI NANÔ PC I Âoo RS í07 50 135 2A RS 8í 168 00

19 I ANEL CAIXA ZD CÔNCRETÔ PREMÔLDADO PC I 6 RS 1.546.06 1.95.56 I

20 I ARAME ACO 2 76MM' /í2BWG) PC I 35 R5 25.12 31.61 R$ 1.106,35
)1 I ÂRMÀCAÔ SFCUNDÀRIÔ 1 ESTRIBÔ PC I í15 R$ 38.67 48.66 I RS 5.5S5,90
2) I ÀRMACÂÔ SFCI]NDARIO 2 FSTRIBO PC I 100 RS 67.21 84.58 RS 6.458.00

I ÂRÔ CAIXÂ 7D CJ I 60 RS 878.79 1.105.87 RS 66.352.20
I APO F TAMPÀ APTICIII ÀNÀ CAIXA 7A PASSFIÔ CJ I 6ô0 RS 17272 217.35 RS '130.4'10.00

I ARÔ F TÂMPÂ ÀRTICI II ÀNÂ CÂIXÂ 7N PASSFIO c.t I 60 RS 523 St 65S 29 I RS 3S.557.i{0
I ÁPô F TÂMPÀ ÀRI'I II ANA CAIXÂ 7R PISTA c.l I 6n RS 7í5 0a 89C al RS 53.988 60
I ÀFô F ÍÀMpÂ aÂtYÀ 7il pÀssFtõ c.l I Ês í 137 03 1 430 a' I RS858504

31 I ARRUELA OUADRADA M16 38Xí8X3IVi,lt I 600 RS 2,06 2,59 I Rü t.b54,W
I PC I 60 R$ 25.95 32.66 I RS 1.959,50

1t I RASF 5OA RFI F FÔTOFI FTRICO PC I 115 RS 243.98 307.O2 I R§ 35.30/,30
I RRÂEÂDFIRÂ AMARPÀR CÂRO MIII TIPI FXÂNO AT PC I 1.150 RS 3.00 3.t8 R$ 4.34/.00
I RRÂ'Ô ANTLRAI ÂNCÔ PARA RNAP 15W PC I í15 RS 7,í 28 93.17 I RS 10.749.05
I RPÂ'Ô 

'ÔM 
GPAMPÔ EARÔ CAI TOMMVACOq 5MM c.l I 60 RS75 12 94 91 R§ 5.694.60

I RPÂ'ô 
'ôM 

êPÀMPô §I ISPFNSÃÔ 
'ÁRÔ 

CAI TOMMT c.t I íí5 RS 10í 55 127 79 R§ 14.695.85
rtl ÊpÀaô pÂeÂ tp pÂpÂ ÁpFÀ ÂPRôP17anÂ pc I 175 RS 882 02 í í09 s3 R§ 194.237.75

E I BRACOPARAIPÍPOMÉDIO I PC I 7.000 I R0263,s,r I 357,31 | R$2.501.170,00

41 I BRÁCO PARA IP TIPÔ PESADO PÇ I 1.150 R$ 683,84 66U.54 I HS Vóg.bZl,UU
42 I BRÂCO SI]PORÍF TIPO C RDP 15KV PC I 300 R$ 134,/9 169 62 I

d1 I RRACô SIIPÔRTF TIPO C RDP 25KV E 36 2KV PC I ô0 RS 1S6.04 246. tO I Hú t4.6UZ.UO

I RPÂCÔ SI IPÔRTF TIPÔ .J RDP 15KV A 36 2KV PC I 't't 5 R$ 303.82 3E2.33 R$ 43.96/.95
I RRÂCO SIIPÕRTF TIPô I RNP í3 Aru I 230 R$ 197.53 244.5t I H$ 5/.1 /1.1D
I RRACô SUpôpTF TtpO I RDPIa 5ru PC I 60 RS 1S0.39 239.59 I RS 14.3/5.40

t7 I EÂRFCÔTF PÂRÀ FI FTROõTITO í ,1/2P PÔ I 1í5 RS S.53 1 1.S9 I R$ 1.3/E.65
I aÀRô Âaô 1Nq /q qlMM\ al I lMlNlTÀno KG I 115 RS 66 09 83 17 I RS 9.564 55

tol aÀÂô Àaô H§ l/Âp íq qMM\ 7FlÔs I ó o00 RS 3S S6 50 2e I RS 201.160.00
EôI aÀÀô Àaô MP t/lp /Â IMM\ 7 Flôs KG I 3 00Ô RS 45 S3 57 80 I RS 173.400.00

CABÔ Á.1 íX 16MM' 1KV I M I 12.0001 Rt
CABÔ AL íX 2SMM' 1KV I M 17.0001 Ri22.99

rusoMM,íKv I M I 6.000 I R$ 7,22 I

ffi-axmúM2 1kv I M l9.o0oI Rs10.46 I 13,16 I R$ 1í8.«0.00
I CARÔ ÂI íX12NMM' 1sKV I 600 R$ 78.80 99.16 I H§ 5C.4S,UU
I aÂRô Ât rxlrôMMr íru I 250 RS 33 90 42.66 I

EÂI aÂÀô Àt ,Yí4ôÀrif t5w ppôtrêlnô nl lPl a cÂMAna I 2 500 RS 34 2t 43 05 RS 107,.625.00

CABÔ ÂL 1X24OMM' 1KV I lV I 175 I R$ 37,54 | 47.24 I RS 8.267,00

M I CABÔALíXI'OOMI,,t5Kry I M I 1í5 I R$ 174,51 I

il I 

- 

cÀBci al 3xiBs+3/BP ,isKV I ru I 60 I R$ 27E,55 I 350,53 | RS 21.031,80

,tl2awór I M I 600 I R$8E.84 I 111 80 | R$67.080,00

ffii/tnawê)lMl35o| R$55.53 I 69.8E I R$ 24.458,00
EARô CI I 1X I §MM' 1KV XI PF I 35.000 I RS 2.03 2,55 HS õ9,Z5U,UU

aÀRô nt I Nt I 7ôMM2 MFIô nt 1RO I 600 RS 133.54 175.60
I aÀRô nllpl FY aA íY1YlÂ+16 1ru I 600 RS 7.46 9.39 RS 5.6S,UU

aÂRô TPIPI FY aÂ rYiYíÂ+16 1W I I 15ô RS 13.38 16 84 Rú 19.366,00
AôI aÂRô TPIPI Fl CA TYlYTO+7O 1ru M I 17.000 I R5 30.01 3t .t6 H5 HI.gZU,UU
1it .ÂNTÔNFIPÂ PFTÂ PÀRÂ RRÀCÔ TIPÔ C RõP PC I

'115 RS 197.25 244 22 RÚ 2õ.Y5,JU
.ÁâÍr raHô Â7ilr Âpt taÀcÃôaôNFCTôR cltNHA PC I 600 RS 27.18 34.20 I x§ zu.ôzu,uu

.HÀPÀ PAPA ÀN'ÕRÂ 3'NX3?OMM PC I 60 RS 71.30 69.12 I R§ 5.3UJ,20
a/ 1 .HÂPÂ PÀRÀ FSTÂI PC I 25 RS 18.'18 22,44 I R§ 5íZ.UU

PC I 115 RS 450.47 566. E / I

PC I 175 RS 466.57 5E/,1 3 I R$ 1O2.t4t,ta

.HI'ôÍF NI IPI ô 
' 

6[I IP Pô§F Â'Ô Ô'TÔG PC I 175 RS 2.162.41 2.t21.14 I R§ 4 /6.2U6,5U

I PC I 115 I R§ 26,60 | 33,47 | Rú 3.ee,os
CINTA DE ACÔ D 15OMM I PC I 1 15 I R9 24,67 | 31,04 | R5 s.56e,60



F's{)103_

R$ 52.73 66.36 R85 CINTA DE AÇO D ,I7OMM

RS 56.46 71,05 R 21.315,0066 CINTA DE AÇO D
6e.83 R 20.949,008? CINTA DE AÇO D

18.ü5,0088--Eil
90.-TT-:

46.308.00
34.5S6.00

PC
92 1

CINTA DE ACO D 250 PC 6r 0 R$ 71,12 89,50
PC 115 R$ ô8,95 86,77 F

10.545,50PC R$ 72,87 s1,70
PC 60 R$ 74,49 93.74 RI 5.624.40

R$ 79,60 1 00.'17 '1'1.519,55

60 R$ 62.5Í 78.66 RI 4.7't9.6098
R$ 83.43 104.99 2.624.7599
RS 55.94 70.39 R$ 1.055,85100 CINTA DE AÇO D

67.42 R$ 406.92101 CINTA DE AÇO D
s9.74 RS 598.,{4102 CINTA DE AI

r03
104

--,105-
106

PC
R$ 98,73

PC 175 R$ 47,43

10E--lõã-
110

PC RS 34,04 42,81 R] 1.071,00
PC R$ 11,91 14,99 Rl 3.747,50
PC 1.700 R$ 25.74 32,39 R i 55.063,00

R$ 33.7'1 12,12 R 10.605,00
R$ 32.42 40.80 R i 10.200,00
RS 64.55 81.23 E113 CONECTOR CUNHA AL lSOIIIM' C
RS 60.í9 75.74 I l$ 26.509,00114 CONECTOR CUNHA AL SOMM'

{s 48.060.001'!5
10 56 R$ 6.336.00116

4.854.00117 PÇ
PC 600 R$ 5,07

6 PC 600 R$ 15.62 19,66

7 R$ 15.72 19,78
I PC R$ 1s.39 19,37122

R§ 31.49 39,63 r$ 2.377,80123
124-- 1i5.-
126

6 ) R$ 10.22 12.86
RS 6.1S 7.79 R 4.674.00
R$ 8.61 '10,E3 R 6.4S8.00

CONECTOR CUNHÀ ITEM 6.+ COBE

CONECÍOR CUNHA ITEM 7 + COBE

ffi
CONECTOR FORMATO H IT

10.308.00'127 CONECTOR FORMATO H I-t
14.99128^-1fr* 11.832.00

,|8.21 0.00130

__LgL_
132

600 R$ 24,12
PC R$ 19,09
PC 't 15 R$ 27,76 34,93

274,99R$ 218,52
60.840,00PC 250 R§ 193.39 243.36 R134

RS 125,54 1 57,98135 CONECTOR PERF í20"
RS 125.54 '157,98 R 9.47E,80136--'iã7- 48.910,00195.6,í
RS 103.S6 130 82 RI 32.705,00138

R 26.5S8,35
29.16 RI 17.496,00

6MM' $ 46.252,50
66 68 R$ 20.004.00PC

$ 16.200.00IM'
s 10.951 501&120MM' 175 R$ 49,73

141
112--3ã-
114

PC R$ 29,63 37.29145
PC 140 R$ 6,05 7,61'146

147-- 118

-4-õ-150--']Ei-
152---1sã-
't54

PC 40 R$ 10,73 13,50
R$ 6,15 7,74 R

1.892,S0AQO 9,5IuM RS 10.74 13.52 t
RS 5.34 ô.72rÇO 4,621r.r!M

39.92 t 6.986.00rt/120MMz
66.S8 R 7.702.70
56.77 7.947,80/185t/r\r,
83.73 R$ 14.652.75úM'i240t i# PC 175 RS 66.54

.011.85,í5 R$ 20,81155
s Í.512.65PC 115 R$ 79,55156

5_124.00R$ 23,27157 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS
,{.403 35115 R$ 30,43 38,29158 CONECTOR ÍERM COMP 2 FUROS

R$ 38.78 4E.80CONECTOR TERM COMP CABO P
7.55E,60R$ 42.90 R

6.050,15R$ 41.81 52.61 R

RS 25.31 31.85 rs 3.662.75PC162
88.13 10.134,95í63
112 11 R§ 15.699.60140 RS 89,'r1164

R$ 10.35 1.822.80PC 40165
3.450.00PC 5 R$ 23.E,{'166

R$ 25,85CONÊCTOR TERMINAL
1 435 75R$ 45,64 57,43168

í69
CONECTOR TERMINAL COMPRESS
CONÉCTOR TERMINAL COMPRESS R$ 23,13 29,11

R$ 2,{,87 31,30
R$ 20.'12 25,32

PC 6 ) R$ 26.24 33,02
372,51R$ 296,02

26.716.80RS 35s,85 445,24
532,53R$ 423,18

45.646.80PC 60 R9 604,56 760,78

't70r-i7i-
172E
'17 1

-i75
176

460 85 27.651.00R$ 366,22CRUZETA POLIMERICA 21
25.308.505 R$ 574,62 723,10114---fie

1E0--lã1
142

280.60R$ 1.94
12.332.25PC R$ 56,00 70,47

CRUZETA POLIÀ'ERICA 28OOX1 1'

@
DUTOI'qAD CORRUGADO DEÍ.
DUTO PEÂD CORRUGÀDO DEIffi

153.000.00R$ 20,26 25,50
702 0060 RS 9.30 1'1,70

RS 31.01 39,02

PC RS 10.í9 12.82
r$ 665.4011.0e

15.29 IPC



r.r.,0104

FC RS 12.83 16,1 5 R$ S69.00 \-
PC R$ 12.77 16,07 R$ 964,20

R$ 12.64 15.91 R$ 954.60
R$ 1'1,64 14,65 R$ 879.00
R$ 59.45 74.81 R$ 71.069.50
RS 56.S5 71.67 R$ 25.084.50

R§ 2-1 10.20
RS 5.125.20

PC 3s0 R§ 27.65 34,79
I 3l 0 R$ 45,74 57,56

PC 60 R$ 11,57 't4,56 R$ 873,60
PC l R$ 31.99 40.26 R$ 2.415.60
PC 175 R$ 24,55 30.89 R$ 5.405,75

R$ 53,06 ô6.77 R$ 23.369.50
5kv 600 R$ 5,í,77 68.92 R$ 41.352,00

RS t65.69 208.50 R$ 52.125.00
6( RS 95.í4 119.72 R$ 71.832.00

205
206
207
208 PC
209 ISOLADOR DE ANCOÍ
210
21r
212---iil

ISOLADOR DE F

ISOLADOR PILAR P
ISOLADOR PIL

l|:l'-,4

PC 350 R$ 73.49 92,44
RS 82,73 1 04,1 1 R$ 31.233,00

PC RS 156,s9 196,80 R$ 22.632,00
RS 84.45 106.27 RS 12.22'1.05

PC l0 R§ 11.,{2 11.37 R$ 862,20
RS 6,84 8,6'í RS 2í5,25LACO PRE+ORM

LACO PRÊ-FORM
LACO PRÊ-FORM

R$ 6.52 8.20 R$ 205,00
12.03 R$ 300.75
6.43 R$ 160,75214

219
220

--ú1-
222--a-
221

RS 217.75
R$ 2í4.25PC

PC 4.000 R$ 833,67
PC R$ 960,96
PC 1.200 RS 1.156,80 1.455,72
PC RS 1.591.47 2.O02,71

PC 600 R9 2.076.96 2.6'13,65 R$ 1.568.',t90,00226 LUMINARIA ORNAI\.I

PC l R$ 50,05 62,98 RS 3.778.80LUVA EMENDA
RS 36.94 46,49 R$ 2.7E9.4022A LUVA EMENDA C

51.42 R$ 3.085.20229 LUVA EMENDA (
RS 1.4r9.60
R$ 3.102.00231
RS 1.519.00PC

RS 17.015.00
RS 25.886.50

232--Tã3-
234--7F6-
236
237

PC 115 RS 17E,88

PC
PC 300 R$ 117,66 í48.06
PC R$ 40,39
PC 1.1 50 R$ 33,80 42.53

t5 R$ 6.671,66 8.395.62
1't 5 R$ E.392,46 í0.561,07 R$ 1.214.523,05

__399_
239
240

OLHAL PAÍ
ffiffi

RS 4.50 5,66 R$ 3.396,00241 PARAFUSO C
R$ 10.41 13.10 R$ 3.930,00242---íiõ-

244-'u5
216

PARAFUSO CABE§re
PARAFUSO CABE(

PARAFUSO CABECi
PARÀFUSO CABEC

12.68 R$ 11.582.00
8.92 R$ E9.200,00

RS 1.016.40!

R$ 1.036.80PC
RS ?69.20t PC 60 R$ 10,19217

PC 60 R$ 12.20 15,35248 PARAFUSO CABEÇ
3 R$ 13,,{0 16,86 R$ 5.058,00249 PARAFUSÔ C
600 RS 15.72 19,78 R$ 11.868,00250 PARAFUSO CABEÇ

R$ 1E.30 23,03 R$ 26.484,5025',1 PARAFUSO CA
í00 R$ 23.32 R$ 2.935,00PARAFUSO CABEÇ

R$ 23.05 29.01 R$ 2.901,00253 PARAFUSO CABE
R§ 24.74 31,13 RS 3.113,00254

255
256

PARAFUSO CABEÇi
PÀRAFUSO CABÊCi
PARAFUSO CÀBECi

R$ 28.55 33.41 R$ 2.004,60
R$ 31.93 40.18 R$ 2.410,80PC

R$ 2.15'1.60

RS 2.377.80PC 60258
R$ 2.875.20PC 60 R$ 38,0825S PARAFUSO CABEÇ
RS 3.170.40PC 60 R$ 41,99260 PARAFUSO CABEÇ

PC 60 R$ 16,84 21,19261 PARAFUSO CA
PC 60 R$ 10.78 13,57 R$ 8r4,20262

-.264

PAFtÂFUSO CABEI

PARAFUSO CABECI
PARAFUSO CABECI R$ 22,30 28,06 R$ 9.821,00

R$ 35.69 44.91 R$ 5.164,65
280.72 RS 1ô8.432,00
283.8í R$ 170.30.1.00

93.15 R$ 5.589.00
54.33 R§ 32,5S8,00P PC

R$ 2.479.80KV
32.25 RS 1.935.00PC 60 R§ 25,63

268

__l§9__
270

R$ 37.296,00R$ 49,40271
RS 3.515.40PC 60 RS 46,56P

RS 1.047.25
4.'t9 R$ 25,|.40PC274

R$ 265.80TO275
4.44 R$ 268.80PC276
4.19 R$ 251,40TO PC
4.34 RS 260,40TO PC27A
3.49 R$ 209,40TO PC279
4.29 R$ 257,40IENTO PC 62E0 PL
4.3S R$ 263,40TO PC 60281 Pt
4.39 R$ 263,40PC 60 R$ 3,492E2
12.11 RS 3.633.00PC 300 R$ 9,62283

R$ 1.380.00PC 600 R$ 1.83 2,30284
RS 56.166.60PC 2 ) R$ 2,231,67

RS 1.486.134.00PC 450 RS 2.624.38 3.302,52286
RS 3S7.36í.40R$ 3.714,91 4.674,U
RS 423 085 2060 R$ 5.603,48 7.O51,42



.74 2.634.76
3 1 19.71 R

Cristiano Constantê
046.683.666-09 / M G-Lz.t7 2.994

Representante Legal

(34) 3661-4147

JlzS.: nrnS

s

PÔSTF CÔNCRFTO CIRCIJI AR í2M 6OODAN206 PC I 15 I RS 3 5í,ú,{9 1.122 63
pôsTF côNcRFTô CtRCUt ÀR í2M1mOôÀN)e7 PC I 6 I RS 5 481 ,(3 6 8S7 83
POSTF CÔNCRÍÔ CIRCIII ÂR í3M 6ÔODÂN)qa PC I 6 I RS 3 349 56 4 215 0S
pôsTF CôNCPFTO CtRCt 

't 
AR 13M1ôôOnÀN2qq pc I 6 I Rt 5771 21 7 262 53

R5 1.715.29306 PC I 600 I 2.154,52
PÔSTE EUCALIPTO I 1M 3OODAN RS 1.041.93307 PC I 60 I 1 311.16
PÔSTF FI]CÂI IPTO 11M BOODAN RS 1.504.773na PC I 15 1.893.60
PÔSTF FIICÀI IPTÔ I?M 3OODÂN RS 1.290.,(630q PC I 15 I 1.623.91

POSÍF DF pRFV CtPalit ÂR 1rM 3ôOnÂN1ín PC I 35 RS 5.í51 57 6.442.71
PÔSTF NF PPFV CIPCIil AP 12M 6MNÀN111 pc I I R§ 5 466 01 6.878 43
PÔSTF NF PPF\/EIPCIII ÂP í3M ÂOONÂN11' PC I 1S RS 6 r85 25 7 S0S 36

/.453,65PôSTF TEI ECôNICô 'Ílí M ENGASTADOall I 60 RS 6.320,61
RFFI FTÔR I FD 1OO W PC I 350 RS 452,3E 569,2 /
RFFIFÍÔRtFN 20ôW PC I 600 R$ 617,88

RFI É FÔTOFI FTRICO íO5i3O5V íOA FI FTRÔNIC I 17.500 IPC RS 20.77 26.14
111 §Âpanr HÂ PC I 600 RS 6.15 1.14

I SFI Â PÂRÀ CRI I7FÍÂ PC I 60 RS 28 73 36.15
qI IOÔFÍF 

'INMM 
ÍPÀNSÉôPMÀNÔR PÔSTF CE RS 280 63 353 1,1pc I 90

aui I qI IPôtrIF 
'q4ÀIII 

ÍFÀNSFôFMÂNôE PÔSTF 
'E

RS 2?9 02pc I ân 2AA 20

SIIPÔRTF I PÁRÀ CRIITFTA111 I PC I 175 RS 79.37 99.44
SIIPÔRTF I PARÀ TÔPÔ POSTFI PC I 60 RS S8.40 123 E3

Si IPÔPTF PARÂ ISOI ANOR PII AR RS 113 98I PC I 25 143.43
§I IPôPTF N PÂPÂ CHÂVF FACA TÔPO PôSTF RS'Í04 02I PC i 25 '130 90

§I IPôRÍF TtrÀNSFÔPMÀNôP PÔSTF CIRCI II AR RS 176 18I PC I 35 221 70
SI IPôETE ÍPÀN§FÔPMÀNÔP PÔ§TF MANFIRÂ F ÕTI PC I 25 RS 76 20

la, I Êr lmpr 7 FÂFÀ aHÂw Fl tÂl\Ft pe I í15 RS 46 67 58 73

340 I I

TRANSFÔRMADÔR TRIFASICO í 5KV 75KVA R5 22.25õ.16 I Z6.UU/,15311 I PC I 30
342 I ísKV ísOKVA PC I 3 RS 39. /25,51 I 49.990.5õ

TRÂNSFÔRÀ'ÀDôFI TRIFÀSICÔ í5KV 3OOKVA3d? I PC I 2 R5 53.529,4/ I 6/.361,49
Rl 60.1J0.00( 09VALOR TOTAL DOS MATERIAIS

tr T ELABoRÂcÁoDEPRoJETos

VALOR TOTAL DA UAO OE OARÁ R§ 17.010.98,t,50



[ir,olo6

ri
o!

\ ts.i
N

N. N.-l*
â.18

N
o.
N

q

3.

ê\ .!o
q

N

.i
d?

N

c;
E
úi

É
5
úi

E-

N
q

É
É É É tr É É É É

E
Nq

É & G É É É & É

\

É

q

É

@-

É

@-

É É É É É

o.

§

É

ts

É

ts F

ôi

t

E

É

o

É É

E

É É

0,

É ú
N

É É

E

É É
É

@.

É É

'l'
É

N

É

N

É É

o

É É

@

É É É É

o

É É É

o

É É É É É É É

\
É É

N

É

ts
a,i

É

@,

ÉÉ
3
É

o-

ÉÉ

ri

É
N

É

@-

É

I
É

ci

tr

É

É

a
IU
É.o
J

ao

É

o_

É

o

É

N.

É É É

E
3
É

q

d
N

É

ts
ôi
N

É

ts:
É É

íi

d

N.

É É

@

É

o

É
N

É É

o

í
o

&

N.

É É

N
N.
ts

É

c
ts

É É

\
N

É É

É

É

a,ioôi
N

t
q

o'
@

o, ôi
q@.o. .i

N

No-

N

ó" o- N
ôi

ol
E ô1.

('
E

o-
ci

a

N
É @

o- ó.
ô,

ts

d

.!
sq

É

o'

É

@-

.!

É

I

É

N.

É

6-

d

§-

t
3

É E
o'
ÉÉÉ

F
N,

É

N.

É

@

É É

N.

É.

oq

É

q

ÉÉ

r:

Ú,

É

N

Ê

úÉ

ri
É

q

É tr

3

É

o-

d É É

o

É

,l*ol;

"1"

o.

É

íi
É É

@

É É É

ts
@.

É É É

o-

É

.!
FN
É É

s
É

N.

É É

N. o-
o

@-ts- E. ol N. E
6 ô,i E É

('{ @-

@

o- F.
ts F d

q ó- N § o
q N.

N

É

o_

É

ts
@-

É

o

É

N.
N

É É É

ts

É

,1,

'l'

o-

É

ts,

É

tsq

É

E

É

q

É É

o.

É ÉÉ É

@-

É É

ry

É

..j

É É

À
&
É É É É É

@_

É

.!

É É

.!

É ÉÉ É

ry

É

d

É

o

É

E
E

É v É É

ô-

É É É

§

É

N

É É É

@:
§i
e
N

a N.

NNdNN
úi

ts É0.
N

í,i o oôi
ó{@- q t- q ts

6
F.

§
N. N

ô-
rq @-

ts o,
@ ci

o. r:
8

3.

É

N

É
N
ÉÉ É É

É

É

F
N.

N

tr E

R.

É

o.
N

É

o

É É É

N.

É É

Nf
J

É É

o

É
N

É É

@"

É É É

ol q

É É

q

É É É

ts

I
É É

o

É É

a

É

N.

É

q

É

N

É

ry

t É É É É

ê

É E

õ ulu q N

oÀoÀoÀoc oc oÀ oo oÀ oÀ o
I

oc o
À oc o

À
oo oo o o o 3 o o

À
oÀ oÀ o o o

À
oÀ oÀ oÀ oÀ oL o o : = = E = = =

=o
=

(,,
g
É

=
=B

Fa
d
o
N

=: oo
o
o
=UÉ

oo
ê

=
=
oo

=
=

À
o
É

oo
dÊ

o
B

=
=

N.

u

=
=
oo

oq
É
a
U

ô a
o
ts

I

o
F

o
3
@

{o
a

o

=o
5
À
?

ôô

I
o
=

a
o
r

5

=

s
É
ô

o 1 o
É
6 ú

@

d
@ Éo

t-
t-

-l=l= -l-l-l- ol* *l* -l-l*l- -l-l- *l'l* rl-l- -l-l'l'l-

J

=Eoôõo.u=
=oÉO
o)

3ãs
=o@-rE§oí=
sBõ

o=
.FH
=9ã
5.ã õ
<z>l

õ G<o"i9
'E úi.o
? idoÔoEOU

õ<oo

= 
a.E

l@Jro
-9O

3Edo

ô>o

oo

=600? @.iã=
E

;üÉ
àõN§.:

,Ft
i-U'Eo<
f@=
àNsr

o
!f
Éa
U
o

=U
E

ci
Fo

ciz
f

E

o
j
l
.9



§i

@

N

É

\o
É

q
ts

É
É

E.
Ntsolt
É

N

É É

N

ôi

G

@,
N
q

ú

N
ôit
É

o

&

o-
N

ôi

É

N

É

fts.

E

É

E"

É

o-

ci

É

oN

É

o
f:

É

*
a

É

&
§
I
q

É
N

É

N.

q

É

N
N"

ô
É

N

É

N

É

8.
N

É

ts
Nq

É

N

É É

o.

É

@.

É

N.

É

o

3

É

\
É

ci

É

N

q

É

q
N

É É

a,i
q

É

ts
N.
F
q

É

\
d

s.

d2
ts

É

I
«i

É
FJ

É

ts"

c
É

o-

É É

@.

q

É

ôí

É

@-
ts

r

\
N

É

ó"

I ú
\
N

É
É

t
N

ÉÉ t IÉ É

d
ÉÉ

N

ÉÉÉ

.!

\
I

Nj-

I

o

É

N

F

É

ó"
ts

É É

@-

É

N.

dÉ É

ôi

É

q

É.

('

É

É
ol F

É

o.

É

N

FJ
F

É É E

o-

É É

I
É.

N"

É ú É
ts

ú É

@

É É

ó"

É

a

É

q

É
ci

É
É

o;

É

N-

É É d

N.

ÉdÉ

I

É

N.

É
É

@-

a

É

F q

É

N

É

N.

E
É

F

É
@

É

ôí

É

É

É

8"

É

ry

É

íi
É

3
É É

N.

É

e
@-
N

É

ê-

É

ôi

É

o-

E É É

c

t

ts-

É É

ô,

É

\
É É ÉÉ

c

ú É

@.

É

N

É

ôi

É

o
q

*l* @

o- ts@.

N ts § oNÊ
N.§@-

N.
N

N

.! F.

N

o.
N

N F

E

o.
@ @ o,i

N NN.

d

ú,

q

É

@

o

N

É

ts:

ÉÉ

\
É

N-

É É É

ci

É

o-

É,

q

É

ts

É,

N

É É É

N

ú

o

ÉÉ
ts

É

ts
o1

É

F
F

ü.

N
@,

É

ts

É

o-

u

@

É

o,
É

N.

É

ô

É, É

o

ÉÉ

o_

É É

ô-

É

n

ú

No-

c

d

ú

o-

É

\
É

d
É

ôl

É

N.

É

N

d É É

F ci
@- F \

N
o-

FE N
.!

o
N

N

@, N-
F
N q É

c.l

o-
É o'

:
N

@-

É

N
N

.i
t

q

ÉÉ

N

E

N.

N

É

N-

N

É

ts-

ÉÉ
ts

É

@

É
@

úÉ

et

É ÉÉ

\
Étr

À:
ôi

í I
ts

É

6-

É É

a,ts

É É É

ts

É

§-

É É

o^

É

N

É

o.

É

tr
o
d

@-

É

Ú;

É É

@.

É É

N
@,

É É

N.
F

É

o-

É É

N.
N

É

rj

ú É É

E.

É

ts

É

a

§i

É É

N

É

q
a{'

E
6i

o-
d

@- N-

E
3

É
ts

ôi
cl

F
E o.

Nq

@.

N\
q

ôi
ôi \ .! o. N.

É
N
@-

@' Gi
@-

d
N.
ts

F
@,

ôi

É

N

@

É

@.

É

d
É

F\
É.

di

E
d

d

.i

&

a-

Í É

É
N

É

@-

É

N

É u

tsq

c
N

u

N

É.

@"

@

É

o-

@

É

No.

É Éú É

I

É

N

É d É É É

.l

É

N-
N

É ú ÉÉ ú
N

d

e

É

o.

É

o-

É É É
ôi

ú ú É
F

d d

N.

ts

É É

ôi

ú.

N õq ô N N
I

oc
'l'

oÀo&oI
o
À

oooo oo oÀ oÀ oÊ oo oÀ oÀ o
À

o o
À

oÀ oÀ O
À

oÀ oo oÀ oo oÀ oÀ À oÀ oc oÀ oÀ o
À

oo oÀ
=

T
=

oÀ oc oÀ oÀ o
À

oo oc oÀ oL À

oz
À

o
o
ts
O
o

Io

=

Íz
fo
É
h

oo
tsoo

=



ll

llll'll



N.

€

É
É

(.!

É
.!

É

@
N

É.

N.

É

I

I

É

Ê

ú

@.
o\
É

Ê

t

o-

É

o

Éi

É

q

ÉÉ

ê.

N

ú

N

É É

út

ri
I

E
ol

É

q

E

É
É

É

N.

ôl

E
.i
É

N.

N
É

q

É

;
.l

É
É

.!

É

e
§
É

É
.i
cl

t:

É

Nul

É
É É

c!

É É Í
I &

É I

ts-

É

@-
N
Nc
É

I.J
É

ô
Nt
N

É
c.i

d

N

É

o.

o

É

§
ôi

É

o;
§
N

É

tâ

ol
8.

9
N

f.N. N. 3. ts-ts.i l-
N

o_
É

É

N 3d,
§t

o, 6.

N

É

§
o
q

r:

É
ôi

É ú

ç!

d

ry

É
É tr

q
q

É
&

N

É É

@-

É d É É É É

N,

É

E

d

6{

É e. ii É É

F

É

É

o
F

uÉ

§1

É

N

É

o

É

@-

É

N.

ts

É

N
N
F

É

N.

É

o"

É

\
É É

6-

É ÉÉ

N
o

É

o-

É É

tso-

I

..j
q

É

q

É
É

o
@-

É É

6.j

É É
@

É É

ô

É

É

É É

o.

É
N

É

I

&

o

É É É É

@

É

íi
N

E

N.

É É É

c

É

o_

É

o-

É

ts-

É

d Õôi
.! o. ô-

.,i
F.

ts @ts

e ú?
@-

Eq cl q
ó- E é

@- 8.
@.

ôi d N
F.

N
.i o.

@
o.

N
.i

o

É

N.i

ú
o

É É ú

@Í
..iN

d

N.

É

8.
N

E

o
É

É
É É

\
É

o.

ü(
N

&

ry

Í ÉÉ É

@-

d É
N

É

É

É

E

É

@

É

o'
d

É d
ôi

É

.!
3
É É É É É Í É É É É É

N

É

E
@

É d
N

d É É É

F,
o-

qE
@,

ó N.8.E F
N.

I o- ô-
c{ N

N
ôi

§i

ol
N

N q I
ilE
dlP

I

E. @, q
o

q
ô

@-
..,i

É É É É

o

ú
N

É

ts

É

@-

É

E.

E

À

F

É

o-

ÉÉ É É

o

É É

3"

É

ry

É
E
É É

o-

É

o_

É

s.

É É

o

É

É

É

o

É

o-

É

ô-

É

@.

É

.i

É

ts

É
;lr

'lo

É

ÉÉ

ôi

É

,:

É

N E

É

d
É

@

d É

@-

É

E

c

E
q
N
É

É É É

o-

É É É

o
d

ê

É

\
É É É É

@

É
§Í

É

o

É É

o

É

q

É

E
ôi ts" N.@-

..i o
o-

N

@-

õ s
N.

q! o- Fq a. o-
ts

q o (i q
E

o1 o
.?

@. o, @-
d

N N
ô_

.! @, 8 o
õ

q

o_

É É
v É É É

"lu

"laÉ

@

É

d

ú É

g.

É

N.

c

\
N

&

o.

ÉÉ É É,

o.

É É

\
&ÉÉÉ

N.

É É

\
É É

@

o

É

Õ_

É

ts

ôl

tr
.i
É

É É É É É

E
N
N

É É É É

o-

c

@

ú

@

É
É É É

N

É

N

N

d

o-

É

@.

É, É

N.

É É É,

N
N

É

N.

É
3
É

@.

É É É É

N

É

@

É

: : N
I
o q I : @ I

I oÀ oÀ
oc oc oc oo À o

À
oc c oÀ oÀ o

À oÀ oc o
I

oc 9 o
À À c od oc oI oÀ oo od I o

I
oo oÀ À o

À
o oc o

À o
À

o& oÀ oc oo o oÂ À À oc

=
=
x

=o
É
ô
l
oí
u
@

o
o
l

É
À

Àô
É
$

o
o
oa
U
Éo
=oo
o2
U
U

E

d

5
À
É
oo

ã
a
Êu
Nl
Éo
oz
E

B
8
ô
g

ú
F

o
É

zc
o
É
z
=l)

À

à

=
=

=

=

=

=l>
{lÍoto
olo
Bl8

Els
=t=ÉlÉolo
+ lr+
UU
dlÉ
LlÀ
olo

=

o
z
N
o

ts

É
É
U
F

o
U

U
o
É
oo
9
Fz
U
Q

o
z
o

=

{o
oc
o
F
oô

É
o
+U
Ér
ou
5

ou

a
I
U

u
tso
oÀ

À

=2
É
o
g
É
2

=lJ

§
=

o

U
ÉÀ
=o

o2
U
õ

à
=

z

Í)
ts

5
2
á

o
5
É
U
À

l.
tblolc
l=
IU

IBlozl=
ãlé
gtõ
llirtó
#lõ<lu

*13

3E
o-lá
tí
IH
lu
lô
lo
lé

l3

=

=

x
I
=
ô
cô
fõ
ou
6

o
o
l

É

=
=
x
ã
o
ú
o
l
oí
U
@

o
l

ú
À

=
x

=
o
É
o
l
o
o
U6
o
@
l

É
À

=
=
x

=Í
FxUa
o
U6
o
o
@l
É
À

Y

ÉoôI
I
d
s

==

0
N
f
Éo
oz
À

I N
N

t

-l-l

"l"l





*s,Íl-!-Lf-

N.

q

É ú

\

É

E

É

o

É

-liF-l r

§li

1

ôi

@
E. -l

§l

o-

E
N

É

@.
ts

É

E

É É

N
É

d

o

É

sq

ÉÉ

@-
@

Éü

o,
I

d

N

N

É

ê

oo oo oc o

:pls

\
É



0l12
G(}NSC}RGT()

Do Diretor Executivo

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente a Concorrência Pública a ser instaurado, com a

minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025.

Assinado de forma digital por
MOACIR MoACtR FRANCo:2I3068e361s

FRANCO:21 30689361 5 Dados: 202s.04.03 10:1 2:5e
-03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

Âssociaçiío dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí

Rua Comendâdor José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pous - NlG, CEP 37553-442 // Tel 3025-5500
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025

MOACIR Assinado de forma digital por

F RANCo:2 1 3068e36 1 Yffii5iâL:3Í;;?:f,"15
5 -03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

Associação dos Municípios da Micmrregião do Médio Sapucai

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Pouso - MG, CEP 37553-442 // Tol. 3025-5500
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PREÂMBULO

coNcoRRÊrucn púeurca No o2t2o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREçO POR EMPREITADA GLOBAL

oRGÃo REeurstrANTE: ASSocnÇÃo Dos MUNtcíPtos DA MtcRoRREGÁo Do

rUÉOIO SAPUCAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO: 09/05/2025 àS OghOOMiN

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/05/2025 a partir de 09h01min

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/05/2025 ás O8h3Omin.

1. DOOBJETO

1.1. Constitui objeto desta coNcoRRÊNcA a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIçOS DE

ENGENHARTA ELÉTRICA, pOR MED|çÃO, PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO

DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAçÃO PÚBLICA, MELHORIA E

AMPLTAçÃO NO íttOtCe DE ILUMTNAMENTO DE VIAS PUBLTCAS DOS MUN|CíPIOS

QUE COMPOeTU a ASSOCTAçÃO OOS MUN|CíP|OS DA MTCRORREGTÂO DO MÉDrO

SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL E

BATRROS MAIS AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISTRITOS), COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME

ESpECtF|CAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E CONDIÇÕES DESCRITAS NO PROJETO

BASICO.

1.2. Para a prestação dos serviços e o fornecimento dos itens licitados será firmada

uma Ata de Registro de Preços entre a ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA

MtcRoRREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada

vencedora;

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao

atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência, conforme Projeto

Básico.

or

Àssociação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí

Rua ComendadoÍ José 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso * MG. CEP 37553-442 // Íel. 3025-5500
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2. qRAZO E LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Projeto Básico.

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços e fornecerá os itens mediante

solicitação e Ordem de Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

3. DOTçÃO ORçAMENTÁR|A.

3.1. A despesa referente ao fornecimento dos itens, objeto da licitação, será

empenhada na dotação orçamentária do ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025.

MOACIR Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:21 30689361 5

FRANCO:21 30689361 5 o.dor' 202s.04o310:13:42 -03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

Âssociação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Pouso * MG, CEP 3755!442 // Tel. 3025-5500 br
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Àssociação dos Municípios da Microrregião do Médiô Spucaí

§ÓR,§

EDITAL

CONCORRÊruCN PUBLICA NO O2l2025

PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO 09/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREçO POR EMPREITADA GLOBAL

oRcÃo REeutsrrANTE: ASSoctAçÃo Dos MuNrcíptos DA MtcRoRREcÉo Do

MÉDlo SAPUCAí. AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO: 09/05/2025 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/05/2025 a partir de 09h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/05/2025 ás 08h30min.

A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MED|O SAPUCAí -

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ

sob o n' 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,

Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, para conhecimento de quantos

possam se interessar, através de seu Agente de Contratação nomeado, nos termos da

Portaria no 0'112025, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público que fará

realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, de acordo

com as disposições constantes do Edital e do Projeto Básico e dos respectivos anexos. O

presente Processo integra o Sistema de Licitações da AlvlESP, nos termos da Lei Federal no.

14.133, de 10 de abril de 2021,da Lei Complementar Federal no 12312006 e do art. 19 do

Decreto Federal no 6.01712007, e demais legislação aplicável, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

A(s) Ata(s) decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos administrativos

celebrados por órqãos ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante

denominados oRGÃoS PARTtcIPANTES que são:

CONSORCIADOS AMESP

ALBERTINA

ALFENAS

ANDRADAS

BORDA DA MATA

1
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão da Concorrência ficará prorrogada

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados

para abertura das propostas comerciais.

1. TNFORMAçOES

1.1. As informaçôes administrativas relativas a esta CONCORRÊNCA poderão ser

obtidas junto ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP AtrAVéS dO tEIEfONC

no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail: licitacao@ameso.mo.qov.br.

2. OBJETO

2

us.,0 I I 7

Àsso(iação dos Municípios da Microrregião do Medio

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

coNCErÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELÓI MENDES

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃO BENTO ABADE

SÃo SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

SILVIANÓPOLIS

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA
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2.1. Constitui objeto desta coNcoRRÊNctA a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE

ENGENHARTA ELÉTRTCA PARA A EXECUçÃO Oe OBRAS E SERVrÇOS DE

ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDçÃO, PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO

DE REDE DE ENERGTA ELÉTRICA E ILUMINAçÃO PÚBLICA, MELHORIA E

AMPLIAÇÃO NO Ír.rOrCe DE TLUMTNAMENTO DE VrAS PÚBLTCAS DOS MUNICíPrOS

QUE CoMpÕertl A ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERÍMETRO URBANO, ZONA RURAL E

BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISTRITOS), COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME

ESpECtFTCAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E CONDIÇÔES DESCRITAS NO PROJETO

BASICO.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes ao ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2. A detentora da Ata de Registro de Preços assinará'o Ata pelo período de 12 (doze)

meses contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3. A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se

for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora

da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer

tempo em favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob

responsabilidade do ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, sem ônus para

o ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento

decorrer da falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estará obrigado a

utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de

utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar

conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer

pedido de indenização por parte da DETENTORA.

3
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4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência

deverão estar credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico

http ://www. I icita meso. com. br

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www. licitamesp.com. br, conforme instruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O SAPUCAí

- AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrônico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a esta Concorrência.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o

processo licitatorio e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Agente de Contratação, não serão

admitidos novos proponentes.

5. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as

regras do art. í5 da Lei no 14.13312021.

RuaComendadoÍJoséGarcra,774-SaudadeBomJesus.PousoAlegre*lMG,CEP37553'442//Tel (35)3025-5500//amespmggovbr
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.

5.3.í. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na

Lei Complementar no 12312006 as Microempresas (MEl e ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no

Art. 30, §4o, da LeiComplementar no 12312006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90, inciso I e 14o da Lei

no í4.133, de2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário).

5.4.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS

e/ou o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência)

e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato

de lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ.

5.4.10.Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por

Atos de lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltrqnsoarencia.qov.br/cnep), para aferição de eventuais registros

5
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impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a

Administração Pública.

5.4.11.Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

5.4.12.É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços

de assistência a fiscalizaçáo e gerenciamento de obras do Município, se o objeto

da presente licitação estiver entre os contratos a serem Íiscalizados ou gerenciados.

5.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49.

5.5.í.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame;

5.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

RuaComendadorJoséGarcra,774-SaudadeBomiesus.PousoAlegre-N,,lG CÉP37553-442llIel i35)30255500//amespmggovbr
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5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de24 de julho

de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem

como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qualquer fase do processo.

6. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três)

dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da

Lei 14.13312021, mediante documento formalizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

http ://www. I icita mes p. com. br.

6.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente,

decidir sobre a impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de

propostas.
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6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

http://www. licitamesp. com. br.

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitameso.com.br

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo ptazo

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alteraçóes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal

Compras Públicas.

rrs.,0 I 2 3

B

Âssôciação dos Municípios da Microrregião do Médlo Spucaí

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Pouso - [rG, CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500 br



G(}H§ó]rCI(}
.FLS.:

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art, 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessáo pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Autoridade Competente e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. 8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário e totaldo item ou percentualde desconto;

8.'1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme projeto básico, memorialdescritivo

e planilhas orçamentárias disponibilizadas pelos Consórcio AMESP.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.
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8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

Wazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

9.í. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Agente de Contratação juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as

propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

9.2.í. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente

de Contratação e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

9.5. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREçO GLOBAL

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

9.10. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente em até 30 (trinta) minutos. Após o encerramento do tempo,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

9.í 1. Encerrado o prazo de lance do subitem 9.10 o sistema abrirá a oportunidade para

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores

das ofertas com valores até 10o/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste

ptazo.

9.12. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação,

possam ofertar um lance flnal e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até

o encerramento deste ptazo.

9.í3. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até

o encerramento deste ptazo.

9.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido apos a segunda casa decimal.

9.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

Àssociação dos Municípios da Microregião do Medio Spucaí
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9.í8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação

persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

9.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar no 123106, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art. 60 da Lei Federal no 14.133121, se não houver licitante que atenda

à primeira hipotese.

9.21. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto,

previsto no art. 44, §2o, da LeiComplementar no 123106, sendo assegurada, como critério

do desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais.

9.22. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas

pela microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais

sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.23. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa

de pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior

àquela considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do certame.

9,23.1.Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de

pequeno porte ou microempreendedores individuais remanescentes, que se

enquadrarem na hipótese do subitem 9.22, a apresentação de nova proposta no

prazo previsto no item anterior.

9.24. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.23, será declarado o melhor classificado do

item o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

9.25. O disposto nos itens 9.21 ao 9.24 náo se aplica às hipóteses em que a proposta

de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno

12
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porte ou microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de

declarar a condição de beneÍiciárias da Lei Complementar no 123106 no momento do

envio de suas propostas pelo sistema.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

9.27. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas

neste Edital.

9.27.1.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo

acompanhada pelos demais licitantes.

ser

9.27.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.28. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relaçáo ao máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do

licitante conforme disposições do Edital.

9.29. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.30. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realizaçáo

de diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata.

9.31. Na hipotese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao Edital.
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9.32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.33. O Agente de Contratação poderá suspender ou reabrir a sessão pública a

qualquer momento, justifi cadamente.

9.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles

em valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçâo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

9.35. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via

sistema, através de campo próprio no Portal, a proposta adequada ao último lance

ofertado e, os documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por

igual período, nas seguintes situações:

9.35.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de

Contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

9.35.2. De ofício, a critério do Agente de Contratação ou da comissão de

contratação, quando o substituir, quando constatado que o ptazo estabelecido não

é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital paÍaa verificação de

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação

ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

9.36. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a70 da Lei no 14.133,

de 2021.

9.37. Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado.

9.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classiÍicado.

*t.'0 | 29
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9.39. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

9.40. Após a entrega dos documentos paru habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

(Lei 14.1 33121, art. 64).

9.40.í.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

9.40.2.Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

9.41. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.43. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.44. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de

diligência, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado

do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Consorcio AMESP.

9.45. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

9.46. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e

Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.
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9.47. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.í. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação com auxílio da área

técnica examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo flxado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

í0.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe,

tais como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a

Administração.

'10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF,

em papeltimbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razáo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação

do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão

de nota de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legal

da empresa, contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:

10.5. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca,

o modelo (se houver) e fabricante;

í0.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em

reais, com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

Rua Comendador Josê GaÍcia, 774 - Saudâde Bom Jesus, Pouso Alegre - CEP 37553-442 il Íel. 3025-5500
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10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes

ao objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;

10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos,

contados da data de sua apresentação;

í0.10. Especificação do ptazo de prestação dos serviços conforme modelo

disponibilizado pelo Consórcio AMESP.

'10.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

da proposta mais bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

í0.13. No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contratação, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.'14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.

10.í5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

í0.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

1í. DA HABTLTTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará
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o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião (www. portaldatransparencia. qov. br/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

(www.cnj.j us. br/improbidade_adm/consu ltar_requerido. ph p).

de lmprobidade

de Justiça

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas.

11.1.2.4 tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

1í.1.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.1.4.Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11.1.4.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecída

para aceitação da proposta subsequente.

11.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação.

1í.í.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

1B
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11.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

1í.í.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário paru a continuidade da mesma.

1í.1.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

11.1.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

11.'1.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1,12, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

1í.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.

11,1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

11.'1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1',t.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

0l 31.FLS.:
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11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos

abaixo relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a

apresentação de todos:

11.2.1.1. Registro comercia!, no caso de empresa individual;

11.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente

registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.2.1.3. !nscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada da prova de diretoria em exercício;

1'1.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

11.2.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o

Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da

Condição de Micro Empreendedor lndividual- CCMEI.

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes

da sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou

domicílio da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo

de validade.

1'1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo

de validade.
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11.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo

de validade.

1í.3.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido

pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

11.3.7. Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei

Federal 12.4401201í, dentro do prazo de validade.

íí.3.8. As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista por parte das MEl, ME e EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da convocação do Agente de Contratação para

apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério deste consórcio, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidôes negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

1í.3.10.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para,

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, sem

prejuízos das sanções previstas na Lei no 14.13312021.

11.3.11. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de

validade serão aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

11.4. QUALTFTCAçÃO EGONÔrUrCO-rlruANGElRA.

11.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública

desta Concorrência, se outro prazo não constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

Associação dos Municípios da MicroÍregião do Médio Spucaí
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11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente

que certifique que está apta econômica e financeiramente a participar de

processo licitatório nos termos da Lei no 14.13312021;

ou

11.4.2.2. Plano de Recuperaçáo jâ homologado pelo juízo competente e

em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

11.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional

devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional

de Contabilidade - CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provísórios, admitida,

quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualizaçáo pelo ÍttOtCe

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11.4.3.'1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3.limitar-se-ão

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos

de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador)

demonstrando que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (IIG)", "índice

de Solvência Geral (I.§G)' e "índice de Liquidez Corrente (ILC)", segundo os valores

e fórmulas de cálculo listados no item 11.4.6.

11.4.5. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

11.4.5.1.

- s/A):

Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; . Publicados em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

Et,0I37
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o Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante.

11.4.5.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

1í.4.5.3. Sociedade criada no exercício em curso:

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta comercialda sede ou domicÍlio da licitante.

1í.4.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a

empresa apresenta: "Índice de Liquidez Geral (IIG)", "Índice de Solvência Geral

(ISG)" e "Índice de Liquidez Corrente (ILC)", segundo os valores e fórmulas de

cálculo abaixo indicados:

11.4.6.1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A

í,00, calculado pela fórmula abaixo:

AC
ILC= U

11.4.6.2. Índice de Endividamento (IE) IGUAL OU INEFRIOR A 1,00

calculado pela fórmula abaixo:

PC + PELPtE - 

-

'k- AT

íí.4.6.3. Índice de Liquidez Geral (IIG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00,

calculado pela fórmula a seguir:

AC + ARLP
ILG= 

PC+PELP

II
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Onde: (AC'1 = Ativo Circulante, (PC) = Passivo Circulante, (ARLP) = Ativo

Realizável a Longo Prazo, (PELP) = Passivo Exigível a Longo Prazo e (AT) =

Ativo Total.

11.4.7. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes

deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem

arredondamento;

11.4.8. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em

memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da

licitante;

í í.4.9. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio lÍquido, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente.

11.4.10.4 licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou o valor do

patrimônio líquido equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualizaçáo para esta data

através de índices oficiais.

01 39
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11,4,11.4s Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas

resoluções a seguir, a depender de seu porte:

. Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto

exigido pela Res. CFC 1.418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

. Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido

pela Res. CFC 1 .255109, item 3.17 - NBC TG í000 (Rl);

. Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos

da Res. CFC 1.185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC í.330i11 -

rTG 2000 (Rr).

o De modo geral podemos sintetizat no quadro a seguir o conjunto

completo das demonstrações contábeis por situação e natureza

empresarial:

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de

apresentar o Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos

da Lei LC no'123/06.

Justificativa:

Os índices econômicos indicados na Lei no 14.133/21, notadamente no

artigo 69, destinam-se, exclusivamente, à seleção dos licitantes com

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução

integraldo contrato.

O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas

aventureiras e seín quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro,

pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da

obigação contratada, não apresenfassem capacidade para concluir o
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objeto da obigação.

íí.5. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCe

11.5.í. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA, em situação regular e em vigor.

11.5.2. Declaração formal, passada pelo representante legal da empresa,

indicando um profissional habilitado (engenheiro eletricista), para responder

tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e número de

inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a constar da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativa aos serviços em questão, devendo juntar

a comprovação do vínculo empregatício do(s) proflssional(s), mediante contrato de

prestação de serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a

identificação profissional.

1í.5.3. Declaração formal, passada pelo profissional habilitado, indicado no item

supra, autorizando sua inclusão na equipe técnica dos serviços.

1í.5.4. Comprovação da qualificação técnica do Profissional Habilitado, indicado

conforme item supra, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões)

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, Registrados no

CREA, ou por certidão(ões) de Acervo Técnico expedida pelo CREA, demonstrando

a execução de obras ou serviços compatíveis em características semelhantes ao

objeto desta licitação. lmprescindível o Registro dos Atestados e Certidões junto ao

CREA - Obras de Extensão/Modificação/Construção de redes de distribuição

elétrica e instalação de lluminação Pública.

í1.5.5. Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante

apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)

de direito público ou privado, ou por certidão(s) de acervo técnico expedida pelo

CREA, demonstrando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do

quantitativo estipulado de US de mão de obra (2.500 US - UNIDADES DE

sERVrÇOS).

11.5.6. Declaração de que, caso seja vencedora do certame a licitante terá o prazo

até a assinatura da Ata de Registro de Preços, para apresentar:

0t11
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a) Certificado/Cadastro apto a atuar na Concessionária Energisa (obras de

extensáo de rede elétrica), para fins de assinatura da Ata de Registro de

Preços.

b) Certificado de Cadastro junto à Concessionária CEMIG S/A de Grupo 0832,

com, no mínimo, 4 (quatro) UEB - Unidade Estrutural Básica CEMIG, para fins

de assinatura da Ata de Registro de Preços;

c) Certificado de Cadastro junto à Concessionária CEMIG S/A de Grupo 0833 -
Linha Viva, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços.

11.5.7. A Associação se reserva no direito de realizar diligências para comprovar

a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

í1.6. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS SOBRE A HABILITAçÃO

11.6.í. Os documentos que compõem a habilitação do licitante mais bem

classificado, somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de

Contratação e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

',1.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo

de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do

processo.

1í.6.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida

de autenticidade, salvo imposição legal.

11.6.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrÔnico.

íí.6.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para

realização da Concorrência eletrônica; inexistindo esse pÍazo, reputar-se-ão válidos

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceçôes

previstas no Edital.

11.6.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste

Edital, será inabilitado e o Agente de Contratação examinará as ofertas

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de

0142
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classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário até

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.

11.6.7. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para

obtenção de melhor preço.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Agente de Contratação no

sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a

Contratada.

12.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

RuaComendadorJoséGarcra 774-SaudadeBornJesls PousoAegre-l\4G CEP37553-442//Tel 135)30255500//amespmggovbr
28

,0l_á3_çLS.

Àssociação dos Municípios da Microrregião do Medio §pucaÍ



fusociação dos Municípios da Microrregião do Medic Spucaí

ffiffiffiffi
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS

13.í. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do portal, em

conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante.

í 3.1 .í. A intençáo de recorrer quanto ao disposto na alínea "a)" e "b)" do item 13.1 ,

deverá ser manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de

recebimento das propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30

(trinta) minutos, sob pena de preclusão, sendo concedido o ptazo de 03 (três) dias

úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento da

manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do edital que

será objeto do recurso.

í3.1.í.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante

importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Contratação

autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

í3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qualseja,

3 (três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de

licitações da AMESP, em consonância com o preceito no §4o do art. í65 da Lei

14.133t2021.
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13.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO

SISTEMA PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do

subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma,

cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em

qualquer caso, vistas imediatas dos autos.

í3.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso

do que o estabelecido no item 13.1 deste edital.

13.7. Caso o Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão

será apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá

ratificar ou não a decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos serão processados e analisados nos termos do disposto no disposto

no art. 165, §2o da Lei no 14J3312021.

í3.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

Portal de licitações da AMESP e serão disponibilizados no seguinte endereço eletrônico

http : //www. I i cita mesp. com. br.

'13.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

13.12. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus

ANEXOS não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre

assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor

recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto como condição para

conhecimento e apreciação.

í3.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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'13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na

Lei no 14.13312021.

13.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município.

í3.16. Conforme preceitua o arL.174, inc. I da Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portal de licitações da AMESP, de forma

automática pelo sistema provedor.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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16. DA GARANTIA

16.í. Garantia do objeto conforme Projeto Básico e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada

Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17,2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade pa.a a assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, através de e-mail para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura digital (via token ou

certificado digital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o

quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na

Lei no 14J3312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.
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'17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

'17.6. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

í8. DO REAJUSTE, REEQUTLíAnIO EALTERAçOES DAATA E DOS CONTRATOS DELA

DERIVADOS

18.í. DO REAJUSTE DE PREçOS

í8.1.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da

data limite para a apresentação das propostas;

18.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante

solicitação da Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o

interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial - IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade;

í8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um)

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.í.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

Administração pagará à Detentora a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a Detentora obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

18.í.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

o definitivo;
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18.í.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.2. DO REEQUTLíBRIO ECONÔMICO.FtNANCEIRO.

18.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da

ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCÍP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí -
AMESP, participantes deste processo para a justa remuneração dos produtos

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro

inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de

ajuste financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e

imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do contrato de modo a manter

as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.2.3. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre

quando a retribuição paga pelo Munícípio não é suficiente para saltar a totalidade

dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.2.4. Defasagens fínanceiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo

parte da álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a

data-base do reajuste ou repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.
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'18.2.7. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de

todos os preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante

pesquisa e comprovação documental pela contratada, podendo importar em

aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações

apuradas.

18.2.8. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo do Consórcio

AMESP.

18.2.9. Fica facultado a AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise

técnica e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da

data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado

termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.2.12.A ASSOCTAÇÃO DOS MUN|CíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O

SAPUCAÍ - AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação

aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente.

18.2.14. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa

de mercado efetuada pela ASSoCIAÇÃo DoS MUNICíptos DA MICRoRREGIÃo

DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos.

18.2.15. Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima

dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação

pela Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços
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de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que

substituirá o então registrado.

18.3. DAS ALTEnAÇOeS DA ATA E DOS CONTRATOS.

18.3.í. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

18.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

18.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser

alterados, observado o art.124 da Lei no 14.133, de2021.

18.4. DA ANULAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS.

18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a lX do art.137

da Lei n.o 14.13312021;

18.4.2. A anulação da Ata de Registro de Preços poderá ser:

l. Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de

Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta.
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ll. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja

interesse da Administração.

lll. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá

acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei n.o 14.13312021, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n.o 14.13312021 e no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

18.4.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso.

L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos.

ll. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

lll. lndenizações e multas.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.í. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Projeto Básíco.

20. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.'1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas

Projeto Básico constante do Anexo I do presente edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS E DA RESCTSÃO

21.1. lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 e ar1. 47 do Decreto de n.o

3.81512021, quais sejam:
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l. Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. Der causa à inexecução total do contrato;

lV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado ;

Vl. Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;

vil Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado,

Vlll. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pa,a o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

Xlll. Tumultuar a sessão pública da licitação;

XlV. Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou

de licitação;

XV. Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de

o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos

termos da Lei Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

XVl. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVll. Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
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XVIII Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do

contratante;

XlX. Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser

devidamente notificado;

XX. Mantiver empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou

do contrato, durante a execução do objeto.

XXl. Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXll. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de

contratação de serviços de mão de obra;

XXIV. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o

interesse público, em especial quando solicitado pelo Departamento de

Administração;

XXV. Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução

do contrato, em especial quanto ao:

a) Registro de ponto;

b) Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e décimo terceiro salário;

c) Comprovante de depósito do fgts;

d) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
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0 Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma

prevista em norma coletiva.

XXV|l. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXVIII Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o

tornem impróprio para o fim a que se destina;

XXIX. Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX. lnduzir a Administração a erro;

XXXI Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra;

XXXII Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIII. lmpossibilitar a fiscalizaçáo pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra;

XXXIV. Apresentar proposta inexequívelcom finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV. Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela

Administração;

XXXVI. Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVll. Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

em outras normas específicas;
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XXXIX. Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representar o contratado na execução do contrato;

XL. Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até25% (vinte e cinco por cento)

em relação aos contratos.

21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

21.2.1. De advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do

descumprimento de uma obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da

inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

21.3. Serão também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:

21.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;

21.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a

negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

21.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especialquando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

2,1.4. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

21.4.1. Advertência;

21.4.2. Multa;

2'1.4.3. lmpedimento de licitar e contratar, e;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.5. Na aplicação das sanções serâo considerados

21.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

21.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

21.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

21.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

2'1.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

21.6.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1,21.2e21.3, a multa será de

O,5o/o â 15% do valor do contrato licitado.

i't',0 I 5 7
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21.6.2. Para as infrações previstas nos itens 21.4,21.5,21.6, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

21.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

2'1.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora

o contraditório e a ampla defesa.

21.10. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos

administrativos no e-mailinformado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail

ser comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações

enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias corridos do

encaminhamento do e-mail.

22.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto n" 7.8921213.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido

no projeto Básico da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital.
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24.DO PAGAMENTO.

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Projeto Básico da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital.

25. DOS PRAZOS.

25.1. Os prazos dar-se'á conforme descrito no Projeto Básico da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital.

26. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!ÇOS.

26.1. O local da prestação dos serviços será conforme descrito no Projeto Básico da(s)

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital.

27. MODALIDADE.

27.1. A modalidade será conforme descrito no Projeto Básico da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital.

28. DAS DTSPOSTçOES GERATS.

28.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Associação dos Municípios da do Médio
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28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Editale demais informações relativas a esta Concorrência, poderão

ser realizadas por meio dos sites http://wranru.licitamesp.com.br junto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA MICRoRREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAÍ - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:

licitacao@amesp. mq.qov.br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante,

28.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- PROJETO BÁSICO;

ANEXO rr- PLANíLHA ORçAMENTÁRIA

ANEXO ll- MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO II! - TERMO DE CONTRATO;

ANEXO rV-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAçOeS;

ANEXO rV-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANEXO V - DEcLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABTLTTAÇÃO;
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ANEXO Vt - MODELO DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO V[ - MODELO DE DECLARAçÃO Oe CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO

lNctso xxx[! Do ART.70 DA coNSTtTUrçÃo FEDERAL;

ANEXO Vil - DECLARAçÃO Oe INEXISTÊNCrA DE FATO SUPERVENTENTE

IMPEDITIVO;

ANEXO rX - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCh DE Ví].|CULO;

ANEXO X - DECLARAçÃO DE TDONETDADE;

ANEXO Xt - MODELO DE DECLARAÇÃO OE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO

ART. 93 DA LEt N.o 8.2í3l1991.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de2025

Assinado de forma digital por
MOACIR MoACtR FRANCo:213068e361s

FRANCO:2 1 30689361 5 Dados: 202s.04.03 1014:57
-03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

dos Municípios da Microregião do Médio Spucaí
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ANEXO I- PROJETO BÁSICO

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)
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ANEXO il - PLANTLHA ORçAMENTÁRrA

eLANILHA oRçAMENTÁnn- pREÇos ururÁnros poR ATIvTDADE (coNSTDERANDo

MATERIATS, MÃo DE oBRA, ENcARGos, ADMrNtsrneÇÃo)

PROCESSO No 04/2025

MoDALTDADE coNconnÊcn púeLrce DE No o1r2o2s

REGISTRO DE PREçOS

Associaçío dos Municípios da Microrregião do Médio Spucaí

AFASTADoR nnunçÂo
SEGUNDARIA 5OO MM

R$ 480,52 R$ 86.494,36

ALÇA P/ CONECTOR
ESTRIBO ABERTO 2AWG

PC 200 R$ 34,46 R$ 43,37 R$ 8.673,73

ALÇA PREFORMADA
CA/CAA íO7MM'

(4/0AWG)
R$ 17,79 R$ 22,39 R$ 1.343,22

4
ALÇA PREFORMADA

CfuCAA 17OMM'
(336,4MCM)

PC 60 R$ 27,37 R$ 34,44 R$ 2.066,29

ALÇA PREFORMADA
CA/CAA 21MM' (4AWG) 25 R$ 7,98 R$ r0,04 R$ 251,05

6
ALÇA PREFORMADA

CfuCAA 34MM2 (2AWG) PC 60 R$ 1r,65 R$ 14,66 R$ 879,62

ALÇA PREFORMADA
cA/cAA 54MM2 (1/oAWG) R$ 20,30 R$ 25,55 R$ í.532,73

8
ALÇA PREFORMADA

ESTA| CABO AÇO 6,4MM
PC 25 R$24,47 R$ 30,80 R$ 769,93

ALÇA PREFORMADA
ESTAT CABO AÇO 9,5MM

R$ 39,33 R$ í8.089,50

10
ALÇA PREFORMADA

NEUTRO CA/CAL 7OMM2
PC 300 R$ 32,88 R$ 4r,37 R$ í2.411,60

60 R$ 16,84 R$ 21,19 R$ 1.271,24
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CA/CAA 1O7MM'
PC

12
ALÇA PREFORMADA

OLHAL CA/CAA 17OMM'
PC 60 R$ 23,74 R$ 29,87 R$ r.792,21

ALÇA PREFORMADA
OLHAL CA/CAA 21MM' R$ 18,86 R$ 23,73 R$ 711,88

ALÇA PREFORMADA
OLHAL CA/CAA 34MM'

PC R$ 26,05 R$ 32,78 R$ í.966,88

ALÇA PREFORMADA
OLHAL CfuCAA 54MM'

R$ 20,59 R$ 25,91 R$ 1.295,31

R$ 108,22 R$ 136,18 R$ 81.707,91í6
ANEL CAIXA ZA

CONCRETO
PREMOLDADO

PC 600

R$ 307,35 R$ 386,77 R$ 23.206,4117
ANEL CAIXA ZB

CONCRETO
PREMOLDADO

R$ 857,15 R$ 51.428,7918
ANEL CAIXA ZC

CONCRETO
PREMOLDADO

PC 60 R$ 681,14

R$ 2.003,93
ANEL CAIXA ZD

CONCRETO
PREMOLDADO

R$ 1.592,44

35 R$ 25,87 R$ 32,56 R$ 1.139,5720
ARAME AÇO 2,76MM'

(12BWc) PC

R$ 5.652,12nnunÇÁo sEcuNDÁRro PC 115 R$ 39,06 R$ 49,15
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ITEM DESCRTÇAO
UN
D-

QTD,
Valor Unit.
§em BDI

Valor Unit.
Çom BDI
(?5,84%l

Valor Final com
BDI

1 PC 180 R$ 381,85

2

3 PC 60

5 PC

7 PC 60

I PC 460 R$ 31,2s

11

13 PC 30

'14 60

í5 PC 50

PC 60

't9 PC 6 R$ 12.023,56

21
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1 ESTRIBO

22
ARMAÇÃO SECUNDARIO

2 ESTRIBO
PC 100 R$ 67,88 R$ 85,42 R$ 8.542,02

23 ARO CAIXA ZD CJ 60 R$ 887,58 R$ 1.1í6,93 R$ 67.015,84

24
ARO E TAMPA

ARTICULADA CAIXA ZA
PASSEIO

CJ 600 R$ 173,87 R$ 2í8,80 R$ 131.281,32

25
ARO E TAMPA

ARTICULÂDA CAIXA ZB
PASSEIO

CJ 60 R$ 522,17 R$ 657,09 R$ 39.425,67

26
ARO E TAMPA

ARTICUIáDA CAIXA ZB
PISTA

CJ 60 R$ 736,49 R$ 926,80 R$ 55.607,94

ARO E TAMPA CAIXA ZC
PASSEIO

CJ 6 R$ 1.171,14 R$ 1.473,76 R$ 8.842,58

28
ARO E TAMPA CAIXA ZC

PISTA
CJ 60 R$ 1.493,49 R$ 1.879,41 R$ 112.764,47

ARO E TAMPA CAIXA ZD
PISTA

R$ 5.492,63 R$ 6.911,93 R$ 414.715,79

30
ARRUELA QUADRADA

M12 32X14X3MM
PC 600 R$ 0,92 R$ 1,15 R$ 692,12

31
ARRUELA QUADRADA

M16 38X18X3MM
R$ 2,08 R$ 2,62 R$ 1.570,48

32
BASE íOA RELE
FOTOELÉTRICO

60 R$ 26,21 R$ 32,98 R$ 1.978,96

BASE 5OA RELE
FOTOELÉTRICO

PC 115 R$ 246,42 R$ 310,09 R$ 35.660,92

34
BRAÇADEIRA AMARRAR
CABO MULTIPLEXADO

BT
PC 1 .'t 50 R$ 2,99 R$ 3,76 R$ 4.327,01

35
BRAÇO ANTI-BALANÇO

PARA RDAP 15KV
115 R$ 76,51 R$ 96,28 R$ 11.072,22

36
BRAÇO COM GRAMPO

CABO
CALTOMM'/ACOg,5MM

CJ 60 R$ 76,í7 R$ 95,86 R$ 5.751,39

37
BRAÇO COM GRAMPO

SUSPENSÁO CABO
CALTOMM'

CJ R$ 102,57 R$ 129,07 R$ 14.843,04

38
BRAÇO PARA IP PARA
AneR nRgontznoR 175 R$ 890,84 R$ 1.121,03 R$ 196.180,78

39
BRAÇO PARA tP T|PO

CURTO
9.300 R$ 87,25 R$ 109,80 R$ 1.021.136,23

40
BRAÇO PARA rP T|PO

rvrÉoro
PC 7.000 R$ 286,78 R$ 360,88 R$ 2.526.187,66

4'.|.
BRAÇO PARA rP T|PO

PESADO
1.150 R$ 690,68 R$ 869,15 R$ 999.524,47

42
BRAÇO SUPORTE T|PO

C RDP 1sKV
PC 300 R$ 136,14 R$ 171 ,32 R$ 5í.395,57

BRAÇO SUPORTE TrPO
C RDP 25KV E 36,2KV

R$ 195,39 R$ 245,87 R$ 14.7s2,47

44
BRAÇO SUPORTE T|PO J

RDP 1sKVA 36,2I« PC 1 '15 R$ 306,86 R$ 386,í5 R$ 44.407,55

BRAÇO SUPORTE T|PO L
RDP ,I3,8KV 230 R$ 199,51 R$ 251,06 R$ 57.743,61

46
BRAÇO SUPORTE T|PO L

RDP 34.5KV
PC R$ 192,29 R$ 241,98 R$ 14.518,92

CABEÇOTE PARA
ELETRODUTO 1.112P

115 R$ 9,63 R$ 12,11 R$ 1 .393,13

48
CABO AÇO 3N5 (9,93MM)

ALUMINIZADO
KG 115 R$ 66,53 R$ 83,72 R$ 9.627,96

49
CABO AÇO HS 3/8P

(9,5MM) TF|OS
4.000 R$ 40,23 R$ 50,62 R$ 202.484,95

50
CABO AÇO MR 1/4P

(6,4MM) 7 F|OS
KG 3.000 R$ 46,24 R$ 58,1 8 R$ 174.552,66

5í CABO AL íX 16MM' 1KV 12.00 R$ 3,55 R$ 4,47 R$ 53.658,18
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29 CJ 60

PC 600

PC

33

PC

115

PC

PC

PC

43 PC 60

45 PC
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47 PC

KG

M



0l6s.FJs.

c(}NsÓ]rcr()

Àssociação dos MunicÍpios da Microrregiâo do Médio Spucaí

0

52 CABO AL 1X 25MM' 1KV M 7.000 R$ 23,14 R$ 29,12 R$ 203.864,99

53
CABO AL 1X SOMM'15KV

PROTEGIDO DUPLA
CAMADA

M
35.00

0
R$ 11,7ô R$ 14,80 R$ 517.957,44

54 CABOAL 1X sOMM' 1KV M 6.000 R$ 7,27 R$ 9,1 5 RS 54.891,41

55 CABO AL íX TOMM' ,1KV
M 9.000 R$ 10,53 R$ 13,25 RS 1 19.258,57

56
CABO AL 1X12OMM'

1sKV
M 600 R$ 79,32 R$ 99,82 R$ 59.892,29

57 CABO AL 1X12OMM' 1KV M 250 R$ 34,13 R$ 42,94 R$ 10.736,25

58
CABO AL 1XísOMM'
1sKV PROTEGIDO
DUPLA CAMADA

M R$ 34,44 R$ 43,34 R$ 108.348,24

59 CABO AL 1X24OMM' 1KV M R$ 37,79 R$ 47,55 RS 8.322,1 1

60
CABO AL IX4OOMM'

1sKV
M 1'15 R$ 173,93 R$ 218,87 R$ 25.170,45

61
CABO AL 3X185+3/8P

1sKV
M 60 R$ 286,91 R$ 361,04 R$ 21.662,60

62 CABO CA 34MM' (2AWG) M 600 R$ 91,51 R$ 1 15,15 R$ 69.091,19

63
CABO CA 53MM'

(1/oAWG) M 350 R$ 57,20 R$ 71,98 R$ 25.191,70

64
CABO CU 1X 1,sMM' 1KV

XLPE
M

35.00
0

R$ 1,98 R$ 2,50 R$ 87.353,93

65
CABO CU NU TOMM'

MEIO DURO
M 600 R$ 139,08 R$ 175,01 R$ 105.008,45

66
CABO DUPLEX CA

1x1x16+16 1KV
M 600 R$ 7,68 R$ 9,67 R$ 5.801,22

67
CABO QUADRUPLEX CA

3x1x 70+70 1l(V
M

35.00
0

R$ 44,05 R$ s5,43 R$ 1.939.991,39

68
CABO TRIPLEX CA

2x1x16+16 1KV
M í .150 R$ 13,51 R$ 17,01 R$ r9.555,96

69
CABO TRIPLEX CA

2x1x70+70 1KV
M

17.00
0

R$ 30,31 R$ 38,14 R$ 648.415,77

70
CANTONEIRA RETA

PARA BRAÇO T|PO C
RDP

PC 115 R$ 199,22 R$ 250,70 R$ 28.830,80

71
CARTUCHO AZUL

APLTCAÇÃO CONECTOR
CUNHA

PC 600 R$ 27,45 R$ 34,54 R$ 20.725,85

72
CARTUCHO VERMELHO

EXTRAÇ CONECTOR
CUNHA

PC 600 R$ 31,63 R$ 39,80 R$ 23.881,92

73
CHAPA PARA ANCORA

320X320MM
PC 60 R$ 69,64 R$ 87,63 R$ 5.257,85

74 CHAPA PARA ESTAI PC 25 R$ 18,12 R$ 22,80 R$ 570,06

75
CHASSI 41OMM PARA

PLACAS DE
IDENTIFICACÂO

PC 25 R$ 22,16 R$ 27,88 R$ 697,05

76
CHAVE FACA UNIPOLAR

í5KV 6304 PC 60 R$ 805,64 R$ 1 .013,81 R$ 60.828,79

77
CHAVE FUSIVEL ísKV

PF 1OOA7.1KA
115 R$ 448,97 R$ 564,98 R$ 64.972,66

78 CHAVE FUSIVEL 1sKV
PF 2OOA 7..1 KA

PC 175 R$ 465,02 R$ 585,18 R$ 102.405,97

79

CHAVE FUSIVEL
REPETIDORA

MONOFASICA 1sKV
7,1K4

PC 25 R$ 2.334,44 R$ 2.937,66 R$ 73.441,59

80
CHICOTE DUPLO 2,5M IP

POSTE AÇO OCTOG
PC 175 R$ 2.15s,20 R$ 2.712,11 R$ 474.618,88

8'l
CHICOTE SIMPLES 2,5M
rP POSTE AÇO OCTOG

PC 175 R$ 1.386,90 R$ 1.745,28 R$ 305.423,85

82 crNTA DE AÇO D 140MM PC íí5 R$ 26,51 R$ 33,36 R$ 3.836,42

83 CINTA DE AÇO O 1sOMM PC í15 R$ 24,59 R$ 30,94 R$ 3.558,08
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84 CINTA DE AÇO D 16OMM PC 115 R$ 26,55 R$ 33,41 R$ 3.842,2í
CINTA DE AÇO D 17OMM PC 300 R$ 52,56 R$ 66,14 R$ r9.841,19

CINTA DE AÇO D í8OMM PC 300 R$ 56,27 R$ 70,81 R$ 21.243,05

CINTA DE AÇO D lgOMM PC R$ 57,15 R$ 71,92 R$ 21.576,53

88 crNTA DE AÇO D 200MM PC 250 R$ 57,94 R$ 72,91 R$ 18.226,88

CINTA DE AÇO D 21OMM PC 600 R$ 61,94 R$ 77,95 R$ 46.769,69
crNTA DE AÇO D 220MM PC 600 R$ 46,28 R$ 58,24 R$ 34.943,25

91 CINTA DE AÇO D 23OMM PC 600 R$ 61,84 R$ 77,82 R$ 46.694,19

92 CINTA DE ACO D 24OMM PC '1 .150 R$72,22 R$ 90,88 R$ 104.509,07

CINTA DE AÇO D 25OMM PC 600 R$ 73,25 R$ 92,18 R$ 55.309,20

94 crNTA DE AÇO D 260MM PC 115 R$ 67,34 R$ 84,74 R$ 9.745,18

CINTA DE AÇO D 27OMM PC R$ 75,06 R$ 94,45 R$ 10.861 ,90

crNTA DE AÇO D 280MM PC 60 R$ 75,23 R$ 94,67 R$ 5.680,42

97 CINTA DE AÇO D 29OMM PC R$ 80,40 R$ 101,17 R$ 11.634,68

98 crNTA DE AÇO D 300MM PC 60 R$ 63,14 R$ 79,45 R$ 4.767,07

99 CINTA DE AÇO D 31OMM PC 25 R$ 84,26 R$ 106,04 R$ 2.650,92

100 CINTA DE AÇO D 32OMM PC 15 R$ 56,50 R$ 7í,í0 R$ r.066,49

crNTA DE AÇO D 340MM PC 6 R$ 54,43 R$ 68,49 R$ 410,94

102 crNTA DE AÇO D 360MM PC o R$ 80,05 R$ 100,74 R$ 604,43

R$ 52,82 R$ 66,47 R$ 398,81

104
CINTA DE AÇO DN

4OOMM
R$ I í 4,28 R$ 143,8í R$ 2. r 57,09

105
COBERTURA PROTET

BUCHA BT TRANSFORM
tT1

R$ 98,46 R$ 123,90 R$ 2r.682,86

COBERTURA PROTET
BUCHA BT TRANSFORM

tT2
PC 175 R$ 48,85 R$ 61,48 R$ 10.758,48

't07
COBERTURA PROTET

PARA BUCHA
EQUIPAMENTO

R$ 34,39 R$ 43,28 R$ 4.977,27

COBERTURA PROTET
PARA ISOLADOR PINO

1sKV
PC 25 R$ 35,06 R$ 44,12 R$ 1 .102,99

'109
CONDUITE FLEXIVEL

PVC 3/4P
250 R$ 12,03 R$ 15,13 R$ 3.783,59

í10
CONECTOR

ATERRAMENTO DE
FERRAGENS DE IP

PC 1.700 R$ 26,00 R$ 32,71 R$ 55.614,15

111
CONECTOR CUNHA AL

150-150MM'
R$ 34,05 R$ 42,84 R$ 10.711,08

'l'12
CONECTOR CUNHA AL

'150-50MM' R$ 32,64 R$ 41,07 R$ 10.267,50

í13 CONECTOR CUNHA AL
1sOMM' COM ESTRIBO

R$ 80,96 R$ r6.r92 25

114 CONECTOR CUNHA AL
5OMM' COM ESTRIBO

PC 350 R$ 61,99 R$ 78,0r R$ 27.304,34

115
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 1
3.000 R$ r3,r1 R$ 16,50 R$ 49.492,87

116
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 2
PC 600 R$ 8,64 R$ 10,88 R$ 6.526,06

117
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 3
600 R$ 6,49 R$ 8,17 R$ 4.902,73

118
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 4
600 R$ 5,12 R$ 6,44 R$ 3.865,80

1í9 CONECTOR CUNHA CU
ITEM 5

R$ 5,3í R$ 6,69 R$ 4.011,78

120
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 6
PC 600 R$ í 5,78 R$ 19,85 R$ í 1.912,0í

121
CONECTOR CUNHA CU

ITEM 7
R$ 15,88 R$ 19,98 R$ 11.987,52
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122 CONECTOR CUNHA CU
ITEM 8

PC 600 R$ 15,34 R$ 19,30 R$ 11.582,31

123
CONECTOR CUNHA

ITEM6+COBERTISOL
tT5

PC 60 R$ 32,43 R$ 40,81 RS 2.448,85

'124
CONECTOR CUNHA

ITEMT+COBERTISOL
tT1

PC 60 R$ r0,32 R$ 12,99 RS 779,45

'|.25
CONECTOR FORMATO H

ITEM 1
PC 600 R$ 6,25 R$ 7,87 R$ 4.719,00

126 CONECTOR FORMATO H

ITEM 2
PC 600 R$ 8,70 R$ 10,94 R$ 6.566,33

127
CONECTOR FORMATO H

ITEM 3
PC 600 R$ 13,79 R$ 17,35 R$ 10.409,48

128
CONECTOR FORMATO H

ITEM 4
PC 600 R$ 12,03 R$ 15,13 R$ 9.080,61

129
CONECTOR FORMATO H

ITEM 5
PC 600 R$ 15,83 R$ 19,92 R$ 11.949,77

í30 CONECTOR FORMATO H
ITEM 6

PC 600 R$ 24,36 R$ 30,66 R$ 18.395,29

131
CONECTOR FORMATO H

ITEM 7
PC 115 R$ 19,02 R$ 23 94 R$ 2.752,98

132
CONECTOR PARAF

FEND CA/CU 50-95/í0-
95MM2

PC 115 R$ 28,04 R$ 35,28 R$ 4.057,35

133
CONECTOR PERF 120-

240l10-35MM' RDS
PC 300 R$ 220,71 R$277,74 RS 83.321 ,18

134
CONECTOR PERF 120-
240t120-240MM' RDS

PC 250 R$ 195,32 R$ 245,79 R$ 61.448,72

r35 CONECTOR PERF 120.
240l25-50MM' RDS

PC 300 R$ 126,80 R$ 159,56 R$ 47.868,28

í36 CONECTOR PERF 120-
240150-70MM',RDS

PC 60 R$ r26,38 R$ 159,03 R$ 9.541,94

137
CONECTOR PERF 16.

7Ol1,5-6MM' RDS
PC 250 R$ 156,51 R$ 196,95 R$ 49.237,00

138
CONECTOR PERF 16-

70/16-25MM'z,RDS
PC 250 R$ 104,65 R$ 131,70 R$ 32.923,94

139
CONECTOR PERF 50-

70/50-70MM',RDS
PC 115 R$ 185,02 R$ 232,83 R$ 26.775,84

140
CONECTOR

PERFURAÇÂO 10-
70MMr/6-35MM'

PC 600 R$ 23,33 R$ 29,3s R$ 17.612,s7

141
CONECTOR

PERFURAÇÁO
lOMM'/6MM'

1.750 R$ 21,14 R$ 26,60 R$ 46.554,51

142
CONECTOR

PERFURAÇÂO
120MM'/240MM'

PC 300 R$ 53,34 R$ 67,13 RS 20.138,18

143
CONECTOR

PERFURAÇÁO 70-
'120MM'/10-35MM'

450 R$ 28,80 RS 36,24 R$ 16.308,86

144
CONECTOR

PERFURAÇÃO 70-
240MM'/16-120MM'

PC 175 R$ 63,00 R$ 11.024,95

145
CONECTOR TERM

ATERR TEMPORÁRIO DE
CHAVES

PC 175 R$ 29,83 R$ 37,54 R$ 6.569,16

146
CONECTOR TERM COMP

1 FURO 16MM'
PC 140 R$ 6,09 R$ 7,66 R$ 1.072,91

147
CONECTOR TERM COMP

1 FURO 5OMM'
R$ í 0,80 R$ 13,59 R$ í.903,29

148
CONECTOR TERM COMP

1 FURO 6,4MM/21MM'
140 R$ 6,1 3 R$ 7,71 R$ 1.079,96

149
CONECTOR TERM COMP

1 FUROCABOAÇO
9,5MM

140 R$ 11,06 RS 13,92 R$ 1.948,51
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150
CONECTOR TERM COMP
1 FURO FrO AÇO 4,62MM

PC 140 R$ 5,50 R$ 6,92 R$ 968,97

151
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
107MM'/120MM'

PC 175 R$ 32,67 R$ 41,11 R$ 7.194,59

',52
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS 1sOMM'
PC 115 R$ 5t,99 R$ 65,42 R$ 7.523,78

153
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
170MM'/185MM'

PC 140 R$ 44,96 R$ 56,58 R$ 7.920,87

154
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS
170MM'/240MM'

PC 175 R$ 68,54 R$ 86,25 R$ 15.093,14

í55 CONECTOR TERM COMP
2 FUROS 21MM'

PC 1 '15 R$ 21,02 R$ 26,45 R$ 3.041,93

156
CONECTOR TERM COMP

2 FUROS 24OMM'
PC 115 R$ 80,35 R$ 101,11 R$ 11.627,45

157
CONECTOR TERM COMP
2 FUROS 34MM'/5OMM'

175 R$ 23,50 R$ 29,58 R$ 5.175,90

158
CONECTOR TERM COMP
2 FUROS 54MM'/7OMM'

PC '1'1 5 R$ 30,73 R$ 38,67 R$ 4.447,6'1

í59 CONECTOR TERM COMP
CABO PINO 12OMM'

PC 140 R$ 39,17 R$ 49,29 R$ 6.900,23

160
CONECTOR TERM COMP

RETO BUCHA EQ 150
MM2

PC 140 R$ 44,1 9 R$ 55,60 R$ 7.784,63

CONECTOR TERM COMP
RETO BUCHA EQ 50 MM' PC 115 R$ 40,83 R$ 51,38 R$ 5.909,24

162
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
185MM'

PC 115 R$ 25,23 R$ 31,75 R$ 3.650,70

163
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
24OMM'

'1 15 R$ 72,13 R$ 90,77 R$ 10.438,37

164
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
4OOMM'

PC 140 R$ 90,00 R$ 113,26 R$ 15.8s6,43

165
CONECTOR TERMINAL

COMP CABO PINO
SOMM'

PC 140 R$ 10,32 R$ 12,98 R$ 1.817,55

166
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
16MM'

PC 115 R$ 23,76 R$ 29,90 R$ 3.438,45

167
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
'r85MM'

PC 25 R$ 25,76 R$ 32,42 R$ 810,51

168
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
24OMM'

PC 25 R$ 45,49 R$ 57,24 R$ 1.431,0't

í69
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
25MM2

PC 250 R$ 23,05 R$ 29,01 R$ 7.252,58

'170
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
35MM'

PC 300 RS 24,79 R$ 31,19 R$ 9.357,46

171
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÂO CU
SOMM'

PC 60 R$ 20,05 R$ 25,24 R$ 1.514,11

172
CONECTOR TERMINAL

COMPRESSÃO CU
95MM'

PC 60 R$ 26,15 R$ 32,91 R$ 1 974,68

173
CRUZETA DE FIBRA

2400MM
PC 600 R$ 295,03 R$ 371,27 R$222.761,97

174
CRUZETA DE FIBRA

2800MM
PC 60 R$ 352,67 R$ 443,80 R$ 26.628,00

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso - MG, CEP 3755$442 // Íer (35) 3025-5500
53

br

PC

161

PC



-{PAffiffiffiP
'|.75

CRUZETA DE PúSTICO
2400x112,5X90MM

PC 35 R$ 435,87 R$ 548,50 R$ 19.197,61

176 CRUZETA DE PLASTICO
2800x1 12,5X90MM

PC 60 R$ 610,61 R$ 768,39 R$ 46.103,25

177
CRUZETA POLIMÊRICA

2400x112,5X90MM
PC 60 R$ 365,00 R$ 459,32 R$ 27.5s8,96

178 CRUZETA POLIMÉRICA
2800x'r 12,5X90MM

PC 35 R$ 591,86 R$ 744,79 R$ 26.067,74

CURVA PVC
P/ELETRODUTO COM

LUVA 3/4P 90"
R$ 2,00 R$ 2,52 R$ 289,43

't 80
DUTO PEAD

CORRUGADO DEN
125MM

PC 175 R$ 57,68 R$ 72,58 R$ 12.702,29

181
DUTO PEAD

CORRUGADO DEN 63MM
M 6.000 R$ 19,79 R$ 24,90 R$ 149.397,25

't82
ELO FUSIVEL BOTAO

sOOMM 2H
PC 60 R$ 9,27 R$ 11,67 R$ 699,92

183
ELO FUSIVEL BOTAO

sOOMM 3H
PC 60 R$ 31,94 R$ 40,í9 R$ 2.411,60

184
ELO FUSIVEL BOTAO

sOOMM 5H
PC 60 R$ 10,16 R$ í 2,78 R$ 766,87

185
ELO FUSIVEL BOTÃO

sOOMM 6K
PC R$ 8,78 R$ 11,05 R$ 662,93

186
ELO FUSÍVEL BOTÃO

sOOMM 8K
PC 60 R$ í2,11 R$ í5,24 R$ 914,35

187
ELO FUSIVEL BOTAO

500MM 12K
PC 60 R$ 12,79 R$ 16,09 R$ 965,44

188
ELO FUSIVEL BOTAO

500MM 25K
PC 60 R$ 12,73 R$ 16,02 R$ 960,91

189
ELO FUSIVEL BOTÃO

500MM'l2T
PC R$ 12,60 R$ 15,85 RS 951,10

190
ELO FUSIVEL BOTÃO

500MM 157
PC 60 R$ 11,60 R$ 14,60 R$ 875,85

191
ESPAÇADOR

LOSANGUIáR PARA 50-
150MM'

PC 950 R$ 59,25 R$ 74,56 R$ 70.832,19

,l92
ESPAÇADOR

MONOFÁSICO 2A 50-
150MM'

PC 350 R$ 56,76 R$ 71,43 R$ 24.999,37

193
ESTRIBO PARA BRAÇO

TIPO L PARA RDAP
PC 60 R$ 27,86 R$ 35,05

194
Fro AÇo 1N5

ALUMINIZADO
PC 60 R$ 67,65 R$ 85,13 R$ 5.108,10

FIO AL 5,1MM PARA
AMARRACÂO RDP

KG 600 R$ 10,38 R$ 13,06 R$ 7.834,80

í96
FITA

ADESIVA.ISOLANTE.PVC
19MMX2OM

PC 350 R$ 27,56 R$ 34,68 R$ 12.137,06

197
FITA ISOLANTE AUTO.
ADESIVA 1gMMX1OM

PC 350 R$ 45,59 R$ 57,37 R$ 20.079,66

198
FIXADOR PRÉ-

FORMADO ESTAI6,4MM
PC 60 R$ 1í,53 R$ 14,51 R$ 870,81

199
FIXADOR PRE.

FORMADO ESTAI9,SMM PC 60 R$ 31,88 R$ 40,12 R$ 2.407,32

200
GANCHO OLHAL DE AÇO

5OKN
PC 175 R$ 24,47 R$ 30,79 R$ 5.388,78

201
GRAMPO ANCORAGEM

PARA CABO 15OMM'
'tskv

PC 350 R$ 52,88 R$ 66,55 R$ 23.291,94

202
GRAMPO ANCORAGEM
PARA CABO sOMM',,IsKV

PC 600 R$ 54,59 R$ 68,69 R$ 41.215,12

203 GRAMPO LINHA VIVA
DERTVAÇÁO 50-'150MM'

PC 250 R$ 165,14 R$ 207,81 R$ 51.952,00

204 HASTE ATERRAMENTO
AÇO ZrNC 2400MM

PC 600 R$ 94,82 R$ 1 19,33 R$ 71.595 41
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IDENTIFICADOR DE
FASE A

PC 1.150 R$ 1,60 R$ 2,02 R$ 2.320,28

206
IDENTIFICADOR DE

FASE B
PC 1 .'150 R$ 2,33 R$ 2,94 R$ 3.376,71

207
IDENTIFICADOR DE

FASE C
1 .150 R$ I,74 R$ 2,19 R$ 2.513,23

208
ISOLADOR DE
ANCORAGEM

poltrraÉntco ts rv
PC 400 R$ 51,91 R$ 65,33 R$ 26.131,10

209
ISOLADOR DE
ANCORAGEM

polruÉnrco 36,2 KV
PC 115 R$ 121,í6 R$ 152,47 R$ 17.533,79

210
ISOLADOR DE PINO
pottuÉnrco rs rv PC 350 R$74,22 R$ 93,40 R$ 32.690,92

211
ISOLADOR PILAR POL

PINO M16X165MM 25KV
PC 300 R$ 82,46 R$ í 03,76 R$3í.í29,04

212
ISOLADOR PILAR

PORCELANA 15 KV
PC 115 RS 161,08 R$ 202,71 R$ 23.311,34

213 ISOLADOR ROLDANA PC 115 R$ 85,29 R$'r07,33 R$ 12.343,31

214
LAÇO PRE-FORMADO
LATERAL DUPLO CAA

34MM'
PC 60 R$ 11,53 R$ 14,51 R$ 870,81

215 LAÇO PRÉ-FORMADO
PVC TOPO CA 34MM2

PC 25 R$ 6,91 R$ 8,70 R$ 217,39

216 LAÇo PRÉ-FoRMADo
ROLDANA CAA 34MM' PC 25 R$ 6,s9 R$ 8,29 R$207,22

217
LAÇO PRE-FORMADO
ROLDANA CAA 54MM'

PC 25 R$ 9,66 R$ 12,15 R$ 303,80

218
LAÇO PRE-FORMADO

TOPO CAA 21MM'
PC 25 R$ 5,16 R$ 6,50 R$ 162,44

219
LAÇO PRÉ-FORMADO

TOPO CAA 34MM'
PC 25 R$ 6,99 R$ 8,79 R$ 219,80

220
LAÇo PRÉ-FoRMADo

TOPO CAA 54MM'
PC 25 R$ 6,79 R$ 8,54 R$ 213,s1

221 t-utr,ttruÁntn LED 60 w 10.00
0

R$ 799,49 R$ 1.006,07 R$ r 0.060.740,21

222 LulrltruÁntR LED 100 w PC 4.000 R$ 842,01 R$ 1.059,58 R$ 4.238.324,76

223 LutvttruÁnn LED 150 w PC 2.300 R$ 970,57 R$ 1.221,37 R$ 2.809.140,16

224 LulvttruÁntR LED 200 w PC 1.200 R$ 1.168,37 R$ 1.470,28 R$ 1.764.332,17

225
LUMINÁRIA ORNAM

PARA POSTE. LED 50 W
PC 600 R$ 1.602,08 R$ 2.016,06 R$ 1.209.634,48

226
LUMINARIA ORNAM

PARA POSTE - LED 1OO

W
PC 600 R$ 2.090,81 R$ 2.631,07 R$ 1.578.642,67

227
LUVA EMENDA

colapnEssÁo cn
lsOMM' RDP

PC 60 R$ 50,38 R$ 63,40 R$ 3.804,14

228
LUVA EMENDA

cor,apnessÂo cR
21MM'

PC 60 R$ 37,19 R$ 46,80 R$ 2.807,74

229
LUVA EMENDA

coupnEssÂo cn
34MM'

PC 60 R$41,13 R$ 51,76 R$ 3.105,48

230
LUVA EMENDA

conttpnessÁo cn
50MM' RDP

PC 60 R$ 18,92 R$ 23,81 R$ 1.428,79

231

LUVA EMENDA
colapREssÂo cn

54MM' / TOMM'
COMPACTADO

PC 60 R$ 41,35 R$ 52,04 R$ 3.122,34

232
LUVA EMENDA

coupRessÃo cAL
TOMM'

PC 35 R$ 34,72 RS 43,69 R$ 1.529,21

233
MANILHA SAPATILHA

5OKN
PC 500 R$27,22 R$ 34,25 RS 17.126,82
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234
MANTA AUTO-ADESIVA

EMENDA CABO 1sKV
RDP

PC 115 RS 180,07 R$ 226,60 R$ 26.059,49

235
MÁO FRANCESA

PERFILADA
PC 300 R$ 74,33 R$ 93,54 R$ 28.061,06

236
MÂO FRANCESA

PERFILADA BECO
PC 300 R$ 1 18,45 R$ 149,05 R$ 44.715,99

237 MASSA CALAFETAR 'tKG PC 350 R$ 40,26 R$ 50,66 R$ 17.730,65

238
OLHAL PARA PARAFUSO

SOKN
PC 1 .150 R$ 34,14 R$ 42,96 R$ 49.406,04

239

PADRAO DE ENTRADA
CX. C/ LENTE DISJ.

2x40A MONTADO EM
POSTE

PC 25 R$ 6.738,38 R$ 8.479,57 R$ 211.989,33

240

PADRÃO DE ENTRADA
CX. C/ LENTE DISJ.

2x6OA MONTADO EM
POSTE

PC 115 R$ 8.476,38 R$ 10.666,68 R$ 1.226.668,29

241
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M12X4OMM
PC 600 R$ 4,53 R$ 5,70 R$ 3.420,33

242
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X1sOMM
PC 300 R$ 10,48 R$ 13,19 R$ 3.956,4í

243
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X45MM
PC 1,150 R$ 10,0s R$ 12,64 R$ 14.539,13

244
PARAFUSO CABEÇA

ABAULADA M16X7OMM
PC

10.00
0

R$ 7,30 R$ 9,19 R$ 91.905,15

245
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M12X1sOMM
PC 60 R$ 13,86 R$ 17,45 R$ 1.046,74

246
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M12X75MM
PC 60 R$ 14,14 R$ 17,79 R$ 1.067,63

247
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X125MM
PC 60 R$ 10,29 R$ 12,95 R$ 776,94

248
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X15OMM
PC 60 R$ 12,32 R$ 15,50 R$ 930,21

249
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X2OOMM
PC 300 R$ 13,53 R$ 17,03 R$ s.109,10

250
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X25OMM
PC 600 R$ 15,83 R$ 19,92 R$ 11.949,77

251
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X3OOMM
PC I .150 R$ 18,24 R$ 22,95 R$ 26.396,20

252
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X35OMM
PC 100 R$ 24,02 R$ 30,23 R$ 3.022,68

253
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X4OOMM
PC 100 R$ 23,74 RS 29,87 R$ 2.987,44

254
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X45OMM
PC 100 R$ 25,48 R$ 32,06 R$ 3.206,40

255 PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA Mí6X5OOMM

PC 60 R$ 26,82 R$ 33,75 R$2.024,77

256
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X55OMM
PC 60 R$ 32,25 R$ 40,58 R$ 2.435,00

257
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X6OOMM
PC 60 R$ 28,79 R$ 36,23 R$ 2.173,51

258
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X65OMM
PC 60 R$ 31,80 R$ 40,02 R$ 2.401,28

259
PARAFUSO CABEÇA

QUADRADA M16X7OOMM
PC 60 R$ 38,46 RS 48,40 R$ 2.904,14

PARAFUSO CABEÇA
QUADRADA M16X9OOMM

PC 60 R$ 4l,85 R$ 52,66 R$ 3.159,84

261
PARAFUSO CABEÇA

SEXTAVADA 318X1.112P
PC 60 R$ 17,35 R$ 21,83 R$ 1.309,74

262
PARAFUSO CABEÇA
SEXTAVADA 3/8X1P

PC 60 R$ 10,89 R$ 13,70 R$ 821,99
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263
PARAFUSO CABEÇA

SEXTAVADA M,I2X4OMM
PC 350 R$ 22,52 R$ 28,34 R$ 9.920,18

264
PARAFUSO CABEÇA

SEXTAVADA M,I2X5OMM
PC 115 R$ 36,05 R$ 45,36 R$ 5.216,53

265
PARA-RAIOS 12I« lOKA

zNo PC 600 R$ 225,31 R$ 283,53 R$ 170.120,58

266
PARA-RAIOS REDE

SECUNDÁRIA ISOLADA
lOKA

PC 600 R$227,82 R$ 286,68 R$ 172.010,70

267
PASTA ANTIÔXIDO EMB

400c KG 60 R$ 74,76 R$ 94,08 R$ 5.644,68

268
PINO BRAÇO PARA

ISOLADOR POLIMÉRICO
36KV

PC 600 R$ 43,60 R$ 54,87 R$ 32.919,74

269
PINO CRUZETA 294MM
PARA ISOLADOR 15 KV

PC 60 R$ 32,73 R$ 41,19 R$2.471,25

270 PINO CRUZETA
ISOLADOR PILAR 15 KV

PC 60 R$ 25,88 R$ 32,57 R$ 1.954,30

271
PINO CRUZETA

ISOLADOR POLIMÉRICO
361(\/

PC 600 R$ 49,89 R$ 62,79 R$ 37.671,46

272
PINO CURTO CRUZETA
rsoL PTLAR 15t251351§/

PC 60 R$ 47,03 R$ 59,18 R$ 3.550,70

273
PINO LONGO CRUZETA
ISOL PILAR 15/25l35KV

PC 25 R$ 52,89 R$ 66,55 RS 1.663,81

274
PLACA N.O PARA
TDENTTFTCAÇÂO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,35 R$ 4,22 R$ 252,94

275
PLACA N.1 PARA
TDENTTFTCAÇÁO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,54 R$ 4,46 R$ 267,54

276
PLACA N.2 PARA
tDENTTFTCAÇÂO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,58 R$ 4,51 R$ 270,56

277
PLACA N.3 PARA
IDENTIFICAÇÁO
EOUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,35 R$ 4,22 R$ 252,94

278
PLACA N.4 PARA
TDENTTFTCAÇÁO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,47 R$ 4,37 R$ 262,25

279
PLACA N.5 PARA
IDENTIFICAÇÁO
EQUIPAMENTO

R$ 2,7e R$ 3,51 R$ 210,40

280
PLACA N.6 OU 9 PARA

IDENTIFICAÇÃO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,43 R$ 4,32 R$ 259,23

281
PLACA N.7 PARA
TDENTTFTCAÇÂO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,51 R$ 4,42 R$ 265,27

282
PLACA N.8 PARA
TDENTTFTCAÇÂO
EQUIPAMENTO

PC 60 R$ 3,51 R$ 4,42 R$ 265,27

283
PORCA LOSANGUIáR

3/8P
PC 300 R$ 9,68 R$ 12,19 R$ 3.655,65

284
PORCA QUADRADA M16

24X24X13MM
PC 600 R$ 1,84 R$ 2,32 R$ 1.389,27

285
POSTE

co
AÇO rP CONTCO
NTíNUO 6 M

PC 20 R$ 2.246,55 R$ 2.827,06 R$ 56.541,17

286
POSTE AÇO rP CÔNICO

CONTÍNUO 9 M
PC 450 R$ 2.615,63 R$ 3.291,s1 R$ 1 .481 .'180,84

287
POSTE AÇO rP CÔNrCO

CONTINUO 12 M
PC 85 R$ 3.826,36 R$ 4.815,09 R$ 409.282,41

288
POSTE AÇO IP OCTOG

ENGAST 11,3M P/
CHIC/SEÇÃO RETA

PC 60 R$ 7.262,96 R$ 435.777,63

Ruâ Comêndadoí José Gârcra. 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso - MG CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500
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POSTE AÇO tP OCTOG
FLANG 9,3M PARA
CHIC/SEÇÂO RETA

PC 25 R$ 6.551,85 R$ 8.244,85 R$ 206.121,20

290
POSTE AÇO,RETO,6

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
CALONADO

PC 35 R$ 3.218,85 R$ 141 .771,03

291
POSTE AÇO,RETO,9

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
CALONADO

300 R$ 4.591,23 R$ 5.777,61 R$ 1.733.282,41

292
POSTE AÇO,RETO,12

M,CIRCULAR,CÔNICO,ES
CALONADO

PC 115 R$ 6.979,33 R$ 8.782,79 R$ L0r0.020,72

293
POSTE CONCRETO

CIRCULAR 11M 3OODAN
950 R$ 2.162,67 R$ 2.721,51 R$2.585.432,72

294
POSTE CONCRETO

CIRCULAR 11M oOODAN
PC 60 R$ 3.430,96 R$ 4.317,52 R$ 259.05í,20

POSTE CONCRETO
CIRCULAR 12M 3OODAN

30 R$ 2.391,90 R$ 3.009,97 R$ 90.299,13

296
POSTE CONCRETO

CIRCULAR 12M oOODAN
PC 15 R$ 3.549,63 R$ 4.466,86 R$ 67.002,88

297
POSTE CONCRETO

CIRCULAR I2MlOOODAN
PC R$ 5.536,24 R$ 6.966,81 R$ 41.800,85

298
POSTE CONCRETO

CIRCUIáR í3M oOODAN
PC 6 R$ 3.450,0s R$ 4.341,54 R$ 26.049,23

299
POSTE CONCRETO

CIRCULAR l3MlOOODAN
6 R$ 5.636,58 R$ 7.093,07 R$ 42.558,43

300
POSTE CONCRETO

DUPLOTllM3OODAN
950 R$ 1.861,04 R$ 2.34í,94 R$ 2.224.840,08

301
POSTE CONCRETO

DUPLOTllMoOODAN
PC R$2.728,14 R$ 3.433,09 R$ 102.992,74

302
POSTE CONCRETO

DUPLO T 12M 3OODAN
PC 30 R$ 2.128,94 R$ 2.679,06 R$ 80.371,74

POSTE CONCRETO
DUPLO T 12M oOODAN

PC 20 R$ 3.151,57 R$ 3.965,94 R$ 79.318,71

304
POSTE CONCRETO

DUPLO T 13M 3OODAN
PC 6 R$ 2.359,80 R$ 2.969,57 R$ í7.817,41

305
POSTE CONCRETO

DUPLO T 13M GOODAN
R$ 2.894,51 R$ 3.642,45 R$ 21.854,71

306
POSTE CONCRETO RC

IP 11,5M 15ODAN
PC 600 R$ 1.709,57 R$ 2.151 ,32 R$ í.290.793,73

307
POSTE EUCALIPTO IlM

3OODAN
PC 60 R$ 1.038,46 R$ 1.306,79 R$ 78.407,63

308
POSTE EUCALIPTO 11M

6OODAN
PC 15 R$ 1.499,75 RS í.887,29 R$ 28.309,34

309
POSTE EUCALIPTO 12M

3OODAN
PC 15 R$ 1.286,16 R$ 24.277 ,49

310
POSTE DE PRFV

CIRCUIáR 12M 3OODAN
PC 35 R$ 5.134,40 R$ 6.46í ,1 3 R$ 226.139,51

3í1
POSTE DE PRFV

CIRCULAR 12M 600DAN
25 R$ 5.447,79 R$ 6.85s,50 R$ 171.387,47

3'.|.2
POSTE DE PRFV

CIRCULAR 13M oOODAN
PC 15 R$ 6.264,30 R$ 7.883,00 R$ 1 18.244,93

313
POSTE DE PRFV

CIRCULAR 13M lOODAN
PC 15 R$ 8.134,71 R$ 10.236,72 R$ 153.550,85

314
POSTE TELECÔNICO 6 M

ENGASTADO
PC 115 R$ 1 .142,26 R$ 1.437,42 R$ 165.303,30

315
POSTE TELECÔNICO 9 M

ENGASTADO
í15 R$ 1.294,56 R$ 1.629,07 R$ 187.343,06

316
POSTE TELECÔNICO 12

M ENGASTADO
PC 500 R$ 4.12s,55 R$ 5.191,59 R$ 2.595.793,96

317
POSTE TELECÔNICO 14

M ENGASTADO
R$ 6.383,82 R$ 8.033,39 R$ 482.003,69

3í8 REFLETOR LED lOOW PC 350 R$ 456,90 R$ 574,97 R$ 201.238,50

319 REFLETOR LED 2OOW PC 600 R$ 636,42 R$ 800,87 R$ 480.520,04

320
RELE FOTOELÉTRICO

105/305V 104
PC

17.50
0

R$ 20,28 R$ 25,52 R$ 446.679,57

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso -MG CEP37551442//Tel 3025-5500
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ELÊTRONIC

321 SAPATILHA PC 600 R$ 6,33 R$ 7,97 R$ 4.781,92
SELA PARA CRUZETA 60 R$ 29,02 R$ 36,51 R$ 2.190,87

323
SUPORTE 24OMM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

90 R$ 283,43 R$ 356,67 R$ 32.100,53

324
SUPORTE 255MM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

PC 60 R$ 231,31 R$ 291,08 R$ 17.464,83

SUPORTE 27OMM
TRANSFORMADOR

POSTE CC
R$ 234,42 R$ 295,00 R$ 7.374,96

326
SUPORTE 285MM

TRANSFORMADOR
POSTE CC

PC '15 R$ 168,55 R$ 212,r0 R$ 3.181 ,49

327

SUPORTE IP 1

LUMTNARtA POSTE AÇO
cÔNrco coNT

4,5t619110M

R$ 236,25 R$ 297,29 R$ 222.969,60

328

SUPORTE IP 2
LUMINÁRIAS POSTE
AÇO CÔNrC CONT
4,516t9t10112t14M

PC 350 R$ 431,41 R$ 542,89 R$ 190.010,22

SUPORTE IP 3
LUMINÁRIAS POSTE RC

ou AÇo
4,51 5t6t7 t9t1 0t 12t 1 4M

300 R$ 454,41 R$ 571,83 R$ 171.548,86

SUPORTE IP 4
LUMINÁRNS POSTE RC

OU AÇO
4,5t 51617 t9t 101 12t 1 4M

PC 250 R$ 488,17 R$ 614,32 R$ 153.579,33

331
SUPORTE L PARA

CRUZETA PC 175 R$ 79,1 1 R$ 99,55 R$ 17.420,87

332
SUPORTE L PARA TOPO

POSTE
PC 60 R$ 101,35 R$ 127,54 R$ 7.652,58

333
SUPORTE PARA
ISOLADOR PILAR

R$ 1 17,40 R$ 147,74 R$ 3.693,40

334
SUPORTE TL PARA
CHAVE FACA TOPO

POSTE
PC 25 R$ 107,14 R$ 134,82 R$ 3.370,62

SUPORTE
TRANSFORMADOR
POSTE CIRCULAR

R$ 177,94 R$ 223,92 R$ 7.837,19

336
SUPORTE

TRANSFORMADOR
POSTE MADEIRA E DT

PC 25 R$ 76,96 R$ 96,85 R$ 2.421,16

SUPORTE Z PARA
CHAVE FUSÍVEL

R$ 47,14 R$ 59,32 R$ 6.821,43

338
TRANSFORMADOR
MONOFÁSICO 15KV

251$/A
R$ 10.205,96 R$ 12.843,18 R$ 256.863,52

TRANSFORMADOR
MONOFÁSICO 15KV

37,5KVA
R$ 16.484,32 R$ 494.529,68

340
TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO 15I(/ 45KVA
PC 95 R$ 16.968,72 R$ 21.353,44 R$ 2.028.576,94

341 TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO 1sKV 75KVA

PC R$22.478,72 R$ 28.287,22 R$ 848.616,64

342 TRANSFORMADOR
TR|FÁSICO 1 51(/ 1 5or(\/A

R$ 40.122,77 R$ 50.490,49 R$ 151.471,47

TRANSFORMA
TRIFÁSICO ísKV

DOR
3OOKVA

PC R$ 54.064,76 R$ 68.035,10 R$ 136.070,20

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Pouso - lüG, CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500
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322 PC

PC

325 PC 25

PC 750

329 PC

330

PC 25

335 PC 35

337 PC 115

PC 20

339 PC 30 R$ r3.099,43

30

PC 3

343 2

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS R$ 60.636.749,56
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344

CoNSTRUÇAO E
MANUTENÇAO EM

REDES DE
DISTRIBUICÃO

US 5.000 R$ 2.378,'r5 R$ 2.992,66 R$ í4.963.298,83

ELABORAÇAO DE
PROJETOS

s.000 R$ 1 15,04 R$ 144,77 R$ 723.852,65

R$ 67.732,23 R$ 3.386.611,53346

coNSTRUÇ_AO E
MANUTENÇAO EM

REDES DE
DrsrRrBUtÇÁo
ENERGIZADA

DIA 50 R$ 53.824,09

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 79.7í0.512,57

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso - [rG. CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500 br
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ANEXO il!- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No 09/2025

coNcoRRENCtA No 02/2025

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2025 (dois mile vinte e cinco),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

, portador da Cédula de

ldentidade RG n.o....... devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no .............. AMESP, e

os ORGÃOS PARTTCTPANTES: Município de ALBERTINA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Rua Luiz Opúsculo, 290 - Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.015/0001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Felipe Teodoro Sanches;

Município de ALFENAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Fausto

Monteiro,347 - Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.243.22010001-01, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fábio Marques Florencio; Município de ANDRADAS - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal Sra. Margot

NavarroGrazianiPioli;'peSSoajurídicadedireito
público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.023/0001-75, representado pela Prefeita Municipal Sra. Tatiana Pires Pereira Cobra;

Município de BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo

PrefeitoMunicipalSr.LourivalCaviniJúnior;'
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pela Prefeita Municipal Sra. Maristela

Costa e Bustamante; Município de CAREACU - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-

15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eugênio Ribeiro dos Santos Neto; Município

de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino

Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no '17.935396/0001-61, representado

peloPrefeitoMunicipalSr.RodrigoAlvesdeoIiveira;@

Associação dos Mun da Microrregião do Médio §pucaí
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CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no

582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Jutiano Pereira da Silva; ,

pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n" 1, inscrito no

CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa

de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rubens Vilela dos Santos

Júnior; Município de ELÓt MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Cel. Orácio Alves Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Natal Donizetti Cadorini; Município de ESPíRITO

SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Antônio

Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02, representado pela

Prefeita Municipal Sra. Hérica Alvarenga; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o

no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Vagner Abílio Belizário;

Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no í8.028.829/0001-68,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Claudinei Tunes Pereira; Município de IPUIUNA

1MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipalsr. Élder

Cássio de Souza Oliva; Município de JACUT!NFA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.12810001-

63, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ricardo Cunha Paiva; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 111 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-3í, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Maurício Zucato Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Benedito Salgueiro

Miguel; Município de PARAISÓPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POÇO

FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Ít/unicipal

Sr. Rosiel de Lima; Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Rua dos Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso * inc. cEP 37553-442 // Têr. 3025-5500 br
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SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel.

Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Leandro Henrique Mendes; Município de SÃO BENTO ABADE

-=S,, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877J7610001-29, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Eneias Machado de Souza; Município de SÃO SEBASTTÃO DA BELA VISTA - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Augusto Hart Ferreira; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito

no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Daniel

Franco da Silveira; Munacípio de SENADOR JOSÉ BENTO - MG. pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pela Prefeita Municipal Sra. Andreia Regina lnácio

Meira; Município de SILVIANOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Av. Dr. José Magalhães Carneiro, 33 - Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.94210001-

35, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Lúcio Tadeu Andrade Peixoto; Município de

TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da

Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. José Maria Cantuária; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins;

Doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro

lado, a empresa .., pessoa jurídica de direito privado, sediada na

.................., f,o Município de ................., Estado de

;,;;; ; ;; ;;;r ff::,'J:i:JTI :" ":::":: 
-i":::: 

:il::::;,i::1,il:
registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no ., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF/MF sob o no ........, doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, nos termos da Lei no 14.13312021, arl.60, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

.Ft s.: 0179
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1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação da Concorrência

acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.o 14.133 de 1o de abril de2021,

e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parle

integrante está Ata de Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente Ata é o REGTSTRO DE PREçOS, na forma de LICITAçÃO

CoMPARTILHADA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA

ELETRICA PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ELÉTRcA, poR MEDtçÃo, eARA A coNSTRUçÃo DE EXTENSÃo DE REDE DE

ENERGTA ELÉTRTCA E TLUMTNAçÃO PUBLTCA, MELHORTA E AMPLTAçÃO NO

Íruotce DE TLUMTNAMENTo DE vtAs puBLrcAs Dos MuNrcípros euE coMpoEM

A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí -
AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS IUAIS

AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO DtSTRITOS), COM FORNECTMENTO DE

MATERTATS, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME ESPECTFTCAÇÓES,

NORMAS TECNTCAS E CONDTÇOES DESCRTTAS NO PROJETO BASTCO..

2.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

3. DA UGÊNCn E PUBLTCTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal,

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133

de 10 de abril de 2021.

3.2.1. A Ata de Registro de Preços referente a Concorrência terá seu extrato

publicado no site oficial do município e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICíPIOS

MINEIROS, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será

disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços.
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3.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

4. DA FORMA DE EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACETTE DO OBJETO

4.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no

Anexo I do Projeto Básico.

4.2. A Detentora da Ata deverá prestar os serviços de acordo com o solicitado no

Projeto Básico da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos Municípios

Consorciados.

4.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a

terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo ORGÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICI PANTE.

4.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

4.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas

nesta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento

Convocatório da Concorrência, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de

2021.

5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

5.1. 4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

6. DOS PRAZOS

6.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde

que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.
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6.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e

pelos preceitos do direito público.

6.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de

direito público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer

tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples

aviso, observada a legislação pertinente.

6.4. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei n.o

14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a negociação

com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer

das partes.

6.5. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7. DO VALOR

7.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), q ue representa o tota I d o

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

8. DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

ar,0l 81

Âssociação dos MunicÍpios da Microrregião do Medio Spucaí

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudãde Bom Jesus. Pouso -MG. CEP 37553-442 ll Tel 3025-5500
66



.ftS.:

6c}r{§Ôltcr(}

8.2. A Nota Fiscalou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE

em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

8.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

8.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTIcIPANTES.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simples.

8.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação Íinanceira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALTZAÇÃO FTNANCEIRA E ENCARGOS

9.í. Do reajuste de preços:

9.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da

data limite para a apresentação das propostas;

9.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante

solicitação da Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apÓs o

interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial - IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade;

9.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um)

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

9.í.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

Administração pagará à Detentora a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

01 82
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definitivo. Fica a Detentora obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

9.í.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

o definitivo;

9.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

9.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO

GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando

a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

9.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e

imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo

ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

9.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre

quando a retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

9.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

9.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos

que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,

notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.
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9.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de

todos os preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante

pesquisa e comprovação documental pela contratada, podendo importar em

aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações

apuradas.

9.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO

GERENCIADOR, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

9.5. Fica facultada ao ÓnCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão

quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

9.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio

Sapucaí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

9.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

9.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos

preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos

produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

9.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

9.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada peto ÓnCÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem

como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

9.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá Íicar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução,
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ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

10. DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DS SERVIÇOS

10.'|.. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços objetos constantes do

registro de preços, a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA

poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas

no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

'10.2. 8Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual pêzo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao preço.

í0.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Editale o preço registrado.

'10.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 202í, sendo vedados os acréscimos e

supressões.

10.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especializaçáo, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuizo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

10.6. A prestação dos serviços será conforme demanda, de acordo com a necessidade,

oo ÓnCÃo PARTICIPANTE.

1í. DAS OBRTGAçOES DO ORGÃO PARTTCTPANTE

11.'1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato;

com a

*,0185
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11.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

íí.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

11.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação,

',',.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamações, quando for o caso.

1'1.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

11.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos

da Lei n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

1í.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata.

íí.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

11.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

',1.'11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

11.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços

11.'13. Emitir requisição do objeto a ser executado

12. DAS OBRTGAçÕES DA DETENTORA

12.'1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

12.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição

emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

12.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRCÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.
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12.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as

providências de regularizaçáo necessárias; atender com prontidão às reclamações por

parte do recebedor do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

',2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

',2.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

12.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

12.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

12.9. Comunicar ao MUNICíP|O modificação em seu endereço ou informações de

contato, sob pena de se considerar perfeita a notiÍicação realizada no endereço constante

nesta Ata de Registro de Preços.

12.'10. Fornecer mão de obra qualificada (CREDENCIADA pela Concessionária quando

for o caso) e compatível com os serviços contratados.

12.11. Todo pessoal deverá estar UNIFORMIZADO, de acordo com as normas vigentes

12.'12. Todo pessoal deverá dispor de todo e qualquer FERRAMENTAL necessário à

perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção

lndividual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva).

12.13. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem

realizadas com qualidade, dentro da linha homologada pela concessionária, salvo quando

houver determinação explícita em contrário feita pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE.

12.14. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os

projetos solicitados pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO pnRftClPANTE dentro dos

Assoaiadãô dos Municípios da Microrregião do Médio Spucaí
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padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade. Participar

de reuniões programadas peto ÓnCÃO GERENCTADOR/ORcÃO pARTtCteANTE.

12.15. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária e ÓnCÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICI PANTE.

12.'16. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por

danos causados ao ÓRCÃO GERENCIADoR/ÓRGÃO PARTTCTPANTE ou a terceiros,

inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos

serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus

empregados ou prepostos.

12.17. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que

constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela

DETENTORA.

12.18. Competirá, igualmente, à DETENTORA da Ata de Registro de Preços,

exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação

Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal contratado para a execução

dos serviços e obras, todos regularmente matriculados na empresa com a Carteira de

Trabalho Profissional devidamente assinada.

12.19. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção ambiental,

quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por

quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de

podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental pertinente.

12.20. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento que constar na Planilha

de [tíateriais e Serviços com Quantitativos e Preços Unitários para a perfeita execução

dos serviços.

12.21. Resguardar o ÓRcÃo GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas

e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

12.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços e Obras executados.

Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com ÓnCÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da

Fiscalização.

Él§., 0188
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12.23. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da

execuçáo de obras que possam afetar tal deslocamento.

12.24. Fornecer, até a data de emissão da Ordem de Serviços lnicial, ao setor

responsávet Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, um planejamento detalhado da execução dos

serviços, contendo obrigatoriamente, sistema de segurança e etapas para o

desenvolvimento dos trabalhos.

12.25. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua

aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da mão-de-

obra necessária à prestação de todos os serviços.

12.26. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e

serem aprovados pela Fiscalizaçáo do ORGÃO GERENCIADOR antes da utilização dos

mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não se(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-

lo(s) sem ônus algum paru a Municipalidade. Manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.27. Estar devidamente CREDENCIADA junto às Concessionárias de Energia que

atendam a área de abrangência dos Municípios consorciados a AMESP (CEMIG e

ENERGTSA).

13. DO TERMO CONTRATUAL

13.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos

conforme minuta constante no Anexo lll do Edital.

13.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

13.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓnOÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

13.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

í4. DA RESCTSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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14.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela

Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo

administrativo com ampla defesa, quando:

14.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

Preços.

14,1,2, A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela

Administração.

14.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de

Preços.

14,1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de

Registro de Preços.

14.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar

superior àquele praticado no mercado.

14.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela

administração.

14.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da

sociedade da empresa Detentora.

14.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigaçôes

assumidas pela empresa detentora.

14.2. Pela Detentora quando:

14.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou

força maior.

14.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer

antes da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Município. A inexecução total ou

parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a

rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante

formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o

14.133 de 1 de abrilde 2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.
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14.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de

qualquer natureza.

14.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei,

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante

aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez,

considerando- se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

15. DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO

PARTIC!PANTE

15.í. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o

14.133 de 1o de abril de2021.

15.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.

15.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com

o órgão gerenciador.

15.4. As aquisições ou contrataçÕes adicionais, não poderão exceder, por orgão, a50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador.

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o

.rus.' 0l 9l
a
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Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que

aderirem

15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência

da ata de Registro de Preços.

15.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

16.í.í. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

.,..,0192
1

Âssociação dos Municípios da Microrregião do Medio §pucaí

Rua Comendâdor José Garcia, 774 - Sâudadê Bom Pouso - MG, CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500
77

/



C()N§Ó}tCI(}

16.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação.

í6.í.6. Fraudar a licitação.

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

c)

d)

e)

.' Ls. n 193
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d) Os danos que dela provierem paa a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens í6.í.1 ,16.1.2 e 16.í.3, a multa será

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, í6.í.5, í6.1.6 e 16.1.7, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

í6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora

o contraditório e a ampla defesa.

16.8. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos

administrativos no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail

ser comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações

enviadas, iniciando-se a contagem do ptazo depois de cinco dias corridos do

encaminhamento do e-mail.

17. DO FORO

17.'1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas

e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, ... de 2025.
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AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente José Dimas da Silva Fonseca

xffixxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

PROCESSO N.o 09/2025

coNcoRRÊrucn N.o o2t 2025

Aos...........dias do mês de do ano de2025 (dois mile vinte e cinco), nesta

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICíP|O DE

pessoa jurídica de direito público interno, sediada à (Rua, Av.)

;;;,,;,;;; ;;;; ;; ;;;;,;;; ,;;;. ;" ;"':::,;;;;; ,; ;;;,;;;; ;; ;;;;;;
(CNPJ/MF) neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr(a)... portador da Cédula de

ldentidade RG n.o....... .., devidamente inscrita junto ao Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no ..............

doravante denominada OnGÃO PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada na (Rua, Av.)

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no.............. ........., com

lnscrição Estadual registrada sob no neste ato

representado pelo Sr.

portador da Cédula de ldentidade RG no inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no .............. doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado da Concorrência Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520,

de 17 de julho de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no

7892, de 23 de janeiro e 2013, nos termos da Lei no 14.13312021, ar1.6o, inciso XLV, art. 28,

inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem

como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO

1.'1. O objeto do presente Contrato a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARTA ELETRICA PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARTA ELÉTRICA, POR MEDIçÃO, PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO

DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAçÃO PUBLICA, MELHORIA E

AMPL|AÇÃO NO ír.rOtCe DE TLUMTNAMENTO DE VrAS PUBLTCAS DOS MUNICíptOS

QUE COMPOETU R ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO

B1
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SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL E

BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISTRITOS), COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME

ESPECTFTCAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E COND|ÇÔES DESCRITAS NO PROJETO

BASICO.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados

durante a sua vigência.

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

3. DOSPRAZOS

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

PARTICIPANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução

ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n' 14,13312021, observadas suas

alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do

direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo

ÓnCÃO PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A vigência do Contrato não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício

que for firmado, por não se tratar de fornecimento contínuo.

3.5. O prazo paru a prestação dos serviços será de até (05) dias, a partir da ordem de

serviços.

4. DOVALOR

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$

XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do
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fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente

Contrato.

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste Edital e no Termo de Referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

5.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03

(três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

5.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

5.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTIcIPANTES.

5.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simples.

5.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

6. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO rlrueruCEtRA E ENCARGOS

6.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação

da Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um)

ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-

E/lBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
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6.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE

paru ajusta remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

6.4.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e

imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo

CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do

vínculo contratual.

6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre

quando a retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos

que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,

notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

6.6.í. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de

todos os preÇos do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante

pesquisa e comprovação documental pela contratada, podendo importar em

aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações

apuradas.

6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.
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6.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto

à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

6.8.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar

o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos

fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

6.í0. O diferencial de preço entre a proposta inicialda CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

6.11. Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato

serão executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,

não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

FLs.(12ÍlÍL
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poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

7.9. Observados os critérios e condiçôes estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classiÍicação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Editale o preço registrado.

7.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em

sua especializaçáo, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem

prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

8. DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde

que não haja impedimento legal para o fato;

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o Íornecimento do objeto desta

contratação.

8.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

8.6. Acompanhar e Íiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos

da Lei n.o 14.133, de 1 de abrilde2021.

8.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as

irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.

8.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.
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8.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do

Contrato.

8.11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato

8.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

9. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição

emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

9.3. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

9.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as

providências de regularizaçáo necessárias; atender com prontidão às reclamações por

parte do recebedor do objeto do presente Contrato;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

9.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

9.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

9.9. Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante

Àssociação dos Municípios da Microrregiâo do Medio Spucaí
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neste Contrato. Fornecer mão de obra qualificada (CREDENCIADA pela Concessionária

quando for o caso) e compatível com os serviços contratados.

9.10. Todo pessoaldeverá estar UNIFORMIZADO, de acordo com as normas vigentes

9.11. Todo pessoal deverá dispor de todo e qualquer FERRAMENTAL necessário à

perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção

lndividual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva).

9.12. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervençÕes a serem

realizadas com qualidade, dentro da linha homologada pela concessionária, salvo quando

houver determinação explícita em contrário feita pelo CONTRATANTE

9.13. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os

projetos solicitados pelo CONTRATANTE dentro dos padrões de qualidade, segurança,

resistência, durabilidade e funcionalidade. Participar de reuniões programadas pelo

CONTRATANTE.

9.14. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária e CONTRATANTE

9.15. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem

mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas,

decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

9.16. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que

constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela

CONTRATADA.

9.17. Competirá, igualmente, à CONTRATADA, exclusivamente, o cumprimento de

todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social

pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras, todos

regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional

devidamente assinada.

9.18. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção ambiental,

quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por

quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de

podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental pertinente.

n^n.3
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9.19. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento que constar na Planilha

de Materiais e Serviços com Quantitativos e Preços Unitários para a perfeita execução

dos serviços.

9.20. Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza

provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.21. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços e Obras executados.

Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com CONTRATANTE, acatando as

orientações e decisões da Fiscalização.

9.22. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da

execução de obras que possam afetar tal deslocamento.

9.23. Fornecer, até a data de emissão da Ordem de Serviços lnicial, ao setor

responsáveldo CONTRATANTE, um planejamento detalhado da execução dos serviços,

contendo obrigatoriamente, sistema de segurança e etapas para o desenvolvimento dos

trabalhos.

9.24. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua

aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da mão-de-

obra necessária à prestação de todos os serviços.

9.25. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e

serem aprovados pela Fiscalizaçáo do CONTRATANTE antes da utilização dos mesmos,

sob pena do(s) serviço(s) não se(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo(s) sem

ônus algum para a Municipalidade. Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

9.26. Estar devidamente CREDENCIADA junto às Concessionárias de Energia que

atendam a ârea de abrangência dos Municípios consorciados a AMESP (CEMIG e

ENERGTSA).

10. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

10.í. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14.13312021

1í. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

do Médio Spucaídos da
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;

11,1.2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação.

1í.í.6. Fraudar a licitação

11,1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especialquando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

,o.,0-2 q 5
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d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 1í.í.3, a multa será

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

íí.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora

o contraditório e a ampla defesa.

íí.8. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos

administrativos no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail

ser comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações

enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias corridos do

encaminhamento do e-mail.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da cidade de )üXDüXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para

dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro

contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

(LOCAL E DATA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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ANEXO V-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA, pOR MED|çÃO,

PARA A CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

TLUMTNAÇÃO PUBLICA, MELHORTA E AMPLTAçÃO NO íNDTCE DE TLUMTNAMENTO DE

vlAS PUBLTCAS DOS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS

DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DISTRITOS), COM FORNECTMENTO DE MATER|A|S, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

coNFoRME ESPECTFTCAÇÔES, NORMAS TECNTCAS E CONDTÇÔES OESCR|TAS NO

PROJETO BÁSICO.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa;

Endereço; Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de

obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas

no Edital de CONCORRÊNCIA N.o O1/2025, retro mencionado, bem como verificamos todas

as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou

documentos que dela fazem parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu

objeto.

1. DA PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARTA ELÉTR|CA PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIçOS DE

ENGENHARTA ELÉTRrCA, pOR MEDIçÃO, PARA A CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE

REDE DE ENERGTA ELÉTRICA E tLUMINAçÃO PUBL|CA, MELHORTA EAMPLIAçÃO ttO

íttotce DE TLUMINAMENTo DE vrAS puBLrcAS E MANUTENçÃo Do srsrEMA DE

TLUMTNAçÃO PUBLTCA DOS MUNrCíHOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS
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MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O

PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MAIS AFASTADOS (ANTES

coNHECtDOS COMO D|STR|TOS), COM FORNECTMENTO DE MATER|A|S,

EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME ESPEC|F|CAÇÕES, NORMAS

TECNtcAS E coNDrÇôes oescRtrAs No pRoJETo BAStco.

Anexar junto a Proposta a Planilha Orçamentária (modelo disponibilizado no ANEXO ll desse

edital):

lnformar valor total por extenso do desconto em cada item

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

2. OBSERVAçOES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);

Telefone e endereço eletrônico (e-mail);

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos,

se a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica;

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

O Prazo de prestação de serviços é ...

Serviços.

.dias uteis após emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

Assoeiação dos Municípios da Micmrregião do Médio Spucaí

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Pouso -MG CEP 37553-442 ll Íel 3025-5500
94
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No julgamento das propostas considerar-se.á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO

GLOBAL.

AssociaÉo dos Municípios da Microrregiâo do Médio Spucaí

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Pouso - MG, CEP 37553-442 // Tel. 3025-5500 br
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ANEXO V-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MED|çÃO,

PARA A CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMTNAçÃO PUBL|CA, MELHORTA E AMpLnçÃO NO íNDTCE DE TLUMTNAMENTO DE

vrAS PUBLTCAS DOS MUNICíP|OS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS

DA MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DrsTRrros), coM FoRNECTMENTO DE MATERTATS, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

coNFoRME ESPECTFTCAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E CONDTÇÕES OTSCR|TAS NO

PROJETO BÁSICO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o IXX.XXX.XX)UXXXX-XX],

com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.o

XXX|2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

1o art. 63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Rua CorneodadoÍ José Garcra, 774 - Saudade Born Jesus Pouso /r egre - lúG. CEP 375f:l 442 ll Íe\ 135)3O?5 5500 //amesp nrg gov br-IYffi
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ANEXO Vr- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABTLTTAçÃO

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUçÃO DE OBRAS E SERVTçOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA, pOR MED!çÃO,

PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMTNAÇÃO PUBLICA, MELHORTA E AMPLTAÇÃO NO íNDICE DE TLUMINAMENTO DE

vrAS puBLrcAS E DOS MUNTCíPrOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS

MUNICíPIOS DA MIcRoRREGIÃo Do MÉDIo SAPUcAí - AMESP, ENGLoBANDo o
PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MAIS AFASTADOS (ANTES

coNHECTDOS COMO DtSTR|TOS), COM FORNECTMENTO DE MATERtAtS,

EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME ESPEC|F|CAÇÕES, NORMAS

TECNTCAS E CONDTÇOES DESCRTTAS NO PROJETO BAS|CO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XX)UXXXX-XX],

com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

XXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA n."

XX12024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso I do art. 630 da Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom.iesus. Pouso Alegre - lúG. CEP 37553-442 ll Íel. (35) 3025-5500 //amesp mg.gov br
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ANEXO VIr- MODELO DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVTÇOS DE ENGENHARTA ELÉTRIGA, POR MEDIçÃO,

PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMINAçÃO PUBLICA, MELHORTA E AMPLTAçÃO NO íNDICE DE !LUMTNAMENTO DE

vlAS puBLrcAS E MANUTENçÃO DO STSTEMA DE |LUMTNAçÃO PUBLICA DOS

MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUN|CíPIOS DA MTCRORREGTÃO

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO URBANO, ZONA RURAL

E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO D|STR|TOS), COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME

ESPEC|FTCAÇÔES, NORMAS TECNTCAS E COND|ÇÔES OTSCRTTAS NO PROJETO

BASICO,

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XX)UXXXX-XX],

com sede na [XXIüXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

XXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.o

XXX|2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30 da Lei

Complementar n.o 12312006.

de

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

(Local) (Data)

Rua Comendador José GaÍcia, 774 - Saudadê Bom Jesus, Pouso - iíG CEP 37553-442 //Tel 3025-5500 br
9B



F§,02 L4*G(}NSÓÍrCT(}

ANExo vut- MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe cuMpRrMENTo Do Drsposro No

rNcrso xxxu Do ART.70 DA coNsTtrurÇÃo FEDERAL

MODELO (papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUçÃO DE OBRAS E SERVrçOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA, pOR MEDIçÃO,

PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

TLUMINAçÃO PUBLTCA, MELHORTA E AMPLTAÇÃO NO íNDICE DE ILUMINAMENTO DE

vlAS PUBLTCAS DOS MUN|CíP|OS QUE COMPOEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNTCÍP|OS

DA MICRONNECÁO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DtsrRtros), coM FoRNECIMENTo DE MATER|A|S, EeutpAMENTos E MÃo DE oBRA.

coNFoRME ESPECIFICAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E CONDTÇÔES OESCR|TAS NO

PROJETO BASICO.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XX)UXXXX-XX],

com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.o

XXX(2024, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 680 da Lei

n.o 14.133 de I de abril de2021.

Ressalva

emprega menor a partir de 14 (quatoze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*

de ..... de.....

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Associagão dos Municípios da Microrregião do Médio Spucaí

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso Alegr€ - MG CEP 37553-442 // Tel (35) 3025-5500 br
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ANEXO rX - DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE FATO SUPERVENTENTE

!MPEDITIVO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.o _ , sediada na

Rua/Avenida Setor/Bairro na cidade

de- Estado de _, neste ato representado pelo seu sócio/procurador

o Senhor nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

portador do CPF n.o_, DECLARA, sob

as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua

habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Locale Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

Âssociação dos Municípios da Microrregião do Medio Spucâí

Rua Comendador José 774 - Sâudâde Bom Pouso Alêgre '. MG. CEP 37553442 ll Tel. 3025-5500 br
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ANEXO X - DECLARAçÃO DE AUSÊNCIA DE VíNCULO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.o 

- 
, sediada na

Rua/Avenida Setor/Bairro na cidade

de-Estadode-,neSteatorepresentadopeloseusócio/procurador
o Senho nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

po rtador do CPF n.o DECLARA, sob

as penas da Lei, que seus sócios, não possuem qualquer vínculo com AMESP ou como

qualquer dos Município Consorciados.

Locale Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso - irc. CEP 37553-442 // Tel 3025-5500
101
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ANEXO Xr- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERV!ÇOS DE ENGENHARTA ELÉTRIGA, POR MEDIÇÃO,

PARA A CONSTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMTNAçÃO PUBL|CA, MELHORTA E AMPLTAçÃO NO íNDICE DE TLUMTNAMENTO DE

vrAS puBLrcAS DOS MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPrOS

DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DTSTRTTOS), COM FORNECTMENTO DE MATER|A|S, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

coNFoRME ESPECTFTCAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E COND|ÇÕES OTSCR|TAS NO

PROJETO BÁSICO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XX)UXXXX-XX],

com sede na [XDüXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para Íins de participação na CONCORRÊNCIA n.o

XXX{2024, não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta

ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim

como não ter recebido DECLARAÇÃO Oe INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a

Administração Federal, Estadual e Municipal.

(Local) (Data)

de de ........

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Rua ComendadoÍ Josê 774 - Saudade Bom Pouso -MG CEP37553-442//Tel 3025-5500
102
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ANEXO Xtt- MODELO DE DECLARAçÃO Oe QUE ATENDE AO DTSPOSTO NO ART. 93

DA LEt N.o 8.2í3lí991

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o .............

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.

1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 199í.

de de........

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Rua Comendador José 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso - l\rc. CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 br
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ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÀO

ura

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MUNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
CoNCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0212025, na forma de
LICITAÇÃO COMPARTILHADA no ripo MENOR
PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
- PROCESSO LTCITATóRIO No 09t202s - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA-DE ENGENHAIUA
ELETRICA PARA A EXECUÇAO DE OBRAS E
SERVIÇ.OS DE ENGENHARIA ELETRICA, - POR
MEDIÇAO, PARAA CONSTRUÇAO DE EXTENSAO DE
REDE DE ENERGIA ELETRICA E ILU,MINAÇAO
rúBLICA, MELHoRTA E AMrLTAÇÃq xo ÍNorcE on
ILUMINAMENTO DE VIAS PUBLICAS DOS
MUNrCÍprOS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO.DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESB ENGLOBANDO O PERÍMETRO
URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MAIS
AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO
DISTRITOS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME
ESPECIFICAÇOES, NORMAS TECNICAS E
CONDIÇÕES DESCRITAS NO PROJETO BÁSICO. A
sessão pública serâ realizada no dia 09 de maio de 2025 às
09h00min, em ambiente eletrônico. O edital poderá ser
consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período
das 08h às l7h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE,
pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de compras
http://www.licitamesp.com.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.mg.gov.br -
MOACIR FRANCO_
Diretor Executivo.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador:BB9ADF9E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia0410412025. Edição 3994
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

https:/tuww.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/BB9ADF9E/cac0580f1a29134íadfede803d8a6d33cac0580f1 a29134fadfede803d8a6d33 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA- PRO.
CESSo N'027/2025- 0ISPENSA N" 008/2025, toína públi-
ca a RAÍ|F|CAÇÃo do processo d€ disp€nsa n. 008/2025
refeÍêntê a Aquisição de pinhão paÍa produção gastronômi-

ca na 8' Festa do Marmelo e 3" Fêstival GaslÍonômico do
Pinhào, a serem realizadas entÍe 19 6 21 de abril de 2025.

Produtor rural contratado: PAULA RAFAELA FERREIRA
RABELO - TNSCRTÇÂo ESTAOUAL: 00.318.171/80&53 -

ValorTotal de R$ 798,00 (setocênhs o noventa e oito rêais).

PREFEITURA MUNICIPAL OE POUSO ALEGRE - MG, .
EXTRÂÍO DE ENCERRAMENÍO DE CREDENCIAMENTO

- n' 11/2023 - PÍocesso Licitatório no 261/2023 - oBJETo:
'Credênciamento para realizaçào de consultas espociali-
zadas para atendeÍ paciêntês usuários do Sistêma Único
de Saúde - SUS. Na ocasiáo comunico que o processo

encontÍa-se com vistas íranqueadas aos interessados. Mais
infoÍmêÇões: www pousoalegre.mg.gov.br - aba 'Edital de
Licit4áo'. PousoAlegre, 0'l de abnl de 2025. Leandro Gon-

çalves - Superintêndente de Saúde.

]onruel DtÁnlo lne, nr aon,ror

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCIPTOS DA MTCRORREGTÃO

DO MÉDIO SAPUCA| . AMESP - CoNCORRÊNCA PÚ.

BLICA N' 022025, na íorma de LICITAÇÃo CoMPARÍI-
LHADA no tipo MENoR PREÇo GLoBAL, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO LICITATÔRIO N"
09/2025 - objeto: CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA DE EN-

GENHARIA ELÉTRICA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDI-

ÇÃ0, PARA A CONSÍRUÇÃO DE ETTENSÂO oE REDE

oE ENERGTA ELETRTCA E TLUMtNAÇÀO pUBL|CA, ME-

LHORIA E AMPLIAÇAO NO INDICE DE ILUMINAMENÍO
DE VIAS PÚBLICAS OOS MUNICIPIOS OUE COMPÔEM
AASSoCTAÇÂ0 DoS MUNrCíptOS DA MTCRORREGTÃO

DO MEDIO SAPUCAi - AMESP ENGLOBANDO O PERI.
MEÍRO URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MAIS AFAS-

TADOS (ANTES CONHECIDOS COMO DISÍRITOS), COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

MÃO OE OBRA. CONFORME ESPECIFICAÇÔES, NoR-
MAS TÉCNICAS E CONDIÇÔES DESCRITAS NO PROJE-
T0 BAS|Co. A sessão pública será Íealizada no dia 09 dê

maio de 2025 às 09h00min, em ambiente eletônico. 0 edital
podoÍâserconsultado ê obtido. gÍatuitamênte, em dias úleis
no período das 08h às 17h. mediante a apÍesentaçâo de um
PEN-DRlVE, pelo site amesp.ÍÍrg.9ov.br, pêlo Portal Nacic
nal de ContÍataçôês Públic6 - PNCP ou pelo portal de com-
pras http://ww.licitamesp.com.bÍ paÍa côpia do arquivo.

lníomaqôes: Telêfone (35) 302t5500 ou +mail: licitacao@

amêsp.mg.gov.br - Moacir Franco - oiretor Executivo.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRÀMG
PROCESSo N0 016/2025, DISPENSA N0 002/2025, torna
público o EXTRATo DE CoNTRATo nô 40/2025 Íoíerente
à ConÍatação de instjtuição êspecializada para a exêcução
de seruiços de ÍecupeÍ4ão de piso de madêiÍa, incluindo a
remoção do verniz existente. substituiçâo dê 100 tacos de
madeiía, medindo 21 cm de compÍimento, 7cm de laroura e
18mm de ospessura, lüamento. Íejuntamento e polimento;

Devê ser rotrrado. utLzando mâquina, loda sujeÍa ce,a. aF
Íanhados e imperfeiçôes do piso, deixando a madeira crua.

com a suporÍicie completâmênte nivglada, Iimpa e com sua

tonalidade natural e eÍetuar a aplicaçâo de sinteco acetina
do. Contrato Írmado âlavês da emprêsa SERVICE PISoS
DE MADEIRAS LToA {MATRIZ E FlLlAlS) - Valoí Tolal de
R$ 12.980,00 (doze mil. novecenlos e oitenta reais). Vigên-

cia do contrato: 02/04/2025 a Qua4t2026. Prcíeito t\,tunicipat

Sr. Edilberto MaÍques da Cruz.

PREFEIÍURA
AVISO DE

DE DOS OUROS

ELEÍRÔNICA
- N' 00?2025 - pRocESSo LTCTTATÔRo N. 054/2025 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXE-

CUÇÂO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA CONS.
TRUÇÀO DE PONTE EM ESTRUTURAMISTA NO BAIRRO
DOS BARBOSAS, COM FORNECIMENTO DE TOOO O

MATERIAL NECESSÂRIO. CONFORME TERMO DE RE.
FERÊNCh. As PÍopostô Serâo Recebidas das 08:30 horas

do dia 08 de abril de de 2025ãté as 08:29 horas do dia 21 de
abril de 2025. A licitação ocorrerâ no dia 24 do abril de 2025

às 08:30 horas. As propostas e êvêntuais impugnaçôes s+
ráo Íecebidas EXCLUSIVAMENTE poÍ meio eletrônico no

hths://m.portaldecompr6publicas.com.bri.
dos ouÍos, 03 de abíil de 2025. Luls Femando

CastÍo - Prefeito Municipal.

gra c mus hummiswr. Quc
invse em suide, educaçào

e detruis *niçs pübli@s
de qulidadc. Qro nào 6lem
muçro à demrrcia Qw
nào rbre mio de su pbe
ÍerÀ", úlmu o pÍsid{G

i{lNHÁ C,§À IrílNH^
VIDA. O prcgffiE hxbita-
cional do Covemo Federnl,
que já registrou nrais de 1,2

prirneircs uos de g6tão. Íbi
ampliado poa atender fMli-
lire com renda de até R$ 12

nil (Mtenommle o leto ero
R$ I mil). À novo linha do
IUCMV Clase l\'lctia prevê a

Inwbilidadc dc íinocims-
ns dc dé ,120 rncss, t{xa de
juos dc 10,§09á aa, atrajxr
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çio de irróleis de até R$ 5{.x)

nil. A spçctativa é quc @Í-
cÀ de 120 fll l'milias sju
bmcfiqqlas ends .m :025
Poa garurtir a rova linhc, o
prsidente Lula resinou unr
decÍeto qu regulamenLr o
Fudo Seral. r*guado
rcpasse de recurms do Pré-Sal
púa o pÍogrffi húi&qonsl.
Na lei orç&rotÁoÀ apr@â-
da pelo Cmgrm Nrcioral
estÀo preustos R$ I 8 bilhô6
pdasfrtralidrdc.

ANTECIPÂçÃO DO
13" DO INSS - 

^rnsMu&)$,púsiôhisrc c bocíici&ios
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rn& em abnl O cronogranr
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dc 2.1 de abril a 8 de maio.
Recebem prinriru os bene-

ficiâric que guham ac um
sdáriomirum J;i a egunda
parcela serâ de 26 de nlaio a

ô dê jüho. Um doreo u-
sinado pelo presrdote Lula
druurle o evoo oficialircu a
mcdida. Auttrôncis dos va-
lors prxle ser feiu pelo site,

aplicuivo tr{eu INSS ou pclr
CürAd'Ielel'ónica I 15.

]Vl.0 - ljoi uwriada
múéil a implutasão da TV
3.0. quê dtúclce diÍclri?4s
pda r lrmsiçào do sistemi de
nmsnrisio dlgital de úlnma
geÍaçáo, con inragem de ultÍa
altâ d€6[çào e srn ünesi\o.
IUedi&1 repÍ6enra â evoluçâo
da TV digiml que rcmbina
TV âbeÍâ 6nr ilúemet. 'lss)
significa mais inhrmaçá.r c'

mas qualidade para os brri-
leircs". afrrmu Lula
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPiRITO SANTO DO

00URAoo-MG. Aviso de Licitação. Pregâo Pr€sencaal n'
00009/2025. Processo Administrâtivo n' 0006 1 12025. OtiF-
to: Contrataçáo de emprssa para píestaçêo do seruiços dê
transpoÍte de residuos sôlidos domÍc,liares pÍovenientes da

limpeza pública do Municipio de Espirito Santo do ooura-
ddMG. 0 edital nâ integra encontÍa-se disponivel no sitio
elefônico ww.espdourado.mg.gov.br 6 no PNCP Maiores
iníormaçóes poderâo sôr obtidâs através do sêtor de licitâ

ções pelo têlêfone (35) 345+1000 ou pelo o-mdl licita@
espdouÍado.mg.gov.b( 

^s 
propostâs ssÍáo íocebidas âtê h

09h00min do dia 23 de abril de 2025. Espirito Santo do oou-
Íâdo (MG), 03 dB abril de 2025. Hérica Aharengâ - PÍeíoitr
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPiRIÍO SANTO DO
DoURADo-MG. Aviso de credenciamento. Processo ad-

ministÍativo n' 00063/2025. lnexigibilidade n" 00010/2025.
Crodenciamento n' 0000ô/2025. A Prefeita Municipal de

Espirito Sanlo do DouÍado (MG), Hérica Alvarênga, no uso
de suas ambuiçôes legais, íaz sabeí que a PrêÍeilura Munts

cipal de Espkito Santo do 0o!rado (MG), nos têÍmos da Lei
14.'13321, art. 74 inciso lV c/c an. 78 inciso I c/c 79 da Lei
14.13312021 realizará o pÍesonte cÍodenclamenlo. objeto:
Crôdonciamento de oficinoiros para gxecogão do pÍogra
ma Escola em tempo inteoral, êm atondimento às nêc€s-
sidades da SecÍetaria Municipal de Educaçâo d0 Municipio
de Espkito Santo do Dourado/Mc. 0 prazo para Íealizar o

Credenciamento será a paniÍ do dia 07 de abril de 2025. 0
Edital na integra encontasê a disposiçâo dos inteÍessados
no sitio eletrônico do Municipio ww.espdouÍado.mg.gov bÍ
e no PNCP - Portal Nacional de CompÍas Públic6. Espirilo
Santo d0 oourado (MG), 03 do âbnl do 2025. Hódca Alv+
renga - Prefeita l\,lunicipal.

lEI H0 lt.2l0l2a2l

A negatÍva de publicidade dos atos oÍicÍais constítui ato

* I M P ROBIDADE ADM I N ISTRATIVA
É obrigatórío â publicação das matÉrias legais e âtos oficíais
qus envolvem processos licitatórias em Diários Oficiais e em
jomais 0iários de grande circulaçâo)
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Concorrência Pública Para o Registro de Preços n.o 0212025

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Edital referente a coNCoRRÊNclA PUBLICA, na forma de LlclTAÇÃo corupRRTlLHADA no

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto consiste na

CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A EXECUÇÃO OE

oBRAS E SERV!ÇOS DE ENGENHARTA ELÉTRICA, pOR MED!çÃO, PARA A
coNsTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGTA ELÉTR|CA E ILUM|NAçÃO

PUBLTCA, MELHORTA E AMPLTAçÃO ttO íttOlCe DE TLUMTNAMENTO DE VIAS PUBLICAS

DOS MUNrCíprOS QUE COMPÔEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNrCíptOS DA

MTCRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí AMESP, ENGLOBANDO O PERíMETRO

URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO

DISTRITOS), COM FORNECTMENTO DE MATER|A|S, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

coNFoRME ESPECTFTCAçÕES, NORMAS TÉCNICAS E CONDIÇÕeS OESCR|TAS NO

PROJETO BÁSICO. A sessão pública será realizada no dia 09 de maio de 2025 às 09h00min,

em ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis

no período das 08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site

amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de

compras http://unww.licitamesp.com.br para cópia do arquivo. lnformações: Telefone (35) 3025-

5500 ou e-mail: licitacao@amesp.mq.qov.br - Moacir Franco - Diretor Executivo.

Pouso Alegre/MG, aos 03 de abril de 2025.

MOACIR Assinado de foÍmô digital por

FRAN co:2 I 3068e3 6 1 s Yff:lTlâ[3ii;fff.':.!1.,
Moacir Franco

Diretor Executivo

Rua Comendador José Carcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@amesp.rnq.sov.br
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PARECER JURíD!CO

coNcoRRÊtrcA PUBLIGA No 002/2025

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS PARA

SELEÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ELÉTR|CA, POR MEDIÇÃO, PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA A

CONSTRUÇÃO DE ENXTENSÃO DE REDE DE

ENERGTA ELÉTRTCA E TLUMTNAÇAO PÚBLICA,

MELHORTA E AMPLAÇÃO NO INDICE DE

ILUMINAMENTO DE VIAS PÚBLICAS DOS

MUNrCÍprOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUCAí AMESP, CONFORME

ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO

DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE

INTEGRAM O EDITAL.

RELATORTO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de preços

para eventuat sELEÇÃO Oe SOCIEDADE EMPRESÁntn ESpECIALIZADA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO,

PARA A EXEcUÇÃo oT oBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA A

C9NSTRUÇÃo DE ENXTENSÃo DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO

eUBLICA, MELHORTA E AMPLnÇÃO NO INDICE DE ILUMINAMENTO DE VIAS
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puBLtcAS Dos MUNtcÍptos euE coMpórrrlt A ASSoctAÇÃo oos rraurutcÍplos oR

MtcRoRREctÃo oo rrltÉoto snpucnÍ - AMESP.

O Agente de Contratação da AMESP Licitação encaminhou o

Edital e demais anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital

de licitação na modalidade Concorrência Pública, e respectivos anexos.

FUNDAMENTAçÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que:

Art.37. omíssís;

)O0 - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, servígos, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a úodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveís à garantia do cumprimento

das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados os

casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação, imprescindível

que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação vigente, com atenção aos

requisitos lá estatuídos.
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Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem atender aos

pressupostos da Lei 14.13312021.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-se,

apos sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 25, da Lei no

14.133t2021.

Com relação a modalidade licitatória adotada, não vemos obice.

lsto posto, não vemos obice na adoção da modalidade

concorrência para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada temos que a

mesma está em consonância com o permissivo legal contido no art. 19 do Decreto no

6.017t07:

Att. í9. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem

realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela

administração direta ou indireta dos enÍes da Federação consorciados,

nos termos do § ío do art. 1 1 2 da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1 993.

E ainda no permissivo contido no art. 181, da Lei 14.133121

Att. 181. Os enÍes federativos instituirão centrais de compras, com o

objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos

orgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desÍa

Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos requisitos

legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a assinatura do contrato

de fornecimento de produtos ou prestação de serviços, onde se encerra a fase externa.
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para a realização das atividades previsÍas no caput desÍe aftigo, nos

termos da Lei no 11.107, de 6 de abrilde 2005.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve

às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos,

nos termos da Lei no 14.13312021. Não se incluem no âmbito de análise desta Assessoria

Jurídica os elementos técnicos pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto

não deter conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo sua

fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos anexos

atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Concorrência Pública no 00212025 e respectivos anexos,

nos termos da Lei no 14.13312025, devendo ser iniciada a fase externa da licitação,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

É o parecer, S.M.J.

Pouso Alegre, 03 de abril de 2025

Otávio Ferreira iAmaral

Advogado - OAB no 74.071-8
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ZEUS ELETIlI[A

EXCELENTíSSTMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DA ASSOCnçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí

- AMESP.

coNcoRRÊrucn púgutcl No o2l202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2025

ZEUS ELETRICA LTDA, nome fantasia Zeus Elétrica, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 37.571.480/0001-50, estabelecida na rua

Santa Terezinha, no 25, sala 01, bairro Todos os Santos, Montes Claros-MG, CEP:

39.400-116, endereço eletrônico: zeusiluminacao@qmail.com, neste ato

representada pelo seu socio administrador, Rogerio Antunes Silva, vem,

respeitosamente, diante da presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art.

164 da Lei Federal no 14.13312021, interpor a presente

em razâo de exigências que somadas resultam num ilegal e involuntário

direcionamento do certame, o qual reduzirá amplamente a competitividade,

sacrificando os princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública, que

ora passa a aduzir os fundamentos.

I - DA TEMPESTIVIDADE

O art. 164 da Lei Federal no 14.13312021, dispÕe que as impugnações

podem ser encaminhadas "até 3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do

cerÍame".

RljA SAt{iAT[ttEz|lltlÀ nE 25. SL.0l

T[00S 0S SA]{T[S - lt{0tlTES [IAIi0S. ltl8 - [tP: 3S.4[0-llE

üELULAIi: (38) Sl05-75n

0226+LS.

IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL DE LICITAÇÃO

A licitação em epígrafe tem sua sessão pública de abertura do certame

agendada para o dia 09 de maio de 2025.
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Assim, a presente Impugnação, apresentada dentro do prazo limite de

03 (três) dias úteis antecedentes a abeÉura da sessão pública deve ser

considerada plenamente tem pestiva.

[ - pAS RAZÕES FÁTrqAS

Foi publicado o Edital da Concorrência Pública no 0212025, no site da

AMESP, momento em que a empresa, ora lmpugnante, obteve o Edital e passou a

analisar todas as suas condiçÕes.

Ocorre que após as verificaçÕes, a empresa detectou graves vícios no

referido edital, o qual pÕe em risco a sua participaçâo no certame, tanto quanto de

quaisquer outros prováveis interessados.

Diante dos fatos, deve ser analisada a respectiva impugnação ao Edital

publicado pela Administração Pública, conforme será demonstrado adiante.

IIIJ DA IMPUGNAÇAO

a) Com

O consórcio público, ao formular os seus instrumentos convocatórios,

deve se ater ao princípio constitucional da ampla competividade nas licitaçÕes,

previsto no art. 37, XXl, da CR/88,

Em consonância com a norma constitucional, a Lei Federal no

14.13312021 estabelece que o procedimento licitatório visa sempre à seleção da

proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública,

assegurando igualdade de competição a todos os interessados.

Conforme análise da legislação em epigrafe, ressalvado o interesse na

preservação do erário público, a licitação deve ser conduzida de modo a ampliar

a participação do particular, oportunizando de forma igualitária que aqueles
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detentores de capacitação elementar à execução do objeto licitado, possam

concorrer para a satisfação daquele interesse público.

Sobre a comprovação de capital social mínimo, assim prevê o § 5o do art.

69 da Lei Federal no 14.13312021, vejamos:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:

| - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais;

ll - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo
distribuidor da sede do licitante.

§ 1o A critério da Administração, poderá ser exigida declaração,
assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2o Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada
a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices
de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3" E admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos
pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

§ 4o A Administração, nas compras para entrega futura e na
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
equivalente a até 10o/o (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

§ 5o É vedada a exigência de índices e valores não usuatmente
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da
licitação.

§ 6o Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
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Conforme item 11.4.10 do Edital, o consórcio municipal exige Capital

Social mínimo para fins de comprovação da qualiÍicação financeira dos licitantes,

vejamos:

{'1,d,í0.Â li*itanÍs deverá cs{xprovãr que pc**ui capiÍal míninro cu o valor do

patrimônio |{quido equivalante a 1üt&' tdes por rentc} do vxlçr estirnado da

cÕãtrât$Õ, devendo á comprovaçâo *&r Íeila relaÍiv*me*le â data d*

apr*sentaçâo da prupurta, nâ ícrma da lei" admitida a atualizaç*o para esta data

etrav&* ds indices olici*Iry.

Ora nobre julgador, clarividente que não há no instrumento convocatório,

justificativa apta a autorizar o consórcio a exigir capital social mínimo em

percentualtãoelevado,(setemilhões,novecentos
e setenta e um mil, cinquenta e um reais e vinte e seis centavos).

Nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a fixação

de percentual de capital ou patrimônio líquido mínimo em relação ao valor estimado

da contratação deve ser justificada nos autos do processo licitatório. (Acórdão

668/2005-TCU-Plenário. Min. Auqusto Sherman)

Por obvio, não é cabível o Edital exigir capital social integralizado tão

elevado, a menos que haia iustificatiya, , sl4
respalde o estabelecimento 4e exiqência mais restritlva.

Sobre tal tema, esclarecedora ainda é a seguinte lição de Marçal Justen

Filho:

"A redação do § 20 comporta interpretação bastante razoável, em
gue as três alternativas ali indicadas seriam consideradas como
equivalentes. /sso significaria que o particular poderia comprovar sua
capacitação econômico-financeira por uma de Írês vras. Essa
altemativa afigura-se muito mais interessante para os fins buscados
pelo Estado, especialmente porque permite a ampliação da utilização
do seguro-garantia. Nesse casq seria plenamente utilizável a
experiência estrangeira dos seguros de pefformance.
Essa interpretação redunda na atribuição ao particular da
possibilidade de comprovar o preenchimento desses requisitos por
uma das três vias, à sua escolha.

r,-r,0 229-
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A altemativa não tem sido explorada na realidade prática, mas nada
impede que o seja. Poderia, inclusive, o interessado impugnar a
cláusula editalícia que não prerisse a possibilidade da aplicação da
altematividade.
Não se contraponha o atgumento de que a Administração dispoia de
discricionariedade para escolher a via que bem lhe aprouvesse para
apurar objetivamente a qualificação econÔmico-financeira dos
licitantes. Esse racrbcínio não pode sobreviver a uma questão
também objetiva: qual é o melhor, para a Administração, entre a

situação de o licitanÍe ser titular de um certo patrimonio ou de
apresentar um seguro-garantia no mesmo valor? A resposta é
evidente: o mais satisfatório é o seguro-garantia, inclusive porque a

evolução dos faÍos pode conduzir à redução do patimônio líquido do
sujeito, sem que tal sequer chegue ao conhecimento da
Administração. Já o seguro-garantia ou outra das altemativas
previsÍas no art.56, § í1 envolve uma situação de segurança muito
mais efetiva." (Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 12 ed. Ed. Dialética. 2008. São Paulo. p.

451."

Cabe a administração pública, enquanto garantidora do princípio da

ampla competividade nas licitaçÕes públicas, considerar, para fins de aferição do

percentual mínimo a ser exigido, entre outros fatores, o valor estimado do

contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato, as

caraterísticas do mercado fornecedor em potencial, dentre outros fatores aptos a

garantir a segurança da contratação.

Se considerarmos os valores estimados dos itens licitados no contrato, o

tempo de duração do contrato, bem como as características dos objetos,

principalmente no que ser refere a garantia mÍnima dos produtos, incongruente a

exigência de capital social mínimo tão elevado.

Da análise dos valores que serão exigidos, percebe-se que os parâmetros

adotados para avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes impÕem

percentuais que estão acima da realidade atual das empresas que atuam no

seguimento do objeto desta licitação, portanto, na presente licitação,

manifestamente restritivo a exigência de Capita! Social mínimo acima de'l%

(um por cento) do valor estimado da contratação.

Em razâo disso, cumpre-nos solicitar que a exigência de comprovação

mínima do Capital Social ou Patrimônio Líquido, em relaçáo ao valor do objeto, seja
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consideravelmente reduzida, a fim de se adequar a realidade das empresas que

prestam o serviço referente ao objeto licitado, bem como garantir a ampla

participação das empresas no certame.

As exigências contidas na qualificação econômico-financeira, visam

selecionar a empresa que realmente tenham capacidade de assumir os custos do

contrato. Porém, deve-se ter cuidado de não deixar de fora, empresas licitantes que

tenham condiçÕes de assumir o objeto licitado, mas são barradas com exigências

injustificáveis.

O Edital em comento, para fins de qualificação econÔmico-financeira,

solicita a apresentação de certidão negativa de falência, concordata e recuperaçáo

judicial, bem como a apresentacão de balanco patrimonial para conferência dos

índices econôm ico-financeiros.

Ora, injustificável, desproporcional e manifestamente ilegal que uma

empresa com excelentes índices econômico-financeiros, tenha que comprovar

capital social no importe de R$ 7.971.051,26 (sete milhões, novecentos e setenta

e um mil, cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) para participar da

presente licitaçáo.

Mediante uma análise de toda a legislação que rege a matéria, fica

evidente que o legislador busca mitigar o formalismo exacerbado em favor da

seleção da proposta mais vantajosa para a administração.

Dessa forma, antes da administraçáo se pautar pelo formalismo

exacerbado do procedimento licitatorio, mostra-se necessário observar,

primordialmente, o atendimento do interesse público aliado à obtenção da proposta

que seja mais favorável à Administração PÚblica.

Assim, uma vez comprovada a boa situação financeira da Iicitante

através dos índices econômico-financeiros, ilegal a exigência de Capita! Social

integralizado mínimo acima de 1% (um por cento) do valor estimado da

contratação.
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O Edital estabelece que o critério de escolha da melhor proposta se dará

através do valor global estimado para a contratação, ou seja, melhor preço para

execução da totalidade dos serviços pormenorizados nos itens.

O tipo de licitação "menor preço global" restringe indevidamente o caráter

competitivo do certame, devido a miscelânea de serviços completamente

distintos no mesmo lote, contrariando o princípio constitucional da ampla

competividade nas licitaçÕes, previsto no art. 37, XXl, da CR/88:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Em consonância com a norma constitucional, a Lei Federal no

14.13312021 estabelece que o procedimento licitatório visa sempre à seleção da

proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública,

assegurando igualdade de competição a todos os interessados, na forma

estabelecida no art. 50 do referido diploma legal, rn verbis:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

sêgregação de funçóes, da motivação, da vinculação ao edital' do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).
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A Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos estabelece que o obieto

da licitação deve ser parcelado no maior número de parcelas técnica e

economicamente possíveis, visando uma maior competitividade e, assim,

vantajosidade de contratação para a Administraçáo.

Deste modo, o art. 40, inc. V, letra b, da Lei Federal no 14.13312021 assim

dispÕe:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:

(.)

V - atendimento aos princíPios:

()

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

econom icamente vantajoso;

§ 2o Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às

compras, deverão ser considerados:

| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

§ 3o O parcelamento não será adotado quando:

| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item

do mesmo fornecedor;

ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver á possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

lll - o processo de padronizaçáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

Nos termos da Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, deve ser

considerada a viabilidade da divisão do objeto em lotes, para assegurar a ampliação

da competição, e evitar a concentração de mercado.
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Note que no presente certame o ente público licitante busca a contratação

de empresa para a execução de serviços totalmente distintos, à saber,

fornecimento e instalacão de lluminacão Pública e

Extensão/Modificacão/Construcão de redes de distribuicão elétrica com

assentamento de postes, razâo pela qual, notadamente, o fracionamento desta

licitação em ceÉames distintos se mostra tecnicamente e economicamente

viáve!.

Não obstante, persistindo a licitação de todos os serviços em um único

processo licitatório, o ideal, de acordo com o disposto no aÉ. 40, inc. V, letra b,

da Lei Federal no 14.13312021, seria a opção pelo tipo "menor preço unitário" ou

"menor preço por lote distintos", realizando-se a cotação por itens ou lotes

distintos, o que significaria redução dos requisitos de habilitação, garantindo o

acesso de mais empresas ao certame, ocasionando maior competitividade e

redução dos preços.

O entendimento pela obrigatoriedade da adjudicação por item/lotes e

não por preço global nos editais cujo objeto seja divisível é unanime nos

Tribunais pátrios, tratando - se, inclusive, de matéria já Sumulada pelo Tribunal

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de Minas Ger,ais, vejamos:

SUMULA No 247 do TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
paru a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

súututl tto tt+ ao tcemc:

E obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, com

exigências de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela,
quando o objeto da contratação for divisível e a medida propiciar
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a

023t,
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ampla participação de licitantes, sem perda da economia de escala,
adotando-se, em cada certame, a modalidade licitatória compatível
com o valor global das contratações.

Esse é também o entendimento da doutrina, nesse sentido, Marçal Justen

Filho discorre:

"O aft. 23, § 10, impõe o fracionamento como obigatoio. A regra
retrata a vontade legislativa de ampliar a competitividade e o
universo de possíveis lnÍeressados. O fracionamento conduz à

licitação e contratação de obietos de menor dimensão quantitativa,
qualitativa e econômica. /sso aumenta o número de pessoas em
condições de disputar a contratação, inclusive pela redução dos
reguisiÍos de habilitação (que serão proporcionados â dimensão dos
lotes). Trata-se não apenas de realizar o pincípio da isonomia, mas
da própria eficiência. A competição produz redução de preços e
supõe que a Administração desembolsará menos, em montantes
globais, através da realização de uma multiplicidade de contratos de
valor inferior do que pela pactuação de contratação única." (Filho,

Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos- 12'ed. São Paulo: Dialética, 2008, pá9. 259)

Persistindo o Edital em comento ocorrerá indevida restrição à

competitividade na licitação, vez que o ente público estaria limitando a participação

no certame as empresas que desenvolvam concomitante as atividades de

fornecimento e instalacão de lluminaCão Pública e

Extensão/Modificacão/Construção de redes de distribuicão elétrica com

assentamento de postes. restringindo assim a competitividade do certame ao

restrito universo de empresas que atuam conjuntamente em diversos ramos.

Excelência, nitidamente o ente público misturou serviços completamente

distintos no mesmo Edital, fato ensejador de evidente restrição na competitividade

do certame.

Existe um vasto universo de fornecedores dos serviços de

instalação de luminárias LED e braços em rede de iluminação pública, o que

torna antieconômico para o ente público excluir da presente Iicitação as

empresas especializadas exclusivamente neste ramo de serviço, pois estas

podem atender plenamente as necessidades da Administração Pública.
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lmportante esclarecer, que a divisão do objeto em 02 (dois) lotes distintos,

um para instalação de luminárias LED e braços e outro para extensão de rede de

iluminação, não ensejaria obice à participação das empresas aptas a participarem

do edital nos moldes atuais.

lsto posto, as empresas que ofertam os 02 (dois) serviços poderão

participar, e as empresa que só fornecem a instalação de luminárias LED e

braços, também poderão participar, culminando em uma maior competitividade,

conforme determina a alínea b) do inc. V do art. 40 clc §2o, lll, da Lei Federal no

14j332021.

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste

qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará.

Tendo em vista que a sessáo pública está designada para dia 09 de maio

de 2025, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação,

adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora

apontados.

Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde

logo, que seja a presente lmpugnação submetida à apreciação da Autoridade

Superior competente, para que delibere sobre seus termos, conforme legislação em

vigor.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Montes Claros-MG,29 de abril de 2025.
ROGERIO AlsinadodeíoÍma

ANTUNES drsitalpsRoGERro

sl LVA:07 1 3:Jl,:ilf:11ff'
90092609 rs:03:34-03',00'

ZEUS ELETRICA LTDA
CNPJ: 37 .57 1.480/0001 -50

Rogério Antunes Silva
CPF: 071.900.926-09
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DECISÃO - IMPUGNAÇÃO

coNcoRRÊxcn PÚBLrcA No o2t2o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2025

IMPUGNANTE: ZEUS ELETRICA LTDA.

IMPUGNADO: CONSORCIO AMESP

1. DECISÃO:

O Agente de Contratação da AMESP diante das razôes expostas, DECIDE:

Conhecer das impugnaçÕes interpostas pelas empresas ZEUS

ELETRICA LTDA, posto que tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

2. DA ALEGAçÃO DA IMPUGNANTE:

Em apertada síntese, alega a impugnante que o 'Edital não apresenta

justificativa para exigir capital social mínimo, e estabelece que o critério de escolha

da melhor proposta se dará através do valor global estimado para a contratação, ot)

seja, melhor preço para execução da totalidade dos seruigos pormenorizados nos

itens.

O tipo de licitação "menor preço global" restringe indevidamente o caráter

competitivo do certame, devido a miscelânea de servigos completamente distintos

no mesmo lote, contrariando o princípio constitucional da ampla competividade nas

licitações. "

3. DO wrÉnrO:

Antes de adentar em cada ponto impugnado, há de se destacar que o ato

convocatório foi definido de forma precisa, clara e suficiente e suas condiçÕes de

participação e habilitação foram estabelecidas em observância à legislação vigente
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(em sentido amplo), visando fomentar a maior participação de licitantes atuantes no

segmento e a consequente economia aos cofres públicos.

Por conseguinte, todos os princípios e diretrizes elencadas no artigo 37, caput

e inciso XXl, da CF/88, e nos artigos 5o, 9o e 11 da Lei no 14.133121, foram

observados no presente Edital.

Portanto, considerando os apontamentos trazidos em sede de impugnação,

temos que o mesmo não merece prosperar, pelo seguinte.

Em atenção à impugnação com relação à comprovação de capital social

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, cumpre esclarecer que a

exigência constante no edital é quanto à comprovação de capital social mínimo Q
patrimônio líquido no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação - equivalente a R$ 7.971.051,26 - ou seja, se a licitante

não atende o capital social poderá ser apresentado através do patrimônio líquido,

não restringindo assim a competitividade. Esta exigência encontra-se em plena

conformidade com o disposto no art. 69, ll, § 40, da Lei no 14.13312021, conforme

vajamos à seguir:

Att. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma

objetiva, por coeficienÍes e índices econômicos previsfos no edital,

devidamente justificados no processo licitatÓrio, e será restrita à

apresentação da seguinte documentação:

t.. .1

§ 4o A Administração, nas compras para entrega futura e na

execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a

exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
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equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

Neste caso, a justificativa para a exigência baseia-se no elevado valor

global da estimada contratação, que exige da contratada robustez

econômico-financeira compatível com as obrigações contratuais

assumidas. A imposição de capital mínimo ou patrimÔnio líquido visa

assegurar que a licitante detenha condições reais de executar o objeto da

contratação, mitigando riscos à Administraçâo Pública, especialmente diante

da complexidade e do vulto da contratação.

A exigência tem por finalidade resguardar o interesse público, evitando

contratações com empresas que não disponham de saúde financeira

suficiente, o que poderia comprometer a boa execução do contrato, gerar

atrasos, paralisaçÕes ou até mesmo a rescisão contratual.

Ademais, a cláusula não representa obstáculo intransponível à

participação, tampouco restringe a competitividade do certame, uma vez que o

percentual exigido não ultrapassa o limite legal de 10o/o e poderá ser

comprovado mediante documentos contábeis atualizados por índices oficiais,

conforme previsto no próprio edital.

Assim, mantém-se a exigência editalícia impugnada, por estar

devidamente fundamentada na legislação vigente e proporcional às

características do objeto licitado.

A impugnante questiona quanto à legalidade do critério de menor preço

global, bem como dos itens, alegando que o "único lote" criado para a licitação

prejudica o caráter competitivo do certame. Solicita que sejam divididos os

objetos da licitação em lotes.

A previsão em comento não fere qualquer princípio do direito

administrativo estando amparada na legalidade, senão vejamos:
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DispÕe o artigo 40 da Lei no 14.133121

ArÍ. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

t...1

V - atendimento aos princípios:

t...t;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

eco n o m i c am e nte v a ntajo so ;

Sobre a matéria, mesmo que editadas levando em consideração os

dispositivos da revogada Lei no 8.666/93. as Súmulas 247 do Tribunal de

Contas da União e 114, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

assim tratam a questão do parcelamento da licitação:

Súmula no 247 - TCU.

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por

preço global, nos editais das licitações para a contratação de

obras, seruigos, compras e alienações, cuio obieto se/a

divisÍvel, desde que não haja prejuízo para o coniunto ou

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla parÍicipação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do obieto, possarn

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade".
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Súmula 114 - TCflMG

É obrigatoria a realização de licitação por itens ou por lotes,

com exigências de habilitação proporcionais à dimensão de

cada parcela, quando o obieto da contratação for divisível e a

medida propiciar melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e a ampla participação de licitantes,

sem perda da economia de escala, adotando-se, em cada

certame, a modalidade licitatória compatível com o valor global

das contrafações.

Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusáo

de que a adoção do tipo de julgamento "menor preço global" seria, a princípio,

uma irregularidade.

No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão

possuem condições no sentido de que a licitaçâo por itens somente deve ser

adotada quando:

a) tal medida propiciar melhor aproveitamento das condiçÕes

de mercado;

b) não acarretar perda da economia de escala; e

c) não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser

contratado.

As disposiçÕes acima expostas, evidenciam de forma clara e

incontestável o caráter excepcional do regramento que compele a

Administração Pública a licitar o objeto em diversos itens, posto que, são claras

ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e econômica

de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de

escala.
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Na mesma linha condicional, o § 3o do já citado art. 40 assim dispÕe

Art.40.

t.. .1

§ 3o O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de cusfos de gestão de

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a

compra do item do mesmo fornecedor;

ll - o objeto a ser contratado configurar sisÍema único e

integrado e houver a possibilidade de risco ao coniunto do

objeto pretendido;

lll - o processo de padronização ou de escolha de marca levar

a fomecedor exclusivo.

[...f'

Não se discute que, em determinadas situaçÕes, o fracionamento do

objeto licitado em vários itens permitirá a participação de um maior número de

licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contrataçÕes públicas.

Quanto a tal fato, não resta a menor dúvida, todavia, apesar da

competição e acirrada disputa entre os particulares serem objetivos traçados

na norma regulatoria em comento, tal não permite prejuízos ao erário com o

único fim de possibilitar maior acesso aos particulares.

O que se pretende com o processo licitatório, além da democratização

da participação, é a maior vantajosidade para a Administração.

E esta é a situação na qual se encontra a AMESP, de forma que o objeto

foi reunido em LOTE Único.
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Dada a peculiaridade do objeto, seu desmembramento em vários itens,

geraria, além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda,

inviabilizaria a implementação da solução.

Por derradeiro, temos que a adoção do julgamento por menor preço

global está devidamente justificada no Projeto Básico cujo teor transcrevemos:

'4.10. O critério de iulgamento pelo MENOR PREçO

GLOBAL, considerando o maior desconto aplicado, de forma

linear, sobre a Planilha constante no Anexo lll, iustifica-se por

se tratar de uma solução composta, ou seia, não há como

funcionar sem esÍar interligados os diversos seruigos, pelas

características de so/ugôes dessa natureza.

4.11. Trata-se de uma prática bem-vinda e comum por

parte dos gesfores públicos, uma vez que, como

administradores do patrimônio p(tblico e da execução do

seruiço público, devemos obseruar as necessidades de cada

caso em concreto.

4.12. Nesse sentindo, fundamental destacar que, embora

se7ã comum a separação do produto em parÍes, visando

aumentar a competição na disputa, é aceitável que essa

subdivisão ocorra em coniuntos (que consistirão em diversos

elementos), desde que haia uma solida iustificativa para essa

medida, atém de ser fundamental que o agrupamento dos

elementos de cada coniunto seia realizado com cuidado e em

total conformidade com as práticas usuais de mercado,

garantindo assim uma competição abrangente ao processo.

4.13. No mesmo raciocínio caminha os entendimentos

formutados pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais, veiamos

a ementa abaixo:

DENIJNCIA. PREFEITURA MIJNICIPAL. PREGÁO

PRESENCIAL. AQUTS/ÇÂO DE PNEUS, CAMARAS
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DE AR E DE PRITETaRES DE cÂunae.

catrÉa,o DE JULGAMENTo. MENaR PREça

POR LOTE. AGRUPAMENTO DE PRODUTOS

S/M/LARES, LICITIJDE. IMPROCCOÊNyN DA

DEN|JNCIA. O § 10 do art. 23 da Lei n. 8. 666, de

1993, autoriza a realização de licitação por itens ou

/oÍes desde que os produtos agrupados guardem

compatibilidade entre si. Não há irregularidade na

formação de /ofes de pneus, câmaras de ar e

protetores de câmaras, notadamenÍe se sopesado

que o agrupamenfo dos ifens se norteou por critérios

que consideraram os modelos dos veículos, os

segmenfos de mercado nos quais atuam as

empresas que comercializam o obieto licitado, a

celeridade do certame propiciada pela

indivisibilidade e a economia de escala causada pela

concentração dos itens licitados em /oÍes.

(TCE-MG - DEN: 1007827, Relator: CONS, MAURI

IORRES, Data de Julgamento:27/02/2018, Data de

P u b li cação : 09/03/20 1 8)

4.14. Ou seia, pelo entendimento emanado pela nobre

corte mineira, o agrupamento de produtos similares, ou seia,

que guardem compatibilidade entre si, não encontra óbice

legal.

4.15. No caso em apreço, não se trata apenas da

aquisição de itens individuais, mas de um coniunto de produtos

e seruigos que não devem ser adquiridos de forma separada,

pois isso acarretaria um grande risco de preiudicar seriamente

o cumprimento do obietivo da contratação.

4.16. Se a rede de extensão elétrica e a iluminação

pública encontram-se defasada, com a utilização de

equipamentos ineficientes, chegou-se à conclusão de que, a

melhor solução se caracterizaria com a atualização dos
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equipamentos, concomitantemente com a extensão da rede

elétrica, para geração de energia. Em outras palavras, somente

em conjunto, garantirão a contratação mais vantaiosa, no

se nti do d a efi ci entiz ação.

4.17. O proprio Tribunal de Contas da União se

pronunciou, em sede do Acordão n" 732/2008:

A questão da viabilidade do fracionamento tem as

suas especificidades, devendo o gestor decidir,

analisando qual a solução mais adequada no caso

concreto.

4.18. De fato, a definição da contratação é baseada em

esÍudos que demonstraram que, devido às peculiaridades do

conjunto e âs necessidades técnicas associadas a ele, a

aquisição por /ofes é a mais recomendada. /sso esÍá

perfeitamente alinhado com os princípios constitucionais que

orientam os procedimenÍos licitatÓrios.

4.19. Conforme destacado, a iustificativa para não realizar

o fracionamento em parcelas reside na busca pela

modernização e eficiência como um todo. A compatibilidade

entre os serviços e equipamentos é fundamental para o

funcionamento adequado do coniunto, o que, por sua vez,

contribui para alcançar os resultados almeiados na licitação.

4.20. Ora, no contexto da licitação para melhoria da

eficiência energética, os ifens licitados esÍão interligados de

forma completa.

4.21. Caso o obieto fosse fracionado, cada um dos

Municípios consorciados à AMESP teria que arcar com cusfos

significantemente maiores, principalmente por conta da

administração de, no mínimo, dois contratos, mobilização de

empresas disÍrnfas para realização dos seruiços, além dos

cusfos de escala que são obtidos pelo proponente quando

oferta fodos os produtos e seruiços de uma sÓ vez-



coxsónclo

4.22. lmportante salientar, inclusive, que um dos obietivos

principais de formação de consórcios intermunicipais é,

justamente, a possrbilidade de obtenção de ganhos de escala

que não seriam possíveis se a contratação fosse realizada de

forma individual, principalmente quando a contratação recai na

área de energia elétrica.

4.23. Ainda atento a esfa questão, importante ressaltar

que a AMESP deixa abefta a possiblidade das empresas

lnferessadas se agruparem em forma de consÓrcio, sem a

limitação de participantes, caso entendam necessário. Dessa

forma, mesmo que eventuais tnferessados não tenham a

capacidade, bastante comum no mercado, de executarem troca

de iluminação a extensão da rede elétrica dos Municípios, de

forma isolada, poderão fazê-lo consorciadas a ouÍras empresas

do setor.

4.24. Ademais, a grande maioria dos Municípios

consorciados não possui em seus quadros, pessoa/ com

capacitação em engenharia elétrica necessária para proceder a

realização da gestão e fiscalização do Contrato Administrativo,

motivo peto qual a AMESP irá apoiar seus consorciados,

através da disponibilização de seu engenheiro eletricista, que

faz parte do quadro funcionaldessa.

4.25. Referida fiscalização, poftanto, será efetuada por um

único ou pouquíssimos engenheiros, motivo pelo qual quanto

maior a descentralização de atividades entre empresas

diversas, menor a viabilidade de controle, por parte do

M u n icí p io Contrata nte.

4.26. Seguindo, há de se considerar que, apÓs a aquisição

dos seruiços e equipamentos em eventual contratação

desmembrada, caso ocorra alguma imprecisão ou falha em um

desses, os distintos fornecedores poderiam discutir quanto à

responsabitidade pelo fato, seia pela falta de diagnÓstico

preciso em termos da "causa da falha", seia por alegações
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TLUSTRÍSSTMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAçÃO DA ASSOCIAçÃO

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ. AMESP.

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 02/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09 I 2025.

I O BARBOSA RI PROJETOS. inscrita no CNPf /MF sob o n.46.226.655/0001-

83, com sede na AV. FREDERICO LAMBERTUCCI, No 1374, CASA 1, FAZENDINHA,

CURITIBA - P& CEP 81.330-000, neste ato representada pelo Sr. IGOR ODILON

BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.s 6.225.0L5'

72061489 SPTC/ES e do CPF n.e L32.045.757-64, vem apresentar, PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO com IMPUGNAçÃO, face ao edital em referência pelos fatos e

fundamentos que seguem:

A. DOSFATOS

A ASSOCTAçÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAÍ - AMESP instaurou procedímento licitatório. na modalidade Concorrência

EletrônÍca. visando q "contratação de empresa de engenharia elétrica para a

execução de obras e serviços de engenharia elétrica, por medição, para a construção

de extensão de rede de energia elétrica e iluminação pública, melhoria e ampliação

no índice de iluminamento de vias públicas dos municípios que compõem a

associação dos municípios da microrregião do médio sapucaí - AMESP, englobando

o perímetro urbano, zona rural e bairros mais afastados (antes conhecidos como

distritos), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. conforme

especificações, normas técnicas e condições descritas no projeto básico".

A ora Impugnante observa a existência de vícios significativos que

comprometem a integridade do processo em questão, A correção desses problemas

é essencial para garantir a transparência e a legitimidade da abertura do certame e

para permitir a formulação adequada das propostas.

Õ @riprc4eÍ** § :7 ,,?7ó3-2i?? ffi riproiel*:Éoul i**ltcoml:r
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Sem a devida retificação dos erros identificados, não é possível assegurar que

o processo ocorrerá de maneira justa e eficiente, o que pode prejudicar a

competitividade e a igualdade de condições entre os participantes. Portanto, é

imperativo que essas falhas sejam corrigidas previamente para que se possa avançar

com um processo claro e equitativo,

Considerando o claro interesse público envolvido no procedimento em

questão, dada a sua relevância e amplitude, solicita-se com a máxima urgência a

análise do mérito desta Impugnação por parte do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a).

É crucial que essa avaliação seja realizada de forma célere e pormenorizada,

para evitar prejuízos adicionais ao erário público, que certamente será

comprometido, caso o Edital permaneça em SeuS termos atuais. A seguir,

apresentamos as evidências e argumentos que demonstram a necessidade urgente

de revisão do Edital para assegurar a integridade e a eficiência do processo.

B. DA TEMPESTIVIDADE

Antes de proceder à análise do mérito da presente impugnação, é necessário

examinar a tempestividade da peça ora apresentada.

A sessão de lances do presente certame está agendada para o dia

Og/05/2025. O instrumento convocatório estabelece que as impugnações poderão

ser apresentadas pelos licitantes até o terceiro dia útil anterior à abertura da

licitação, conforme traz o artigo. L64 da Lei 14.133 /21:

Art.764. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar
edital de Iicitação por irregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data de abertura do certame,

Nesse mesmo entendimento, temos a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di

"Todos quantos participarem da licitação têm direito
subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido na lei, sendo que o licitante que se sentir
lesado, poderá impugnar administrativamente ou
judicialmente o procedimento. Até mesmo o próprio

Pietro.

\,J
*J
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cidadão poderá assim fazê-lo, através da participação
popular no controle da legalidade do procedimento."

De acordo com a regra de contagem de prazos estabelecida no mencionado

dispositivo da Lei ne L4.133/2021, o dia da licitação [dia de início) não é contado, e

o prazo se encerra no dia 06/0512025, que, por ser o último dia do prazo, deve ser

incluído. Assim, a peça de impugnação protocolizada na data presente é totalmente

tempestiva.

C. DASRAZÕES

De início, destaca-se que a Nova Lei de Licitações (Lei ne L4.133/202L), em

seu artigo 23, parâgrafo 1e, inciso IV, exige que, nos processos licitatórios para

aquisição de bens e contratação de serviços, o valor estimado seja definido com base

no melhor preço.

O inciso IV do dispositivo acima citado, especifica que uma das formas de

aferição desse valor é por meio de pesquisa direta com, no mínimo, três

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação:

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (trêsJ

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

::Tffi:ffi'ülH ff .'.!;:is) 
mes es de ante ce dênci a

A escolha dos referidos fornecedores deve ser justificada e as cotações não

podem ter sido obtidas com mais de seis meses de antecedência à publicação do

edital.

O Decreto Municipal ne 04L12023, além de adotar o procedimento previsto

na Lei n 1,4.733/2021, definiu o seguinte regramento quanto à elaboração do

orçamento de referência de serviços de engenharia:

Art. 29 - No procedimento de pesquisa de preços

realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos
no § 1q do art.23 da Lei ns 14.L33,de 1q de abril de 2021,

são autoaplicáveis, no que couber

(...)
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Art. 32 - Na elaboração do orçamento de referência de

obras e serviços de engenharia a serem realizadas em
âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, a Planilha de composição de Custos da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

;,:t3,'"'/"'fl .',ii:"',':,:ü;"1illii;,'-i?,lesuuisade

Vê-se que nas contratações de serviços de engenharia, o Município adotou

como parâmetro para as pesquisas mercadológicas as tabelas SEDOP/PA e SINAPI.

Entretanto, nas referências especificadas nas planilhas orçamentárias,

também utilizou de cotação "PRÓPRIA", sem demonstrar, especificar e justificar a

origem dos valores cotados.

Ressalta-se, também, que a apresentação de cotações de produtos que não

estejam em conformidade com as especificações do Edital é incompatível com os

princípios que regem o processo licitatório, comprometendo a transparência, a

competitividade e, até mesmo, o valor orçado da licitação.

Portanto, é imprescindível que a pesquisa de preços seja revista de modo a

se adequar ao regramento previsto no Decreto Municipal e na Lei Federal de

Licitações. Além disso, a pesquisa mercadológica efetuada por cotações próprias do

município deve ser divulgada, demonstrando-se que as empresas fornecedoras dos

produtos cotados atendem integralmente às exigências do Edital, garantindo-se,

ASSIM o atendimento ao princípio da transparência.

I. EXIGÊNCIA DE CRC

O edital exige a apresentação de Certidão de Registro Cadastral (CRC) junto

à ENERGISA e à CEMIG. No entanto, essa exigência revela-se indevida e contrária à

regulamentação vigente, considerando que a responsabilidade pela gestão da

iluminação pública foi transferida às prefeituras municipais, conforme estabelecido

pela Resolução no 41,4/201.0 da ANEEL.

Desde essa normativa, as concessionárias de energia elétrica deixaram de ter

competência sobre o sistema de iluminação pública, que passou a ser de

responsabilidade exclusiva dos municípios. Dessa forma, qualquer exigência de

registro ou validação por parte de concessionárias como ENERGISA ou CEMIG

t
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carece de respaldo legal, especialmente em processos licitatórios voltados à

implantação, manutenção ou modernização de sistemas de iluminação pública.

A manutenção dessa exigência no edital introduz um entrave burocrático

injustificado, que não contribui para a seleção mais qualificada das empresas

participantes. Ao contrário, ela cria barreiras artificiais que limitam a

competitividade do certame e podem provocar atrasos sem qualquer ganho técnico

ou administrativo.

Critérios mais adequados e compatíveis com a natureza municipal da

iluminação pública seriam, por exemplo, a exigência de atestados de capacidade

técnica que comprovem a experiência anterior em serviços similares. Tais

documentos, geralmente emitidos por entes públicos contratantes, são suficientes

para atestar a aptidão das empresas, Sem recorrer a exigências que fogem à

competência das concessionárias de energia'

Portanto, recomenda-se a exclusão da exigência de CRC iunto à ENERGISA

e à CEMIG, por não estarem legalmente habilitadas a regular ou autorizar atividades

ligadas à iluminação pública, Essa alteração trará mais segurança jurídica ao edital,

favorecerá uma competição justa e preservará o interesse público ao garantir maior

eficiência e celeridade ao processo licitatório'

II. FATTA DE EXIGÊNCIA DE INMETRO

A inclusão da exigência de certificação do INMETRO no edital para a

aquisição de luminárias é de extrema importância para assegurar a qualidade,

desempenho e segurança desses produtos. A certificação do INMETRO, conforme

estabelecido pela Portaria ne 62/202L, é um indicativo confiável de conformidade

com as normas técnicas e regulamentos aplicáveis'

Ao solicitar a certificação do INMETRO, o edital proporciona diversos

benefícios tanto para a administração pública quanto para os consumidores.

Primeiramente, a certificação garante que as luminárias atendam aos requisitos

mÍnimos de desempenho, eficiência luminosa e segurança, garantindo a qualidade

dos produtos adquiridos.

0251
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A certificação também é um requisito essencial para participar de licitações

e contratos públicos, promovendo uma competição justa entre os fornecedores. Isso

evita a presença de produtos de baixa qualidade no mercado, assegurando que

apenas as luminárias que cumpram os requisitos de segurança e eficiência sejam

adquiridas,

Dentre os ensaios exigidos pela Portaria ne 62/2017 do INMETRO para a

certificação de luminárias LED, e que devem ser minimamente solicitados,

destacam-se:

o Ensaio de Eficiência Luminosa: Avalia a quantidade de luz emitida em

relação à potência elétrica consumida.

o Ensaio de Vida Útil: Verifica a durabilidade e a vida útil esperada da

luminária em condições normais de uso.

o Ensaio de Temperatura de Cor: Avalia a cor da luz emitida, garantindo

a conformidade com os requisitos estabelecidos.

o Ensaio de Distribuição da Luz: Analisa a forma como a luz é

distribuída, assegurando uma distribuição adequada e uniforme.

o Ensaio de Proteção contra Ingresso de Água e Poeira: Verifica se a

luminária possui o Brau de proteção adequado contra esses elementos.

o Ensaio de Resistência Mecânica: Avalia a resistência da luminária a

impactos, vibrações e esforços mecânicos.

o Ensaio de Proteção contra Surtos: Verifica se a luminária possui

proteção adequada contra surtos elétricos.

o Ensaio de Isolamento Elétrico: Avalia o nível de isolamento elétrico da

luminária para garantir a segurança do usuário.

Esses ensaios são conduzidos em laboratórios acreditados pelo INMETRO,

garantindo a confiabilidade e precisão dos resultados.

Dessa forma, a exigência de certificação do INMETRO no edital para

luminárias viárias contribui para um ambiente mais seguro, sustentável e confiável

em termos de iluminação pública, beneficiando tanto os usuários quanto a

administração pública.

t
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II I. FALTA DE ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Chama a atenção a ausência de diversas características essenciais da

luminária a ser adquirida em um edital cujo objeto é a aquisição de luminárias e

braços. No termo de referência, que deveria detalhar as especificações técnicas das

luminárias, a única informação presente é a potência, o que se mostra insuficiente

para garantir a adequação do produto ao uso pretendido.

Essa falta de especificações detalhadas compromete não apenas a qualidade

dos materiais adquiridos, mas também configura uma falha administrativa que pode

levar a improbidade e prejuízos aos cofres públicos. Isso porque, conforme

estabelecido na Portaria nq 62 do INMETRO, a determinação de luminárias deve

seguir um conjunto mínimo de requisitos técnicos. A ausência dessas diretrizes pode

resultar na aquisição de produtos que não atendam aos padrões técnicos exigidos,

comprometendo a eficiência, a segurança e a durabilidade do equipamento.

A Portaria np 62 do INMETRO tem como objetivo estabelecer os requisitos

técnicos obrigatórios para luminárias de iluminação pública viária, sejam elas

equipadas com lâmpadas de descarga ou tecnologia LED. Tais luminárias podem

operar em corrente alternada [CA) ou contínua [CC), com sistema de controle

independente ou embutido, sempre visando garantir eficiência energética e

segurança na sua utilização. Ou seja, trata-se do regulamento técnico que define as

especificações mínimas para luminárias viárias no Brasil.9+

Ao analisar o edital e seus anexos, verifica-se que não foram incluídas as

especificações mínimas necessárias conforme prevê a Portaria ne 62 do INMETR0.

Essa omissão pode acarretar a aquisição de equipamentos inadequados, resultando

em prejuízos financeiros ao órgão público e comprometendo a qualidade da

iluminação pública.

Diante disso, é fundamental que sejam esclarecidos os seguintes pontos:

1. Qual a temperatura de cor da luminária?

2. Qual a vida útil da luminária?

3. Qual o valor e especificação do protetor de surto?

4. Qual o grau de proteção (lP e IK)?

5. Qual o índice de reprodução de cor exigido?

A
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Qual o fator de potência mínimo?

Qual o tipo de lente utilizada?

Qual a tensão de operação?

Qual o fluxo luminoso mínimo exigido?

Qual a eficiência luminosa mínima?

A correta definição dessas características é essencial para assegurar que a

aquisição dos materiais ocorra de maneira adequada, garantindo a qualidade do

serviço prestado e a observância das normas técnicas vigentes. Dessa forma, torna-

se indispensável que a descrição dos itens no edital esteja alinhada ao projeto básico

e/ou seja elaborada por um profissional técnico devidamente habilitado,

assegurando transparência, eficiência e conformidade com a legislação vigente.

CONCLUSÃO:

Exigimos a apresentação de três empresas que possuem produtos que

atendem em totalidade as exigências do edital, esta exigência está com

conformidade com a Lei ns 74,L33/202L exige que as cotações em processos

licitatórios sejam obtidas de fornecedores que atendam integralmente ao edital,

garantindo a transparência e a competitividade.

QUESTIONAMENTO Ne 1 - Exigência de CRC:

A exigência de CRC junto à ENERGISA e CEMIG é indevida, pois a responsabilidade

sobre a iluminação pública é exclusiva das prefeituras, conforme a Resolução ANEEL

ne 4L4/20L0.

QUESTIONAMENTO Ne 2 - Falta de exigência de INMETRO:

A ausência de exigência de certificaçáo do INMETRO compromete a qualidade e a

segurança das luminárias, contrariando a Portaria ne 62/2021 e os requisitos

técnicos obrigatórios.

6.

7.

B.

9.

10.
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QUESTIONAMENTO Ne 3 - Falta de especificações técnicas:

A ausência de especificações técnicas mínimas das luminárias no edital compromete

a qualidade da contratação e descumpre a Portaria ne 62 do INMETRO, expondo o

processo a riscos legais e técnicos.

D. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se que:

a) Sejam apresentadas três empresas que contenham produtos atendam todas

as exigências do edital;

b) Seja retificado o edital de modo a excluir a exigência de CRC junto à ASERGISA

e CEMIG;

c) Seja retificado o edital de modo a incluir exigência obrigatória de certificação

do INMETRO para as luminárias;

d) Seja retificado o edital de modo a incluir maior especificação técnica para as

luminárias.

Curitiba, 30 de abril de 2025.

lGoR oDt LoN âüiff"::ã31"'
BARBOSA: 1 3 !il'áilo,, rroo,,rruo

204s7s764 ?;,!:l;:jjff''.
r o BARBO§A Rr PROIETOS

Igor Odilon Barbosa

.FLs. 0255
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CON§ORGIO

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO

coNcoRRÊrucn púaLlca No o2l202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2025

IMPUGNANTE: I O BARBOSA Rl PROJETOS

IMPUGNADO: CONSORCIO AMESP

1. DECISÃO:

O Agente de Contratação da AMESP diante das razÕes expostas, DECIDE:

conhecer das impugnaçÕes interpostas pela empresa I o BARBOSA Rl

PRoJETos, posto que tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHES pRovrMENTO.

2. DA ALEGAçÃO DA IMPUGNANTE:

Em apertada síntese, alega a impugnante que a " pesquisa de preços seja

revista de modo a se adequar ao regramento previsto no Decreto Municipat e na Lei

Federal de Licitações. Além disso, a pesquisa mercadológica efetuada por cotações

prÓprias do município deve ser divulgada, demonstrando-se que as empresas

fornecedoras dos produtos cotados atendem integralmenfe âs exigências do Edital,

garantindo-se ÁSS/M o atendimento ao princípio da transparência.

A exigência de CRC junto â ENERG/SA e CEMIG é indevida, pois a

responsabilidade sobre a iluminação pública é exclusiva das prefeituras, conforme a

Resolução ANEEL no 414/2010.

A ausência de exigência de certificação do INMETRO compromete a

qualidade e a segurança das luminárias, contrariando a Portaria no 622021 e os

req u i s ito s técn i cos o b rig atóri o s

A ausência de especificações técnicas mínimas das luminárias no edital

compromete
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A qualidade da contratação e descumpre a Portaria no 62 do INMETRO,

expondo o processo a riscos legais e técnicos. "

3. DO UÉRrrO:

Antes de adentar em cada ponto impugnado, há de se destacar que o ato

convocatório foi definido de forma precisa, clara e suficiente e suas condiçÕes de

participação e habilitação foram estabelecidas em observância à legislação vigente

(em sentido amplo), visando fomentar a maior participação de licitantes atuantes no

segmento e a consequente economia aos cofres públicos.

Por conseguinte, todos os princípios e diretrizes elencadas no artigo 37, caput

e inciso XXl, da CF/88, e nos artigos 5o, 9o e 11 da Lei no 14.133121, foram

observados no presente Edital.

Portanto, considerando os apontamentos trazidos em sede de impugnação,

temos que o mesmo não merece prosperar, pelo seguinte.

A impugnante questiona a metodologia adotada para estimativa do valor da

contratação, no âmbito de licitação que visa à contratação de serviços técnicos

especializados, os quais serão executados com observância das normas e

exigências da concessionária de energia CEMIG e ENERGISA optou-se por utílizar

cotaçÕes de mercado obtidas junto a empresas do ramo especÍfico objeto da

licitação, em substituição à adoção exclusiva de sistemas de referência oficiais como

o SINAPI ou SETOP.

A estimativa do valor da contratação constitui etapa essencial para o

planejamento da licitação, conforme estabelece o art. 18, inciso l, da Lei no

14.13312021 (Nova Lei de Licitaçoes). O art. 23 da mesma norma dispÕe que:

AtÍ. 23. A estimativa do valor da contratação deverá ser calculada

com base em:
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§ 10. Para os fins do caput desfe aftigo, poderão ser utilizados:

I - composição de cusfos unitários menores;

ll- dados de contratações similares;

lll - pesquisa de mercado com fomecedores ou prestadores de

serylÇos;

lV - tabela de referência oficial;

V - avaliação, pela área técnica, de dados disponíveis ou de

pesquisa de preços realizada com Óase em metodologia

reconhecida pelo sefor.' (grifo nosso)

A legislação, portanto, não estabelece uma hierarquia entre as fontes de

referência, sendo admissível que a Administração, a pesquisa direta junto a

empresas do setor como critério principal de estimativa de valor, especialmente

quando as demais fontes oficiais não contemplam por completo as especificidades

do objeto.

No presente caso, verifica-se que o objeto licitado envolve serviços

diretamente ligados à concessionária CEMIG e ENERGISA, cujas normas técnicas

exigem o uso de materiais previamente homologados, padrões operacionais

próprios e rigorosas exigências de segurança e qualificação profissional,

incompatíveis com os insumos e composiçÕes constantes nas planilhas de preços

referenciais como SINAPI ou SETOP.

Dessa forma, a adoção de cotaçÕes de mercado se mostra não apenas

legítima, como necessária e mais aderente à realidade da contratação, permitindo

que a Administração obtenha uma estimativa de valor precisa, realista e compatível

com a natureza do serviço a ser contratado.

Ademais, foi observado o devido cuidado com a obtenção de pelo menos três

orçamentos de empresas idôneas e representativas do setor, respeitando os
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princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e motivação, conforme orienta o

Tribunal de Contas da União (TCU) em reiteradas decisÕes, vejamos:

Acórdão no 262212013 - Plenário:

'A pesquisa de preços com fornecedores é instrumento legítimo de

estimativa de valor da contratação, especialmente nos casos em que

os serviços ou bens licitados não esfão adequadamente

contemplados em tabelas oficiais."

Acórdão no 1.79312011 - Plenário

"E admissível a utilização de orçamentos obtidos diretamente de

empresas do setor, desde que a pesquisa seja ampla, isonômica e

fundamentada, visando garantir a razoabilidade da estimativa e

evita r s u pe rfatu rame nto s. "

Atendendo solicitação da impugnante foi solicitado na fase interna do

processo, via e-mail, cotação visando balizamento do processo licitatório para as

seguintes empresas:

. CONSTRUTORA REMO LTDA.;

. ECOLÓG|CA SERVTÇOS E EMPREENDTMENTOS LTDA.;

. LUZ MINEIRA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA.;

. METODO PROJETOS E CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA.;

. ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

Empresas essas, que foram consultadas através dos próprios sites das

Concessionárias, estando com cadastro vigentes, sendo capazes de aprovar

projetos, fornecerem materiais necessários e executar obras objeto deste certame.

A impugnante questiona quanto a exigência de Certificado de Registro

Cadastral (CRC) junto às concessionárias CEMIG e ENERGISA seria indevida, sob
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o argumento de que a responsabilidade pela iluminação pública é exclusiva dos

municípios, conforme disposto na Resolução ANEEL no 41412010.

A impugnação parte de uma interpretação equivocada do objeto da licitação,

presumindo tratar-se exclusivamente de serviços de iluminação pública, o que não

condiz com a realidade do certame.

Esclarece-se que a presente licitação possui como objeto a execução de

obras e serviços de extensão, melhoria e modificação de redes de distribuição

de energia elétrica em baixa e média tensão, atividades que demandam

intervenções diretas em infraestrutura pertencente às concessionárias de

distribuição de energia elétrica - CEMIG e ENERGISA.

Tais atividades envolvem operações em rede energizada, uso de padrões

técnicos específicos, e fornecimento/instalação de materiais homologados

pelas concessionárias, os quais somente podem ser executados por empresas

previamente cadastradas e habilitadas nos sistemas técnicos dessas

distribuidoras, em conformidade com suas normas operacionais e de segurança.

Dessa forma, a exigência de CRC junto às concessionárias não se relaciona à

titularidade da iluminação pública, mas sim à capacidade técnica-operacional mínima

exigida para a execução de serviços em redes públicas de distribuição de energia

sob concessão federal, conforme exigências estabelecidas pelas proprias

distribuidoras para garantir segurança, qualidade e integridade da rede elétrica

nacional.

Ademais, tal exigência não restringe a competitividade, uma vez que o edital

estabelece que o GRG deverá ser apresentado no momento da assinatura da

Ata de Registro de Preços, o que está em consonância com o entendimento dos

Tribunais de Contas e com o princípio da razoabilidade.
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Por fim, reitera-se que a exigência está diretamente vinculada à natureza

técnica do objeto da contratação, sendo medida necessária para assegurar que os

serviços sejam prestados em conformidade com os padrões exigidos pelas

concessionárias de energia, cuja infraestrutura será diretamente impactada pelas

i nterve nçÕes contratadas.

Com relação aos questionamentos apresentados sobre suposta ausência de

especificaçÕes técnicas das luminárias e da alegada não exigência de registro no

INMETRO, verifica-se, de forma clara e inequívoca, que as alegaçÕes da

impugnante são totalmente infundadas e resultam, no mínimo, da falta de leitura

atenta ao inteiro teor do edital e de seus anexos, especialmente o Projeto Básico.

É absolutamente equivocada a afirmação de que não há exigência de

características técnicas nem de certificaçÕes obrigatórias. O Projeto Básico detalha

minuciosamente as especificações técnicas das luminárias a serem

fornecidas, deixando explícita a necessidade de que todos os produtos

estejam devidamente registrados e certificados no INMETRO, conforme a

Portaria no 62, além da obrigatoriedade de possuir o Selo PROCEL de

eficiência energética, vejamos:
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Especificação Técnica das luminárias. ltem 29 do Projeto Básico (Pá9. 33 e 34).

Exigência de Registro no INMETRO bem como Selo Procel, ltem 29.1.38 do Projeto Básico (Pá9. 39).

Adicionalmente, consta expressamente que a AMESP se reserva o direito de

solicitar, a qualquer momento, informações complementares para fins de

fiscalização, conforme prevê o item 20.1 do projeto básico:

"20.1. A Contratada se obriga, a parÍir da assinatura da Ata de

Regisfro de Preços e do Contrato, a garantir a qualidade de todo e

qualquer material aplicado no SisÍema de lluminação Pública dos

lg. EsFEcrFrcaçÕes rÉcxrç*s PÂHA As LUMti.lÀRrA§ E PR0JEToRES

t?ÉM UNID. QTOE. coctco asp=ÇtncaçÂo.

??1 PC 10.G00 LED6O

Lumlnáriâ públ{ââ viáriã, pütêÊriâ ffiáximê 60 w;
lluxô lumifissq minimô S"0CI0'tml eÍicácia
minima de 1§ü lmí1il; temperâturâ dâ cêí 4.0*ü
ou 5.ü*üX,

212 FC 4.000 TEDIGO

Lurnináíiâ pública vlâria, pot*ncia máxima 10ü
W; fluxo luml*os* rni*lrno 1S"0CI0 lrn;eficáda
mínimâ dê 1S0 ,ÍüíWt têrrlpsrãtilrâ dÊ cor 4.0ü0
ou §.000 K,

PÇ ?.300 LEEl5O?73

Lumináriâ públira viáriâ, pÕtênciâ máximã 150
1#; fiuxo lumÍno§o Íntilimo â?.§00lrn; eficáçia
mínlmã de 150 lmlltrf; ternperâlurâ dê csr 4"000
*u 5.ü00 K.

2?"4 FC t.3u§ LEB2ÜÜ

Luminâria púbtisa viâria, polência mâxima 200
W; fíuxo luminono minimo 30.0*0 lrn; eÍicácfa
minirnâ dB Í50 lrnfvv; ternpeíâturâ de cor 4.00ü
su §.000 K.

318 P§ §50 FRlOO

Frojetor de sobr*por, corn âlçâ de msntasem,,
pot*nôlâ *§uâl ôu inÍerior a 100 W; tluxo
lurnifisso mínlmo de 13.50ü lÍÍ, ÉtrcáÊiâ ífiínirns
de 13§ lrn"flf/; temperêlura de 60r mcnor ou igual
a 6.S0ü K, abertura de lacho de 60".

PG319 600 PR20Ú
Frojetor de sobrepor. corn atça de rnofitagem"
potônüiâ iguãl ôu inferÍor a 2ü0 W; ÍIuxo
lurr?inôsü mínimo de 27.ü00lm, eli*áeia miniÍná
de 135 lmÁ&; lemperatura de 60r ínenoí on ígual
s 8.0S0 K, âbeíiurâ dê Íâchü de §üâ.

29.1"38. Certificados: todas as lumlnárias deveráo, ter Registro e Certificado

âtivo no INMETRO bem como Selo FROCEL.

0Â§ É PROJTTôftE§
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Municípios consorciados, assegura ndo a rastreabilidade e o controle

de qualidade. A qualquer momento, o órgão parÍicipante poderá

requisitar amosfras dos produtos para a realização de ensaios para

controle da qualidade, os quais serão integralmente custeados pela

Contratada. "

Diante disso, fica evidente que a impugnação apresentada carece de base

técnica, jurídica e factual, e parece se apoiar em alegaçÕes genéricas e sem

respaldo no conteúdo real do edital, o que denota, inclusive, a tentativa de tumultuar

o regular andamento do certame.

Assim, mantêm-se integralmente as disposiçÕes do edital, uma Vez que

atendem aos princípios da legalidade, isonomia, transparência e eficiência, além de

assegurar a plena fiscalização e o controle da qualidade dos materiais fornecidos,

conforme exigem as normas aplicáveis ao setor.

4. DA CONCLUSÃO:

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação, posto que tempestiva para,

no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantidas as previsões editalícias.

Pelo que DECIDO

Publique-se e registre-se

Pouso Alegre, 07 de maio de 2025

Àt3inado de Íoíma
WAGNER DO aisitat porwecNrn

COUTO:9007 !f,,ro,roorrroruro
9345620 oado':202s0507

l4:53:'l 8 -03'00'

Wagner do Couto

Agente de Contratação AMESP

026 3
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quanto à competência contratual em intervenções nos

equipamenÍos e serviços de diferentes fornecedores.

4.27. Em contrapaftida, contratando-se um fornecedor

único, responsável pela integração de todos os equipamenfos e

pela manutenção da estabilidade e operacionalidade total

desses, proporcionar-se-á, à Administração, ganho em

capacidade de gestão contratual, com instrumentos de

cobrança efetivos, frente a um único mantenedor.

4.28. Lado outro, a apuração do MENOR VALOR

GLOBAL, considerando o maior desconto aplicado de forma

linear sobre a tabela constante do Anexo lll, encontra amparo

legal no dr'sposfo no §1o, do art. 9', do Decreto Federal no

7.892, de 23 de janeiro de 2013:

Aft.9o [...]

§7o O edital poderá admitir, como critério de

julgamento, o menor preço aferido pela oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no

mercado, desde que tecnicamente iustificado.

4.29. Justifica-se tecnicamente, portanto, a adoção do

maior desconto, como forma de evitar a prática condenável do

jogo de planilhas, que acarretem preiuízos futuros â

Administração, consoante vasfo entendimento doutrinário e

jurisprudencial.

Assim, a decisão pela aglutinação dos itens se deu de forma justificada e

amparada em decisÕes do E. TCE-MG em casos análogos, inclusive,

especificamente em licitaçÕes realizadas pela AMESP, "ex Vi" da decisão nos

autos do Processo no 1114766 - Segunda Câmara - 301812022, que ora

colacionamos:

Convém destacar que o parcelamento do obieto da licitação em

ifens, com visfas a ampliar a competitividade e o

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, constitui
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regra geral a ser observada pelos gesfores públicos, mas que,

no entanto, pode encontrar obices de ordem operacional,

técnica e econômica, como, por exemplo, dificuldades na

execução do objeto ou aumento de despesas administrativas.

Em tais casos, não caberá falar em parcelamento do obieto,

sob pena de colocar em risco a propria finalidade da licitação,

conforme leciona Marçal Justen Filho:

A obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem

técnica e econômica. Não se admite o fracionamento quando

tecnicamenfe isso não for viável nem, mesmo, recomendável.

O fracionamento em /ofes deve respeitar a integridade

qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível

desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contrafações

diversas e que imporÍam o risco de impossibilidade de

execução satisfatória [ ] Em suma, o impedimento de ordem

técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não

pode ser destruída através do fracionamento. t .1. Já o

impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de

o fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela

Administração. Em uma economia de escala, o aumento de

quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria

cabimento a Administração fracionar as contratações se isso

acarretar aumento de seus cusÍos. Como se extrai, o

fundamento jurídico do fracionamento consisfe na ampliação

das vantagens econômicas para a Administração. Adota-se o

fracionamento como instrumento de redução das despesas

administrativas. A possibilidade de participação de maior

número de rnferessados não é o obietivo imediato e primordial,

mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virÍude

do aumento da competitividade). Logo, a Administração não

pode justificar um fracionamento que acarretar elevação dos
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cusÍos através do argumento de benefício a um número maior

de particulares.l

No mesmo sentido, esta Corte de Contas tem entendido, no

gue se refere ao parcelamento do objeto, que as obras, os

seruiços e as compras serão divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,

sempre visando o melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade, sem

perda da economia de escala. Esse melhor aproveitamento

dos recursos disponíveis, por certo, reside na esfera

discricionária do qestor oúblico oue detém o

conhecimento da melhor opção que atenderá ao interesse

público.

No julgamento da Representação n" 1.058.586, pela Segunda

Câmara, na sessão do dia 06/08/20, deixei consignado o

seguinte:

De início, percebo a necessldade de transcrever, para o

deslinde da questão, o texto do § 7o do art. 23 da Lei de

Licitações, nesÍes termos:

Att. 23 - t ..1§ ío Ás obras, seruiços e compras efetuadas pela

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se â licitação com visÍas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

Veja-se, que a redação é clara, serão divididas as obras, os

seruiços e as compras em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis e visando,
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sempre, ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economia de escala. Esse melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis, por certo. reside na esfera

discricionária do qestor público que detém. com mais

propriedade oue este Tribunal, o conhecimento da

realidade do mercado em sua reaião ou no entorno de seu

município. das limitacões qeoqráficas que podem ou não

onerar os contratos, da existência ou não de diversos

fornecedores. enfim, da melhor opcão oue atenderá ao

interesse público.

(...)

Portanto, cumpre obseruar que existe, dentro das balizas

legais, uma margem de discricionariedade do gestor, que

deverá averiguar em cada caso se há possibilidade de parcelar

o objeto da licitação em itens ou em lotes, conforme os critérios

de conveniência e oportunidade. Feifo isso, caberá a ele

escolher a opção que melhor atinia o rnÍeresse público sem

comprometer a execução e/ou economicidade dos seruiços.

t.. .l

Difo isso, consfaÍa-se, das razões apresentadas pelo gestor,

que a escolha pela reunião dos diversos itens em um único lote

pautou-se pelo melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis, tendo sido o critério de iulgamento devidamente

justificado no Termo de Referência.

No mesmo sentido, a CFEL (peça no 28) e o Ministério PÚblico

de Contas (peça no 30) manifestaram-se pela improcedência da

irregularidade, entendendo que a adoção do criterio de

jutgamento por menor preço global não apresentou ilegalidade,

mas pelo contrário, mostrou-se a opção do gestor que melhor
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atende ao interesse público e apresenta vantagem para a

Administração Ptiblica, sem ofensas aos princípios da ampla

competitividade e da economicidade.

Por todo o exposto, entendo improcedente a irregularidade

apontada."

7. DA CONCLUSÃO:

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação, posto que tempestiva

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantidas as previsÕes

editalícias.

Pelo que DECIDO.

Publique-se e registre-se.

Pouso Alegre, 07 de maio de 2025.

- Assinadodeíorma
WAGN ER DO aisitat por wecrutn

COUTO:9007 PS*o,roorrroruro
9345620 Dados:202s.0s.07

l4:55:34 -03'00'

Wagner do Couto

Agente de Contratação AMESP
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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ - AUTSP

ooNCoRRÊNCIA PUBLICA N' o2/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09/202 5

Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para a execução de obras e serviços de engenharia
elétrica, por medição, para a construção de extensão de rede de energia elétrica e iluminação pública,
melhoria e ampliação no índice de iluminamento de vias públicas dos municípios que compõem a Associação
dos Municípios da Microruegião do Médio Sapucaí - AMESP, englobando o perímetro urbano, zona rural e

bairros mais afastados (antes conhecidos como distritos), com fornecimento de materiais, equipamentos e

mão de obra. Conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no projeto básico.

A empresa FREITAS E MORAIS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ no.

15.253.61410001-95, com sede à Av. Nicomedes Alves do Santos, no 3600, sala224, bairro Morada

da Colina na cidade de Uberlândia-MG, representada neste ato, por seu representante legal Sr. João

Batista Vieira Filho, tendo tomado conhecimento do edital acima em destaque, vem perante Vossa

Senhoria, apresentar com fulcro no Art. 164, da

Lei 14.13312021, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

1 . DA TEMPESTIVIDADE

Conforme constou do Edital, no item 6, as impugnações poderão ser interpostas até 3

(rês) dias úteis anteriores à sessão pública, observando o prazo previsto no artigo 164 da Lei Federal

n.o 14.13312021. Tendo a abertura do processo sido designada para 09 de maio de 2025 (sexta-

feira), interposta a presente até três dias úteis anteriores deve ser considerada tempestiva.

2 - DOS FATOS

Após ciência do conteúdo do Edital da licitação, ora em epígrafe, modalidade

CONCORRÉNCIA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL foi constatada pela Impugnante divergência

do edital com a lei de licitações e restrição do caráter competitivo com exigências desnecessárias.

Neste sentido, é apresentada a presente impugnação, fim de que sejam feitas as alterações

e adequações necessárias no presente certame, para propiciar a participação do maior número

possível de par-ticipantes, em atendimento à finalidade de todo procedimento licitatório, visando à

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, evitando prejuízos e demandas judiciais

desnecessárias.

Vejamos os vícios que constaram do Edital:

3 _ DOS VÍCIOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

3.1. DA EXIGÊNCIA O CREDENCIAMENTO JUNTO À CEMIG _PARA

EXECUÇÃO DE SERyIÇOS OBRA PART 0832 -DTB - OBRA PART REDES/LINHAS

DrsrRrBurÇÃo ATÉ 36.2KV - COM NO MÍNrMO 04 UEB - UNIDADE ESTRUTURAL

Av NicomedesAlvesdosSantos, no3600, Sl 224- B. I\4oradadaColina-Uberlândia/lúG, CEP 3841'l -106

E-rnail: gerencia.licitacao@freitaserrrorais.com irr / lrcitacao@ír'eitasetnorais conr.br

I
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BÁSICA - 0833 _ LINHA VIVA

Senhores membros da Comissão de Licitação, o Edital traz como requisito para fins de

assinatura do Contrato a seguinte exigência:

b) CertiÍicado de Cadastro iunto â Concessionária CEhllG §/A cle Grupo 0832,1

conr, no nrínimo, 4 (quatro) UEB - Unidade Estrutural Básica CEI"'llG para fins

de assinatura da Ata de Registro de Preços;

c) CertiÍicado de Cadaslro junto à Co*cessionárta CEfi.{lG §/A de,Grupo 0833 -
Lnrúra Viva, para Íins de assinatura da Ata de Registro de Preços.

Não obstante, conforme Comunicado OS/ES - 07612018 da concessionaria CEMIG "A
produtividade considerada por UEB é de 75 US/mês e carteira de obras na Cemig com prazo de

execução limitado a 8 meses". Sendo que US é a Unidade de Serviço adota pela concessionária para

cálculo de mão de obra.

A fórmula utilizada para o cálculo da quantidade de UEB necessária, leva em

consideração a produtividade em US em construção, ou seja, projetos que já foram aprovados pela

concessionária e já liberados para construção pelo técnico de campo da CEMIG, desconsiderando

nesse caso a quantidade de US de obras já executadas (das quais já foram enviados o comunicado de

conclusão da CEMIG) e obras que ainda estão em processo de análise na Concessionária. Segue

abaixo recorte do Comunicado detalhando a formula para cálculo da quantidade de UEB.

i ' i.:r::i:J

lr§ *ffi$ruü*s * tl§ & mn*m$ ;u i*ts & rry*w4fu. U$ tk *offirqôo m ***Iix* ryxr S* l*l*-*
ar{cutE*r*;
í3 " Frudxr$visd* rcfii|rya& pur M t§* { «a U§Jm*rft

t* xndw prq***m mçr*pm mW &&x ftqíffi çffi*xrml
Sffi§ " Srw,MxM**x#m d+i§*W*n*qrm$***@ eSS.

A Clausula Sétima da Minuta da Ata de Registro de Preço, Anexo III do edital informa

"o volor estimado das futuras contratações"; sendo assim, não é possível calcular a quantidade de

serviços que serão executados no decorrer do contrato, tendo em vista que não foi apresentado

cronograma de execução de obras e as mesmas serão executadas conforme demanda dos Municípios

consorciados, tornando inconsistente a exigência de 04 UEB.

Vale citar ainda que, as US's de execução da carteira CEMIG funcionam da seguinte

forma, assim que é concluída uma obra a US que estava sendo "ocupada" na carteira por ela é

liberada para novas obras. Sendo 01 UEB suficiente para atender as demandas da forma quê eles

serão solicitados pelos municípios, devido a rotatividade de projetos em fase execução, fase de

aprovação e fase de conclusão no sistema da concessionária.

Av. Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, 51224 * B. Morada da Colina * Uberlândia/lVlG, CEP: 38.41 1 -106

E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com br / licitacao@freitasernorais.com.br
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Com 0l UEB, a empreiteira consegue atender (conforme formula presente no

Comunicado da CEMIG) até 600 US no prazo de 8 meses. Tomando como base que muitos dos

municípios consorciados, como o município de Careaçu - MG, possuem 6.816 habitantes e

solicitarão demandas com pouca quantidade de US (possuem baixa quantidade de pontos de

iluminação pública), como de aproximadamente l0 US no total, é possível verificar que com uma

UEB o contrato se faz perfeitamente exequível.

Certos projetos podem levar o prazo de até 6 meses ou mais para serem aprovados e

posteriormente ainda existe o prazo de l5 dias ou mais para que o técnico da CEMIG libere a obra

execução, o que conclui-se que enquanto ceftos projetos estão na fase de aprovação, outrosjá estarão

sendo concluídos e eliminados da carteira de obras da empreiteira.

Outro ponto a ser destacado é que conforme item 3.5 do edital: "O ORGÃO

GERENCADOL\O\CÃO PARTICIPANTE não estaró obrigado a utilizarem a Ata de Registro de

Preços, umo vez que ela não caracÍeriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou

promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem

que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA ",' portanto

sabemos que alguns municípios consorciados não irão solicitar demandas por meio de tal contrato,

uma vez que podem escolher por a realização de uma licitação especifica, aderir a outra ata e ate

mesmo em não executar nenhuma obra por não ter saldo suficiente arrecadado pela COSIP.

Para melhor exemplifrcar em termos de grandeza, o fato de que certos municípios irão

solicitar demandas com pouquíssimas quantidades de US, segue abaixo, o cálculo da quantidade de

US, conforme norrna ND 3.1, para um exemplo de projeto com duas extensões de rede (desenho

abaixo):

,'-*:"

*
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Av Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, 51224 - B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38.411-106
E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@freitasemorais.com.br
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qUANT DE

ITENS

VAIOB BA US

PARACADA ITEM
(ONf ORME ND

TOTAL DE US

v Pelo exposto considera-se que a adocão do critério de "no mínimo 04 UEB". direciona

e restringe o certame. tendo em vista a não apresentação de elementos que lastreiam a

essencialidade de tal exisência.

A aprovação de projetos junto à concessionária (CEMIG) e a execução das obras seguem

prazos administrativos obrigatórios (aprovação de projetos, liberação de execução, desligamentos

programados), o que torna viável a operação mesmo com uma única UEB.

Não há risco à eficiência da execução, pois os prazos são diluídos no tempo e uma única

equipe de engenharia aprovada consegue atender integralmente às exigências, especialmente com

cronograma controlado.

A imposição desse critério se revela arbitrária e desproporcional, na medida em que

empresas com uma única UEB já possuem o certificado de registro cadastral junto à CEMIG,

atestando sua aptidão técnica.

A restrição imposta pelo edital cria uma barreira artificial que favorece um grupo seleto

de empresas em detrimento de outras igualmente qualificadas. Em consulta a lista de empresas

habilitadas para Obra Part 0832 (Acesso em https://www.cemig.com.br/fornecedor/relacao-de-

empreiteiras-para-obras-particulares/) SE REVELA QUE APROXIMADAMENTE 50

EMPRESAS QUE CUMPREM ESSE REQUISITO.

Como é possível a licitação obter a proposta mais vantajosa com um número tão

ínfimo de empresas que poderiam participar desse certame?

A exigência de Cadastro em Linha Viva ítrabalho em rede enersizada) restringe

ainda mais a competitividade e não é proporcional ao obieto da contratação, ÍlE
maioritariamente envolverá obras de extensão e rede desenergizada.

A operação em Linha Viva é atividade de alta especialização e a própria CEMIG
permite que, caso necessário, seja realizada via subcontratação de empresas especializadas

Av Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, Sl 224 * B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38.41 1-106
E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@freitasemorais.com.br
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lnstalar pastê ou contra poste de 9 a 12 metros de

altura
2,O0 0,42 o,í34

lnstâlar ou modif icàr estrutura BT com lançámento,

f ixaÇào/amarração de condutores
2,00 0,28 0,56

2,00 0,22 0,44
lnstalar ou modificar estrutura BT de rede corn

fixaçâo/arnarração de condutores. {Sem lança

2,80 0,15 0,30
Instalação de um sistema de aterramento completo
conr até três hastes,

lnstalar ponto de lP convencional ate 290 metros do

solo em praÇas, parques ou logradouro
2,00 0,08 0.L6
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cadastradas, haja vista que obras de linha viva são pontuais e representam uma fração mínima das'

atividades.

A subcontrataçáo é prática admitida pela própria CEMIG para serviços em Linha Viva,

bastando que sejam empresas cadastradas no grupo 0833.

3.2. DA AUSÊNCIA DE MEMORIA DE CÁLCULO E JUSTIFICATIVAS
TECNICAS DO QUANTITATIVO LICITADO - ART. 6", XXI[, i)

Nos termos do artigo 6o, XXIII, i da Lei 14.133/2021é requisito do termo referência que

seja apresentado estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documento separado e classificado.

No documento Anexo I - Do Quantitativo, verifica-se:

"1.1. Os quantitativos estimados, para esta CONCORRENCIA foram obtidos por meio de

estudos e consultas de licitações passadas realizadas - e devidamente publicadas - por esse

Consórcio, e, anteriormenle pelo consórcio CIMMES e projeções de futuras oscilações das

demandas originarias. "

Entretanto, não são apresentados os critérios objetivos, memória de cálculo, séries

históricas, nem planilha consolidada dos serviços efetivamente executados que justifiquem:

o Como chegou ao total de 5.000 US (Unidades de Serviço) de execução e 5.000 US de

projeto;

o Quais serviços foram considerados para formar essa estimativa;

o Qual metodologia foi usada para calcular a proporcionalidade populacional e converter

em valores;

Assim, verifica que a violação ao princípio da publicidade e motivação que exige que o

procedimento seja transparente, fundamentado e que possibilite a ampla compreensão por parte dos

licitantes.

3.3. DA FALTA DE OBJETIVIDADE E INSBGURANÇA JURIDICA NA

EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

O edital no item I 1.5.5 estabelece a seguinte qualificação técnica:

Av. Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, Sl 224 - B Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38.41 1-106
E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@freitasemorais.com.br
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o Nem a quantidade de cada tipo de obra esperada por município.
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11.5.5. Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante apresentação

de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou

privado, ou por certidão(s) de acervo técnico expedida pelo CREA, demonstrando a execução

de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estipulado de US de mão de obra

(2.500 us - UNTDADES DE SERVIÇOS).

Deste modo, verifica-se uma tremenda insegurança jurídica na verificação do

atendimento deste item, a ausência de detalhamento sobre:

. Quais serviços compõem essas US;

. Quais itens do edital equivalem a I US;

. Como será feita a conversão da descrição dos atestados (que normalmente utilizam

escopos descritivos e não unidades padronizadas);

Assim, essa exigência acarreta em risco de interpretações subjetivas pela comissão, além

de comprometer:

.A isonomia entre os licitantes ;

.A transparência e objetividade dos critérios de julgamento;

.A ampla competitividade, pois empresas com ampla capacidade técnica podem ser

desclassificadas por não conseguirem "traduzir" seus atestados para o formato não definido pelo

edital.

3.4. FALTA DE DETALHAMENTO NA COMPOSIÇÃO
sERVrÇO (U.S.) PARA "CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
DISTRTBUIÇÃO"

DA UNIDADE DE
EM REDES DE

A planilha apresenta o item "Construção e Manutenção em Redes de Distribuição" com

uma quantidade de 5.000 U.S., mas não especifica quais serviços estão incluídos nessa unidade,

tampouco fomece as composições de custos unitários correspondentes.

Deste modo, essa falta de detalhamento pode acarretar na ilmpossibilidade de

orçamentação precisa, ondes em a descrição dos serviços que compõem a U.S., as Iicitantes não

conseguem estimar adequadamente os custos envolvidos, o que compromete a elaboração de

propostas realistas.

Ademais, estamos diante de mais uma violação ao princípio da transparência, haja vista

que a ausência de detalhamento impede a compreensão clara do objeto licitado, contrariando o que

estabelece o artigo 6o, inciso IX, da Lei no 8.666193, que exige a definição precisa do objeto da

licitação.

Av. Nrcomedes Alves dos Santos, no 3.600, Sl 224 - B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38 41 1-106
E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br i licitacao@freitasemorais.com.br
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Outra consequência é o risco de sobrepreço ou superfaturamento, pois sem a
discriminação dos serviços, não é possível verificar se os preços estão compatíveis com os praticados

no mercado.

4 - DOS PRINCIPIOS E DO DIREITO

A nossa Carta Magna/88 contém princípios desenvolvidos com o objetivo de assegurar a

observância da legalidade da moralidade administrativa e, principalmente o respeito aos direitos

individuais e coletivos, conferindo ao cidadão instrumentos de controle sobre a atividade

administrativa, delimitando o conteúdo da função social

O princípio da SUPREMACTA DO INTERESSE PUBLICO, presente no momento da

elaboração da lei e no da sua execução em concreto pela Administração Pública, inspira o legislador

e, principalmente VINCULA a autoridade administrativa, em toda a sua atuação. Ou seja, a

Administração tem que estar na estrita conformidade do que dispuser a"intentio legis". Assim, este

princípio está expressamente previsto no art. 2.o, caput, da Lei n.o 9.784, especificado no parágrafo

único, com a exigência de "atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial

de poderes ou competências, salvo autorizaçào em lei" (inciso II).

Ainda, os poderes da Administração, que também são regrados pelo sistema jurídico

vigente, não podem ultrapassar os limites pela lei traçados, sob pena de ilegalidade. No caso em tela,

a lei estabelece a solução possível e definida que a Administração deve limitar-se a constatar,

aceitando documentos que apenas demonstrem a capacidade de cumprir o objeto licitado.

A Administração Pública, ao estabelecer critérios de qualificação técnica, deve pautar-se

em requisitos objetivos e indispensáveis à execução do contrato, sob pena de incorrer em

direcionamento indevido da licitação, que é o que ocoÍre nesse momento.

O princípio da competitividade nos processos licitatórios tem por objetivo alcançar a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Sendo assim, é proibida a adoção de medidas

que comprometam o carárter competitivo do certame, conforme dispõe o art.9o inciso I, alínea'a' da

Leino. 14.133/2021.

A discricionariedade administrativa, como se sabe, consiste na "margem de escolha

deixada pela lei ao juízo do administrador público para que, na busca da realizaçáo dos objetivos

legais, opte, entre as opções juridicamente legítimas, pela medida que, naquela realidade concreta,

entender mais conveniente" (ARAGÃO , 2013, p. 161). Neste prisma, não se pode, no âmbito de um

Estado Democrático de Direito, confundir discricionariedade com cheque em branco ou escusa

universal para arbítrios vários.

Regressando ao eixo temático proposto, verifica- se que, em um primeiro momento,

consagrou-se a necessidade de se "demonstrar com fundamentos sólidos a escolha a ser feita pelo

gestor durante o processo de licitação no que toca à vedação da participação de consórcios" (TCU,

Acórdão 1.16512012, Plenário. Rel. Min. Raimundo Carreiro). Como bem esclarecido pela

Av. Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, Sl 224 - B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38 41 1-106
E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@íreitasetnorais.com.br
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jurisprudência do Tribunal de Contas da União, não se pode admitir restrições desprovidas de

embasamento técnico ou econômico válido, sob pena de nulidade do certame.

Em que pese ser prerrogativa da Administração Pública estabelecer sobre quantitativos

mínimos de exigências para participação do certame licitatório, tal decisão deve ser

DEVIDAMENTE justificada/motivada, o que não é o caso do processo em pauta.

Assim ocorre em virtude de tal opção ser fator preponderante para a ampliação ou

restrição no universo de empresas interessadas. Afinal, ao delimitar a necessidade de, no mínimo, 04

UEB no cadastro da CEMIG, afasta-se do certame diversas empresas que, apesar de terem a

capacidade técnica para cumprir com o objeto da licitação, não possuem o cadastro nesse nível.

A ausência de justificativa embasada para o quantitativo mínimo exigido parece ser mera

faceta de ilegalidade, eis que não subsiste qualquer razão que endosse a exigência ao considerar

diversas empresas que seriam plenamente capazes de atender a Administração Pública.

Afinal, ao exigir quantitativo mínimo de UEB sem justificativa para tanto, com a

considerada baixa complexidade do objeto licitado, afastará do certame empresas que poderão

atender ao escopo contratual com um preço mais vantajoso.

Portanto, a exigência de duas UEBs, sem a devida fundamentação técnica e sem a

comprovação de sua real necessidade para o fiel cumprimento do objeto, configura afronta direta aos

princípios que regem as contratações públicas, tornando imperativa a revisão do edital para garantir a

ampla participação de empresas qualificadas, em estrito cumprimento à legislação vigente.

5 - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria sejam sanados os vícios apontados nos itens

acima ampliando o caráter competitivo, facilitando a compreensão do certame, evitando
interpretações equivocadas e dando legalidade a ação administrativa, onde requer:

a)Que a exigência de cadastro com 4 (quatro) UEBs seja revista para exigência de

cadastro com, no mínimo, I (uma) UEB válida e ativa, suficiente para garantir a capacidade técnica

exigida.

b)Que a exigência de cadastro em LINHA VIVA (Grupo 0833) seja retirada ou

flexibilizada para permitir subcontratação de empresas especializadas, conforme regulamentação da

própria CEMIG.

c) Que o edital seja retificado para especificar claramente a tabela de equivalência entre

os serviços listados e as respectivas US, indicando quais serviços correspondem a I US; se é
permitida proporcionalidade; se haverá formulário-padrão de comprovação;

d)Alternativamente, que o critério de comprovação técnica se baseie em descrição de

serviços compatíveis com o objeto, conforme prática usual de certidões de acervo técnico (CAT) e

atestados, sem necessidade de conversão numérica para US, garantindo o princípio da razoabilidade.

Av Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, Sl 224 - B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP 38.41 1-106

E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@Íreitasemorais.com.br
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Nesse sentido, requer-se a imediata suspensão do certame, a fim de que sejam

promovidas as adequações necessárias no edital e seus anexos, garantindo-se a lisura do processo

licitatório e a observância irrestrita da legislação vigente.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento,

Uberlândia/lv1G, 05 de maio de 2025

JOAO BATISTA Assinado deforma

vrEtRA gi'+l;il",,',iâ'

F I LH O:045 39263 FILHo:0453e263633
Dados: 2025.05.05

633 i:47:25 -03'oo'\É
Freitas & Morais Construtora Ltda

CNPJ 15.253.61410001-95

João Batista Vieira Filho
cPF 045.392.636-33

Av Nicomedes Alves dos Santos, no 3.600, 51224 - B. Morada da Colina - Uberlândia/MG, CEP: 38.41 1-106

E-mail: gerencia.licitacao@freitasemorais.com.br / licitacao@freitasernorais.com.br
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DECISÃO - IMPUGNAÇÃO

coNcoRRÊucn púeLlca No ozt2ozs

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2025

IMPUGNANTE: FREITAS E MORAIS CONSTRUTORA LTDA.

IMPUGNADO: GONSÓNCIO AMESP

í. DECISÃO:

O Agente de Contratação da AMESP diante das razÕes expostas,

DECIDE:

Conhecer das impugnações interpostas pela empresa FREITAS E

MORAIS CONSTRUTORA LTDA., posto que tempestiva, para, no mérito,

N EGAR-LHES PROVIMENTO.

2. DA ALEGAçÃO DA IMPUGNANTE:

Em apertada síntese, alega a impugnante que uA exigência o

credenciamento junto A CEMIG -para execução de serviços obra PART 0832 -

DTB - obra part redes/tinhas distribuição até 36.2KV - com no mínimo 04 UEB -
unidade estrutural básica, não se faz necessária uma vez que 1 UEB

supostamente atenderia o edital.

Cadastro em Linha Viva (trabalho em rede energizada) restringe ainda

mais a competitividade e não é proporcional ao obieto da contratação.

Ausência de memória de cálculo e justificativas técnicas do quantitativo

licitado - art. 6o, XXlll, l.

Alega também suposfa da falta de objetividade e insegurança iurídica na

exigência de qualificação técnica.

E fatta de detathamento na composição da unidade de seruiço (U.5.)

para "construção e manutenção em redes de distribuição"
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s. Do ruÉnro:

Antes de adentar em cada ponto impugnado, há de se destacar que o

ato convocatorio foi definido de forma precisa, clara e suficiente e suas

condiçÕes de participação e habilitação foram estabelecidas em observância à

legislaçáo vigente (em sentido amplo), visando fomentar a maior participação

de licitantes atuantes no segmento e a consequente economia aos cofres

públicos.

Por conseguinte, todos os princípios e diretrizes elencadas no artigo 37,

caput e inciso XXl, da CF/88, e nos artigos 5o,9o e 11 da Lei no 14.133121,

foram observados no presente Edital.

Portanto, considerando os apontamentos trazidos em sede de

impugnação, temos que o mesmo não merece prosperar, pelo seguinte.

Em seu primeiro apontamento afirma que o quantitativo mínimo de

Unidade Estrutural Básica - UEB, (4 UEB) - Grupo 0832, não assiste

razoabilidade e proporcionalidade com objeto licitado pela AMESP, alega que

com apenas 01 UEB, seria suficiente para TODA A EXECUÇÃO Oos serviços

ora, pretendidos pelos Entes Consorciados. Menciona ainda sobre o

comunicado OS/ES - 07612018, da concessionária CEMIG cujo a produtividade

considerada por UEB é de 75 US mensais.

Há de esclarecer, portanto que, o Consorcio AMESP possui 30 Entes

Consorciados, com demandas reprimidas, pertinentes às obras objeto da

Concorrência Pública, tazâo pela qual o corpo técnico da AMESP cuidou, de

forma sistêmica, para formatar tecnicamente o processo Concorrência PÚblica

0212025 que, utiliza do amparo legal da Lei no 14.113121 e as diretrizes das

Concessionárias de Energia.
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Em momento nenhum a AMESP impÕe condiçÕes restritivas ao

processo licitatório, tampouco possui o interesse de limitar a participação e a

concorrência no Certame em questão, visto que, toda a exigência de

certificação e cadastro, na concessionária energética, deverá ser comprovada

apenas no momento da assinatura da Ata, pelo vencedor definitivo da disputa,

fazendo assim, que qualquer licitante que possua o interesse em participar da

licitação possa concorrer ao processo público, mitigando gastos das licitantes

que por ventura possam concorrer ao processo público e que não se sagraram

vencedora do certame.

O próprio comunicado trazido pela impugnante, demonstra de forma

intangível a necessidade de que uma Licitante interessada possua a

capacidade de executar os serviços em curto espaço de tempo, de maneira

satisfatória e dentro da vigência do instrumento contratual, uma simples conta

aritmética esclarece o tópico indagado pela lmpugnante, sendo ele:

Ao se extrair do processo instaurado, observamos que na planilha

orçamentária consta o quantitativo de 5.000 US, para atendimento estimado

dos Entes Consorciados.

A vigência da Presente ATA de Registro de preço, é de 12 (doze)

meses, conforme extraído da página 3 do edital, porém iremos considerar 10

meses de execuçáo devido a aprovação de projetos nas concessionárias.

O comunicado da CEMIG, de nÚmero 07612018, estratifica que a

produtividade de uma Unidade Estrutural Básica (UEB), e de 75 US, por mês.

Temos que

Quantidade de US Estimado de Execução I (Prazo execução x Quantid. de US mês)
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5.000 us = 6.66

(10 x 75 US mês)

Ou seja, para a execução completa de todas as US (Unidade de

Serviços), seria necessárias 6,66 equipes estruturais básicas, logo, esta

comissão optou por exigir pelo menos 4 UEBS (no momento anterior a

assinatura da ata), visto entender que seja um número equilibrado, e que como

a própria impugnante mencionou, em nosso entendimento há um nÚmero

adequado de empreiteiras que atende o requisito. Outro ponto que merece

destaque é que os 30 Entes Consorciados, apresentou suas demandas de

execução de obra elétrica, neste contexto é possível que ocorra atividades de

forma simultâneas nos Municípios que compÕe o ConsÓrcio AMESP, fato este

que corrobora ainda mais, para a exigência técnica do quantitativo mínimo

exigido paru a contratação da licitante vencedora do certame.

De forma exemplificativa, supúnhamos que o 1 Ente Municipal esteja

realizando um serviço de construção de rede elétrica em seus domínios, com 1

(uma) equipe estrutural básica, sobraria mais 03 (três) para a execução de

demais serviços simultâneos. A impugnante, apresenta em seu

questionamento que apenas 1 UEB, atenderia de forma satisfatoria as

demandas exi rcio, todavia, não assiste tazáo,

visto que co rciados ficariam desassistidos

em relação a

Merece ENOS 4 (quatro) UEB's, para

"startar'' o processo, devendo a licitante a atentar aos prazos de execução e

atendimento a todos os Entes Consorciados ao ConsÓrcio AMESP.

A exigência de cadastro da empresa no grupo LINHA VIVA (Grupo 0833)

junto à CEMIG é plenamente justificada pelo tipo de serviço a ser executado,

1 ' l,
,S

demandas'e -prazôsí-l

EntesOS
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que compreende intervençÕes em redes energizadas, exigindo padrões

rigorosos de segurança, capacitação e homologação técnica.

Ainda que a CEMIG permita a subcontratação, a responsabilidade

contratual permanece com a licitante, que deve comprovar a aptidão para

execução direta ou supervisionada dessas atividades, o que exige o cadastro

proprio como requisito de segurança e domínio técnico mínimo.

A subcontratação indiscriminada de serviços crÍticos não assegura o

mesmo grau de controle, rastreabilidade e confiabilidade exigido para obras em

rede energizada, razâo pela qual mantém-se a exigência, em atenção à

segurança do sistema elétrico e ao interesse público.

Em relação ao questionamento a suposta ausência de memória de

cálculo e justificativas técnicas relativas aos quantitativos estimados no edital

da Concorrência Pública em referência. Alega-Se, em resumo, que o Anexo I

nâo lraz informaçÕes detalhadas que justifiquem a adoção de 5.000 Unidades

de Serviço (US) para execução e 5.000 US para projetos, tampouco a

metodologia de rateio proporcional entre os municípios

A previsão legal exige que os quantitativos e os valores estimados sejam

devidamente fundamentados, com a apresentação de documentos e critérios

que embasem as projeções feitas pela Administração Pública.

O edital em questão atende à norma legal, tendo em vista que

Os quantitativos estimados foram baseados em dados históricos

extraídos de licitaçÕes anteriores realizadas por este prÓprio

Consórcio e por consórcios análogos, como o CIMMES, cuja

natureza, escopo e abrangência são compatíveis com o presente

certame;

a
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Os volumes estimados são fruto de múltiplas fontes empíricas,

incluindo a demanda enviada pelos entes consorciados, a

experiência administrativa, execução de contratos passados e a

expectativa de oscilação de demandas futuras, baseada na média de

atendimento das unidades consorciadas;

A utilização de Unidade de Serviço (US) como métrica tecnica foi

adotada para permitir padronizaçáo e uniformidade de mensuração,

sendo prática comum em contratos de concessionárias como a

CEMIG e ENERGISA, como forma de facilitar a apuração de custos

unitários e agregados;

A proporcionalidade entre municípios foi adotada de forma equitativa,

com divisão técnica considerando fatores como população, extensão

territorial e histórico de demanda, o que será reflnado na fase de

execução por meio dos termos de demanda específicos, conforme

necessidade de cada ente consorciado.

O TCU tem reiteradamente entendido que a estimativa de preços deve

ser suficientemente fundamentada, mas admite o uso de dados historicos e

consultas a contratos anteriores quando compatÍveis com o objeto, como forma

válida de formação do valor estimado da contratação:

"A adoção de preços obtidos em contratações

anteriores, desde que devidamente atualizados e

justificados, consfifui fonte legítima para estimativas

de cusfos em licitações PÚblicas. "

(Acórdão TCU no 1 .793/2011 - Plenário)

"É possívet utilizar estimativas e dados hisÍóricos

para composição de quantitativos e cusfos, desde
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que a metodologia esteia documentada e iustificada

tecnicamente. "

(Acórdão TCU no 1.214/2013 - Plenário)

No caso, tais exigências foram cumpridas, sendo os dados reunidos em

planilhas internas, documentos técnicos e baseados em práticas consolidadas

nos contratos do setor elétrico com concessionárias estaduais.

Por fim a impugnante alega que o item 11.5.5 do edital apresenta

insegurança jurídica ao exigir que os licitantes comprovem, por meio de

atestados ou CATs, a execução de, no mÍnimo, 2.500 Unidades de Serviço

(US), e a falta de detalhamento das atividades compÕem as US, como se dá a

conversão de serviços declarados em atestados para o padrão adotado no

certame, e qual a equivalência entre os itens licitados e a US.

Segundo a impugnante, tal ausência de detalhamento comprometeria a

objetividade do julgamento, gerando risco de subjetividade, violação à

isonomia, restrição indevida à competitividade e insegurança jurÍdica.

Nos termos do art. 67, §1o, da Lei no 14.13312021, a Administração pode

exigir comprovaçáo de aptidão técnica com execução anterior de objeto

compatível em características, quantidades e prazos com o contratado:

'§1o Para a comprovação da capacitação técnico-

operacional, poderá ser exigida dos licitantes a

apresentação de aÍesfados de execução de obras ou

seruiços, emitidos porpessoa iurídica de direito

público ou privado, que demonstrem a aptidão para

desempenho de atividade compatível em

características, quantidades e prazos com o obieto

da licitação. "
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A utilização de Unidade de Serviço (US) como critério de mensuração

técnica encontra amplo respaldo em licitaçÕes envolvendo serviços com

concessionárias do setor elétrico (como CEMIG, ENERGISA, COPEL), sendo

uma métrica padronizada e objetiva, que permite mensurar a experiência do

licitante de forma comparável e proporcional.

No caso concreto, os serviços licitados dizem respeito à execução de

obras de redes de distribuição eletrica em baixa e média tensão, com padrÕes

definidos pelas concessionárias CEMIG e ENERGISA, cujos contratos e

cadastros técnicos exigem, expressamente, a adoção de US como unidade de

medição e controle.

Os que compÕe a US, são a instalação de todos os materiais estipulados

na planilha orçamentária deste edital seguindo um critério técnico e

padronizado - como o Catálogo de Unidades de Serviço da CEMIG (ou outro

adotado)-, o qualjá é de amplo conhecimento das empresas que atuam no

setor.

O TCU tem entendimento consolidado de que a exigência de

comprovação de capacidade técnico-operacional deve ter relação direta com o

objeto, sendo lícito adotar padrÕes consagrados em setores regulados:

"Não há ilegalidade na exigência de aÍesfados de

desempenho anterior para comprovação da

experiência técnica, desde que as condições

estejam relacionadas corn o obieto da contratação."

(Acordão TCU no 2.495/2013 - Plenario)

"A exigência de comprovação técnica em padrões

usuais do mercado, mesmo quando específicos de

determinado setor regulado, não configura restrição

indevida se justificada e proporcional. "
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(Acórdão TCU no 2.410/2018 - Plenário)

A alegação de quebra da isonomia ou prejuízo à competitividade também não

prospera. O edital prevê, conforme já praticado em outras licitaçôes similares,

que o julgamento será baseado na compatibilidade técnica entre o escopo do

atestado apresentado e as atividades que compÕem a US, sendo assegurado

ao licitante a possibilidade de apresentar memoriais descritivos e justificativas

técnicas, caso necessário.

Ademais, a via adequada para esclarecimento da equivalência entre os

serviços dos atestados e as US seria o pedido de esclarecimento

administrativo, e não a anulação da cláusula.

4. DA CONCLUSÃO:

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação, posto que tempestiva

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantidas as previsÕes

editalícias.

Pelo que DECIDO.

Publique-se e registre-se

Pouso Alegre, 07 de maio de 2025

WAGNER DO
COUTO:9007
9345620

Asllnàdo de foÍma
dlgltàl pd WAGNER
DO
COUÍO:90079345620
Dàdo§ 2025.05.07
1452:31 -03'00'

Wagner do Couto

Agente de Contratação AMESP
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AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LrclrAÇÃo

Propostas lniciais

N'02

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

01

LOTE 01

1

79.710.512,57

Empresa

METODO PROJETOS E

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca: d iversos

TRADETEK SOLUCOES EM

Item

01 LOTE 01

-'abricante/Marca: PROPRIA

TERWAN SOr-UçÕrS eU

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca: propria

Valor Unitário

79.710.512,57

Valor Total

79.710.512,57

Data/Hora Registro Situação

0810512025 08:27 :19 CLASSI FICADA

79.710.512,57 79.710.512,57 0810512025 22:08:13 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Proposta

79.710.512,57

Valor Unit. Proposta

79.710.512,57

Valor Unit. Proposta

79.708.912,54

79.708.912,54 79.708.912,54 081051202516:54:01 CLASSIFICADA
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Valor Unitário

79.710.400,81

Valor Total

79.710.400,81

Propostas lniciais

N'02
0288

Data/Hora Registro

0810512025 21 :58:43 CLASSI FICADA

Empresa

ELETRO & ENERGIA LTDA

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca: serviço

SELT ENGENHARIA LTDA

Item

Fabnca nte/Marca: Diversas

ULTRA ENGENHARIA E

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca : PROPRIO

79.710.512,54 79.710.512,54 081051202511:27:21 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Estimado

79.710.512,57

Valor Unit. Proposta

79.710.400,81

Valor Unit. Proposta

79.710.512,54

Valor Unit. Proposta

79.710.512,57

79.710.512,57 79.710.512,57 0810512025 21:25:46 CLASSIFICADA
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AMESP

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Sessão Pública

N'02

As 09:00 horas do dia 09105t2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 01 12023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0912025,para
realizar os procedimentos relativos à Concorrência no 02. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

**"f,fiÉe"Ê;ci,meras rb.

DISPUTA

.* TES / ITENS

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: R$ 79.710.512,57

Vencedor Fornecedor 1262 Valor: R$ 58.993.681,73

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 1262 RS 79.710.512,57 R$ 79.7í0.512,57 0810512025 08:27:19 CLASSIFICADA

Fornecedor 8460 R$ 79.710.512,57 R$ 79.710.512,57 0810512025 22:08:13 CLASSIFICADA

Fornecedor 8847 R$ 79.708.912,54 R$ 79.708.912,54 081051202516:54:01 CLASSIFICADA

rrnecedor 132 R$ 79.710.400,81 R$ 79.710.400,81 081051202521:58:43 CLASSIFICADA

Érnecedor 3366 R$ 79.710.512,54 R$ 79.710.512,54 O8tO5t2O2511:27:21 CLASSIFICADA

Fornecedor 5795 R$ 79.710.5í2,57 R$ 79.710.512,57 0810512025 21:25:46 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

0910512025 09:52:43

0910512025 09:24:07

0910512025 09:21:03

0910512025 09:23:29

0910512025 09:20:23

0910512025 09:20:22

0910512025 09:20:02

0910512025 09:19:53

0910512025 09:19:44

Valor

R$ 58.993.681,73

R$ 59.000.000,00

R$ 59.778.898,90

R$ 59.830.000,00

R$ 75.724.986,94

R$ 78.890.000,00

R$ 78.900.000,00

R$ 78.950.000,00

R$ 79.000.000,00

Empresa

Fornecedor 1262

Fornecedor 1262

Fornecedor 3366

Fornecedor 8847

Fornecedor 5795

Fornecedor 132

Fornecedor B847

Fornecedor 132

Fornecedor 1262
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Data/Hora Lance

0910512025 09:19:37

0910512025 09:19:37

0910512025 09:19:22

0910512025 09:19:14

0910512025 09:18:49

0910512025 09:18:33

0910512025 09:18:20

0910512025 09:18:13

0910512025 09:18:08

0910512025 09:18:02

?-'X512025 09:17:56

0910512025

Valor

R$ 79.400.000,00

R$ 79.490.000,00

R$ 79.500.000,00

R$ 79.550.000,00

R$ 79.600.000,00

R$ 79.700.000,00

R$ 79.70í.000,00

R$ 79.702.000,00

R$ 79.703.000,00

R$ 79.704.000,00

R$ 79.705.000,00

R$ 79.706.000,00

R$ 79.707.000,00

R$ 79.707.900,00

R$ 79.708.000,00

R$ 79.708.050,00

R$ 79.708.100,00

R$ 79.708.200,00

R$ 79.708.300,00

R$ 79.708.350,00

R$ 79.708.400,00

R$ 79.708.500,50

R$ 79.708.900,50

R$ 79.708.900,54

R$ 79.708.912,54

R$ 79.710.400,81

R$ 79.710.510,00

R$ 79.710.512,54

R$ 79.710.512,57

R$ 79.710.512,57

R$ 79.710.512,57

09t05t2025

0910512025

09t0512025

09t05t2025

0910512025

09t05t2025

0910512025

0910512025

0910512025

09t05t2025

09t0512025

_0512025
09105t2025

09t05t2025

09t05t2025

0910512025

0910512025

0910512025

09t05t2025

09:17:47

09:17:34

09:17:23

09:17:18

09:17:01

09:16:30

09:15:54

09:12:02

09:1'1:29

09:10:36

09:07:18

09:06:07

09:04:55

09:02:16

09:02:16

09:16:02

09:02:16

09:02:16

09:02:16

09:02:16

Ata de Sessão Pública

N'02

Empresa

Fornecedor 336ô

Fornecedor 132

Fornecedor 1262

Fornecedor 5795

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 8847

Fornecedor 5795

Fornecedor 1262

Fornecedor 3366

Fornecedor 5795

Fornecedor 1262

Fornecedor 132

Fornecedor 5795

Fornecedor B847

Fornecedor 5795

Fornecedor 8847

Fornecedor 132

Fornecedor 8460

Fornecedor 3366

Fornecedor 1262

Fornecedor 5795

Fornecedor 8460

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1 /orgao s120362307000 1 40/com prasl2025l 1 0

Sessão pública aberta!

Bom dia, em instantes iniciaremos nossa concorrência pública!

IV ENSAG ENS

Data/Hora

0310412025 11:21:47

0910512025 09:00:02

0910512025 09:00:30

Origem

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

srs.,0 2 90
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Data/Hora Origem

0910512025 09:02:1 6 Sistema

0910512025 09:17:18 Sistema

0910512025 09:20:06 Sistema

091051202510:00:26 Sistema

0c10512025 10:32:42 Sistema

Úgtostzozs 1o:32:52 Wagner do Couto

0910512025 11:14:48 Sistema

Wagner do Couto/PregoeiroiAgente de Contrataçao

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Ata de Sessão Pública

N'02

Mensagem

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item no 01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 01 - LOTE 01 foi encerradalAgora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 78.900.000,0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 01 - LOTE 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 01 - LOTE 01 foi o fornecedor com valor R$
59.000.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O FoTnecedoT METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
pode enviar mensagens.
Senhor Agente de contratações, esse valor registrado é o nosso melhor lance.
Não temos mais lances a ofertar.

R$ 58.993.681,73 - Melhor Lance

Fase de negociação do Lote/ltem no 01 - LOTE 01 encerrada.

O fornecedor METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA foi
declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - LOTE 01.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
foTnecedoT METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA.
Documento: Solicito proposta readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no

botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de I (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensã o .ZlP. Data Limite para o envio: 0910512025 15:00:00

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0910512025 10:30:26

O Lote/ltem n'01 - LOTE 01 ÍoiADJUDICADO.

Sessão Pública encerrada!

Documento enviado pelo fornecedor METODO PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA!

0910512025 09:25:06

0910512025 09:25:06

0910512025 09:25:06

§.-J5/2025 09:51:40

0910512025 09:51:57

0910512025 09:53:26

0910512025 09:54:04

0910512025 09:54:09

0910512025 09:54:09

0910512025 09:59:53

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

METODO

METODO

Sistema

Sistema

Sistema

F.'.'0 291

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Página 3 de 3



lg-nn-esc P0rtal de
(ompras

Número do Processo 0912025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 0910512025 0B:30:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

AMESP

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realização - Concorrência Pública

N" 02

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

Objeto:
!

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A EXECUÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARTR elÉrRtcA, poR MEDtÇÃo, eARA A coNSTRUÇÃo DE EXTENSÃo DE REDE DE ENERGTA
elÉrRtcR E tLUMtNAÇÃo puBLtcA, MELHoRIA E AMpLtAÇÃo No Íuotce DE ILUMINAMENTo DE vtAS
puBLtcAS DOS MUNTCíptOS QUE CON4pÕen/l n ASSOCTAÇÃO OOS rr,lUt'ttCíptOS DA MICRORREGIÃO DO
IT,IÉoIo snpucaÍ - AMESP, ENGLoBANDo o PERÍMETRo URBANO, ZONA RURAL E BAIRROS MAIS
AFASTADOS (ANTES CONHECTDOS COMO D|STRITOS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
EeurpAMENTos e uÃo DE oBRA. coNFoRME ESpEctFtcAÇôES, NoRMAS rÉcutcRs e coruotçôes
DESCRITAS No PRoJEro eÁstco.

As 09:00 horas do dia 09105t2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
no 091202[ para realizar os procedimentos relativos à Concorrência no 02. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213i91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX!ll, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

ETVIPRESAS QUE SE DECLARARAM IVE/EPP

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Global

0910512025 09:00:00

0510512025 23:59:00

0,0100

0292fÍs.:
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N'02

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 79.710.512,57

Vencedor METODO PROJETOS E

Situação: ADJUDICADO

10.495.235t0001-55 Valor: 58.993.681,730

Empresa

METODO PROJETOS E

TRADETEK SOLUCOES EM

TERWAN SOLUÇOES EM

ELETRO & ENERGIA LTDA

SELT ENGENHARIA LTDA

ULTRA ENGENHARIA E

Valor Unitário

79.710.512,570

Valor Total

79.710.512,570

Data/Hora Registro Situação

08 I 05 I 2025 08:27 :1 9 CLAS S I F I CAD

79.710.512,570 79.710.512,570 0810512025 22:08:13 CLASSIFICAD

79.708.912,540 79.708.912,540 081051202516:54:01 CLASSIFICAD

79.710.400,810 79.7'10.400,810 081051202521:58:43CLASSIFICAD

79.710.512,540 79.710.512,540 0810512025 11,.27:2I CLASSIF|CAD

79.710.512,570 79.710.512,570 081051202521.25:46CLASSIFICAD

1

\/2
3

4

5

6

Empresa Situação

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS ADJUDICADO

SELT ENGENHARIA LTDA CLASSIFICADO

TERWAN SOLUÇÓES EM ELETRICIDADE INDUTRIA CLASSIFICADO

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES S/A CLASSIFICADO

ELETRO & ENERGIA LTDA CLASSIFICADO

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA E CLASSIFICADO

Valor

58.993.68í,730

59.778.898,900

59.830.000,000

75.724.986,940

78.890.000,000

79.710.510,000

Data/Hora Lance

0910512025 09:52:43

0910512025 09:24:07

0910512025 09:21:03

0910512025 09:23:29

0910512025 09:20:23

0910512025 09:20:22

Valor

58.993.681,730

59.000.000,000

59.778.898,900

59.830.000,000

75.724.986,940

78.890.000,000

Empresa

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

SELT ENGENHARIA LTDA

TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDUTRIA E

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A

ELETRO & ENERGIA LTDA
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N" 02

Data/Hora Lance

0910512025 09:20:02

0910512025 09:19:53

0910512025 09:19:44

0910512025 09:19:37

0910512025 09:19:37

0910512025 09:19:22

0910512025 09:19:14

0910512025 09:18:49

0910512025 09:18:33

0910512025 09:18:20

0910512025 09:18:13

0910512025 09:18:08

0910512025 09:18:02

0910512025 09:17:56

0910512025 09:17:47

0910512025 09:17:34

0910512025 09:17:23

0910512025 09:17:18

0910512025 09:17:0'1

0910512025 09:16:30

0910512025 09:15:54

0910512025 09:12:02

0910512025 09:11:29

0910512025 09:10:36

0910512025 09:07:18

0910512025 09:06:07

0910512025 09:04:55

0910512025 09:02:16

0910512025 09:02:16

0910512025 09:16:02

0910512025 09:02:16

0910512025 09:02:16

0910512025 09:02:16

0910512025 09:02:í 6

Valor

78.900.000,000

78.950.000,000

79.000.000,000

79.400.000,000

79.490.000,000

79.500.000,000

79.550.000,000

79.600.000,000

79.700.000,000

79.701.000,000

79.702.000,000

79.703.000,000

79.704.000,000

79.705.000,000

79.706.000,000

79.707.000,000

79.707.900,000

79.708.000,000

79.708.050,000

79.708.100,000

79.708.200,000

79.708.300,000

79.708.350,000

79.708.400,000

79.708.500,500

79.708.900,500

79.708.900,540

79.708.912,s40

79.710.400,810

79.710.510,000

79.710.512,540

79.710.512,570

79.710.512,570

79.710.512,570

Empresa

TERWAN SOLUÇOES EM ELETRICIDADE INDUTRIA E

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

SELT ENGENHARIA LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES S/A

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

TERWAN SOLUÇÔES EM ELETRICIDADE INDUTRIA E

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S/A

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

SELT ENGENHARIA LTDA

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ELETRO & ENERGIA LTDA

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S/A

TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDUTRIA E

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A

TERWAN SOLUÇOES EM ELETRICIDADE INDUTRIA E

ELETRO & ENERGIA LTDA

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA E

SELT ENGENHARIA LTDA

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S/A

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA E

*t,0294
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Data/Hora

03104 11:21

09/05 09:00

09/05 09:00

09/05 09:02

09/05 09:1 7

09/05 09:20

09/05 09:25

09/05 09:25

09/05 09:25

09/05 09:51

09/05 09:5í

09/05 09:53

09/05 09:54

09/05 09:54

09/05 09:54

09/05 09:59

09/05 í0:00

09/0510:32

09/05 10:32

09/05 11:'14

Origem

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Concorrência Pública

N'02

Item

Nome Fantasia

Eletro & Energia

(38)9993-0005

01

01

01

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
apilv 1 I or9aos120362307000 1 401 comprasl2l25l 10

Sessáo pública aberta!

Bom dia, em instantes iniciaremos nossa concorrência pública!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O Íornecedor pode checar as propostas
classiÍicadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de
cada Lote/ltem.
O lote/item n'01 - LOTE 01 enkou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 01 - LOTE 01 Íoi encerrada! Agora os fornecedores
que Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 78.900.000,0000 )terão 5 minutos para enviar um
lance fechado, caso não tenham no mÍnimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - LOTE 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 01 - LOTE 01 foi o fornecedor com valor R$ 59.000.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA pode enviar
mensagens.

Senhor Agente de contratações, esse valor registrado é o nosso melhor lance. Náo temos
mais lances a ofertar.

R$ 58.993.681,73 - Melhor Lance

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 encerrada.

O Íornecedor METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n" 01 - LOTE 0'1.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. Documento: Solicito proposta
readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 0910512025
15:00:00

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 09/05/2025 10:30:26

01 O Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 foi ADJUDICADO.

Sessão Pública encerrada!

Documento enviado pelo fornecedor METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA!

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

METODO
PROJETOS E
METODO
PROJETOS E

Sistema

Sistema

Sistema

01

01

01

01

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

PROPONENTES

Razão Social

ELETRO & ENERGIA LTDA

Contato: Javerson Rodrigues da Silva

CNPJ

30.694.170/0001-84

licitacaoO 1 @eletroenergia.com

fts., 0295

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICASMETODO CONSTRUCOES 10.495.23510001-55

Contato: Cristiano Constante (34)36614147 marcilio.euripedes@metodoprojetos.net.br

SELT ENGENHARIA LTDA

Contato: ROGERIOMOHALLEM

SELT

(31 )351690000

19.187.47510001-67

frederico. loschi@selt.com.br
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N" 02
*'.,0296

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

TERWAN SOLUÇÔES EM ELETRTCTDADE |NDUTRTA TERWAN SOLUÇOES 45.209.863/0001-01

Contato: Claudio Spalding (12)3132-2100 frederico@terwan.com.br

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA ETRADETEK SOLUCOES EM 08.184.54210002-54

Contato: RENATO GOMES DE ARAUJO (41)3039-3900 licitacao2@tradetek.com.br

ULTRA ENGENHARTA E CONSTRUÇÕES S/A ULTRA ENERGIA 13.118.77410001-63

Contato: CESAR EDUARDO VIANA (31)3144-8001 licitacao@ultra.eng,br

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Página 5 de 5



Portal de
(ompras

AMESP

corurssÃo DE ltctrnçÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 02

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

QUANTIDADE

1,00

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM

01 LOTE 01

QTD: 'l

1 0.495.235/0001-55

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

58.993.68'1,730 58.993.681,730 25,99%

VALOR TOTAL: 58.993.681,730

*'.'0 2 3 7

Página 1 de 1
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,,ffiffiffiffi#l Portal de

Compras

02

Edital

Loteiltem

§, LOTE 0'l

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELETRICA PARA A EXECUÇÃO
DE OBRAS E SERVTÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO, PARA A
CoNSTRUÇÃO Oe EXTENSÃO DE REDE DE ENERGTA ELÉTR|CnE LUrvrrrrrAÇÃO
púBLtcA, MELHoR|A E AMpLtAÇÃo No Ínotce DE tLUMtNAMENTo DE vlAS
púBLrcAS Dos MUNrcíptos euE coMpÕeu n ASSoctAÇÃo oos MUNIcÍPlos
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ_ AMESP, ENGLOBANDO O PERÍMETRO
URBANO, ZONA RURAL E BATRROS MA|S AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS
coMo DtsrRtros), coM FoRNEctMENTo DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
MÃo DE oBRA. coNFoRME ESpEcrFtcAÇôES, NoRMAS TÉcNtcAS E
coNDrÇÕES DESCRTTAS NO PROJETO BÁSrCO.

A]VIESP

Relatório de Economicidade

Quantidade

1,00

Total:R$ 7 9.7 1 0.512,57 0

Data Abertura

09/05/25 09:00

Valor Estimado ValorVencedorEconomicidade

79.710.512,570 58.993.681,730 25,99Yo

58.993.681,730 25,990 %

02.q8

TotalGeral Previsto:

Total Geral Finalizado

Economicidade Total:

79.710.512,570

58.993.681,730

25,99 0/o

Página 1 de 1
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ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíptOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDtO SAPUCAí- AMESp

coNcoRRÊNctA PÚBttcA Ne 0212025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng O9I2O25

ANEXO V-B - DECTARAçÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 18.225.55710001-96, sediada na avenida
Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3230-3131, e-mail:
gco@remo.com.br, através do seu representante inÍra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos
fins, DECLARA para fins de participação na presente lícitação, gue sua proposta comercial compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1e art. 63e da Lei n.e 14.133 de 1 de
abril de 2021.

Belo 09 de maio de 2025.

i-'t ü,:aâ#. s s:rl* ij f'': **s,-j

UTORA REMO LTDA

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor
068.578.016-30

s*i-i. Ti{,f;.il' i.?iÀ ris'"Í i.'i ;-Í}.:,,
*v. F r; :i,: i t; i + Ír!!i Ê ;;, i:'''1. ii,:: -':',ii,. l;';irr

fl'*ii':rr .Si+ l.';,:::i - C tf ; -1", i :,'.: liÍ'l
il
| ^ f;êi".tr^"iií;,r;rlli';ri: íÍ " lii,3 ..j

.FLS.:

Avênida Francisco Sales,1838 - Funcisnários
Belo Horirontê - MG / CEP: 30í50-228§ +§5 {31}32s0 3í31 @ m,,rwremo.eom.br I



ELS.:

mét
ANEXO V.B

0ECLARAçÂ0 OE PROPOSTA ICÔI{OMICA

PROCE$SO ADMIN I§TRATIVCI ÍT! O9/1025

coNcoRRÊNcn pÚBUcA Ns 0212025

Araxá/MG,05 de maio de 2025.

Atenciosamente,

ristiano Constante
04ô.683.666-09 / MG-12. t7 2.s94

Representante Legal
(34) 36614147

Pásina I de 1

n3n0

A empresa METODO nROJETOS E CONSTRUçÕES rLÉrruCA§, inscrita no CNPJ ne 10.495.235/0001''55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180-510 - Araxá/MG, lnscrição

Estadual sob o ns 00L100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr. Cristiano

Constante, portador da Cartelra de ldentidade MG-12.172.994 e do CPF nc 046.683.666'09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Âraxá/M6, DECLARA para fins de participação na

CONCORRÊNC|À n.s OZ/2025, gue sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §Le art. 63s da Lei n.e 14.133 de 1 de

abrilde 2021.

Avenida lvlinislro 0lavo Dnrmniond, 495 . Barrro iimâzona§ ' Araxá(M§) ' *Ep 3&.18Ü"51Ü

Telefone (3{) 3601.4147' EÍr4AlL; metocloaraxa@metodoptoi*los"nel'bÍ
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CALCULO DO BDI. REOES DE ENERGIA ELÉTRICA

Acórdão 262212§13

CONTRATO
Proponsnto

CONSÓRCIO AME§P

LOCAL

ALEGRE

LTPA
CNPJ: í0.496.23§/0001-§6
CRISTIANO CON$TANTE

046.683.666- 09 / MG-12.'172.994
Administrador

EMPRE§A LIDER

,dministraÇâo Central (AC) 5,87%De até

§eguro e Garantia (S+G) 0,560/o§eguro e Garantia (S+G)
r(AC)Central

1,250/oRisco (R) De í,0(
1,01õ/o1 Despesas Íinanceiras (DF)Despesas financoiras (DF)
8,00%Lucro (L) Lucro (L)

Tributos (T) 6,65?Tributos (T) De 5,65' â até 8,65%

Risco

Despesas íinanceiras (DF) ok
Lucro (L)

Tributos (T)
ok
ok

INSS desonerâÇáo (E) ok
1 25,840/oBDI CALCULÂDO -.> BDI =

BüI Â*MISSIVEI"

ISS 3,00%
Prs/coF,Ns 3,65%

Nos percentuais referentes a tributos deverá ser conslderado para efelto de calculo o ISS do
município ou correspondente na sua inserção no §implês Nacional;

Empreendimonto ( Nome/Apelido)

PROJETO§ DE MODIFICAçÃO, ÉXTENSÂO DÉ REDE E ILUMINAÇÂO PÚBLIOA

MunicÍpío

POUSO ALEGRE

UF
MG

Itens Admlssívels lntorvalos âêm Índlces adotados

De 0,25o/o até 0,5ôYo

!§qplB)

De 8,00% atê 9,5'lo/o

INSS desoneração (E) 0,00% ou 4,50'/n INSS desoneracáo (E)

ok
ok
ok

Sequro e Gârantiâ (S+G)

BUTOS PRÂTICADOS NO MUNICIPIOTR
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Vâlor t nll
Gom BUI
t[g.uoÀl

Flnsl com
MAACA

VôloÍ Unlt.
gsm BDIQTO,tÍtM

ns 38r,86 R$ 
'180,5?

R§ Bô.494,311PC 100 ITOMAGNOLE
^F- 

500MMArA§rÁooÍr 
^RMÂçÂo 

sEsuNoAR!{ 600 ürMI
R$ 8.6?3,73ALç2, A Ír$ 34,,{6 RS 43,37PC 200 §TEEt2 AtÇA P/ CONECTOR ESTRIBO ÂBERTO 2AWG

R§ 1?,79 R$ 22,39 R$ 1.343,22FC ri0 STEEL AL.Ç4loÂ!ÇA PftEFORMÀDA CA,C^A lo7MMr (4OAWG'
R$ 2.0§6,20ALÇ336 R§ 27.37 R$ 31.44PC §0 §TEEL{ AtÇA pREFOnM^DA C&CAA l70MM. (33§,4MCM!

R§ 10.04 H$ 2li't,0sPC 25 §TEEt
^Lç4

RS 7.9ü5 AtÇA PREFCIRMADÂ CÁ/CAA ?íMM' (4ÂWG)

lls 870,62ALÇz R$ í Í.65 RS Í4,ô0PC 60 SÍEÊI.6 ALÇA PREFORMAOA CFÚCÁÁ 34MM' (2AWG)

RS 2s,55 n& 1.532,7300 §ÍEEL ALÇ1,S RA 20,30PC7 ALç^ PREFORMADA CA,CÂA 64MMr (I/UAWG)
Í1§ 760.S3R$ 2417 R§ 30,80ítc 25 §T!:EL ALÇo,4ALÇA PREFORMAOA ES'I'AI CABO AÇO 6íMMI

R!39,33 R$ 18.08§,50§ÍEEt ALÇ9,5 Rt 31.25PC 460I ALÇA PREÍ:ORMADA ESTAI CABO AÇO §.5MM

RS 32.88 R3 4'r,37 R§ í2.411,60PC 300 srEEr Atç7010 ALÇA PREÊORMADÀ NEUÍRO CÂ/CÀt 7q4q_
RS 2í,19 R§ 1-271,24

^LÇr07
R$ 1ô,8,rPC ô0 STEEI.1t ALçA PRETORMADA ÔLI,IAL CA/CAA íO7MMI
R$ 23,74 RS 29,87 R$ 1.792,21PC 60 STEEL ALÇí7012 ArÇA PREFORMADA OLI-IAL CÂ/CAA 170MMr

RS 71 1.88Arç?1 Rú 16,00 Rt 23,73PC 30 STEELt3 ALÇA PRETORMAD^ OLHAL CA/CAA 2 Í MM'
Rs 28,05 RS 32,70 R§ 1.066,80PC 60 STEEL ALç34t4 ArÇA PREFORM DA OLH^L C^/CM 34MM'

R3 1.295.3'lAtÇ5,1 R§ 20.59 Ri 25,9tpc 50 STEEL'ts ArÇA PREFOÂMÀDA OLH t CÁICM 64Mif
R$ í08,22 R$ 136,t8 RS B't.707.01000 IBERICÀ ra-zAPC16 ANEL CÂIXA ZA CONCRETO PREMOLOADO

Rü 23.2.0ô,41tB-u0 n$ 307,39 R§ 486,?7PC 60 IBERICAANEI CAXÂ ZB CONCRETO PREMOTOADO17

RS 857,r5 R§ 51.428,79IBÊRICA |/,-zc RS 6Bt,l4l)c 00íB ÂNEL CAIXA ZC CONCREIO PREMOLOADO
Rü 12.023,50IB.ZD RS r.§92,44 R$ 2.003.03PC 6 IRERICA'te ANEL CAIXÂ ZO CONCRETO PREMOIDAOO

R$ 32,56 R§ 1.139,57ROMAGNOLE IIOMAGNOLE R§ 25,07PC 3520 ARAME AçO 2.76[íMt (í2BWG)

RS 39,06 R340,15 R§ 5.052,12PC tí5 ÍTOMAGNOLE ÍTOMAGNOLEARMAÇÀO §ECUNDÁRIO í ESTRIBO2a

Rü 85.42 R$ 8.542,02ROMAGNOLE R§ ô7,08PC í00 ROMAGNOLE22 ÁRMAÇÃO SECUNDÁRIO 2 ESTRIBO

R$ 087.50 Ri t.í16,03 R§ 07.015,84CJ 60 TUNOIUÍ)
^TZO

23 ARO CÀXAZD
RS 218,80 Rt 13t.281,32l\Í7 R$ 173,87CJ 600 FUNDIUO24 ARO E TAMPAARÍICULADA CAIXA ZA P/\SSEIO

R$ 657,09 R§ 39.425,6760 FUNDIUO ARZB RS 522,17CJ2à ARO E TAMPA ARTICUTADA CAIXA ZB PA§SEIO
RS 55.607,94ATZBPI§ n§ 736,/to tl$ 926.80CJ 60 FUNDIUDARO E TÁMPAÁ'ITICULÁDA CÁI)(A 28 PISTÂ26

R$ í.17',1,'14 R§ r.473,76 R§ 8.842,§8(, FUNDIUO ATZCCJ27 AIIO E TAMPACAIXAZC PASSEIO
R$ í12.764,47ATZÇPIS R$ t.4s3ís R§ í.87S,41CJ 60 FUNDIUD28 ÁRO E TÂMPA CAIXA ZC PI§TA

Ít$ ô.011,93 RS 414.7 rõ,79ATZDPIS RS 5,492,63CJ {i0 rUNÜIUOAIIO E TAMPA CAIXAZO PISTA29

R§ 0,02 Íts 1.1§ RS 692,r2ROMAGNOLE ROtlÀGNOtE600ARRUETA QUAORADA M'2 32X1.IX3MM
R§ r.5?0,48ROMAGNOLE R9 2,OB RS 2.02PO 000 ROMÀONOLE31 ,,RRUÊL^ OUAoRIO/1 À116 30Xl8X3MM

R$ 32,98 R$ 1.078,96BA^10 n$ 26,21Í)c 60 TRANCILBASE lOA ÊELÉ FOÍOEIÉTRICO32
R§ 35.880,92BA.50 R§ 240,42 R§ 310.0SPC 1í5 TRÀNCIL33 BASE 5OA RELÊ FOTOELÉTRICO

R$ 3,76 R§ 4.327.01NILED BRA§IL BRAP àIULT R§ 2,99PC 'r.150BRÁÇAOEIRA AM.'NRAR g/ôAO MULÍPLEXAOO BT3/t
R§ 76,51 R§ S0.28 R$ rJ.072,22115 REAL ENERGI A B15KVPC36 BRAÇO ANTI.BATANçO PARA ROAP 15KV

RS 5,75t,39BCALg.5 R$ 70,17 Rg 95,86CJ 60 REAL ENERGI ABRAÇO COM GRAMPO CASO CÁL70MM7AçO9,5MM36
Rg 129,07 R§ 14.843,04CJ 115 REAL ENERGI A BGCALTO R§ 102,5737 BRAÇO C0lrt GRAMPo SUSPENSÃO C^BO CAL7oÀiM:

RS í96.Í80,78BA R§ BOO.B4 RS r-121,03PC 175 EXPOLUMEM3B BRAÇO PARA IP PARA ÁNEA ERAOREAON
RS 109,00 R§ 1.021.136,230.300 ÉXPOLUMEM culiro R§ 07,25PC3§ BRAÇO PÂRA IP TIPO CURTO

RS 2.526.187,66Rô 206,70 R$ 360,88PC 7.000 EXPOLUMEM MÉDIO40 BRAçO P^RA IP TIPO MÉDIO
R$ S99.524,47PE§ÀDO RS 090,68PC Ll§0 EXPOLUMEMBRAÇO PARA IP TIPO PE§ADO41

R$ í36,14 RS í71,32 RS 51.395,57ROMAGNOI.Ê c.t5PC 30042 BRAÇO SUPORTE flPO C ROP 15'(V
RS 2{5.07 Rs 14.752,47BCROP R$ 1S5,30PC 60 ROMAGNOTEAX BRAÇO SUPORIE'I'IPO C RDP 25I§/ 8 38,2K\r'
Rs 386.15 R$ 44.407,55B.'RDP tts 306.86PC 115 ROMAGNOI.EBRAÇO SUPORTE TIPO J RDP lsKV A 30,2KV44

Í19 57.743,6íRS 199,§l RS 251,06PC 230 ROMAGNOLE L.l3,B4ô BRAÇO SUPORTE TIPO L RDP 1E,8KV
R§ 241.98 R§ 14.5r8.S21.34,5 RS Í02,29PC 60 ROMAGNOLEBRAÇO SUPORTE TIPO I. RDP 34,5KV48

R9 1.393.13R$'r2,í'rPTÁSM AX PLÂ§MAX Rg 9,63PC 115CABEÇOTE PÁRA ETEÍRODUTO 1.1IzP47
RS 83,72 R$ 9.ô27,96R$ 08,53KG 115 COPPÍ: RSTEÊL 3N540 0ABO AçO3Ns (9.93MM) ALUMINIZ DO

Rí 40,23 RS 50,62 R$ 202.4M,95c89,5KG 4.000 gELGO
CABO AÇO Íl§ 3rBP (9,5MM) TFIOS49

RS 174.552,6GR$ 48,24 Rs 58,'tBKG 3.000 BELGO Ctit6,450 0AEO AÇO MR 1/.lP (6,4MM) 7 FIOS

R$ 53.658,18tx
16MM

R§ 3,55 R§ 4,47M 12.000 INDUSC ABOS51 CABO AL ,IX 16MM' llry
R9 23, r4 R§ 29,Í2 R$ 203.81]4,09INDU§C ABOS lx25MM'M 7.00062 CAtsO AL IX 25MM' 1KV

R$ §r7,e§7,44n$ 11,76 R§ 14,80t4 35.000 INTÊLLI 50 PROT OOCÂBO At íX SOMM' I6I(V PROTEGIOO DUPLA CAMADA
RE9.t5 R§ 54.S9í,411X§0Mtu! RS ?,27M 6.000 INDU§C ABOS5{ CABO AL lX sOMM" 1KV

R$ 13,25 R9 I 19.258,57'lx70MM' R§ 10,53M s.000 INDUSC ABO§55 CABO AL TX TOMM' IKV
R§ 59.8S2,2eR$ 79,32 R$ 00,82600 INDUSC ATIOS txl20MMr 15KVM66 CABO AL ,IXízOMM' ISKV

ÃNaxo r - pLANILHA oRÇAÍ'l§hrÁma
PTANILHA ORçAM§NTÁRN" PREçO§ UMTÁRIO§ POR ATIVIDADE

(CO}ISIDERANDO MATERIAI§, MÃO DE OBRA, ENCÀRGOS, ÂDMN§TRAçÂO)
pRocESsO ilo 0§/202§ .0,IoDAL|DADE co!.tcoRnÊclA PÚBLlcÂ DE N" 0212026

REGISTRO OE PREçO§

B0tUN D. MOI]§LO§E§CRr9ÂO

30

Rü 069,15



M 2§0 ri{ousc A80s Rt 34,13 nt 42,94 R§ 10,73ô,2567 CABO AL 1X'2OMMI í'(V
R§ 34,{4 R$ 43,34 Ít$ 108,3{8,24§8 2.§00 INTELLI 16O PRÔI DCCAAO ÂL .IXI§OMM' 

'5KV 
PROÍEGIOO DUPLq CÀ}IADA

[{ 175 CONOU MAX 1X240MM' R§ 37,79 RE 47,55 R$ 0.322,1169 cÀ00At lx?40MM'lKV
Rg 1?3,03 RS 2tB,B7 RS 25. t70,45OABC,AL lX4OOMM' 15KV tú 1t5 INDUSC ABO$ 1X400MM's0

00 TNDUSC ABO§ 3X tu6*3/ü R$ 286.91 R$ 36t.0,{ R$ 21.002,6001 ÇAB0 AL 3xr05lr10P 15KV

Rt rí5.15 RS ôS.09í.t9tt 000 MEGA CABO§ 3{tíltil' R$ 01,51tà2 cAn0 cÀ 34[.il,i, (?ÁwG]

3ÍO MEGA CAIIOS Ír9MM' fts §7,20 lls 7 l.!tB R$ 25.'t01.7003 cÂ8o cA stMM, (10ÂwG! l,

RS 2,50 It§ 87.353,93M 35.000 COBER FIO cu rx í,sMMr R§ 1,9864 CAEO CU íX í.5MM' lKVXLPE

NU TOMM: MD RS 139,08 Rl 175,01 R$ I05.0{'8Á56§ CABO CU NU TOMM' MEIO OUflO M 600 CONOU MAX

M CMR 1XíX't6+16 1l« R§ 7,68 R§ 9,0? R§ 5.801,2266 CABO DUPTEX CA lxlxí6r10 IKV

tÍt CMR 3XlX70+70lKV RS 44,05 R9 55,43 RS 1.939.901,3967 CABO OUAoRUPLEX CA Sxlx 70+70 íl(\/ 3ã.000

|,t 1.1 50 ClvtR 2X1X18+16'lKV RS 13,6í R§ 17.01 RS 19.55§.966B CABO TRIPLEX CA 2xtxl6+16 íKV
2XlX70i70 í,(V RS 30,31 R$ 38.14 Rô 648.4r5,77ô9 cAÍro 1 RIPLEX CA 2xrx70+70 ÍKV M r7.000 OMR

tI5 ROMAGNOLE Rt tÍ,9,22 RS 250.70 R§ 28.830.8070 CAI,ITONÉIRA RÉTA PPJ1A 8RAÇO TIPO C RDP

CÀRÍUCHO VERI',I R$ 27,45 R$ 34.54 R§ 20.?25,8511 cAr{rucHo ,\zul APLrc,^ÇÁo coNEcToR cuNHÀ PC 600 sHtjz

PC 000 SHUZ CARÍUCHOÁZUt R§ 3í.63 n§ 30,80 Rg 23.08t,9272 c^trrucHo vEnu!ELHo EXTR ç coNEcÍon cuNl-lÂ
r".{oÍúAGNôl,li n9 rig,rl4 R$ 87,63 R$ 5.2§7,8Ír73 C}IAPA PARA ÀNCORÁ 32OX32OMM PO ô0 NT,MAGNOI.E

PC 25 ROMÀGNOLE I?O[IÀGNOLE ír§'tB,í2 Ít§ 22,80 RS 570,r')ô'14 CI{ÂPA PARÀ ESÍAI

ft$ 697,0576 PC 25 LÂ'úÉR 4IOMM Ít$ 22,16 R§ 27,n8cH^ssr 4roMM PÀRÁPLACAS OE TDENTIFICAçÂO

MAUlltZrO R$ 805,ô4 Í1S 1.013,81 R§ 00.828,7070 CH^VE F^Cr\ UNIPOI^R í51§/ ô304 PC 60 M^URrZrO

n$ 64.972,68PC 116 MAURIZIO M URIZTO fi§ 448,97 n$ s64.9871 CHAVE FU§IVEL í5I§/ PF IOOA 7,1KA

PC 175 ÀtÂuRrzro MÂURIZJO R§ !65.02 R$ 585,'rB ftE 
'02.105.97

7A CHAVE FU§,VEL I5KV PF 2ME 7 J XII,

R§ 73.441,59PC 25 túAURTZTO htAURrzlo R§ 2.334,44 RS 2.937,ô67S CTIAVE FU§íVEL REPETIDORA MONOFÁSICE IAWZ,TXN

RS 2.7í 2,í 1 R§ 4?.1.618,08PC 175
INDUSTRI

SANTA CTÁRi\
cHtc oL 2,5 n$ 2.155,20BO cHrcoTE DUPLO 2,5M lP POSTE A0O OÇTOG

ctltc sl,2,5 R$ 1.388,90 R$ 1.745,28 R§ 305.423.858t cHtcorE §tMPtEs 2,5M rP Po§TE AÇO OCTOG pc 175
INOUSTRI

§ÀNÍACLÂRA
PC í15 ROMAGNOLE ROMAGNOLE R§ 20,5í R$ 33,36 RS 3.836,42t2 CINTA DE AçO D I4OMM

R$ 24.59 R§ 30.94 R§ 3.§5B,OB83 CINÍA DE AÇO D .I§OMM PC 115 ROMAGNOLE ROMAGNOLE

PO 1t5 ROMAGNOLE ROMAGNOLE R§ 26.55 RS 33,41 RS 3.842.2rB4 CINTA DE AçO D I6OMM

RS 06,14 R$ 19.84í.19300 ROMAGNOLI: ROMAGNOTE RS 52,56B5 cTNTADEAÇo O 170MM

RO[tAGNOLE RÔMAGNOLE RS 58.27 R9 70,8t Rt 21.2{3,05CTNTADE AÇO O rsoMM PC 300

PC 300 ROMAGNOTE ROMAGNOTE RS 57,15 R$ 7r.02 R$ 2í.576.63af clNT^DEAÇO OlooMM
ROMAGNOI.E R$ 57,9,1 R§ 72,91 R$ 10.22ô,8808 ctNTA DE /1ÇO D 200MM PC 250 ROMAGNOI.E

PC G00 ROMAGNOLE ROMAGNOLÉ Írt 61,94 R§ 77,95 R§ 46.769,6980 CINTA DE ÁçO D 2roMM

RS 58,24 R$ 34.943,25CINTA DE ÂÇO D 22OMM PC 600 ROMAGNOLE ROMAGNOIE Iti 46,28s0

600 ROMAGNOLE í.IOMAGNOLE R§ 61,84 R$ 77,82 Rí 4ô.ô04,1991 clNr^ DE AÇO D 23oMM

R8f2,22 R$ OO.BB R§ í04.509,07PC r.r50 ROMAGNOTE ROM/\GNOIÉ92 clNrA OE AÇO O 240ÍrrM

PC 600 ROMAGNOTÊ ROMAGNOLE Rt 73.25 R9 92,18 R§ 55.309,20Í)3 CINTA OE AÇO D 25OMM

It§ 9.?45,18PC 115 ROIíIAGNOLE ROtll^GNOLE RS 67,34 R§ 84.749rí crNTA 0E AÇO O 200MM

115 ROMAGNOLE ROMAGNOLE RS 75,06 RS S4,45 R$ 10.861.000§ ONTA DE AÇO D 27OMM Pç

R$ 5.680,42PC ou ROMAGNOLE R$ 75.23 R§ 94.07§6 ctNTA OE AÇO D 280MM

RS 80,40 Rt 10r,r7 RS 11.634,ô8PC í1§ ROMAGNOLE ROMA6NOLEg't CINTA DE AÇO D 29OMM

PC 60 ROMAGNOLE ROMAGNOLE R§ 63,r4 R$ ?0,45 R§ 4.767,07OB 0|NTA OE AçO O 300MM

R§ B{.26 R§ 100.04 R$ 2.650,§2CTNTAOE AçQ O 310MM PC 25 ROMAGNOLE ROMAGNOLEs§

15 ROMAGNOLE ROMAGNOTE RS 56,50 R$ 71,10 R§ í.006,10í00 CINIA DE AÇO D 32OMM pc

R§ 68.19 RS 410.94PC 6 ROMAGNOLE ROINAGNOLE Rt 5,r,43í01 CINTA DE AçO D fiOMM

ROMAGNOLE R$ 80.05 R§ 100.74 RS 604,43PC 6 IlOMAGNOLE102 CINTADE AÇO D 3BOMM

RS 998,81PO ô ROMAGNOLE ROMAGNOLE R3 52,82 RS G6.47í03 CINIA DE AÇO DN 3BOMM

R§ Í't4.20 RS 113,8t R§ 2.157,09PC 15 ROMAGNOLE ROMAGNOLE104 ctNÍAoE AÇo DN 4ooMM

COBPTRl R$ 98,46 R$ 123,90 R3 2t.682,86PC 175
IilTZ

FERRAMENTAS105 COBERTURA PROÍET BUCIIA BT TRANSFORM II 1

175
RtÍZ

FFRRÂIrlFNTA§
coBPlR2 R§ 48,85 Rt 6í.,{B R§ 10.758,(BCOBERTURA PROTEÍ EUCHA 8T TRANSFORM IT 2 PC108

PC 1t5
RIIZ

FFRNÂMÊNTAS COB EO R§ 34,39 R§ 43,28 Rg 4.577,?7107 COBERI.URA PROTET PARA SUCI{A EOUIPAÍ\,IEN,TO

RITZ
FFRRÀMENTAS COB P ISOL RS 35,00 RS 44,12 RS Í. r02,0S108 COEERTURA PROTET PARA ISOTAOOR PINO 15KV PC

R§ 12.03 RS t5, t3 R§ 3.783,5sPC ?50 CFTEXí09 CONOUÍT€ FLEXÍVCL PVC 3/4P

INTELLI RS 26,00 RS 32.71 RS 55.G14,15PC 1.700 INTELLI110 CONEÇTOR ATERRAIVIENTO Of fEnRAGENS DE lP

Rô r0.7í1.08250 INCESA INO INCESA IND RS 34,05 RS 42,84111 CONEC OR CUNHA AL I50.1§OMM' PC

R§ 32.84 R$ 41,07 RS't0.26?.50PC 250 INCESAINO INCE§AINO112 CONECTO[l CUNTIA AL 'I5$5OMM'

200 INCE§A IND INCE§A IND R6 64,34 RS 80,96 R$ r0.í92,25113 CONECTOR CUNHA AL í5OMMâ COM E§TNIBO PC

RS 78,0t RS 27.304,34PC 350 INCESA INO INCESA IND R§ 61,991Í4 CONECTOR CUN}IA AL §OMMI COM E§ÍRIBO

INCÉSA INO R§ r 3,1í R$ í6,50 RS 49.492,87PC 3.000 INCESA INDí'16 CONÊCTOR CUNI.IA CU ÍTEM 1

R§ 6.528,06PC 600 INCESAIND INCÉSA IND RS 8,64 R$ 10,801í8 CONECTOR CUNHA CU ITEM 2

INCESA IND R$ 6,49 RS 8, í7 R§ 4.902,73PC 600 INCESA IND11',I CONÉCTOR CUNHA CU ITÊM 3

R§ 3.065,80PC 600 INCESA INO INCÊ§A IND R§ 5,12 R$ 6,441í8 coNEcroR cuNltÀ cu tÍÉM 4

INCISA INÍ) INCESA IND R$ 5,3'l RS ô,60 R§ 4"0't í,7úÇONEC OR CUNHA CU I'TEM 5 PC 600'tíg
R$ 15,78 R$ 19,85 R$ r't.912,0''PC INCESA IND INCHSA INO120 CONECTOR CUNHÀCU IÍEM O

tio0 INCÊSA INO INCE§A INt) RS í5,08 R§ t9,08 RS í1.087,52121 CONECTOR CUNHA CU ITEM 7 PC

R§ 1S.34 R§ 19.30 R$ 11.582,31PC INCESÂ IND INCESA INO122 CONECTOA CUNHÂ CU IÍEM O

1XÍ20MM. ll$/

600

ROMAGNOLE

PC

ROITIAGNOLE

3M BRÁSIL

ÍJ00

600



RS 2.,{4S,\5Í1ts 3?..Íí fi$ 4$,111

0301
PC BO lN ÍrLl.l11A CüNEÕTOR CUNTíÂ IICM $ } COEERT I§OL IT $

R6 12,09 n$7?9,a§\ litNTl:l.t.l RS 1ü,32rc 60 INTELLI12/, CoNECTC,R ol.,NllA lÍ[M 7 + COBERT lÍiOL Íl I
RS {i,zrt Its 7,87 R$ 4,710,00PÇ 60í) INTELLI rNrErLl't26 coNEcÍoR FoHi,{ATo H lÍEM I

R$ 10.9{ n§ 6.1,{t$.ii:;lNlEt.U R§ 8,70Pç ü00 INTELI.I12S CONEOIOR TORMÀTO H IIEM 2
Írs 10.409y'sR$ 13JU RS Í7,35600 INTELLI INTELLIPC127 CONEC OR FORMATO H ITEM 3

RS 15.í3 R§ 0.080,61INTETLI R$ 12,03PC ü00 INTETLI'l2B CONECTOT{ FORMÀTO H ITEM 4
11$'11.s49,77ri$ 15,03 R§ í0,02INTEtI,I ll,lTELLlPC 000col\ltictfiÍi FoRh'lÀTo t{ lrrM §129

H$ 30,6Íi RS 18.395,20tNTEt.l.t R$ 24,36PC §00 INTÊ1I,11X0 OONEÇTOR FOfrI,4ATO I,IITÊM 6
R6 ?.7§2,90R$'10,02 RS ?3,s4't1$ INÍELLI INIEI,.LIFÇCONÊ.CTOR 

'iORIíATÔ 
H 

'IEM 
?1S''

RS 35,28 R$ 4.057,3§tNltt.Ll R$ 28.04PC 115 INTÊLLI132 côNÉcToR PARAT' t=Ê.N0 cÂ/cu 5&§5/10- 0§Ml'4!
R$ 03,321,ÍÍ'RS ??0,71 fi§ 27-t.74II.ITÊLLI tN rfrLLlPC 300c0N[ci0Í{ Í]ERr 120. 240/r0-35MM', RDSt3t
Rô 6 t.448,72INTÊLLI R$ 19§,32 R$ ?45.?9PC 250 INTÉLLI'n4 coNEO roÊ PHnF 1?0- 240/1?0"240MM', RD$
R$ 47.S68.?8R$ 12S,80 RS í50,56rt'lTÉtLlPO 300 INTELLIcoNEcron pÍif{r 120. 240/2s50MM', RDSIX§
R$ 9.54r,94RS 126,38 R$ t5S,03rç 60 INTELLI INTfiLLI136 c0NECTOR PERr 120. 240/50-70MMr lrD$

R$ 1S0,5t R$ 1úõ.$5 B$ 4§.?37,00INTELI,I It'llELLtPÍ: 25ü1ir? ÇQNÉCTOR PÉRF 1& ?O'1,'TMMT RD§
RS 131,70 RE 32.923,94tr$ 104,ri5FC 250 INTEILI INTELTI13ü cclfiEcrÕR PERr 1& 70,leZ5MM',ÊOS
R§ 232,{13 R$ 20.775,84115 INIELLI II'ITELLI R$ 185.02p(:

13§ coNÉcroR FERF S{! 70/t0-70ilM',,R0§
RS 17.6í2,S7tcs 23,33 Rt 2Í1,35600 rNÍEl"l^r INTELLIÊc140 ÇoNECTOR PERTURAçÃo 10- 70M&í'10^33MM',

R$ 26,§0 R$ 40.554,§1INTÉttI tNTEt.t.l Rô 2t.r4PC 1.75014'l OONECTOR PE,RÉURAÇÂO lOMM'/OMMI
R$ 20,í38,18R§ 53,34 RS 67, t3300 INÍÊLLI INTT[,LIpc

142 coNEcToR PERÊURAÇÀo 120MMrr24oMM',
R§ 36,1{ R$ 16.300,8titNTEr.t.l R6 2S,80PC ,1W rNl ÉLLt70.'143

RS 1 r.0r4,05Ít$ 50,06 R$ 63,00175 ,NTEtTI ,Nt"H.r,PC144 PERTURÁÇÁo 70- 2 4AMM,/í Ü t 2ouu',
Írs 37.54 R$ §,569,1qINTETLI RS 20,83Pü r$ INTETLI1dô CONEÜ OR "I'If{M /$'ERR TEMPORÁRIO T,É CHÂVE§

RS 6.00 n9 7,6ô RS í.072,S1INTELLI tNTrLr.tPC 140CONECTOR lER!t COMP 'I FURO I6MM'140
n6 13,59 R$ 1.s03,20tNTÊu-l RS 10,80PC 140 INTELLI147 CONECTON KITM COMP 1 TURO 5OMM'

Rg6,Í3 R9 7.71 RS í.07S,s6INÍELtI INlÉLLIPC 140CONECTOR TERM COMP í FURO 6.4MM/2'IMM't4B
R$ 1.S48,51INTELLI R§ 1í,0ti RS 13.92tsU 1d0 rNTfl.il14.) CONf:CTOH ÍÊRM COMP 1 FURO CÂBO AÇO 9'5MM

R§ 5,50 R§ ô,92 ns í16l}.97INTÉLLIPC 140 INTELLIcoNÊcToR TEnM coMP í FURo Flo Aço 4,62MM150
R$ 7.194,50Rs 32,67 R$ 4í,11PÇ 115 INTELLI INTÊLtI1ó1 CONECTOR ÍERM ÇOMP 2 FUROS 'IO7MM?1zOMMI

R6 6§,42 R$ 7.523,70INTELLI INTELLI R§ 5í,99pc 't 15152 CONEOTOÍI TERM CQMP 2 FUíIOS 
'§OMMI ltgl.g20,B7R§ 44,sô R$ §6,58MA INTEL[.I INÍELLIPCí63 CONECTOR TÉRM COMP 2 TURO§ l7OMM'/í8§MM'

RS 06,25 ns 15.093.14INTELTI ít$ 68,54PC 175 INTELLI'l§4 CoNECTOR TEflM ÇOÍt'lP 2 FUROS l70MM'/240MM'
R§ 3.04r,93R§21,02 R$ 2§,{S'11§ INIÉLLI INTETLIPC165 CONECIOR TERM COMP 2 TUROS ?IMMI

R§ íot,tí RS 11.ô27,45INTELLI R§ 80,35PC 115 tN rELtl1SB CONECTOR ÍERM COMP 2 TURO§ 24OMM'

RS 23.50 R$ Ug,5(| R$ §.175,90INlÉLLI INTELLIFC t7§CONECTOR IERM COMP Z FUROS a4i,tM'/50MMr1§7
R$ 4.447,61INTELII R$ 30.73 R9 38,671í5 INTEILIPC1ü8 CONECTOR TERM COMP 2 TURO§ 54MM,rIOMM'

n$ 49,?S R$ 6.s00,23INÍELLI R$ 39.í7PC Í40 INTELLI.t§§ CONEOTOR TERM COMP CA§O PINO I?OMM'
R$ 7.7M,63R$ 44,19 R$ 55,60r40 INTELLI IN ELLIPC160 CONECTOR TEÍtM COMP RETO BUCHA EO 150 MMT

RS 51,38 R$ §.S0§,24rNTEt-l-l RS 40,83?Ç ils INTELLI1§1 CONEC'II)R I'§RM OOMP RETO BUCI.IA EQ 50 MM'
RS 3.050,70R$ 25,?3 R§ 3í,75INTELLI IN ETLIPC t15CONECTOR ÍERMINAL COMP CÁBO PINO I85MM'182

,1$ 90,77 R§ t0.43ts,37INI'ELLI RS 72.13PC 1't5 INTELLI1§3 24OMM'CONECTOR TERMiNAL COMP CASO PINO
n9 113,2ô R§ 15.856,43INTETLI R$ 90,00PC l{0 INTELLI164 CONECTOR TERMINAL COMP CABO PINO 4OOMI,tI

R$ 1.t)17,5§R$ 10,32 f{$ 12,98í40 INTELLI INT[LLIPCCONECTOR TENMINÂL COMP CABO PINO SOMM'ls6
RS 20,S0 ns 3,430,45rNIÉLLt R$ 2$,76PC 115 lNTEtt.r10s CONT.OTOfl TERMINÁL COMPRE§§ÂO CU íOMMI

R$ 810,5ÍR$ 25,7$ RS 32.4225 INTELTI INTELLIPC1S7 CU í85MM'TERMINÀI
R$ 57,24 RS 1.431,0'INÍEtLI R$45,4§PC lu INTEI.LI160 cu 240MMrTERMINAL

R$ 7.252,58Rs ?3.05 R$ 20,0íINI'ELLI INTELLIlrü 250í69 CONECTOR TERMINAL COMPÍTESSÂO CU 2âMM'
ns 9.35?,46Rs 24,7S R$ 31,1S300 INTELLI INTELLIPCCC}NÊCTOR TERMINAL COMPRES§ÂO CU 35MMi1?0

R$ 20,0$ n925,24 R$ 1.514,ÍíINTELLIpc 60 INTELLI171 CONÉCTOR ÍERÍ!'llNAL COMPRESSÁO CU 5OMM'
R$ 1.S74,68R$ 26,15 R$ 32.9160 INTI:t.l-l INTÉLLIPC172 CU !5MM'TERMINAL

R§ 37t.27 11g 222.76í.97Íts 2§5,03PC 600 TEC FIBRA§17n DE FIBBA
R$ 26.628,00ns 352,67 Rt 443.8060 IEC FIBRAS FlB2lt00PC114 CRUZETÂ DE FIBRA2BOOMM

RS 5{8.50 RS r9.197,6'lPLA?400 I í2 RS 435,87PC 35 'tF-c flBRAScRUZETA 0E Pú§Ilco 2400x1 í2,5x90MM17$
RS 768,3§ R§ jl0.í03,25

POL2B00 1 12 R9 ô10,81PC 60 TEC FIBRA§í76 CRUZETA DE PLÂS ICO 2rr00xí t 2,5x00MM
R$ 2?.55S,S6RS 365,00 R$ 45s,32TEC FIBRÁS POL2400 113PC 60171

R$ 744,79 R$ 26.067,?4R$ 591,86TEC I'IBRAS POL?000 1 12PC178 12,5X90MM
Its 2,52 RS 289i3CURVAí/4 R$ 2,00PC t1§ PLAST MÂX179 COM LUVA3/4P 90'PVC

R§ 12.702,29RS 57,68 R$ 72,58175 PI,ASTB RAS í25MMPC180 OUTO PEAD CORRUGÀDO DEN I25MM
R9 24,00 RS 149.397,2563MM R$ 19,79M 0.0s0 PI,ASTB RAS181 DUTO PEAO CORRUGAOO OEN 63MM

RS 699,s?R9 9,27 R5 't 1,0760 INDET 2ttPCELO FUSÍVEL BOTÀO §OOMM 2H182
R§ 40,19 RS 2.4íí,603tí RS 3í,94PC 60 INDELÍ83 EtO FU§IVEL BOTÃOsOOMM 3H

R§ 766,87R8 í0,16 R$ 12,78INDEL §HPC 60184 ELO FU§íVEL BOTÁO 5OOMM õH
t{s 1 r,0s RS 662,936K R$ 0,78PC 60 INOEL186 ELO FUSIVELBOTÁO5OOMM 6K

RS Sí4.35R§'t2.1í R$ 15,24INDEL Bl(PC 60ELO FU§IVEI BOTÀO 5OOMM 8I(1ü6
Rü í6.09 R$ e65,4412K RS 12,79PC 60 INDEL

18',1 FUSiVELBOÍÁOsOOMM I2K
RS 960,9125K R§ í2,73 tls í6,02ô0 INOELPCELO 

':USÍVEL 
BOTÂO SOOMM 2§Kí88

ns 951,Í0RS 15,85l2T Rô 12,S0PC 60 INDEL189 Et,O FUSIVEL BOTÂO §OOMM 12Í
RS 875,85,5r RS 't r,60 tl$ 14,ô0PC Íi0 INDELELO I'USIVí:L BOTÃO õOOMM 157190

RS 70.832,Í9RS 59.25 n$ 74.56E§PLO§PC 950 REÁL ENERGIA10í ESPAÇADOR LOSANGULAR PARA 5G 15OMM'

INTETLI

FiB2400



R$24.9S0,3i'\R$ 5ô,76 RS 71,43REÂL ENENG|A ESPMONlrÊ 350l9?, §§pAÇA0oR ítoNoFÁtilco rÀ50- 150Mtúr
RS 3§,05 H$ 2.103,29t{üMAüNOLE Rs ?7,8SPC 00 R()MÀGNOLlrE§'ÍRIBO PÂRA 8RAÇO TIPO L PARÂ RNÀP193

tl$ 5.108,10ns 67,85 RS 05.1360 COPPE RSÍEEL FIA íN5pc
1§'t Fro^Ço INSAtUMINIZADO

R$ 13,00 R§ 7.434.80R§ 10,38KG 000 INTEILIFroAL5,1MM PAf{ÀAM frR ÇÁO RDPt96
RS 12.137,08R$ 27,56 RS 34,683M BRA§IL tsol.PC aÍ01ú6 FITA ADESIVA.ISOLANIE.PVC i9MMX2OM

R$ 57,37 R$ 20.07{1,66AUTÔTU Í1S 45,§9lrc :I50 3M 8RÀSIL
197 I$OLANIE AU O" ADE§IVA 19MMX ÍOM

R§ 14.5t RS B7O,BtFtx ô,.1 RS 1Í,53PC 60 §TEEt108 FOIIMAOO E$TÀ 6.4MM
Rô 40.r2 R§ 2.{07,32Ftx 9,5 R$ 3í,88GO STEELPC1§9 FORMADO Íi§IÀl 9.5t M

R$ 5,388.78RS 30,79ROMAGNOTE R§24,47PC Í76 ROMAGNOTE200 OIHAL OE sOKN
R$ 23.20'l.s,íR$ U?.8ÍJ RS 66,65350 rNrEl.r.r INÍELI.IPO201 CRÂMPO ANCORA6T..M PARA SÀÊO 150MMr 1skv

RS 54,50 RS 68,69 R$ 41.215,í2INTÊLLIPC 600 r'l].Í:r.r.r2§2 GRÀ,.IPO ANCORAGEM PARACAEO §OMMI IShV
R$ 207,81 R.t 51.S52.00R§ 165,14250 INTELLI INTELLIPC203 50.150MM'LINI,IAVIVA
RS I19,33 R§ 71.59531RO[,lAGNOI.E R$ S4,82PC 000 IIOMAGNOTE204 zrNc 2400MMATERRAMENTO

11$ 2.320,28Rô 1,60 R$ 2,02Lt§0 rITA§It ID.APC10§ IOENTIFIÇAOOR OE T.ASE A
ns 2,91 R$ 3.37ô.71lD"li R$ 2.33PÜ 1.150 FTÍÀSIL206 IDEN"ÍIFICADOIT OE FASE g

Rô 2.5í3,23R$ 1,74 R$ 2,19FITASIL ro.cPÇ t. t5{l2úf DE FA§E C
íl§ 05,33 RÍ 26.131,10ROLDANÀ R$ 51,91pc 400 PORCELA INO

208 ISOLAOOR OE ANCORAGEM POTIMÊRICO T5 §/
R$ í7.533J9RS r?1,18 R3 í52,47PORCÉLA INÍ] ROLO^N^PC 1r5209 ISOTAOOR OE ANCORAGEM POLIMÉRICO 36.2 KV

RS 93.40 tls 32.0§0,92ROLDANA R$ 74,22350 PORCÉLA INOPCrsc»,q00R DÉPNo POLIMÉnlco 15 K\r'210
R$ 31.129,04R$ 82.46 R$ 103.?6ROLOAIIÂPC 300 PORCETA IND211 tsot-ÂooR Pil.ÁR POL PlNo Mí6Xlô5MM 25KV

RS 202,71 R9 23.311,34Rt 16!,08115 PORCEI.AINO ROLDANAPC212 PILAR PORCELANA 15 KV
,rs 12.313,3í11$ 85,29 Â$ 107,33ROtDIlNAtc ,15 PORÇEI-Á 

'ND
213 NOLDANA

n$ 14,51 R§ B7O,B1íi$ 1 1,53I'U SÍUEL tAçoto 34PC214 tAÍERÁL OUPLO CÁA 34MIíI
RS 217,3SR§ B,7OLÂçO PVC 34 n$ 6,91PC 25 §]',tiÊr.PRÉ.FORMADO PVC TOPO CA 34MM22í§

R$ 8.29 RS 207.22R$ 6,59§TEEL L ÇOR34PC 2§216 LÂÇO PRÊ.FORMADO ROLD/\NA CAA 3,IMM,
Rs 12,15 R§ 303,60LAçO R 54 n$ 9.60PC 25 S'ÍEELLAçO PRÉ-TORMADO ROLDAI'IÀ CAA 64MM',217

R$ Í62,44R$ 5,16 R$ 6,30§ EÊL LAçO'r'ZlPC 252t0 LAÇO PRÉ-FOnMA0O TOPO C^A ?íMMr
R§ 6,70 RS 219.00LAÇo T 34 R$ 6,9925 STEELPCPRÉ.TC'RMÀDO TOPO 34MM'210

RS 213,51RS 6,79 n$ 8,54LÂço T 54PC 25 §TEEL220 tAço PRÉ-FORMAoO TOPO CAAS4MMT
R3 r.00637 RS 10,060.740,2ÍI.ED 6OW RS 709,49't0.000 UNICOBAPC221 LED 60 W

R§ 4.238.324J6R$ 842.01 R3 1.059,58r.Ê0 í00wPC 4.000 UNICOBA222 LED TOO W
Ri 1.221,37 R$ 2.800.140,,lôR$ Í'70,57UNICOB/\ LÊO,I5OWPC 2.300223 rED150W

Rú í.7§4.332.í7R$ 'l.í68,37 RS 1.470.20LED 2OOWPC 1.200 UNICOBA224 LUMINÁRN LÉD 2OO W
R§ 1.209.634,48Rt 1.002,08 RS 2.016,06LASLED oRN50WPC 000226 LUMINÁRIÀORNÀM PARA PO§TE. tED §O W
R$ 1.578,642.67R$ 2.090,81 RS 2.63í.07ORNíOOWPC 600 L.ASLEI)22q ORNÂM PAIIA POSTE - LED lOO W

Í19 3.ú104,14RS §0,3S R§ 03,40FORJA SUL LUV^ COülÍ50PÇ 00221 EMENDA COMPRESSÂO CA lsOMM' ROP
R$ 46,80 R$ 2.807,74LUVA COM2I RS 37,1000 FORJA sULPC228 CA2íMMTÊMENDA

R$ 3.105,48R3 4t.13 RS 5í,78FÔR.IA SUL TUVAÇOM3iIPC 60EMENDA COMPNESSÀO CA 3{MI/t'229
R8 23.8í R§ í.420.79LUVA COM5O R§ 18,9260 FORJA SULPC230 CA SOMM' ROPEMENDA

R§ 52.04 n$ 3.122,34LUVÂ COM54//O ns 41,3560 FORJA SUL?c
R$ 1.529,21R6 34,72 R$ 43,69FORJA SI'L LUVA COMTOPC 35231, r-wrr er'aEruon coMPRES§ÃO CAL 7oMM',

R§ 34.25 t1§ 17.126,8eROMAGNOLE R$n,22500 ROMAGNOTEPC2X3 MÂNILHA §APAÍIL}.IA SOKN
R§ 226.60 R$ 2ri.059,49Ít$ 100,073M BRASIL TIANIAAUTOPC 115234 MAi.ÍIA AUÍO"ADESIVA EMENDA CABO 16KV ROP
R§ 03,54 RS 28.06í,00ROMAGNOL[: ft8 74,33300 ROMAGNOLEPC

RS 44.715.09RE 118,45 Rt Í49,05ROMAGNOI.EPC 300 RO['IAGNOLEFRANCE§A PERFILÀDA BECO23S
R§ 50,66 RE r7.730,65RS 40,26CAtLÂFER CALLAFERPC 350?s7 MA§SACALAFETAR lKG
RS 42,90 RS,19.406,04ROMAGNOI.E R$ 34,í4't.150 ITOMAGNOLEPC

RS 21'1.§0e.33RS 8.470,57pÁt) 2x40 R$ 6.738.38PC 26 IND §ANTA CI.âRÁ
235

R§'t0.060,68 R$ í.226.668,29R$ 8.476,38tr5 IND SANTA CLARA PAO 2X60PCOE LENTÉ
244

R§ 3.420,33RS 4,53 Rg 5,70í2X40MMPC 000 ROMAGNOLEcAsEçA ABAULÁOA M l2X4oMM241
Rü 13,19 R$ 3.956í11ôX150MM Rô Í0.48300 ROMAGNOLEPC242 PARATUSO CABEçA ABAI,]LAOA M,l6XI5OMM

R§ 14.539.í3R$ í2,6C1ôX{5MM RS 10,05PC t.'t50 I.iOMAGNOLE243 cAsEÇA ABAULADA M í6X45lrM
R$ 9í.90ô,15R§ 7,30 RS 9, t916X70MMPC 't0.000 ÍIOMAGNOLE244 CABEÇA ABAUTADA M IoXTOMM

R$'r7,,15 RS 1.046J4't2x150MM R§ I3,86PC 60 ROMAGNOLE245 OUAORAOA Mí2Xí6OMM
R6 r.067.63R$ 14,14 Rs l7,79t2x75MMPC 60 ROMAGNOTEPARÂFUSO CABEçA OUADRAOA M12X75MM2tL8

R$ r2,95 R§ 776,9416X125M[,1 R6 10,2060 ROMAGNOLEPC247 PAn TUSO CAEEçA QUADRÁDA Mí6X125MM
R$ 930,21R$ 12,32 R$ 15,50lBXl60MtvlPC 60 ROMAGNOTEpAÂ FU§O CABEÇÀ OUÀDFÁOA M16X150MM248

RS 17,03 RS 5.10§.10íôx200MM RS 13,53300 ROMAGNOTEPCus QUADRADA M16X2OOMM
ns 19,92 RS 11.049.77R§ 15,83ROMAGNOLE r6x250MMPC 600ÇA8EçA QUADRADA MI6X25OMM250

R§ 26.306,20R3 22,S5í6X300MM R$ 10.24PC Lt50 ROMAGNOLE251
R$ 3,022,68RS 24.02 R$ 30,23r6x350MMPq '100 ROMAGNOLE252 CABEÇA OUADR,AOA Mt6X35OMM
R$ 2.087,44Rs 29,87Í6X,í00MM R$ 23,74100 ROMAGNOLEPC253 OUADRADA MI6X4OOMM
R§ 3.206,40ns 25,48 RS 32,06r6x450MMPC 100 ROMAGNOLE264 OUADRAOA M16X45OMM

n§ 33.75 R§2,024:17R$ 26,8216X500MMPC 60 ROMAGNOTE255 OUADRADA MI6X5OOI/IM
R§ 2.435.00R$,.l0,5810x550lnM R$ 32,2500 ROMAGNOLEPC256 QUADRADA MI6X55OMM
Rô 2.173,5,|R$ 28,70 R§ 3ti,23rôx600MMPC 60 ROMAGNOLEOUAORADA M16XBOOMM251

R§ 40,02 Rs 2.401,?BRô 3l,BoROMAGNOLE 'l6x650MM
PC 60?50 QUADRADA M16XO5OMMPAII^FUSO CABEÇA

INTELLI

llr l:*"â:til3â 
coMPREssAo cÂ 54MM' / 70MMr

235 IMÃO FRANCESA PERFILADA

238 IOLHAL PARA PARAFU§O 5OKN
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R3 4ü,40 n§r,eoa,l* \'t6xirooMM R§ 3S,46Írc $ô ROMAGNOTE2§9 OUA§RÁOÂ MíôXTOOMMPÁFAIiU§O CABTçA
R$ í1.85 R§ 52,6{i t.t$ 3. Í 1i9,rl460 RÔMAGNOI. 1ôX000Mlrlp0

2ü0 PARAFUSO CAÊEÇÀ QUAORÀDA M16XSOOMM

R$ 21,83 t?t í.309.743lBX t -1r2p R$ 1?,35llc 60 ROMAGNOLI:26t PÀnAfu$o cAsEÇÀ sExrlvÁDA 3/8XÍ,1/2P
R$ Í0,89 til$ 13,70 R$ 821,99BO ROMAONOI,E 3/8X1_t/2PPCx62 PÀRAÊUSO CABEÇA §EXIAVAOA 3/BXí P

RS 28,34 R$ 0.9?0,183/BXlP R$ 22,§2PC 350 nOMr\GNOLÉ203 PAÍ?ÁFUSO CÂBEÇA §EXTAVADA M12X.IOMM
R6 5.?16,53n9 3ü,0§ R$ 45,36l'15 11O'VIAGNOLE t2x50l,'lMP§2§,1 pÂnAtu§io CABEÇÂ LEx l"AvÀÍJÁ M1 2X5CMM

R9 t70.í20,58PARAZNO R3 225,3r R§ ?83,§3PC {;00 CLAMPER265 pÁRÀ.R ro§ rzKv roKAzNo
Rg22?,82 R$ 286,68 R§ 172.010,70CLAMPER PARA$EGPC §00?66 t§ot DAtoKÀIIEDE

fr§ 5.644,08PÀI; A R$ 74,?0 R§ O4,OBKG 60 rORJA SULPÀ§TA AI{IIÓXIOO EMB.IOOG
RS 43,60 RS S4.S7 fts 32.019,74ROUIAGNOI,E I1OMAGNOLElrÇ 600268 ptNo BllAço pÂf1 l$oLADoR POLMÉRI0O 36KV

Rô 2.47í,25R§ 32,73 R$ 41, rsPO 00 ROMAGNOI.TJ NOMAGNOTE269 PINO CRUZETÀ 294MÍTí PARÂ I§OLAOOR 15 KV

R9 32,57 tl§ 1.954.30ROMAGNOI.íi ROMAONOLE R$ 25.88PC 60PINO CRUZETA ISOLADOR PITAR 15 KV2t§
RS 37.67't.46R9 49,89 ns 02,7§600 ROtl,AGNOI.E ROMAGNOLEPC271 CÍ.IUZETÀ ISOLADOR POLIMÉRICO 36KV

RS 50,18 RS 3.550.70ROMAGNOL§ R$ 47,03PC 60 ROMAGNOLE272 PINO CURTO CRUZETA ISOL PITAR 15/25l35KV
RS l.ôeril,BlROMÀGT{OLE Rl52,B9 Il§ 66,55PC 2!t N()MÀGNOLE2tx FINO LONGO CRUZETAI§OI^ PILATT 19,,25Â5KV

R8 4,22 R$ 252,9{PIÂ|«S 
'NO

Its 3,35PC 60 PLAIúS INOPLÀCA N.O PÀRÂ IDENÍIFICAÇÀO EQUIPAMENTOx74
ns 20?,54PLÂKÂ§ IND RS 3,54 R§ 4,46PC 60 PLÀI(^S IND27& pr-acÀ n.r PARA IDENIIFlCAÇrtrO EOUIPA'UENTO

R§ 4,51 R$ 270,56pt.ÁKAs tNl) íl$ 3.58PC 60 Í]LAKAS INDPLACA I!2 T'ARAlONHiTrcrcÃO EOUIPAMENTO270
RS 252,94RS 3,35 R$ ,r.226f, PIAKÀS IND PLÂKC§ INI)PC217 púóÀ N.:r pana, roçNÍtrtcAoÁo EoutPN,IENTo

R9 4,37 RS 262,25PLÂKAS INT) R§ 3,47?c 60 PLÁ'(AS IND278 púcn rv.l pma toENTtFlcÀÇÂo EOUIPAIúENTO
t{§ 210,40R§ 2,79 RS 3,51PIAKAS INO PI-AI«S INDPC 60pLacn n"r FÀnÀ TDENTIF|CAçÁO EOUIPAMENTO279

n3 {,32 RS 259.23PI-AKÁ§ IND R$ 3..t3PC 60 PTA,úqS IND180 PljCÁ N.6 OU I PÀRA IDENT'F'SAçÀO EQUIPAi Í!N'l o
n$ 265,27Rü ô,5I RS 4,42ú0 PI.AKA§ INI) t,LAl(AS INDpc

28í PLACA N,7 I'ARÀ IOENÍIFICÁqÃO EOUIPAMENTO
RS 265.27R$ 3.51 Rs 4,42PC 60 PLÂ(ÂS IND PLAKAS INO282 PLÂCA N.B PANÀ IOENTIFICAçÂO EOUIPAMENTO

R§ 12,18 RS 3.655.65ROMAGNOLE ROMAGNOLE R$ 9,60PC 300283 PONCA LO§ANOULAR 3MP
RS 1.389,27R$ r,0{ R§ 2,32600 ROMAGNOT,E ROMAGNOLEPC284 POR6AOU DR 0ÀM16 24X24XI3MM

tl$ 2.827,06 RS 66-54r,1?PTAC6M R$ 2.24ô,55PC 20 U8K;NOM286 CONTINUO 6 MPOSÍE AÇO rP
R§ 1.48t.180.84RS 2.6'l$.63 ft$ 3.291,§r450 usrcrl0M PIAC9MPC280 posre nçolp cÔNco coNrÍNUo s M

R§ 4.815,09 R$ 400.282,41PÍACI2M R$ 3.82ô,36PC B5 U§ICROM287 CONÍINUO 1? MPOSTE AÇO IP

R$ 5.77'1,58 R$ 7.262,06 R6 435.777,ô3usrcRoM PTA91 t,3PC (í)posreaçtitp ôcÍoc ENGÁST íl,3M P/CHIC,§ÊçAo
RI]TÂ

2Bb

R$ 206.12í,20Rg 6.551,85 R$ 0.244,8526 U$ICÍTOM PTA9,3TJC2B§
po§Íe Àco rp oct'oc FLÂNG s,3M PÁRÀ cHlcl$EçAo
RÉTA

RS 4.050,00 n§ 141.771.03PTÁE6 R§ 3.218.85?c 35 USICROM2S0

R$ 5.777,6 1 R$ 1.?33.282,41PTAEO RS 4.591,23PC 300 u$rcRo[,1posTE AÇO,RETO,0 M,ClRCt.'I.AR,CONIOO,ES
CÁLÔNADO2§1

R§ .L010.020,72
R$ 6.979,33 R§ 8.782,70USICROM PÍA812PC 11512 M,CIRCULAR,CÔNICO.E§POSTE AÇO,RErO,'

CALONÂDO252

R§ 2.§85.432,72cc1 1.300 R§ 2.162,67 RS 2.72r,51PC 050 INCOPRE293 POSÍE CONCRETO CIRCULAR 1 I[I SOODAN
t{ô 259.051,20R9 3.430,06 R§ 4,317,52INCOPRE cc1 1.600PC 60291 POSIE CONCÍIÉÍO CIRCUI R 1lM 000DAN
R$ 00.29§,í3Í1ô 2.3Sí,90 R$ 3.009,0730 INCOPRE cc12-300POPOSTÉ CONCRSTO CIRCUL/\R 12M 3OODAN298

R$ 4.466,86 R$ 67.002.88cc12.600 R9 3.549,03PC '15 INCOPRE258 POSTE CONCRETO CIRCULÂR 12M BOOOAN

R§ 41.800.85R§ 5.536.24 RS 6.0ô6,81INCOPRE cc1 2- 1000PC 02t7 POSTÊ CONCRETO CIRCULAR 12i'IíOOODAN
RS 4.34í,s4 R3 26.049,23cc13,600 Rg 3.450,050 INCOPREPC290 POSTE CONCREÍO GIRCUTAR í3M OOODAN

R$ 42.550,43RS 5.636,68 R$ 7.093,07cc'13- 1000PC 6 INCOPRE20s POSTE CONCRITO CIRCULI\R l3MlOOODAN
11ú 2.34r,94 R$ 2.224.8!0,08Dr1 r.300 R$ 1-061.04PC 950 INCOPRI:POSTE CONCRETO DUPLO T l,M 3OODAN300

R§ 102.992,74RS 2.728,1 4 R9 3.433,09DrÍ 1.600PC 30 rNCOpÍrE30t POSTÉ CONCRETO OUPLOT I1M 6OODÁN
R$ 00.37íJ4R$ 2.í26,04 tl$ 2.679,0630 INCOPRE DT12-300PC302 CONCRETO DUPIO T 12M 3OODAN

It$ 3.965,94 RS 79.318,7'loI12-600 R§ 3.16r,57PC 20 tNcoPllE§03 OUPLO T 12M OOODAN
R$ 17.817,41RS 2.359,80 R$ 2.96S,§7INCOPRE orí3.300PC 0304 PÔSTE CONCREÍO DUPLO T í3M 3OODAN

n§ 3.642,15 RS21.854,7tDT1$000 R§ 2.094,51PC 0 INCOPREPOSÍE CONCRETO OUPLO T 13M 6OODAN306
R3 1.200.793,73R$ 1.709,57 R§ 2.r51,32RCí1,5PC 000 INCOPRE306 POSTE CONCRETO RC IP íí,5M ísODAN

R9 78.407§3EUCí 1.300 R0'1.038.16 RE t.308,7960 CAMPO ALEGREPC307 EUCALIPTO í1M 3OOOAN
R$ 28.30Ír,3íR§ í.887.29EUC I í" 600 R$ r.4§0,75PC I5 CÂMPO ÀLEGRE308 EUCALIPTO IíM 6()ODAN
R§ 24.277,40Rl 1.286,10 R$ 1.6í8.50CAIVTPO ALEGRE EUCí2- 300PÇ 't5

30§ POSÍE EUCALIPTO 
'2M 

3OOOAN

RS 6.401,.l3 R3 226.'139,§1PRFVt2-300 R§ 5-134,4035
CAF CAMPO

ÂI EGRE FIBRAsPC3í0 POSIE OE PRTV CIRCUIAR I2M 3OODAN

RS 17t.387,47R$ 5.447,70 Rs 6.t,55,50PRFVt2{0025
c^r cÁlipo

ALEONÊ FISRÀS311 POSTE DE FRFV CIRCULAN 12[I oOODAN

R$ 7.883,00 tl$ 1 18.244,93R$ 6.264,30't5 CAF CAMPO
ALE6RE 

':IgRAS

PnFVr3600
312 PO§TE DE PRFV ÜIRCULÁR I3M 6OODAN

f13 10.236,72 R§ 153.550.85PRFVI}iOO RS 8.134,71PC
cÁFc MPO

R§ 165.303,30R$ 1.142,26 R$ 1.437,42IL6MPC 1t§ USICROM3't4 6 M ENGASTÂOOPOSTE
R$ í.629.07 RS í87.3'+.i,0§Tr-§tl R$ í.294,50115 USICROMPC316 OMPOSTE

R$ 2.§05.793,90R$ 4.125,55 R$ 5.191,59TLl2MPC 500 U§I6ROM3tô 12 M ENGA§TAOOPOSTE
R$ 482,003,ô0R$ ri.383,82 R$ 8.033,3900 usrcRoM Ít14MPC117 TELECÔNICO 14 M ENGA§TADO
R§ 201.238,50ns 456,00 R$ 574,97REFLETOR lOOWPC 3s0 UN!COBA3r8 LED 1OOW

Rg 800.87 RS 480,520.04REFI,ETOR 2OOW RS 638,42600 UNICOBAPC31S LED 2ÔO W
R$ 4{6.679.57Ír3 20,28 RS 25.52TRANCIL RLPC ,7.500320 IO5/305V íOA ELETRONIC

R§ 7,97 Rt 4.781,92ROMAGNOLE R$ 6.33PC 600 ROMAGNOLE32í SAPAIIT,HÀ
RS 2.190,87R§ 29.02 R§ 36,5'ROMAGNOLE ROMAGNOTEPC 60s22 §ELA PARA CRUZETA

R§ 356,87 R§ 32.100,53ROMAGNOLE R$ 283,43PC 90 ROMAGNOTE123 SUPORTE ?4OMM TRAN§FORMADOR POIJ'TÉ gC

3rt lposrE DE. PRFV clRcutAR 13M toooAl{



R$ r7t.t§ ?:rt,31 rit 291,00p{i 60 I{C-}MAGNOLE NOMAGNOTI:
§2,1 SUPOftTE 255tlM TfIANSfOnMÂ00R PO§IE CC

Í13 234,42 R§ 2§5,00 R§ 7.374,§6ROMAGNOLE ftot,tAGNot.Ii25xxb §UPORTE 27OMLí TRANSFORMADOII cc
Rt 2í2,í0 R§ 3.181,4§ROMAGNOTÉ R$ 168,55PÇ 15 ROMAGNOLE326 §UPORTE 2S5MM TÍTANSFORMAOOR POSTE CC

R§ 222.Sô9.60GEC INDU$T. Ír$ 236.25 R§ 2S7,29PC 750 GEC INOU$T327
tPl CONT

RS §42,89 R$ 190.010,22G8C INDU§T. R$ 431,{IPO 350 G&C tNDtr§r.SIJPoR--I]ITE|P2LUM|NÁNÀ§ POSTÉ AÇO CÔNIC CONT
à 5t6t§J10tr2t1ÃMt28

l{s 4$4,4r Rô 571,83 R$ 17 1.548,80G&C INDU$Í, G&C INOU§Í,PC 300321)
§úFóniC iF i tútltNARlA§ Po$rE nÇ ou Aço
4.5t5 ;fltg/tollut4M

R$'153.§70,33G&C INDU§}. It§ 4{JB,t7 R$ 0í4J2PC 250 G&C INDUSÍ.POSTE

R§ 09.5§ n$ 17.4?0.87ROMAGNOLE R$ 7ú,1 IPC t75 ROINAGNOLE331 §UPORÍI I.. PAÍ1A CÍ.IUZIITÀ
Ít$ 7.652,58R$ 101.35 n$ 127,54PC §0 ROMAGNOLE ITOMAGNOLE332 §UPORÍE L PÀTATOPO POSTE

R§ 147,74 Rl 3.693,40ROMAGNOLE R§'117.1025 ROMAGNOI,E

R$ 107,14 R$ Í34,02 R$ 3.370.6225 ROMAGNOI,E RC'M,lONOLEPC334 §UPORTÉ TL PARA CHAVE FACA TOPO PO§ÍE
Rf ?23,1)2 R$ 7.837,19TIOMAGNOLE RS 177.04PC 35 RQMAGNOI"É33r $UPORÍÍ: 1N/\N$FONMADOR PO§ÍE OIRÇUI,AI1

R$ 76,98 R$ 90,85 Rü 2.421.1ô25 ROMAGNOLÉ RO['lÂGNOLEPC§UPORÍÉ TIIÀI{§TOR}JIADOR PO§'ÍE M'\DEIRA Ê IJT31§
RS 0.82í,43R§,t7,14 R§ 59,32FC ít5 IIOMAGNOLE337 FI.ISIVEI.SUPORTE Z PÁRA CHAVE

R9 ,l0,205,96 RS í2.843,18 R$ 258.803,Íi2TRAEL TRATO?5PC 20í38 rnelrsronunoón MoNoFÁ§lco 151(v 25KVÂ
R$ 404.§2S,ôBÍRArO3?.$ R§ 13.09S,43 R$ r6.484,32Pü 30 ÍRAEL330 TRÂNSí:ORt{A00R MONOrÀ§lCO lSKV 37,§l(l/A

R§ 21.353,14 R$ 2.028.576,94ÍRArO45 Ít§ 1ri.968,72PC 95 TRÀEL340 TRAN§FORMADOR ÍÍTIFÁ§ICO ISKV 45Kr'4
R§ 84t).6Í6,ô4R522,418,12 R§28.281,2230 TRÂÊL TRAFOT5PC341 ÍRAN§FORMADQR I'R ÂSIOO 15I« 75KVA

RS 50.490,49 RS 15r.471í7TRAFOlSO R$ 40.í22J?PC 3 TRAELs42 TRANSÍ:ORMADOR TRIFÁ§ICO ísKV !5OI«A
,t§ 136.070.20

Rt s0.§46.74§;§0

2PC R$ 54.064,70TRAFO30OTfiAEI.

R§ r4.963.298.83PRÔPRIO R$ 2.378,í5 Rs 2.092,66US 5.000 PRÓPRIO

34it

344
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇAO EM REOE§ OE

DlsrRlBUrÇÀo
RS 144,77 RS 723.852,65PRÔPRIO R§ í lô.04U§ 5.000 PRÓPRIO315 ETABORAÇÁO DE PROJETOS

R$67.732.23 R$ 3.38ô.61 1,53PRÔPRIO PRÓPRIO Rs $3.024,09DrÀ 50

R3 r9.073.76t,0t

R$ 79:710.512,67VAt-OR ÍOTAL GLOBAL

L
Câ,PJ: í 0.í9§.23§1000Í-66
CRISTIANO CON§TANTE

046.683.066- 09 / MG-12.172.994
Admini§trâdoÍ
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F§.,0 3 0 7

..^ IsuPot{TE tP 4 LUMINARI^S
'"' ld 5t5$nÂl10nu14M

ãl IsupóniÉ ÉrurAlsoL,í\ooR PILAR PO

ROMAGNOLE

R& 68,031r.r0

DO§ MÂÍ§R!ÂI§

" ,. lcorsr HuçÁo E MANUTENÇÀo EM RG0E§ DE*" lnrsÍarRr ICÃô FNERGTZADA
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ANEXOV.A
PROPOSTA COMERCIAL

PROCE§§O ADM IN I§TRATIVO Ng 09/2025

corucoRRÊrucra púsucn Ns otltots

R naÉrono pRoJETos E coNsTRUçôgs elÉrntcAs LTDA, com sede em Araxá-MG, na Av. Ministro

Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.1.80-51.0, inscrita no CNPJ sob o ntl 10.495.235/0001-55,

neste ato representada por Cristiano Constante, RG; MG-12,172§94 SSp MG, CPF: 046.683.666- 09 em

consórcio com a CONSTRUTO§A REMO LTDA, com sede em Belo Horizonte MG, na Av. Francisco Sales,

1838, Bairro São Lucas, inscríta no CNPJ sob o ne 18.225.557/0A0ç96, neste ato representada por

Rafael Rezek Mohallem, RG: M 6073693 SSP/MG, CPF: 001.394.046-51, apresenta e submete à

apreciação dessa Comissão de Licítação, §ua proposta de preços relativa à licitação em epígrafe,

assumíndo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificadas na

sua preparação.

o8JETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA ELÉTRTCA PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA ELÉTRIcA, poR MEDtçÃo, rARA A coNsrnuçÃo or rxrrusÃo DE REDE DE ENERGTA ELÉTRIcA E

tLUMtNAÇÃo púBLtcA, MELHoRIA E AMpuAçÃo No íNDtcE DE ILUMíNAMENTo DE vlAS PÚBLIcAS Dos

MUNtcíplos quE coMpÕEM A AssooAçÃo Dos MUNrcípros DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto SAPUcAí* AMESP,

ENcLoBÂNDo o PERíMETRo URBANo, zoNA RURAL E BAIRROS MAIS AFÂSTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO

D|STR|TOS), COM FORNECTMENTO DE MATER|AIS, EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA. CONFORME ESPECIFICAçÕES,

NORMAS TÉCNICAS E CONDIÇÔES DESCRITAS NO PROJTTO BÁ5|CO.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes,

tributos, encargos sociais e quaísquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecímento

do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital de

CONCORRÊNCIA N. e O2/2O25, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele

exaradas, não havendo qualquer discrepância nas ínformaçôes e/ou documentos que dela fazem parte,

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes ne§ta proposta, bem

como qualquer despesa relativa à realizaçâo integral do seu objeto.

Páeina l de 2
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Preço total para execução do objeto: n$ 79.710.512,57 {§etenta e Nove Mllhôes e §etecentos e Dez MII

e Quinhentos e Doze Reals e Clnquenta e Sête Centavos!

E-mail para fins de comunicação: lleitaqqp@met*3l.qpr*ietÍ]s"**t.lir

Telefone: (34) 3661-4147

Validade da Proposta: 60 dias

Dados Bancários: slcooB ARAcooP - 756 AGÊNCIA: 4264 C/C: 49700-2

0 Prazo de prestação de serviços após emissão da Ordem de Serviços será conforme editaflprojeto

básico:

"DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

fi.7. A prozo psro inícia dçs obras de Extensão (Expunsão) /Melhorio / Amplloção de Rede

de Energio Etétrlca para Alímentoçüo do Sistemo de lluminoçõo Público serú de oté 30

(trinta) dlas, cantados d partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida

opós oprovaçdo do respectlvo proieto;

10.2. Os prazos pars o execuçdo completa clos Obras de Extensão (Expansdo)

/Uelhoria/Ampltação de Rede de Energio Elétrica poro Alímentação tlo Sistems de

lluminaçdo Públtco, lnclutndo o lnstaloçdo do Slstemo de lP serão aqueles constontes no

Projeto Executivo oprovado pelos concessionárias de energio, ocrescentodos oos 30 (trinto)

dias da Ordem de Serviço, podendo ser olteraclo em caso de notório complexidade, o ser

alegodo pela Controtoda, que obtenha cancordôncio cla Fiscalizoçâo;

10.3. A empreso Cantratodo terá um prozo de 30 (trinto) dios pora montor seu canteiro de

obros na cidsde Sede deste Consórcio, onde deverú tombém estor seu olmoxarifodo. "

Araxá/MG,5 de maio de 2025.

Atenciosamente,

E
ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: I 0.495.235/000í -55
CRI§TIANO CONSTANTE

046.683,66ô- 09 / ívlc-12.172.994
Administrador

EMPRESA LIDER Páeina 2 del
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assOctnçÃo oOS ruUutCÍplos DA MICRORREGIÃo oo ruÉolO SapuCní-aurSp

coruconRÊrucla púst-tcl Ne o2l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O9I2O25

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUI5ITOS DO ART. 9e §1e DA LEt t4'L33l2r

AUSÊNcIA DE PARENTESco coM sERvlDoR

A empresa CoNSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no cNPJ sob ns L8.225.55710001-96' sediada na avenida

Francisco Sales, ne1g3g, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, cEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:

gco@remo.com.br, neste ato representada por seu responsável legal infra-assinado, declara, sob as penas da lei:

a Não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções

administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta

ou indiretamente, ao órgão na linha hierárquica da área encarregada da contratação;

Não possui, em seus quadros funcionais, profissionais que tenham exercido, nos últimos 12 (doze) meses'

cargos integrantes dos 1e e 2e escalôes da Administração Direta ou lndireta do MunicÍpio;

Não dispõe em nosso quadro societário de nenhum familiar de agente público vinculado direta ou

indiretamente a unidades administrativas na linha hierárquica daquela encarregada da contratação'

independentemente da modalidade adotada'

Não participam dos quadros funcionais agentes públicos de órgão ou entidade licitante ou contratante'

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria'

Belo Horizonte, 09 de maio de 2025.

It $.*â$,.$is?i*{}ii i "§.-i

REMO LTDA

§üi.IBTi{i,ll; i,ftÂ, F;ü'Íi.J i x-i}§i.

Av. Fi":'it:r::i li:ii:i, rt ',Íi;i"';" 
Â:Ilal

8,ai::c Sic :i:'l:*' CüÊ: írl'iãi'iZ'l
rl
i ryi*.lrí;il,ií,ii';'il - lis -l

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

CPF: 068.578.016-30

a

a

a

Avênlda Francisco sales,'t838' Funcionários
Belo Horizonte 'MG / CEP: 30150'228§ +55 (31)3280 3131 @ www'remo'com'br I
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ASSOCTAçÃO DOS MUNICíptOS DA MTCRORREGIÃO OO rvrÉOrO SApUCaí- AMEsp
coNcoRRÊNctn púsuca Ns ozlzozs
pRocEsso ADMtN|STRAT|VO Ne 09 I 202s

orcunaçôrs coNsouDADAs

A empresa CONSTRUIORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne !8.225.557/0001-96, sediada na avenida
Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEp 3O1SO-221, telefone (31)32g0-3131, e-mail:
gco@remo'com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, que:

' As propostas econômicas consideram todos os custos nêcessários para cumprir os direitos trabalhistas
previstos na Constituição, nas leis, normasr convenções coletivas e acordos em vigor na data da entrega;

r Cumpre, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas;

r Não foi declarada inidônea, nem está impedida de transacionar com a Administração pública ou outras
entidades, bem como, não incorre nas demais condições impeditivas previstas no edital, nem na Lei Federal
ne M.133/2021;

o Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últímos 5 (cinco) anos;

o Preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, assim como tem pleno
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos;

o Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

r Não emprega menorês de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos;

r Disponibilizará pessoal, maquinário e equipamentos compatíveis em qualidade, especificação e
quantidade, suficientes para execução das obras conforme cronograma proposto no projeto básico;

r Declara para devidos fins, que as luminárias e serviços possuem garantia conforme exigida no edital;

o Tomou pleno conhecimento do edital e todos os seus requisitos;

r Dispõe de responsável técnico capacitado e habilitado.

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a
comunicar a contratante a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que
comprometam a idoneidade da proponente.

Belo 09 de maio de 2025

I t $, ?âí,. $#.i.i .-1 fi *'1*sí$-]
Ct i..i$i'i"{,fii'i*??.q ft f ii i } ;-Ti Â.

êv. Íriziiç,.:'ir i::iei, r;" ,i Íi::- l " À:liiar

ôsii:c .§ic -:- :"rü:li - *;1F: 3;..' r'.r. ii'l
Íi
i _ Bfr iili"iií:;i;rlrí-1t:ir f, . 1,4ü _j

c F: 068.578.016-30

REMO LTDA

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

Avenidâ Francasco Salês.1838 - Funcionáraos
Bêlo Horironte - MG / CEP: 30150-228§ +ss (3i)32s0 JÍ3Í @ www.remo.com.br g
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ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlO SAPUCAÍ- AMESP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ng O2l2025

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NS A9 / 2025

ANEXO Xr- DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne L8.225.557 10001-96, sediada na avenida

Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:

gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos

fins de participação na presente licitação, não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da

Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter

recebido DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e

Municipal.

Belo Horizonte, 09 de maio de 2025.

coN
lgor deS

CPF: 068.578.016-30

REMO LTDA

imoni Orlandi - Diretor

I t g.m,*. ss?ii]il]xi'Í ",#'â j
#r*)i.j*Tff;-3);"*i^,11i+§'-:.ii;Li.ii;Ii.i.

À'0,. í:rz::çi.; il ii3i**o t"'l *i. ;' i " &r ; ler

§sir:+ S3+'i,;.;l*' *ilf': 3*.iii-::"t1
ri
i - axlei "l"ríli:ir rí"l1ii? fr - Ir?,ü,.j

Avênicla Frsncisco sales,1838' Funcio§àrios
Bêlo Horizonte'MG / cEP: 30Í50-228§ +ss {sl) 3280 31Jt @ www.remo.com.br 0
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msocrnçÃo oos wrurutcíplos DA rutcRonnre tÃo oo rvrÉoro snpuclí- lursp
coucoRRÊttcrn púeLtcn Ne ozlzo2s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O9I 2025

ANEXO XII - DECLARAçÃO OT QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI N.S 8.213l199X

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 78.225.55710001-96, sediada na avenida
Francisco Sales, ne1838, bairro 5ão Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:
gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos
fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal, e que atende
à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência Social e às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.273, de 24 de julho de
1991.

Belo Horizonte, 09 de maio de 2025

REMO LTDA

lgo Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

068.578.016-30

i- Í g,ããi5.fii,Í i*i,**í; t ^*ril-l

Ayenida Francisco §a1es.1838 . Funclonários
Belo Horizontê - MG , CEP: 30150-228§ +55 (3í) 32s0 3Í3Í @ www.remo.corn.br I
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ASSOCIAçÃO DOs MUN]CíPIO5 DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí-AMESP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 O2l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09 120?;5

ANExo x - DEcLARAçÃo or ausÊruclA DE víruculo

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no cNPJ sob ne 18.225.557/0001-96, sediada na avenida
Francisco sales, ne1838, bairro são Lucas, Belo Horizonte - MG, cEp 30150-221, telefone (31)32g0-3131, e-mail:
gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos
fins, que seus sócios, não possuem qualquer vínculo com AMESP ou como qualquer dos Município Consorciados.

Belo 09 de maio de 2025.

í- t &,:âã5. $i*.rii}iií: t **s-j

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

ili: i*fj.TídL;'iii :?::r, fi ii,rrl i'; ;; i: i:,
:iir. i:I;:':t1.',::' il:iiÉi , r," ';.:.-'- . ;' .:ir;rl::i

*ii:':c "X.i,; i';::::; . i'i;i--" :r it. ; :.'.:. ': ::"1

i ;::r.:', i'"'t.'..:';;.1;''.1 :':-.i'.1 :l: . :1,!í-l :

CPF: 068.578.016-30

REMO LTDA

Avenida Francisco sales,í808 - FunEionários
Bêlo Horlzonte - MG / CEF: 901§0-229§ "SS {31} 3280 3íOl @ v*vw.rerno.com.br I
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REMO LTDA

lgor el de Simoni Orlandi - Diretor

CP 068.578.016-30

A5SOCIAçÃO DOS MUNICíPloS DA MISRORREGIÃo oo MÉDlO 5APUCAí- AMESP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 O2l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O9I 2025

ANExo lx * DEctARAçÃo DE tNExtsrÊNoA DE FATo SUPERVENIENTE lMPEDlrlvo

A empresa CoNSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no cNPJ sob ne 18.225.55710001-96, sediada na avenida

Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:

gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos

finr, qu", até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Belo 09 de maio de2025.

It §,âân.s#?l*#* t *91$' I

Sü &1.$T ift.iir'ltÀ F;í:'f: i.) lj"f''"
Ês. Fü:i(:,ii* 3'l.i*í, í;'' r,ü;1':i'1" à':'ill

&li::c §irc :-1j'l:3' í:;Ii;l'}i;' t :ii' iii l
rii ,*,,*r F- r..-"?-.-,'-'i1lar.' ".i-t'l t
i {:ti.-:..),::'t'l:ii'i'r l.ii:' ' i:'. " l'?',-i .-:

Avenida FÍancasco salês.1838 ' Funcionários
Belo Horizonte'MG / CEP: 30150'228

ftS.:

§ +55 (31)3280 3131 @ www.remo'com'br I
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AssocrAçÃo Dos MUNrcíPros DA MICRoRREGIÃo Do MÉDlo SAPUCAí- AMEsP

CONCORRÊNCtA PÚBLICA Ng O2l2025

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 09 I 2A25

ANEXO Vlil - DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO TNC]SO XXXlll DO ART. 7e DA

coNsTtTUrçAo FEDERAL

A empresa CONSIRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 78.225.557/0001-96, sedlada na avenida

Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-313L, e-mail:
gco@remo.com.br, através do seu represêntante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos

fins, DECLARA para fins de participação na presente licitação, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7e

da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 68e da Lei n.e 14.133 de 1 de abril de 2021.

Ressalva; êmprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz (X)

Belo H 09 de maio de 2025,

CP

RA REMO LTDA

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

068.578.015-30

I t g,:"4*. $Í]?l*íi*'t**$- i

ü.i ri $? í{..:rj'i}.iiri Ít ü ií;,.,' j'l} i',.
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.E§.:

Avenida Francisço Sales,1838 - Funcionários
Belo HorÍzontê - MG , cEP: 30150.228§ +55 (31)3280 3131 @ www.remú.com.br I
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AssocrAçÃo Dos MUNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do MÉDlo sAPUcAí- AMEsP

coNcoRRÊNcrA PÚBUCA Ne O2l202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O9I2O25

ANEXO Vt- DECTARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REqUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne L8.?25.55710001-96, sediada na avenida

Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:
gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos

fins, DECLARA para fins de participação na presente licitação, que atendem aos requisitos de habilitação,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso I do art. 63e da Lei n.e 14.133 de 1 de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade,

Belo 09 de maio de 2025

UTORA REMO LTDA

el de Simoni Orlandi - Diretor

CP 068.578.016-30

I t g,ã2li'. ss?ist*'Í "*. 
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Avenida Francisco Sales,1838 - Funcíonários
Balo Horizontê - MG / CEP: 30í50-228§ +55 (31)3280 s131 @ www.remo.eom.br I



DECmRAçÂO Dr CUMpBIMENT0 §O§ REQUI§ITO§ üÜ AnT. g* §l',DA LElL4,Lg3/21

AU§ÊNCIA NÉ FARENT§SCO TOM S§RUOCIA

pRCIe§§§o Â0MINi§TRÀTIVO $e 09/2025

coNc$§n*Ércm PÚBLrcA Ns 02/x02$

A ernpresa METOD0 pROJETOS ã CON§TRUçÕES f*rRlCA$, inscrita ns CNPJ n§ 10.495,235/0001-55 e,

com sede na Àv. Ministro Olavo Drumrnond, 495, Antazonas, CEP: 38.180-510 * Araxá/MG, lnsffíção

Estâdual sob o ns 001100679.00-98, representada neste âto pelo representante legal o §r' Cristiano

Constantê, poftador da Carteira de ldentidade MG-12.172.994 e do CPF ne 046.683.666-09, brasileiro,

solteiro, rêsidente e domiciliado na cidade de Araxá/M6, DECLARA, sob as penas da Lei:

e l!âo possuí em seu quaclro societário, cônjuge, companheiro ia) nu parente ern linhil reta,

colateral ou por afinidade, âté o terceiÍ'o grêil, inclusive, dos ocupantes de cargr:s de direção ou

no exercício de funçôes adrninistrativas, âssim como os ocupantes de cargos de direç§o, chefia e

a§sessoramento vinculados direta ou ineliretamênte, ao órgão na linha hierárquica da área

encarregada da contratação;

o Não possui, em seus quadros funcionais, profissionais que tênhâm exercido, nos últinros l-2

{elozc} mesês, cargos integrantes dos L" e 2" escalões da AdministrâÇão Direta ou lndireta do

Município;

o Não dispôe em nosso quaclro societárío rje nc'nhum familiar de agente público vinculado direta

ou indiretamente a unidades adrninistrativas na linha hierárquica claquela encarregada da

contratação, independentemênte da modalic{ade adotada'

o Não participam dos quadros funcionais âgentes püblicos de órgão ôu entídade licitante ou

contratante, observadas as situações que possarn configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a matéria.

Atenciosamente,

Cristiano
046.683.666 -Ag t MG-12.17 2,99 4

Representante Legal
(34) 3661-4147

0318

rnc
Fxêl§|{, à {ôfríiav{&í* Írâlxtq*,

Araxá/MG,05 de maio de 2025.

Páeina L de 1

Âr,*nida &,liníslr* ;í11;r,; Drummorrd, rlIiS , Bairro Antaaon*: ' ,À,rar:tili,1§i . C[Ê 3S.181]-51ü

Tel*fon* {34) 3§61-,t147 . ãl'íÂ11-: ntetcr:ir.iar;xa@n*tr;c*pr*1*i*l nef br
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DECLARAçÕES CONSCItIDÂCIA§

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NS OS I 2025

coNconRÊNclA pÚBucA Ne 02/2025

A empresa MTTODO PfrOJET0§ E CCIN§TRUçÕgS gÉfntCAS, inscrita no CNPJ ns L0,495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CÊPr 38.180-510 * Araxá/MG, lnscrição

Estâdual sob o ne 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr. Cristiano

Constante, portador da Cãrteira de ldentidade MG-1.2.172.994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasíleiro,

solteiro, residente e domicilíado na cidade de Araxá/MG, DECLARA, sob as penas da lei, que:

e Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público e/ou outras entidades;

o Não está impedida de transacionar com a Adrninistração Pública e/ou outras entidadês;

q Não foi apenacla com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por

outro motivo igualmente grave, no tran§correr dos últimos 5 (cinco) anos;

r Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no instrumento convocatório, bem

como, na Lei Federal ns L4.1331202L;

r Preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital de lícitação,

assim como tem pleno conhecimento do obJeto licitado e anuência das exigências;

r Não emprêga mênor de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na

condição de aprendiz;

o Tomou pleno conheclmento do edital ê todos os sêus requisitos;

o Dispõe de responsáveltécnico capacitado e habilitado;

o Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação nr:

presente procêsso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-

se a comunicar a contratante a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação,

ou que comprometam a idoneidade da proponente.

Araxá/MG,5 de maio de2A25

Atenciosamente,

Cristlano Constante
046.683.666-09 I MG-r"2. L7 2.994

Representante Legal

:
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ANEXOXI

§EümnAçÃ§ CIE rCI0N§rsADE

pR0c§$§0 ADM|N lsrRÂTlvo Hs 09/202§

CCINCOftR§§CM PÚBLICA Ng ü2l20T5

A empresa METODO PROJETO§ E (ONSTRUçÕES f*fruCAS, inscrita no ClrlPJ ns 10.495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CÉP: 38,1"80-510 * Araxá/M§, lnscrÍção

Estadual sob o ne ü01100679.ü0-9S, representada neste ãto pelo representante legal o Sr. Cristiano

Constante, portador da Carteira de ldentidade M6-L2.172.994 e do CPF ns 046.§83.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, OECLARA para fíns de participação na

CONCORRÊNC|A n.e OZ|2O25, nâo ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da

Administraçâo direta ou indireta em âmbito tederal, Estadual e Munícipal, SUSPENISÃo TEMpORÁRlA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administraçâo Pública, assim como nâo

ter recebido DECLARAÇÃO DÊ INIbONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal,

Estaduale Municipal.

Atenciosamente,

Cristlano nts
046.683,666-0§ / MG-12. 172.994

Representante Legal
(34) 36614147

ÍTIÉtO
,rnr€t0! t (okrr(u(.ôÉÍ erdl ít{À3

Âraxá/MG,5 de nraio de 2025

0320
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Âvenid* h4inistro úlalro ürumntcnd. 4!§ . §atrit Àntaronâs , Araxá{MG}'CIF ]8.i8*'51$
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ANEXO XII

nrcmnaçÃo u§ QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA l.El N.s 8.2Í"3llgg1.

pRocEs§o ADMrNrsTRATrvo Np a9l202§

coruconRÊrvon púauca Ns ozlto2s

A empresa METODO PROJETO§ E CONSTRUçÔES elÉfmCA§, inscrita no CNPJ ns 10.495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180-510 - Araxá/MG, lnscrição

Estadual sob o ne 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr. Cristiano

Constante, portador da Cartelra de ldentidade M6-12.172.994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, DECLARA, para os devidos fins, que nâo possui,

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. le' e no inciso lll do art. 5e da Constitulção Federal, e que atende à

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên cia ou para reabílitado da Previdência Social e

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da lel ns 8.213, de 24

de julho de 1991.

Araxá/MG,5 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Crlstlano Constante
046.683.666-09 / MG-12, t7 2.994

Representante Legal
(34\36614147

Pásina 1 de L
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ANEXO X

DECI.ARAçÃO DE AU§ÊNCH §E VíNCULO

PROCE§§CI AÜMINI§TRÂTIVO N3 OS/2025

c0Nc0§Rcr{crA PÚBilcA Ns 02/2025

A empresa METODo PROTETO§ E CONSTRUçÕES elÉfmCA§, inscrita no CNPJ ns 10.495.2351000L-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Àrnazonas, CEP: 38.180-510 - Araxá/MG, lnscrição

Estadual sob o ne 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr' Cristiano

Constante, portador da Carteira de ldentidade MG-12.172,994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasileiro,

solteíro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, DECIARA, sob as penas da Lei, que seus sócios,

não possuem qualquer vínculo com AMESP ou com qualquer dos Município Consorciados.

Araxá/MG, 05 de maio de 2025.

Atenciosamentê,

046.683.666-09 / MG-12.172.994
Representante Legal

(34) 36614147

Pásina 1 de I
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Avenida Ír4irristro Olavo Druntntond, 495 . Bairo Amazonas 'Araxá{MG}'CEP 38"180'§10
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ANEXO IX

DECLÂRAçÃ0 OE INÊX|§TÊNCIA DE FATO §UpERVENI§NTf; IMpEDITIVO

PNOCE§§Ü ADMIN IST§ATIVO Ng 09 I 2025

CONCORftÊNCIA PÚBLICA NC O2l20?5

A empresa METOOO PBOJETO§ E CONSTRUçÕES elÉfnrcAS, inscrlta no CNPJ ne 10.495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Mínistro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.L80-510 - Araxá/MG, lnscríçâo

Estadual sob o ne 001100679,00-98, representada neste ato pelo representante legal o §r. Cristiano

Constante, portador da Carteira de ldentidade MG-12.172.994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a

presente data, inexistem quaisquer fatos impeditívos para suâ habilitaçâo, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Araxá/MG,5 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Crlstlano Constante
046.683,666-09 / M6-12. t7 2.99 4

Representante Legal
(34) 3â614147

Pásina I de 1

Avenrda Ministlo Olavo Druntmond, 495, Bairro Amazonas' Araxá{[,ÍG]' CfP 38.180'51 0
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AruEXO Vlll
oEfl-AnAçÂCI D[ CUMpRIMTNTO 00 Ül§p0$T0 f\,0

tNct§o xxx[r u§ ÀflT. 7s DA coNsTlTU§ÃÜ rrD§HAt

pftoc§§§s ADM$il§TRATIVO ils 0S1202§

tüNc0§ftÊructA púBUcA Ns ü2/3025

A empresa MsT§nO pROJ§TOS § CONSTftUçÕ§S flÉmtCA§, inscrita no CNPJ ns 1Ü.495.235/0001-55 e,

com sede na Àv. Minístro CIlavo Drumrnond, 495, Amazonas, CfP: 38.180-5L0 * Araxá/M6, lnscrição

Estadual sob o n0 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr' Cristiano

Constante, portador da Carteíra de ldentidade MG-12.172.994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/M6, DECLARA para fins de participaçâo na

CONCORRÊNC|A n.e A2/2A25, gue cumprê o dísposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal,

que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condiçôes de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a e de qualquer trabalho a rnenorês de dezesseis anos, §alvo na condição de aprendiz, â partir

de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 68s da Lei n,s 14,133 de 1 de abril de 202L.

Ressalva

empreBa menor â pârtir de L4 {guatorze} anos na condição de jovem aprendiz (X}

Araxá/MG,5 de maio de2125.

Atenciosamente,

eristiano
046.683.666-09 / MG-1.2. 172.994

Representante Legal
(34) 36614147

Pácina l de 1
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ANEXOVI

orcmnaçÃo DE pLENoATENDIMENTo Dos REQUtslro$ or uanlltrRçÂo

pnocE§§o ApM rNlsTRATrvo Ne 09/2025

corrrcoRnÊructn púattcA Ns 02/2025

A empresa METODO PROJETO§ E CONSTRUçÕES elÉfntCAs, inscrita no CNPJ ne 10.495.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180'510 * Araxá/MG, lnscrição

tstadual sob o ns 001100679.00-98, representada neste ato pelo representânte legal o §r. Cristiano

Constante, portador da Carteira de ldentidade MG-12.172.994 e do CPF ns 046,683.666-09, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Araxá/MG, DECLARÂ para fins de participação na

CONCORRÊNCIA n,e 0212025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação, ciente da obrigator:iedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no

inciso I do art. 63s da Lei n,e 14.133 de I de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todo§ os termos deste Edital

Araxá/MG,S de maio de 2025.

Atenciosamentê,

046.683^666-09 / MG-12. L7 2.994
Representante Legal

(34r 36614147

Pásina 1 de 1

Avenida triinislro ülavo Drummond,495 . Earrro Ârnazonã§ . Araxá1lt{G} 'CEP 3S.18Ü'r1Ü
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CÓDIGO:
2S875
ESTABELECIi'lENTO. 1

côo, oo eruo. oo cREDoR- 1

STÀTU§;
APROVADO

o{. tNFoRaúAÇÔEs oÂ ÊMPRESÂ

País
Brâsil

Siturçto na Rêcaits FGdBrrl
Ativa

R.zão Social:
CONSÍRUTORA REMO LTDA
NomG Frntrii!:
REMO ENGENHARIA
Drta d. Erpirrçlo do C.d.ltrc
1 Cli03/2026
Dall dr C.d.rtro
I 3/0112019

Íipo

Dsta da Situação
o3t11noo'

ldioma
Português

CNPJ:
1 8.225.557/0001.96

0r, cÂRAcrâRtzÂÇÂo DA rÍ'npREsA

Ípo:
PrestaÉo de Seruiços

Scrviço:

151 . SERVICOS ADMINISTRATIVOS
zr -lpnÉsertlcÀo DE pÂLÊsrRAs, coNFERÊNclAs.

ssurruÁnros E coúGÊNERES

í37. CONSULTORIA
18 - ATUÁRIA E CÁLCULOS TÉCNICOS DE OUALQUER NATUREZA

- CONSTRUÇÃO, OPER^ÇÃO E MANUIENÇÃO SUBESTAÇÁO
- COMISSIONAMÉNTO OE SUBESTAÇOES

136

í33 - coNsÍRUcÃo clvtL
1. coNSTRU'ÇÃo CIVIL DE SUBESTAÇÓES

135 - coNSTBUÇÃO, OPERÁÇÃO E MANUTENÇÃO LINHA
TRÁNSMISSAO

4. coNsTRUÇÁO DA MALHA OE TERRA

135. CONSTFUÇÂO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÁO UNHA
TRANSMISSAO

6 - CONSTRUCAO DE LD NAS TENSOES DE 13,8KV E 34,5KV

135. CONSTBUÇÁO, OPERÂçÃO E MANUTENÇÃO LINHA
TRANSMISSAO

7 - CoNSTRUCAO DE LOAT NAS TENSÔES DE 89KV E 138KV

1 34 . coNSrRUÇÁo, opER ÇÁo E MANUTENÇÁp DlsrRlBUlÇÃo
1 - CONSTRUÇÃO DE LTNHAS DE DISTRIBUIÇAO

135 - coNsTEUÇÁO, OPERAÇÁO E MANUTENÇÃO LINHA
TRANSMISSAO

1 . coNSIRUÇÃO OE LINHÂS OE TRANSMISSÃO

i3s - coNSrBUÇÃo,
TRANSMISSAO

8. CONSTRUCAO

oPER ÇÁo E MANUTENÇÃo LTNHA

oE LT NA TENS,(O DE 23OKV

135 - coNSTFUÇÃO, OPERÁÇÀO E MANUTENÇÃO LINHA
TRANSMISSAO

ío - coNSTRucAo DE LT NA TENSÁo DE sooKv EAoIMA

135. coNsTEUÇÃO, OPER^ÇÃO E MANUTENÇÃO LINHA
TRANSIUISSAO

9 - CONSTRUCAO OE LT NAS TENSOES DE 345KVA 75OKV

136 - CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÁO SUBESTAÇÃO
9. CONSTRUÇÃO DE SE NATENSÁO DE 138KV

13ô. coNSTRUÇÃQ. OPERÁÇÁO E MA].IUTENçÃO SUBESTAÇÃO
10. CONSTRUÇÃO DE SE NA TENSÂO DE 23OKV

is6 - coNSTRUcÃo. opÉRAcÃo E MANUTENÇÃo SUBESTAÇÁo
12 - coNSTRúÇÃo DE sEilA TENSÁo DE 800t<v E ACIMA

í36 - coNSTRUÇÁo, opÉRÂÇÃo E MANUTENÇÁo SUBESTAÇÁo
8. CONSTRUÇÃO DE SE NAS TENSOES DE 13,8KVA 69KV

136 - coNSTRUÇÁQ, OPERÂÇÃO E MAN-UTENÇÃO SUEESTAÇÃO
11 - CONSTRUÇÀO DE SE NAS TENSOES DE 345KVA 75OKV

,I37 - CONSULTORIA
zr - óoHSultonn eM EFtctENctA ENERGÉTIcA'/PcD

137. CONSULTORIA
4 - CONSULTORIA/AUDITORIA AMBIENTÂL

137 - CONSULTORIA
5 - CONSULTORIA/AUOITORIÀANÉEL

137. CONSULÍORIA
6 - CONSULTORIA/AUDITORIA ÉNERGIA

137. CONSULTORIA
7. CONSULTORIA/AUOITORIA ENGENHARIÀ CIVIL

https://energisa 1 .websupply.com.br/cadastro_fornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 115
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137 - CONSULTORIA
8 - CONSULTORIA/AUDITORIA ENGENHARIA ELETRICA

129 -APOIO A RECURSOS HUMANOS
I8. cURSoS PARA CAPACITAÇÃO, TREINAMENTOS E TEAM

BUILOINGS

156. TI/TELECON
5 - DESENVOLVIMENTO OÉ SOFTWARE

140 - EFtctÊNctA ENERGÉTtcA E PêD
I - EFtctÊNctA ENERGítcA

156 - TIITELECON
í6 - ELABOR, DE PROG DE COMPUT (SOFTWÂRE), INCLUSIVE

DÉ JôGos ELETRôNtcos
,I56 - TI/TELECON

11 - ELABoRAÇÁo DE pRoGRÀMAS DE coMpurADoREs

1,í8. PROJETOS
22. ÉLABoRAÇÃo DE PRoJETOS

129. APOIOA RECURSOS HUMANOS
9 - ENstNo REGULAR pRÉ-EScoLÂR, FUNoAMENTAL, MÉDto E

SUPERIOR

141 - ESTUDO
2. ESTUDOS DE PRODUÇÃO DE ENERGIA

141 . ESTUOO
3 - ESTUDos DE vrABtLtoADE DE lMpLÂNTAÇÁo DE PARoUE

SOLAR

141 - ESTUDO
4 - ESTUDoS ELÉTRtcos PARA pAREcER oEAcÊsso

íil1 - ÊSTUDO
6 - ESTUDoS PARA RESoLUÇÁo 420ANEEL

'lil2 - FORNECIMENTO EQUIPAMENTOS
11 - FoRNEoIMENTo E INSTALAÇÁo oE INVERSOR CC/CA

142. FORNECIMENTO EQUIPAMENTOS
12 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAINÊIS

FOTOVOLTAICOS

153 - SERVTÇOSAMBIENÍÀlS
1 5. GERENCIAMENTO AMBIENTAL

153 - SERVTÇ9S AMBIENTAIS
13. GESTAO ÀMBIENTAL

148 - PROJETOS
23. GESTÃO DE ELABORÀÇÃO DE PROJETOS LT E SE

14s - LOCAÇÀO
í - LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS

158. TRANSP.ORTE, CARGA E DESCARGA
4 - LOCAÇAO DE VETCULOS

167 - CONSTRUÇÃO, OPER^ÇÁO.E MANUTENÇÃO GERAÇÁO
1 - MANUTENÇAO DE HIDRELETRICA

136 - CONSTRUÇÀO, OPERÂÇÃO E MANUTENÇÃO SUBESTAÇÁg
6 - MANUTENÇAO DE LINHA DE TRANSMISSAO E SUBESTAÇOES

134 - CONSTRUÇÃ-O, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO qISTRIBUIÇÁO
2. MANUTENÇÁO OE LINHA VIVA OA DISTRIBUIÇAO

136. CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO SUBESTAÇÁO
4 - MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE SUBESTACAO

13S - CONSTRUÇÂO. OPERAÇÁq E MANUTENÇÃO.SUBESTAÇÃO
5. MANUTENÇAO E OPERAÇAO DE SUBESTAÇAO

146 - MANUTENCÁO
2. MÁNUTENbÃO E OPERAÇÂO OE USINAS

136 - CONSTRUÇÀO, OPERÂÇÃO E MÂNUTENÇÁO SUBESTAÇÃO
3. MANUTENÇAO EM TRANSFORMADORES OE TRANSMISSAO

146. MANUTENCÁO
20. MANUTENÇÁO PREDIAL EM GERAL (CIVIL, HIDRÁULICA E

ELÉTRICA)

147 - MONTAGEM
1 . MONTAGEM ELÊTRICA DE USINATERMELÉTRICA

147. MONTAGEM
z - r',rór.ttlcel,il eurRoMEcÂNlcA DE PARouEs EÔucos

147. MONTAGEM
3. MONTAGEM ELETROMECÂNICA OE PAROUES SOLARES

136 - CONSTRUÇÁO, OPERÂÇÃO E MANUTENÇÃO SU.BESTAÇÃO
1 - MONTAGEM ELETROMECANICA DE SUBÊSTAÇOES

'I47. MONÍAGEM
4 - MONTAGEM ELETROMECÂNICA OE SUBESTAÇÔES

'I47. MONÍAGEM
5. MONTAGÉM ELETROMECÂNICA DE USINAS HIDRELÉTRICA

147. MONTAGEM
6 - MONTAGEM MECÂNICA DE USINATERMELÉTRICÀ

í36 - CONSTRU-ÇÃO, OPERAÇÃq E MANUTENÇÃO SUBESTAÇÃO
7. OPERAÇAO E MANUTENÇÀO

í56 - TI/IELECON
17 - PROGRAMACAO

148. PROJETOS
7- PROJETOAERONAUTICA

148. PROJETOS
1 - PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO CIVIL OE PARQUE EÓLICO

148 - PROJÉTOS
9 . PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO OE LINHA DE TRANSMISSÁO

148 - PROJETOS
2 - PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE PARQUE SOLAR

148 - PROJETOS
1o - PRoJETo BÁSICO E EXECUTIVO OE SUBESTAÇÔÉS

í48 - PROJETOS
e- pnôJeTO AÁSICO E EXECUTIVO DE USINATERMELÉTRICA

F§.,0 3 2 7
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íií8 - PROJETOS
r - pnôJero aÁstco E ExEcuIvo oE ustNÂs HTDRELÉTRIcAS

148. PROJETOS
15. PROJETO ENERGIA

1/t8 - PROJETOS
'I6. PROJÊTO ENGENHARIA CIVIL

148 - PROJETOS
17 - PROJETO ENGENHARIA ELETRICA

1,18 - PROJETOS
19 - PRoJETo REDES DE DlsrRlBUlçÃo

148. PROJETOS
2.r - SERV oÉ pRoJETo ExÉcur E &{stco Do stsr DE

DtsrRtBUtçÁo DE GÁs NATURAL

153 - SERVIÇOS AMBIENTAIS
1.f - sERV|ÇO DE COMISSIONAMENÍO

134. coNSTRUÇÃo, oPEMÇÃO E MAN-UTENÇÃO DISJRIBUIÇÃO
9. SERVIÇO DE LIGAÇÀO / RELIGAÇÃO /ALTERAÇAO DE CARGA

13s . coNSrBUÇÁo, opER ÇÃo E MANUTENÇÁo UNHA
TRANSMISSAO

5. SERVIÇo DE OPERAÇÁO E MANUTENÇÃO

1s3 - SERVTÇOS AMBIENTAIS
í6 - SERVIÇOS DE MÊTEOROLOGIA

134. coNSÍRUçÁo, OPÉRÂÇÃO E MANUTENÇÁO DISTRIBUIÇÁO
5 - SERVIÇOS TECNICOS É COMERCIAIS

1$. SEGURANCA E MEDICINATRABALHO
g - gsreul óE pnotEÇÃo coNTRA DEScARGÀs

ÀTMosFÉRtcAS

143. GESTAO OE OBRAS
3. SUPERVISÁO OA MONTAGEM DEAEROGERÂDORES

151 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
23 - ÍELEATENDIMENTO (CALL CENÍER)

151 - SERVTçOS ADMTNISTRÂTIVOS
6 - TELÊATENDIMENTOA CLIENTES (CALL CENTER)

fLs.,0328_

) Ípo de Pê§ioa:

PJ - Pessoa JuÍÍdi€

03^ LêCÀLIZAÇÁO DÂ EMPRE§Â

CEP:
30150221
EndôêÇo:
AVENIOA FRANCISCO SALES
Complcmcnto;
1 ANDAR

Númêrc:
'1838

Brirc:
SAO LUCAS
UF:
MG

Cidadc:
BELO HORIZONTE
País:
Brasil

04^ t)Â00s LE§Àls

Po'5ui beneílcio FINAME?: Náo
Liminar dc lssnçlo dc lR: Náo
Liminar dê lsênção dc INSS: Náo
Liminar dc lsênçlo dG PIS: Náo
Llminarde lscnçlo dc COFINS: Náo
Llmlnardê lscnçáo d! CSLL: Náo
lndicador dê Enqurdrrmento no Slmpls
lndlcsdor d€ Optantr pch CPRB? : Náo
lnscriçlo lrunicipd:

30,í0810016

Drt! ds Vrlidada dr llcnçlo d. lR :

D.ta dc validrdG da lsênçIo dê INSS :

D.tr dê Vrlldldo da l5ênçào dc PIS :

Dltr d. Vllldlde d! lrcnçlo d! COFINS :

Data dr Valid!d. ds ltcnçào dr CSLL :

Dsta dc Enqurdnmcntoroatcnquidramcnto no Slmples NacionalNacion.l: Náo

05, CONÍÂTO NÂ EIiíIPRE§A

Homepage ou Site:
https://remo.com.brl

06, REFãRÊNC'Â§ $IGNIFICAIIVÂ§

CONTATO DÉ CAOASTRO

REZEK I,lOLHALLEM fgo@rcmo.om.or [nooonsáve1(31 ) e873s2000 Legal

vrc,r1^EL souzA lcorencror- lr31 
) 32803131 Rrmrl:

) s2803í31 pelo Cadastro

ffi lcomscial

https://energisa 1 .websupply.com.br/cadastro_Íornecedores/cad astro.asp?acao=visualizar-cadastro 3/5
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PRINCIPAIS FORNECEDORES

1710312025, 1546 Cadastro Fornecedor

PRINCIPAIS CLIENTES

07. DADOS EANCÁRIÔ§

Cla!slticição Fitcal:

Cont! Voltz: Nâo

OÚcriçlo dr Conlr: CARGA CONTA BANCARIA CREOOR

Íltul.r dr Conts: CONSTRUTORA REMO LTDA

Agêncl.:3392

Cont! Comntc: 42007

Tipo Pit:
Stdus: Aliva

ID CONTA: 1

OE. INFOft íNÀÇOE§ COIUPLÉMENTÂRE§

OÍgito:8

Dígito:7

Pir:

PÍincipsl: Sim

/
Valor do capltal lntGgralizado:
'16191060
D.tr d. lntagnliz!çIo do Clpitrl:
1211212013
lnÍclo d13 Atlvidadcr:
15t0511974
oltr d! lltcraçto da sltu.ção tribúârll:
03112n018
lníomaçõc. Adicionait:
Código Ativid!dc Econômic!:
4221fi2
D.ta Únimo Etomo d8 llnhr da cíédito.:

09" JU§TtFtCÀTrVÂ REPR0VÀÇÃO

Prezado fomecedor,

FavorâcêssaraptaraÍomaeinseÍirodo@mento58-DECLARAçÁOGERALCOMLGPD(ESTÁNAABA09-DOCUMENTAÇÁOPARASERFEITOODOVVNLOAD),poisom€§moá
obrigatqio parâ CadastÍo Complêto.

Atenciosamente,

- 1'103t2021

Pr6zado fomecedor,

Ssu @dastro está REPROVADO, @nfmc qit&ios dê svaliaÉo dô d@mentos aprêsêntadosÍnsêridos no site websupdy,,

Att.

-28106/2023

PrEado Íomecedor,

S6u €dastro êstá APROVÂDO.

Gênülsza nâo sltêrar o @dastro após âprovâdo, €so @ntIáÍio ele voltará novâmsnto parÉ ânÉlise.

Somprê que pracisa. usê â opçào "VlsualizâÍ Cadasbo".

Àtt.

-20t07t2022

Prezado Íom€edo(

Favor âcsssar a plalaíomâ ê inssrir os d@mentos com ' pds os mssmos sáo obrigatórios pars Cadastro Cmplgto.

Att

https://energisal.websupply.com.br/cadastro_Íornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 4t5
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- 13n2J2019

üOCUM§NTÜ§

Cadastro Fornecedor 0330.FtS.:

Tipo d€ d@umentoArquivo

28.zip 28 -ATESTAOO DE CLIENTES, ALUSIVOSÀO DESEMPENHO OUAUTATIVO E OUANTITATIVO

37.pdÍ 37 . TERMO DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL (Vidê sNEXO)

38.pdÍ 38 - OECLARAÇÃO DE RELAÇÂO COMERCIAL E / OU PARENTESCO (Vide anexo)

39.pdf 39 - QUESTtoNÁRto DE RESPoNSABIUDADE socloAMBlENTAL (vide anexo)

40.pdÍ 40 . oocuMENTO DE AUTODECLARAÇÁO

41.pdf 41 . OECLARAÇÁO SOBRE EMPREGAOOS

42.pdt 42 - OECL R ÇÃO OE CAPACIDADE

44 - civel, protestos.pdí 44 - OECLARAÇÁO GERAL (Modslo padráo disponível no link acima em vemelho)

Certidáo lgorpdf
Ô ÚOU DOMINIO IMOVEL (SOMENTE

paRÂ r ôcacÃô DF tMôvÊts)

Alvara Lo6lizaçáo 23092025.pdí 1s - ALVARÁ DÉ LocAuz ÇÃo, ExPEDtDo PELA PREFEITURA

OeclaraÉo GeÍal .pdí 58. oECLARAÇÁO GERAL

SPED 2023.pdí 17. EALANÇo E DEMoNSTRÂÇÔES FtNÀNcETRAS Dos 3 oRÊs) úLTtMos ExERcÍclos 10t0712025 Váladc

cóPtA DE cHEeuE.pdí 63 - DAoos BANcÁRtos (ANEXAR o coMPRoVANTE DAS coNTAS cADASTRADAS coMo ATIVA)

57 . ALTERAÇÁO CONTRATUAL
NOVA.pdf

2 - coNTRATo soclAL, ou DocuMENÍo QUE QUALIFIQUE A PESSoA FÍslcA ou JURÍDlcA

CNPJ -1ô.11.2024.pdí 7. coMPRoVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL OE PESSOAS JURÍDrcAS - cNPJ 10t10t2025 Válido

CND Estadual - 27.03.2025.pdí s - oERTTDÁo DE ourrAÇÃo OE TRIBIJTOS ESTADUAIS, PELA SECRETARIÂ OA FAZENDA ESÍADUAL 10to712025 Válido

CND Federal - 07.05.2025.pdí E À oiVIDAATIVA DA UNIÃO, EXPEDIOA PELÂ RFB10. CND RELÂTIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS 10t05t2025 r'âido

CNDT - 25.06.2025.pdt 12 . CNDT - CÉRTIDÁO NEGATIVA DE DÉBIÍOS TRABÂLHISTAS.

CND Municipal Completa
07.03.2025.odí

S. CERTIDÃO DE QUITAÇÀO DE TRIBUTOS MUNICIPAL, SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

13 -TFõME-STUAÇÀO REGULAR PERANTE O FUNDO OE GARÀNTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
FGTSFGTS - 12.03.2025.pdf

https://energisa 1 .websupply.com.br/cadastro_fornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 5/5

/encimentr itatu



0510512025,07:46 Cadastro Fornecedor

cÓDrGo:
261790
ESTABELECIMENTO. 1

cÓD. Do ENo. DO CREDOR. 1

STATUS:
APROVAOO

01. INFORMAÇÕE§ DA EMPRESA

Prlr
Brasil

Situaçào na Rcccita F.dsral
Aliva

rpo
Nâcional

D.ta da Situsqão
25t11t2008

ldiomâ
Porluguês

Rulo Soci!l:
MEÍODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTOA
Nomc Fantasia:
MEÍODO CONSTRUCOES ELETRICAS
Dltr d! Explrrçlo do Crdlttro
21103t2026
Drtr dc C.dastro
311O8t2021

CNPJ:
1 0.,t95.235i000 1-55

02, CARÂCTERIZAÇÂO DÀ EMPRE§A

Tipo:

PÍestaçáo de Serviços

ií- sERVtcos DE REFE|TóR|o
r - lurrrefurnÇÃo, coPA E cozlNHA

137 - CONSULTORIA
18 - ATUÁRIA E CÁLCULOS TÉCNICOS OE QUALOUÉR NATUREZÂ

t33 - coNSTRUcÁo ctvtL
4. coNSTRUbÃo CIVIL DE SUBESTAÇÔES

13s - coNsrEUÇÁo, opERAÇÁo E MANUTENÇÃo LINHÂ
ÍRANSMISSAO

4 - coNSTRUçÂO OA MALHA DE TERRA

13s - coNSrBUÇÁo, opERAÇÃo E MANUTENÇÁo LINH
TRANSMISSAO

6 . CONSTRUCAO OE LD NAS TENSOES OE 13,8KV E 3,I.5KV

135. coNsTBUÇÀo, OPERAÇÃO E MANUTÉNçÁO LINHA
TRÀNSMISSAO

7. CONSTRUCAO OE LDAT NAS TENSÔES DE 69KV E 138KV

134. coNSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÁP DISTRIBUIÇÃO
1 . CONSTRUÇÃO DE LINHAS DE OISTRIBUIÇAO

135 - cONSTSUÇÀO, OPERAÇÀO E MANUTENÇÃO UNHA
TRANSMISSAO

1 - coNSTRUÇÃO DE LINHAS OE TRANSMISSÁO

135 - CONSTBUçÃO, OPER^ÇÂO E MANUTENÇÃO UNHÂ
TRANSMISSAO

8. CONSTRUCAO OE LT NÂ TÊNSÁO OE 23OKV

135 - coNSTBUÇÂO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO LINHA
TRANSMISSAO

1o - CoNSTRUCAO DE LÍ NÀTENSÁO DE SOOK\r' EÂCIMA

135. coNSTBUÇÁO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÁO UNHA
TRANSMISSAO

9. CONSTRUCAO DE LT NAS TENSOES DE 345KVA 75OKV

137. CONSULTORIA
zt - ôorsulronn eM EFlctENctA ENERoÉncLlpeo

137. CONSULTORIA
4. CONSULTORIAJÂUDITORIÂAMBIENTAL

137. CONSULTORIA
5. CONSULTORIA/AUOITORIAANEEL

137. CONSULTORIA
6 - CONSULTORIA/AUDITORIA ENERGIA

137. CONSULTORIA
7 - CONSULTORIA"/AUDITORIA ENGENHARIA CIVIL

137. CONSULTORIA
8. CONSULÍORIA/AUDIÍORIA ENGENHARIA ELETRICA

140. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E PSD
1 - EFtclÊNcrA ENÉRGÉT|cÂ

,I48. PROJETOS
22. ELÂBORAÇÃO OE PROJETOS

141. ESTUDO
2. ESTUDoS DE PROOUÇÁO DE ENERGIA

141 - ESTUDO
s - esruoos oe vlABILIDADE DE IMPLÀNTAÇÃO OE PARQUE

SOLÂR

141 . ESTUDO
4. ÉSTUDoS EÉÍRICOS PARA PARECÉR OE ÀCESSO

https://energisa 1 .websupply. com.br/cadastro_fornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 114
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0510512025, 07 t46

141 - ESTUOO
6 - ÉSTUDOS PARA RESOLUÇÃO ,l20ANEEL

153 - SERVIÇOS AMBTENTAIS
15. GERENCIAMENTO AMBIENTÂL

153 - SERVIÇ9S AMBIENTAIS
13. GESTAO AMBIENTAL

148. PROJETOS
23. GESTÃO DE ELABORAÇÂO DE PROJETOS LT E SE

143. GESTAO OE OBRAS
1. GESTAO DE OBRÂS

153 - SERVICOS AMBIENTAIS
9. IMPLE1,iENTAÇÂO DE PROGRAMAS AMBIENTAIS

147. MONTAGEM
,I - MONTAGEM ELáIRICA DE USINATERMELÊTRICA

147. MONTAGEM
2. MONTAGEM ELETROMECÀNICA DE PAROUES EÓLICOS

147 - MONTAGEM
3. MONTAGEM ELETROMECÀNICA DE PARQUES SOLARES

136. CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO SU-BESTAÇÁO
1. I,IONTAGEM ELETROMECANICA DE SUBESTAÇOES

147 - MONTAGEM
,I. MONTAGEM ELETROMECÂNICA DE SUBESTAÇÔES

147 - MONTAGEM
5. MONTAGEM ELETROMECÂNICÀ DE USINAS HIDRELÉTRICA

1,17 - MONTAGEM
6 - MONTAGEM MECÂNICA DE USINATERMELÉTRICA

157. ÍOPOGRAFIA
1 . PÊRFILAMENTOA LÂSER E FOTOGRAMETRIA

148. PROJETOS
7 - PROJETOAERONAUTICA

148. PROJETOS
1 . PROJETO BÁ$CO E EXECUTIVO CIVIL DE PARQUE EÓUCO

148- PROJETOS
9. PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE LINHA DE TRÂNSITISSÁO

148. PROJETOS
2. PROjETO BÁSICO E EXECUTIVO OE PARQUE SOLAR

148. PROJETOS
.IO. PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE SUBESTAÇÔES

148 - PROJETOS
3. PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE USINATERMELÉTRICA

148. PROJETOS
.I. PROJETO BÁSICO E ÉXECUTIVO DE USINAS HIDRELÉTRICAS

148. PROJETOS
15 - PROJEÍO ENERGIA

148. PROJETOS
16 - PROJETO ENGENHARIA CIVIL

1,18 - PROJETOS
,I7. PROJETO ENGENHARIA ELETRICA

1,t8 - PROJETOS
19 - PROJEÍO REOES DÉ OISTRIBUIçÀO

170. CONSTRUCAO, OPERACAO E MANUTENCAO GAS NATURAL
2. REDE DE DISTRIBUIÇÃO

148. PROJETOS
24. SERV DE PROJETO EXECUT E úSICO DO SIST OE

OISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL

153 - SERV|ÇOS AMBIENTAIS
lil - SERVIÇO DE COMISSIONAMENTO

135 - CONSTFUÇÃO, OPERAÇÀO E MANUTENçÁO LINHA
TRANSMISSAO

5. SERVIÇO DE OPERAçÁO E MANUTENÇÁO

132 - CONSERVAÇÁO E LIMPEZÂ
3. SERVIÇO DE PODA. CAPINA E ROÇAGEM

(MANUAUMÉCANIZADA}

153 - SERVIçOS AMBIENTAIS
16 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA

143. GESÍÂO DE OBRAS
3 - SUPERVISÁO DA MONTAGEM DE AEROGERAOORES

157. TOPOGRAFIA
2. TOPOGRÂFIA

) Tipo de Pêssoa:

PJ - Pessoa JurídiÉ

03. LOCÂLIZÂÇÂO DA EMPRESA

Cadastro Fornecedor

'ÊÍs.

-

0332

CEP:
38 1805't 0
EndsGço:
AVENIDA MINISTRO OLAVO ORUMMOND

Complrmênto:

Cid.dc:
ARAXA
Pí3:
Brasil

Número:

Bairo:
495

AMAZONAS
UF:

https://energisa 1 .websupply.com.br/cadastro_fornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro
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0510512025, 07:46 Cadastro Fornecedor

f{á., 0333
04. DADOS LEGÂIS

Porsui bcneílcio FINAME? : Náo
Limin.r dê lrcnçâo dc lR : Náo
Liminar d€ l$nção dG INSS: Náo
Limínrr dc lsênçlo dc PIS : Náo
Llminsr dr llcnção dê COFINS : Nào
Liminsr dc lsênção dc CSLL : Náo
lndicador dê Enqu.dramênto no Simplêt
lndic.dor dc Optante pelt CPRB? : Nào
lnscrição irunicipal:
isento

05, CONTATO NA EMPRESA

Nacional: Náo

Datâ dc v.lidrdê da lscnçào dc lR :

D.te do V.lid.dr da lscnçào d€ INSS :

D.tr dG Vrlidtdr d! lsGnçáo d. PIS :

Dat! dr Vrlidrdê da lsrnçto dr COFINS :

Data dG Valldidc d8 lscnçto dc cSLL :

Data dr EnquadramentorDctcnquadramcnto no Simplâr Nscional

Homepagê ou Site:

CONTATO DE CADASTRO

06. REFERÊNCIAS SIGNIFICATIVAS

PRINCIPAIS FORNECEOORES

Teleíone I E-mãil I ilunlclpionJF

PRINCIPAIS CLIENTES

EmDEsã I Nómo do Contato na Emprcsa I Telêíone I E-mail Municlpio/UF
DAS/ÍII G

07. DADOS BÀNCÂRIOS

Classific!ç!o Fi.cal:

Conta voltz: Náo

Bsnco: Ban@ Cooperativo do Erasil S.^. - BANCOOB

DÉcrição d. conta: CARGA CONTA-BANCARIA-CREDOR

Tituhr dr Contr: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Agêncla:42ô4 Dlgito:

conta corcntG: 49702 DÍglto:

Tipo Pix: Pir:

Status: Dêsâüvada Princlpll: Não

lO CONTA: 1

ClassiÍcação Fi3cal:

Contr Voltz: Nào

Banco: Ben6 Cooperaúvo do Brasil S.A. - SICOOB

oÉcdção d. contr: CONTA CORRENTE

lituhr dr Contr: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ÉLTRICAS LTDA

Agêncir:4264 Dígito:

Cont! Corcntr: 49700 Dígito: 2

'Iipo Pix: CNPJ Pix:

Status: Ativa Principal: Sim

lO CONTA: 2

OS, INFORMAÇÕES COMPLEMENTÀRES

Valor do Capltsl lntêgr.ll2!do:
4000000
Datr da lnt€gruliz!çlo do ClPilrli
23t07t2020
lnlcio dar Atlvidad6:
Data da altêr.ção da situaçlo tdbúáriâ:
Infomaçõq5 Adlcionris;
códiqo Atividade Econômlca:
D.ta Último rctomo da linha dâ cÉdito.:

09. JUSTTHCATIVA REPROVAçÃO

https://energisal .websupply.com.br/cadastro_fornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 314
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0510512025, 07.46 Cadastro Fornecedor

PoÍ gentileza, induir o doamento abaixo:

63 - DADOS BANCÁR|OS quê contenha o nom6 e CNPJ da ompresa como ovidênciô. (ENVIAR A CÓP|A DO CARTÃO, TAúO DE CHEOUE OU DECLARAÇÁO DO BANCO) e o

documento 28 -Atestâdo dà diêntês (É umâ reÍerência comêrcial, que devs sêÍ solicitada paÍa qualquor um cliente aüvo que sua emprêsa possui, e no documento deve constar a

assinatura da empresa solicitsdâ),pois o documento ó obíig8tório para o edastro completo.

PÍEado Íome@dor,

OBS: O COMPROVANTE BANCÁRIO OEVE SER ENVIADO OE TODAS AS CONTAS CADASTRADAS E QUE ESTÃO ATIVAS NA VVEBSUPPLY.

Atenciosãmênte,

10t02t2025

DOCUMENTOS
v

Arquivo 'Iipo dB doam€nto

DEcLARAÇÁo (2).pdí s8 - DEcLARÂÇÁo GERAL

Avârá Método - Ano 2023.pdf 1 5 - ALVARÁ oE LocALIzAÇÁO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA

9' ALTERAÇAO CONTRAIUAL
REGISTRADA.pdÍ

2 - coNTRATo soctAL, ou oocuMENTo ouE ouÀuFtQUE A PEssoA FÍslcA ou JURiDIcA

CNPJ - Emissáo IG12-2024.pd1 7. COMPROVANTE
CNPJ

DÊ INSCRIÇÃO NO CADASTRO NÂCIONAL DÊ PESSOAS JURIDICAS -
1011212025 Válido

CNO Estadual - Val 04-0$2025.pdÍ 8. CERTIOÃO DE QUITAÇÁO OE TRIBUTOS ESTAOUAIS, PELA SECRETARIA DA FAZENDA
FSTAOIIAI

10/oBt202E

CND Federâl - Val. 2&052025.pdf 1o: cND RÊLÂTMÓSÀÍRÍBÚiOS FEDERAIS E A OIVIDAATIVA DA UNIÃO, EXPEDIDA PELA
RFB

10nil2025 Válido

FGTS-V L2902-2025.pdf
13. PROVA DE SITUAÇAO REGULAR PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SFR\/ICÔ -FêÍS

10toü2025

Balanço Patrimonial - 2023.pdÍ í7. BALANço E DEMoNSTRAÇÔES FINANCÉIRAS DOS 3 (TRÊs) úLÍrMos ExERcícros

CND Municipsl - Val. 2ô0$2025.pdÍ S - CÉRTIDÃO DE OUITAÇÃO OE TRIBUTOS MUNICIPAL, SECRETARA DA FAZENDA
MUNICIPAL

CNDT - Val. 02-0$2025.pdt 12. cNDT. CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

Atastado Tê6ico - Esmoraldas ll.pdf 28 - ATESTADO DÊ CLIENTES, ALUSIVOS AO DESEMPENHO QUALITATIVO E QUANTITATIVO

202503'18111 931531,pdí
63. DADOS BANCARIOS (ANEXAR O COMPROVANIE DAS CONTAS CADASTRADAS COMO

https://energisa'l .websupply. com.br/cadastro_Íornecedores/cadastro.asp?acao=visualizar-cadastro 414
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3 ILC > 1,200-tPL > 0,250

CONSTRUTORA REMO LT..

301 s0-221

SÃo LUCAS

GRANDE PORTT 141s4s986.29

Companhla Energétlca de Mlnas Gerals

Av. Barbacena, 1.200 - Santo Agostinlo - CEP 30190-131, Belo Horizonte - MG ' Brâsil

E-mall: cadastrocêDig@cemig.com.br

CRC - Certlficado de Regularização Cadastral

31 de Março de 2025

CONSTRUTORA RXMO LT..

AV FRANCISCO SALES, 1838

BELO HORIZONTE / MG

Códlgo do Fonoccdor

F103901

3 - ILC > 1,200 - IPL >
0,250

CPF/CNPJ Insc. Estadual Sltuaçáo Valldade

18.225.557/0001-96 621415140056 Aprovatlo 0612025

Razão Soclal Nome Fantasla

CEP Endereço

BalrÍo Ctdade / LJF

355923544.93 2023

Atestamos que a empÍ€sâ acima referenciada enconfa-se com sua
documentaçáo válida no Cadastro de Fornecedorês da Cemig nesta
data. Para participar de Licitações que Exigen Gntpos de
Mercadorias e/ou Serviços para os çais a empresa foi cadastrada,
deverão ser observadas as oxigôncias especÍficas do Edital. Em
especial, quanto a materiais, verificar a necessidade de homologaçâo
préüa.

Segmento Grupo de Mercadorla / Servlços

02 0206 - PBE- PROTEÇÃO, AU'IOMÂÇÃO E CONTROLE

A manutenção da validade do cadastro está condicionada à

regularidade documsntal e ao desempenho do Fornecedor, podendo a

Cemig aplicar penalidades de suspensão ou exclusão, coúorme
normas vigentes.

Venclmento

0228. PBE. LTATÉ 23OKV

03 0302. EIE. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ELETROMECÂNICOS

04 O4O4.C]M- FUNDAÇÔES

04 O4O8 - CIM. CONTENÇÃO DE TALUDES EM TERRA

033Ê

0410 - CrM- EDIFTCÂÇÔES COM ÁREA ATÉ 500m,

04 O4I 1 . CIM. EDIFICAÇÔES COM ÁREA ACIMA DE SOOM'

0413 - CIM. ESTRUTURAS METÁIICAS P/SE E LT

04 O42O - CIM. CIVIL - SE II ETAPA

04 0421 . CIM- CML. SE AMPUÂÇÁO

CEMIG :: Companhia Energética de Minas Gerais' Página 1 de 2
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04

04

04

04

04

04

05

05

05

07

08

08

08

08

0424 - CIM. ELETROMECÂNICO SE ATÉ 138KV

042s - CrM- ELETROMECÂNICO SE ACur,ÍA DE 138kv

0428 - CIM- LT ATÉ l38kv

0429 - CIM- LT r38kv230kv

O43I - CIM. DESMONTAGEM DE LTATÉ 138KV

0434 - CIM- RECAPACmAÇÃO DE LTACIMÂ DE 138kV

0505 - GpJ- SOLUÇÃO TNTEGRADA INSTAUÇÁO TRÂNSMISSÂO ACIMA 230I(V

O52O - GPJ.SOLUÇÃO INTEGRADA SE ALTA TENSÃO SISTEMA SUBTRANSMISSÂO

0524 - GPJ-USINA SOIÁR FOTOVOLTAICA IGUAL OU ACIMA 500KI 
'p.

o72l - TRP- LOCAÇAO DE VEICUIOS

O8O3 - DTR OBRAELETROMECÂNICADE RDS

o8olt - DTB- SERVIÇOS COMERCIAIS DE DISTIIIB(JIÇÃO

0805. DTB- PROJETO DE RDAEDS

0806 - DTB- TOPOGRAFI.A RDA

0807. DTB. MANUTENÇÁO DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

O8O9 - DTB- PODA DE ÁRVORES

0810 - DTB- SISTEMA GEII{INI

0819. DTB.CONSTRUÇÂO E MANUTENÇÃO RDA.PESADA

O82O . DTB.MANUTENÇÂO RDA.LEVE

0832 . DTB-OBRA. PART RTDES/IINHAS DIS1TXBUIÇÂO ATÉ 36,2KV

O84O - DTB.OBRA CÍVIL SE 69KVATÉ 138KV

0918 - SGE. SGE-COLETA RESIDUOS/LOCAÇÃO CAÇAMBT/CONTAINER

I 105 - MRR- PROTEÇÃO ANnCORROSIVA

1140. MRR. EQI,'IPAMENTO DE SE E USINA

1158 - MRR- LT 230kV

1284. SAA.LABORATÓRIO MÓVEL PÂRA ENSAIOS DE EPI E EPC.

1285 . SAA-LABONATORIO FIXO PÂBA ENSAIOS DE EPI E EPC.

0833 . DTB-OBRA - PART REDESflJN}TAS DISTR ATÉ 36,2KV . UNHÁ VIVA

0528 - SOLUÇÃO INTEGRÂDA CIÁSSE I EM INST. DE TNÂNSM, MAIOR OU IGUAL A 230 KV

08

08

08

08

08

08

08

09

11

l1

11

72

t2

08

05

37t07n5

31/05/2s

Este certificado não habilita: Fornecedor de Material a vender
material e equipamentos para terceiros que terão acesso aos ativos da

Cemig. Para tanto, deverá ser obedecida a Relação de Fornecedores
Homologados para fornecimento de material à Cemig. Empreiteira de

Sewiços em Redes de Distribuição a executãr serviços na redes e

ativos da Cemig. Para tanto, deverá ser obedecida a Relação de

Empreiteiras para Obras PART.

Aprorrado Por

Gerencia de Relacionamento com
Fornecedores CO/RF
(Documento emitido eleffinicamente)

A emissáo doste ceüficado não obriga a CEMIG a consultar o fornecedor, e não representa um atostado de fornecimento.

033 7fES.:

CEMIG :: Companhia Energética de Minas Gerais - Página 2 de 2
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Companhia Energética de Minas Gerais

Av. Barbacena, 1.200 - Santo Agostinho - CEP 30190-131, Belo Horizonte 'MG - Brasil

E-mall: cadastrocemig@cemig.com.br

CRC - Certificado de Regularizaçáo Cadastral

18 de Março de2025

Códlgo do

F162478

CPF/CNPJ Insc. Estadual Situaçáo Validade

10.495.235/0001-55 001100679.00-98

Índlce Financelro

Aprovado 0612025

Nome FantaslaRazão Soclal

METODo eROJ. E CoNST. ELÉTzuCAS LTDA. METODo PROJ. E CONST. ELÉTzuCAS LTDA.

3 ILC > 1,200-lPL > 0,250

38180-510 AV. OI..AVO DRUMOND, 495

CEP Endereço

Balrro Cidade / UF

AMAZONAS ARAXA / MG

Dados ainda não foram preenchidos pela CEMIG

Atestamos que a empresa acima referenciada encontra-se com sua

documentaçáo válida no Cadastro de Fornecedores da Cemig nesta
data. Para participar de Licitações que Exigem Grupos de

Mercadorias e/ou Serviços para os quais a empresa foi cadastrada,
deverão ser observadas as exigências específicas do Edital. Em
especial, quanto a materiais, verificar a necessidade de homologação
prévia.

08 O8O3 - DTB. OBRA ELETROMECÂNICA DE RDS

0805. DTB- PROJETO DE RDA/RDS

08 0806 . DTB. TOPOGRAFIA RDA

08 0807. DTB. MANUTENÇÀO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

08 0809. DTB- PODA DE ÁRVONTS

08 O81O . DTB- SISTEMA GEMINI

A manutenção da validade do cadastro está condicionada à

regularidade documental e ao desempenho do Fornecedor, podendo a

Cemig aplicar penalidades de suspensão ou exclusão, conforme
normas vigentes.

Venclmento

0819 - DTB.CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÁO RDA.PESADA

0832 - DTB-OBRA. PART REDES/LINHAS DISTRIBUIÇÀO ATÉ 36,2KV

fts., 0339

CEMIG :: Companhia Energética de Minas Gerais -

30107125

Página I de 2
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Este certificado não habilita: Fornecedor de Material a vender
mateúal e equipamentos para terceiros gue terão acesso aos ativos da

Cemig. Para tanto, deverá ser obedecida a Relação de Fornecedores
Homologados para fornecimento de material à Cemig. Empreiteira de

Serviços em Redes de Distribuição a executar serviços na redes e

ativos da Cemig. Para tanto, deverá ser obedecida a Relação de

Empreiteiras para Obras PART.

Aprovado por

Gerencia de Relacionamento
Fornecedores CO/RF
(Documento emitido eletrônicamente)

A emissáo deste certiÍicado não obriga a CEMIG a consultar o fornecedor, e não representa um atestado de fornecimento'

CEMIG :: Companhia Energética de Minas Gerais - Página 2 de 2
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ASSOCTAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlO SAPUCAí- AMESP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 O2l2025

PROCESSO ADM IN TSTRATIVO N9 09 I 2AZ5

DECTARAçÃO DE CADA§TRO E EQUIPES NA CONCESSIONÁR|A

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne !8.225.557/0001-96, sediada na avenida

Francisco Sales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone (31)3280-3131, e-mail:

gco@remo.com.br, através do seu representante infra-assinado, declara para devidos fins que, sendo declarada

vencedora do certame a licitante terá condições de apresentar:

Certificado/Cadastro apto a atuar na Concessionária Energisa (obras de extensão de rede elétrica), antes

da assinatura da Ata de Registro de Preços.

Certificado de Cadastro junto à Concessionária CEMIG S/A de Grupo 0832, com, no mínimo, 4 (quatro)

UEB- Unidade Estrutural Básica CEMIG, antes da assínatura da Ata de Registro de Preços;

Certificado de Cadastro junto à Concessionária CEMIG S/A de Grupo 0833 - Linha Viva, antes da

assinatura da Ata de Registro de Preços;

a

a

a

Belo nte,09 de maio de2025.

REMO LTDA

Maciel de Simoni Orlandi - Diretor

CPF: 068.578.016-30

It E"aâ5"ss?l**ü Í "sfi-j
§ü$$TffiiY; SitÂ Íâr" fi l) ti'*À'
Ac. Freilci,::+ ill*â, ti'r 'i9*t:t' i'i.;l.:i;)rr

E,eirro 3!c Li:c#!' ÇiIÊ: 3ü.i:;i-l:l{
ti
i- erla,i':í-;r'1:rf-:i'l'r"il " iiii -]

SLS,:

Avenida Francisco Sales,1838 - Funcionários
Belo Horizonte - MG I ÇEPt 30150-228§ +5s (31) 3280 3{31 @ tnvr,w.remo.com.br I
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DECIÁRAçÃO

pfi0cE§$o ADMIN|STRAT|V0 Ns 09 I 2025

cürucofi RÊNctA pÚBUcA lr,ls CIzl2025

A empresa METODO pROTETOS E CON§TRUçÕES e#fnrcA§, inscríta no CNPJ ns 10.4§5.235/0001-55 e,

com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180-510 - Araxá/MG, lnscrição

Estadual sob o ne 001100679.00-98, representada neste ato pelo representante legal o Sr. Cristíano

(onstante, portador da Carteira de ldentidade MG-12.L72.994 e do CPF ns 046.683.666-09, brasileíro,

solteiro, residente e domíciliado na cidade de Araxá/MG, declara para devidos fins que, sendo declarada

vencedora do certame a licitante terá condições de apresentar:

Certificado/Cadastro apto a atuar na Concessionária Energisa (obras de extensão cle rede

elétrica), antes da assinatura da Âta de Registro de Preços.

Certificado de Cadastro junto à Concessiorrária CEMIG S/A de Grupo 0832, corn, no mínimo, 4

(quatro) UEB - Unidade Estrutural Básica CEMIG, antes da assinatura da Ata de Registro de

Preços;

Certificado de Cadastro junto à Concessionária CEMIG 5/A de Grupo 0833 * Linha Viva, antes da

assinatura da Ata de Registro de Preços;

Araxá/M6,01. de maio de 2025.

Atenciosamente,

046.683.6ô6-09 / MG-12. t72s94
Representante Legal

(34].3661-4147

a

s

6

Página L de 1,

T§.:

/';

Avenida fi4inisko Olavo Drummoncí, 495 , Bairro Ànazonas . Araxá{h{Gi . CEP 38.18ü"51ü
Telefone{34}3661"4í47.É[.{AlL;metoc.loaraxa@melodoproj*los.net,br
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Companhia Energética de Minas Gerais

Construtora Remo Ltda
Av. Francisco Sales, 1838
São Lucas
30150-221- Belo Horizonte - MG

N/Ref.: MS/AS-0024812002
S/Ref.:
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica

Data:2210812002

Prezados Senhores,

Atendendo a solicitação de V.Sas., atestamos que a empresa Construtora Remo Ltda,
estabelecida na Av. Francisco Sales, 1838 - na cidade de Belo Horizonte - MG, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 18225557000196, executou para a Companhia Energétíca de Minas
Gerais - CEMIG, os serviços abaixo relacionados, dentro dos padrões de qualidade exigidos
e atendendo satisfatoriamente os prazos estipulados.

No Contrato Objeto Qtde Un Período
Execução

6.900 US 06/01 a 05102

3,975 US 06/01 a 05102

4680001641 Ramal de serviço aéreo - Região metropolitana de
Belo Horizonte.
Desligação/religação de unidades consumidoras -
Região metropolitana de Belo Horizonte.
A empresa executou serviços de manutenção
corretiva de rede rural e urbana em caráter
emergencial para apoio às equipes de restauração
na região metropolitana de Belo Horizonte
(plantão).

Responsáveis Técnicos:
Rafael Rezek Mohallem - CREtuMG 73889/D
Sérgio Mohallem - CREA/MG 6683/D
Cláudio Luiz Lauria - CREA/MG 194491D

lri

Atenciosamente,

ID

à

Noé da Costa Andrade - oREA/MG Ê.íís
r.-.no.íds

,..'*.§'iSà'*- l

-tlt'o
O

SO

..6t-

Gerente de Aquisição de Serviços e lmóveis

Av. Barbacena, 1200 - Santo Agostinho - CEP 30190-l3l
Belo Horizonte - MG - Brasil - Fax Oxx 31 299-4691- Tel, Oxx 31 349-2lll
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CREA.MG
CONSE LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOTUIA DE MINAS G

AV. ÁLVARES çABBAL, 1600 - cEP: 30170-OO1 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO HORIZONTE .MG

CERTIDAo : 003.5e0/02

FOLHA: oool/0002

CERTIFICAI"IOS, PÀXÀ FINS DE ACERVO TECNICO

"RÀFAEL REZEK MOHÀI,I,EM", CÀRTEIRÀ DE

73.}eg/D-1REÀ-MG EFETrvou NO CREÀ-MG, SOB

À}.IOTACAO DE RESPONSÀBII,IDÀDE TECNICA-ÀRT A

AS FOLHAS DESTÀ CERTIDAO SO TEM VAÍJIDÀDE

, QUE O ENGENHEIRO EiJETRICISTA

IDENTIDADE PROFISSIONÀL NWERO

SUÀ RESPONSÀBII,IDADE TECNICA, A
SEGUIR RELACIONÀDÀ: : : : : : : : : : : : : :

COM AS RUBRICÀS, ÀSSINÀTT'RÀS E

CHANCEI,À DO CREÀ-MG: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
:

FAZ PARTE IN,I,EGRANTE DA PRESEMTE CERTIDAO' O ATESTÀDO EMITIDO PEI'A

*CEMIG,,ÀQUEMCABEARESPoNSABIIJIDÀDEPELAEXÀTIDAoEVERÀCIDADEDoQUE
NE],E CONSTA E CUJÀ COPÍA ENCOMTRA-SE NUMERADA' AIITENTICADA E CHÃNCELADA NO

CREA-MG: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
: : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDÀO CONTEM OOO2 FOLHÀS.
Marques

GREA-MG

coD.100120
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CREA.MG
CONS ELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE ÍMINAS GE

AV. ÁLVARES oABRAL, í600 - CEP:30170-oo1 - FONE: (31) 3299-8700'FAX: (31) 3299-8720 - BELO HORIZONTE - MG

GERTTDAO: OO3.580/02 (CONTTNUACÀO) FOLHÀ: OOO2/ 0002

PROFISSIONAI,:
NOME : RÀFÃEL RBZEK MOHÀI,L,EM

TITIII,O : ENGENHEIRO EIJETRICISTA
REGISTRO : 0400000073889
ATRIBUICOES:
ÀRTTGOS I E 9 DA RESOLUCÀO 218 DE 29.06.L973, DOCONFEA.

CONTRATÀDA : CONSTRIIfORÀ REMO IJTDA

REGISTRO: 542L

NRO DA ART : L-3010531400 DT AIIOTACAO | 23/08/2002 DATA BÀIXA

MOTTVO DÀ BÀrXÀ : coNCLUSAO DE OBRA/SERVICO

30/05/2002

COMIRÀTAI.ITE : CEMIG

1OCÀI DA OBRA/SERVTCO : SUPERINTENDENCIA REGIONAL DISTRIBUICAO CENTRO

PROPRIETÀRIO
CIDÀDE

: O MESMO

: BELO HORIZONTE -MG

ATIVÍDADE (S) TECNICÀ(S) :

3325 MANUTENCÀO DE EQ./rnsrar,acao / ELETRTCO

262s EXF;CVCAO DE OBRA/SERV.TECNTCO / SLStRrco

FINALTDADE : 5?100 INST.REDE ELET.BÀIX/TENS.EDIFICÀCOES
QUANTIFICÀCÀO : 10-875,00 UNIDÀDES

\TALOR OBRÀ / SERVTCO : R$ 2.337.472,50
coMrRÀTo/HONORÀRros : R$ 0,00
TfPO DE CONIRÀTO : EMPREITADA
DESCRICÀO COMPLEMEMTÀR: CT 4680001641 -SI'BSTTTUI A AR? 2799660

BELO HORIZ ONIE, tí(' DE -blZA

Santo
Marques

PrÍtaris

coD. 100120

CREA+4G

"a/á'fr-



ÊLS: 034Ê

PREFEITURA MUMCIPAL DE GOVERNADOR VALADARE§
SECRETARIA MTJNICIPAL DE OBRÁS E SERVIÇOS UNTãíõS':'

j:

Atestam os para os devidos fins e a pedido da parle interessada, que a emprese
CoNSTRUTORA REMO LTDA, estabelecida à Avenida Francisco Sales, 1B3B - Bairro São
Lucas - Belo Horizonte MG, devidarnente inscrÍta no cNpJ sob.no 1g.225,557/0001-96,
executou de maneira satisfatórÍa para a PREFEITURA Do MuNtctplo DE GoVERNADOR
VALADARES, estabelecida à Rua Marechal Floriano, 905, Centro, Govenador Valadares -
MG' inscrita no CNPJ/MF sob n.o20.622.890/0001-80 os seguintes serviços, projetos e
fomecimento de materÍais; conforme dêscrição abaixo;

DADOS DO CONTRATO

178t2018

Município de Governador Valadares

28111t2018

28111t20,19.

Objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão de obra em

serviços de eletriflcação e iluminação. Construçáo de rede de distribuição Urbana (RDU),

rede de distribuição Rurat (RDR), em Média tensão (MT), Baixa Tensão (BT).

Descrição dos Serviços

Elaboração de todos os projetos executivos, incluindo ôs respectivos levantamentos

cadastraís; demonstratívos de cálculos, planilhas e documentos complementares;

Execução de obras e proJetos relativos à expansão, melhoria e eÍicientização da iede de

distribuíção de energÍa contemplando todo o sístema de iluminaçáo públioa incluslve

iluminaçáo a LED, (projeto executivo de rede de iluminação publica e extensão de

projeto completo de extensão de RDU, RDR, Rede e.lP)

ú

Av. Santo6 Oumont, 1246. Bairro de Loudes - CEP: 35.032-460 - GovemadorValadares.MG -Telefone (33)

:; IJ
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fr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES
§ECRETARIÂ MUNrCrpÂL DE OBRA§ E SERVIÇOS TTRBANOS

Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução

dos serviços;

Ampliagão e instalação de conjuntos completos de iluminação pública com acessórios

luminária convencional (vapor metálics, vapor de sódio; vapor de mercúrio) e a LED (Light

Emitter Diode), cinta, braç0, lâmpada, reator, capacÍtor, soquete, condutores, relé e base),

substituição de braços, Íuminárias, reÍletores, lâmpadas e acessórios em postes existentes;

Projeto, fornecÍmento e instalação de 4.2A9 conjuntos completos de luminárias a LED

(Light EmitterDiode), com cintas, braço, parafusos, cabos condutores, relé e acessórios

Gerenciamento do contrato, ínclusive a gestâo de fornecedores de máteriais, peçãs e

acessórios de forma a garantir o atendimento exato (Just ln Time), gestão de compras,

inspeçâo e estocagem de material utilizado na obra e disposição dos materiais retirados.

Manutenção, reparo e substituição das ínstalaçôes de lluminação Püblica,rincluindo poste,

braço, suporte, lumínária convencional (vapor metálico, vapor de sódio, vapor de mercúrio)

e a LED (Light Emitter Díode), lâmpada, reator, relé Íotoelétrico, chaves, magnéticas,

sistema de contrsle, conexÕes, fusÍveis, cabos e fios elétricos, serviços preventivos e

corretivos, manutenção em cabine primaria, equipamentos de proteção e comando,

correção da posição de suporte, correção de fixação do reator e ignitor, coneção de

posição de braço e poste, instalagão de chave magnética e/ou proteção, limpeza interna e

externa de conjunto óptico e das luminárias, manutenção de caixa de passagem,

s ubstitu ição de oond utores e transfo rmadores;

Serviços executados obedecendo às normas dê segurançâ NR10; remoçãd transportê:

acondÍcionamento e encaminhamento para descayacterizaçáo de produtos contaminantes

com destínação final ambientaÍ sustentável de unidades de iluminação pública a exemplo

de lâmpadas de descarga com envio para empresas de recioÍagem e certificação de

destinação final (Ceúificado de Descontaminaçáo de, Lâm'padas);

Execugâo, construçâo, reforma, arnplíaçâo e modificação da rede de distribuição de

energia Urbana (RDU), rede de distribuição Energia Rural (RDR), em Média tensão (MT),

Baixa Tensão (BT) e iluminação pública, os serviços foram executados Belo processo de

obra PART totalizando 1 .212,92 US (unidade do,serviços) conforme detalhado;

Av. Sarrtos Dumoôt, t?.46, Balfio de Lourdes - CEPi 35,032-.Í60 - Gov'emador Valôdãre§-MG - T:elefone (33) 3277'7486
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR YALADARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS E §ERWÇOiINBAXOS

Relação dos servíços de obra PART executados para prefeitura de Govern ador Valadares:
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PRET'EITT,IRA MUNICIPÁL DE GOYERNADOR VALADÁRES
§ECRETARIA IVIUNICTPAL DE OBRÁ§ E SERWÇOS URBANOS

Relação de todos os materia is, equipamentos e ferramentas fornecidos para a execuçáo
dos serviços;
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PREF'EITURA MUNICTPAL DE GOYERNADOR VALADARE§
SECRETARIA MUMCIPAL DE OBRAS E §ERVIÇOS UNTAIVOS (,
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PREFEITURA MTIJ\IICIPAL DE GOVERNADOR VALADá.RE§
§ECRETÁ.RIA MTInIICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBÀNOS

Av, Santos Dumontf 1246r Bairro de Loürdes - CEP: 35;032-460 - Governadúr Valadares-MG - Telefone (33» 3277;7486
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PRET'EITURA MUNICIPAL Df, COVERNADOR VALADARES
SE0RETARIÂ MUMCIPAL DE OBRA§ E SERVIÇOS URtsANOS
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PREFEITIJRA MUNICTPAL DE GOYERNADOR VALADARES
SECRETARTA MUMCIPAL DE OBRA§ E SER,YTÇO§ URBAIqO§

Atestamos que os servlços descritos acima foram executados com qualidade e de

acordo com os critérios, normas e especificaçôes técnicas.

Responsável Técnico

Rafaet Rezek Mohallem - Engenheiro Eletricista / Segurança do Trabalho CREA í3889/D MG

Robson Ricardo Carderoli carmona - Engenheiro Eletricista - CREA-5061511717/D SP

GovernadorValadares, 18 de setembro de202A,

Ben Pereira de Sá

Dpto. de Obras Viárias/ Gerênoia de Redes de lluminação Pública

g*-1!li)
Garlos Mário Ferrelra Chaia

Secretário Municipalde Obras e Serviços Urbanos

f

1.15to/ 75KVAMADOf,

Metro 411KVCABO

BECOMP

DUÍOS,tNC[. p CHB

rTEFF

Av. SantoÉ Dumonç 1246 Bairro de Lourdes - CEP: 35.032-460 - Govemador ValàdrÍes'Mc - Telêfunê (33) 3277'7486
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Regional de Engenharia e Agronomla de Minas @rais

Cerüdão de Acervo Técnico - CAT
Resol4ão no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG COII REGISXRO DE ATESTADO

1420200005448
AtirÍidade concluírda§-'

cEF'TrErcAMos, em cuitprimênto ao dispÊsto na Resoluçâo no 1,025, cle 30 de outubro de 2ú09,do confea, qr-le consta dos assentamentos deste conselho Regional de EnEenharia e Agron.,r!1ade Mi'nas Gerais - CFEA-MG, o Acervc Técnico do proflssional RÀFÀEL FEzEx M,:,riALtEM.,

Responsabilidade fécnica - AâT abaixo
referente

descrita (s) :

à (s) Ar,otaÇão (ões) de

PTOfissiona|: ILÀPÀEL REZEK MoIíÂÍ,LEM.
Registro: 04. 0. 0000073889....,. RNP: 140381 627L, . .
Tü.rlo ProÍissional: ENGENIIEIRO ELETRICISLA,. ESPECTÀIrZÀCÀO: ENGEITIIETRO DE SEqjRÀNcÀ DO ÍRABÀLHO

Número da ART: 1 4201900000005647699
Registrada em:

Tipo de ART: obra./Servico - Nova ÀRT.,.,..
. .Baixada em: 2s/Lt/20:-9. . . .

Fonna de Registro: substirulção. . . Participação Técnica: Individuat.
Empresa Contatada: cONsrRrrÍORÀ REIO rEDÀ

contratante: MuNrcÍpro DE @VSRNÀDOR \AIÀDÀRES..... cpF/cNpJ: 20622890000180
Logradouro: RUÀ MÀRECHÀI ELORrÀNo .. No: 905...
Complemento: .., Baino: cENtBo...
Cidade: GovERNÀDoR \iÀIJÀDARES . UF: uc . , CEP: 35010-141Contrato:178/20ta cebbradoem .. VinculadoàART: 14201900000004978676
valordoconlrato: Rg 9857766,10......'lipodecontratante: pgssoÀ ,runÍorce DE DrRErÍo púgrrco......
São institucional:
Endereçodaobra/serviço: lREcHo BR-116, ElrrRE o KM 4os + 9B5M E o xM 406 + 2{1M...... No:Complemento: . . . ..... Bairro: ,rÀRDIl,í tREvo.
Cidade: eovERNÀDoR rrerÀDÀRss 

UF: Me . . CEp:3sotO-OOO
Início: 2 8/11/2018 Conclusâo efoüla: 2a /n/20t9. . . Coord. Geográficas
Frnalidade: rNE RÀESTF{TELTRA Código;
Proprietárlo: !íuNIcÍpIO DE @VERMDoR VAIÀDARES CPF/CNPJ: 20 6228e0000180
Atiüdade Técnica; E)(EcuÇÃo pRoJEro eneçÂo, rRÃNsF., tRÀbts!üssÂo u Uarr.rz.lrçÀo DE ENERGTÀeúrRrcÀ srst.DrsrRrB. ENERcTÀ EIJETRICÀ Quantidade 13,80 , Unidade kv; EXECUÇÃO exreNsÃO
GERÀÇã0, TRANST., TRAIISIÍISSÃO E urrr,rzaqio DE ENERGÍÀ ELÉTRICÀ SISE.DTSSRIB. ENERGTÀEl,EfRfCÀ , ouâÍttidade 13,g0 , unídade hv; EXECUÇão ExECuÇÃo oe rNSrer.lçÃO GARÂÇÃO , T!{A}iISF.,tnausarssÃo E urrLrzÀÇÃo DE ENEBGIÀ EúTRICA SÍSB.DI§TR B. ENERGIA ELETR]CÀ Quantidade13,80, Unidade krr,. EXECI'ÇÃO E:GCUÇÁO DE OBRà/SERVIÇO eanaçÃo, TRÀNSF., t&At{sMrssÂo EururzaÇÃo DE EN3RCI,A EúTRICÀ SIST.DISTRTB. ENERGIA EUSTRICÀ $rantidade 13,80 , Unidadekv

E MODITIC,àçÀO DE RDU PÀRÀ MEIJ{ORIÀ
405+985MEoKM{06+24,Ü'y-t

TEOFILO CITONI...

DE rr.mcuaç.ão puBÍ.IcÀ, NO ENDERSçO BR_116,
EÀIRRO .]ÀRDIM TREVO,IRECHO Elf,IRE @VER!{ÀDOR

E}ITRE O XM
VAIÂDÀRES E

CorsehoÊgirrulde Brgenharia e Agronomia de Minas Gerais
r s, I Íons :, j ; #[; ,? i ;1; #..iil*a#; j1gj.ffi 

tr'#-,_t*, *.^ .n o. @! c LE I\, ".J[c
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ffiÍ"'" 1:*:."JL",:::['f: ;":*L C RE A- M G lqr cou REGrsrRo DE ATEsTADo

! r+zo2oooos448
I Atiútdade conckríJaRegional de Engenharia e Agmnomia de Mlnas Gerais

IrÍormaçôes Comdemontâíêg

CERTITTCÀMúS, finaLmente, gue se encon
conforne selos de segurança 0.{871g9 ,

c(:rntratantê da c,bra/servlço, a gu*rn cabe a

tra vinculado à presenle Certidão de Àcerv-o Técnico - CAT,
a C487195, o documento conterldo I folha(s), expedido pelo
respoisabilidade pela veracidade ê exatidão das infornãÇÕês

nele c.,nstãntes.,...

Grüãode Acorvo Técnko no t4Z020000S44glZOZO
29lO9l2O2O, 12!4656

1420200005't48

A CAT à qud o ate3tado êstá vinculado é o documcnto quo oomprova o
rqi3lro do atestado no Crea.
A CAT à quel o etêitâdo oslá vinculado congtituirÉ prova dê oapâcidâdê
lécnlco+ÍoÍissionel dâ pecsoa juÍídica somênte sê o Íesponsávol técnico
indicado €stiver ou venha a ser iíÍegrado ao scu quadro tócnico por meio
d€ declaíâção ôn{í€gu6 no momBnto da habititàgão ou da ontfà0â das
propostãs.

ACAT á válida em todo o teÍitóÍio nacionat.

A CAT parderá I vslid€de no caso de modifkação dos dados técôlcos
q..dtativos e qt,antitativoE nele coôlidos, b€ín como dâ altÉráção dâ situâçáo
ô registro da ART.
A autenlioidâdê ê a valídad€ desta cBrlidão deys ser conÍirmada no sitê do
CBMG (vll!w.qÍsa-mg.oíg.br) ou no sitc do Conlea (witr.r.conf êâ org.b0.
A falsíÍicaçào dêste documento constitui qdmô previsto no Cfuigo Pênal
Brailoko, sujéitando o aulor à rerpe(,tiva açào penal.

Conseúrc&gbnaldeÊrgenharla e Agronomla de Minas C*rais
Av Álvareg Câbrat, 1Bül- 6ã[o.lgxtirtn'- aeoX«ieo{e, CEp;i01I+A17

Íslêíone: (3r)3199-8790 - Ouüúíta0m2A3G73.Aüú/ÍÉlüümOt]3.l 2nA-*r.u*íEdg.bí @GRE_A-rne
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Atestamos, para todos os devidos fins de direito, que a empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, CNPJ
sob no 18.225.55710001-96, sediada na Avenida Francisco Sales, 1838 - Bairro São Lucas - Belo
Horizonte MG, tendo como responsáveis técnicos o Engenheiro Eletricista / Segurança do Trabalho
RAFAEL REZEK MOHALLEIVI CREA 73889/D e o Engenheiro Etetricista SÉRctO MOHALLEM CREA
6683/D, EXECUTOU para o MUNÍCIP|O DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/00001-40, através da
Secretaria ÍMunicipal de Obras e Ínfraestrutura, nesta capital, sob regime de empreitada, com fornecimento
de máo de obra, materiais e equipamentos, MANUTENÇÃo, EFICIENTtzAÇÃo E AMPLhÇÃo DA REDE
DE ILUMINAÇÃo PÚBLICA DE BELO HORIZONTE em diversas áreas de Secretarias de Administração
Regional Municipal, objeto do contrato DJ-006/13. Foram executados no período de 0110112015 a
3111212017 no Município de Belo Horizonte, os seguintes seruiços e quantitativos;

Prestaçâo sob regime de empreitada, a preços unitários, os serviços de manutençã0, serviços
complementares, ampliação, serviços de ronda e de pronto atendimento da rede de iluminação publica do

Municipio de Belo Horizonte com fornecimento de todo o material e mão de obra. Manutençã0, obras de

melhoria e eficientização da iluminação pública do MunicípÍo de Belo Horizonte, que compreende 178.000

(cento e setenta e oito mil) pontos de iluminagão pública, gerenciamento/Administração dos serviços

executados de iluminação pública, compreendendo a atualÍzação permanente da base de dados patrimonial

do sisterna de ÍP; Elaboração de todos os projetos executivos e luminotécnicos, incluindo os respectivos

levantamentos cadastrais, demonstrativos de cálculos, planÍlhas e documentos complementares;

Cadastramento do Sistema de lluminaçào Pública: levantamento, cadastramento técnico através de base

carlográflca dos pontos de lP com utilizaçáo dê equipamentos portáteis microcomputadores e

transferência de dados do sofrware de gestão do sistema de lP próprÍo da' contratada (Winmaster),

identificagão dos pontos cadastrados; Execução de obras e projetos relativos à expansâo, melhoria e

aumento da eficiência do sistema de iluminação pública inclusive cont iluminação a LED (Light Emitter

Diode), elaboração de projeto executivo de expansão do sistema de iluminação pÚblica; Fornecimento de

todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias àeeo@dos serviços; Ampliação e instalação

cle conjuntos completos de íluminação pública com acessórios (luminária convencional (vapor metálico,

vapor de sódio, vapor de mercúrio) e a LED (Light Emitter Diode), cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor,

ignitor, soquete, condutores, relé e base), substituição de braços, luminárias, reatores, relé, chaves

magnéticas, rêfletores, lámpadas e acessórios em postes existentes; Gerenciamento do contrato,

inciusive a gestão de fornecedores de materiais, peças e acessórios de forma a garantir o atendimento

exato (Just InTime), gestão de compras, inspeção e estocagem de material utilizado na obra e disposição dos

materiais retirados, lmplantação e operaçáo do software para gerenciamento permanentê das

reclamações, com interface vta internet (web), permitindo o registro, acompanhamento e controle de todas

as reclamaçóes e intervenções realizadas, com identificaçáo da equipe interventora, emissão de relatÓríos

gerenciais com análise estatística, encaminhamento das ordens de serviços de manutenção para as

equipes via internet; Operagã0, manutençáo preventiva e corretiva, dos pontos de iluminaçáo pública e

das instalações de lluminação Pública, tendo 21ô.152 pontos manutenidos alé 3111212017, incluindo

Av. do Contorno, 5.454 -8o andar- Funcionários - Belo Horizonte - Minas Gerais - 30'l l0-036

Tel,: (31) 3277-8001
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substituiçâo dos pontos e instalação, com manutenção e fornecimento, dentre outrci sem
poste, braço, suporte, luminária convencional (vapor metálico, vapor de sódio, vapor de mercúrío) e a LED
(Light Emitter Diode), lâmpada, reator, relé fotoelétrico/eÍetrônico, chaves magnéticas, sistema de
controle, conexões, fusÍvels, cabos e fios elêtricos, serviços preventivos e corretivos, manutenção em
cabine primaria, equipamentos de proteçâo e comando, corregão da posição de suporte, correção de
fixação do reator e ignitor, correção de posição de braço e poste, instalação de chave magnétÍca e/ou
proteçã0, limpeza interna e externa de conjunto optico e das luminárias, manutenção de caixa de
passâgem, reesticamento da rede, substituição de condutores; Execução de obras de
manutenção/construção de reCe aérea convencional, protegída, lsolada, subterrânea de'energia elétrica
em médÍa e baixa tensão; Serviços de lançamento de dutos / eletrodutos e condutores de rede elétrica
subterrânea; Levantamento de dados para estudos fotométricos, corn instalação e retirada de equipamentos
e medições; Controle visual sistemático das instalações através de inspeções (rondas) noturnas e
diurnas para detectar pontos luminosos deíeituosos dos equipamentos da rede de iluminação pública, com
registro no sistema informatizado especifico de gerencÍamento; Fornecimento e instalação de postes de
concreto armado e de aço galvanizado com altura de 9 a 25 metros; Execução de obras de iluminação
artÍstíca e de realce em edifÍcÍos, monumentos espaços públicos desportivos e de lazer; lmplantação,
Operação e Administraçáo de software (WinMaster) gestão de iluminação pública, executada via internet
(web), incluindo os módulos Manutenção, obras, materiais e mâo de obra para o gerenciamento do

cadastro de iluminação públíca base SQL, permltindo consulta, pesquisa, inclusáo e alteração de todos os
equipamentos de ilumínação pública instalados no sistema; Emlssão de relatórios de todos os dados
cadastrados por bairro, logradouro, tlpo de equipamento e número de identificação ÍÍsica do ponto,

controle e acompanhamento das reclamações dos munícipes, incluindo rêclamaçÕes recebidas/atendidas,

emissão de ordens de serviços, emissão de relatórios gerenciais, manutençáo corretiva - controle e
gerenciamento de OS (ordem de serviço) a parlir das reclamações dos munícipes, manutenção preventiva

- emissão controle e acompanhamento de OS a partir do monitoramento da vída útil dos equipamentos de

iluminaçáo pública cadastrados, estatÍstica de áreas com maior Índice de vandalismo e/ou com maÍor

Índice de defeitos, custos do serviço - simulação das despesas com os serviços de íluminação pública

incluindo despesas com energia elétrica, gastos com manutenção; implantação de pontos novos,

eficientízaçáo e melhorias; serviços executados obedecendo as normas de segurança NR10; remoção,

transporte acondicionamento e encaminhamento para descaracterizaçáo de produtos contaminantes com

destinação final ambiental sustentável de unidades de iluminação pública a exemplo de lâmpadas de

descarga com envio para empresas de reciclagem e certificaçáo de destinação fínal (Certificado de

Descontaminação de Lâmpadas); retirada e limpeza de galhos de arvores que interferem com o sÍstema

de iluminação pública, inclusive com as redes de distribuição de baixa e média tensão energizadas e

dezenergizadas e remoção para destinação final,

Foram executadas as obras de implantação de sistemas êxclusivos (não compartilhados com a rede da

concessionária de energia) e em rede subtenânea (14.599 metros) nas áreas descriminadas na planilha

abaixo, compreendendo 3.265 pontos de iluminação pública com forneôimento de projeto materiais e

instalação de lurnlnárias de LED (Líght Emitter Diode);
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Roú Er.çltleivE §31?0ís
LUI.TIHARIA PUBLTGA S1W
lt lt{MElYLED llnid, 2143

Reda Ertlurivo í 3020í3
LU.órÍlMtà UEUç,MHV.R, Utr
LEO OOÚIi EOUIPÂOA COM 3ê
I Fnq

PRÁCÀ PROFESSÔR BORGES OÀ CÕSTÂ Uold,

Re'Jr Exclu$lce í{r2015 LUI.rINÁRIATEO 4üIv PRâCAIO§ TFÁ8AIHÀOORES Untd. 16

Rü.le Er.c.lqglvJ, ieâ2015 PROJETOR NYXÉD 6W
MOr{OCÊOÀmTiCo DE Et 8u1,R

PRÀO\ Dfi. JOSE TIEVES JUNIOR Unld. .+

Rrdl Ex'duslyo- 21 t201§ LUUINARIA LED EÀITRE §6W E
60w

PÍr^çÀ $oit NotlrE NÁ AvErsoA oLtNTO
MEIR€tÊS uíid, x

Rodc Êtclt tlva 6üô2úít Fí{qCÀ üUOUE Dü CÀXIA§ Untd. ta5

Rsdo Érclrrsh'» 6tr62ô15 PROJÊTOR MIT'TE tED IOW Pf,á.CA oUOUÉ Dt CÂXlÀ§ Unid. âl

Rodo Erotucua t0aâ01s LUHINARIÀ LED EfÍTRg í§W E
6ü'v

PN,\CÀ DÁ IGF.EJA §ÀGRÀDO CORÂCAO
DE JESUS (PFÁCA OUÕUE óÉ Cr\XtÂS) Unid.

Rsdo Errlu6ivà ôÍ22015 LUITINÂRIÂ FUELICÂ [,ED 67W
P*.írCADÁ PlsfA DE CÂMTNHADAOA
AVEN1DA BERNAIROO VÀsÇONCÊLO§ úíd. 13

Raú ú.clurlvÊ Unid. t7

Râüà Érdv§ivÉ 6162015
LU"TIARIA LÉD EMTRE §§W E
6t&Y

FRECA PROFESSOR JÔSÉ AÍ/IÉRfCANO Uold. 5?

Rsdo Erilo§lvâ s172016
LUUÍI'IARIÂ PUBLICA LÊO 6ôr,V
1e0xÍ20

PRACA DAS JÁBUT]ôASEIRÂS uíiid. 't§

Reds BdesíYà 618?016 PRÀ.CA JO§E 8ELEI,,I BAREO§À tjnld. 29LUtílNÂRlÁ AT PHA LEO IO.,V

RodÉ ErEbriva 619201§ LLIIÍINARIA tEO FOS'TE 4OTV PBÀCAJOÁOÀLVES Unlal. 20

RÊdr ErclurivB '6202015 LUT,TNÂRIÂ GFIEENTI I§ ÍON
XCEEO E6Aí LEO

PRACA SÁ.}'IÍÂ GÂTÁRII{A LÂBOURE t flid. 39

Rede E:clusi'Ja 6202015 FRACA §AITTA CAÍÁRINA LÁBOURE Unid. 't3LIJ}.i§IARI.A f EÔ ÉNÍRÉ 75W É
I írvv

t4RHk EldüiiYê 4122015 LUHINAFIA I-EO llf,W PRqCÀ ENBENHEIRO IRON f,IÁRR,T Unld.

6?3201 6 Lur.ÍllJAPlÀ ÁLPHA LEO 70r,tl PRACA TREVO DO 6UA8ÂNI Unld. 3{Rcdl Erçlu+iea

Unid. 44Rêde Exdsslvg 6àe1016
LU'JIHARIA LED ENTRE§5V'/ E
6úiv

PRAoÀ JOSE IUIZ SAIíTO§{PRAC"À
MÂE|ÍJÂDE DTRoEU)

t nld. l?Rãde Errl{.,slvâ ââ72ü15

PnâcÁ Do ÀtExlÇo udd,62e,?015
u,JríÍlNÀftlirLE§ ÊtrTRÉ l18W Ê
14ô!íFlâde EÀcluBlea

unld. 1BRêdô ErclushÊ

Uoid.RÊdc E?:ctrr6lYs an20't3 LUMINARIÀ tED ENTRÉ NqW E
60w

PftÀCÀ 8ER}I/fi DO DÀVEIGA Ê
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serviços com fornecimento de projeto, materiais e ínstalação de luminárias LED (Light EmÍtter Díode) em
rede compartilhada com concessíonária de energia.

Relação de materiais fornecidos:
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Ro{c
Cônr)fiftrodt 038?016

l.,.,rr*^^o.* +r, P8ÂêA TIARIEIA PULQUERIA DE JESUS uníd. 15

Rndr
Cunpeaffitlda §34r0t§ lLurrnrnú puelrà r.ep rc»w

llarre srnrrr raoxas
MRRÂGEI.,I §ÀI''TÂ LUCIA E PRâCÂ
J']ÂNALISTÁ EDUÁÂOO CÕU§I tiníd. 96

Fcro
CünpoíNhüdN

LED ENTRE ííEW E5222015
.ltuxwrnrr
lr46tv

AVENIOÂ BEÍ{Í{ÂÊ§O VAôCONCELOS Unid. I

Rrd!
c,o{üpüírün0d§

521?01S LutrrxÂau teo enrna ssw s
loav

AVENIOÀ BERNAROO VTTSCONCELO§ UÔId. 216

R.de
Cocnodiürada 5972015 l*u,*^^^.r*LEororr

pn^ctt t10 ÀLEtJ]lorNHo Llnid, 12

ABFIÁCAOÊIRÀ TIPO U GALV. 1 POLEêADA UNIO. 5
AFA,STAOOR ARMÀCÀO SECUNDARTA sOOMM UNIO. 14

ALCA PARÂ ESTRIBO FECHADA 2 AWG UNIO 6
ÀLCA PRÉ.FORIúÂDA C,VêAA 34MI!IT UNID. 'Í

UNID. 7ALCA PRE.FORMADA CÂ/GAL .IOMM'

UNIO. 63ÁLCÂ PRE-FORI,IiAOA CÁrCAL 16MM.
4ÂLCÂ PRE-ÊôRMADA CATTCAL 25MMr UNíD.

ALCA PRE.FORMADA CÂ/GAL 35MMT UNIO. 1

ALCA PRE.FORMADA CÀ/CAL TOMM' UNIO. 212
2ALCA PRE^FORMADA ESTAT CABO 6.4MM UNID-

ALCÂ PREFOSTMADÁ EST^I CAÉÓ AêO 9,5MM UNIO, 32
UNIO. 2TÍALCA.PTCONETOR ESTRIBO,ABERTÔ.F'Ô COBRÉ 35MM.{2),
UNID. 1 043ÂNEL CAIXA ZÁ CONCRETO PREMOLDAOO
UNIO. í0ÂNEL CAíXÂ ZA CONCRÉTO PRÉÍ\,íOLOAOO
UNID. 59,8ANEL ELASTOMERICO AiíÀRR.ACAO ISOL, PINO POLIMERICO

,45.5ÀRAME ACO 276MtÀ' Í12) MÉtrô

Melro aARAMÊ GÀLV. í4WG AíOMM
UNIO. 3ARNIÁ.CÀÔ SECUNÓÂRIO I ESTRIBO
UN'O. 20ÀRMACÂO SECUNDÀRI(} 2 ESÍRIBOS

1 osaUNID.ARO COM TAMPA ARTICUTÁDA C.â,IXÁ ZA
UNIO. 4ARO CÔM ÍÂMPA AFITICUL.ÂDA CAJXÂ ZB PASSÉIO
UNID. 243ARRLJÉLA OUÀORAOA 38X18X3À.{M
UNIO. 641BASE 1OA RELE FOTOELEÍRICO
UNIO. .46BASE 5OA. 22O V RELE FOTOELETRICÔ
UNíO. 721BRACAOEIR,A PLASTICA CÁBO MULTIPLEXAOO
UNID. 4BRÁCÔ ANTIêALÀNCO ísKV
UNID. 101BRÂCO COtr'l GRÂMPO DE ÊUSPENSAO ÍTEM 2
UNIO. 405BRACO PARÁ IP TIPO CURTO
UNID. 43?BRACO PARA IP TIPO MEOIO
UNID. 1BRACO PARA IPTIPO PÊSÂDO
UNID. 4BRACO SUPORTE L
uNlo. 16BRACO SUPOFTTE TIPO C
UNIO, zBRÁCO TIPO J PARA ROP
UNIO. í6BUCHA DÉ REOUCAO COM ARRUELA PVC PÂRA CAÍXA F 2 X 1

29UNIO.C.GUNHÀ TIPO 5. MARROM
UNID. ICABECOTE PAFA ELETRODUTO 1P

2640MàIloCABOAL lX2§l.rMr1K,'
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cA $4Mtutr Metro 2,94
cá,Eo CoBRÉ NU ni.DURO 07 FtO.o Í 0,00MM2 1 1,25MiK Metro 56

cAso coNDUToR Íx16MM, ALUMINIO M€tro 35296.95
CABO CU 1X 1,5MM: íI§/XLPE Metlo 25833,9
CABO CU 1X 10MMr750V lrl.êtrÕ 81

CABÔ CU íX 1ôMMt lKVVEÊDÉ M.etro 56

cÀ8o,DE ÂCO HS 3/BP (9 , StdM) TFIOS Metro 'r44,69

ÇABO DE ÀCO MR 1/4F (6 . 4MM) Z FIOS IUÍelÍo 3376,93

CABO DUPLEX CA lXlXÍ6+1 6 1'§/ Metro 142
CáBO FLEX, 1l«01ô ,ooMti,f ÊPR/I+ÊPR 90 GRAz i/eúo 96

C.ABO FLÉX. íKVO16,ÚOMMT EPR/F{EPR gO GR PR Metro 200

CABO OUADRUPLEX CA 3X.1X 70+70 1KV Metro 529í,e

CABO QUADRUPTEX GA 3X1X16+16MM2 1KV Metro 270

CABO TRIPI"EX 16 M[,] (ROLO 160 M] Mebo 1g

CÀBô TRIPLEX CÂ 2XíX10+lô 'tKV Matro ê,8

GABO TRIPLEX CA 2XíX7O+70 í I§ Metío 30

CABO.CONOUTOR.lX4MMT.CLASSE {.ÇOBRE NU,CN§OLACAO Metro 54

CABO.CONOUTOR. 1X50tvtM',CLASSE 2ÁLUMINIO,BLOOUEADO. MoFo 838,284

12CABO,CONDUTOR, 1 X73MM',GLÂ§SE 2ÂLUMINIO,O/I§OLACAO Meto

CA IXA CEMIG C lvlD3-5/CM§203 CO M LENTES. MET.7S55 UNtD. I
UN}0. 7CAAITONEIRA PARA BRACO C

ICAfi TI.JCHO DE ÁPLI CACAO VERMELHO UNID.

UNID. 1CHASSI41OMM PARA PIÂCAS DE IDENIIFICAGAO

12UNID.CHAVE FU§IVEL í5KV PF TOOÀ 7 . 1KÀ

22CINTA 17OMM P/ POSTE CIRCULÂR. ACO Z}NCADO UNID.

ur.fiD. 45CÍNTA í8OMM PI PO§TE CIRCULAR. ACO ZINCADO

UNID, 27CINTA2OOMM P/ POSTE CIRCUIáR, ACO ZINÇADO

UNIO, 141CINTA2lOMfuI P/ PO§TE CIRCUIáR, ACO ZINCÂDO

1gUNID,CII{IÀ ?3OMM P/ PO§TE CIRCUIÁR, ACO ZINCADO

UNID. 58CINTÀ24OMM P/ POSTE CIRC.UL,!fi, ÀCO ZINCÀDO

UNIO. 13CINTA DE ACO D 14OMM

UNID. 216CINTA DE ACO D 22OMM

UNID. 265CINTA DE ACO D 25OMM

UNID. 410CINTA DE ACO D 270'{M
UNID. 94CINTA DE ACO D 28OMM

UNID. 20CINTÂ DE ACO D 29OMM

ÚJUNID,CINTA OE ACO D 31OMM

UNID. 13C1NTÀ DEÂCO D 36Oh.IM

UN}0, 4CINTA DE ACO D 3SOMTU

UNID. 53crNTA, DN í 90M S,P,POSTE Cl RCU tÂR.ÀCoANcáD{A ouEN _
UNID. 71cr NTA Dr.r 260M5,P/POSTE Cl RCU I-ÀR,AÕO,7| 616ap4 R OUEN

UNTD. 86CINTÀDN 3OOM5,P/POSTE CIRCUIâR,ÂCO,ZINCADA Á OUEN

s8UNID.ACINT DN

UNtD. 40SEG CAEINE 2 PONTAS
UNiD. IITEM ÍBT
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BT 2 UNID, 4
COBERTURÀ PROTETORA PARÁ BUCHA DE EQUIPAIVIEMTO UNID. I
CONDUITE FLEXIVEL PVC 3/4P UNID. 142,65

CONECTOR CUNHA ]TEM .t . CINZA UNID. 2458

CONECTOR CUNHA ITEM 2. VERDE UNID, s
CUNHAITEM 3-VERÀ,I UNIO. 5

CONECTOR CUNHA ITEM 4 . AZUL UNID. 36

CONÉCTOR DE FERFURÂCAO 35-12OMM/1,6MM UNID, 2174

CONECTOR.PERFURÀCAO,AUCU,12O.24OT26-6OMMâ, REDE SUBTERRANEA UNID. I
coNEcToR.PERFURACAO,A|/CU,1 S70/1,&6MMr, REDE SUETERRANEA UNID. 2446

CONECTOR,PERFURÂCAO,AUCU.1 6-70/1 ô.2.5MI.T, REDE SUBTERRANEA UNID. 27&

CONETOR CUNHA AL 6OMM1 COM ESTRIBO UNID. ô

ÇONEÍOR CUNHA CU ITEM 6 UNID, 22

CONÉTOR CUNHA CU 
'TÉM 

7 UNID. (,

CONETOR CUNHA IÍEM 2 + COEERTURA ISOLANTE ITEM 2 UNID. 4

CONETOR CUNHA TTEM 3 + COBEfiTURA ÍSOLANTE IÍEM 3 UNID. 51

UNID. 11ôCONETOR CUNHA ITEM 4 + COBEÊTURA I§OLANTÉ IÍEM 3
UNIO. 1 Í73CONEÍOROE BORNE PARA CU'16MMT

UNID. 3ôSCONETOR OÉ PERFURACAO 16"7OMM' / S,35MM'

73UNIO.GONETOR DÊ PERFURACAO 70"í2OMM'/ .IO,35MM'

20UNIDCONETOR OE PERFURAGAO 70-120Mlvl'/ 70.120MM'

UNID. ICONETOR FOR1MATO H lT ô CAA 107-201MM" / 107-201Mtvl:

UNID 181CONÉTORTORMATO H ITEM.I CAA 1&34MMI/ Í3-34MM'
147UNIDCONETOR FORMATO H ITEM 3 CÂA 42S7M'W / 4?.67[,IMâ

24UNID.CONÉTOR FORMATO H ITEM 4 CAA 85.1O7MMT / 42.ê7MM2

UNID. 21CONETOR FORMATO H ITEM 7 CAA 107.241MM'/ 13.67MM'

5200UNID,GONETORPARÁÀTÉRRA,\,ENTO DÉ FERRAGEN9 DE IP

UNID. o
CONETOR PARÂFUSO FENDIDO PRESSAO 25ÀTM

6Ul,llD.CONETOR TERMI NAL ÀÍERRAMENTO TEMPORÁRIO PiCHÂVES

uhüo. ICONÉTOR TERM I NÂL COMP CÀ/CM 54MMI / 7OT,i MTCOMPACT

UNID. 21CONÉTOR TERMINAL COMPRESSAO 13MM'
UNID. Í5CONÉTOR TERMINAL COMPR€SBAO 1F 50t!'lM'

UNID. 113CONETOR TERM INAL COMPRESSAO 1 F ACO 6,4MM /21MM'
UNID 1757CONETOR.DER IVACAO.DM'N 3.27MM.DMÂX 8, 1 2M

UNID 411CoNÉTOR,DER IVACAO,FORMATO H,ITEM AUCI'/CA 2

UNIO 21coNETOR,TERM lNALCABO CA sOMM',,DNB,zi,lM,RETO,COMP
1UNIO.12 5X90CRUZETA DÉ FItsRADE VIDRO

11UNIDPI-ASTI'CO REFORCADA COM FIBRA DEVIDROCRUZETA DE
UNID. I
UNID. I

SK1
1

ABSP

zrNcl\Do
êALV.

4UNID.

UNID. 10DISJUNTOR BtPOtÁR 404220v íol(A
1332MetroDUTO PEAD CORf,UGADO DEN 126MM

13267,45MetroOUTO PEAD CORRUGADO DEN 63MM
574MetroLUyAELETRODUTO ACO ZINCADO 1P COI',í
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ACO zlNc"ADO 2P COM LUVA Meho 8

A 50M

í

A

PÂftA ERACO L

BOTAO 5OOMM 12K

PVC 1

3/4PCOM

PARA50-ís0MM1

i\loNoFAStcO 2A 50-

PARA Àco rNox
ALUMINIO DN,

ÉÍIA

ÍTA

FU§AO

PERIÁLFITA

FITA

VD 18M:MXÍOlvl

lsil,tMx1OM

[-ARG t§2[,lM

[Iêtío tÍ

Mêlro

Melro 2

UNID.

UNID, I
UNID. 3ê

UN]O. I

UNID, 7

UNID. 64

Metro 2,SU
UNID, 112
UN'D, 64

UN'O, í40
UN[0. 8,41

UNID, 15

UNtD, 1

UN}D. 185

UNID, 9

UN!0. I
28

ESTA! 4MM

CABO SOMMA

UNID. 2

UNTD. 18

UNID. 7
L LIGA

ENTO

DE FA§EA

BFICADOR OE

UN!D. 11't

UNID. 118

UNID. 1n
IOENTIFICADOR OE FASE C UNID. g7

POLIMERICO UNID. t8
DÊPINO ROL UNID. 35

UNID. 24PILAR ísKV

UNID. 42
LAMPADA VS í001y ÁP E-40 TUBUIJAR UNID. 4416

vs 150w ÀP E-40 UNIP. 852
ÂP E-40llrltPAoA UN'D- 2e0

VS E-40 UNID, 49
APE-27 UNID. 32

ESFERICA VSÍOOW TUBcoM UNID. 139
vs 100w ylDRo FtÂNocoM UNID, 3293

vs 150wcoM UNÍD. 31 í0
vs UNID. 226

coM VS UNID. 14
LUM INÂRIA C OM EQI-EPÁMÉNTÔ V§.7OW .VIORO P LANÔ UNfD, 4
LI.Ji/INÁPJÂ ÔRNAI,! PARA PÔSTE tsOW TUEULÀR UNIb. 33.{
LWÂ EMENDA COI4PRÉSSAO CAL TOMMá UNID, 1t
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!§oLADOR P|NO POLIMERiÇO 15KV
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UNID. B

LuVÂ PÂRA ELETRODUTO PVC 1 UNID. I
MANILHA SAPATILHASOKN UNID. 18

MÂNTA AUTO-AOESIVÂ ISKV ROP UNID. 5

MÀO FRANCESA (PÊRFTLADA) UNID. 17

MASS.À,CALÀFETÂR,PACÔTE C/1 KG. M-021 11€GíEA4B. UNIO. 15

oLHAL,P]PARAFUSO,ct "AEISE 60KNÂCO CARBONO,FORJADO, UNID. 451

PADRAO BIFASICO 4OA CX Cí LENTE ]NSTALÂDO EM PO§TE UNID. 'rô

PApRAo ENMlq4-4,6M Ê ElOs UN!Ü. E

PADRAO TRIFASICÔ iíOA CX C/ LENTE NSTALADO EM POSTE UNID. 3

PÂRAFUSO CÁEECA ABAIJLADA [tr1?X 40Mlvt UN}D. 2

PARAFUSO CAEECÂ ABAULADA À/l16X íOMM UNID. 2716

UNÍO. ôPARAFUSú CAEECÀ OUADRADA tyll 6Xl 25MM

24PARÂFUSO CABECA QUADRAOA t\i16X2ô0MM UNID.

48PARAFUSO CABÊCA QUÂDRÂDÂ M 16X25OMM UNID.

UNIO. 3PARAFUSO CÂBECA QUÂDRÀDÂ M1 6X45OMM

UNÍD. 5PÀRÀFUSO CABECA QUÁDRADA I\,I16X5OOMÀ,I

UN}D. í6PARAFUSO CABECA §ETÍAVÀDA M12X 4OM[I

UN}D. 4PARAFUSO,MÍ6X1 SOM5.CABECA QUAORADA,ACO CÀRBONO,Z}N

UNID 12PARAFUSO,MJGXI SOMM (CÀ8. AEAU}

8lUNÉD,PARAFUSO,M Í oXSOOMS.CABECA OUADRADA.ACO CARBONÕ.Z.IN

UNIO. 10PARAFUS0,M 16X350M5.CABECA QUÀ0RAOA,AçO§AEEONOA:N_
248í3UN[O,PAMFUSO,:MÍÊX45M5.CABECA ABAULADÂ.PE§COCO QUADRADO

UNID. IPARA.RAIOS REDE SECIJNDARIA ISOLADÂ íOKÂ

3UN[0.PARA.RAIO§ §EC COtW t0'(À
4EUNID.FARA-R.AiO§,DI§TRIBUiCAO.12KV.íOKÂ6OHZ,RESI§TOR NA

3UNIB.PINO CURÍO P ISOIáDORPIIAR í5K1/

UNID, 21PINO P/I§CILADOR PIIáR Í§I$/ ÇRUZETA
UN[D. 42POUMEMAOÂTE 1 CA

tJN!D. 58PORCA QUADRADA M{êXz4MM
UNiD, 9706 t\,ÍÀco tP coNlc.o

10UNID.AÇO tP
1UNID.POS:TE ACO ÍP ESÇALONADO 11M

UNID. IPOSTE ÂÇO IP E§ÇÂLONADO 4,§OM

UNID. 3POSTE ACO IP 4M

4UNID,IP
UNID. 25POSTE ÂCO IP QCTOG ENGA§T 1 1 , 3M P/ C[.{IC/§ECÂO RETÁ

6UNTD.POSTÊ ACÔ IP OCTOG FLANO í 1.8M F/ CHIC/§ECÀO RETA

UNID. 40POSTEACO IF OCTOG P/
UNID. 32sODÀN RC1

í61UNíO,crRcuLAR 1íM30004N
UN[D. 12PÔSiÉ ÔÔNCRETO CTRCULAR 1íM EOODAN

1UN!8.POSTÉ CONCRETO CIRCULAR 1?M SOODAN

UNID. 1CONCfiETO CIRCULAR
6UNIO,POSTE CONCfiETO DUPLO T 1 1[I 3OODAN

Tel.: (31) 3277-8001
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t$ãdw PREFEITURA

BELO HORIZOT{TE

StTiIl$t ilrI Ê(tX tksltl

Atestamos que os seruiços foram executados cOnfOrme projetos' de acordo com as

especificaçÕes contratuais e de acordo com as normas técnicas pertinentes, aceitos e aprovados'

Belo Horizonte, 08 de Maio de 2018

Henrique de Marques de Sousa

Superíntendente da SUDECAP

5.454 -80 andar - Funcionários - Belo Horizonte - Minas Gerais - 30' 1 1 0-036

POSTE CONCRETO RC IP Í3 , 5M 15ODAN UNID. 1

POSTE EUCALIPTO í1M SOODAN UNID. 22

UNID. 7PROJETOR G/ EOUIPÂMENTO LAIIIPADA VS4ÕOW REÀTÔR 24OV

84UNID.REÁTOR I-\I'.'IPADA VÂPOR METALICO Í50W LÂMPIÀO COLONI

UNID. 3705REATOR IÁMPADÂ V§ IOOW II{TEGÊAbO
14UNID.RÉATOR LÂMFADAVS 15OW EXTERNÔ

UNID. 744RÉATOR LAMFADAVS 15OW I'.TTEGRADO

UNID. 2V0REATOR L.AMPADA V§ 25OW INTEGRÀDO

2UNID.REATÔR LAMPAOA VS 25OW INTEGRADO 24OV

UNID, 7LAMPAOAVS4OOW EXTERNO
UNiD 21REATOR LÂMPADAVS 4ÕÔW INTEGRADO

UNID. 1REATOR LAMPADAVSTOW
UNID. 1 0E7í05-305VRELE FOTOÉLfiRICO
UNID. 253

29UNID.OCTOGONAL P1

PAFA

AOUENTE.

DEACO OCTOGIP
1?UNID.

JUNIO.24OMM TRANSFORMÁDOR PT CC
1UNIO.255MM TRANSFORMADOR POSTE CC

UNID. 309lP1 POSTE coNT 6/10M

174UNID

244UNID,

26UNID.

ísKV 45KVA

POSTE RC OU ACO 10/{414M

IP 2 NIVEL PARÂLUMINARJA POLiI\4ERO/AL TOPO

OUACOlP1
CONT 6/1ACOlP 2 LUÍ\jlíl.lARtÀ§

lPz

IP 2 NMEL

L PARACRUZEIA

ZPARA
N.Pt c,

57UNID.

3áôUNIO.

't1UNID,

7uNto.
88UNIO,

2UNiD.

6UNID.oABO70Mlt "',KV

Av, do Contorno,

Tet.: (31) 32'77-8001
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0 3 6_9_

CeÊidão de Acervo Técnico - CAT CREA-MG
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

t'o
§

.fts.:

r COM REGISTRO DE ATESTADO

1420190001806
Atividade concluídaRegional de Engenharia e Agronomia de l'{inas Gerais

CEP.TIFICêI,IÊS, em cu:r,prl$iÉnto êô disF,.----cto na Resolução no 1.025, dê 30 de c'utubro de 2üÜ9,
do Cônfêa, gue cc.nsta dos asseatar,entos deste Conselho ReEional de Engenharia e ÀErctii'Íria
cle Minâs Geraj.s - CP.EA-MG, o Acervc Técnico do profissional RÀFÀEL F.EEE( Mf,iiALLEM...

referente à (s) A.rotaÇâo (Ões) de
F.esp'insabilÍd.s.de Técnica * AÊT al-.aixo descrlta(s) :

Profissional: R;àEiAEIJ REZEK lPl{AIJxlM
Registro: 04.0.00000?3889., .. RNP:74038L627L
Titulo Profissional: ENGENBEIRO EI"EIRICISTA; EgPECTÀLIZÀCÀOl ENeENHETRO DE SEGLTBÀNCÀ DO TRÀBÀLHO

NúmerodaART: 14201500000002276323 TlpodeART: obra/Servíco - Nova ARr.....
Registradaem: 3O/t/2015.... ......Baixadaem 3l/L2/2o17...
Forma de Registro: rnicial .

Empresa Contratada: coNstRUToFÀ RE!,ío IJÍ114.
. . . PartÍcipaçao Técnica: radividual

CONITAIANtC: SUPERINTEàIDÊUCT.U OT DE§E}WOI.VIMEN?O DÀ CÀPf,TÀL - SUDECÀP CPF/CNPJ: 171I44886000165
Logradoirro: ÀVENIDÀ DO CONÍORNO. "". No:5454-.
Complemento Bairro: EUNcrol:Ánros.
Cidade: BEto IioRrzoNTE..... UF: Mc... CEP:30110-036
Contrato: D.rú06./13 celebrado em . . Vinculado à ART:
Valor do contÍato: R§ 31998105,80. . . . . Tipo de contratante: PESSOÀ ,fCnÍorCe DE DIRETTo PRrvÀDO. . .
Açáo institucional:
Endereço da obrâ/serviço: ÀVENIDÀ DTVEBSOS IO. . . .

Complemento: Bairro: olwasos BÀIRRoS.....
Cidade: BEI,O HoRTZoNTE.... .. UF: ue. . CEP:30110-036

lnício: L/t/2015. - Conclusâo efetiva: 3t/L2/2O\7 .. . Coord. Geográficas:

Finalidade: CoI,ÍERCIÀ!. Código:
Proprietário: 9UPERI}ÍTET{DÊNCIa OB DESE}TVOLVTMENTO DÀ CÀPrTÀL - CPF/oNPJ: 17444886000165
Atividade Técnica: ExECrrÇÃo coLETÀ DE DÀDOS GERAÇÃO, ÍRÀNSF. , ERÀÀIST{rSSÃo E utrrI"rz}.ç"ã.o DE

ENEReTÀ Er,ÉtRrcÀ srSÍ.DrsÍRIB. ENERGTA ELErRrcÀ , Quantidade 13,80 , unidade kv' E)rEcuÇÃo

PRoJETO eEBÀÇãO, TRÀNSF., TF"HNSMTSSÀO U Urrr.rZ.nçÂO On ENERGTÀ SúrnrcÀ srsr.DrsrRrB
ETETRÍCÀ, QUANTidã,dE 13,80 , UNidAdE KV; EXECUÇÂO PROJETO SJ\S BUILTT GERÀÇÂO, TRià}ISF.,
raaxsurssÃo E urrÍ,rzÀçÃo DE ENERGTÀ s,útnrcÀ srsr.DrsTRrB. ENERGTÀ ErJltRrcÀ , Quêntidade
13,80 , Unirlade kvi n:<rcuqÃo ExEctÇÂo DE rusrer,eÇÂo GERÀçÀO, TRliNStr'., rBÃNSMÍSSâO E

wrr,rzaÇÃo DE ENERGTÀ gr,ÉtRrca srsr.DrsrRrB. ENERGTÀ Er,ETRrcÀ , qrentidadê 13/80 , unidadê
kv; ExEcuÇÃo rxtptrsÃo cERÀÇÃo, Tp,ANst'.. TF,NirsMrss.Ão E urrLrzÀÇÂo DE ENERGTÀ núrnrca
SIST.DISÍRÍE. ENERGTÀ ELETRICÀ , Quantidade 13,80 , unj-dade kv; EXECUÇÃo uaxumNÇÀo GERÀÇâO,

TRN{sF., TBÀNsMrssÃo E urrr,,rzÀq{o DE ENERcf,À súrRrcÀ srsr.DrsrRrB. ENERcTÀ ElETRrcÀ

Quantidade 13,80 , unidadê kv; ExECUÇÂo REPÀRo GEXaÇÀo, rRÀNsF., TRAI{ISMISSÃO e Utrr.lzeçÃO On

ENERGTA ur,Érnrca srsr.DrsTRrB. ENERGTÀ ELETRTCÀ , Quantidadê 13,€0 , unidade kv; ExEcuÇÃo

rUSETçÃO SEGURÃNçÀ DO (RÀBÀTT{O GERENCIÀ}{ENTO DE RISCOS-PGR , QUâNtidâdê 1,OO , UNidAdê UNi

exrcu$-o r:scer,rzaçÃo sEGITRANÇÀ Do TRÀBÀLHo srsrnldÀ§ DE sEGURÀNCÀ , Quantidade 1,00 t

unidade un; E){ECUÇÃO u:ocuçÂo DE OBBA,/SERVIÇO CEnÀÇÃo, TRÀNsr., EBÀNsMIssÀo e Utrr"rze.çÃo Of
ENERGTÀ slÉrRrcÀ srsT.DIsT&IB. ENERGTÀ Er,EllRrcÀ , Quantidade 13,80 , unidade hv; ElGcuÇÃo

nxr,cuÇÃo DE REpÀRo cEnÀÇi\o, TRÀNsF., TRÀNsMrssÀo E urrtÍzÀÇÃo DE ExEP€ÍÀ rrÉcerce
slsÍ,DrSTRIB. ENERGIÀ EIJEÍRICÀ , Quattidadê 13,80 , Unidadê kv; EIGCUÇÃO a:CCUçÀO DE

oBRÀ/sERvrÇo sEetrRjÀLrÇÀ Dô tRÀBÀLHo Rrscos ÀI,ÍBrEN?Àrs - ppRÀ , Quantidade 1,00 , unidade un..

ObseÍvações
SERVIÇO.S DE IAXUTTNçÃO, SERVIÇOS CO1ÍPI,EMENÍÂRES, ÀMPLTAÇÃO, SERVIÇOS DE RONDÀI E DE PRONTO

ÀTENDIMENTo DÀ REDE DE TP DE BH c,/ EI]RNECÍMENTo DE }4ÀTERIÀIS - COMPOSTO POR 178.OOO PONTC)S

.....No:

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de l/linas Gerals
Av Álvâ'e5 CâbÉ[ l6iO - Sânlo Á!Éstirtho - gÊrr llorizoú16. CEPi:rü ltü.9 t7

TeleÍú16; (3Íiirlfd 870ü - Ouü,Jorià: 08í.1Ê:í3 C:i3 - Atqoüirrrffk,: üí» ô31 2iJ2 - mlwúeá-m'1.üg bÍ

DE IP.

ffiGBJ.â:â,lc
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CeÊidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1,025r de 3O de outubro de 2009

A CAT à qual o aleôledo egtá vinculâdo é o documentú que compaovâ o
ragistro do âlÊstâdo no Crea.
A CAT à qual o ateslado ê§1á vinculâdo con6lituiÍá prors da capaciriadÉ
técnrco-píôÍissional de pesÊoa rurldiú€ 6oínênte se o responsável téúni§a

indicâdo eglivôr su venhe e 5âr lntàgÍâdo âo 8eu quádro tá'rnico por môio
de {teü.laíâçáo êntÍêgue no momêÍito úâ hâbliilsçãô ou dà ênlÍ69â das
pÍopÊslaÊ.

A CAT á válida em todô o teÍíitóÍio nacional.

CREA.MG

A CAT p6rderá a validãde no cáso dê múdiÍi(áÉo dos dadô5 léínií:â5
qualitatlvos e qua0titativú6 nela cünlido3, bem co[to de allrlaçáo da sit'-ráção

do regi6trô da ART.
A aulâoticidãde e a validâdÊ dí!§ta c€didÉô devo seÍ çoníirmada no sile do

Crea-MG (www.crt9-mg.org.br) ou no sito do Co4Íêa (www.cúníeâ.org bf)'

A lalsifií.rçáo dêste do«rnretto con§litui cÍimê pÍevislo no Côligo Pênal

BÍa$iiâiío, s{jsitEfldo o autor à rssp+tliva a9âo PÉnal.

ficar

§
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COM REGISTRO DE ATESTADO

1420190001806
Atividade concluíCaRegional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

lníoÍmaÇóús Complemônlâíes

CE!.TIFICAMT^;S. fina]-meftte, q.üe se eiirüntra vincula'lo à presenr-e Çertia!;1 de Âceric Té!--nico - CÀT,

cül)forüe se}:.s dÊ segdra.rrça 039112ô a 0391136, o .Có,-,Jir,ÉDto cüatet.l, 9 folha(s), e:ri'e'1ido pelo
cnntratantê da at:ra./serviço, a q,ren cabe a resp,:.nsabii-idâde pÊla veracida,le e €l:3tÍdào das infoI]l?çüÉ,s
neIê cc:i-qtaittês

Certidão de Acervo Técnico no 1420190001806/2019
2610Zl2Ot9, 1o:46:55

1420190001806

t

Conselho Rêglonal do Engênharia e Agronomia de Minas Gerals
Ar ÁbdÍe! cabrâl 1 6('13 - sar{D Â,!o*lihhô . Bêio tlq'ircntÊ, cEF.ioI 70-â 17

TêhldB: (3'Íi1:49-â/-u0 - Ouüdfiià; 06(n:83 0:/3 - ÂleidjlÍorltol Otú-r rl3t Z,'5; - wv*.qsá'm9.üg.br m!cR*ES--mG
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ARilÚ{
SECRETÁRU MUNICIPAL DE SERVIÇOS (IRBANOS

*BUUTWA,

ARAXA

Atestamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada, que a empresa
CONSTRUTORA REMO LTDA, estabelecida à Avenida Francisco Sates, f fjSA _ Bairro São
Lucas - Belo Horizonte MG, devidamente inscrita no CNpJ sob no 1g.225.557/0001-96,
executou(65Yo) lestá executando para a PREFEITURA DO MUNlClptO DE ARAXÁ, com
sede à Rua Presidente Olegário Maciel,284, CEP 38183-186, ARAXÁ - MG, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 18.140.756/0001-00, os seguintes serviços, projetos e fornecimento de
materiais, conforme descrição abaixo;

CONTRATO

Responsável Técnico

Rafael Rezek Mohallem - Engenheiro Eletricista / Segurança do Trabalho CREA-MG-73889/D

Objeto

Prestação de serviços de Manutenção corretiva e preventiva, eficientização e
ampliação, serviços de gestão do Sistema de lluminação Pública à distância e "in loco",
obras e serviços necessários aos circuÍtos energizados, instalações elétricas e
aparelhamentos inerentes à ilumínação e serviços correlatos em todo o Município de
ARAXA com o parque de ilumínaçáo pública composto por 14.526 pontos.

Detalhamento

. Serviços de iluminação pública (coleta de dados e atualização permanente da

base de dados patrimonialdo sisterna de lP).

. Elaboração de todos os projetos executívos, incluindo os respectivos

levantamentos cadastrais, demonstrativos de cálculos, planilhas e documentos

complementares;

Moreo,Antônio Rios
Sec. Mun.le Serv. Urbonos

I
I
i
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PRETEITURA MTTMCIPÁL DE ARÁx/í
SECRETARIÁ MWICIPAL DE SERVIÇOS URBÁNOS

Ãd$"Nr

Execução de obras e projetos relativos à expansão, melhoria e eÍicientizaçãodo
sistema de iluminação pública inclusive com iluminação a LED,elaboração de
projeto executivo de expansão do sistema de iluminação pública;

Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à

execução dos serviÇos;

Ampliação e instalação de conjuntos completos de iluminação públíca com

acessórios (luminária convencional (vapor metálico, vapor de sódio, vapor de
mercúrio) e a LED (Light Emiüer DÍode), cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor,

soquete, condutores, relé e base), substituição de braços, luminárias, refletores,

lâmpadas e acessórios em postes existentes;

Projeto e instalação de 258 conjuntos completos de luminárias a LED(Light

EmitterDiode) com potência de 300W, 773 Conjuntos completos de luminárias a

LED(Light EmitterDiode) com potência de 200w, 86 conjuntos completos de

luminárias a LED(Light EmitterDiode) com potência de 51w, 14 conjuntos

completos de lumínárias a LED(Líght EmitterDiode) com potência de g0w, com

cíntas, braço, parafusos, cabos condutores, relé e acessórios. projeto e

instalação de 67 luminárias a LED(Light EmitterDiode) com potência de 37W de

embutir em solos/pisos/calçadas e construção da rede elétrica subterrânea de

aproximadamente 1.439 metros .

Gerenciamento do contrato, inclusive a gestâo de fornecedores de materiais,

peças e acessorios de forma a garantir o atendimento exato (Just ln Time),

gestão de compras, inspeção e estocagem de material utilizado na obra e

dÍsposição dos materiais retirados.

lmplantação do sistema de Teleatendimento (CALL GENTER), implantação,

operação e manutenção de serviço de teleatendimento aos municipes, Call

Center ativo e receptivo, com posto de atendimento equipado com computador,

softwaree headset com funcionamento 24 horas, disponibilização de linha

Morco Antónro t(rq:

a

a

E.

a

a

a

Sec, Mst SerY. Urbono§

ffi
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PREFEITARA MTINICIPAL DE ARilÜí
SECRETARA MüNICT?AL DE SERWÇOS ARBANOS

o

a

a

a

P*ENüWAi,

ARAXA

telefonica gratuita 0800 para ligação dos munícipes. lmplantação e operação

do software para gerenciamento permanete das reclamações, com interface via

internet (web), permitindo o registro, acompanhamento e controle de todas as

reclamaçÕes e interveções realizadas, com identificação da equie ínterventora,

emissão de relatorios gerenciais com analise estatÍstica, encaminhamento das

ordens de serviços de manutenção para as equipes via internet.

Manutenção, reparo e substituição das instalaçÕes de lluminação pública,

incluindoposte, braço, suporte, luminária convencional (vapor metálico, vapor de

sódio, vapor de mercúrio) e a LED (Light Emitter Diode), lâmpada, reator, reré

fotoeléúico, chaves magnéticas, sistema de controle, conexões, fusíveis, cabos

e fios elétricos, serviços preventivos e corretivos, manutenção em cabine

primaria, equipamentos de proteção e comando, correção da posição de supoúe,

correção de fixaçâo do reator e ignitor, correção de posÍção de braço e poste,

instalação de chave magnética e/ou proteção, limpeza interna e externa de

conjunto óptico e das luminárias, manutenção de caixa de passagem,

su bstitu ição de conduto res e tra nsform adores;

Execução de obras de ilumÍnação artística e de realce em edifícios, monumentos

espaÇos públicos.

ControÍe visual sistemático das instalações através de inspeçÕes (rondas)

noturnas e /ou diurnas para detectar pontos luminosos defeituosos dos

equipamentos da rede de iluminação pública, com registro no sistema

informatizado especifico de gerenciamento.

lmplantação, Operação e Administração de software (WinMaster) gestão

completa de iluminação pública, executado via internet (web), incluindo os

seguintes módulos compreendendo; (gerenciamento do cadastro de iluminação

pública base SQL, permitindo consulta, pesquisa, ínclusão e alteração de todos

,"L:f,ql:1",H:."

ffi



PREFEITURA MWICIPAL DE ARAX,,í
SECRETARU MANICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

*frw(ul@,

ARAXA

os equipamentos de iluminação pública instalados no sistema, emissáo de relatórios

de todos os dados cadastrados por bairro, logradouro, tipo de equipamento e

número de identificação física do ponto, Call Center Controle e acompanhamento

das reclamações dos munícipes, incluindo reclamaçÕes recebidas/atendidas,

emissão de ordens de serviços, emissão de relatorios gerenciais, manutenção

corretiva - controle e gerenciamento de OS a partir das reclamaçÕes dos munícipes,

manutenção preventiva - emissão controle e acompanhamento de OS a partir do

monitoramento da vida útil dos equípamentos de iluminação pública cadastrados,

estatística de áreas com maior indice de vandalismo e/ou com maior índice de

defeitos, custos do serviço - simulação das despesas com os serviços de

iluminação pública, incluindo despesas com energia elétrica, gastos com

manutenção , festas populares, implantaçáo de pontos novos, eficÍentização e

melhoria, Relatórios Gerenciais - emissão de relatório descritivo e sintético,

incluindo desempenho das equipes de manutenção, tempo médio de atendimento

das OS, material instalado/retirado, estatística de defeitos por causa e por

logradouro, Mapas Digitalizados - base cartográfica em GIS para cadastramento e

visualização de todo o sistema de iluminação pública, Segurança e Supervisão; '

Fiscalização e lnspeção dos serviços executados para atendimento e

cumprimento das normas de segurança;

Remoção, transporte, aCOndiCionamento e encaminhamento pat2

descaiacterizaçáo de produtos contaminantes com destinação final ambiental
sustentável de 8.891 unidades de lâmpadas de iluminação pública com envio
para empresas de reciclagem e certificação de destinação final.

a

Iúorco,Ah
sec. ruunlaf I

Ioilto i(tos
Serv. Urbonos

&

a



PREFEITURA MANICIPAL DE ÁRilAí
SECRETARA MWICIPAL DE SERWÇOS URBANOS $

rrúllpryIlq,

ARAXA

Atestamos que os serviços descritos, foram executados 6S%/estão sendo
executados com qualidade e de acordo com os critérios, normas e especiÍicações
técnicas exigidas abaixo segue relação dos materiais.

AFASTADOR ARMACAO SEGU MM

ALCA PARA ESTRIBO ABERTA

ALCA PRE.FORMADA CA/CAA 21MM'

ALCA PRE-FORMADA CA/CAA 34MM'

ALCA PRE-FORMADA CA/CAL 16MM'

ALCA PRE-FORMADA CÁ/CAL 35MM'

ALCA PRE-FORMADA TOMM'

PREFORMADA

ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO

ARAME ACO 76MM' I
ARO COM TAMPA ARTICULADA CAIXA ZA

ARRUELA QUADRADA 38X1 8X3MM

BASE 1OA RELE FOTOELETRICO

BASE - 22OV RELE FOTOELETRICO

BRACADEIRA PLASTICA CABO M ULTI PLEXADO

BRACO COM GRAMPO DE SUSPENSAO ITEM 2

BRACO PARA IP TIPO CURTO

BRACO PARA IP TIPO MEDIO

00

7 00

00

1 00

1 00

59

00

I 00

126

00

38ô 00

7 00

41 00

00

óJ 00

11 00

2644
o

1 00

2

2183

81 00

BRACO TIPO J P

BUCHA DE REDU COM ARRUELA PVC 2X1112
CABECOTE PARA ELE-TRODUTO 1.1/2P

CABECOTE PARA ELETRODUTO 2P

CABO AL 1X 16MM' 11$/

AL 1X M' 15I$/ PROTEGIDO

CABO AL.1X TOMM'1KV

CABO CA 34MM'

1X1 MM2 1KV XLPE

CABO CU 1X 1 75OV PVC

CABO CU 1X lOMM' 750V

CABO CU 1X 16MM' 1KV AZUL

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

mts

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

mts

mts

mts

mts

mts

mts

mts

mts

mtsCABO CU 1X ,I6MM'750V AZUL

,"ffir,itili,[:;."

4e

00

0375

ffi
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mts

mts

mts

mts

mts

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

mts

mts

mts

CABO CU 1X .I6MM2 75OV

CABOBO C NU1 O DURO

CABO DE ACO MR 1/4P 7 FIOS

CABO QUADRUPLEX CA 3X1X 70+70 1K/
TRIPLEX CA 2X1X7A+70 1 1§/

CAIXA CEMIG CMD3-5/CMS2/03 COM

CAIXA CIMENTO SUBTERRANEA z
CHAVE FUSIVEL 1sKV PF 1 1KA

CINTA DE ACO D 17OMM

CINTA DE ACO D 19OMM

CINTA DE ACO D 2OOMM

CINTA DE ACO D 21OMM

CINTA DE ACO D 22OMM

CINTA DE

CINTA DE ACO D 24OMM

CINTA DE ACO D 25OMM

CINTA DE

CINTA

CINTA D M

CONETOR BORNE PARA CU 6MM'

CONETOR CUNHA CU ITEM 1

CONETOR CUNHA ITEM 2

CONETOR CU ITEM 3

CONETOR CUNHA CU ITEM 4

CONETOR CUNHA CU ITEM 6

CONETOR CUNHA CU ITEM 8

CONETOR DE PERFURACAO 1&7OMM2 / 6.35MM'

CONETOR DE PERFU M/1 MM

CONETOR DE PER 70-120MM' / 70-120MM"

CONETOR H ITEM 1 CAA 13-34MM'/ .13-34MM'

CONETOR FORMATO H ITEM 2 27-54MM2 / 13-34MM'\/ 
coNEToR FoRMATo 2 42S7MM2 I 42-67MM2

CONETOR PARAATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP

CON TERMINAL ATERRAM ENTO TEMPORARIO

CONETOR TERMINAL COMP MzCOMPACT

CONETOR 16MM2

CONETOR INAL COMPRESSAO 1F SOMM'

ONETOR TERMINAL COMPRESSAO 1F ACO 4 21MM'

CON TERM CABO CA M2

CURVA PVC ANTI-CHAMA K 11/2

CURVA ZI 9OO PARA ELETRODUTO 1,112P

DISJUNTOR BI

DUTO PEAD CORRUGADO DEN 5

DUTO PEAD CORRUGADO ô3MM

2 00

77

00

42 00

11

00

151 00

22

00

00
'l 00

1 00

267 00

00

91

e

1

13

00

1

I

276

00

31

63 00

17 00

32 00

1 00

00

I

00

00

00

00

11

ELETRODUTO ACO 1.112P

,..i:k_T§r,.,H:..

417,

00

'l
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DUTO ACO ZI O 1P COM LUVA

ELETRODUTO PVC 1.112P

ELO FUSIVEL BOTAO SOOMM 3H

FIO AL .IOMM' 
1}O/ XLPE

FIO CU 4MM'

HASTE ATE

LAMPADA VS lOOW AP E.4O

ADAVS 15OWAP

LUMINARIA COM EQUIP ORNAMENTAL P/ LAMPADA 150W

LUMINARIA COM EQUIPAM ENTOVS lOOWVIDRO PLANO

LUMINARIA COM UIPAMENTO VS 15OW

LUMINÁRIA DE PISO - LED 37W

LUMINÁRIA PUB LED 51W

LUMINARIA PUB LED 3OOW

LUMINARIA BLICA LED 8OW

LUMINARIA PUBLICA LED

PAD BIFASICO 4OA CX C/ LENTE EM POSTE

PARA-RAIOS 12 10

PARA-RAIOS REDE SECUNDARIA ISOLADA lOKA

POSTE ACO IP CONICO 6M
POSTE ACO IP ESCALONADO

POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 3OODAN

REATOR LAMPADA

11 00

3 00

158 00

00

52

37 00

00

67 00

00

773

1 00

00

00

089

29

INTEGRADO

REA P VS 15OW EXTERNO

REATOR LAM VS 1sOW INTEGRADO

RELE FOTOELETRICO ELETRONICO 1 O5-305V

TAMPAO + ARO 37OX37OMM PARA ZA

TERMINAL TUB. P/ C.1OMM AZ

TERMINAL TUB. P/ C.16MM AZ FLEX.LONGO

TRIFASICO 45KVA -

TRI 751(\/A -
-€ TUBO PVC SOLDAVEL D 6OMM

1 0

0

501 00

22

11

1 00

2

B9 00

Araxá,27 de março de 2017

Prefeitura Municipal de Araxá

io
Secretário Mun Serviços Urbanos

Centro Adminisuatívo Rua Rosália lsoura de Áraújo,275. B. Guilhermina Yieira Chaer. CEP: 38.180.i
Tclefonc: (034) 3661 2687, Email-ienvicosurbanos@araxa-mg.gov.br l

mts

mts

unid

mts

mts

unid

unid
I

; unid

unid

unid

unid

i unid

unid

unid

unid

i unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

I unio

unid
I

unid

mts

mts

unid
Ii unid

mts

pn)

unid
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1,025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG

Página

COM REGISTRO DE ATESTADO

L420I70002277
Atividade em andamentorConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em curnprimento ao disposto na Reso1uÇão no 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regior:al cle Engenharia e Agronomia
de Minas Geraj.s - CREÀ-MG, o Acervo Técnico do profissional RAEAEL REZEK MOHALLEM.. .

referente à (s) AnotaÇâo (ões) de
Responsabilidade Técnica - ÀRT abaixo descr:ita(s):
Profissional. RAFAEI, REZEK MOHÀI,I.EM

Registro: 0't.0.0000073889.. .. RNP: 1403816271
TÍtuIO PToÍiSSionaI: ENGENIIEIRO ELETRICISTÀ, ESPECIÀIIZÀCàO: ENGENEEIRO DE SECURNICÀ DO TRABÀIHO

ffi;;;;'Áài' 'i;;di;ddddddd;i;i6ir;,p;ü Ànr,"doJ"li;i;;'-'i;; " 'nàgi'i,ààà'iÁ,'.','izii,o'u'

Forma de Registro: rnicial . . Participação Técnica: rndividual .

Empresa Contratada: coNSrRIrroR:À REuo LTDÀ.

Contratante: PREr'ETTUP.À Mt NrcrPÀÍ, oe anexi
Logradouro: RUÀ JosÉ àMBRósro DÀ srLvÀ...
Complemento: ....
Cidade: ÀBÀxÁ.
Contrato: ÀTÀ PP N" 08013/2014
Valor do contrato: R§ 3956425.35.
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: RUÀ Dr. .

Bairro

celebrâdo em
Tipo de contratante:

..... CPF/CNPJ 18140756000100

sÀlrrÀ MoNrcÀ... . ,

. UF: ue. . CEP:38180-232
..... VinculadoàART:
PESSOÀ nrnÍOrCl DE DTRETTO pUSLICO... ...

....... :.... i,;'......
Complemento. Bairro: Plvsnsos....

UF: Me'Cidade: ÀRÀxÁ. . CEP:381 8o-232

lnício. 29 / I / 20 1 5 . Situação: ÀrrvIDÀDE EÀí AIiIDÀ}{ENTo Coord. Geográfi cas:

Finalidade: coMERcrÀr. Código:
Proprietário: PREEEITITRjÀ MTNICIPÀ.IJ os ane'riil. . CPFiCNPJ: 18140756000100.
Atividade Técnica: rxacuçÀo coLETÀ DE DàDos GERÀçÃo, TRtaÀrsF. , TRÀtrsMrssÀo r ulrl.rzÀÇÀo DE

ENERGIÀ nr,Érnrca srsr,DrsTRIB. ENERGTÀ ELErRrcÀ , Quaatidade 13,80 , unidade kv; EI(ECUÇÃo
pRoJETo eERÀÇÀo, TR.ÀIrSF., TRÀI.TSMTSSÀO B UrlrrZeçÀO Oe ENERGTÀ grÉrnlCe SrsÍ.DrsTRrB. EIIERGTÀ

ELETRICÀ , Quantidadê 13,80 , Uaidade kv; nxecuçÃo FlscÀrIzÀçÃo sEGtB,A}{çÀ Do TRàBjAIIIo
slsrElcÀs DE sEGITR;alitcÀ , Quantidaate 1,00 , unidade uni a:<rcuçÀo ExTENsÀo ennaçÃo, TRNISF.,
TRÀ}IsMIssÃo E UTILIZÀçÀo os ENERGIÀ ELÉTRICÀ SIST.DISTRIB. ENERGIÀ EI,ETRICÀ , Quantidade
13,80 , Unidadê kv, E:KECUçÃO REPÀRO eennçÀo, TRjÀI.ISE., rR:À§rsMrssÀo s utrlrzaçÀo on ENERGIA

ELÉTRrcÀ srsT.DrsrRrB, ENERGTÀ ELETRTCÀ , euaatidade 13,80 , unidade kv, ExEcuÇÀo sxEcuçÀo
DE oBRÀ/sERvrço oenaçÃo, fRiAlrsE., TRANsMrssÀo s utrr.lzaçÂo os ENERcTÀ Er.ÉTRrcÀ srsr.DrsrRrB.
ENERGIÀ ELETRÍCÀ , Q'uantidadê 13,80 , Unidade kw; ExEcuÇÀo gxncuÇÀo nr ruster.eçÃo eeneçÀo,
TRAIIsF., rRjallsMrssÃo s urrrrzação DE ENERcTÀ ELÉTRrcÀ srsr.DrsrRrB. ENEReTA ELErRrcÀ

Quantidadê 13,80 , unidade kv; n:rncuçÃo naxureNçÀo GERjÀÇÃo, TRIÀr{SF., tnalrsMlssÀo E

urrr.rzaçÀo DE ENERcxÀ EúTRrcÀ sIsr.DrsTRrB. ENERGTÀ ETJETRICÀ , Quantidade 13,80 . unidade
kv; ExEcuçÀo rNsmçÀo sEGtRAr.tçÀ Do rRrABÀrHo GERENCIÀI{ENTO DE RISCOS-PGR , Quantidâdê 1,00 ,

unidade utri n:<rcuçÀo nxecuçÃo DE REpARo ennaçÃo, TRjàLrsF., TR;ÀNSMISSÀO U Urrr,rZAçÃO DE

ENEBGTÀ aLÉfntca srsT.DIsfRrB. ENERGTÀ Er,ErRrCÀ , Quantidadê 13,80 , unj.dade kv; ExEcUÇÀo

exncuçÃo DE oB8,À,/sERvrçO SEGI,RAITçA Do rR;ABÀLITO RISCOS ÀMBIENÍÀIS - PPRiA , Quantidade 1,OO ,

Unidade un....

SERVrÇOS DE IRITUTENçÀO COnnArr\rÀ E PRE\rENnrVÀ, EFr crENPrzÀçÀo, A!.{PIrÀÇÀo,
DE IIATERIÀTS, COMPOSTOSERVrçOS DE RONDÀ, PRONTO âTENDIME!flIO DÀ rp OB ana:<A C,/ r'ORNEC

P/ ÀPROX L4.526 PONTOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av AlvaÍes Cabral. 1ôOO. Sanlo Agosliôho - Belo HoÍizmte. CEP:30170-00i

Telefone: (31)3299€700 - Ouvldoíe: @0O 283 0273 - Atffdirento: 0800 03í ?732 - M.cíea.mg.or9.br @cLE-â:I![a



FLS.:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG
r-

CeÊidão de Acervo Técnico - CAT
R.esolução no 1.025, de 3O de outubro de 2ü)9

lnformeçõês Comdementareg

COM REGISTRO DE ATESTADO

L424,'70002277
Atividade em andamento

Técnico - CAT,

expedido pelo

::: t::::t:::::

CERTIEICÀMOS, finalmente, quê
conforme selos de seguranÇa
contratante da obra/serviço, a

neLe constantes

A CAT à qual o atestâdo êstá vinculado é o documento que comprova o
registro do âtestado no Crea.
A CAT á gual o atestado está vinculado conslituirá prova da capacidade
té'cnico-proÍissional da pessoa iurÍdica somente sê o responsável técnico
indicado estiveÍ ou venha a sêÍ inlegrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entreguô no momonto da habilitaÉo ou da êntrega das
propostas.

A CAT é válida êm todo o teÍritorio nacional.

Conselho Regional
Av ÁtvarBs

Teleíone: (3í)3299.8700

se encontra vinculado â presente Certidão dê Àcelvo
0269217 a 0269283, o documento contendo 7 folha (s) ,

:::i :i:: : ::::::::::l::::: :::: :::::' "* : :i::lii:
Certidão de Acervo Técnico no 142O17OOO2277 l2Ot7

07 lO4l2017, 11:47:O8
L420t70002277

A CAT perdêrá a valrdade no caso de modiÍicaçáo dos dados técnicos
quâlitativos e quântitátivos nela contidos, bem como de altêraÉo da situação
do Íêgistro da ART.
A autenticidade e a validadê desta certidâo deve seí conrirmada no site do
Cíe+MG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Cônfea (www.conÍea.org.br).
A falsiÍicaçáo deste documento constitui cÍime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respêcüva açáo penal.

dê Engenharia ê Agronomia de Mlnas Gerais
Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Betô Horizonte, CEp 30170-OOi
- Ouúdoria: 0800 283 0273 - Atendrmênto: OB0O 03i 2732 " M.crea-mg.org.bÍ @cLE"â-$c



Pág ina

Certidão de Acervo Técnico 'CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugão No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013 CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomla de Minas Gerais
306256012

Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional RAFAEL REZEK MOHALLEM referente à(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RAFAEL REZEK MOHALLEM

Rêgistro:0400000073889MG RNP:140381627í

TítUIO PTOfiSS|ONAI: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 1420170000000384870í Tipo dê ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/06/201 7 Baixada em: 3011012023

Forma de registro: lNlclAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Emprosa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratante: MUNICIPIO OE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940'0001{9

EndereÇo do contratants: Avenida DOUTOR JERSON DIAS No:500

complemento: Eairro: ESTIVA

cidade: tta,iubá uF: MG cEP: 37500279

Contrâto:003/2015 Celebrado em:09/01/2015

Valor do contrato: R$ 1.914.Ooo,oo Tipo dê contratantes: Pessoa Juridica de Dirêito Público

AÉo institucional: Orgão Público

Endereço da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

complemento:Bairro:DIVERSoSBAIRRoSDACIDADE
cidade: lta,iubá uF: MG cEP: 37500279

Data de inicio: O9/01/2015 Conclusão efetiva:09/0í/2016

Finalidade: COMERCIAL

PropÍietário: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025 940/0001-09

Atividade Técnica: 7 - EXECUçÃO GERAçÃO, TRANSF., TRANSMTSSÃO Ê UTILIZAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1007-1129 - SlsT'DlsrRlB'

ENERGIA ELETRT6A 24 - ExEcúúõ ôÉir.rêrrúçno r s.a qJiàrãrt; i- exEcuçÃb G_ERAÇÃo, TRANSF.' rRANSMlssÁo E urlLlzAÇÃo DE

ENERGIA ELETRIoA > #1007.1129- SIST.DISTRIB. ENERGÀ ELETRIcA 26 - EiECUÇÃO OE OBRI/SERVIÇO 13.8 qUiIOVOIt; 7 - EXECUçÃO

cERAÇÃo, TRANSF., TRANSMtssÃõl ÚrtrzeçÃo- oE ENERGTA ELÉTRIcA , #too7-tlzg - slsr.DlsrRlB. ENERGIA ELETRIOA 27 -

ExECUÇÃo DE REpARo rs.;qiiúrár, z - eilcÍôiõ cEneÇÁo, rnerusr., rRANSMlssÁo E urlLlzAçÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA >

#1007-112s - Stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETRTCA ZZ - nEpÀnô iá.e quitovott; 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO' TRA[Slr TRANSMISSÃO E

uILtzAÇÃo DE ENERGTA ELÉTR|CA > #1007-1í29 - stsr.DtsrRtB. ENERGIA ELETRICA 32 - coLETA DE DADos 13.8 quilovolt; 7 -

execuçlõ CemçAo, rneNsr., iúr.rsMlssÃo E urlLlzAÇÂo DE E\EI9l1-EtÉ]Ic3.> #1007-112e - slsr'DlsrRlB' ENERGIA ELETRIcA

33 - MANUTENÇÃo ra.s quirovãtt;'i'- ÉÊ;üõÀô6ÉúÇno, rneusr., rRANSMlssÃo E urlLlzAÇÃo-DE-ElF.T9ll^E^!É]RlcA > #1007-112s

- stsr.olsrRlB. ENERGIA ELETRICA 43 - PROJETO rs.s quirovolt; 7 -'eiecuçÃo GERAÇÃo, TRANSF:, IRAI-9y1?:1qE urlLlzAÇÃO DE

ENERGTA ELÉTR|CA > *1007-1129 - stsT.DtsTRlB. ENERGTA ELÊÍRlcA 58 - EXTENSÁO 13.8 quilovolu 7-' EXEgUgaO SEGURANÇA Do

TRABALHo > #j0.19-1268 - GERENCIAMÊNTo DE Rtscos-pcR 48 - tNSpEÇÃo 1 quilovolt; 8 - FlscALlzAçÃo SEGURANÇA Do TRABALHO

> #1019-1252 - SISTEMAS DE SEGURANCA 30 - FISCALIZAÇÃO 1 unidade:

Observações

GESTÃO DE IP, EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: í420í700000003850103 Tipo de ART: OBRA / sERVtÇO Regislrada em: 0710612017 Baixada em: 3011012023

Formaderegistro:COMPLEMENTARParticipaÉotácnica:INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LToA

Contratante: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/0001'09

Endereço do contratantê: Avenida DOUTOR JERSON DIAS No:500

complemênto: Bahro: ESTIVA

Cidade: ltajubá uF: MG cEP: 37500279

Contrato: l'TERMO ADITIVO Celebrado em:0910112015

valor do contrato: R$ 1.914.OOo,OO Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Dirêito Público

AÉo institucional: Orgâo Público

Endereço da obra/servigo: Avenida OIVERSOS LOGRADOUROS No:

complsmênto:Bairro:DIVERSoSBAIRRoSoACIDADE
cidade: lta.lubá UF: MG CEP: 37500279

Data de início: o9/01/2016 Conclusão eíêtiva:09/01/2017

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNlclPlo oE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18 025'940/0001-09

Gonselho Reglonal de Engenharla e Agronomia-de.Mlnas Gerais
Avenida Alv;res Cabral 'lô00' §anto Agostinho, 30 170-917 ' Belo Horizontê/Mc

Tel: OSOo 03l 2732 E-mail:8t€ndimento@crea-mg org br

CREA.
MG

zqiltw\à,"La§..
@í.-gflo.r

lmprssso em:

@
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Certidão de Acervo Técnico 'CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2'18 de 29 de Junho de 1973

Resoluçãó No 1050 de 13 de Dezembro de 2013 CREA.MG CAT COM REGISTRO DE A

306256012
AtividadeConselho Regionat de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais

Atividade Técnica: 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UT|L|ZAÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA > #1007-1129 - SIST.DISTRIB.

ENERGTA ELETRTCA 27 - REPARO 13.8 quilovott; 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃO E UT-|L|ZAÇÃO OE ENERGIA

ELÉTRIcA > #1007-1i2g - slsr.DtsrRtB. ENERGIA ELETRTcA sá - couerl ôe oRoos í3.8 quilovolt; 7 - ExEcuçÃo GERAÇÃO' TRANSF.,

inerusúissÁo Ê unLtzAÇÃo oe Éruencrn ELÉTRIcA > #1007-1129 - srsr.DrsrRrB. ENERGTA ELETR|CA 33 - MANUTENÇÂO 13.8 quilovolu

z : iiÊôúôlô ceúçnô, rnmrsF., rRANSMtssÃo E urLrzAÇÃo DE ENERGTA ELÊrRlcA > #1007-112e - slsr.DlsrRlB. ENERGIA

ELErRtcA43 - pRoJETo re.d qriúràl: i- execuçio cERAÇÃô, TRANSF., rRANSMtssÃo E urlLlzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA >

#1007-1129 - SIST.DISTRIB. ENERGIA ELETRICA 58 - EXTENSÃO 13.8 quilovolt;

- 
Observações

GESTÃO DE tp, EXECUçÃO DE OBRAS DE TNFRAESTRUTURA URBANA DE ILUMINAÇÁO PUBLICA COI\'I FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: 1420í70000000385012E Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:0710612017 Baixada em: 3011012023

Forma de registro: CoMPLEMENTAR ParticipaÇão técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

contíatantê: MUNICIPIO OE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'9/t0/000í'09

EndsreÇo do contratante: Avenida DOUTOR JERSON DIAS No:500

complemento: Bairro: ESTIVA

Cidade: ltaiubá UF: MG CEP: 37500279

contrato: oo3/2015 c€tebÍado em:09/01/2015

Valordocontrato:R$l.gl4.ooo,ooTipodecontratantee:PessoaJuridicadeDireitoPúblico
AÉo institucional: Orgão Público

Endereço da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

complêmento: Bairro: DIVERSoS BAIRRoS DA CIDADE

Cidade: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Data de início: 29t11t2016 Conclusão eÍêtiva:2810512017

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/0001-09

Arividade Técnica: 7 - ExEcuçÃo cERAÇÂo, TRANSF., TRANSMtssÃo E urlllzAÇÃo DE ENERGIA ELÉTR|oA > #1007-1'129 - slsr.DlsrRlB'

ENERGTA ELETR|CA 27 - REPARO 13.8 quitovou; z - ExEcUçÃo GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃo E UT-lLlzAÇÃo DE ENERGIA

ELÉTRIoA > #'rco7-112g- stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETRIcA eá - coLen be oaoos 13.8 quilovolt; 7 - ExEcuçÃo GFR4çAo' TRANSF ,

innr,rsúissÀo É unúzAÇÂo D1ÊNiiorÀ Er-erntcA > #1007-í129 - stsr.DrsrRlB. ENERGIA ELETRICA 33 - MANUÍENÇÂo 13.8 quilovolt;

i : Lieôúõaô oeú*ô, iúGi" iúusrtarssno E ulLtzAÇÃo DE ENER9IA ElÉrRlcA > #1007-112e - slsr.DrsrRlB. ENERGIA

ELETRTçA 43 - pRoJEro .trri ori,""Jn,'i- ãiÊõÚçÁo o!úÇaô, rnarusr., rRANSMlssÃo E urlllzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA >

#1007-112g - SlsT.DlsTRlB. ENERGIA ELETRICA 58 - EXTENSÃO 13.8 quilovolt;

- 
Observaçõês

2.TERMo AoITIVo GESTÃo DE IP, ExEcUÇÃo DE oBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: í,1201700000003850157 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rêgistrada em 07106t2017 Baixada em: 3011012023

Forma de registro: CoMPLEMENTAR Participação lécnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: í8'025'940/000'l.09

Endereço do contratante: Avenida DOUTOR JERSON DIAS No:500

complemento: Bakro: ESTIVA

Cidadê: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Contrato: Oo3/2015 Celêbrado em:0910112015

Valor do contrato: R$ 2.392.500'00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Dirêito Público

Ação institucional: Orgão Público

Endereço da obra/serviço: Avênida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

complêmenlo:Bairro:DIVERSOSBAIRRoSDAoIDADE
cidadê: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Data de início: Oglo1l2ol7 Conclusão efstiva:09/06/2017

Finalldadê: COMERCIAL

Propriêtário: MUNlclPlo DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/0001-09

Atividadê Técnica: 7 - ExEcuçÃo GERAÇÃo, TRANSF., TRANSMtssÃo E uTlltzAÇÃo DE ENERGIA ELÉTR|CA > #í oo7-1 129 - slsr'DlsrRlB'

ENERGTA ELETR|CA 32 - coLETA DE DADoS rs.s quirovàit i-'exicuçlo ôene94o, TRANSF., rRANSMlssÃo E UrlLlzAÇÃo DE

ENERGTA ELÉTRIcA > #1007-1jzs - stsr.DtsrRrB. ENERGÁ ELETRIcA ãs - unruurençÃo 13.8 qlilovolt 1-'-ExEcuÇÃo GERAÇÃO'

TRANSF., rRANSMtssÃo e uirláçÃõôÉ'Éi.iànôr'c ÉrÉrRtcA > #1007-112e - stsr.Dt§rRtB. ENERGTA ELETRIoA 43 - PRoJEro í3.8

qli,"""ri, z'--eiÉêir-çÂõ ãeneçlo, rpÂNsF., TRANSMTSàÀó E urLrzAÇÃo DE ENERGTA ELÉrRrcA > #1007-112e - slsr.DlsrRlB'

ENERGIA ELETRICA 58 - EXTENSÃO 13.8 quilovolt:

- 
Observações

3. TERMO AD|T|Vo,GESTÃO DE lP, EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ILU MINAÇÃO PUBLICA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaÉs Cabral 1600, §anto Agostinho,30'170-917 - Belo Horizontê/Mc

Tel: OSOO O3'l 2732 E-mail: atsndimento@crsa-mg oÍg bÍ

CREA.
MG

24Á7|W\à"!A;L2.
rowilÔ9Ú.h

lmpresso 6m:

0381
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CREA-MG
306256

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Atividade concl

Númêro da ART: 1420í70000000385018í Tipo de ART: OBRA / SERVTÇO Rêgisúada em: 0710612017 Baixada êm: 3011012023

Forma dê registro: CoMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratantê: MUNICIPIO OE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/0001'09

Endereço do contratantê: Avenida DOUTOR JERSON DIAS No:500

complomento: Bakro: ESTIVA

Cidade: ltajubá UF: MG CEP:37500279

Contrato: OO3/2015 Celebrado em: 0910112015

Valor do contrato: R$ 2.392.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Direito Público

AÉo institucional: Orgão PÚblico

Endereço da obra/serviço: Avenida OIVERSOS LOGRADOUROS

Complemento:

Cidade: ltajubá

Bairro: DIVERSOS BAIRROS DA CIDAOE

Certidão de Acervo Técnico'CAT

Resolução N'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No'1050 de 13 de Dezembro dê 2013

CAT COM REGISTRO DE

No:

CEP: 37500279UF: MG

Data de início: OglO7l2O17 Conclusão êÍetiva: 09/07/2018

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025 940/000 1-09

Atividade Técnica: 7 - ExEcuçÃo GERAÇÃo, TRANSF., TRANSMtssÃo E urlLlzAÇÃo DE ENERGIA ELÉTRtcA > #1007-1 129 - slsr'DlsrRlB'

ENERGIA ELETR;6A 27 - REpARo 13.8 quitovott; 7 - ExEcuçÃo GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃO E uT-lllzAÇÃo DE ENERGIA

ELÉTR16A > #1007-1.t2g- stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETRTcA eá - colrra ôr oeoos 13.8 quilovolt; 7 ' ExEc!9Ão-9FR4çno' TRANSF ,

innNsúissÁol urrurznçno óÉlxiiorÀ Er-ernlcA > #1007-i 129 - srsr.DrsrRlB. ENERGIA ELETRICA 33 - MANUTENÇÃo 13.8 quilovolt;

i : iiiôÚôaô ceúçao, rúGi" rúNsrtarssao E uILtzAÇÃo DE ENER9IA ELÉtRtca ' #1007-112s - slsr.DlsrRlB. ENERGIA

ELETRTçA 43 - pRoJEro ,..á qriilr,,'7- exÊõúçÁo cEúõÃô, rnnrusr., rRANsMtssÃo E urlllzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA >

#1007-112s - SIST.DISTRIB. ENERGIA ELETRICA 58 - EXTENSÃO 13.8 quilovolt;

- 
Obsorvaçõos

4.TERMo ADITIVo GESTÃo DE IP, EXEcUÇÃo DE oBRAS DE INFRAESTRUTURA UREANA DE ILUMINAÇÂO PUBLICA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: 1420í800000004722987 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/08/20'18 Baixada em: 3011012023

Forma de rêgistro: CoMPLEMENTAR ParticipaÉo têcnica: INDIVIDUAL

Emprosa contratada: coNSTRUTORA REMO LTOA

Contratantê: MUNtCtptO DE TTAJUBA CPF/CNPJ: í8.025.940/000'l-09

Endareço do contratante: Avenida OOUTOR JERSON DIAS No:500

Complemento: Bairro: ESTIVA

Cidadê: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Contrato: 50 TA 003/2015 Celebrado em: 09/01/2015

Velor do contrato: R$ 1.914.000,00 Tipo de contratantêê: Pêssoa Juridica de Dirêito Público

Ação institucional: Orgão Público

Endereço da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

complemênto:Bairro:DIVERSoSBAIRRoSDACIDADE
Cidade: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Data de início: 09/01/2015 Conclusão eíetiva:09/07/2019

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNlclPlo DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18 025'940/0001-09

Atividade Técnica: 7 - EXECUçÃO cERAÇÃo, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UTILIZAÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA > #1007-1129 - SIST'DISTRIB'

ENERGTA ELETRT6A 24 - ExEcrjúõóã}'rtreüçÀo r3.s üi;il;t-Éiecúçr'o oeneÇÃo, TRANSF., rRANSMrssÃo E u-rrll}qg^P:E

ENERGTA ELÉTRIcA > #1oot41ág - srsr.DrsrRrB. ENERGÀ ELETâIcA 2o - EiEcuÇÃo DE oBRÀsERVlço 13.8 quilovolt; 7 ' ExEcuçAo

GERAÇÃO, TRANSF., TRANST;É!Ãó; Úrrr-ráçno_ DE ENERGTA ELÉrRlcA > #ioot-ttzg - slsr.DlsrRlB. ENERGIA ELETRICA 27 -

ExEcuÇÃo DE REpARo rg.d'q;;;t' z--'Lixeàijc-Eõ-c_ÉmçÀó, rnansr., rRANsl,'ttssÁo E urlllzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA >

#joo7-112g - stsr.DtsrRlB. ENERGTA ELETRToA zz - neÉÀnô ià.4 quitovott 7 - ExEcuçÃo GERAÇÂô, TRANSF- rRANsMlssÁo E

u,LtzAÇÃo DE ENERGTA ELÉTR|CA > #1oot-112g - srsr.órsrnre. ENERGIA ELETRICA 32 - coLETA DE DAoos 13'8 quilovolt; 7 '
ExEcuçÃo cERAÇÃo, TRANSF., imr'rsürssÃo e UrlLlzAÇÀo DÊ ENERG!l !!-qr1cj.> #1007-'112s - SlSr'DlSrRlB' ENERGIA ELETRIcA

33 - MANUTENÇÃo re.s quirovãrt;'i'- Éià;üõÀô GEneçao,iúnsr., rRANSMrssÃo E urlllzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA > #1007-112e

- stsr.DtsrRtB. ENERGIA ELETRICA 43 - PRoJEro rs.a qriroud;i'-'eiÉàüúó cEnaÇÃo' rúNSF-' rlAl-9yl:.qqE urlLlzAÇÃo DE

ENERGTA ELÉTRIcA > #1007-1129 - stsr.DtsrRtB. eruencrÃ ÉilrnlcA 58 - EXTENSÃó t3'8 quilovolt; 7-'ExEcuçÃo SEGURANÇA Do

TRABALHo > #.1019-í268 - cERENctAMENTo DE Rtscos-pôR 4s - tNSpEÇÃo 1 quitovolt; 8 - FlscALlzAçÃo SEGURANÇA Do TRABALHo

> #1019-1252 - SISTEMAS DE SEGURANCA 30 - FISCALIZAÇÃO 1 unidade;

- 
Observaçõês

GESTÃO DE tp, EXECUçÃO OE OBRAS DE INFRAESTRUTURA UREANA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COIVI FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: 14201900000005416í)3 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/08/2019

Forma de registro: CoMPLEMENTAR ParticipaÇão têcnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Gonselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de.Minas Gerais
Avenida AUÃs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo HoÍizont€y'Mc

T€l: OSOO 031 2732 E mail; atendimento@crea-mg oÍg br

Baixada em: 3Ol1Ol2O23

I CREA-
I

MG2'tíffi*lmpresso êm:

@
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Certidão de Acervo Técnico . CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No í050 de í3 de Dezembro de 20í3 CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

306256
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Atividade conclu

Contratan!ê: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/000í'09

Endereço do contratante: Avenida DOUTOR JERSON olAS No:500

complomento: Bahro: ESTIVA

Cidadê: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Contrato:003/2015 - 60 ADITIV Celebrado em:09/01/2015

Vator do contrato: R$ 1.914.OOO,OO Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Direito Público

Ação institucional: Orgâo Público

Endereço da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

comptemênto: Bairro: DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE

Cidade: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Data de inicio: 1OlO1t2O19 Conclusão eleliva:.0910712020

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNICIPIO DE ITAJUBA CPF/CNPJ: 18'025'940/0001-09

Atividade Técnica: 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UT|L|ZAÇÃO OE ENERGIA ELÊTRICA > #í 007-1 129 - SIST.DISTRIB.

ENERGTA ELETR|oA 24 - ExEcúÇío ôÊ rr.rdreúçlo 13.8 quitovott; 7 - ExEcuçÃ'o GE-RAÇÃo, TRANSF., TRANSMISSÃo E uTlLlzAÇÃo DE

ENERGTA ELÉTRIcA > #1007-1129 - stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETâIoA 26 - EiEcuÇÂo óe oeRNseRvlÇo 13.8 quilovolt; 7 ' ExEcuçÃo

óÉmçÀo, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UT|L|ZAÇÃO_ DE ENERGTA ELÉTRTCA > #1007-1129 - Slsr.DlsrRlB. ENERGIA ELETRICA 27 -

EXECUÇÃO DE REPARO 13.8 quitovott; 7 - EXECUçAO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSUISSÁO E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA >

#1007-1129 - SIST.DISTRIB. ENERGIA ELETRICA 27. REPARô 1à.8 qUiIOVOIt; 7 ' EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF" TRANSMISSÃO E

úrptzeçÃo DE ENERGTA ELÉTR|oA > #1007-1129 - stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETR|CA 32 - coLETA DE oADos 13.8 quilovolt; 7 '
execudÁõcÉnnçÃb, rmnsi., rneNSMtssÃo E ulltzAÇÃo oE ENERGTA ELÉrRlcÁ.>_#1007-112e - slsr.DlsrRlB. ENERGIA ELETRIoA

$ - úÃúúreNçnors.á quirovãtr;'7 - iieôÚçno GERAÇÃo, TRANSF., TRANsMtssÃo E urlLlzAÇÃo DE ENERGIA ELÉrRlcA ' #1007-1129

- SIST.DISTRIB. ENERGTA ELETRIcA 43 - pROJETo '13.8 quilovolt; 7 - ExEcUçÃo GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃo E UTlLlzAÇÃo DE

eNinorÀÊuerntcA > #1007-lí2s - stsr.DtsrRtB. ENERGTA ELETRTcA s8 - ExTENSÃO 13.8 quilovolt; 7_- ExEcuçÃo SEGURANÇA Do

TRABALHo > #í019-1268 - cERENctAMENTo DE Rtscos-pcR 48 - tNSpEÇÃo 1 quitovolt; 8 - FlscAllzAçÂo SEGURANÇA Do TRABALHO

> #1019-1252 - SISTEMAS DE SEGURANCA 30 - FISCALIZAÇÃO 'l unidad6;

- 
Observações

GESTÃO DE IP, EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

Número da ART: MG20232408055 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em].2Ü0912023 Baixada em: 3ol1ol2o23

Forma de registro: CoMPLEMENTAR ParticipaÉo técnica: INDIVIDUAL

Emprêsa contratada: CoNSTRUTORA REMO LÍDA

contratante: MUNICíPIO DE ITAJUBÁ - M6 CPF/CNPJ: 18'025'940/0001{9

Endereço do contratante: AVENIDA DOUTOR JERSON DIAS No:500

complemento: Bairro: ESTIVA

cidade: ITAJUBÁ uF: MG cEP: 37500279

Contrato: OO3/2015 Celebrado em:09/01/2015

Valor do contrato: R$ 2.392.500,00 Tipo de mntratrntee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endêreqo da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

complemento:Bairro:DIVERSoSBAIRRoSDAoIDADE
Cidade: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Data de inÍcio: OgtO1t2O15 Conclusão êfetiva:09/01/2020

Finalidade: COMERCIAL
propriêtário: MUNlclPlo DE ITAJUBÁ - MG CPF/CNPJ: 18'025 940/0001-09

Atividade Técnica: í6 - Exêcução ELETROTÉCN|CA > S|STEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.11 - DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃo DE

ENERGTA ELÉTR|CA 11 - Cotêta dE dados 13.80 quitovott; í6 -ixecução ELETROTÊCNICA> SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11 911 -

DE stsrEMA DE DtsrRrButçÃo óíÉr.rLfiore LlÉrnrce 46 - Exácução de-instataÉo 13.80 quilovolt; 16 ' Execução ELETRoTÉcNlcA >

ãisrõ,;ãi;t ENÉnãrÂ Éigiarce > #11.e.11 - oE srsrEMA DE DtsrR'rBurÇÃo DE ÉNERGIA ELÉrRlcA 47 - Execução de manutençáo 13'80

quirovort; 16 - Execução ELETRóTacNrcA > stsrEMAS oe EúÉncr,q ELÉTRICA > #11.9.11 - DE slsrEMA DE DlsrRlBulÇÃo DE ENERGIA

ELÉTR|CA 49 - ExecuÉo do obra 13.80 quitovolt; ts - execufao ELETROTÉCNIC-A > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #1',l'9'11 - DE

StsrEMA DE DtsrRtButÇÃo óÉÉHÉnorÀeÉrntce s3 - Exácução de reparo 13.80 quilovolt; 16 ' Execução ELETRoTÉcNlcA > slsrEMAs

DE ENERGTA ELÉTR;SA > #j1.9.í1 - DE stsTEMA DE DtsrRtBuiÇÃo oE ENERGIA_ELÉTRICA 58 - Extensão 13.80 quilovolt; 16 ' Execução

ELETRoTÉcNtcA > stsrEMAô-# Etencr,c ElÊrRrcn, *ir.ã.ir - DE srsrEMA DE DtsrRlBulÇÃo DE ENERGIA E-LÉTR|CA 80 - Projêto

i3.Bo quitovolt; re - execuçao pReúErlçAO E CoNTROLE DE RlScoS > GERENOIAMENTO E coNTRoLE oE RlScoS > #42j'18 - oE

ANAL|SE DE FALHA - seouú1CÀ Do iRABALHo os - tnspáçao t.0o unidaoe; 18_- Flscalização PREVENÇÂo E c-oNTRoLE DE Rlscos >

GERENCTAMENTo E coNTRoLÉ DE Rtscos > #42:.i6 - oÊ pnolero DE slsrEMAS oE sEGURANçA 60 - Fiscalização de obra '1 00

unidade;

- 
Observações

cESTÃo DE tp, ExEcuÇÃo DE 9BRAS DE TNFRAESTRUTURA URBANA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA coM FORNECIMENTo DE MATERIAL -

70 TA

Número da ART: nG20232108128 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registrada em:2810912023

Formaderêgistro:CoMPLEMENTARParticipaçâotécnica:INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de.Minas Gerais
avenida Alva=res Cabral 1600, §anto Agostinho, 30 170'917 - Belo HoÍizonte/MG

Tol: 0800 031 2732 E-mail: stendimento@cÍea-mg org bÍ

Baixada em: 3011012023

CREA.
MG

ADO

lmú€$o 6m: 24á1lN\à9J2.
' @Ô9Úe[

ffi



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 2013 CREA.MG .

306256012
CAT COM REGISTRO DE

CPF/CNPJ: 1 8.025.940/0001 -09

No:500
Bahro: ESTIVA

UF: MG CEP: 37500279

Esta certidão perderá a validade, caso ocoÍÍa qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos'

A autenticidadê desta Certidão pode ser veriÍicada em: https://cÍea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4d47c

CREA.
MG

24ÚÁ7l,0,Â,}É47M.
^gmd.Ôvdb.

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia dê Minas Gerais
Atividade conclu

Contratantê: MUNICíP|O DE ITAJUBÁ - MG

Endereço do contratante; AVENIDA OOUTOR JERSON DIAS

Complemento:

Cidade: ITAJUBA

Contrato: OO3/2015 Colebrâdo êm: Ogl0'112015

Valor do contrato: R$ 2.392.500,00 Tipo dê contratantee: Pessoa JuÍidica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: Avenida DIVERSOS LOGRADOUROS No:

comptêmento: Bairro: DIVERSOS BAIRROS DA CIDAOE

cidade: ltajubá UF: MG CEP: 37500279

Datadeinício:09/01/20'15 ConclusãoeÍetiva'.09loll2o20

Finalidade: COMERCIAL
propristário: MUNICIPIO DE ITAJUBA - MG CPF/CNPJ: 18 025 940/000'l-09

Atividade Técnica: t6 - Execução ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.11 - DE SISTEMA DE OISTRIBUIÇÂO DE

iNenorn ELÉTR|CA tt - codta de dados 13.80 quitovott; t6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #1',1.9"11 -

óÊ óréiEl,tl oe D1STR;BUtÇÃo DE ENERGTA ÊlÉrntcl 46 - Execução de instalação 13.80 quilovolt; í6 - Execução ELETRoTÉcNlcA >

STSTEMAS DE ENERGTA ELÉtRtcl , *t t.g.t 1 - DE stsTEMA oE DtsTRtBUtçÃo DE ENERGIA ELÉtRtca qz - Execução de manutenÉo í3.80

quitovott; 16 - Execução ELETRoTÉcNtcA > stsrEMAS DE ENERGTA ELÉTRICA > #í 1.9.1 1 - DE slsTEMA DE DlsrRlBulçÃo DE ENERGIA

ÊLÊinróa 49 - Exeãução de obra 13.80 quitovott; 16 - Execuçáo ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.11 - OE

óiórert,,|a DE DISTRtBÚtÇÃo DE ENERGÁ ELÉTR|oA 53 - Exécução de reparo 13.80 quilovolt; 16 - Execução ELETRoTÉcNlcA > SISTEMAS

DE ENERGTA ELÉTR|CA > #11.9.1,t - DE STSTEMA DE DtsTRtBUtÇÃo DE ENERGIA ELÉTR|CA 58 - Extensão 13.80 quilovolt; í6 ' ExecuÉo

ELETRoTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.i1 . DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 80 - PTOJETO

13.80 quitovolt; 16 - ExocuÉo PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE DE RISCOS > #42.1.1 -OE

ooNTROLE DE RTSCOS 63 - tnspeção 1.00 unidade; l8 - Fiscalização PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E

CoNTROLE DE RTSCOS > #42.1.1 - DE CONTROLE DE RISCOS 60 - Fiscalizaçâo de obra I .00 unidade;

- 
Observagõos

cEsTÃo DE tp, ExEcuÇÃo DE oBRAS DE TNFRAESTRUTURA URBANA DE TLUMINAÇÃO PUBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

80 TA

- 

lnformações Complomentares 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão dê Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 íolha(s), expedido

pelo contÍatante da obra/serviço, a quem cabe a responsabllidade pela veracidade ê êxatidão das iníormaçÕes nele constantes.

Cêrtidão de Acervo Técnico no 3062560/2023
301',012023,14:.13

4d47c

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade têcnicGproÍissional da pessoa,iurídica

somentê se o responsável técnico indicado ostivêr ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entreguo no

momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas'

Certificamos quê se encontra vinculado à presente CAT o atestado

aprêsentado êm cumprimênto à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contÍatante, a quêm cabs a rêsponsabilidade pêla veracidade

e exatidão das iníormações nele constrantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade proíissional em

conformidade com a Lei no 5.'194/66 e Resoluções do Conselho

Fêderal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg org'br
lmpíesso em:

@
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PRÊFÊITUNA il
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÀJUBÁ

Âv*rrirJr: Dr. J*rsrn Bífls, li: Íi0{)
B*irr: [slivcr. ltcir:há-ÀáÕ

c§P 3/5Cr0-?7t
wu«. íli:iub«.rng. gov. brGOVERTIO 8ÔiN E JU§TÔ,CIOÂDE TÊLIZI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins e a pedido da parte interessada, que a empresa
CONSTRUTORA REMO LTDA, estabelecida a Avenida Franciso Sales, 1838 - Bairro São
Lucas - Belo Horizonte - MG, devidamente inscrita no CNPJ sob no 18.225.55710001-96,
executou para a PREFETTURA DO MUCICIPIO DE ITAJUBÁ, com sede a Avenida Doutor
Jerson Dias, 500, Bairro Estiva CEP 37500-279, ltajubá - MG, lnscrita no CNPJ - sob no

í8.025.940/0001-09, os seguintes serviços, projetos e fornecimentos de materiais para o
Município de ltajubá/MG, conforme informações abaixo:

Dados do Contrato:

. Contrato: 003/2015

. lnicio das atividades em 09/0íl20'l 5 e término da execução em 0910112021

. Atividades realizadas no Município de ltajubá/MG

Responsáveis Técnicos :

Rafael Rezek Mohallem - Engenheiro Eletricista/Segurança do Trabalho CREA-MG-73889/D

Robson Ricardo Caderoli Carmona - Engenheiro Eletricista CREA-SP 5061511717

Descrição dos Serviços:

o Execução de obras de infraestrutura urbana de iluminação pública, prestação de
serviços de manutenção corretiva e preventiva;

. Eficientização e ampliação, serviços de gestão do sistema de iluminação Pública a

distância e "in loco", obras e serviços necessários aos circuitos energizados,
instalações elétricas em todo o Munícipio de ltajubá;

. Serviços de iluminação pública (coleta de dados e atualização permanente da base de
dados patrimonial do sistema de lP);

. Elaboração de todos os projetos elétricos e luminotécnicos, incluindo os respectivos
levantamentos cadastrais, demonstrativos de cálculos, planilhas e documentos
complementares;

. Execução de Obras e projetos relativos à expansão, melhoria e eficientização do
sistema de iluminação pública inclusive com iluminação a LED;

. Ampliação e instalação de conjuntos completos de iluminação pública com acessÓrios
luminária convencional (vapor metálico, vapor de sódio, vapor de mercúrio) e a LED
(Light Emitter Diode), cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor, soquete, condutores,
relé e base), substituição de braços, luminárias, refletores, lâmpadas e acessórios em
postes existentes;

. Projeto e instalação de 345 luminárias da LED (light Emitter Diode);
o Manutenção, reparo e substituição das instalaçôes de lluminação Pública, incluindo

poste, braço, suporte, luminária convencional (vapor metálico, vapor de sodio, vapor
de mercúrio), lâmpada, reator, relé fotoelétrico, chaves magnéticas, sistema e controle,
conexões, fusíveis, cabos e fios elétricos, equipamentos de proteção e comando,
correção da posição de suporte, correção de fixação do reator e ignitor, correção de
posição de braço e poste, instalação de chave magnética e/ou proteção, limpeza
interna e externa de conjunto óptico e das luminárias, manutenção de caixa de
passagem, substituição de condutores e transformadores;

o Execução de obras de iluminação artística e de realce em edifícios, monumentos e

espaços públicos com utilização de 192 projetores de LED (Light Emitter Diode);
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a Controle visual sistemático das instalações através de inspeções (rondas) noturnas
e/ou diurnas para detectar postos luminosos defeituosos dos equipamentos da rede
de iluminação pública, com registro no sistema informatizado especifico de
gerenciamento;
lmplantação, Operação de Administração de software (WinMaster) gestão completa
de iluminação pública, execução, executado vla internet (web), incluindo os seguintes
módulos compreendendo (gerenciamento do cadastro de iluminação pública base
SQL, permitindo consulta, pesquisa, inclusão e alteração de todos os equipamentos
de iluminação pública instalados no sistema, emissáo de relatorios de todos os dados
cadastrados por Bairro, logradouro, tipo de equipamentos e número de identificação
física do ponto, Call Center Controle e acompanhamento das reclamações
recebidas/atendidas, emissão de ordens de serviços, emissão de relatórios gerenciais,

manutenção corretiva - controle e gerenciamento de OS a partir das reclamações dos
munícipios, manutenção preventiva - emissão controle e acompanhamento de OS a
partir do monitoramento da vida útil dos equipamentos de iluminação pública

cadastrados, estatística de áreas com maior índice de vandalismo e/ou com maior
índice de defeitos, custos do serviço - simulação das despesas com os serviços de
iluminação pública, incluindo despesas com energia elétrica, gastos com manutenção,
festas populares, implantação de pontos novos, eficientização e melhoria, relatÓrios -
emissão de retatorio descritivo e sintético, incluindo desempenho das equipes de
manutenção, tempo médio de atendimento das OS, material instalação/retirado,
estatística de defeitos por causa e por logradouro, Mapas Digitalizados - base
cartográfica em GIS para cadastramento e visualização de todo o sistema de
iluminação pública, Segurança e Supervisão;
Projeto e implantação de sistema de iluminação para festividades sendo: 742 pontos

de luz no Aniversário da cidade, 974 pontos de luz no Carnaval, 3.422 pontos de luz

na festa de Natal;
Fiscalização e lnspeção dos serviços executados para atendimento e cumprimento
das normas de segurança;
Remoção, transporte, acondicionamento e encaminhamento para descaracterlzação
de produtos contaminados com destinação final ambiental sustentável de 13.527

unidades de lâmpadas de iluminação pública com envio para empresas de reciclagem

e certificação de destinação final;
lnstalação e manutenção com destaque na iluminação decorativa natalina com

adornos luminosos e árvore de Natal;
lnstalação e manutenção com destaque na utilização focos de projeção de iluminação

cenográfica;
lnstalação e manutenção com destaque na iluminação decorativa natalina com

utilização de micro lâmPadas;
Ampliação de cordões de LED blindado com 500 leds (sem pisca), tomada macho e

fêmea par união de até 05 conjuntos para uso externo, resistentes a chuva, com resina

na base dos leds, sendo totalmente a prova d'água com fiação resistente e seu

revestimento na cor verde, fiação de cobre, diâmetro do fio'l ,8 mm (mínimo)

comprimento total de 9,5m de tomada tensão 220 volts potência mínima: 2watts;

Montagem, manutenção e desmontagem de decoração em árvores de cordôes LED

blindado com 600 leds fixos (sem pisca) tomada macho e fêmea para união de até 05

conjuntos, para uso externo, resistentes a chuva, com resina na base dos leds, sendo

totalmente a prova d'água com fiação e Seu revestimento na cor verde, de cobre
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diâmetro do Íio 1,8 mm (mínimo). Comprimento total de 9,5 mts mais 0,50m de tomada
tensão 220 volts, potêncla mínima: 2 watts;

. Prestação de serviços de montagem, manutenção, desmontagem e descarte da

iluminação decorativa e cenográfica de natal, no Munícipio de ltajubá - MG;
. Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à

execução dos serviços:
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RelaÇão de Materiais Unidade Quantidade
Afastador aramação segundaria 500mm Unid. 53

Alca para estribo aberta Unid. 478
Alca para estribo fechado 1/0awg Unid. 4
Alca para estribo fechada 2awg Unid. 3',|

Alca preforma da cal caa I 70mm2 (336,4mcm) Unid. 6

Alca preformada calcaa 21mm2 (4awg) Unid. 7

Alca preformada calcaa 34mm'?(2awg Unid 24
Alca preformada calcaa 54mm2 (1/Oawg) Unid 10

Alca preformada estai cabo aço 6,4mm Unid 3

Alca preformada calcaa estai cabo aço 9,5mm Unid 359
Alca preformada neutro calcal 10mm2 Unid 3

Alca preformada neutro calcal 16mm2 Unid 108

Alca neutro 25mm2 Unid 2

Alca preformada neutra calcal 35mm2 Unid 6

Alca preformada neutro calcal 70mm2 Unid 367
Alca preformada olhal calcaa 21mm2 (4awg) Unid 6

Alca olhal Unid 2

Anel caixa za concreto premold Unid 339
Anel caixa zb concreto premold Unid 71

Anel caixa zc concreto premld Unid 2

Anel caixa zc concreto premoldade Unid 4

Anel elastomerico p/ isolador pino polimero 15kv Unid 1014
Aro com tampa articulada caixa Unid 409

Aro e tampa caixazc passeio Unid 6

Base 104 rele Íotoeletrico Unid 207

Base 50a - 127v rele fotoeletrico Unid. 5

Base 50a - 220 v rele fotoelet Unid. 6

Base 50a - 380v rele Íotoeletrico Unid. 6

Base 50a rele fotoeletrico Unid. 25

Bracadeira stica cabo multi Unid 1615

Braco antibalanco 1Skv Unid 30

Braco para ip tipo curto Unid 202

Braco para ip tipo medio Unid 239
Braco para ip tipo pesado Unid 3

Braco suporte c Unid 101

Braco suporte c para 25kv Unid I
Braco suporte com grampo de item 1 Unid 95

item 2Braco suporte com grampo de suspensao i Unid 153

Braco suporte I Unid 51
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Braco tipo Dara rdp Unid 40

Cabo al 1x 16mm2 1kv Unid 3359

Cabo al íx 50mm2 15kv protegido Unid 13317

Cabo al 1X 7OMM'? 1KV Metro 341
Cabo al 1x 120mm2 1kv Metro 6

Cabo al x í50mm2 1 Metro 1629

Cabo al 1x 150mm2 25kv protegido Metro 1453

Cabo al íx 240mm2 lkv Metro 1236
Cabo ca 107mm2 4/0awq Metro 43,36
Cabo ca 34mm2 (2awg) Metro 86,88

ca 53mm' Metro 95,51

Cabo cobre isol 001 m2 Metro 7

Cabo cu í x 1 ,5mm2 1kv xlpe Metro 8737
Cabo cu 1x 16mm2 1kv preto Metro 4000
Cabo cu 1x Metro 22

Cabo cu 1x 2,5mm2 1kv verde Metro 70
Cabo cu lx25mm2 750v preto Metro 400

Cabo cu 1x 35mm'z750v Metro 365
Cabo cu 1x 50mm2 750v verde Metro 15

Cabo cu 1x 70mm2 1kv Metro 4

Cabo cu 1x12Omm'z1kv Metro 940

Cabo cu 1x240mm22 1kv Metro 255
Cabo de aco hs 7 Metro 3134
Cabo de aco sm 1í4p (6,4mm) 7 fios Metro 806
Cabo duplex ca 1xíx't 6+16 1kv Metro 100

Cabo flex. 1kv 01 90 Metro 108

Cabo flex. 1kv 016,00mm'z e Metro 330

Cabo flexivel 120mm epr I kv azul Metro 180

Cabo flexivel 240mm epr 1kv azul Metro 80

Cabo flexivel 240mm epr l kv preto Metro 240
Cabo quadruplex ca 3x1x'16+16 1kv Metro 55
Cabo quadruplex ca 3x1x 35+70 Metro 645

Cabo quadruplex ca 3x1x 35+70 1kv Metro 10

Cabo quadruplex ca 3x1x120+70 Metro 184

Cabo quadruplex ca 3x1x120+70 íkv Metro 479

Cabo quadruplex ca 3x1x70+70 1kv Metro 12391,7

Cabo triplex ca 2x1x16+16'1 kv Metro zzo
bo ca x25+25 1kv Metro 34

Cabo triplex ca 2x1x35+70 1kv Metro 195

Cabo triplex ca 2x1x70+70 1kv Metro 2526
Cruzeta de fibra de vidro 2400x1 1 2,5x90mm Unid í6
Cruzeta de m Unid 47

Disjuntor bipolar 25a 220v 10ka Unid 18

untor r 120a 22Ov 10ka Unid 1

untor r 70a I Unid 2

Disjuntor termomagnetico bipolar 40a 220v l0ka Unid 1

untor 1 220v 10ka Unid 27

Disiuntor termomagnetico tripolar 4Oa 220v 10ka Unid 18
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Disjuntor termomagnetico unipolar 16a 127v 5ka Unid 36
Disiuntor tripolar 400a 240v 65ka Unid. 2

Duto pead corrugado den 11Omm Metro 30

Duto pead corrugado den 125mm Metro I 005
Duto pead corrugado den 63mm Metro 6034
Duto oead corruqado den 90mm Metro 36
Eletroduto aco zincado com luva 1p x 3m Unid. 3

Eletroduto aco zincado com luva 4p x 3m Unid. 30
Eletroduto corrugado 1 polegada Metro 50
Eletroduto flexivel rss 2p x 1m item 2 Unid 5

Eletroduto pvc 4p Metro 4
Eletroduto pvc com luva 3/4p x 3m Unid 60
Fio al 5,1mm para amarracao rdp Metro 115
Fio para amarracao aluminio recozido 5,2mm (4awg) Metro 199

Fp cabo ca 21mm2 (4awg) Metro 2

Fp cabo cu íx 10mm2 750v Metro 36
Fp conetor de perÍuracao 10mm2/6mm2 Unid 400
Fp eletroduto pvc 3/4p com luva Unid 2

Fp reator lampada vmetal 150w integ ip ornam Unid 14

Lampada fluorescente espiral 55wx220v e-27 Unid 60
Fp reator lampada vmetal 150w integ ip ornam Unid 14

Lampada fluorescente espiral 55wx220v e-27 Unid 60
Lampada mista 160w 22O1230v e-40 Unid 40
Lampada mista 250w 22Q1230v e-40 Unid 20
Lampada mista 500w 2201230v e-40 Unid 40
Lampada super led 9w Unid 36

Lampada vapor de mercurio 125w ap e-27 ovoide Unid 1430
LamÍrada vapor de mercurio 250w ap e-40 ovoide Unid 120
Lampada vapor de mercurio 400w ap e-40 ovoide Unid 71

Lampada vapor de mercurio 80w ap e-40 ovoide Unid 436

Lampada vapor de sodio 100w ap e-40 tubular Unid 7024

Lampada vapor de sOd10 150w ap e-40 tubular Unid 1102
Lampada vapor de sodio 250w ap e-40 tubular Unid 925
Lampada vapor de sodio 400w ap e-40 tubular Unid 80
Lampada vapor de sodio 70w ap e-27 tubular Unid 1210
Lampada vapor metalico 1000w tubular e-40 Unid 94

Lampada vapor metalico 150w ap e-40 Unid 50

Lampada vapor metalico 2000w ap e-40 Unid 10

Lampada vapor metalico 250w ap e-40 Unid 120
Lampada vapor metalico 70w ap e-27 Unid 12

Lampada vapor metalico bilateral 1SOw 22Ov Unid 475

Lampada vapor metalico bilateral 7Ow 220v Unid 128

Lampada vs 100w ap e-40 Unid 240

Lampada, descarga,400w, multi vapor metalico, alta pr Unid 106

Lum c/equip vmt 150w tub Unid. 10

Luminaria alpha led 70w Unid. I
Luminaria com equipamento semi esÍerica vs100w tub Unid 19

dro plano Unid 264
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uipamento vs í 50w tubular Unid. 118

Luminaria com equipamento vs 250w reator 240v Unid. 4

Luminaria com equipamento vs 250w tubular Unid. 2

Luminaria fo5 la15 1 10 w Unid 6

Luminaria hydra sxu - vmt 70w Unid 6

Luminaria hydra sxu vapor metalico 150w Unid 9

Luminaria led 150 w Unid 39

Luminaria led í50w Unid 96
Luminaria led 200w Unid 112
Luminaria led 269w Unid 1

Luminaria led 280w Unid 10

Luminaria led 30 w stromboli led conc rgb ql14 Unid 38

Luminaria led 42Ow Unid 4

Luminaria led 50w Unid 3

Luminaria publica led 100w lente street 120x45 Unid 20
Luminaria publica led 80w Unid 4

Luminaria rubi led Unid 7

Luminaria street light 35w led Unid 2

Olhal para parafuso 50kn Unid 1 166

Padrão bifasico 40A ex c/ lente instalado em poste Unid 9

Padrão bifásico 60A ex c/lente Unid 1

Para-raios 12kv lOka zno Unid. 131

Para-raios 30kv 1Oka zno Unid. 6

Para-raios rede secundaria isolada 280v 1Oka Unid. 86
Para-raios sec conv 1Oka Unid. 4
Pino para isolador pilar Unid. 43
Pino para isolador polimerico - braco tipo c Unid. 333
Poste aco ip conico continuo 6 m Unid 322
Poste aco ip escalonado 4,50m Unid 156

Poste aco ip octog engast 1í,3m p/ chic/secao reta Unid. 4

Poste aco ip octog flang 9,8m para chic/secao reta Unid I
Poste concreto circular 'l 1m 300dan Unid 43

Poste concreto circular 1 1m 60 Unid 39

Poste concreto circular 1 1m 600dan Unid 9

Poste concreto circular 12m 30 Unid 14

Poste concreto circular 12m 60 Unid 14

Poste concreto circular 12m 600dan Unid 5

Poste concreto circular 12m1OO Unid 10

Poste concreto circular 12m't 000dan Unid 2

13m 600danPoste concreto circu Unid 3

Poste concreto circular 13m100 Unid 2

duplot11m300Poste concreto Unid 154

Poste concreto t 1m 600 Unid 3

Poste concreto du I 12m Unid. I
Poste concreto duplo t 15m 600 Unid. 1

Poste concreto rc 1 5m 150dan Unid. 1

Poste concreto rc i 1 1 Unid. 9

Poste de concreto circular 13m 150dan Unid. 3
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Poste eucalipto 'l 1m 300dan Unid. 6

Poste eucalipto 1ím 600dan Unid. 3

Poste eucaliplo 12m 300dan Unid. 2

Poste eucalipto 13m 600dan Unid. 1

Poste eucalipto 15m 600dan Unid 1

Poste teleconico de aco galvanizado- 5 metros Unid. 12

Prensa-cabo aluminio 1 p Unid 94

Projetor led 400w Unid 10
)rojetor led 600w Unid 94
Proietor led 200w Unid 88

Projetor para lampada vmt í 50w Unid 52

Projetor ret. P/ vs/vmivmt m1.400/500w Unid 16

Qd tipo qgbt c barrament princ de 600a Unid I
Quadro de comando 500x400x200mm Unid I
Quadro de comando 600x500x200mm Unid I
Reator lampada vapor metalico 2000w externo Unid 4

Reator lampada vapor metalico 250w integrado Unid 9

Reator lampada vm 125w externo Unid 225
Reator lampada vm 250w externo Unid. 50

Reator lampada vm 400w externo Unid. 89

Reator lampada vm 80w externo Unid. 50

Reator lampada vs 1000w externo Unid. 120

Reator lampada vs 100w externo Unid. 5

Reator lampada vs 100w integrado Unid. 815
Reator lampada vs í 50w externo Unid 80

Reator lampada vs 150w integrado Unid 63

Reator lampada vs í50w integrado 240v Unid. 567

Reator lampada vs 250w externo Unid 170
Reator lampada vs 250w integrado Unid 276

Reator lampada vs 400w externo Unid 10

Reator lampada vs 70w externo Unid 200
Reator lampada vs 70w integrado Unid 230
Reator vapor metalico 70w- hydra sxu Unid 6

Reator vs int 100w Unid 2818
Receptaculo de porcelana Unid 100

Receptaculo porcelana e-27 para luminaria Unid 146

Receptaculo porcelana e-40 Par Unid 40

Rele Íotoeletrico eletronico í 05-305v Unid 9491

Sela para cruzeta Unid 48

Sucata de reator projetor vs 400 240v Unid 95

Suporte 24Omm transformador po9!-€ eq Unid 36

Suporte 255mm transformador Po Unid. 19

Su 255mm transformador cc Unid í0
Suporte de 1m com 3" para 4 luminarias Unid. 11

Suporte de topo para isolador pilar Unid. 12

Suporte ip 1 luminaria poste rc ou aco 10112114m Unid. 4

llum a aco conico cont 5m Unid. 226

Suporte ip 2 luminarias poste rc ou aco 1Ol12114m Unid. 10

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvarês Cabral '1600, Santo Agostinho, 30.170'917 - Belo Horizonte/MG

Tol: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.bÍ
@ CREA.

MG
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PÊâÊÊITURA J
PRETETURA MUNICIPAL D§ ITAJUBÁ

Âverridu l)r. Jeurl Bíqs, rrí! §OO
Eniro Istivtr, llíiuhíI-MÕ

crP ii7500-?79
wwar itriuba.nrg. gov.br

GOVERÍ,IÔ 8üIN E JUSTO,CIDÂDT TELIT!

Atestamos que os serviços descritos, foram executados com qualidade e de acordo
com os critérios, normas e especificações técnicas exigidas.

Itajubá, 23 de outubro de 2023

YURI CORTEZ Assinadodeformadisital
por YURI CORTEZ

MAUAD: 1 07 696 MAUAD:I076e666671

66671
Dados: 2023.1 0.23 1 6:22:04
-03'00'

Yuri Cortez Mauad
Crea: 250.463/D
Diretor SEMOB

ANTONIOCARLOS A5sinadodeformadigitalpoí

BERNARDo:0683 1 02 1 â|-'"'IXBSâ:!?,'-, *,
689 Dâdos:2023.10.23 t6:28:40-03'00'

Antonio Carlos Bernardo
Secretário Municipal de Obras, lnfraestrutura e Serviços

Prefeitura Municipal de ltajubá-MG
cNPJ No 1 8.025.940/0001 -09

9utE
àso,
(/,O)dçoü
o 3'tr
o_L Oc>
s€§
i: rúN
ü.E à
EE§Y(o
fr es
§ oro
c(õ-o'tr ^P 9.H

oÍo olo)
E 'i 

t->

E o'o-
dl o§
€ EESo'Ãí-
Efl 

=à

6c
E
@

E.o
çoo
o
No
N
o

o N>g tõ
S§.: E

E:'HC
ü.igl=
3sÉE
o N F.:c>= ô
ol o!
ET õEb 6;o /r'ã,vo

G
o

o
É
o
c
o
E
fo
E
o

Suporte ip 2luminarias poste aco conic cont 6/8,5m Unid 102
Suporte I de topo de poste item 1 Unid 5

Suporte I para cruzeta Unid 76

Suporte sub. P/ note-book uso subestacoes Unid 2
Suporte transformador poste madeira e dt Unid 4

Suporte z para chave Íusivel Unid 120
Tampa para çaixa zd Unid 18

Tampao + aro 95í x846mm para caixa zc Unid 3

Terminal consulta rdc Unid 510
Terminal ilhoes isolado 2,5mm2 Unid. 360
Transformador monofasico 1Skv 'l Okva Unid 2

Transformador monofasico 15kv 1Skva Unid 5

Transformador monofasico 1 Skv 37,Skva Unid 13

Transformador trifasico 1Skv 150kva Unid. 4
Transformador trifasico 1 Skv 300kva Unid. 1

Transformador trifasico 1 Skv 45kva Unid. 23
Transformador triíasico 1 5kv 75kva Unid. 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaBs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.1 70-917 ' Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

CREA.
MG
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3 CREA.MG

Página í/16

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3062562120
Gonselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais

Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, qu

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional RAFAEL REZEK MOHALLEM referente à(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RAFAEL REZEK MOHALLEM

Registro: 0400000073889MG RNP: 1 4038í 627í
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

0393

Número da ART: I 420í 900000005045663 Baixada em: 0611212023

Forma dê registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratante: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: í8.675.983/000í-2í

Endereço do contratante: Rua CARIJOS No:45

Complêmento: Bairro: CENTRO

Cidade: PousoAlegre UF: MG CEP: 37550000

ContÍato: 068/2016 Celebrado em:03/06/2016

Valor do contrato: R$ 7 .262.312,78 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endêreço da obra/serviço: Rua DIVERSOS LOGRADOURES No:

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: Pouso Alêgre UF: MG CEP: 37550000

Datadeinício:03/06/2016 Conclusãoelelivai0410612017

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: 18.675.983/000í-2í

Atividade Técnica: 7 - ExEcuçÃo GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1007-1129 - SIST.DISTRIB.

ENERGIA ELETRICA 24 - EXECUÇÃO OE INSTALAÇÂO í3.8 qUiIOVOIt; 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMISSÃO E UTILIZAçÃO DE

ENERGTA ELÉTR|CA > #1ool-1't2g - S|ST.D|STR|B. ENERGTA ELETR|CA 25 - ExEcUÇÂo DE MoNTAGEM 13.8 quilovolt; 7 - ExEcuçÃo
GERAÇÃo, TRANSF., TRANSM|SSÃo E uTtLtzAÇÃO DE ENERGTA ELÉTR|CA > #1007-1129 - slsT.DlsTRlB. ENERGIA ELETRICA 26 -
EXECÚÇÃO DE OBRÁ,/SERV|ÇO 13.8 quitovort; 7 - EXECUçÃO GERAÇÃO, TRANSF., TRANSMTSSÃO E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
> #1007-1129 - SIST.DISTRIB. ENERGIA ELETRICA 43 - PROJETO 13.8 quilovolt;

- 
Observaçóes

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AMPL|AÇÃO E SUBSTTTUTÇÃO DE TECNOLOGTA DO PARQUE r.P. DO MUNTCIPIO DE POUSO ALEGRE ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS N'18/2016

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:0610212019

Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MG202325095/í9 Tipo dê ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em 0811112023

Forma de registro: COMPLEMENTAR DE PRAZO Participaçâo tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Baixada em: 0611212023

Contratante: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: 18.675.983/0001-21

EndereÇo do contratante: Rua CARIJOS No:45

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PousoAlegre UF: MG CEP: 37550000

Contrato: 068/20'16 Celêbrado em:0310612016

Vator do conlrato: R$ 7.262.312,78 Tipo de contratanteê: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: Rua DIVERSOS LOGRADOURES No:

Complemênto: Bairro: DIVERSOS

Cidade: PousoAlêgrê UF: MG CEP: 37550000

Datadeinício:03/06/2016 Conclusãoefetiva:03/09/2018

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: 18'675'983/0001-21

Atividadê Técnica: í6 - Execução ELETROTÉCNICA > STSTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > #1í.9.11 - DE SISTEMA DE DISTRIBU.IÇÃO DE

ENERGTA ELÉTR|CA 46 - Exácução de instatação 13.80 quilovolt; í6 - Exêcução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA >

#1í.9.í1 - DE STSTEMA DE D|STRIBU|ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 48 - Execução dê montagêm 13.80 quilovolt; 16 - Execução

ELETRoTÉcNtcA > stsrEMAS DE ENERG1A ELÉTR|oA > #11.9. 11 - DE stsrEMA DE DlsrRlBulÇÃo DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - ExecuÉo

dê obra 13.80 quitovott; 16 - Execução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.11 - DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA 80 - Projeto 13.80 quilovolt;

- 
Observações

EXECUçÃO DE SERVTÇO DE AMPL|AÇÃO E SUBST|TU|ÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARQUE l.P. DO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS N'18/2016

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvares CabÍal l 600, Santo Agostinho, 30.1 70-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 03'1 2732 E-mail: atêndimento@crea-mg.org.br

CREA.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-MG
3062562120

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Atividade

Número da ART: MG20232509675 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em'. 1611112023 Baixada em:

Forma dê registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

EmpÍesa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratrnte: PREFEITURAOE POUSOALEGRE CPF/CNPJ: 18.675.983/000í'2í

Endereço do contratante: Rua CARIJOS No:45

Complemsnto: Bairro: CENTRO

cidade: PousoAlêgre UF: MG CEP: 37550000

Contrato:068/20í6 Celebrado em:03/06/2016

Valor do contrato: R$ 886.391,10 Tipo dê contratantse: Pessoa Juridica dê Direito Público

Ação institucional: Outros

Endêroço da obra/serviço: Rua DIVERSOS LOGRADOURES No:

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidadê: Pouso Alegre UF: MG CEP: 37550000

Datadeinicio:03/06/2016 Conclusãoefetiva'.0410612017

Finalidadê: INFRAESTRUTURA

Propriêtário: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: 18.675.983/0001-21

Atividadê Tácnica: í6 - Execução ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.1',1 - DE SISTEMA DE OISTRIBUIÇÃO OE

ENERGTA ELÉTR|CA 46 - Exãcução de instatação 13.80 quilovolt; í6 - Exocução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÊTRICA >

#11.9.11 - DE slsrEMA DE DlsrRlBulÇÃo DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - Execução de obra 13'80 quilovolt; 16 ' Execução ELETRoTECNICA >

stsTEMAS DE ENERGTA ELÉTR|CA > #í 1 .9.1 1 - DE STSTEMA DE DISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICA 80 - Projeto 13.80 quilovolt;

- 
Observações

ART COMPLEMENTAR RELATIVA AO 30 TA REFERENTE A SUPRESSÂO DO VALOR DE 886,391,10

Número da ART: MG20232564096 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 0411212023 Eaixada em: 0611212023

Forma dê registro: COMPLEMENTAR Participaçáo técnica: INOIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Contratante: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE CPF/CNPJ: 18.675.983/000í-2í

Endêreço do contratante: Rua CARIJOS No:45

Complêmento: Baino: CENTRO

Cidadê: Pouso Alegre UF: MG CEP: 37550000

Contrato: 068/20í6 Celebrado em:03/06/2016

Valor do contrato: R$ 1 14.279,75 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

Agão institucional: Outros

Enderego da obra/serviço: Rua DIVERSOS LOGRADOUROS N0:

Complêmento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: PousoAlegre UF: MG CEP: 37550000

Datadeinicio:03i06/2016 ConclusãoeÍetiva:2811112023

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Propriêtário: PREFEITURA DE POUSO ALEGRE

Atividadê Técnica: 16 - Exocução ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #',|1.9.',11 - DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGTA ELÉTR|CA 46 - Exácuçáo de instatagão 13.80 quilovolt; ',16 - Exocuçáo ELETROTÊCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA >

#11.9.1.1 - DE STSTEMA DE D|STR|BUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 48 - Execução de montagem 13.80 quilovolt; 16 ' Execução

ELETRoTÉcNtcA > stsrEMAS DE ENERG1A ELÉTRICA > #'l í.9.11 - DE stsrEMA DE DtsrRlBulÇÃo DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - ExecuÇáo

de obra 13.80 quitovotr; 16 - Execugão ELETROTÊCN|CA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #',|1.9.11 - DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÂO

DE ENERGIA ELÉTRICA 80 - Projêto í3.80 quilovolt;

- 
Observaçôes

EXECUÇÃO DE SERVTÇO DE AMpLtAÇÃo E suBSTtTUtÇÃO DE TECNOLOGIA DO PAROUE l.P. DO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS N'18/2016 -'.lorA

- 

lníormaçõss Complêmentaros 

-

Conselho Regional de Engenharla e Agronomia de Minas Gerals
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - 8610 Horizontê/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimonto@creâ-mg.org.br

CPF/CNPJ: 1 8.675.983/0001-21
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CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
306256212

Atividade

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se €ncontra vinculado à prêsênte Certidão de Acsrvo Técnico - CAT, o atestado contendo 13 íolha(s)' expedido

pêlo contÍatante da obra/serviço, a quom cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidâo das inÍormações nele constantes.

Cortidão do Acervo Tócnlco no 30625622023
06/1212023, í6:50

4530w

Gertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 20í3

A Certidão de AceNo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por mêio de declaração êntreguê no

momento da habilitaçáo ou da entrêga das pÍopostas.

Certiíicamos que se encontra vinculado à presentê CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, exp€dido pêla pessoa

jurÍdica contratante, a quem cabê a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das inÍormaçÕês nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a veriÍicação de alividade proÍissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 s Resoluçõês do Conselho

Federal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteÍação
postorior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍicada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4530w

CREA.
MG
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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de Minas Gerais
Avenida Alvaãs Cabral 'l600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizont8/MG

Tsl: OSOO 031 2732 E{ail: 8têndimonto@cr€a-mg org br
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Atestamos que a empresa CONSTRUTORA REMO LTDA' estabelecida à Avenida Érancisct:

Sales, 1838 - Bâirro são l.ucas - Belo Horizonte MG, inscrita no CNPJ sob nc 18'225 557/0001-

96executoudemaneiÍasatisfatôriaparaâPREFEITURAMUNICIPALDEPoUSoALEGRE,
estabelecida à Rua Cârijós, 45 - Centro, Pou:o rllegre - MG' in§crita no C'NPJ sob ne

1g.675.983/0001.-21 os serviços de engenharia para a execução dí, §erviços de arnpliaÇão e

substituição de tecnolo8ia do parque L p. do tvlunicípio de Pouso Alegre/Mc' coníorme

iníormaçôes abaixo:
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oetalhamento dô§ Atividades Realizadas:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvres Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonts/[lG

Têl: OSOO 031 2732 E mail: atendimento@cr€a-mg org br
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(l)Ol{1'lC()} il l''r6.ietçrcl l::trrhrrti<16 {c S1l6 l.LlD lt(ltl. l(} l)r'riçtttt'es I irre;rr

l::rnhutieJrr. S l'\'ojetores l.inent ltGtl .l6W e { I)trrictorcr l,ineirl l{(ill (r(l\\'.

\,1()Ntj\4ÍrN'l() D^ cr\T{:DIlÂ1.. BON1 JliStjS l1 l)rüielÚr'cs [:]at'oluçl ll t]ltl:
10X36 r)1. 100-400v ?35N.ll\4. Il] l)ro.icttrlcs l]arolci.l Il lll(N"ll (iraus 3(r 1.[:L)

100-400v 9401\.1lvl. lír l)rojel«rrcs llart>lctl It(;lI l-ll0Nl}Y i,.ll Il) I [;lx,'Âl{l.
l2,i l)rrr^jrrtorc-s (lhrornalerl I(Ül] .i$51\1\1 .iíi1. 9 [lxrPÂ'1 1,\NOD" 17 l)t'r:jttt,rct

rcrm tr.ilDl l6l.It)s I]N 16.5:0\\ " lllts I'ÂctlÂt)r\ ]:()Ril|\1 :'i [)r'o.it]t(trcs

R.CLI ltJ L.I::D'S 40W - 1.{ntcs "1(Í'. ii(r l'rojutür'cs I{i';t}:-1 ['[:l)'S 6(]\\' - lenlt:s

l()X5Uu. l9 []rojctorcs ll(il] l'l l.llD'S ír{)W - [..cntcr )5" totalízantlrr -1]J

l)r(r ictr.)l'cs:
Dec()raçã() enr (r(l(l iirv()rcs,'palrneiras de cortla ltttrtittttslt *rrr lctJs. dcuÚralirlt.

nrirngucírâ dç' l0.5rrtrn dC diânrelro. c()fle e catlâ tkris llle:lrÔs. Corll l'l lç'(r pril'

tnctr.r. letls tlcitatlt:s parü uÍllil r isitQ crn 3(r0 graus. ;"lirtrg,rte irir i Iios. te'nsiiÔ: ll{)
vrlts. I1<llo 1;o11r l()0 ltctros. cotltcn(la]: 5 r:abr.rs rlc litrçl, .5 rllil§tl(lils {coí)cct()rca

dc inlcrconsrilo) e 5 capils tcrnritiltçitU l().5 ntnr. l.crls na cor blnnco Íi'io:

lrtsfalaçi'ig tle.l0 rlrnais clEslírlUclOS ii llinrcntaçâo;rrlvistiria clls ttrlngUcírat rlc

1...[rD. lissa instrrlaçilo li>i reirlizaclir tltilizand() fios tlu qglrrt. §'spi3tilicalllentc 11()

lilr.rnato p*ralcltt lxl.intnr pr"çie1a{os parr lcnsÔcs trortlittttis rlc ste -1(t(t\"'

Á,lici«rniiirnerrte. Íi.'i irrstnlada caisas tlc dirtlibu'içiirr aconrponhnda dc disjrtfl«'r'cs

biPolares de 40'i. (-)pcrando sob unra ttttsiliÚ dc 'l'10Vcar2-{()Vtc;
[]rusfaçiiO tle Serliç.rS tlc ntotttagctn. lllanufr:Ílçí'lÍ). tlcsttt,.rttlagettr e ilcrcrrte cll

ilurrrinaçâo r,lecorutiva tlc Nrrtul. tro §{unicil:io tl* l)ottso Âlcyrc -- §1(.i:

["()rne(fin1§nlg dC tt>clOs OS ttlUteriais. Cclttipatttentos c lL'rtltltCtttitr ttcr:Cssltriits i\

sxecuçi'i() dor sel'viços:
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160Unid.Abraçadeíra chaveada 1

100Unid10 cm
100Unid
100Unicl

ra

tipo chavêtâ 1"

nylon 20 cm

15 ctn

160Unid
z.*Unidchaveta 2"Abra
150Unid2Skv 50mm'Adaptador
100Unici

32Unid
Adaptador luminaria aberta e-40 16mm

Alça para estribo aberta

secundaria 500tnmAíastador
532Unid
35 1Unidestai cabo aço g,5mrrt

7Unid
198Unid

2Unidreformada nêutro ca/câl 2Smnr'

preformacla neutro calcal 'lOtnm'z

preÍormada neutro ca/cal í6mm2

AlÇa p
1Unicltn'35rncalcalneutropreíormadaAlÇa

315Unicl

Anel caixa za concÍeto Premoldado

preformada olhal ca/caa 21mmo

m'34mcalcaaolhaA reformadap

neutro ca/cal 70mtn2
23Unid
25Unid.
339Unid
101Unid
ttUnid
2Unid

4BUnid

fu1etro

200Unic,

Anel carxa za concreto prernoldado

'15kv
ca concreto premoldadoiza zcAne

Anel elaslornerico isolador

diamentro 2.76 ltnt 12

adoAnel caixa zb concreto

Arame de

Base 104 rele fotoeletrico
1 485Unid.Base 10 a Íele Íotoeletrico

r.UlridBâse soa - 127v rele fotoeletrico
61UniclBase soa - 127v rele fotoeletrico
20UnidBase soa - 220v rele fotoeletrico
131Unid.

Base soa Íele fotoeletrico
10Unid3tx301n§ 0Bana1 siemeconcretocleBloco

ra rp curto

para rrredio

cabo multiPlexadora

antibalânço 1skv

suporte c

1 111Unid
26Unid

658Unid
982Unid
1'l 8Unid

5LJniclÇão ilenl 1rampo «JeBraço su coÍn "- l
,{
í/

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AkaÉs CabÍal 'l600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/i''!G

Tel: OSOO 031 2732 E-mail: atendimento@cr€a-mg'org br
ffi CREA-
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lmore$o sm: 1 úl3a0r&â6"4Á3l.
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31Unidsuporte Its

Unid 36BraÇo tipo
Unid o

Buclra e arruela 1

Unid 184Bucha sB
Unid 52,8Cabeçote para eletroduto 3P

36MetroCabo 0.6/1kv 16mm? - afumex azul
108Metrctian pretoÇabo 0,6/1 kv 16mnt'- afumex

íVletro 36Cabo 0,6/1 kv 16mm2 - aÍumex prysmian verde
ô(MetroÍlex azulCabo 1kv 25mm n

251;MetroCabo 1kv 25nrm nao-halogen Ílex
95MetroÍlex verdeCabo 1kv 25mrn nao-h

Melro 33.094Cabo al 1x 16mm'1kv
378Í\i'lêtroCabo al 1x 25mm2 1kv

Metro 14 967Cabo al 1x 50mrrr2 1Skv
Metro 145Cabo al 1x 70mrn2 1kv

116ÍvletÍcJ

51Metroido
Cabo al 1x 12Omm'?1kv

Cabo al 1x240mm'z í kv
Cabo al 1x 1SOmm'?15kv

126Í\iletro

210Metro4 viasra ledCabo alimentaçáo
700Metro24vdc dnrxCabo a
183Metro
7BMetrc)

?4Metro

Melro 36 62à
2.238Metro
795f,.4etr<:

641Metro
800ll4etrc)

400Metro
150Metro

15.099Metro
480[/'letro

Cabo triplex ca 2x1x16+16 1kv

Cabo de aço hs (9,5m 7 ficls

Cabo de sm 'll4p (6.4 7 fios

Cabo ílexivel 2, Srnnr? afumex verde Prysnrian

Cabo flexível 3x2,5mm: 1kv

Cabo uadruplex ca 3x1x70+70 1kv

Cabo ca 34mm2 (2awg)

Cabo ca 53rnm? (1

Câbo caa 21ntm' (

Cabo cr.l 1x1,5rnm? lkv

ca 1x1x16+í6 1kvCabo
aítrnrexCabo flexivel 2

483Í\iletrokv1702x1boÇa x35+triPlex
1 395MetrcrCabo trrplex ca 2x'1 x70+70 1kv

Unid.
Caixa de aluminio 20x20 daisa

1Unidrnrrt-2m30mmx30nlehel rntâCanaleta
') c:UniclCanloneira Para c

lmpresso em: 1
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IUnidChapa para estai
'101Unidrta fusivel 100a 7.1kaChave Íusivel 15kv com

2Untd.monoÍasica 1 5kv 7 ,1 kaChave Íusivel
Unid 384230mnl

d 140mntCinta de

Cinta
22Llnid

6UnidCrnta de d 't 50mm
93UnidCinta de d 170Ínrn
104UnidCinta de aço d 180mm

Unid s)8

86Untcl

404Unid

67UnidCinta de âÇo d 220tnm
535Unid
107Unid

Unid

Unid L\t

24Unid

Cinta de d 240mm

Cinta de d 250mm

Cinta de d 260nrnr

Cirrla de cl 270mnt

Cinta de aço d 230mm

36Unidcinta de aÇo d 280mm
14Unicld 290mmCinta de
2Unid

20Unid
2Unld.

2240.5Unid
251Unicl

Cinta de d 31Omrn

Cinta de cl 320mnt

Crnta de d 380mm

rnt coneclor rdP 15 e 25kv
1itêmtíabt nsformadorbchtaobertu plprotetoÍa

Cinta de aÇo cl 300mnt

Cobertura
96Uttid
20Unid.
38Unid

Unid
tlL,Unicl
6Unid.
80Unid
e,Unid

Unid

400Unid.

2nlrtetransformadorkabchtaCoberlu 9lproteto

Condulete mu l1

rhb402entradastivias t3bet.l 5conexteetConector
1 322-40 alavancâ .08Conector

Conector .'l6x150mm/4x35mm

Coberlura para bucha

ra bucha de eqr-riPantent«:Cobertura

l2'' cont tamPaConclulete

Condulete multiplo x1"

x2" cornCondulete

Conector aterramento
10Unid

980Unid
2030tJnid6-120/'l ,5-10Conector

lmpresso em: 1

fr

d 190tnm

d 210mm

d 200mm
Cinta de

Cinta de

Cinta de

4mm2
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LJnrd 203Conector terminal bucha. 50mrn?. reto ressao
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m CREA.Conselho Regional de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
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Tel: 0800 031 2732 E-mail: standimento@cEa-mg.or9 br MG
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32Uniclallçu, 1 2O-24§l1 0-35rnml, rdsConeclor
Unid 1047, al/cu, 16-70/1 ,5-6nlm2. rcisConector
Unrd 2.14, allcu 16-70116-25tnntz, rdsConector,
Unid 220cu 6mm2Conetor borne

36UnidConetor cunha al 1 50-1 50rnnl:
Unid. 31Conelor cunha al 150-50mm'?
Unicl 11'lConetor cunha al 50mm? com est
Unid 105Conetor cunha al 50mm'com estribo

31 19UnidConetor cunha cu ilem 1

1 140UnidConetor cunha cu item 2
233Unid.Conetor cunha cu item 3
15UnidConetor cunha cu item 4
(:)LJnidConetr:r cunha cu item 5

I tuUnidConetor cunha cu item 6
236UnidConetor cunha cu item 7
6B1Unid.Conetor cunha cu ttem I
100UnidConetor cunha item 2+ oobertura
t0UnidConetor cunha item 2+ cobertura isolante item 2

22UnidConetor cunha itefil 3+ cobertura
Unid 10n1ite 3isolantecobeíturancu ah 3+itemetorCon

1UniciCorretor de borne Para cu 16mm?
1577Unirl10-70mm2/6-35rnm':Conelor de perfu
550Untd'l0mnr2 /Conelor de
100Unid16-70mm?Conetor de
1620Unid

4aUnidraçáo 70-120mnr?/10-35nrm2

35-120mm2/1 ,5lnm?

7O-240mm'r/70- 1 20mnl'Conetor de perÍu

Conetor de

Conetor de
Unid

200UnidConetor Íormato h item 1 caa 1

B9Unid3-34mml3-34mfi1'/11iteh 1m caaíormatoConetor
'1 135Unid3-34't1 IIl!ÍYr2rT ?7caa -54nttn'?for hrrralo ileonetoC
19C'U nrd.Conetor formato h itern 3 caâ 4
ci(Unid742-6 mnr'142-67mm2itemh caaJíornratoConetor
4Unitl

1822Unirl
Conetor formato h item 4 caa 8

Conetor lerrninal atêrramento I

de ipConêtor aterramento de
72Uniri
Â1Unicl

Conetor terminal cornP calcaa 1

Conetor terÍninal aterramento cle chave
16Unrd

lmpreso em: 1
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@ CREA-Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
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&Én.ô rs h.

UntdConetor lerminal comP calcaa 5

Unicj 74Conetor tenninal comp calcaa 54mm?/7Otnrrtl Çompact
IUniçlcaa 1 70mn1?/40nrm2 conrPaclConelor teÍminal comp
6Unid150mnr? cornConetor terÍninal

Uúid. 130Conetor terrfiinal 'l6rnr'n?

Unid 2tj8Conetor terminal compressão 1f 50ntm?
Jô/UnidConetor ternlinal compressáo 1f aço 6.4rnrrrl21mm'
440UnidCÕnetor. borne, 12 25 a. 600v, plcabo ate 6mm2, is
14UnidContator l$a ac? 25a ae1 com zna

Unrci
'1

C0ntraposte coÍrcreto crrcular 7m 300dan
1Unidt7ContÍaposte cotrcreto d

42Llnrd30a 24 vocControlador
1UnidCÓntrolador drnx slesa - eu 7/

Uníd 1Controlador dmx síesa - euTlfonte adâ ac/dc
3Unid240mnr item 1Cruzeta de

Unid 1Crr.rzeta de fibra de vidro 2400x1 1 2,5x90mm
50Unicl2400x112.5x90mmCruzeta de
30Unide - mêdio 1"Curva Íerro pré zincado ou izado
4Unide - ntédio 2"anizadoCurva Íerro pré zincado ou
?Unid2P 90uCurva aço zincaclo
1Unid4P 90uCurva
14Unid
10Unid

Disjuntor

ntor

curva c 20a

monopolar curva c 204

7Qa22Ov 1O
1Unirl
3Unici.untor tnpolar curva c 50a

Metro 5C

50Mettcr

10Metro
"1 219Metro

3Unid
5Unid

BOUnid

Eletroduto aco zirrcado corlt iuva

Eletroduto aco zincado com luva

Duto corruqado den 63mm
x 3nr

x 3rtt
1rnédiolvanizado geaor,lzincadoE uto ferroletrôd prê

iontéd 2nalva izadoLIoozinca du1<rEletrod íerrc:

1Duto corrugado

Duto peacl preto 1'112"

den 125mrrtDuto pead

aaUnid
78Unict

BÜUnid

Unid

Eletroduto ílexivel rs§ 2p x 1m itêm 2

Elo fusivel botao 500mm 10k
Eletrocluto roscâ 1 pol. Cotl rosca

4UnídElo Íusivel botao 500Íxm 10t

lmpresso em: 1
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0UntclElo fusivel botao §00mrn 20t
UnicJ. 6Elo Íusivel botao 500tnm 2h
Unid 3Elo fusivel botao 500mm 30k
Unid 6Elo íusivel botao 500mm 30t

73UnidElo fusivel bolao 500mm 3h
Unid 3Elo fusrvel botao 500mm 40k

6UnidElo fusivel botao 500mm 5h
,)

UnidElo fusivel botao 500mm 6k
"7UnidElo fusivel botao 500mnt 8k
<aUnidEmbutido de solo led

433Unid.50-15Ornm'? 1Skvor
'7Unid

164Unid
IuUnid

1 000Itiletro

122Melro
1r 53.2Metro
11 ,$49Í\ilêtro

800Unid
135Unid
75Untd
1?Unrd.

131Unid
120Unid
AriUrrid
1íUnid

189Unid
653Unicj

652Untd
460Unid
2BBUnid

Espacador rnono{asico 2a 50-1 50nrm'

bÍâco I para

Fao aco 1 n5 mm) aluminizado

Fio 2mmqrecozido (inioarracaoân1 alumíapâ

onlamrp'Ivmetal 0w5F rreâto lampadap

Ganclro- olhal de aco 50kn
pa ra cabo 1Somrnz 1Skv

Grampo ancorágem

cl2600mm1cora-olhalantlaste

btirdbde Íasedentificadoí
btrdiSEté pafadeorldentiÍicad

1 kvcle r10soladorI polimerico

led hilips ssw
e-4022Al23UvistarTl

,1 60wLarn pada

50-15Omm'? 35kvEspacador

Estribo

Fio 1.5 tnm

amarracao rdPFio al 5,1mnr

10mm2/6rnnl2Fp conetor de

Grantpo
cabo 50n1Grampo
cabo 50mnr2 15kv

cle linha viva
e 'l arÍuela

Haste aterrarrlento 2400mm
rdi btldentificadoÍ de fase a

erico 15kv item 1lsolador de

ted 15w

l..a

219Unid
50Unicl

BUnid

368tJnid

508Unid0e-40/230vZrnistaa 50wILam pacl
88Unidmista 500w 22Ol?3Ov e'40

lmpresso em: 1
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Unid 324Lanrpada vapor de mercurio 250w ap e-40 ovottle

Unid 180l-ampacla vapor de mercurio 400w ap e-40 ovo ide

Unid 1 2BBLampada vapor de nrercurio 80w ap e-40 ovoide

Unicl 19527tubularLampada vapor de sodio 100w ap e-40

Unid 5068desodio 15Olvap e-40 tubularLampada vapor
1 972UnidLarnpada vapor de sodio 250w ap e-40 tubttlar

UnidLampada vapor de sodio 400w ap e-40 tubulat
Ãq17UnidLampada vapor de sodio 70w aP a-27 tubular

B4Urridr metalico 1000w tubular e-40
Unicl 9t)Lampada vapor metalico 100w
Unid 269rnetalico 150w e-40 tubular
Unid I t.trlretalico 250w e-40

(1QUnid.vápor rÍêtalico bilateral I 5Üa 22Av
128Unidmetalico bilateral 7Ow 22AvLampada

Urrid 40Lampada vm 125w
10ft0Unidvs 1000 w tubr"rlar e-40
"r a;Unidr n'relárliso, alta pída, descarga,400w, multi vaL.ant

Unidvmt 150w tubLum clequi
Unicl. 24Lunrinaria c1 equiPamênto semi esferica vmt150w tub

5Unidvmt 150w iubularLuminaria com u
532Unidvs 100w vidro PlanoLuminarÍa com

l.rnidLunrinaria cotn
16Unrd24AvS reâtorI 50wconlarial-urnin equipamento
,11UniclLurninaria lrydra sxu - vmt 70w
63Unidmetalico 150wLuntinaria hydra sxu
4Unidled de 130wl-.uminaria industrial h

Unid 550Luminaria led 100 w
.,ttUnidLurninaria led 150 w
7§5UnrdLurrinaria led 240w

Unid 160Luminaria led 269w
UnrdLuminaria led 50w

112UnidLuminaría led 5'1w
10UniclLunrinaria led ssrv - 60w
Ã'àUnidLunrinâriâ led 60w
4UnidLuminaria led 00w

474UnidLuminaria led 70w
!)sUniriI uminaria led BOw

I "l:

, , ,'

lmpresso em: 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo llorizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

rlvs 150w lubular
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T CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaÍ€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonto/MG
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9'1UnidLuminarÍa led Poste 40w
33Unidl.-uminaria pu blca 54w miniview led

Unid 206blicâ led 100w lente street 120x45Lunrinaria
Unid 1 'r1led 150wLuniinaria

606Unidled 50w 120x120Lurnrnaria
396Unidlanonto vs 100w vidr<lLurninaria senl êq

Unid 380lanonto vs 150w vidÍoLuminaria senr
Unicl 123Lunrinaria vmt 250w

134UnidLumrnaria vmt 400w
3782UnidNivelacJor articulador para lunrínarias

Urrid 2Padrao bifasico 40a cx c/ lent
Unid 25Padrao bifasico 40a cx c/ lente instalado etn

1UnidPadrao bifasico 60a cx c/ lente
r30UnidPara-raios 12kv 1Oka zno
123UnitlPara-raios rede seçun<laria isolada 280v 1Oka
40UnidPinô curto isolador

aUnídra isolador 15 kvPino de cruzeta 294mm
104UniclPino para isolador
394Untd- braco tisolador 6Pino

12Unidimerico - crtlzetaPino paía isolador
tJz IUnidPorca q uâdrada m1 ô 24x24x1 3rtnt

Unid.Porca quadracla m16 âco zincada quentê
266Unidconico continuo 6 mPoste aco
203Unidescalonado 4.50mPoste aco i

Unidtnôcolonialad olonâcoPoste escaip
2AUnidchic/sêcao relaengast 9,3mPoste aco
15Unidchi6/secao retaÍlang 7,8mPoste aco

Urlidr 6, oomteleconrco Íeto dePoste aco i
')Urritio 6.00mteleconico reto flaPoste aco
1Unidra padrao entradaPoste aco. Pa5. 7m,85 dan
2UnidPoste circular eucaliPto 9000rnnt 600dan
3UnidPoste concreto cÍrcular 11nr 30

6BUnidPoste concreto circular 11m 300dan
21UntdPoste concreto circular 11m 60
23Unid.Poste concreto circular 'l 1m 600dan
3UnidPoste concreto circular 12m 60
1LlnidPoste concrelo circular 12m 600dan

lmpÍeso em: 1
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Unid 4Poste concreto circular í 2m1 000dan
2Unid13m 600rlanPoste concreto circu
5UnrdPoste concrelo circular 9m 200dan

onUnicíPoste concreto duPlo t 't 1m 300
UnidPoste concreto duPlo t 11m 300dan
Unid 4t 11m 600PoStê cOnCreto
Unid 2t 12m 300Poste concreto

15UnidPoste concreto rc ip 1 1,sn'l 150dan
Unid13.5m í50danPoste concreto rc
Unid I:Poste eucalipto 11m 300dan
Unid 2Postê eucaliplo 12m 300dan

2UnidPoste eucalipto 12m 600dan
6UnictProjetor baroled ii brf 10x36 91 100-400v 235nrm

Unrd §L)36 led 100-400v 940nlrnbaroled ii brn 4'lP
16Unidb Í41OÍnm 54led I íixlartbaroled
123UnidI361r.|rr onraled( 495mm fixlpatianodrgbProjeto

UnidProjetor linear embutido
20UilidProjetor linear 36w
4UniciProjetor linear b 60w

Unid .E
Projêtor 18 led's 40w - lentes 40"

36Unid24 led's 60w - lentes 10x50'I
2ôLinidrgb 24 le<l's 60w - lentes 25"
OUUnidb 10wProjetor led
27UnidProjetor terra rnidi 16leds bn 16.5 20w - brs

Unid1400mavnr 250/400w
4UniclProtetor de surto 40ka 175v
1UnidOUADRO DE COMANDO 60x60x20
1Unid.

40Unidío de distr. P/ ilurninacao qln3Quad

60x50x20Quadro de contando

Unid 18metalico 100w intReator lampada
Unid 50

64Unid
7Uníd

Reator lanlpada va metalico 250w

Reator lant vapoÍ metalioo 400w

Reator larnpad a vm 125w extern<:

metalico 150vv externoReator lampada

rado

vm 250w externoRealor la

vrn 400w externoReator la

300Unid
147Unrd

182LJnid

220Urriclvs 1000w externoReator

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo HoÍizont€/Mc

Tsl: 0800 03'l 2732 E-mail: âtsndimanto@crea-mg.org.br
@ CREA.

MG
uá3t,pÉÀàÁa;3/..

@â.ÔMiltu
lmprêsso 6m: I
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137Unidvs 150w externoReator lanl
233UnidReator lampada vs 150w rado

1 147Unidvs 150wReator la 240v
263UnrdReator la vs 250w externo
447UniclReator lanrpada vs 250w
360UniclReator lart vs 70w externo
490Urrida vs 70w radoReator

UnidReator vapor metalico 70w - hYdra sxu
6049UnidReator vs int 100w
3:10UntdReceptaculn de
360Unid.lurninariaReceptaculo e-27

Unid 4ReÍleior 400w
4UnidRefletor led 6Bw
IUnidRefletor led150 w
3Urridra rack 19" com 6 tornadasdê tomadas

Unid 34749Rele fotoeletrico eletronico 1 05-305v
500UnidRele Íotoeletrico eletrotlico na 105-305v
12UnidRele fotoeletrico na 105-305v
3U nicl.Religadot trifasico 15kv 630a 12.5ka
2Uniddrnx 5121Repetidor de sinal

UnidSeccionador ceÍcâ arâme fatPado
56Unidcerca aranleSeccionador
33UnidSela para cÍuzeta
66Unidpara luminaria iPSho
2UnidSuporte 2 1 0mrn transÍorrnador Po
2Unid225mrn transforrnador

4JUnid240mrn transÍormador cc
4U níd.Suf,orte 25 Snlm transíormador P«:
12Unicl3luminariasSuporte de 1m com q"
34Unidde topo para isolâdor pilar
2Unicl

i ot11 4211 mOUrc acôI minarias03 tl poste
BOUnicJrc ou aco 11l12t14m1 IuminariaSu
125Unidâco conico cont 6/8.5ml luminariaSuporte ÂôUnrdrc ou aco 10112114m2 luminariasSuporte
245Unid

Suporte IcoÍr 5tn618oonicnaI flas aco2lurn poste
4U nid.otl1

'I2l 4rnOUtc acoI minariasi 4 ll postep
6Unidrte I chave fusivel/para raios distr

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: at€ndimento@crea-mg org.br
w CREA.

MG
AÁ2/,pÉ3ià.14;N.

@nrô{ú6.
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Prefeitura MuniciPal Alegre
Augusto Ha ira

Secretário de Obras Serviços PÚblicos

Unid 6!)Suporte I pâra cruzeta
1UnrdSuporte tl para chave faca lop

ÂôUnidSuporte z para chave fusivel
140Unid.Tampa condulete 1"

Unid 280Tampao pvc 1"

zqUnic'lTampao pvc condulete 2"
ÕUnidTerminal com 16,0
6UnidTernrrnal ilhoz tubular 25mm2

UnidTerminal olhal pre isolado't6mm2
Unid ô0Terminal olhal 2,5 furo m5

2LJnidTerminal olhal pre isolado 25rnnt2
12UnidTerminal tubular 16,0
100UniclTerminal tubular 2.5

UnidTransfornrador nronofasico 15kv '1 Skva
.)Unid'I-ransforrnador triÍasico 1 5kv 1 50kva

23Unid''f rans{ormador triÍasico 1Skv 45kva
Unid 1

Transíormador triÍasico 15kv 7Skva

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: at€ndim€nto@crea'mg.org br

CREA.
MG
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PREI,EITURA DE
POU§O ALEGRE
O derenroMmenlo á a gente gue íaz.

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNCIA

Atestamos que a empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, estabelecida à

Avenida Francisco Sales, 1838 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte MG, inscrita no CNPJ

sob no 18.225.557/0001-96, com registro no CREA-MG No 5421, executou de maneira

satisfatoria paru a PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, inscrita no CNPJ sob

n'18.675.983/0001-21, os seguintes serviços, projetos e fornecimento de materiais

conforme descrição a seguir.

1) DADOS DO CONTRATO

r Contratante: Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

. Endereço: Rua dos Carijos no 45 Centro - Pouso Alegre - MG

. CNPJ: n'18.675.983/0001-21
o Contrato:26512012
o Local dos Serviços: Município de Pouso Alegre

o lnicio: 13.11.2012

. Término: 13.11 .2013

2.1Serviços de projeto, construção, manutenção comissionamento, extensão de

rede de distribuição elétrica com instalação e substituição de lurninárias, com

fornecimento de mão de obra e materiais compreendendo;

cadastrais, demonstrativos de cálculos, planilhas e documentos complementares;

tas necessárías á execução dos serviços;

disposição dos

de compras, inspeção e estocagem de

materiais retirados;

de implantação de obras de instalaçÕes E

Secretaria de
Obras e Serviços Públicos Cer[ro - 3755Om

2) DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS EXECUTADOS

qJ'

E

fLS.: 01 ü9

Assinatura

,i.Mr-- .- r1:'.{.:Lr:}.É-..

Pouso Alegre

Praça João



I'REFEITURA DE

POUSO ALEGRE
o dotenwlvimenlo 6 â gênta quo faz-

padas de vapor de mercúrio por vapor de sodio, acessórios e redes de iluminação

blica;

(luminária, cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor, soquete, condutores, relé e base);

existente;

com luminárias públicas;

pamentos e mediçÕes;

elétrica, compreendendo substituições de postes, aprumação de postes ,;uL,stituição

de condutores e transÍormadores;

elétrica (rede aérea convencional, protegida e isolada, rede subterrânea de energia

elétrica, média e baixa tensão);

de distribuição de energia elétrica;

cartográficas, informatizado em plataforma livre dos postes e luminárias do sistema de

iluminação pública

baixa tensão em Ruas e Avenidas utilizando-se escavação pelo método não destruti-

VO
'i Serviços executados obedecendo as normas de segurança NR10;

de produtos contaminantes com destinação final ambiental sustentável de unidades

de lluminação publica

PraÇa João PínSacrstaÍia ds
Obrae e §erviços Públlcos Centro - 3755&m

Pouso Alegro

E

Rs. 0110

"!:&&r--

075633
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O parque de iluminação pública de Pouso Alegre é composto por 15.864 pontos.

RESPoNSAvots rÉcNJrcos :

Rafael Rezek Mohallem Eng.o Eletricista /Eng.o de Segurança do Trabalho - CREA-tvlG-
73889/D

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2013

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Í LS,: 0111

SecretaÍia de
Obres e Serviços Públieos

Praça João PinheíÍo, 73
Cennro - 3755Gm

Pouso Âlegre

'i'-Sfu---
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
R.esolução no 1.025, de 30 de ouhtbro de 2ll09

CREA-MG ,T COM REGISTRO DE ATESTÂDO

1420130012000
Ativídade concluídarReglonal de Engenharla e Agronomla de l.llnas Gerals

CERTIEIüAMoS, em cumprimento ao dispost,-. na ResoluÇão no L,ú:5, cie 3ü de ôutubro de 1ü09,
do Confea, que consLa dcls assentamenEcs deste Conselho Regional cle Engenira.ria e Agiiorromia
de Minâs Gerais - CREÀ-}4G, o Acervo Técnico do profissionàl 8ÀEAEL P.EZEK. MOHAILEM...

referente â (s) Ancf,âçáo (ôes) ,Je

P.esponsabilidade Técnica - ART abaj.xo descrita(s):
ProÍlsslonal: R.À§â.EL REZEX tloBAtIÃÍ
Registro: 0{ . 0. 0000073889. . . . RNP: 1,103816271
Título Profsslonal: E!íCEI{HEfRO ELE':IRICTSTÀ; ES?ECIÂIIZâCÀO: EIIGEIIIIEIRO DE SEqrBÀ!íCÀ DO TRÂBârrAo

NúmerodaART: 1{201300000000938798 TlpodeART: obn/Sorvico - Nova ÀRl. .

Registrada em'. as/L/2013.... ......Balxada em: Lgl].l/2013. - -.. -.
Forma de Reglstro; tnicLel. . Partlclpação Técnlca: rndivldual
Empresa Contratada: coNsrRUEoRÀ REIío !ÍDÀ.

Contratanle; PRl!'EI[rrRÀ l«r§lcIPÀI. DE Pouso ÀÍ"EGRE. . CPF/CNPJ: 18675983000121
Logradouro: RUÀ cÀRrJos No: '15. . . .
Complemento: .- Bairro: cEl{ltRo.
Cldadê: Pouso ÀLEGRE ... UF: MG.. .. . ... CEP:3?550-000
Contrato; 265/:01: celebrado em . . Vinculado à ART:

Valordocontralo:R§ 3384236.35...... Tlpodecontratante: PESSoÀ aruRÍDrcÀ DE DIREIÍo PúBI,Ico......
Ação instituclonal:
Endereço da obra/servlço: RUÀ DfVERSO LA@àDot ROs l{à CIDADE DE Pouso ÀLEGRE. . . . . No:

Complemenlo: .. Bairro:
Cldade: POUSO ÀÍ,EGRE . . UF: MG. . CEP:37550-000

lníclo'. L3lLl/2012 Condwáo êfêtivÊ: L3/tl/2oL3. . . Coord. Gêográllcasl

Finalidade: collERCIÀ!. Códlgo:
Proprletário: PREEETTURÀ !firlÍICIPAL DE POUSO 

^LE@E. 
CPF/CNPJ; 18675983000121

Atividade Técnica: ExEcuÇÀo PRoJrTo 6ERÀÇiO, tRÀ§Sr. , TRÀll$fissÀo E ulrlrzÀçÀo DE E§ERGIA

EúfRrcÀ sIst.DIsTRIB. EI{ERGIÀ ElEfRIcÀ , Qu.ntld.d. tr3.80 , Unldtdo hv, ExEclrÇÃo ELEcUÇÂO

DE HOiürÀGEM 6AR.[çÃO, tRUtSr., rR[]r$dISSÃO E U:lrLrZÀÇÂO DE ENERGItr EúTRrCÀ STST.DISIRIB.
E§'ER6rÀ EtErRtCà , Qurntldrde 13,80 , Unldr.L lsv; EXECUÇÁO EXECUçÃO DE OBBÀ/SERVIçO GERAÇÃO,

TRÂlÍSr., rRÀ!íS!ÍSSÃO I UIrI.IZÀçÀO DE E§ERGrÀ Er.ÉERrCÀ SrS!.DTSTRIB. SNEnGT,A El.ErRrCÀ ,

gu.ntld.dê 13.80 , Unided. kv; SI(ECUçÃO EXEü,çÃO DE OBRÀ/SERVIçO GE§ÀçÃO, rRÀNSF.,

fRAt{${rssÃo E uTrLIzÂÇÃo DE ENEnOÍÀ E&ÉfRrCà Srsl.DrsTRrE. E!ÍaRGrÀ ELETRTCÀ , Quantidadc
13.80 , Unl-dedr hv.---

GEORETEREIíCIÀDíE!ÍIO, EKTS§SÀO DE RD C/ I}íSTÀIÀçÃO E SUBST, DE LU!'I!dÀRIÀS

Conselho RGglonal de Engenharia e Âgronomla de Mlnar Gerals
Av Alvares csbral. 1600 - Sênto Agostinho - Bâlo HoÍizonlÊ, CEP:3017G001

ÍelaÍooc. (3,l )32998/00 - Owidarl.. 0800 283 02 /3 - Álqndhento. 0800 03í 2i'32 ' m* ctea-mg otg.br
GREA.MG@

SROJET€,
c/ roRNEc. DE t{ÀT.
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Certidão de Âcervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outrrbro de 2fi)9

A CÁT a qual o Aestedo estâ vlnculedo e o documento que compÍo\ra o

Íegistro do atestado no CÍea.
A CAT â qual o atesta{'o estâ v|ncubdo con$nulÍà pÍorra da capacldâde

tecnico-proli§§onal dâ p€ssoa rundica soÍnenle se o responsâvel lecn,co

indlcado egiver ou venna a seÍ lntêgÍado eo seu quadm têcÍ[co poÍ mdo
de declaÍação enlregue Íro momento da haulitaçiio ou da enlÍega das
propostits.

A CAT ê valida em todo o terÍtlôrlc nacional.

A CAT peíúeÍâ a validade no caso de mo<fflcaÉo dos dados têcnicos
qualil,ativos e quantitativos nela coilti{ros, bem como de alleração da siluaçâo
@ Íeglsuo 0a ART.
A autenticidade e a !6lidadê de§lã certidáo deve §er conÍiÍmada no site do

Crea+,rc (www.creã-íng.oíg.br) ou no slte do ConÍea (www.conlea.org.h0.

A talsiflcaÉo deste documento côrstitui cÍirne pÍevisto no CodBo Penal

Brasfieiro. su,eitan(b o autoÍ â respecl,va aÉo penal.

CREA.MG

Página

,T COM REGISTRO DE ATIsTADO

1420130012000
Attuidade concluídarReglonal de Engenharla e Agronomla de lllnas Gorals

I níoÍmacôes Complemenlares

CERTlflcÀ}tos, finalmente, gue se encontla vinculado à presenle Certidão de Àcervo Tácnico - CÀ8,

cônfcrme saios de seguranÇa 01107563: a 0t)0?5634, o dÊcunentsô conuendo 3 folha(s), expeciidc pelc
concrâtàntê da ot,ralserviço. a guo:n cabe a lespônsebilidadê pela veràcidàde ê exâtj,dã. das informações
neLe cô:tstàncês

Certidão de Acervo Técnico no 1420130012000/2013
16ltU20fi, 09:31:58

1420130012000

Consclho Rêglonâl dê Engônharia, Arquitctura c Agronomia da Mlnas Gcrals
Áv AyUs Csbírl, 1600 - Srnio Agosthfio. Bslo HoÍlzont!, CEP.30l /S'001

Teletw. (3Í)32999100 - ouvl(bÍla: 0800 283 0273 - Almdirenlo: 0800 031 ?732 - M.rm-mg.oÍg.bí
ffiGREÀ-'I'I('
Iffi '':Í:1:::*i's.:Í.rÍ'
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Prefeitura tVlunicipal de Sabará
SECRETARIA MUNIGIPAL DE OBRAS

Rua Dom Pedro ll, 200 - CEP: 34505-000 - Sabará - MG
Fones: (31) 3672-7720

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNCIA

Atestamos para os devidos fins que a empresa CONSTRUTORA REMO LTDA,

estabelecida à Avenida Francisco Sales, 1838 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte

MG, inscrita no CNPJ sob no 18.225.55710001-96, executou de maneira satisfatoria

paru a PREFEITURA MUNtCIPAL DE SABARA, estabelecida na Rua Dom Pedro ll,

2OO - Centro, Sabará - MG, inscrita no CNPJ sob n' 18.715.44110001-35, os

seguintes serviços, projetos e fornecimento de materiais, conforme descrito abaixo:

1 ) DADOS DO CONTRATO

. Contratante: Prefeitura Mun-icipal de Sabará

. Contrat o: 169t2012

. Local dos Serviços: MunicÍpio de Sabará - MG

. lnicio: 2510V12A12

. Termino:2510712013

2) DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS,EXEGUTADOS

Execução de obras e serviços técnicos especializados de engenharia de infraestrutura urbana,

inclusive elaboraçáo de projetos, construção, manutençáo., ampliação e reforma de redes de

distribuiçáo de energia eletri'ca, de iluminaçáo, aéreas e subterráneas, inclusive obras de rede de

media e baixa tensão subtérrânea. em áreas tombadas pelo patrimônio historico, em conjuntos

arquitetônicos e bens culturais tombados pelo patrimônio Histórico e ArtÍstico Nacional (lphan), pelo

lnstituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (lepha) e pelo Governo Municioal, com

fornecimento de mão de obra e materiais, em diversos locais do MunicÍpio de Sabará, conforme

detalhado abaixo,

,/ Elaboração de todos os projetos executivos, incluindo os respectivos

levantamentos cadastrais, demonstrativos de cálculos, planilhas e documentos

complementares;

./ Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias á

execução dos serviços;

,/ Gerenciamento dê compras, inspeção e estocagem de material utilizado na obra e

disposiçáo dos materiais retirados;

Gerenciamento de implantação de obras de instalaçÕes Elétricas

\
1..)
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Prefeitura [\/unicipal de Sabará
SECRETARIA MUN]CIPAL DE OBRAS

Rua Dom Pedro ll, 200 -CEP: 34505-000 - Sabará - MG
Fones: (31) 3672-7720

,/ Eficientização com modernização de iluminação com substituição de luminárias,

lâmpadas de vapor de mercúrio por vapor de sodio, acessorios e redes de

iluminação publica;

./ lnstalação de postes de concreto com altura de 11;

,/ Ampliação e instalação de conjuntos completos e iluminação pública com

acessórios (luminária, cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor, soquete,

condutores, relé e base);

,/ lnstalação de conjunto completo de refletores e acessorios,

./ Substituição de braços, luminárias, refletores, lâmpadas e acessórios em

posteação existente;

,/ Relocamento de postes existe.nt'es, enúolvendo' ,redes elétricas e de

telecomunicaçÕes com luminárias públicas;

./ Levantamento de dados para estudos fotométricos, com instalação e retirada de

equipamentos e mediçÕes;

./ Monitoramento de energia elétrica através,de sistema de tele-medição;

,/ Execução de serviços nrevelfivos e corretivos em redes de distribuição de

energia elétrica, compreendendo substituiçôes de postes, aprumação de postes

substituição de condutores e transformadores;

,/ Execução de obras de construção e extensão em.redes de distribuição de energia

elétrica (rede aérea convencional, protegida e isolada, rede subterrânea de

energia elétrica, media e baixa tensão);

,/ Execução de obras de melhoramento em circuitos primários e secundários nas

redes de distribuição de energia elétrica;

,/ Manutenção em equipamentos de proteção e comando, chaves magnéticas e

quadro de comandos do sistema de iluminação pública;

,/ Realização de estudos técnicos, levantamento de dados cadastrais através de

bases cartográficas, informatizado em plataforma livre dos postes e luminárias do

sistema de iluminação pública;

,/ Serviços de lançamento de eletrodutos e condutores de rede elétrica subterrânea

de baixa tensão em ruas e avenidas utilizando-se escavação pelo método não

destrutivo;

,/ Operação e manutenção (preventiva, corretiva e emergencial) nas estaçÕes

\
\y
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transformadoras aéreas;
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-t Prefeitura MuniciPal de Sabará

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Rua Dom Pedro ll, 200 - CEP: 34505-000 - Sabará - MG

Fones: (31) 3672-7720

de ronda para detecção de pontos luminosos defeituosos;
,ra ,t

./ Serviço

,/ Serviços executados obedecendo as normas de segurança NR10;

./ Remoção, transporte, acondicionamento e encaminhamento pa@

descaracte rizaçâo de produtos contaminantes com destinação final ambiental

sustentável de unidades de lluminação pública'

o parque de iluminaçáo pública de sabará é composto por 11.450 pontos.

RESPONSAVEL TÉCNICO:

- Rafael Rezek Mohallem, Eng.o Eletricista/Segurança do Trabalho CREA-MG'73889/D

Sabará 13 de Dezembro de 2013

AI r*gues

Secretário u pal de Obras
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Prefeitura MuniciPal de Sabará
Rua Dom Pedro ll, 200 - CEP: 34505-000 - Sabará - MG

Secretaria MuniciPal de Obras

Em complemento ao atestado de capacidade técnica, referente ao contrato

16912012, atestamos para os devidos fins que a empresa Construtora Remo LTDA'

estabelecida à Avenida Francisco Sales, 1838 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte

MG, inscrita no CNPJ sob no 18.225.557/0001-96, executou os seguintes serviÇos;

./ Gerenciamento de compras, inspeção e estocagem de material utilizado na obra e

disposição dos materiais retirados através de sistema informatizado;

./ lnstalação de unidade de iluminação. pÚblica autônoma, com acionamento e

atimentação através de célula fotovoltaica;

./ Serviços de lançamento de eletrodutos e condutores de rede elétrica subterrânea

de baixa tensão em ruas e avenidas utilizando-se escavação pelo método não

destrútivo com aproximadamente 124 metros;

,/ Ampliação e instalação de conjuntos completos e iluminação publica com

acessórios (luminária, cinta, braço, lâmpada, reator, capacitor, soquete' regulador

trifásico de luminosidade com potência de 10 KVA, condutores, relé e base);

./ Serviços de lluminação Pública, manutenção, ampliação e melhorias com

utilização de caminhões com cesto aéreo;

Responsável Técnico:
- Rafael Rezek lvlohallem, Eng.o Eletrtcista/Segurança do Trabalho CREA-MG-73889/D

Sabará 02 de abril de 2014

Alex Charles Rodrigues
Secretaria MuniciPal de Obras

ADENDO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

,/\D)
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Prefeitura MuniciPal de Sabará
Rua Dom Pcdro ll, 200 - CEP: 3450i-000 - Sabará - l!íCl

Secretaria MuniciPal de Obras
Irone; (3 l; 3672'7170

E-mai I : semobíâsabara rnq qov'br

DECLARAÇÃO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Em complemento ao atestado de capacidade técnica, referente ao contrato 16912012'

declaramos para os devidos fins que a empresa construtora Remo LTDA' estabelecida à

Avenida Francisco sares, 1g3g - Bairro são Lucas - Bero Horizonte MG, inscrita no cNPJ

sob no 18.225,557/0001-96, executou os seguintes serviços;

Execuçãodeobraseprojetosrelativosàexpansão,melhoriaeeficientizaçãodo

sistema de iluminação publica, compreendendo a instalação de 5'1 pontos de

iluminação a LED em vias públicas, com fornecimento de todos os materiais'

equipamentoseferramentasnecessáriasàexecuçãodosserviços;

Responsável Técnico:
- Rafael Rezek Mohallem, Eng,o Eletricista/segurança do Trabalho cREA-MG-73889/D

Sabará 14 de maio de 2015

Alex Charles Rodrigues

Secretário MuniciPal de Obras
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GeÊidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA.MG

Página 1/1

CAT COM REGISTRO DE AÍESÍADO

1420150005754
Atividade concluída

GREA.ftIG

CERTIFICAMoS, em cumprimento ao disposto na ResoluÇão no 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos destê Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas cerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional RAFAEL REZEK MOHALLEM., ,.,. .. .

refêrente à(s) AnoEaÇão(Ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descríta(s):
Profissional: RA!'ÀEL REZEK !,oEÀlLE!{. . . .
Registro: 04.0.0000073889... ...... RNP:11103816271
TÍtulo ProfisSiOnal: ENGENEEIBO ELETRICISTÀ; ESPECIÀ,LIZÀCÀO: ENGENIIEIRO DE SEGITRANCÀ DO T&ABÀLBO

N;;;;;;di"üo'jo'ooãoo**üi...';ü;;Àiii, ;;;;);;;;; -;;;; ffi...:.................:.
Registrada em'. 21 /9/2012..... ... Baixada em: 25/7/20t3.....
Forma de Registro: rnicial . . , . . . Pârticipaçáo Técnica: rndividual .

Empresa Contratada: coNsTRuToB,À REMO IJTDÀ.

Contratante: PREFEIÍIrRÀ MUNICIPÀIJ DE SÀBÀRitr. .... CPF/CNPJ; 18715441000135
Logradouro: RuÀ DOM PEDRo II. . .. .. No:200.. .

Complemento: .... Bairro: cENrRo.
cidade: sÀBÀRli. .. uF: Mo. ...... cEP: 3rl5o5-ooo
Contrato: L69-2012 ...... celebradoem VinculadoàART:
Valordocontrato:R$ 1197800,00...... Tipodecontratante: PEgSoÀ,rueÍprca DE DIREITo pÚaLrco......
Ação institucional:
Endereçoda obra/serviço: RUÀ DIVERSOS LOGRIADoUROS DÀ zoNÀ RtRÀÍ, E tRBNrÀ. ..... No: ......
Complemento: .... Bairro: cENERo.

cidade: sÀBÀ8Á. .uF: MG. ......oEP:3r1505-OOO
Data lnício: 25/7 /2OL2. Conclusão efeliva: 25/7 / 2013. Coord. Geográficas:

Finalidade: coMERcIÀr. . Código:
Proprietário: pREEErrrrRÀ l{LrNrcrpÀr DE sÀBÀa,À. . . . . CPF/CNPJ: 18715{41000135
AtividadeTécnica: ElGcuÇÃo pRoJETo cE&ÀÇÃo, TRANSF., TRÀNsMrssÃo E urrr,rzaçÃo on ENERGTÀ
pr,Érnrca SIST.DISTRIB. ENERGIÀ ET,ETRTCÀ , Quantidadê 13,80 , Unidadê kv; EXECUÇÃO EXECUÇÀO

DE OBRÀ/SERVÍÇO GERÀÇÃO, TRAIrSE., TnANSUTSSÀO E UTrÍ,rZÀÇÁO DE ENERGTÀ eLÉrnrcÀ STST.DTSTRTB.
ENERGIÀ ELETRICÀ , q.rantidad€ 13,80 , Unidadê kv....

0bseruaçôes
SERVIÇOS DE PROJETO, !íÀ}IUT

FORNECIMENTO DE MÀTERIÀÍ,...
CONSTRUÇÃO, ÀMPLIÀÇÃO EM RDU E RDR ÀEREÀ E §UBTERR.AT.IE"A C/

-- 
lnfomaÉes Complementâre3

CERTIFICÀMOS, finalmente, que se êncontra vinculado à presente Certidão de Acervô Técnico - CAT,

conforme selos de seguranÇa A1141,26 a 0174130, o ilocumento contendo 5 folhâ (s) , expedido pelo
contratante da ôbra/serviço, â quem cabe a responsâbilidade pela veracidade e exatidão das informaÇôes
nele constantes.

Gertidão de Acervo Técnico no 1420150005754/2015
28lOOl2Ol5, l1:32:13

1420150005754
ACAÍàqualoatestadoêstáünculadoéodocumontoquecomprovao A CAT psrdsrá a validado no caso de modlficâÉo dos dados tá$icos
rsoisko do alestâdo no Crea. quâlitativo3 e quanlit6livos nelã contidos, bem como de altersçáo da situaçáo

A CAT à qual o atestado eslá vinalado mstituirá prcva da €pacidade do rêgistrc da ART.
téffi@pÍoÍissional da pesga .iurldie $menle se o Íesponsável técni@ A autsnticidade e a validade desta certidáo deva ser @nÍimada no sitê do
indi€do esüver ou vênhâ a sôr lnlêgrado ao seu quadÍo técnico por maio Crea-MG (w.re+mg.qg.br) ou no site do Coníea (M.mrea.org.b0.
de declarâção enúêguô no mmanto da hâbilitaçáo ou de sntBga das A falsificaçâo dêstê documento constltui sime prêvisto no Código Penal
propost8. Brasileirc, suieitando o autor à Íêspediva açáo penal.

A CAT ê úlidâ em todo o ttritóÍio nacional.

Con3êlho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais
Av Alvsro! Cebrel, 1600 - Santo Aoostinho - 8610 Horizont., CEPr30170-00í

Tol.íono: (31)3299-8700 - Ouvidoria: 0800 283 0273 - Al.ndim.ntor 0800 03Í 2732 - w.q.â-mC.oí9.br



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG CAT
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ATESTADO

2 022
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido

comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ôes) abaixo.

ProÍissional: RAFAEL REZEK MOHALLEM

Registro:0400000073889MG RNP:140381627'l

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Númêro da ART: MG20210797984 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Forma de registro: suBSTlTUlÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTOA

Registradâ emi20l1U2121 Baixadaem:0210212022

Participação técnica: INDIVIDUAL

contratante: MUNTCÍP|O DE SABARÁ - MG CPF/CNPJ: í8.7í5.44í10001-35

Endereço do contratanto: RUA COMENDADOR VIANA N0: 119

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SABARÁ UF: MG CEP: 34505340

Contrato: 189/20'19 Celebrado em:

Valor do contrato: R$ 6.533.806,86 Tipo dê contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Açáo instltucional: Outros

Enderêço da obra/serviço: RODOVIA MGC 262 - ENTRE KM 306 + 846M AO KM 310 + 998M No: 000000000

comptemento: TREcHo BR3B1 E MG43s Bairro: GENERAL CARNEIRo E NAÇÓES UNIDAS

Cidade: SABARÁ UF: MG CEP: 34590390

Data de início: 3110712019 Conclusão ef€tiva:3010712020

Finalidadê: INFRAESTRUTURA
propriêtáÍio: MUN|CIP|O DE SABARA - MG CPF/CNPJ: 18.715.4411000'l-35

Atividadê Tácnica: í6 - Exêcução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAçÂO 46 - ExecuÉo
ds instatação 13.8o'quitovott í6 - Exocução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 49 -

Execução de obra 13.80 quitovotti í6 - Exocução ELETROTÊCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÁO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

58 - Extensáo 13.80 quitovott; í6 - Execução ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 -

Projeto 1 3.80 quilovolu

- 
Observações

TMPLEMENTAÇÃO OE |LUM|NAÇÃO pÚBLtCA NA ROOOVTA MGC-262, ENTRE O KM 306 + 846M AO KM 310 + 998M, NOS BAIRROS

GENERAL CARNEIRO E NAÇÔES UNIDAS NO TRECHO ENTRE BR-381 (BELO HORIZONTE) E MG.435 (CAETÉ).

E

|".' 0420

Número da ART: MG202í0798021 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO

Forma de registro: suBSTlTUlÇÃo PoR ERRO DE DIGITAçÃO

Empresa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

Registrada em:2011212021 Baixadaem: 0210212022

Participação técnica: INDIVIDUAL

contratante: MUNICÍP|O DE SABARÁ - MG CPF/CNPJ: 18'7í5.44',1l000í-35

Endereço do contratante: RUA COMENDADOR VIANA No: 119

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SABARÁ UF: MG CEP: 34505340

Contrâto: 189/2019 Celebrado em:

Valor do contreto: R$ 6.533.806,86 Tipo dê contratante: Pessoa Juridica de Oireito Público

AÉo institucionâl: Outros

Endêrêço da obra/serviço: Rodovia MGC 262 - ENTRE KM 306 + 846M AO KM 310 + 998M N0: 000000000

comptemento: TREcHo BR3B1 E MG43s Bairro: GENERAL CARNEIRo E NAÇÔES UNIDAS

Cidâde: Sabará UF: MG CEP: 34590390

Data de início: 3110712019 Conclusão elelivai 3110112021

Finalidade: INFRAESTRUTURA
propriêtário: MUN|CIP|ODESABARÂ-MG CPF/CNPJ:18.715.44110001-35

Atividade Técnica: 16 - Exocução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 46 - Execução

de instataÉo 13.80 quitovott; i6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAçÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 4-9 -

Execução de obra 13.80 quitovott; í6 - Eiecução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO

58 - Eitensão 13.80 quitovott; 16 - Execução ÊlrrRorÉcrutce > slsTEMAs DE ILUMINAÇÃO >#11.11.1- OE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 -

Projeto í3.80 quilovolt;

- 
Observaçõos

10 TA _ TMPLEMENTAÇÃO DE |LUMINAÇÃO púBLtCA NA RODOVTA MGC-262, ENTRE O KM 306 + B46M AO KM 310 + 998M, NOS BAIRROS

GENERAL CARNEIRo E NAÇÔES UNIOAS NOTRECHO ENTRE BR-381 (BELO HORIZONTE) E MG{35 (CAETÉ).

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvares CabÍal '1600, Santo Agostinho, 30.170'9'17 - Belo Hoíizonte/MG

Tol: 0800 031 2732 E-mail: at6ndimento@crea'mg.oÍg.bÍ
ffi cREA-

MG
lmprosso em: 2gAeláqzsráôéÁÉirl.

@'.ô{ú6nr
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de20'17
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Número da ART: MG202í0809240 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Forma de regisko: COMPLEMENTAR DE PRAZO

Emprêsa contratada: CONSTRUTORA REMO LTDA

A Certidão de Acêrvo Tecnico (CAT) à qual o atestâdo está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o rêsponsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração sntregue no

momento dâ habilitação ou da entíega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimênto à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurÍdica contratante, a quem cabe a responsabilidadê pela veracidade
e exatidão das inÍormações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 ê Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

CREA.M DE ATESTADO

876656/2022
Atividade concluída

Registrada em:221212021 Baixada êm: 0210212022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Esta certidâo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postêrior dos êlementos cadâstrais nela contidos.

A autenticidade desta CeÍtidão podê sêr vêriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Ab4db

CREA.
MG

2g Àl@ítàÃA;il.
@miÔMilÔtr.

contratante: MUNICÍP|O DE SABARÁ - MG CPF/CNPJ: 18.715..14í/0001-35

Endereço do contratante: RUA COMENOADOR VIANA No: í '19

Complemento: Bakro: CENTRO

Cidade: SABARÂ UF: MG CEP: 34505340

Contrato: í89/2019 Celebrado em:

Valor do contrato: R$ 6.533.806,86 Tipo de contratante: Pêssoa JuÍidica de Direito Público

Ação institucional: Outros
EndeÍeço da obra/serviço: RODOVIA MGC 262 - ENTRE KM 306 + 846M AO KM 3í 0 + 998M No: 000000000

Comptemento: TRECHO BR3B1 E Mc435 Baino: GENERAL CARNEIRO E NAÇÔES UNIDAS

Cidade: SABARÁ UF: MG CEP: 34590390

Data dê início: 3110712020 Conclusão elelivat 09h212021

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: MUNICíP|O DE SABARÁ - MG CPF/CNPJ: 18.715.44í10001-35

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 46 - Execuçáo
de instatação 13.80 quilovott; í6 - Execuçáo ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 49 -
Execução de obra í3.80 quitovott; í6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO
58 - Exrensão 13.80 quitovott; í6 - Execução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 -
Proiêto'l 3.80 quilovolt;

- 
Observações

IMPLEMENTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA RODOVIA MGC.262, ENTRE O KM 306 + 846M AO KM 310 + 998M, NOS BAIRROS
GENERAL CARNEIRO E NAÇÓES UNIDAS NOTRECHO ENTRE 8R.381 (BELO HORIZONTE) E MG435 (CAETÉ).
Aditivo: 2'TERMO ADITIVO DE PRAZO

- 

lnformaçôes Complementaros 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 íolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabê a responsabilidade pela veracidade e exatidão das iníormações nele constantes.

Certidão dê Acervo Técnico no 287665612022
'1810212025, 14:43

Ab4db

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenida AlvaEs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horircnte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cÍêa-mg.org.br
lmpresso em:



Página 3/5

p R EF E tTtJ R A h/t U N tC t PAL DE SABA R Ã
§ECRETARIA DE OBRAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins de comprovaçâo técnica, que a emprêsa CONSTRUTORA

REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 18.225.557/0001-96, ne§te ato representado pelo Sr.

RAFAEL REZEK MOHALLEM, engenheiro eletricista, portador do registro n" D-73889MG, e

Sr. ROBSON RICARDO CARDEROLI CARMONA, engenheíro eletricista, portador do registro

no §P-506í5117'l7DMG residente e domiciliada em Belo HorizontelMG, doravante

denominada CONTRATADA, prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ

inscrita no CNPJ sob no 18.715^44110001-35, que detém quâliíicaçâo tÉcniÊa para a

Contrataçâo de empíêsa êspesializada para Íornecimento de mãteriais e máo de obra em

serviços de eletrificâçâo e iluminaçáo, em atendimento à Secretaria MunicipaÍ de Obras.

conforme especificaçÕes abaixo:

Contrato: no í8912019

Endereco da ôbra: Rodovia MGC 262 - Entre km 306 + 846m ao km310+998m - Trecho

BR3A1 E MG435 - Gêneral Cameiro e Naçóes Unidas - Sabará - MG.

Prazo de Execucào:

lnÍcio:31 de julho de 2019

Término: 09 de dezembro de 2421

Obleto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de matêriais e máo de obra

em servigos de eletrificação e iluminaçào, em atendimento â Secretaria Municípal de Obras,

Sabará/MG.

Valor do servlco Contrato + A,ditivos: R$6.533.806,86 (Seis milhÕes e quinhentos ê trinta e

três mil e oitocentos e seis reais e oitentà e seis centavos).

Responsável Técnlco: Rafael Rezek Mohallem - Engenheiro ElÉtricista - D-73889MG

Robson Ricardo Carderoli Carmona - Engenhêiro Eletricista - SP-506151 1717DMG
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Assinatura

E

ITEM DEscRrçÃo QTDE UNID,

1
FORNECER E INSTALAR REDE DE DISTRIBUIçÃO URBANA (RDU}, TIPO: COMPACTA,

MÉDIA TENsÃo (MT), BAIXA TENSÃO (BT) E TRANSFORMADORES

1.2
POSTE RDU COM MT E NEUTRO EXISTENTE EQUIPAR BT ISOLÂDA 7OMM, SEM

TROCA DO POSTE (45 METROS DE REDE COM ETETROFERRAGENS E ACESSÓRIOS)
30

1.3
rT.I§iÀuçÃO E MANUTENçÃO DE TRANSFORMÀDOÂ 45KVA EQUIPADO,

ELETROFERRAGENS E ACESSÔRIOS}
CJ

1.4
INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE TRANSFORMADOR 75KVA ÊQUIPÂDO,

ELETROFERRAGENS E ACESSÓRIOS)
10

1.5 INSTALAR PARA-PARA RAIOS EM ÊSTRUTURA EXISTENTE 90 PÇ

1.6 INSTALAR CHAVE FUSíVEt EM ESTRUTURA EXISTENTE 90 Pç

1.7 INSTALAR CHAVE FACA EM ESTRUTURA EXISTENTE 6^ PÇ

1.8 MÃO DE OBRA DE POSTE A RETIRAR 60 UND

1.9 MÃO DE OBRA DE POSTE A INSTALAR 2\4 UND

1.10 MÃO DE OBRA DE POSTE À ÀPROVEITAR NORMAL 1ú0 UND

Rua Comenclâdor Viana. ne I65 - Cêntrô - SabarVMG - CEP:34505-340
wwwsâbâra,mg.gov.br I semobG,sabarê.mg.g,ov.br I Telefone: (31) 3672'77 20

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/i/G

T6l: 0800 03í 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

CREA.

lmpresso em:
MG
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ffi PREFEITIJRA A/IUNICIPAL DE SABAPÁ
SECRETARIA DE OBRAS

MÃo DE oBRA DE PosrÊ A APRoVEITAR PLEXO1.11 100 UND

E

Fr.S.: a 4? 3

2
FORNECER É INSTALAR REDE DE OISTRIBUIÇÃO URBANA (RDU), IIPOi COMPACTA,

MÉDIA TENSÃO (MT), BAIXA TENSÃO (BT} E ILUMINAçÃO A LED

JU C]7.7

FORNECER E INSTALAR POSTE RDU COM VÃO BT (BT ISOLADA 7OMMZ, COM IP A

LED 14OW A 15OW QUE ATENDA AS NORMAS ABNT) (POSTE CIRCULAR

ELETRoFERRA6ENs E sEM acessóntos)3oo/sooDAN 1 1/12 M ETRos,

3

10 CJ
TROCA POSTE 300/600dAN 11/12 ÍUETROS INST DE CH,

P.RAIOS

INST.DERIV.PRIM 1
3.1

10 CJ3.2 tNST.DÉRrV.PRtM 1sl TROCA POSTE INST DE CH, P.RAIOS

10 CI3.3
.DERTV.PRIM 3 C/ TROCA POSTE 300/600dAN 11112 METROS INST DE CH.

P-RAIOS

INST.

10 O3.4 TNST,DERTV.PRIM 3 S/ TROCA POSTE INST DE CH, P.RAlOs
2,O KM3.5 MÃo.DE.oBRA CONSTRUçÃO RDR 1F 4.UO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
2 KMRDR 3F 4.1/O COM FORNÊCIMENTO DE MATERIAISNaÃo-o E-oeRl coNsrRUçÃo3.6
2 KM3.7 MÃo-DE.OBRA CONVERSÃO RDR 1F 4/3F1/O COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

3 KM3.8 COM FORNECIMENTO DE MATERIAISMÃo.DE-OBRA RETIRADA RDR 1F 4.1/O
s,000 KMMÃo-DE-osRA RETTRADÀ RoR 3F 4-110 coM FoRNEcIMENTo DE MATERIAIS39

10 CJ3.10 INSTALAR POSTE EQUIPADO IRDR 1) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
10 rt

3.11 INSTATAR POSTE EQUIPADO (RDR 3) COM FORNECIMENÍO DE MATERIAIS

5 CJ3.72 INST. DE CONTRA POSTE RDR COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

3 CJ3.13
IUATAUçÃO E MANUÍENçAO DE TRANSFORMADOR

ELETROFERRAGENS E ACESSÓRIOS)

37,5KVA EQUIPADO,

E INÍALAçÃoS LUMINÁRIAS VIARIAS, COMPLETA COM SRAçOS,

LAMpADAS, REAToREs, RELES, cABos ELETRlcos E AcEsSÓRlos
FORNECIMENTO

4

1000 CJ4,L
FoRNECER E TNSTALAR, LunatuÁnte, úvtploe,
(TLUMTNAÇÃo vs loow) snnço cuRro/MÉoto

BRAçO. REATOR E REtÉ

400 CJFORNECER Ê INSTALAR, LUMINÁRIA. lÂrvrpaoa, BRAço, REAToR Ê RELE

([ururruaçÃo vs 15ow) snaÇo MÉoto

1200 CJ4.3
E TNSTALAR, tutvtrNÁRtl, útvtpnol, BRAÇo, REAToR E RELÉ

(rr-ulvrueçÃo vs 250w) BRAÇo PESADo
FORNECER

5ü0 CJMÃo DE oBRA DE RETTRADA DE LUMINARIÂ coMPLETA, BRAÇo (cuRTo, MEDIo

E PESADO).
200 CJMÃo DE OBRA DE INSTALAçÃO D[ LUMINARIA COMPLÊT& BRAçO CURTO4.5

C]2004.6 MÃo DE oBRA DE lNsrALAçÃo DE LUMINARIA COMPLETA, BRAçO MEDIO
100 CJCOMvÃo oe oBRA DE DE

e trurauçÃos DE POSTES E LUMINÁR|A5 PÂRA VIAS pÚALICÂS,

CANTEIROS, PRAÇAS, ORLAS, cevrrÉnros E/ou StMtL RES

FORNECIMENTO

>U UNINSTALAÇÃO DE POSTE RETO SIMPLES SEM FLANGE

ENSGASTADO NO

rco
5.1

UN100FECHADA COMPI.ETA EM POSTE 1ÔOW VAPOR DÉDE LU

sóoro

100 UN

5,7

5.3
rnsrauÇÃo DE LUMTN

sóoro
FECHÀDA COMPLETA EM POSTE 15OW VAPOR DE

100 UN5.4
FECHADA COMPLETA EM POSTE 25OW VAPOR DEDE

sóoro
INST

lClrl UN5.5
rr.rsIaLAçÃõ OE TÚI'AITVITNIA FECHADA COMPLEÍA EM POSTE 4OOW VAPOR DE

SÓDIO
207 UN5.6 sfponrE pnnn or pÉralas
100 UNzupoirr PARA 02 PÉtlus
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RLrâ cómêndâdÕr Vlana, ne 165 - Centro - Sabar.â/MG - CEP: 345O5-340
wúw.ia-Uàri.mÉ.Éàv.ur I sdmob@sabara.mg.gov.br I Telefone: (31\ 3672-7720

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avanida AlvaEs Cabral 1600, Santo Agoslinho, 30.'170-917'Aêlo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cr€a-mg.oÍg.br

CREA.
MG
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FORNECER E INSTALAR REDÉ OE DISTRIBUIÇÃO RURAL (RDR}, TIPO:

CONVENCIONAL, MÉDIA TENSÃO (MT), BAIXA TENSÃO (BT) E

TRANSFORMADORES

5

5.'l
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SECRETARIÀ DE OBRAS

PARÂ 03 PÉTALAs 3o UN

FLS.:

E

60 UN5.9 SUPOftTE PARA 04 PÉTALAS

20 UN5^10
INSTALAÇÃO DÉ POSTE TELECÔTVICO (gM CURVO SIMPLES SEM FLANGE

(ENSGASTADO No PrSO))

r.50 M3ABERTURA DE VALA EM SUPERÍ:ICIE (SOLO MOLE)s.11
M3150s.12 ABERTURA DE VALÁ EM SUPERTICIE (SOLO DURO)

200 M3AB€RTURA DE VALA EM 5UPÊRFICIE (PISO CIMENTÂDO)5.13
8 M35.14 ABÊRTURA DE VALÂ EM SUPERFICIE (LAJE DE CONCRETO

100 M35.15 ABERTURA DE VAIA EM SUPERFICIE (PISO ASFALTICO)

150 M35.16
AEERTURA DE VALA EM SUPERFICIE (QUE NECESSITE SER UTILIZADO MARTÉLETE

PNEUMATICO}
400 M35.17 RECOMPOSTÇÃO DE P|SO CIMENTADO
'100 M3RECOMpOSIÇÃO DE PISO ASFALTICO5.18
150 M35.19 RECOMPOSIçÃO DE PISO CERAMICO

CJ305.20 COMANDO EM GRUPO PARA IP DE PRACÀS COM BASE 50Â

3.150 M5.21
CONSTNUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE REDE ÉLÉTRICA

SUBTERRÂNEA, COM EMPREGO EM MÉTODO NÃO DESTRUTIVO.

6 PROJETO EXECUTIVO DE REDE DE ILUMINAçÃO PUBLICA E EXTENSÃO DE REDE

90 SV6.1 PROJETO COMPLETO DE EXTENSÃO DE RDU, REDE E IP POR POSTE INSTALADO

61 SV6.2
PROJETO COMPTETO DE EXTENSÃO DE ILUMINACÃO EXCLU§IVA POR POSTT

TRÀBALHADO
LZz 5V6.3 PROJETO DE MODIFICAçÃO DE RDU POR POSTE TRABAI"HADO

600,0 KM6.4 LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO POR KM

98 KM6.5 PROJETO PRORDÊ

200 SV6.6 PROJETO RU RAt DIRETO ATEJIO+&?EfRO§\

Sabará, '10 de

SÉCRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARA
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Rua Com€ndador Viana, ne I65 - Cêntro - SabarâlMG'CEP:34505-340
www.sâbârâ.rng.8lov.br I semob@sabara.mg.gov.br ITeleÍon€: (31r 3672-7720

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares CabÍal '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 08OO O3'l 27 32 E-mail: atendimento@craâ-mg.oÍg.br

CREA.
MG

lmpresso em: 2gJ:tl@zâ.àsJÁL54.
@nú&{r@..



Certidão dê Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013 CREA.MG
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DE ATESTADO

4112024
Gonselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos Íins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido

comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Proíissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Registro: MG0000237264O MG RNP: ítlí8í64550
Titulo proíissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Númêro da ART: MG2022Í70605.Í Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO RêgistÍada en 1511212022

Forma de rêgistro: SUBST|TUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participâção técnica: CO-RESPONSAVEL

Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTOA

Baixada em: 0910512024

Contratante: MUNICIPIO DE ESMERALOAS CPF/CNPJ: 18'715'466/000'l'39

Endereço do contratante: RUA DOS EXPEDICIONARIOS No: 09

complêmento: Bairro: CENTRO

cidade: ESMERALDAS uF: MG cEP: 32800076

ConlÍato:7912022 Cslebrado em:25l08/2022

Valor do contrato: R$ 10.270.503,09 Tipo de contratantê: Pêssoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Enderêço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complemsnto: Bairro: DIVERSOS

cidade: ESMERALDAS UF: MG cEP: 32800076

Data de inicio: 25t0812022 Conclusão eíetiva:2510812023

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNlClPlo DE ESMERALOAS CPF/CNPJ: 18'715'466/0001-39

Atividade Tecnica: í6 - Execução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ENERGTA ELÉTR|CA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃ}> #11.9.12.1- AÉREA

UÀàANÀ oe ÉNenCh elÉiatCa 49 - Execução dê obra í3.80 quilovolt; í6 - Execução ELETRoTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA

ELÉTR|CA > DE REDE DE DtsTRtBUtÇÃo > #i 1.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTR|CA 80 - Projeto 13.80 quilovolt:

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO/EXTENSÃO/MODTFICAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO'.l3,8KV, ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED

coM FoRúEclMENTo rorAl DE MÃo oáoaRA e MATERTATs. oBRA LocALtzADA No MUNlclPlo DE ESMERALDAS.

- 

lnformaçóes ComPlementaros 

-CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 íolha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e êxatidão das inÍormaçÕes nelo constantes.

Certidão ds Acervo Técnico no 3'14024112024

0910512024, 15:01
c3832

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidadê tócni@proÍissional da pessoa iurídicâ
somente se o responsável técnico indicado sstiver ou vênha a sêr

integrado ao seu quadro técnico por meio dê dêclaraÉo êntregue no

momênto da habilitação ou da entrega das propostas'

Certificamos que sê encontra vinculado à prosentê CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expêdido pela pêssoa

,iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade p€la vêracidãdê

e êxatidáo das inÍormaçõês nelo constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a veriÍicaÉo da atlvidade proÍissional em

conÍormidade com a Lei no 5.194/66 o Resoluçõês do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocoÍra qualquer altêraÇâo

posterior dos êlêmentos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pod€ ser verificâda 6m: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: c3832

CREA.
MG

0s0íe0eÁ"àJ6§4.
@6.ôúoh.

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvaãs CabÍâl 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo Horizont€/Mc

Tel; O80O 031 2732 E-mail: atendimento@cEa'mg orc'br

ELs., n4? 5
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PREFEITURÂ TTIUHICIPÀL DE ESHÊNALDAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAftIEHTO E GESTÃO

Depanámento de Recursos Msteriais e Suprimentos

Atestado de Caoacidade Tecnrca

O UUNICÍpIO DE ESMERALDAS, inscrita no CNPJ/MF:18.715.46610001-39, localizada na

Rua dos Expedicionários, n" 09, Centro, Esmeraldas - MG - CEP: 32800-076, atesta Para os

devidos fins" que a empresa MÉTODO rROJETOS E CONSTRUçÕES ELETRICAS

LTDA., CNPJ 10.495.?35t0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo Drummond' 495,

Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executou, em regime de empreitada, com fornecimento

de materiais e mão de obra os serviços referente ao Contrato a" 79/2022, objeto:

*CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ EXECUçÃO DE SERVIçOS DE OBRAS DE

ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA A CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO

DE REDE DE ENERGIA ELÉTRJCA E ILUMINAÇÃO TUSTTCA, MELHORIA E

AMPLIAÇÃO NO ÍIPTCB DE ILUMINAMENTO DE VIAS PÚBLICAS E

MANUTENÇÃO NO SISTEMÂ DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO.", obra localizada em

Diversos logratlouros do Município de Esmeraldas - MG, conforme descrição e quantitativos já

realizados:

ruuHtcípto DE ESMERALDASPLANTLHA oe srnvrços tÁ REALIZADOS

ITEM oescRrçÃo UND QTD

1 AFASTADoR ARrraaÇÂo sge unDARIA s00 MM PC 7,O0

2 ALçA P/ CONECTOR ESTRIBO ABERTO 2AWG PC 28,00

3 ALÇA PREFORMADA CÂ,/CAA 21MMZ (4AWG) PC 13,00

1 ALçA PREFORMADA CA/CAA 34MM, (2AWG) PC 7,OO

5 ALçA PREFORMADA ESTAI CABO AçO 6,4MM PC 7,OO

6 ALÇA PREFORMADA ÊSTAI CABO AÇO 9.5MM PC 18,00

7 ALçA PREFORMADA NEUTRO CA,/CAL 16MM, oa 98,00

a AtçA PREFORMADA NEUTRO CAICAL 7OMM, PC 57,00

9 ALçA PREFoRMADA oLHAL cAlCAA 34MM1 PC 42,00

ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO PC s9,00

11 anuaçÃo sEcuNDÁRto 1 EsrRtBo 7,O0

t2 ARMAÇÃo secuNoÁnto z ESTRIBo PC 7,O0
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Er:dereç,o: Av. José P,nio dÉ Silva, n" 409. 2u Àfldür. São Jo§e. EsmEral<ias,{''lG. CEP: 32400-724'
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Gonselho Regional de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avonida AlvaÍ€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - B€lo Horizonte/lrlG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: at8ndimento@crea-mg.org.br
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13 50,00ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZA PASSEIO

PC 115,00a4 ARRUELA QUADRADA M12 32X14X3MM

15 ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM ?c 140,00

PC 136,0016 BRAçADEIRA AMARRAR CABO MULTIPLEXADO BT

BRAÇo coM 6RAMPo SUSPENSÃo CABo cALToMMZ CJ 25,00

PC ss0,0018 BRAçO PARA IP TIPO CURTO

19 BRAço PARA rp rtpo uÉoto or 344,OO

PC 7,0020 BRAçO SUPORTE ÍIPO C RDP 15KV

2L CABO AçO HS 3/8P (9,sMM) TF|OS KG 196,55

2Z KG 206,OOCABO AçO MR]./4P (6,4MM) 7 F|OS

1) CABO AL lX 16MM: 1KV M 38,00

4.675,6624 CABO AL 1X sOMM, 15KV PROTEGIDO M

25 CABO AL 1X 7OMM, 1KV M L.026,94

26 CABo AL 1x12OMM, 1KV M 1.000,00

27 CABO CU lX 1,5MM2 1KV XLPE M 60.724,OO

28 CABO QUADRUPLEX CA 3x1x 70+70 1KV M 3.448,95

?a CABO TRIPLEX CA 2x1x70+70 1KV M 3.386,00

IU CANTONEIRA RETA PARA BRAçO TIPO C RDP PC 14,00

31 CARTUCHO VERMELHO EXTRAç CONECTOR CUNHA oa 58,00

32 PC 22,00cnavr rusívet lsKV PF looA 7.1KA

33 crNTA DE AÇO D 170MM PC 21,00

5+ CINÍA DE AçO D 18OMM PC 40,00

35 PC 10,00crNTA DE AçO D 190MM

36 CINÍA DE AçO D 2OOMM PC 16,00

37 PC 38,O0CINTA DE AçO D 21OMM

8,0038 CINTA DE AÇO D 22OMM PC

39 CINTA DE AçO D 23OMM PC 82,00

PC 11,0040 crNTA DE AçO D 240MM

CINTA DE AçO D 25OMM PC 532,00

PC 500,0042 ctNTA DE AçO D 270MM

13 crNTA DE AçO O 290MM ol' 2t,oo

PC 32,O044 COBERTURA PROTET BUCHA BTTRANSFORM IT 1

PC 21,0045 COEERTURA PROTET PARA SUCHA EQUIPAMENTO

PC 658,004b CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP

47 PC 590,00CONECTOR CUNHA CU ITEM 1

PC 70,oo48 CONECTOR CUNHA CU ITEM 2

49 CONECTOR CUNHA CU ITEM 4 PC 84,00

PC 52,0050 CONECTOR CUNHA CU ITEM 5

PC 351,005L CONECTOR CUNHA CU ITEM 7

PC 42,0032 CONECTOR CUNHA ITEM 6 + COBERT iSOL IT 5

PC 194,0053 CONECTOR FORMATO H ITEM 1

PC 211,0054 CONECTOR FORMATO H ITTM 2

40,00PC55 CONECI-OR FORMATO H ITEM 3

Endereço; Àv. Jose PÍnto Ca Siiva, fl'' 409. 2â 
^ndãr. 

Sâo Josê. EsmeratCa§itllG. CÊP: 32800t24
TêlâlMr' í?í i aa3g-nÂÊi I F.r,â;l l:.ir..scnêÉldnqâômtil êÂfr

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Minas Gerais
Av6nida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo HoÍizonte/MG

Têl: 0800 031 2732 E-mail: atendimsnto@cEa-mg.oÍg.br
@ cREA-
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lmpresso em: 09/O5lA03lràJe,M.
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56 coNEcroR pERFURAÇÃO 10-7OMM2/6-35MM'2 PC 105,00

57 CONECTOR PERFURAçÃO lOMM:/6MM: PC 1.236,00

58 CONECTOR PERFURAçÃO 12OMMZ/24OMM' PC 188,00

59 coNEcÍoR PERÉURAçÃo 70-120MMr/10-35MM2 PC 606,00

60 coNEcToR PERTURAçÃO 7O-24AMM2 / t6-120MM': PC 90,00

6t coNEcroR TERM ATERR rerupônÁRro DE CHAVES PC 21,00

6? CONECTOR TERM COMP 1 FURO 16MM2 D' zl,oo
63 CONEcToR TERM coMP 1 FURO sOMM2 PC 51,00

64 CONECTOR TERM COMP 1 FURO 6,4MM /27MMZ PC 100,00
Ãq CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 15OMM2 PC 45,00
cc coNEcToR TERM COMP 2 FUBOS 34MM2/50MM2 PC 21,00

67 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 54MM2/7OMM2 PC 28,00
Áa cRUZETA Oe púSrrCO 24oOX112,5X9oM M PC 35,00

69 OUTO PEAD CORRUGADO DEN 125MM PC 451,00

70 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 63MM PC L37,00

7! elo rusÍvet BorÃo SooMM 3H PC 21,00

72 ESPAçADOR LOSANGULAR PARA 5O-15OMMZ PC 28,00

Fro A'.5,1MM PARA AMARRAçÃO RDP KG 40,60

74 FITA ADESIVA.ISOTANTE.PVC 19MMX20M PC 903,00

75 FITA ISOLANTE AUTO.ADESIVA 19MMXIOM PC 1.000,00

76 FIXADOR PRÉ.FORMADO ESTAI 6,4MM PC 7,OO

77 FIXADOR PRÉ.FORMADO ESTAI 9,5MM PC 14,00

7a GANCHO OLHAL DE AçO 50KN PC 28,00

79 GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO sOMM' 15KV PC 462,O0

80 GRAMPO LTNHA VIVA DERIVAçÃO 5O.15OMM, PC 30,00

81 HASTE ATERRAMENTO AçO ZINC 24OOMM PC 80,00

82 IDÊNÍIFICADOR DE FASE A PC 311,00

83 IDENTIFICADOR DE FASE B PC 310,00

84 IDÉNTIFICADOR DE FASE C PC 58,00

85 rsoLADoR DE ANcoRAGEM pot-rvÉRtco ts rv PC 98,00

86 tsolÁDoR DE PrNo PoLIMÉRtco 15 r§ PC 33,00

87 ISOLADOR PILÂR PORCELANA 15 KV PC 42,O0

88 LUMINÁRIA LED 60 W PC 2.888,00

g9 LUMINARIA LED 1OO W PC 4.475,OO

LUMINARIA LED 150 W PC 234,O0

v.I MANILHA SAPATILHA sOKN PC 77,00

92 MANTA AUTO.ADESIVA EMENDA CABO 15KV RDP PC L7,86

93 MÃo FRANCESA PERFILADA PC 35,00

94 OLHAL PARA PARAFUSO sO(N PC 276.OO

95 PARAFUSO CABEçÁ ABAULADA M16X15OM M PC 45,00

vb PARAFUSO CABEçA ABAULADA M15X45MM PC 1.181,00

3t PARAFUSO CABEçA ABAULADA M16X7OMM 0a 1.948.00

98 PARAFUSO CABEçA QUADRADA M 16X125MM PC 42,00

Endereço: Av. .iosê Pinto da Sitva. n'409.2? Andâr. §ão Josê. Esmerâldas/rdc. CEP: 32800-72{
TaLcfmc rat I 1q,1Â-Ê,Â,Âi I F-r,a:l b.d.ãôê<â1Fálrlâeáàlfiãi! mm

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Minas Gerais
Avenida Alvargs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Eelo Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendim6nto@cr€a-mg.oÍg,br
m CREA.
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PREFEITURA TIUHICIPAL DE E§}IERALDA§
SECREÍAR|Â MUNICIPAL DE PLANEJATIáENTO E GESTÃO

Departâmento dê Rêcuísos Sraterieis e Supíimentos

Serviços Adicionais realizados :

1. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, Eansporte de equipamentos,

incluindo devolução de materiais para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Utilização da plataforma GEMIM - CEMIG, para elaboração de projetos executivos;

5. Elaboração dc Projetos Executivos e de Iluminação Pública.

?ndêíeÇ,c'. Av. José Pinio da Sitva. í" 409. 2ô Andeí. Sõo Jcsê. Esrneraldâ,s,rt'.4c. CÉP: 324S0-724
TêlêíMÊ' 111 I iq?â-FÂÂi I F.êâ;l hrdi..ôêlaêril/iã<!Êlômril 6m

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais ffi CREA.
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99 PARAFUSO CABEçA QUADRADA M 16X25OMM PC 102,00

100 PARAFUSO CABEçA QUADRADA M16X3OOMM PC 521,00

101 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X4OOMM PC 33,00

102 PARAFUSO CABEçA QUADRADA M16X55OM M PC 35,O0

103 PARAFUSO CABEçA SEXTAVADA M12X4OMM PC 64.00

704 pÁna-nlros 12Kv loKA zNo PC 36,00

105 PÁRA.RAIoS RÊDE SEcUNDÁRIA ISoLADA loKA PC 21,00

106 PINO BRAçO PARA ISOLADOR POLIMÉRICO 36KV PC 16.00

707 PINO CRUZETA ISOLADOR PILAR ],5 KV PC 21,00

108 PINO CRUZETA ISOLADOR POLIMÉRICO 36KV PC 21,00

109 PORCA QUADRADA M16 24X24X13MM PC 105,00

110 POSTE AÇO IP OCTOG FLANG 9,3M PARA CHIC/SEçÃO RETA PC 3,00

111 posrE AÇo.RETo,12 M,crRcuLAn,côNrco.escaLoNADo PC 12,00

L12 POSTE AçO,RETO,g M,Ct RCU IAR,CÔNtCO, ESCALONADO PC 1,00

113 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 3OODAN 1,00

114 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 6OODAN PC 14,00

115 POSTE CONCRETO DUPLO T l1M 3OODAN PC 6,00

116 nEuÉ roroe*rRrco 1osl3osv 1oA ELETRoNtc PC 6.242,00

777 SAPATILHA PC 98,00

118 SELA PARA CRUZETA PC 35,00

x19 SUPORTE 24OMM TRANSFORMADOR POSTE CC OC 14,00

120 supoRTE rp 1 LUMINÁRIA posrE Aço côNrco coNT 4,s/6/9/1oM PC 1.418,00

121
suPoRTE rp z LumrmÁRtas PosTE Rc ou Aço
4.s/s/6/7/e/70h2/t4M PC 522,00

r22 SUPORTE L PARA CRUZETA PC 30,o0

tz3 SUPORTE Z PARA CHAVE FUSíVEL 7,OO

124 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15KV 45KVA PC 7,OO

TOTAL MATERIAIS

125 VALOR DA U.S DE CONSTRUÇÃO US ?..592,78

LZ6 VALOR DA U.S DE PROJETO US 3.317,05

lmpreso €m:
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PREFETTURA }IUHICIPAL DE ESilERALDÂS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANÉJÂMENTO E GESTÃO

Depanêmênto dê RecuÍ§os FJateriâis e Suprimento§

Aresro ainda que, os serviços executados peta MÉTODO PROJETOS E CONSTRUÇÕES

ELETRICA§ LTDA., estão de acordo com as especificações contratuais abaixo, atendendo as

norrnas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos e aprovados.

Engenheiros Responsáveis:

L. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título koÍissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 23'1.2&lD -}IG

RIrIP: 1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título ProÍissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185,933/D - MG

RNP: 1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

I. VrGÊNCrA DO CONTRATO; 25/08t2022 a25fi8ÀA23.

Il. PERÍOr,O DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: ?st08/2022a25t08t2}23.

trt VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.270.503,09 (Dez Milhõe§ e Duzento§ e

Setenta Mil e Quinhentos e Três Reais e Nove Centavos).

Esmeraldas I MG,zl de outubro deZAZ3.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
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Certldão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 218 de 29 de Junho de'1973
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução No 1í37 de 3í de Março de 2023 CREA.MG

Página 1/9

DE ATESTADO

3 1312024

,L., 01 3 I

Gonselho Regional de Engenharia ê Agronomia dê Minas Gerais
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo reÍerente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido

comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(Ões) abaixo.

ProÍissional: ERIKO FERNANOO RIBEIRO OOS SANTOS

Registro: MG0000237264O MG RNP: lttl8í64550
Titulo proíissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Númêro da ART: t c20232597722 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada en 1111212023 Baixada em: 1310812024

Forma de registro: lNlClAL Parlicipação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Contratantê: MUNICIPIO DE PIRAPORA

Endêrsço do contratanto: RUA ANTONIO NASCIMENTO

Complêmento: Bâirro: CENTRO

cidad6: PIRAPORA UF: MG

Contrato: 56/2023 Cêlebrado em:3010512023

Valor do contrato: RS 6.321.045,85 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Açáo institucional: Outros

EndereÇo da obra/ssrviÇo: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPlO

Complêmento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: PIRAPORA UF: MG

Data d6 início: 3010512023 Conclusão eÍelivai 3010512024

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIO DE PIRAPORA

Atividade Técnica: 14 - Etaboração ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.1 -

AÉREA URBANA DE ENERGTA ELÉTR|CA 80 - Projeto 13.80 quilovott; 15 - Execuçáo ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELETRICA >

DE REDE DE D|STRIBU|ÇÃO > #11.9.'12.'l - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - ExêcuÉo dê obra 13.80 quilovolt;

- 
Observações

CPF/CNPJ: 23.539.463/000í -2'l

No:274

CEP: 39270000

No: S/N

CEP: 39270000

CPF/CNPJ: 23.539.463/0001 -21

13,8, tLUMTNAÇÃO
DE PIRAPORA.MG,

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, CONSTRUÇÃO/EXTENSÃO/MOFIFICAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
púBLtcA LED coM FoRNEctMENTo roTAL DE MÃo DE oBRA E MATER|A|S. oBRA LocALTzADA No MUNtciPto

- 

lníormaçõos Complemontares 

-
CERTIFICAMOS, íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão dê Acêrvo Técnico - CAT, o atêstado contendo I Íolha(s), expedido
pêlo contratante da obra/serviço, a quem cabê a responsabilidade pela veracidadê ê exatidâo das iníormaçÕês nele constantes.

Cêrtidão de Acervo Tócnlco no 317551312021
1310812021, 16:11

bWbSx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico.proíissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração êntregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CêrtiÍicamos que se encontra vinculado à prêsênte CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 14.133121, êxpedido pela

pêssoa jurídica contratantê, a quem cabe a responsabilidade pela

vêracidadê e exatidão das informações nel€ constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a vêriÍicação da atividade
profissional em conÍormidade com a Lei no 5.'194/66 e ResoluçÕ€s do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer altêração
poslerior dos elementos cadastrais nêla contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriíicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: bWb5x

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenida Alvares CâbÍal 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tsl: 0800 03'1 2732 E-rnail: atendimento@crea-mg.org.bÍ
lmpresso 6m: 2ülA8l20ÚálJcdl§.
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SIte: rarwrv.pirapora.mg.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíPIO DE PIRAPORA, inscrita no CNPJ/MF 23.539.463.0001/21, localizada na

Rua Antônio Nascimento ,274 - Centro - CEP. 39.270-082 - Pirapora - MG, atesta para

os devidos fins, que a empresa MÉToDo PRoJEToS E coNsTRUçÕES ELETRTCAS

LTDA., CNPJ 10.495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo Drummond,495,

Amazonas, AraxíMG, CEP: 38.180-510, executou, em regime de empreitada, com

Íornecimento de materiais e mão de obra os serviços reÍerente ao Contrato nq

05612023, objeto: "Construção de Extensão de Rede de Energia E!étrica e

tluminação Púbtica, Melhoria e Ampliação no índice de lluminamento de Vias

Públicas do CONTRATANTE.", obra localizada em diversos logradouros do Município

de Pirapora - MG, conforme descrição e quantitativos já realizados:
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Conselho Regional de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvares Cabrâl 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizonte/MG

T€l: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crsa-mg.org.br
ffi CREA.

MG
2gá8t?p,,|*,í!Z,,9.

@Ô$ce..

ITEM MATERIAIS UNID.
1 AFASTADoR ARMAÇÂo SEGUNDARIA 5oo MM PC 33

2 ALÇA P/ CONECTOR ESTBIBO ABERTO 2AWG PC 85

ã ALÇA P/ CONECTOR ESTBTBO FECHADO 1/0AWG PC 40

4 ALÇA PARA LANÇAMENTO DE CABO EM ROS PC 35

5 ALÇA PREFOBMAOA CA"/CAA 2,I MM' (4AWG) PC 25

6 ALÇA PBEFORMAOA CA/CAA 34À,,!ye IZAWG) PC '10

7 ALÇA PBEFORMADA CÁ,/CAA 54MM' (1/OAWG) PC 25

I ALÇA PREFORMADA ESTAI CABO AÇO 6,4MM PC '10

9 ALÇA PREFORMADA ESTAI CABO AÇO 9,5MM PC 150

10 ALÇA PBEFORMADA NEUTRO CA"/CAL lOMM' PC 20

1t ALÇA PBEFORMADA NEUTRO CA,/CAL 16MM' PC 4Q

12 ALÇA PREFORMAOA NEUTRO CA,/CAL 25MM' PC 20

13 ALÇA PREFORMADA NEUTRO CA/CAL 35MM' PC 20
't4 ALÇA PREFORMAOA NEUTRO CA./CAL TOMM' PC 75

PC 1515 ALçA PREFORMAOA OLHAL CÁ/CAA 2,I MM'

PC 2016 ALÇA PREFORMADA OLHAL CÁ,/CAA 34MM'

17 ALçA PREFORMAOA OLHAL CÁ,/CAA 54MM' PC 20

18 ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO PC 10

19 ANEL CAIXA ZB CONCRETO PREMOLOADO PC 10

20 ANEL CAIXA ZC CONCRETO PREMOLDADO PC 10

PTANTLHA - REDE DE D|STRTBUTçÃO ErÉTRTCA E rruMINAçÃO pÚBLtCA

DIVERSOS LOGRADOUROS. MUNrcíPIO DE PIRAPORA

lmprsso em:
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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de Minas Gerals
Avenida Atvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizontê/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: at8ndimento@crea-mg.org.br
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21 ANEL CAIXA ZD CONCBETO PREMOLOADO PC 2

22 ARAME AÇO 2,76MM' (,I2BWG) PC 15

ARMAÇÃo sEcuNDÁRro 1 ESTBIBo PC 10

24 ABMAÇÃO SECUTOÁR|O 2 ESTRIBO PC 10

25 ABO E TAMPA ARTICULAOA CAIXA ZA PASSEIO CJ 10

26 ARO E TAMPA ARTICULAOA CAIXA ZB PASSEIO CJ 10

27 ARO E TAMPA ABTICULADA CAIXA ZB PISTA CJ 10

aó ARO E TAMPA CAIXA ZC PASSEIO CJ 10

29 ARO E TAMPA CAIXA ZC PISTA CJ 10

30 ARO E TAMPA CAIXA ZD PISTA CJ 't0

3t ARRUELA OUADRADA M12 32X,!4X3MM PC 50

32 ARRUELA QUAORAOA M1 6 38X1 8X3MI\,,! PC 300

BRAçADEIRA AMABRAB CABO MULTIPLEXADO BT PC 500

34 BRAÇO ANTI-BALANÇO PARA RDAP 15KV PG 40

JC BRAÇO COM GBAMPO CABO CALTOMMTAÇOg,5MM CJ 10

36 BBAÇO COM GBAMPO SUSPENSÃO CABO CALTOMM' CJ 40

aa BRAÇO PARA IP TIPO CURTO PC 600

Jó BBAÇO PARA tp rtpO tr,lÉOto PC 400

39 BRAçO PARA IP TIPO PESADO PC 50

40 BRAÇO SUPORTE TIPO C ROP .IsKV PC 100

41 BRAÇO SUPORTE TIPO C ROP 25KV E 36,2KV PC 10

42 BRAÇO SUPORTE TIPO J ROP 1sKV A 36,2KV PC 25

43 BRAÇO SUPORTE TIPO L ROP ,I3,8KV PC 100

44 BRAÇO SUPORTE TIPO L BOP 34,5KV PC 10

45 CABEÇOTE PARA ELETROOUTO 1.1/2P PC 25

46 oABO AÇO HS 3/8P (9,5MM) TF|OS KG 1 250

47 CABO AçO MR 1/4P (6,4MM) 7 F|OS KG 750

48 CABO AL 1 X 16MM' ,I KV 1,.4 5000

49 CABO AL 1X 25MM2 1KV M 700

50 CABO AL 1X sOMM' 1sKV PROTEGIDO 1 2500

51 CABO AL 1X SOMM' 1KV 500

52 CABO AL 1X TOMM' 1KV 500

53 CABO AL 1 X1 2OMM' 1 sKV M 150

54 CABO AL 1 X1 2OMM' 1 KV À.4 100

55 CABO AL 1X1sOMM' ,IsKV PROTEGIDO M 200

56 oABO CA 34MM' (2AWG) M 50

57 CABO CU .I X 1 ,sMM? 
,I KV XLPE M 1 2500

58 CABO CU NU TOMM' MEIO OURO M 100

5v CABO OUPLEX CA 1xlx16+16 1KV M 150

60 CABO QUADRUPLEX CA 3x1x 70+70 1KV M 1 0000

6l CABO TRIPLEX CA 2x1 x1 6+1 6 1 KV M

62 CABO TRIPLEX CA 2x1 x70+70 1 KV M

bJ CANTONEIRA RETA PABA BRAÇO TIPO C BDP PC 25

64 CARTUCHO AZUL APLICAçÃO CONECTOB CUNHA PC 150

65 CARTUCHO VERMELHO EXTRAÇ CONECTOR CUNHA PC 150

66 oHAPA PARA ÂNcoRA 32ox32oMM PC 10

67 CHAPA PARA ESTAI PC 't0

68 CHAVE FACA UNIPOLAB 1sKV 630A PC

lmprosso em:

400

7500



Página 4/9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRÂPORÂ. ESTADO D§ MTNAS GERAIS

cNPl 23.539.4 6s.OOOI /2t
Rua Antonio Nascimento, 274 - Cenlro - CEP - Pirapora'MG

Fone: 0*t 38 3740 - 6100
Slte: ww.w,pirapor:r.mp.Írov.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avsnida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - B€lo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atBndimento@crea-mg.org.bí

9útE
ã'E '(,)crilçoü
o R'Ê
o.c õc>
õü§§ oX
õ.E à
EPE
fr F§
§ oro
c(Ú-o'E ^9P,H
o c.!2OEo o)o)
Eú"
E o.o-
3o oN
€EE§
* PÉS
t.tJ 0í t ;

oE
E
o
E.o

oo
oç
No
N.à.ãoN -EE

urã q

3b'3ü
Eà Ê"5o N E.-
OÕ ár -:§àõ;
ÉN o §
o 6bo 6'F

o
6
o
o
É
Ic
o
E
=oop
o

@ CREA-

TLS.:

E

69 oHAVE FUSÍVEL 1sKV PF looA 7,1KA PC 45

70 cueve rusÍvel 1sKV PF 2ooA 7,1 KA PC 5

71 cHAvE FUSIVEL REpETtDoRA MoNoFÁstcA lsKV 7,1K4 PC 5

cHtcoTE ouPlo 2,5M rP POSTE AÇO OCTOG PC 5

73 cHrcorE STMPLES 2,5M tP POSTE AçO OCTOG PC 5

74 CINTA DE AÇO D 17OMM PC

crNTA OE AÇO O 180MM PC 50

crNTA OE AçO D 190MM PC 50

CINTA DE AÇO O 2OOMM PC aq

78 CINTA DE AçO D 2lOMM 250

79 crNTA DE AÇO O 220MM PC 150

80 ctNTA OE AÇO D 230MM PC 200

81 CINTA DE AÇO D 24OMM PC 100

82 crNTA OE AÇO O 250MM PC 100

ÓJ CINTA DE AÇO D 26OMM PC 50

84 CINTA DE AÇO D 27OMM PC 50

85 CINTA DE AÇO D 28OMM PC 10

86 CINTA DE AçO D 29OMM PC I
87 CINTA DE AÇO D 3OOMM PC

88 CINTA DE AÇO D 31OMM PC 10

89 COBERTURA PROTET BUCHA BT TBANSFORM IT 1 PC 50

90 COBEBTURA PROTET BUCHA BT TRANSFORM IT 2 PC 50

91 COBERTURA PROTET PARA BUCHA EQUIPAMENTO PC 40

92 COBERTURA PROTET PARA ISOLADOB PINO 1sKV PC 10

93 CONECTOR ATEBB CU 25-70MM' AÇO 6,4-9,5MM PC 25

94 coNEcToR ATEFTR CU 25-70MM' AÇO 8-9,sMM PC 25

95 CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP PC 400

96 CONECTOR CUNHA AL 150-'IsOMM' PC 50

97 CONECTOR CUNHA AL 150-5OMM' PC 50

oa CONECTOR CUNHA AL 1sOMM' COM ESTRIBO PC 50

99 CONECTOR CUNHA AL sOMM' COM ESTRIBO PC 100

100 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1 PC 200

101 CONECTOB CUNHA CU ITEM 2 PC 100

102 CONECTOR CUNHA CU ITEM 3 PC 100

103 CONECTOR CUNHA CU ITEM 4 PC 100

104 CONECTOR CUNHA CU ITEM 5 PC 100

105 CONECTOR CUNHA CU ITEM ô PC 100

106 CONECTOR CUNHA CU ITEM 7 PC 100

107 CONECTOR CUNHA CU ITEM 8 PC 100

108 CONECTOR FORMATO H ITEM 1 PC 50

109 CONECTOR FORMATO H ITEM 2 PC 50

'I 10 CONECTOR FORMATO H ITEM 3 PC 50

111 CONECTOR FORMATO H ITEM 4 PC 50

1'12 CONECTOR FORMATO H ITEM 5 PC 50

113 CONECTOR FORMATO H ITEM 6 PC 50

114 CONECTOR FOBMATO H ITEM 7 PC 50

115 CONECTOR PARAF FENO CA/CU 50-95/10-95MM' PC '10

116 GONECTOB PERF Í20-240110.35MM' RDS PC 25

lmpresso €m:
MG
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117 CON ECTOR PERF'I 20-240/25-50MM' RDS PC 10

1 
'18 CONECTOR PERF 'I6.7011,5-6MM' RDS PC 50

119 CONECTOR PERF 1 6-70/1 6-25MÀ,4',RDS PC 100

120 CONECTOB PERF 50-70/50-70MM',BDS PC 25

12'l coNECToR pERFURAÇÃo 1 0-70MN/,/6-35MM, PC 10

122 coNECToR PEBFURAÇÃo 1 oMM?6MM, PC 150

123 coNEcroR PERFUBAÇÃo r aoMM?24oMM, PC 150

124 coNEcroR pEBFURAÇÃo 70- r 2oMM,/1 o-3sMM, PC 100

125 coNEcroR pERFURAÇÃo 70-240MM,/1 6-1 20MM2 PC 50

126 coNEcron TERM ATERR tet,tpoRÁnto DE oHAVES PC 50

't27 CONECTOR TERM COMP 1 FURO 16IVIM' PC 50

128 CONECTOR TERM COMP 1 FURO sOMM' PC 50

't 29 CONECTOR TERM COMP 1 FURO 6,4MM/21 MM' PC 50

130 CONECTOR TERM COMP 1 FURO CABO AÇO 9,5MM PC 15

131 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 1O7IúM?.I2OMM' PC 15

132 CONECTOR TERi/ COMP 2 FUROS .1so|\,lllM' PC 't5

133 CONECTOR TERM COMP 2 FUBOS 17OMM'/185MM2 PC 15

'134 CONECTOB TEFIM COMP 2 FUBOS 170À/4M'/24OMM' PC 15

135 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 2.II\,4M' PC 15

'136 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 24OMM' PC 15

137 CONECTOR TERM COMP 2 FUBOS 34MM2/5OMM2 PC 15

138 CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 54MM',7OMM2 PC 15

'139 CONECTOR TERM COMP CABO PINO 12OMM' PC 15

140 CONECTOR TERM COMP BETO BUCHA EQ 150 MM' PC 15

'141 CONECTOR TEBM COMP BETO BUCHA EQ 50 MM' PC 15

142 coNEcroR TERMTNAL coMpBESSÃo cu 12oMM. PC 25

143 coNEcToR TERMINAL coMPBESSÃO CU 1sOMM, PC

144 coNEcToR TERMINAL COMPRESSÃO CU 16MM, PC 50

'145 coNEcroR TERMTNAL coMpRESSÃo cu gsMM" PC 50

146 coNEcToB TERMINAL COMPRESSÃO CU SOMI'.4, PC ac

147 coNEcroR TEBMTNAL coMpRESSÃo cu gsMM, PC 10

149 CRUZETA DE FIBRA 24OOMM PC 10

149 CRUZETA DE FIBRA 28OOMM PC 10

150 CURVA PVC PiELETBODUTO COM LUVA 3/4P 90" PC 'Í5

'151 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 125MM PC 25

152 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 63MM M 1 000

153 ELo FUSÍvEL BorÃo sooM[,4 2H PC 10

154 elo rusÍveL eorÃo sooMM 3H PC 25

155 ELo FUSíVEL eorÃo soo[,1t',4 sH PC 10

156 ELo FUsÍvEL BorÃo sooMM BK PC I
157 ELo FUSíVEL BorÃo SooMM 1 2T PC 10

158 elo rusível BorÃo sooMM 1 5T 10

'159 ESPAÇADOR LOSANGULAR PARA 50-1 sOMM' PC 250

160 ESpAÇADoR laoruorÁstco 2A so-1 50MM, PC 100

161 ESTHIBO PARA BRAÇO TIPO L PARA RDAP PC 25

162 Fro AÇo 1N5 ALUMTNTZADO PC 15

163 FIo AL 5,1 MM PARA AMARRAÇÃO BDP KG 250

164 FITA ADESIVA,ISOLANTE.PVC'Í 9MMX2OM PC 50

15

PC
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165 FITA ISOLANTE AUTO-ADESIVA 19MMXlOM PC 50

166 FtxADoR PRÉ-FoRMADo ESTAT 6,4MM PC 10

167 FrxADoR PRÉ-FoRMADo ESTAr 9,sMM PC 10

'168 GANCHO OLHAL DE AÇO SOKN PC 50

169 GRAMPO ANCOBAGEM PARA CABO ,I5OMM' 1sKV PC 150

170 GRAMPO ANCOBAGEM PARA CABO sOMM' 1sKV PC 200

17'l GRAMPO LINHA VIVA DERIVAçÃO 50.1sOMM' PC 10

172 HASTE ATERRAMENTO AÇO ZINC 24OOMM PC 150

173 IDENTIFICADOB OE FASE A PC 250

174 IDENTIFICADOR DE FASE B PC 250

175 IDENTIFICADOB DE FASE C PC 250

176 rsoLADoR DE ANCORAGETi,T pOLrMÉRrCO r S XV PC 150

177 rsoLADoR DE ANcoRAGEM poLtuÉRtco so,z xv PC 12

178 rsoLADoR DE PINO pOLtrr,rÉnrco rs xv PC 150

179 ISOLADOB PILAB POL PINO M16X165MM 25KV PC 15

180 ISOLAOOB PILAB PORCELANA 1 5 KV PC 25

'181 ISOLADOR ROLDANA PC 25

182 Leço eRÉ-ronuADo roPo cAA 21 MM? PC 5

183 uço enÉ-ronuAoo roPo cAA g4MM, PC 5

184 LUMTNÁR|A LED 2oo w PC 't 00

185 lut,ttNÁRtn LED 60 w PC 1 050

186 t-utr,,ttNÁnte LED 1oo w PC 690

187 LUMINARIA LED 150 W PC 160

188 LUVA EMENDA coMPBESSÃo cA 21MÀ.í, PC uq

'189 LUVA EMENDA COMPRESSÃO CA 34MM' PC 25

190 LUVA EMENDA coMpBESSÃo cA 54MM, / 7oMM, coMpAcrADo PC 25

191 MANILHA SAPATILHA 50KN PC 150

192 MANTA AUTO.ADESIVA EMENDA CABO 1sKV BDP PC 25

193 MÃo FBANGESA PERFILADA PC 50

194 MÃo FRANoESA PERFILADA BECO PC 50

195 MASSA CALAFETAR 1 KG PC 50

196 OLHAL PARA PARAFUSO SOKN PC

197 pAoRÃo DE ENTRAoA cx. c/ LENTE DtsJ. 2x40A MoNTADo EM PosrE PC 7

198 pADRÃo oE ENTRADA cx. c/ LENTE DrsJ. 2x60A MoNTADo EM PosrE PC 4

199 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M12X4OMM PC 200

200 PABAFUSO CABEÇA ABAULADA M1 6X1 5OMM PC 100

201 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM PC 300

202 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M1ôX7OMM PC 2000

203 PABAFUSO CABEÇA QUADBAOA M1 6X.I 25MM PC 15

204 PARAFUSO CABEÇA OUAORADA M1 6X1 sOMM PC 15

205 PARAFUSO CABEçA OUAORADA MÍ6X2OOMM PC 50

206 PARAFUSO CABEÇA QUADBADA M16X25OMM PC 150

207 PARAFUSO CABEÇA QUADBADA Ml6X3OOMM PC 150

208 PARAFUSO CABEÇA OUADBADA M16X35OMM PC 25

209 PARAFUSO CABEÇA OUADRAOA M1 6X4OOMM PC 25

210 PARAFUSO CABEÇA OUAORAOA M1 6X45OMM PC 40

211 PARAFUSO CABEÇA OUADRAOA M1 6X5OOMM PC 15

212 PARAFUSO CABEçA OUAORADA M.I 6X55OMM PC 10
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Avenida ANa;es Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 '170-917 - Belo Horizonte/MG

Íel: OSOO 031 2732 E mail: atendimento@cÍ€a'mg org br
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213 PARAFUSO CABEçA OUAORADA M1 6X6OOMM PC 5

214 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVAOA M1 2X4OMM PC 150

215 PÁRA-RAtos 12KV roKA zNo PC 100

216 pÁRA-RAros BEDE sEcuNDÁRtA tsoLAoA 10KA PC 100

217 paste alrlóxtoo EMB 4ooc KG 10

218 prNo BBAÇo eARA tsoLADoR poLttaÉntco eoxv PC 53

219 PINO CRUZETA 294MM PARA ISOLADOR 15 KV PC 25

PINO CRUZETA ISOLADOB PILAB 15 KV PC 25

22'l POLIMERICO 36KVPINO CRUZETA ISOLAOOB PC 115

222 PINO CURTO CRUZETA ISOL PILAB 15/25l35KV PC 15

223 PORCA QUADRAOA M16 24X24X13MM PC 150

224 PosrE AÇo tp côrutco coNTÍNUo 12 M PC 7

225 POSTE AçO IP côr.rrco coNTÍNUo 6 M PC 30

PosrE Aço rp côntco coNtiruuo g u PC 20

posrE AÇo, RETo, 1 2 M,clRcuLAR,cÔNlco,EScALoNADo PC 7

posrE AÇo,BETo,6 M,ctRcuLAR,cÔNlco,EScALoNAoo PC 25

229 posrE AÇo,RETo,9 M,clRcuLAR,cÔNlco,EScALoNAoo PC 12

230 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M SOODAN PC 164

231 POSTE CONCRETO CIBCULAR 11M oOODAN PC 30

232 POSTE CONCRETO CIRCULAR 'I2M 3OOOAN PC

233 POSTE CONCRETO CIRCULAR 'I2M oOODAN PC

234 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12M1 OOODAN PC

235 POSTE CONCRETO OUPLOT 11M 3OODAN PC 255

236 POSTE CONCRETO DUPLOT 11M oOODAN PC '10

237 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M 3OODAN PC 2

238 POSTE CONCRETO DUPLO T 12M oOODAN PC 2

239 posre teLecôrulco 12 M ENGASTADo PC

240 posre relecôutco t4 M ENGASTADo PC 2

241 POSTE TELECONICO 6 M ENGASTADO PC 30

posre teLecôuco 9 M ENGASTADo PC 15

nelÉ roroelÉrntco 105/305v 104 ELETRoNIc PC 2000

244 SAPATILHA PC 300

245 SELA PARA CHUZETA PC 25

246 SUPORTE 24OMM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 25

247 supoRTE tp t lulatuÁnte PosrE AÇo cÔrutco coNT 4,5/6/9/10M PC 300

249 supoRTE tp z tuuttlÁntes PosrE AÇo cÔHtc cour l,sl6l9t1otlu't4M PC 125

249 suPoRTE tp g Lulr,ltruÁRtas PosTE RC OU AçO 4,5t516/7l9l1it1A14M PC 125

250 supoRTE lp 4 tuutNÁntes PosrE Rc ou AÇo 4,5/5/6,"tgl1ol1a14u PC 125

251 SUPOBTE L PARA CRUZETA PC 75

252 SUPORTE L PARA TOPO POSTE PC 25

253 SUPORTE PABA ISOLAOOR PILAR PC 10

254 SUPORTE TL PARA CHAVE FACA TOPO POSTE PC 't0

255 SUPOBTE Z PARA CHAVE FUSÍVEL PC 40

TEBMINAL MODULAR EXTERNO . TME 1 2OMM' 1 sKV PC 5

TEBMINAL MODULAR EXTERNO - TME 185MM' 1sKV PC 5

258 TERMINAL MODULAR EXTEBNO. TME 4OOMM' 15KV PC 5

259 TBANSFORMADOR CO 15KV 25KVA PC 4

260 TRANSFOBMAOOR 1 5KV 37,sKVA PC 4

lmDreso em: 2(Y@laolÁâôÊ249.

227

228

242

243

256

257
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PIRAPORA. ESTADO DE MTNÂS GERAIS

cNP' 2s.539.46s.OOOL /21
Rua Ântonio Nascimento, 274 - Centro - CEP'Pirapora - MG

Fone: O*i 38 3740'6100
Slte: wr,r'w.pirapr:ra.nrE.sov.br

261 TRANSFORMADOR TBIFÁSICO 1 sKV 45KVA PC 20

ÍRANSFORMADOB TRIFÁSICO,I 5KV 75KVA PC 5

RA

263 VALOR OA U.S DE CONSTRUçÃO US 900

264 VALOR DA U.S DE PBOJETO US 900

Serviços Adicionais realizados:

1. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, transporte de

equipamentos, incluindo devolução de materiais para o Municipio e para CEMIG;

2. Descarte de materiais nocivo à saúde;

3. Utilização da plataÍorma GEMINI - CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

4. Elaboração de Projetos Executivos e de lluminação Pública.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUçÕES ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as especificaçÕes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

Engenheiros Responsáveis

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissiona!: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D - MG

RNP:1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título ProÍissional: Engenheira Eletricista

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alva;es Cãbral l600, Santo Agostinho, 30.í70-917 - Bêlo Horizonto/Mc

Tol: OSOO 031 2732 E-mail: atsndimento@crea-mg.org br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORÁ. ESTADO DE MINAS GERÁIS

cNPl 23.539.4 63.OOO1 / z'.t

Ruâ Antofiio Nascinrento, 274 - Centro - CEP - Pirapora - MG
foner 0*í 3B 3740 - 6100

Slte: rvr.wv,pirapora.mu.qov.hr

Registro Regional: 185.933/D - MG

RNP:1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUçÃO

vlGÊNctA Do CoNTRATO: 30/05 /2023 a 3ot\5t2o24.

PERíODO DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS: 30/05/2023 a3OtO5/2024.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.321.045,85 (seis milhões, trezentos e
vinte e um mil, quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

t.

lt.

I It.
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i,ô (I) C.ÀúÍ';-

Pirapora / MG, 31 de julho de 2024.

Sem mais, Íirmo o presente assinando abaixo.

ALEXANDRo $,ffii"ís!f,*"l i:::"H:,":,il::::"
C O S TA C E S A R : ii fi T.L'i^',1',','à' 3"';ilt?t1fÀr&";33!Jiiii" "

0284353060 1 !}§[3?i'j,'3::iHif,,'Íssssnaruraaqu

PREFEITO MUNICIPAL
SR. ALEXANDRO COSTA CESAR

cPF 028.435.306-01
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alvaras Cabral '1600, Santo Agostinho, 30.í70-917 - Belo Horizonte/lvlG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

CREA.
MG
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Certidão dê Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

CREA-MG

Página 1/3

DE ATESTADO

312021
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional VIVIANA FRANCISCA DE JESUS ALVES referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: VIVIANA FRANGISCA DE JESUS ALVES

Registro: MG0000185933D MG RNP: í413835589

Título profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número da ART: Mc20210320572 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada emi 0110612021

FoÍmâ de registro; lNlClAL ParticipaÉo técnica: CO-AUToR

Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA CPF/CNPJ: 18'140.780/000í-30

Endereço do contratante: RUA PROFESSOR ORESTES, No:3'14

Complemento: Bakro: CENTRO

cidade: SANTAJULIANA uF: MG cEP: 38í75000

Contrato: O95I2O2O Celebrado em: 0810612020

Valor do contÍato: RS 1.289.487,74 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Orgão Público

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSOS No: S/No

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: SANTAJULTANA UF: MG CEP: 38í75000

Datâ de inÍcio: 1010512021 SituaÉo: atividadê em andamonto

Finalidade: INFRAESTRUTURA

PÍopÍietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA CPF/CNPJ: 18 140'780/0001-30

AtiVidAdE TéCN|CA: 201't . EIAbOTAçãO ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO > #1 1.9.í2.í '
AÉREA URBANA OE ENERGTA EIÉTR|CA BO - Poeto 675.00 quilovolt-ampére; 20í6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA

ELÉTR|CA > DE REDE DE DtSTRIBUtÇÃo > #í1.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - ExecuÉo de obra 675.00 quilovolt-

ampére;

- 
Observações

Prestação dê serviços de engenharia, compreendêndo a sxecuÉo de êxtensão dê rede dê distribuiÉo de energia elétrica em diversos pontos da

cidade de Santa Juliana.

- 

lnformaçõês Complêmentaros 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acêrvo Têcnico - CAT, o ateslado contendo 2 íolha(s)' expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabê a responsabilidade pela veracidade ê exatidão das informaçÕes nele constantes

Certidão de Acervo Técnico no 281411312021

06107n02'1,11t16
A5YbO

A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
intêgrado ao seu quadro técnico por meio de declaração sntregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Ceíiflcamos que se encontra vinculado à presentê CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido p€la pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veÍacidade
e exatidâo das informaçô€s nêle constantes. É de responsabilidade
deste Consêlho a vêriÍicação da atividade profissional êm

conÍormidade com a Lei no 5.í94166 o Resoluçõês do Consêlho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nêla contidos'

A autenticidade desta Cêrtidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chavê: A5Yb0

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenida AlvaÍ€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30,170-917 - Belo HoÍizontê/MG

Tel: 080003'12732 E-mail: cr€a-mg@crea-mg org.br

E

Frs.: c 110

lmoresso em: 2(YAI€o&!'âsJÁ40.
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Certldão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

CREA.MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

296848512
Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-M

Acervo Técnico do profissional VIVIANA FRANCISCA DE JESUS ALVES reÍerente à(s) Anotação(ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: VIVIANA FRANCISCA DE JESUS ALVES

Registro: MG0000í859330 MG RNP: ítlí3835589
Título proÍissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: MC20221145167 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:. 1610512022

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE TAPIRA CPF/CNPJ: í8'í40.806/000í'10

Endsreço do contratante: RUA CRISTINO RIBEIRO DE REZENDE No: 32

Complemênto: Bâirro: CENTRO

Cidade: TAptRA UF: MG CEP: 38185000

Contrato: 02412022 Celebrado em: 12lUl2O22

Valor do contrato: R$ 1 .789.519,82 Tipo de contratantêê: Pessoa Juridica de Direito Público

AÇáo institucional: Outros

Endêrêço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS NO MUNICIPIO No: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: TAptRA UF: MG CEP: 38185000

Data de início: 1210412022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: MUNICIPIODETAPIRA CPF/CNPJ: 18.í40.806/000140

Atividade Técnica: 14 - Etaboração ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.1 '
AÉREA URBANA OE ENERGh ÉLÉTRICA 80 - Projêto 13.80 quilovolt; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA >

DE REDE DE otSTRtBUtÇÃo > #í í .9.í 2.i - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTR|CA 49 - Execuçáo de obra 13.80 quilovolt;

- 
Observações

ELABoRAÇÃo DE pRoJETo ELÉTRtco, ExTENSÃo/MoDrFtcAÇÃo DE REDE URBANA 13,80KV, coM FoRNECIMENTo TorAL oE MAo DE

OBRA E MATERIAIS, OBRA LOCALIZADA EM DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE TAPIRA-MG

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, finalmentê, que se encontra vinculado à presênte certidão de Acervo Técnico - cAT, o atestado contendo 5 íolha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quêm cabe a rêsponsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçõês nele constantês'

Gertidão de Acervo Tócnico so 296848512022
0211212022,08:'19

ZBl9A

CêrtiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atêstado
apresentado êm cumprimênto à Lei no 8.666/93, expedido pela pêssoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informaçôes nêle constantes. É de responsabilidade
dêste Conselho a veriÍicação da atividade proflssional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÔes do Consêlho
Federal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validadê, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elemêntos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriíicada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZB'l9A

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avsnida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170'917 - Belo tlorizont€/Mc

Tel: 0800 03'1 2732 Eflail: atêndimento@crea-mg org.br
m cREA-

MG
lmoresso €m: 021132&2aAôJ047.

ue
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O nnUrutCÍpto DE TAP|RA, inscrita no CNPJ/MF 18.140.806/0001-40, localizada na

Rua Cristino Ribeiro de Rezende, Nn 32, Centro - CEP. 38185-CI00* Tapira - ÍvlG, atesta

parâ o$ clevicJos fins, que a empresa MÉTODO PROJETOS E CONSTRUçÕES

ELETRTCAS LTDA., CNPJ 10.495.2351000',1-55, com sede na Av. Ministro olavo

Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executa, ertt regime de

empreitada, com fornecimênto de materiais e mâo de obra os serviços referente ao

contrato n" o24t2022, objeto: "coNsTRUçÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE

ENERGTA ELÉTRICA E ;LUM;NAÇÃO PÚBLICA, MELHORIA E AMPLAçÁO NO

iltOlCe DE TLUMTNAMENTO DE VIAS PÚBLICAS DO CONTRATANTE.", obra

localizada em diversos logradouros do Município de Tapira - MG, conforme descrição e

quantitativos já realizados :
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PC 9Ãr-üÁÇÀõr*ffi#[** , -

2 237222
523 230toz ALÇA P/ CONECTOR ESTRIBO ABERTO 2AWG

LPC374893 ALçAP/ coNEcroR Es'rRlBo FECHADo l/oÂwc4
PC )I 228932 Ar.ÇA PREFoRMADA CAICAA 21MM2 (4AWG)

52PCt1 237677 MMALÇA PREFORMADA ESTAI CABO AçO
PC 2t4 376375
PC 26ALçA PREFORMADA NEUTRO

ALUMINIZADO 1.N5

16MM,
34PC

228981
229005

16

19
PC t

PRTFORMADA NEUTRO CA/CAL 7OMM2ALçA

PREFORM.ADA OLHAL 21MM,22 219691
PC 323 219709 PREFORMADA OLHAL CAICAA 34MM2ALçA

180PC

PC r20
ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM

BRAçADrrRA AMARRAR CABO MULTIPLEX4DO 9T

40

43 327692
PC 15328138 BRAÇO ANTI.BALANÇO PARA RDAP 15I(V

39CJ2317L2
44

46
PC 48

BRAço cg*M il4túlg§t{lE_ry;Ão cauo
BRAço PARA tp rtpo naÉoto

CALTOMM,

49 258921
PC 451 271789
PC 24211777

SUPORTE TIPO C RDP 15KV

BRAÇO SUPORTE TIPO L RDP 13,BKV54
t(G 532,7cABo AÇO HS 3/8P (e,sMM) TFlos58 ?.964
KG Bt,22931 c^Bo AÇo MR 1/4P (6,4MM) 7 FIOS59

REDE DE DrsrRtBUtçÃo r llututneçÃo pÚaucR

DIVERSOS LOGRADOUROS ÍAPIRA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida AlvaIBs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonto/MG

T€l: 0800 031 2732 E-malli atendimento@crêa-mg.org.br
@ CREA.

MG
0Aí1220:aÀS8i§7

r.lEn.Ôeú&..
lmpÍgsso em:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉÇNICA PARCIAL

PC

ALçA PREFORMADA FIO AÇO

ALÇA

7s72L

BRAçO
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60 CABO Al. lx 16MM2 1KV tú

62 2-:t1548 CAI]O AL ].X sOMM2 15KV PROTEGIDO

CABO AL lX 7OMM, 1I(V

M 1997

24,23M64 22'5656

73 22.56'r5 CABO CIJ lX 1,5MM2 1KV XLPE

CABO QL,ADRt.,PLIX CA 3x1x 70tlo LKV

CABO TtllPLf:X CA 2x1x16+1,6 1KV

[/t 1074,5

M 72676 22637'.)
M 2',)aa 226197

7B 231s89 CABO TRIPLEX CA 2x:tx70{ 70 1KV

CANTONEIRA RE'TA PARA IIttAÇO TIPO C RDP

M L257,95

PC 2
79 22:3$18

231860 CONIJCI'OR CUNI.IA

CHAVE FUSíVEL 15I(V PF ].OOA 7 lKA

CITAVÊ FUS R[P[I IDORA MONO 1"5t(v 7,1,1(A

CINTA DE D I,/OMM

pc 79oí
PC: Í)

7
BB 2704J9

PC90 293?L6
L'l96

97

236836
L7236844 CINTA DE D 18OMM

ctNl"A DE AçO D 190MM

CINTA DE D 2OOMM

CINTA DE AÇO D 21OMM

CINTA DE D 22OMM

CINTA DE D 23OMM

PC

PC I
19

9ti 236851
PC99 236869
PC 50

10t) 236877
PC101 236885
PC 42to2 2-:16893

104 236919 CINTA DE AÇO D 25OMM Lt

106 236935 CINTA DE D 27OMM

COBERTURA PROTET BUCI"IA RT TRANSFORM l'r 1

PC 4

24
1,L6 375058 PC

118 39586 CO BE RI URA PROTET PARA BU cl{A EQU IPAMENTO PC t2

123 231175 CONECTOR ATERRAMENTO DE FÉI{RAGENS DE IP PC 108

127 231795 CON[CI-OR CUNHA AL 5OMM2 COM ESTRIBO PC 55

.Laó 227850 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1" PC 16

725 '22'7A68 CONEC]OR CUNHA CU ITEM 2 PC 15

131 277884 CONECTOR CUNHA CU ITEM 4 PC 51

712 231610 CONECTOR CUNHA CU ITEM 5 PC

!34 23 1688 CONECTOR CUNHA CU ITEM 7

CONE CTOR CUNHA ITEM 6 + COBERT ISOL IT 5

PC 44

PC 10136 331.769

138 CONECTOR FORMATO H ITEM 1, PC t42

139 227777 CONECTOR FORMATO H ITEM 2 PC 113

140 227785 CONECTOR FORMATO H ITEM 3 PC 26

t4r 277793 CONECTOR FORMATO I.I ITEM 4

CONECTOR PER 10-70MM'? M2

CONECTOR PER 7O-72OMM1/to-35MM2

PC 3

PC 49

PC 94
156 327759

757 327767 CONECTOR PERFURAÇÃO 7O-24OMM2/16-120MM2 PC 37

158 377357

3 3873 1

CO N ECTOR TE RM A'TE RR TEM PORÁR o DE CHAVES

CONECTOR TERM COMP 1 FURO :I.6MM?

PC 8

PC 2T
159

160 2 3l-BB6 co N ECTOR TE R M COMP L FURO 5OMM2 PC 26

CONECTOR ÍERM COMP T, FURO 6,4M MM2

CONECTOR TERM COMP 2 FUROS 15OMM,

PC 92
161

"27389 PC 77-
:t6-5

170 CO N ECTOR TE R M COMP 2 FUROS 34M M,I5OM M 2 PC 12t

CONECTOR ÍERM COMP 2 FUrlos 54MM'/70MM'z PC 192270b6
PC 15

185 353198

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaEs CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/Mc

Tsl: 0800 03'1 2732 E-mail: atêndimonto@crea-mg.org.br
ffi GREA.

MG
lmor€so em' 02fi4@eaâ6J007.

' @r.ôrd6.

CAR'TUCHO V[RMILHO EXTRAÇ
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1BB 377706 CRUZETA or pLÁsttco 24ooxt 1.2-,sx1)0M M PC 15

198 ?. /1353 rlo rusÍvtt eorÃo sootulvl gl-l PC 6

199 27:t403 ELO FUS l norÃo sooMM st.t PC T5

201 271486 ELO FUS L 500MM Bl(

HSP R LOSANGULAR PARA 5O-:IsOMM,

E§PAÇADO n voruorÁstco 2A :io-15oMM'

ISTIIIBO PARA BRAÇO TIPO L PAI]A IIDAP

D' !)

20'7 231667- PC 35

33Ít0 /9 PC 1L6

209 32BL?.O PC 15

2lt 234492

237693

no AL s,1MM PARA AMARRAÇÃo noP KG 2L,B

21.5 FtxADoR p RÉ-rr:tntunr:o EsrAl 9,5MM PC 15

?,16 237 396 GANCI"IO OLI-IAL DE AÇO 501(N PC 15

2LA 234567 GRAIVIPO ANCORA6[M FIARA CABO SOMM, 1.5KV PC 54

21...) 378842. GÍtAMpo LlNl-tA vtvA orRtvnçÃo 50-150MM2 lrc 19

220 ?_22539 HASTE ATERRAMENTO AÇO ZINC 24OOMM

IDINI IIICADOR DE FASE A

PC 62

?21 352237 PC 32

222 352242 IDENTIFICADOR DE F,AsE I]

IDÉN-IIFICADOR DE FASE C

PC 32

:1.72:' 352260 PC

225 2L9659 ISOLADOR DE ANCORAG[M POI.IM ÉRrco rs rv PC 45

227 21.9642 rsol-AooR DE PtNo potlvÉntco rs rv PC 2t

232 375718 ISOLADOR PILAR PORCELANA 15 KV

PR RMADO TOPO CAA 2lMM,
PC 3

237 230359 PC 3

254 luvttruÁntn LED 1so w PC 48

264 23'721L MANILHA SAPATILHA 50KN 33

265 374393 MANTA AUTO.ADESIVA EMENDA CABO 1SKV RDP PC 34,24

266 237784 mÃo rRRrucrsA PERFILADA PC 15

268 237289 OLHAL PARA PARA.FUSO 5OI(N

PARAFUSO CABEÇA ABAUTADA M12X4OMM

PC 165

PC 10277 b66BB

273 66894 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X150MM PC J

274 668 7B PARAFUSO CABEçA ABAULADA M 16X45MM PC 228

275 66886 PARAFUSO ABAULADA M16X7OMM PC 357

14278 74799 PARAFUsO CABEÇA QUADR/\DA M16X125M M

PARAFUSO QUADRADA M16X2OOMM

PC

280 74815 PC 22

2Bl 74823 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X25OM M PC 'r49

282 7483t PARAFUSO CAB[ÇA QUADRADA M1,6X3OOMM PC 2?

284 741156 PARAFUSO QUADRADA M16X4OOMM PC I
286 74872 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X5OOMM PC 2

294 7s036 PARAFUSO CA SEXTAVADA M12X4OMM PC 33

299 289058 pÁna-natos 12KV 1ol(A zNo PC 22

300 293357 RA-RAIOS REDE IA ISOLADA lOKA PC 20

302 236265 PINO BRAÇO PARA ISOLADOR ::!6KV PC 1Q

306 375720 PINO CRUZETA ISOLADOR PILAR 15 KV PC 3

307 375213 PINO CRUZETA ISOLADOR POLIM Énrco :or<v PC 3

323 75630 PORCA QUADRADA M16 24X24X13MM PC 722

332 2A7415 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 3OODAN PC l-5

333 2A7449 POSTE CONCRETO CIRCULAR 11M 6OODAN PC 5

336 207506 POSTE CONCRETO CIRCULAR 12M GOODAN PC 2

,.2.-.,--

.*''*::-fÍ" '''

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvaros CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30.170-917' Belo Horizonte/MG

Tel:0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg org br
@ CREA.

MG
OUA?lMt&"04;!d
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340 207371 POSTE CONCITITO DUPLO T 11M 3OODAN

ÍtELÉ FO-rOELÉ'rRrCO 105/3OsV lOA ELETRONIC

SAPATILI,IA

SEI.A PARA CRUZETA

SUPORTE 24OMM TRANSFORMADOR POSTE CC

PC 31

375

37(;

327361

217768

PC 4B

PC

82

377 237L56
'237081.

3

lr(; 4

3BIi 237172 SUPORTT: t- PARA CRUZETI\ PC La)

386 237776 SUPORTE L PARA TOPO POSI'I:

SUPORTE Z I'AIIA CHAVE FUSíVEL

l)c

PC

5

392

398

1"

23 1555

245837

(;

TRANSFORMADO}I TIt I FÁSICO 1,5 KV 45I(VA

VALOR DA U.5 T,E CONSTRIJÇÃO

lrc

U5

a

2L6,52

226,942. VALOR DA U,S DE PIIOJETO US

Serviços Ad icionais realizados:

1, Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, transporte de

equipamentos, incluindo devoluçáo de materiais para o Municipio e para CEMIG;

2. Descarte de materiais nocivo à saúde;

3. Utilização da plataforma GEIVIINI * CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

4. Elaboração de Projetos Executivos e de lluminação Pública.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as especificaçÕes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

Engenheiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D - MG

RNP: 1418í64550
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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de Minas Gerais
Avênida Alvaros Cabral '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Bslo I lorizonte/MG

Tel:0800 031 2732 E-mail; atondim8nto@crea-mg org.br
ffi CREA.
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2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título Profissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: '185.933/D - l\/G

RNP: '141383558S

DAn0§ D() C0NTRATO E pRAZO DE EXECUÇÃO

l. vlcÊNcn Do coNTRATCI: 12t04t2}22 a31t12t2022.

ll. PERíODO DE EXECUÇÃO nOS SERVTÇOS: 12n4t2)22 a 07t1Ot2O22.

lll. vALoR ExEcurADo Do coNTRATo: 226.61s,12 (setecentos e Vinte e seis
tMil e Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Doze Centavos).

lv. vALCIR TorAL Do coNTRATo; R$ 11\g.i1g,az (um Mi[rão setecentos E

Oitenta E Nove Mil, Quinhentos E Dezenove Reais E Oitenta E Dois Centavos).

Tapira I MG, 14 de outubro de 2022.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

ICIPAL DE IRA
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Assinatura

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail atendimento@crea-mg.org.br
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Gertldão dê Acervo Técnlco - CAT

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de Í973
Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 20í3

Resolução No 1í37 de 31 de Março de 2023

Página'l/3

DE ATESTADOCREA-M
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 98303t2024

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos Íins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Rêgistro: MG0000237264O MG RNP: í4í8164550
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CONITAIANIE: PREFEITURA MUNICIPAL OE TRÊS PONTAS CPF/CNPJ: 18.245.í67/0001.88
Endereço do contratante: PRAçA PreÍeito Francisco José de Brito No:82

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TRÊSPONTAS UF: MG CEP: 37190000

Contrato: 03112024 Cêlebrado em: 1210412024

Valor do contrato: R$ 3.335.963,58 Tipo de contratante: Pessoa Juridica dê Direito Público

Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS No: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TRÊSPONTAS UF: MG CEP: 37190000

Data de início: 1210412024 Conclusão êfêtiva: 121Q412025

Finalidade: OUTROS

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS CPF/CNPJ: 18.245.'16710001-88

Atividade Técnica: í4 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE TLUMINAÇÃO 82 - Projeto
de lnstataçÕes 3017.00 unidade: '16 - Execução ELETRoTÉcNlcA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO
46 - Execução de instalação 30í 7.00 unidade;

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE IP, LUMINÁRIAS DE LED, CABOS E

CONECTORES. OBRA NO MUNICIPIO DE TRÊS PONTAS - MG.

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à prêsentê Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 Íolha(s), êxpedido
pelo contratante da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 3'198303/2024
051'1112024,13t15

c3A4w

Número da ART: MG20243086900 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO

Forma de registro: lNlClAL

Emprêse contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTOA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade tecniccprofissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado êstivêr ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçâo ênlregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presênte CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 14.133121, expedido pela
pessoa jurÍdica contratânte, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidadê e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a veriÍicação da atividade
proíissional em conformidade com a Lei no 5.194/66 ê Rêsoluções do

Conselho Fedêral de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Registrada emi 1910612024 Baixada em: 0511112024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquêÍ altêração
posterior dos elemêntos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pod6 sêr vêriíicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: c3A4w

CREA.
MG

05/"1,í1202ÂdôJíts.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvar6s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9í7 - Belo Horizont6/i/G

Tel: 0800 031 2732 E-nrail: atendimento@crea-mg.org.br

tfs.: 0 119

lmpresso êm:

- 
Observaçõos
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(} MUNICÍPI(} D0 TRÊ§ POF{TÀS, iflscrita r«r CNPJllr{l}: 18.245.1b7/A001-88, localiaxla nn

Praça Prefbito lrraneisc.o .loxd dc llrito, n.n 8Í" atcsla pâfir oÍr dcvirlos Íins, r;rx: â crnpresâ M$.)'[{}I}(}

rxà{};í§Ír'{'{}s H c{}N§'rüIJÇ{i$Ít tilt.,Ir;'I3tícÀ§ },3:t}4., cNpJ I ü.495^?3.$/0001-"Í5, orxn serle rur

Av. MinisÍro í)lnvu l)rurrrrrrond,49So Âtttrtx.ortax, r\rax#[rí{i, C}:]Pr i}8.11í0-510, r:xccrh)il. crn

rl:gime rtc empreitada" com fcrrnecimerrto de rraieriais c m§o de obr* os serviços rçferertç ao

(lor1í.Í&Ír, n" 3l/2O24, olrjeto: sContratação rle cmpresa espccialir.aila pÍâr'â fr exe*uçfin de obrag c

serviçon ** *ngenharia *léfrica, por rucdiçiful, p*râ a ex**rrçãr de ohran * ,serriços rle

entr;tnhario clétrica, parÍr * mclhoria e ampli*çân no indics rÍe ilurninarncnt*r de vim púhlicas

d* Munieípio dc'Irôs Pontnr/1Vl(i., corn fornçcimonro ds nratsriei.q, equipârnentos e mâo dc

obrx, conformc §.tlrêcilicações e coudiç6es rlcseriúa$ no present* insÍrumento.", otrra localizarla

ern Diversos logradouros do Murúcípio cle Trôs Prontas - Mü, csúbrme. ctescrição e quantitaÍivos

rcalizados:

ll.,i{ l'!(í{iÍ\, 11.!h,r(.,.1.,.{ JL l1lrh. \: l,'.'!Í,, L l rl:; lr:tl .'}} t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Íel: 0800 031 2732 E-mâil: atendimênto@crea-mg.org.br
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1 8R.À{.:() I}ÂR,Á I'P'[IPO CT,IRTo 2?.3

?" I.}R.ACO PARÁ IP'ilPO M}}»IO PC 40

3 LiUJÜCT.l IX I,5MM'IKV XI-PI: tvt 2055.8?

4 CIN}\ DEÁÇOD23OMM PC' 2-$0

-5 CIN1Á D[iAÇOD24OMM PC I00

6 CIN1A IJE AÇO D25OMM PC 100

'1 CIN'TA DE ÁCO,I} ?6OMIVI p(l 5

Íl {)ON I'TÍ)It I}E PERFI.,ÍRACÃO 35-I 2OM MV I.JM M" PC 500

I cONE'tott DE t>ERtruRACÃo tt-lotttw, t ú-35À4Mi Ic 150

l0 C()NET0 tt D[] PEI{ Irr.JItACÃ O 70- l 20MM' / l 0-3 5 §,tJv1' PC 150

II LTJMTNÁRIÀ LED 4Ô W pc

t2 I,UMINÁtTIÀ I,IíI) 50 W pí.i I0{)

t3 LTMINÁRIÀ LED 6O W PC 250

ltt LIJMINÁRIÁ LED 80 W rC r50

t5 LUMINÀI{IA LtrD IOO W l)c 2242

l6 L{JM.INÁRIÂ LED I2O W Ilc: I50

PC 50t7 LUMINÀRIA LED I50 W
Po 300I'J pÂt{AI't,$0 cÀ$[:ÇA Àt Àtjr,AD MI6x,lsMrvl

PÁRAFUSO C:Á§ECA ÁBÂUI.Àt)A lvll6X 70I\,1M PC 615l9

DÀ DE

RELÉ F()T()Er-.Érnrcr>

22 VAI,OR DÁ t'.S DI] PRÔ]ETÔ {JS I r)27"58
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§erviços Ad icioxais rcaliy.:do n-:

1" §utrstituiçâo de lumínárias do I"itrxr Oonveir*ion:rl para Luminârín* do "l ipo LIiL];

?. z\rmausnamento temporário. triagem, devr:rh.rçâo, trânsporte de equipaur*nters, inch.litd<l

d*volução «le rnateriais para o Município;

3. IiÍilixrçâo da plalaf<rtmtr C}IIMiNI - C:IIMIG, paru elatxxaçiii*r el* prtrjctos exee.utivos;

Álestü ainds que, (!s *erviços çxecutados pela Mú'I'ol)o rrRo.rHTos fl cüF{§'rRUÇôs§
IILETRICÀS LTDA., estâo de acordo som &8 especificaçôcs contratuais abaixo, atenelen{g as

norrnas Ídçnicas e ambientnis vigerrles, sendo acei(os e aprovatlns.

§r genh*iros }tesponsáveis :

1., }lriko li'ernarrrlo Ribeiro doe §$núos

Títukr ProÍirrionnl: [Sngenhciro Elçtricista

Regisúro Regional; 237.264/D -MÇ
RNP: 1418164550

?. Viviana Frrncisca de Jesus Alves

TÍtulo P r oÍissional : Iingenheira Eletricista

Regisúro Rrgioncl: I85.933/D - MG

RNP: I413835589

$ÂDO§ IIO CONTRÂTO E pnÁz,() DE EXECIIÇÂO

l. vrÇílNCrA D0 ctlN'I'l{ÂI'ot D/a4t2a24 a25/A9/2024.

III. I]ÁTÂ §IIRVIÇ'O IXOCUTAI)At QfiJ4/2024 lnlcio -A2lA\/20z4Conclusão

ilI. YALCIR TO'I'ÀL Dt) CON'I.RAI(): lf$ 3.335.963"58 (Três Milhões e "l'rez.entos e Triuta

c Cliuco Mil e Novecentos e Sessenta e 'I rês Renir e Cinqueota c Oito Cerrtavos).

§ern mais, fiuno o presente assinando abaixo.

'liês Pontas / MG, 25 cle outubnr cle 2024"

*4/--_- ffi ,.sütrãil.C;;;;; siiã il*,'si"&
Secrstário Murieipal dc lfransportes c Obrae

l;i,iniirtliircii,tr':r:i,i-t.,i+,t*ttir,r.i:.t'.,t,..'t*i riir.trrr;t.]r,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Àlinas Gerais
Avenlda Alvarês Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.bÍ
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gfS.: 0 1sCertldão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução No'1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No í137 de 3'l de Março de 2023 CREA.MG

Página 1/4

DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 52t2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos Íins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ôes) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Profissional: ERIKO FERNANOO RIBEIRO OOS SANTOS

Registro:i,1G000023726.1OMG RNP:í418í64550
Título proÍissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: MG20243320698 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO

Forma de registro: lNlClAL

Empresa contratada: METOoO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Conlratante: MUNICIPtO DE CLAUDIO

Endereço do contratants: AVENIDA PRES TANCREDO ALM NEVES

Complemento: Bairro: CENTRO

cidade: cúuDlo uF: MG

ContÍato: 22512024 Celsbrado em: 0610912024

Vator do contrato: R$ 4.000.056,99 Tipo de contratanto: Pessoa Juridica de Direito Público

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: VIA OIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO

Complemento: Bairro: DIVERSOS

cidade: cúuDlo uF: MG

Data de inicio: 0610912024 Situação: atividade om andamento

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIO OE CLAUDIO

Registrada em: 1i,0912024

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: I 8.308.775/0001 -94

No:152

CEP: 35530000

No: S/N

CEP: 35530000

CPF/CNPJ: 1 8.308.7751000 1 -94

A autenticidade desta CeÍtidão pode ser verÍÍicada em: https://crêa-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7c330

Atividadê Técnica: 14 - Etaboração ELETROTÊCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE OISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.1 -

AÉREA URBANA DE ENERGTA ÉLÉTR|CA 80 - projeto 13.80 quitovott; í6 - Exocução ÉLETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA '
DE REDE DE D|STRIBU|ÇÃO > #11.9.'12.1 - AÉREA URBANA OE ENERGIA ELÉTRICA 49 - ExêcuÉo dê obra 13.80 quilovolt;

- 
Observações

ELABoRAÇÃo DE pRoJETo EXEcuTtvo, CoNSTRUÇÃo/EXTENSÃo/MoF|FrcAçÃo DE REDE oE DlsrRlBUlÇÃo 13,8, ILUMINAÇÃo

PÚBLICA IEO COIT,I FORNECIMENTO TOTAL DE MÃObE OBRA E MATERIAIS. OBRA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CúUDIO-MG.

- 

lnformaçôes Complementares 

-
CERTIFICAMOS, íinalmênte, que se êncontra vinculado à presente Cêrtidão de Acervo Técnico - CAT, o atêstado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratantê da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidadê e exatidão das inÍormaçÕês nele constantos.

Cêrtidão dê Acêrvo Técnico no 320065212024
09/1 1/2024, 16:01

7c330

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 14.133121, expedido pela

pessoa jurídica contratantê, a quêm cabe a responsabilidade.pola
veracidade e exatidão das inÍormaçõss nelo constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a veriíicação da atividade
proÍissional em conÍormidade com a Lêi no 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engênharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perdêrá a validade, caso ocorra qualquer altêração
posterior dos êlementos cadastrais nela contidos.

Gonselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvaros CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30.170'917 - Belo Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atondimento@cÍsa-mg.oÍg.br

CREA-
MG

0gl;1.1203ÁââJÂÀ2.
@.ôerh
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PREFEITURÁ MANICIPAL DE CLÁUDIO

AV. PRESIDENTE TÁNCREDO NEYES , T 52 * T:ENTRO - CLÁUDIO - MG

TELEÍ'ONE: (037) 3381- 4800 - TELEI'AX: (037) 33El 4E23

CEP 35530-00A w+'t'-cltiutlio.mg..*t t'.hr

Atestado de Ca Técnica Parcial

o uuxlcÍpro DE ct ÁuDlo, ESTADo DE MINAS GERAIS, inscrira no CNPJ/MF:

18.308.77510001-94, sediada à Av. Presidente Tancredo Neves, n" 152 - Centro, em Cláudio (MG) - CEP

35.530-000, atesta para os devidos fins, que a empresa MÉTODO PRoJETOS E CONSTRUÇÕES

ELETRICAS LTDA., CNPJ 10.495.23510001-55, com sede na Av. Ivlinistro Olavo Drummond, 495,

Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executa, em regime de empreitada, com fornecimento de materiais

e mão de obra os serviços referente ao Contrato n" 22512024, objeto: "REGISTRO DE PREÇOS para

futura e eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços, incluindo o Fornecimento de

Materiais, para a Substituição de Braços e Luminárias com Lâmpadas Vapor de Mercúrio e de Sódio'

por Luminárias de LED, na Cidade de Cláudio/IlG, incluindo Fornecimento de Material, Elaboração

e Aprovação de Projeto junto à CEMIG, bem como extensão de rede de iluminação pública, solicitado

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais , conforme especificações e

quantitativos estabelecidos em arquivo anexo, conforme condições e especificações contidas neste

termo de referência.", obra localizada em Diversos logradouros do Município de Cláudio - MG, conforme

descrição e quantitativos realizados:

ITEM MÀTERIAIS UNID. QUANT.
I ANEL CAIXA ZA CONCRETO PREMOLDADO PC 52

2 ANEL CAIXA ZB CONCRETO PREMOLDADO PC 2

3 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZA PASSEIO CJ 52

4 ARO E TAMPA ARTICULADA CAIXA ZB PASSEIO CJ 2

5 BRAÇO PARA IP TIPO CURTO PC 98

6 CABO AÇO MR l/4P (6,4MM) 7 FIOS KG 96.62

7 CABO AL IX 16MM' lKV M 700,06

8 CABO AL IX 25MM' IKV M l 500

9 CABO AL IX 5OMM' IKV M l 500

l0 CABO AL IX TOMM' IKV IvI 3600

1l CABO CU IX I,5MM2 IKV XLPE I\'l 1600

t2 CHAPA PARA ESTAI PC l0
l3 CINTA DE AÇO D 25OMM PC 98

l4 CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP PC 302

15 CONECTOR CUNHA CU ITEM I PC 53

REGINALOO DE

FREITAS

Arsinôdo de íorma digitâl poí
REGINÀI.DO DE FREtrÂS

SANTOS;6981 0l 92&9

5ANTOS:69810.192649 Dôdú202{.11.0r l8:34:31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvâGs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo llorizonte/MG

Tsl: 0800 031 2732 E-mail: atendim8nto@cÍoa-mg.org.br
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PREFETTURÁ MUNrcrPÁL DE ctÁu»to
ÀY. PRESIDENTE TANCREDO NEYES , T52 _ CENTRO * CI,|UOTO- UE

TELEFONE: (037) 3381- 4800 - TELEF-AX: (037) 3381 1823

CEP 35530-000 ».çn'.cldutlio.nr!-sov.4Í

16 CONECTOR CUNHA CU ITEM 7 PC 46

17 CONECTOR PERF 120.240lIO.35MM' RDS PC 25

t8 CONECTOR PERF I2O.24OII2O.24OMM' RDS PC 25

l9 CONECTOR PERF I2O-240I5O.7OMM' RDS PC 25

20 CONECTOR PERF I6.70/I,5-6MM2 RDS PC 100

2t CONECTOR PERF 50-70/50-7OMM',RDS PC 25

22 coNEcroR nERFURAÇÃo 70- l20MMvl0-35MM, PC 196

23 CoNECTOR TERM ATERR TEMPORÁRIO DE CHAVES PC 50

24 CoNECToR TERMINAL COMPRESSÃO CU 25MM, PC 100

25 DUTO PEAD CORRUGADO DEN 63MM M I 150

26 FITA ADESIVA.ISOLANTE.PVC IgMMX2OM PC t4
27 FITA ISOLANTE AUTO.ADESIVA 19MMX1OM PC l4
28 HASTE ATERRAMENTO AÇO ZINC 2400MM PC l3
29 IDENTIFICADOR DE FASE A PC 58

30 IDENTIFICADOR DE FASE B PC 59

3l IDENTIFICADOR DE FASE C PC 59

32 r-utnltNÁRlR LED 200 w PC 27

JJ LunatNÁnIR LED 60 w PC 341

34 LUMTNffiTA LED rooú PC 679

35 LUMINARIA LED I50 W PC 127

36 uÃo RReNcesA PERFILADA PC 20

3t OLTIAL PARA PARAFUSO 5OKN PC 30

Jó pnonÃo oe SNTRADA cx. c/ LENTE DISJ. 2x60A
MONTADO EM POSTE PC 2

39 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA MI6X45MM PC 98

40 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M l6X70IVIM PC t96

4t posrE AÇo,REToó McIRcuLen,cÔNtco,ESCALoNADo PC 53

42 pÉr-ilrorost-Érn tc o I 0 5 /3 0s v I 0A E LETR oN I c PC tt74
43 suponrÉ rp r LuutNÁRte PosrE AÇo côNICo coNT

4,5t619troM PC 220

44 vet on ol, us oe coNstnuçÃo UNID t43t
45 VALOR DA U.S DE PROJETO UNID. t 431,03

Serviços Adicionais realizados:

l. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Escavação de vala manual;

3. Construção de rede de distribuição subterrânea;

4. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, transporte de equipamentos, incluindo

devolução de materiais para o Município;

Asslnàdo de forffi dlqittl pr
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PREFEITURÁ fuTTJNICIPÁL DE CLÁUDIO

AY. PRE§TDENTE TÁNCREDO NEYES , T 52 _ CENTRA - CLÁUDIO _ MG

TELEfiONE: (037) 3381- 4800 - TELEtsAX: (037) 33El 1823

CEP 35§30-000 t+'ww.clúltll.ia.mtr-tlor'"1rtr

5. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

6. Utilização da plataforma GEMINI - CEMIG, para elaboração de projetos executivos;

7. Elaboração de Projetos Executivos e de Iluminação hiblica.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTOOO PROJETOS E CONSTRUçÕES ELETRICAS

LTDA., estão de acordo com as especificações contratuais abaixo, atendendo as noÍmas técnicas e

ambientais vigentes, sendo aceitos e aprovados.

Engenheiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D - MG

RNP: 1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título Profissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185.933/D - MG

RNP: 1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUçÃO

r. VrGÊNCIA DO CONTRATO: O6109t2024 a0610912025.

IL DATA SERVIçO EXECUTADO: 0610912024Início - llllOl2O24 Conclusão Parcial

In. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.000.056,99 (Quatro Milhões e Cinquenta e Seis Reais e

Noventa e Nove Centavos)

Cláudio lMG,25 deoutubro de2O24.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

Assinado de forma diqital ooÍ
REGINALDO DE FREITAS REGTNALDo DE FRErÁs

SANTOS:698 1 0192649 sANros:6e8r01e264e
Dados: 2024.1 I .01 1 8:33:49 -03'00'

Prefeito Municipal Sr. Reginaldo De Freitas Santos
CPF: 698.101.926-49

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenidâ Alvares Cabral 1600, santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG

T6l: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cÍ€a-mg.oÍg.br
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CeÍldão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de2017

Página 1/4

GISTRO OE ATESTADO

1067712024
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Registro: MG0000237264D MG RNP: í4í8í64550
Titulo proÍissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: l,llG2O232O78O78 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registrada em:2210512023

Forma de registro: lNlClAL ParticipaÉo técnica: INDIVIDUAL

Emprêsa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO RIO VERDE

Endereço do contratante: PRAçA PREFEITO EDWAR CARNEIRO

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CONCEIÇÃO DO RIO VERDE UF: MG

Contrato: 11312023 Celebrado em:031M12023

Valor do contrato: R$ 2.198.069,33 Tipo de contratants: Pessoa Juridica de Direito Público

Açâo institucional: Outros

Endersço da obra/serviço: vlA oIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO

RIO VERDE

Complemento: Bâirro: DIVERSOS

cidade: oONCEIÇÃoDoRIOVERDE uF: MG cEP: 37430000

Data de início: 0310412023 Situação: atividade em andamenlo

Finâlidadê: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO RIO VERDE CPF/CNPJ: '18'008'888/0001-74

Atividade Técnica: í4 - Etaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11 .1 - OE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 - Projeto

1713.00 unidado; 16 - Execuçãó ELETROTÊCNICA > STSTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÁO 46 - Execução

de instalaÉo 17í3.00 unidade;

- 
Observações

ELABoRAÇÃo DE PRoJEToS EXECUTIVoS, FoRNECIMENTO E INSTALAÇÂO DE BRAÇOS DE IP, LUMINÁRAS DE LED, CABOS E

coNEcroRES. oBRA NO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE - MG.

- 

lníormações Complêmontaros 

-

. Consta registrado neste Conselho através da ART MG20232078078 o número de contrato 11312023, sendo que o número correto é o 13312023.

. Consta Íegistrado nests Conselho através da ART MG20232078078 o valor do contrato de R$ 2.1 98.069,33 e no atestado emitido pêlo

contratanle, em2610A2024, cita o valorfinal de R$ 2.198.069,32.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presênte Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contêndo 3 íolha(s), expedido

pelo contratantê da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cêrtldão de Acêrvo Técnico no 311067712024
06/03/2024, 1'l:'19

WaWz

Certificamos que se encontra vinculado à presents CAT o atestado
aprêsentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pola veracidadê
e exatidâo das informaçÕes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a vêrificaçâo da atividade proÍissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Fêderal dê Engenharia e Agronomie - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

CPF/CNPJ: íE.008.888/0001-74

No:9

CEP: 37430000

No: S/N

A autenticidade desta Certidão podê s€r verificada em: https://crêa-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: WaWz

CREA.Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avsnida Alvar6s Cabral '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo HoÍizonto/MG

T€l: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br MG
0dcljllaolÂásJÁ;rg.

@n.Ôvúh.

ELs., Í1456

E

lmpÍosso em:
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§§TÁ,DO DE MINA.§ (}§HÂI§ - C§P:3?.43$,$00

Atestado de Capacidade Técnica Parcial

() ruunlcÍr,to DIt c<tncntÇÃ0 D() RIo V[RI)E, insclita no CNP.ÍiMl.': t8,00tl.8titl/0001-

74, localizada na Praça .Prelleitrl Iidwar Cru:r:reiro, n." 9, Centlo - Clil'); 37.4:i0-000. atesta para os

clevidos Íins, que â crllpresa MüToDo PRo,IETOS E CON§TI{.IJÇÔES EL§TRICÀS LTDA.^

CNPJ 10.495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 49-5, Auroz-onas,

Araxá/MG, CEI,: 38. 180'510, executa, e,rn r'egime de errrl:teitada, r:ont forttecitrtento de tilateriais e

rnão de crbra os serviços reÍbrente ao Contrato n" 133/2023, objeto: "Prestação tlc serviço por

enrpresâ especializada prra execuçílo de obras e serviços de engenharia elétrica, por rnediçôot

para exeeuçãn de obras e serviços de cngeuharia clótrica, p&ra cotrstruçÍio tlc exÍcnsão de retlc

ele energia elêtrica e iluminação priÍrlica, nrelhoria e ampliação no íntlice cle iluminarnento de

vias pírblicas e manutenção tlo sistema rle ilurninação pública dos municípios quc conrpírem a

Associação dos Murricípios da Microrrogião do Médio Sapucai - ÂMESP, conforrne projetos,

cspeciÍicações c condições dcscriÍas nos anexos que integram o eelital, espccilicados na Ata e

conforme l'rocesso LicitaÍório N" 10512022, Concorrência N" 0212022 - l'ltOClrSSO Dlt

ORIGEM.", obra localizada ern Diversos logradouros do Município de Conceição do Rio Venle -

MG, conforme clescrição e guantitativos realizados;

Praça Prefcito Bhvard Camciro. I I - Ccntro - 37.430-000

Tel.: (35) 3335-1013 Fax (35) 1335-1767
c-nroi l: lic-í gçoç;@§D-çsl§.âad9.le1le.d3n.BgrtY..§ honrc pogc :
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Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avanida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170'917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.oÍg.br
W cREA-

MG
lmoresso em: odA3lAOrÁdô'íÁ3.9.

515.: 7at,

PC 2571 BRAçO PARA IP TIPO CURI'O

PC 2572 BRAÇO PARA IP TIPO MÉDIO

M t2908,5cABo cU 1x 1,5MM, xKV XIPE3

PC 250CINTA DE AÇO D 21OMM4

PC 4B5 CINTA DE AÇO D 22OMM

PC 200(; CINTA DE AÇO D 23OMM

PC 100'/ CINTA DE AÇO D 24OMM

PC 1008 crNrA D[ AçO D 250MM
50PCI CINTA DE AçO D 26OMM

rrM âr§cRrÇÃff UruN q,r$
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PRTi]S'§I'I'UNÂ MUNIClrÂl,I}E CONC§I{JÃü D{} ruO Y§RI}E

§§TÀDO Ir§' MINÁ§ $}]RÂIS * CEI': 37-43&'0$$

1.0 crNt'À

CONECTOR CIJNHA CtJ I"I'EM T.

PC 50

L1 PC 200

L2 CONLC OR CUNHA Ct,, ITEM 2 PC
,14

:13 CONECTOR CUNHA CU ITFM 6

CONECTOR CUNHA CU II'EM 7

PC] 100

L4 PC 100

1.5 CONÉCTOR CUNI.IA CU ITEM B PC 1ü0

t6 coNEcToR PERF :16-70/:t,5-6MM'z ÍtDS PC 100

L7 coNECroR PÊRr 16-70/16-25MM2, RDS ?c 10r)

1B coNEcroR PERFURAÇÃO 10-70MM'z/6..:J5MMz PC 10

1!) CONECTOR PTRT:I,,' RA(íO 1 OMM,/6MM, PC 150

20 CONECTOR PERFURAçÃO 12OMMI/2 OMM] PC 150

?.1 coNECTOR PERTURAçÃO 7o-120M PC :100

22 R PERÍ.IJ 7O-24OMM2/L6-120MM'?

LUMINÁRIA LED 2OO W

PC 50

7_3
PC 4?.

24 MINÁRIA LED 60 W PC t9r

25 TUMINÁRIA t[D 1OO W PC 740

LUMINÁRIA LED 150 W PC r40

27 PARATUSO CABEçA ABAULADA M16X45MM PC 300

78 PARAFUSO CABEÇA ABAUI.ADA M 16X7OMM PC 2000

.l!-r 
_

30

RelÉ 10A

VALOR DA LI.S DE CONSTRI.JçÃO

t'c

|(;

31 VALOR DA U,S DE PROJETO US 582,47

Serviços Adicionais realizados:

l. Substituição cle luminárias do Tipo Convencional para l,urninárias do Tipo LED;

2, Arma.zenartrerrto tentpoúrio, triageu:, devolução, transporle de eqrripamentos, incltrindo

devolução de materiais para o Municipio;

3. tltilizaçtio da platafortpa CEMINI " CEMIG' para elaboração de projetos executivos;

Atesro ailda que, os servi§:os executados pela IvfflT«lDO ltltO.IETOS E CONSTRUÇÔES

ELE'I'RICAS LTDA., estão cle acorclo corn as especiÍicaçõcs c«:t'ttt'atuais abaixo, atendendo as

normas técnicas c ambientais vigentes, §endo aceitos e aprovados'

Engerüeilos ltesponsáveis :

Praça Prelcito Edrvanl Crrnciro. I I -. Çentro 37'430 000

Tcl.: (35) 3335-t013 Fax (35) 3335-1 7ú?

r-mail: lic ítacocs6h«úçeiçaodorksçrdtot§,gttv,!: hornc pagc:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Atvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonto/MG
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P*§§'§I"TURJT MUNICTITAL DE C$N{T,Iç:ÃÜ Dô IUÔ YIlffiE

§§lÂ'I)O DB MINÂS CERÁIS - C§P:37.43CI-Ol!Ü

l. ltlriko l'ernarrdo Ribeiro dos Santos

'l'itulo Proíissiotral: Engerúeiro Eletticista

Itegistro llegiorral: 237.2641D - MG

IINI': 1418164550

2. Viviana Francisca tle.Iestrs Alves

l"í tu lo Prolission aI : Ilnge nhei ra [":]l e tri ci s ta

RegisÍro Regioual: 185.933/D .. MG

RNP: 1413835589

DÁDOS DO CONTRA'I'O E PRAZO Dtl IiX[CUÇÃO

I. VIGÊN(:IA D() C()NI'IiA:I'O t 03t04/2023 tt 03/tl4/2024.

11. DATA SEITVIÇO EXACUTADOT 03104/2023 Início -2111212023 Conclusão Parcial

ilL VALOR TOTAL DO CONI]RÁT0: R$ 2.198.069,32 (Dois MilhÔes e Ccnto e Noventa c

Oito Mil c Sessenla e N«rvc Rcais c'['rinta c Dois Ccntavos).

C<rnce ição do Rio Verdc / MG, 26 de fevereiro de ?024.

Sem nrais, firmo o presente assinando abaixo.

CPF

O DO RJO VERDE

Praça Prcíciro Ed*trd (hnreiro, I I - Clntro - .i7'430-(S0

Te[: (35] 3335-10t3 Fax (31) 3135-1767

c-mail: licilrcocsílíbooçsisgr-dsrb:*d"ç.§g*s:'..1x. homc pagc:

lgyy§gDssêgdgfilr-t-§fl ls'!fS4§v.k

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alvaros Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.í70-917 - Bolo Horizonte/MG

Tol: 0800 03í 2732 E-mail: at€ndimonto@crea-mg.org.br
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Certldão de Acervo Técnlco - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2Í8 de 29 de Junho de í973
CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

293572
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS reÍerente à(s) Anotação(ôes) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO OOS SANTOS

Registro:MG0000237264DMG RNP:14í8'164550

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG2O22íí65600 Tipo dê ART: OBRA/ SERVIÇO Rêgistrada em:2410512022

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: Co-AUTOR

Empresa contratada: METOOO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

contratante: MUNTCÍP|O DE SANTA RITA DO SAPUCAi CPF/CNPJ: í8.í92.898/0001{12

Endereço do contratante: RUA CEL. JOAQUIM NETO No:333

complemento: 2'ANDAR Bairro: CENTRO

cidads: SANTA RITA Do SAPUCA; UF: MG CEP: 37540000

Contrato: 345712022 Celebrado em: 2310312022

Valor do contrato: R$ 2.104.602,7í Tipo de contratantêê: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/sêrviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

cidâde: SANTARITAD9SAPUçAI UF: MG CEP: 37540000

Data dê inÍcio: 2310312022 Situagão: atividade em andamento

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA RITA OO SAPUCAI CPF/CNPJ: 18"192'898/0001-02

Atividade Técnica: í4 - Etaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO > #1 1.9.12.1 -

AÉREA URBANA DE ENERGh ÉLÉTR|CA 80 - projeto 13.80 quitovolt; í6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA >

DE REDE DE DtSTRtBUtÇÃO > #11.9.i2.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - Execução de obra 13.80 quilovolt;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO, CONSTRUÇÃO/EXTENSÃO/MODTFTCAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO',13,8KV, ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM

FônNÊCrúerlro rorAL oE úno oe oBítA E MArERlArs. oBRA LoôALtzADA No MUNtclPto DE sANrA RlrA Do SAPUCAI.

- 

lnformações complemontares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presents Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atêstado contendo 3 íolha(s), expedido

pelo contratants da obra/seNiço, a quêm cabe a rêsponsabilidade pela vsracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 293572912022

2'l10712022, 15:15
20Y212

Certiíicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atêstado

apresentado em cumprimênto à Lei no 8.666/93, expedido p€la pessoa

,urídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

ê exatidão das informaÇões nele constantês. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicaÉo da atividade profissional em

conformidade com a Lei no 5,194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA'

Esta certidão pêrderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão podê sêr vedíicada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2OyZ2

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerals
Avonida AlvaÉs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-9'17 'Belo 11oÍizont€/MG

Íel: 08000312732 E'mail: cÍea-mg@cÍea-mg.org.br
lmoreso em: 2íJArJ2oeaAfr4liií6.

' &ÚÔuilof,



Atestado de Capacidade Têcnica Parcial

o rUuutcÍpto DE sANTA RITA Do sAPUclí, inscrita no cNPJ/Ml- 18.192.898/0001-

02, localizada na Rua Coronel Joaquim Neto, no 333 - Centro * CEP: 37.540-000'

atesta para os devidos fins, que a ernpresa mÉfOOO PROJETOS E CONSTRUçÕES

ELETRICAS LTDA., CNPJ 10-435.235/0001-55, com sede na Av. [tlinistro Olavo

Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38"180-510, executa, em regime de

empreitada, com fornecimento de materiais e mão de obra os serviços referente ao

Contrato no 34ST1ZO22, objeto: "çONTRATAçÃO DA EMPRESA MÉTODO

pROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRlcAs LTDA DE ACORDO GoM O PROcESSO

DE LICITAÇÃO Oe N" 4'1t2021, MODALIDADE CONCORRÊNGIA PÚBLlcA PARA

REGTSTRO DE PREçOS No O1t2O2'l REALIZADO PELA ASSOCIAÇÂO DOS

MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA|-AMESP", obra localizada em

Diversos logradouros do Município de Santa Rita do Sapucaí * MG, conforme descriçáo

e quantitativos já realizados:

RTE POSTE AÇO
4,5/6/9/í0M

Preíoitura MunÍcipal de Santa Rita do Sapucaí - MG
CEP:3754000

§anta Rlta du SâÍrucàí - Minils Gor.rls - Brusil
TeleÍone: +55 (35) 3473.3200

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerals
Av€nida AlvaÍes Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 ' Belo Hqizonte/MG

T€l: 08000312732 E-mail: crêa'mg@crea-mg.org.br
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FLS. 0161

UNID. QTDEITEM MATERIÂIS
676PC

1 ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM
PC 562BRAÇO PARA rP TIPO íúEDíõ
M 6744CABO CU 1X 1,5MM' 1KV XLPE3
PC 11244 CINTA DE AÇO D 23OMM
PC 20405 6-120MM'c

250DA
6 FITA ADESIVA.ISOLANTE. PVC 1 9MMX2OM

420PC7 LUMI
PC 600B
PC 450a)

PC 90010

CABEÇA ABAULADA M16X45MM

EÇAABAULADA M16X70MMPARAF

LUMI LED 150

676OUADRADA MPAÍtAF11
1020PC12 RÉIÉTõToElÉ-rRtco 1 osleósv I 0A ELETRoNIc

DA 10013

lmpresso em:
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PLS.: 0162

PC 2A14
OU AÇO

4,5t5t6t7 l9l 101 1 21 1 4M
IP 2 LUMI

US 193,8
usi 346,8DA U.S DE2

Serviços Ad icionais realizados:

1. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, transporte de

equipamentos, incluindo devoluçâo de materiais para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Ulilizaçâo da plataforma GEMINI - CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

5. Elaboraçâo de Projetos Executivos e de lluminação Pública'

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUÇÔES ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as especificaçÓes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

Engenheiros ResPottsáveis:

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

TÍtulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D - MG

RNP: 1418164550
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2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Titulo Profissional: Engenheira Eletricista

ProÍoitura Municipal do §snta Rita do Slplç9
Rua Ccl, Joatltiitrl Nutp. 333' ConlÍo - ÇEP:3754000

Satltil Rlitl (,o Suputlâl ' Mirtas Gertris - Brnsil
Tqleíortr:: {55 (35) 3473-3200

Í. MG

Conselho Regional de Engenharla e Agronomla de Minas Gerais
Avonida A|vaàs Cabral 1 600, Santo Agostinho, 30.1 70-917 - Belo Horizonts/Mc

Tel: 08000312732 E-mail: cÍea-mg@crea-mg org.br
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Registro Regional: 185.933/D - tVlG

RNP;1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUçÃO

ll

vtc Ê Nc IÂ DO CO NTRATO : 2 3/03/2022 a 23 t 03 t2A23.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.104.602,7 í (Dois MilhÕes e Cento e
Quatro Mil e Seiscentos e Dois Reais e Setenta e Um Centavos).

Santa Rita do Sapucaí/ MG, 01 de julho de 2022

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

PREFEITURA MUNIC DE SANTA RITA DO SA
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Preíeitura Municipal de Santa Rita do §apucaí - MG
Ruâ cul. Joaqúlrn Ncto, 333 - Contru - CEP:3754000

SsoÍfl Rilfl do §á[)tr(:âl - Mittas Gt:titis - Bttr:iil
Tc'lcÍutc: +55 (35) 3473-320í)

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de Mlnas Gerals
Avenida Alvares CabÍ81 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Belo Horizont€/MG

Tsl: 080003'12732 E-mail: crea-mg@cr€a-mg.org.br
I CREA-

MG
2uAZl20Eztà,1â;3ô.
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lmprosso em:



Certldão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de 20í7
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

296577012022
Atividade concluConselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

Acervo Técnico do proÍissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s)

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: ERIKO FERNANOO RIBEIRO DOS SANTOS

Registro: MG0000237264D MG RNP: 14'18164550

Titulo proÍissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

o

qtô ALÊ[

E

Número da ART: Mc20221428346 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada emi 0110912022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO ParticipaÉo tecnica: INDIVIDUAL

Empresa conúatada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Baixadâ em: 1611112022

contÍarante: MUNtciPto DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ CPF/CNPJ: í8'í92.898/0001{2

Endereço do contratante: RUA CEL. JOAQUIM NETO No: 333

complemênto: 2'ANDAR Bairro: CENTRo

cidade: SANTA RITA Do sAPUcAl UF: MG cEP: 37540000

Contrato: 349812022 Cêlebrado em: 3010612022

Valor do contrato: R$ 1.549.397,62 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complemento: Bahro: oIVERSOS

Cidade: SANTARITADo sAPUcAl UF: MG cEP: 37540000

Oata dê inicio; 3010612022 Conclusão efêtivat 3010612023

Finalidade: OUTROS
proprietário: MUNtclPto DE SANTA RlrA Do sAPUcAl CPF/CNPJ: 18'192'898/0001-02

Atividadê Técnica: 14 - Etaboração ELETROTÉCN|CA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 - Projeto

1313.00 unidade; í6 - Execuçãó ELETRoTÉcNtcA > stsTEMAS DE tLUMtNAÇÃo > #11.11.1 - DE slsrEMAS oE ILUMINAÇÃO 46 - ExecuÉo

de instalação 1313.00 unidadê;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTTVOS, TNSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE lP, LUMINÁRIAS DE LED E CONECTORES. OBRA NO

MUNIC|PIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI . MG.

- 

lnformaçõês Complomentaros 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontÍa vinculado à presente Certidão dê Acervo Técnico - CAT, o atestado contêndo 3 folha(s)' expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pêla vêracidade e êxatidão das iníormaçÕês nele constantes.

Certidão de Acervo Técnlco no 296577012022

241'l.112022,11:.50
w4A7Z

A Certidão d€ Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurídicâ

somêntê se o responsável técnico indicado êstiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraÉo entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos quê se encontra vinculado à prêsente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expêdido pêla pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nêle constantes. É de responsabilidade
deste Consêlho a veriÍicação da atividade proÍissional êm

conformidade com a Lei no 5.194/66 s ResoluçÔes do Consslho

Fêderal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, cilso ocorra qualquêr alteraÉo
posterioÍ dos elemêntos cadastrais nêla contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriíicada em: https://crea-

mg.sitac.com.brlpublico/, com a chave: W4A7Z

CREA.
MG

24ÁilWz&13s8.
@ilôcrh.

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avanida Alvarss CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonto/MG

Tel:0800 031 2732 E-mail: stendimento@cr6a-mg org.br
lmpresso em:
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Atestado de Capacidade Têcnica

o wtullciplo DE SANTA RITA DO SApUCR|, inscrfta no CNP.I/MF: 18.192.898/0001-

02, localizada na Rua Coronel Joaquim Neto, rro 333 - Centro - CEP: 37.540-000,

atesta parâ os devidos fins, que a empresa nnÉfOoO PROJETOS E CONSTRUÇÔES

ELETRICAS LTDA., CNPJ 10.495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo

Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executou, em regime de

empreitada, com fornecimento de materiais e mão de obra os servíços referente ao

Contrato no 349812022, objeto: "CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MÉTODO

PROJETOS E CONSTRUçÕES ELÉTRTCAS LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO

DE L|CITAçÃO Oe N' 41r2O21, MODALTDADE CONCORRÊNCn pÚBLtCA PARA

REGTSTRO DE PREçOS N" O1t2O21 REALTZADO PELA ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí.AMESP',, obra localizada em

Diversos logradouros do Município de Santa Rita do SapucaÍ .-- MG, conÍorme descriçáo

e quantitativos já realízados:
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I ARRUELA QI'ADRADA M.l6 3BX1BX3MM PC 600

2 BRAÇO PARA rP TIPO CURTO PC 300

M 300

4

BRAÇo PARA rP TrPo MÉDto

CABO CU ,IX .I ,sMM' 1KV XLPE PC 7552
Â CINTA DE AÇO D 27OMM PC 450

6 CONECTOR CUNHA CU ITEM í PC 600

PC 12007

I
coNECToR pERFURAÇÁo 7 o-24ouu2t 16-1z0MM2

t.:II A ADESIVA.ISOLANTE.PVC 1 9MMX2OM PC 285

PC 698

10

ô lurr/ltruÁRtn LED'r0o w
LUMINARIA LED í50 W PC 463

11 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM PC

FLANILHA O1

PLANILHA SERV|çOS EXECUTADOS - rUUwilr,rlçÃO pÚgLlCa

MATERIAI§ITEM UNID. QTDE

450

Freíeitura Municlpal de Santa Rita do SapucaÍ
Rua Ceí. Joat;ulrn Neto, 333 - Cerrtro . CEP:3754000

SâÍ)la Ril.s d<r SapucaÍ - Minus Gerals - Brasil
TolcÍono: +55 (35) 3473-3200

MG â

$

Consêlho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo HoÍizont€y'Mc

Tel:0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg org.br

CREA.
MG

24t;t7,l3022td§,^3§.
@n.ôlhÔr.
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1a PARAI- USO CABEÇA ABAULADA M 1 6X70MM

PARAFI.'SO CABEÇA QUADRADA M16X300MM

[)c 900

PC 450

14 RELÉ ForouLÉrntco 105/305v 10A HLb-rRoNtc DA 1313

15

I
1

suPoRTE tp t tuutttÁRtn

vALoR DA u.s DE coNSTRUÇÃo

PC

I.JS

801

261,08
2 VALOR DA U.S DE PI{OJEIO US 446,42

1
INSTALAÇAO DE LUMINARIAS IIPO LED (EQUIPAMENTOS
FORNECI DOS PELA PREFEITURA) PC 117

2
INSTALAÇAO DE SISTEMA DE TELEGESTAO (EOUIPAMENTOS
FORNECIDOS PELA PREFEITURA) PC 35

PLANILHA 02

sERVtÇOSIIEM UNID. QTDE

Serviços Adicionais realizados:

1. Substítuiçáo de luminárias do Tipo Convencionalpara Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devoluçáo, transporte de

equipamentos, incluindo devolução de materiais para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4, Ulilizaçáo da plataforma GEMINI - CEMIG, para elaboraçáo de projetos

executivos;

5. Elaboração de Projetos Executivos e de lluminação Pública.

Atesto ainda que, os serviços executados pela METODO PROJETOS E

GONSTRUçÕES ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as específicações

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.
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ProÍeitura Munlcipal de SEnta Ríta do §apucaí
Rufl Col. Joaquinr Ncto, 333 - Ccrúro - CEP:3754O00

Santa Rllir do snpuoal - Mlnâs G(fíflis - Ê,msil
Teleíone: +§5 (35) 3473.3200

.MG

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida AlvaEs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Tel: O8O0 03'l 2732 E-mail: atsndimBnto@crêa-mg.org.br
I CREA.

MG
lmpresso em: 24lJJlAoeAá6J3{ts.
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Ettgenheiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Rlbeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D -MG

RNP: 14181ô4550

2, Viviana Francisca de Jesus Alves

Título Profissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185.933/D - MG

RNP:1413835589

DADOS DO GONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

t. vrGÊNcrA, Do CoNTRATO: 30fi6t2022 a 30t06t2023.

ll, DATA SERVIçO EXECUTADO: 30/06/2022lnlcio - 1411!2A22 Conclusão

lll. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.549.397,62 (Um Milhão e Quinhentos e
Quarenta e Nove Mil e Trezentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Dois
Centavos).

Santa Rita do SapucaÍ I MG, 14 de novembro de 2022.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA

*ül*:ü$$§ll,iiiil;*

Pâglna 414

LuíE
ã's '
^e3+õ sE
o.c o)c=
€sN
i:(§N
.E.E ê
üÊi;
nã§
§ oro
co-o'tr ^I I'H
o c.!2oÉo o)o)
E fi'-'
E o'o^,
d j o!
€ EE§
g ã,Ês
uJ 0í'5 cir

6
Eo
ó
E
'()
coo
o
N
No
§

N=N K;o ç(\
SE= ENó o ^tsF6:o ó.Y
E§ EE
Nôãõ
tr>E oo; ,.:,q+õ:
.:N o §
-01 tu -4," 6E

I
6
g
oc
o
c
q,
E
f

o
!
o

rLs.: 01s7

Profeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal - MG
Rua Col. Jouquinr Neto, 333 - Cetrtro - CEP:3754000

Sant.r Rilu tlo SapucaÍ - Minas Gcrais - Brasil
Tult-.Íone: +55 (35) 3473..3?0O

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenidâ Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Tol:0800 031 2732 E-mail: atondimento@crea-mg org.br

CREA.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG

Páglna'l/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

299395
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no í.025, de 30 de outubro de 2009, do

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

Número da ART: MG20231867359 Tipo dê ART: OBRA / SERVIÇO Registrada efl 2310212023 Baixada em: 0710312023

Forma de registro: lNlClAL Participação têcnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: METOOO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

contÍatante: MUNTCÍpto DE SANTA R|TA DO SAPUCAÍ CPF/CNPJ: í8.192.898/000í-02

Endereço do contratante: RUA CEL. JOAOUIM NETO No: 333

Complemento: 2'ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA R1TA DO SApUCAI UF: MG CEP: 37540000

Contrato: 352812022 Celebrado em: 2511012022

ValoÍ do contrato: R$ 1.292.961,36 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Dir€ito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: SANTA R;TA DO SApUCAÍ UF: MG CEP: 37540000

Data de início: 2511012022 Conclusão ef€tiva:2511012023

Finalidade: OUTROS
propriêtário: MUNtclptO DE SANTA RITA DO sApucAl CPF/CNPJ: 18'192.898/000'l-02

Atividade Técnica: t4 - Etaboração ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAçÃO 80 - Projeto

1016.00 unidade; t6 - Exocução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ILUMINAÇÃO >#11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 46 - Execução

de instalaÉo 1016.00 unidade;

- 
Observações

ELABoRAÇÃo DE pRoJETos ExEcuIVos, FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo DE BRAÇos DE tP, LUMINÁRIAS DE LED, cABos E

CONECTORES. OBRA NO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI - MG.

- 

lnformaçõss Complementaros 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, qu6 sê êncontra vinculado à presente Certidão de Acêrvo Técnico - CAT, o atestado conlendo 3 íolha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e êxatidão das iníormações nêle constantes.

Certldão de Acervo Técnico no 2993953/2023
í0/03/2023, íí:56

5432b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurÍdica

somente se o responsável técnico indicâdo estiver ou venha a ser
intêgrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entreguê no

momento da habilitaÉo ou da entrega dâs propostas.

CeÍliíicamos quê se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expêdido pela pessoa
jurÍdica contratante, a quem cabe a rêsponsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nelê constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da âtividade pÍoÍissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e Rêsoluções do Conselho
Fêderal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elemêntos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crêa-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5432b

CREA.Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mâil: atendimsnto@cÍea-mg.org.bÍ MG
4lAu20B\,À§&&!.

@n.ô ur6.

FI.S.: 0 168

E .9

lmpÍosso €m: 1

Acervo Técnico do proÍissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Registro: MG000023726t1D MG RNP: í418í6t1550

Título proÍissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
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Atestado de Ca idade Técnica

o ulutttcíflo DE SANTA RITA DO SRpUCAI, inscrita no CNPJ/IVIF: 18.192.898/0001-

02, localizada rra Rua Coronel Joaquim Neto, no 333 - Centro - CEP: 37.540-000,

atesta para os devidos fins, que a empresa METODO PROJETOS E CONSTRUçOES

ELETRICAS LTDA., CNPJ 10,495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo

Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executou, em regime de

empreitada, com fornecimento de materiais e mão de obra os serviços referente ao

contrato no 352812022, objeto: "CoNTRATAçÃO DA EMPRESA MÉTODO

PROJETOS E CONSTRUÇÓES ELÉTRICAS LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO

DE LTC|TAçÃO Oe N" 41t2021, MODALIDADE GONCORRÊNCIA PÚBLTCA PARA

REcrsrRo DE PREÇOS No O'.ltz0z1 REALTZADO PELA I\SSOCTAçÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí.AMESP,', obra |oca|ízada em

Diversos logradouros do Município de Santa Rita do Sapucal- MG, conforme descrição

e q uantitativos realizados:
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1 ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM PC 550
, BRAçO PARA rP TIPO CURTO PC 254

J BRAÇO PARA IP TIPO MÉDIO PC 250

4 CABO CU 1X 1,5MM' ,1KV XLPE M 5750
Â CINTA DE AÇO D 27OMM PC 750

6 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1 PC 1 016

20327 coNECToR rrnrunRçÁo 1 oMM2l6MM2 PC

PC 245B FITA ADESIVA.ISOLANTE. PVC Í 9MMX2OM

PC 635o r-urrrrruÁnrn LED 100 w
PC 38110 LUM,NARIA LED 150 W

PC 75011 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM

PARAFUSO CABEçA ABAULADA M16X7OMM PC 1 50012

PC 30013 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X3OOMM

pLANTLHA sERVtÇos ExEcurADos - TLUMINAÇÃo púgr-tcl
MATERIAIS UNID. QTDEITEM

PreÍeitura Municipal de §anta Rita do Sapucal - MG
Ruâ CL'|. JoaquiÍn Nelo, 333 - Cenlto - CEP:3754000

.Sa,lta Ril?r rlo §apural- Mhrtrs Ggrais - Btasil
Tebír:nc: {55 (35) 3473-32tl0

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Eelo Horizonte/Mc

Tsl: 0800 031 2732 É.-mail: atendimento@cÍea-mg.org.br

lúário ffiques Ribeiro
DiÍetoÍ (idlfrlisâo dê Limp€zâ

,,úbl'cn, l,fiáülonçáo de PÍaçâ§,
Jardins e Projetos Especiais

@ cREA-
MG

lmpresso em: 1 la3l20e&iàÊ"0f;tk.
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Serviços Adicionais realÍzados:

'1. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, tríagem, descarte, devolução, transporte de

equipamentos, incluindo devolução de materiais para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Utilização da plataforma GEMINI - CEIVIIG, para elaboraçáo de projetos

executivos;

5. Elaboração de Projetos Execulivos e de lluminação Públiea.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA,, estáo de acordo com as especificaçôes

contratuals abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

Engenheiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título ProÍissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237,2641D - MG

RNP: 1418164550
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F."i.it1, rJ r,a ua ià, É i d; sa-nta R ita d o_su R.r."ffi '
Rua Csl. Joatluinr Nelo, 333 - Cenlro - CEP:3754000

Sailrtór Ritü do §a;rucnÍ - Minüs GeÍâis - BÍasil
TeleÍorp: +55 (35) 3473-3200

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Têl: 0800 031 2732 E-maili atendimento@crêa-mg.org.br

CREA-
MG

4/AZ(,{)&AIj§dZ;LA.
@íbô uroi..
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2. Viviana Francisca da Jesus Atves

Título ProÍissional: Engenlreira Eletricista

Registro Regional: 185.933/D .MG

RNP: 1413835589

DADO§ DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUçÃO

vlGÊNclA Do GoNTRATo: 25110 t2022 a 25t10t2023.

DATA SERVIÇ O EXECUTAD O : 25 I 1 0 12022 lnicio * 06l AA2023 C o ncl usão

VALOR TOTAL DO CONTRI\TO: R$ 1.292.961,36 (Um Milháo e Duzentos e
Noventa e Dois Mil e Novecentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Seis
Centavos).

Santa Rita do Sapucaí/ MG, 06 de março de 2023

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo

PREFEITURA MUNICIPAL RITA DO
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Mário Marques Ribeito
0iÍeloÍ de 0rvisão ds LimPêzâ

Pública. Mânulençã0 de PÍaça§'

lardins ê PÍoletos Especrlrs
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Profeltura Munícipal dê §anta Rita do §apucaí . MG
Rrâ Ccl. Joa<1uirn N91o, 333 - Ccntru - CEP:3754000

Silnlâ Rila do Se[)ucat - Mirras Gerais - Brasil
Ttrluíonc; {.55 (35) 3473.3200

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avanida AlvaBs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Bslo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-maili atendimento@crea-mg.org.bÍ

CREA.
MG

1q§3l@3tâ&ka.
@n.ô u-o..
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MG

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2947054t2022
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em anda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS reÍerente à(s) Anotação(
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS
Registro: MG0000237264D MG RNP: 14í8164550
Título proíissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG2022í30664:, Tipo d€ ART: OBRA/ SERVTÇO Registrada em: jStOTl2O22

Forma de registro: lNlClAL Participaçâo técnica: CO-AUTOR
Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRTCAS LTOA

contratante: MUNtctPto DE JoÃo ptNHEtRo cpF/cNpJ: .t6.930.299/O0ol-í3

Endêreço do contratantê: PRAÉ PRAÇA CORONEL HERMOGENES No:60
Complemênto: Bairro: CENTRO

cidade: JoÃo PtNHEtRo uF: MG cEP: 38770000

Contrato: 19812022 Celebrado em: 0?/0612022
Valor do contrato: R$ 3.187.41 I ,93 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Púbtico
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DE DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNlCtptO DE JOÃO No: S/N
PINHEIRO

Complemento: Bairro: DIVERSOS

cidade: JoÃo PtNHEtRo uF: MG cEP: 38770000
Data de início: 0210612022 SituaÉo: aüvidade em andamento
Finalidadê: OUTROS
Proprietário: MUNtctPto DE JoÃo P|NHE|RO CPF/CNPJ: í6.930.299/0001-13

Atividade Técnica: í4 - Elaboração ELETROTÉoN|CA > S|STEMAS DE tLUMtNAÇÃo > #11.i1.1- DE stsTEMAs DE tLUMtNAçÃo 80 - projêto
2200.00 unidade; í6 - Exêcução ELETRoTÉCN|CA > SISTEMAS DE tLUMtNAÇÃo > #11.11.1 - DE STSTEMAS DE ILUM|NAÇÃo 46 - Execução
de instalaÉo 2200.00 unidade;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, INSTALAÇÃo DE BRAçoS DE IP, LUMINARIAS DE LED E coNEcToRES. oBRA No
MUNICíPIO OE JOÃO PINHEIRO. MG.

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, quê se encontra vinculado à presente Certidão dê Acêrvo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade p6la veracidadê e exatidão das informaçÕês nele constantes.

Certidão de Acervo Tócnico no 294705412022
3110812022,08:20

bwoc3

Certificamos que se enconlra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.66d93, expedido pêla pessoa

iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidáo das informaçõês nele cúnstantes. É de responsabilidade
destê Conselho a veriÍicação da atividade proíissional em
conformidadê com a Lei no 5.194/66 e Rêsoluçóes do Conselho
Federal de Engenharia ê Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elemêntos câdastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode sêr veriÍicada em: httpsr/crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: bwDc3

Conselho Regional de Engenharla e Agronomla de Minas Gerals
Avenida Alvar6s Câbral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - B€lo Horizont8/MG

T€l: 080003'12732 E-mail: cres-mg@cÍea-mg.oÍg.br
ffi cREA-

MG
tmpressoem: 3$ffiff$§s.
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PR§.r'§ITURÂ MUNICIPAL D§ JOÃO PINHEIRO
IT§TAI}O DE MINÀ§ G§,RÁI§

A'I'ES'I'ADO D}I CAPACID ADE TÉCUTCA PARCIAI,

o MUNICIPIO DE JOÃCI PlNHElRCI, inscrilo no CNPJ/MF 16.930.299/0001-13,

lclcalizada na Praça Coronel Hermogenes, no 60, Centro - CEP. 38.770-000 - Joáo

Pinheiro / MG, atesta para os deviclos Íins, que a empresa METODO PROJÊTOS E

CoNSTRUÇÕES rlerntcA$ LTDA,, CNP.J 10.495.235/0001-55, corr secle na Av.

[vlinistro olavo Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, cEp: 38,180-510, executa, em

regime de empreitada, com fornecimento de materiais e mão de obra os serviços

referente ao Contrato no 19812O22, objeto: "Contratação de empresa de Engenharia

Elétrica para a execução de obras e serviços de engenharia elótrica, referente a

lluminação Pública, MeíhorÍa e Ampliaçáo no indice de lluminamento de vias

Ptiblicas e Manutenção do Sistema de lluminação Pírblica clos Município.", obra

Iocalizada em Diversos logradouros do MunicÍpio de João Pinheiro - MG, conforme

descrição e quantitativos já realizados:

Fornecirnento dos materiais destacados abaixo, incluso mão de obra necessária

para os serviços de instalação da iluminação públíca do tipo LED.
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Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avsnida Alvares Cabíal 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Eelo HoÍizonte/Mc

Tel: 08000312732 E-mail: creã-mg@cr€a-mg.org.br
@ cREA-

MG
I m presso em : 3 1Jê8l2oaa!.ôôr08l15.
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1,
Fornecimento e lnstalação de Luminárias do Tipo LED

Potência máxima de 1OO W.
PÇlSERV 1.250

2 299

3

Forrrecirnento e lnstalação de Lurrinárias do Tipo LED

Potência máxima de 150 W

Fornecimento e lnstalação de Luminárias do Tipo LED

Potência máxima de 200 W

PçlSERV

PçlSERV 113

rrM
PtANItHA DE MATERIAtS E SERVTçOS EXECUTADOS

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS REAuZADOS UN} QUAIIT.

ilil:
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PR§F§ITUX.Â MUNICIP/LL I}E JOÃO I'INITEINO
E§TÀI}O I}E MINA§ GERÀI§

Serviços realizados:

1. Fornecimonto e instalação de luminárias do tipo viária pública cle alta eficiência;

2. Armazenamento ternporário, triagem, descarte, clevoluçâo, transporte de

equipamentos, incluindo devolução de materiais para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo à saúde (Lâmpadas e Reatores);

4. utílização da plataforma GHMINI - CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

5. Elaboraçilo de Projetos Executívos, llunrínaÇão Pública e Lumínotécnicos.

Atesto ainda que, os serviços executados pela METoDo pRoJETos E

coNSTRUçÔEs ELETRICAS LTDA., estão de acorcto com as especificaçÕes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

En gen heiros Responsáveis

í. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletrícista

Reglstro Reglonal: 237.2641D - Mc

RNP: 1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título Profissíonal; Engenheira Eletrícista

Registro Regional: 185.933/D - MG

RNP: 1413835589
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvaros Cabral 1600, Santo Agostinho,30.170-9'17 - Bêlo Horizont€/MG

T€l: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br
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rREF§ITI.IRJL MTINICIPÂL §Ii JÜÃÜ PINH§IRÜ
BS'TÁ.DO I}§ IVIINÂ§ GERAI§

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

L VIGÊNC|A DCI CONTRATOi A2n6t2o22 a O2t}6l2o23.

ll. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.187.411,93 (Três milhóes cento ê oitenta e sete

mil quatrocentos Ê onze reâis ê noventâ e três centavos).

il1. DATA DA EXECUÇÃO paRClAL DA OBRA:0UA6t2022 (tnício dos §erviços) -
1AAB2OZ2 (aferição dos seruiços e quantitatívos executados).

João Pinheiro / MG, 16 de agosto de 2022.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo

ICIPAL DE PINHEIROP
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvarês Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 080003'12732 E-mail: s€a-mg@crsa-mg.org.br
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CeÉidão de Acervo Técnico . CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MG
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DE ATESTADO

2338t2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do proÍissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO OOS SANTOS
Registro: MG0000237264D MG RNP: í4í8164550
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Númêro da ART: Mc20221625242 Tipo de ART: oBRA / sERVtÇo Registrada em:17111t2022
Forma de registro: lNlClAL participaÉo técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRTCAS LTDA

contratante: MUNlclPlo DE sAo GoNCALO DO ABAETE cpF/cNpJ: í8.602.086/0001-98
Endereço do contratante: PRAçA MESSIAS MATTOS No: .110

Complêmento: LADO MATRIZ Bairro: CENTRO
cidade: sÂoGoNÇALoDoABAETÉ UF: MG CEp:38790000
Contrato:96/2022 Celebrado em: Z4l1Ot2O22
Valor do contrato: R$ 2.088.989,34 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
AÉo institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNtClptO No: S/N
Complemênto: Bairro: DIVERSOS

cidade: sÃoGoNÇALoDoABAETÉ uF: MG CEp:38790000
Data de início: 2411012022 Situação: atividade em andamento
Finalidadê: OUTROS
Proprietário: MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO ABAETE CPF/CNPJ: 18.602.086/0001-98

Atlvidade Técnica: 14 - Elaboração ELETRoTÉcNlcA > stsrEMAs DE tLUMtNAÇÃo > #11.i1.1 - DE stsrEMAS DE tLUMtNAÇÁo 80 - projeto
1321.00 unidade; 16 - Execução ELETRoTÉcNtcA > stsrEMAs oE ILUMTNAÇÃo > #ii.i1.1 - DE stsrEMAS DE |LUMINAÇÃô 16 - Execugão
de instalaÉo 1321.00 unidade;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, INSTALAÇÃo DE BRAÇoS DE IP, LUMINÂRIAS DE LED, cABoS E coNEcToRES. oBRA No
MUNTCIPTO OE SÃO GONÇALO DO ABAETÉ - MG.

- 

lnformaçóes Complementaros _

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 íolha(s), expedido
pelo contratante da obra/sêrviço, a quem cabs a responsabilidadê pela veracidadê e exâtidão das informações nele constantes.

Cortidão de Acervo Tácnlco no 2982338/2023
0310212023,13150

0zAd6

Certificamos que sê enconlra vinculado à presente CAT o atestado
apÍesentado em cumprim€nto à Lei no 8.666/93, expedido p€la pêssoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das iníormações nele constiantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da atividade proÍissional em
coníormidade mm a Lêi no 5.194/66 € Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Estâ certidão perderá a validade, caso ocora qualquêr altêração
posteÍior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade dêsta Certidão podê ser veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 0ZAd6

CREA-
MG

03UAA€033'óâ6'1át!6.
|chilô!dh

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaÍes Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-9'17 - Beto Horizont€/MG

T6l: 0800 031 2732 E-mail: atêndim€nto@crea-mg.oÍg.br
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PrefeÍtura Municipal de São GonÇalo dc, Ab_pelç
í)r«:r li+sr:i*s Lí;:lc: l" i iir .i.i.rri;r:. l.,l::!). irlij /i*i-íi{i(t

ilütàrâç(}$aeI(Írü.*od&t aelç rr)ii.i;rx.ii - t'r: re i:íi li5iil- 12 lij i I 1;inl 1§:,9

Atestaclo de Capacidade Tecnrca

o nnurutcíplo DE sÃo coNÇALo Do lgReTÉ, inscrita no CNPJ/Íi/F:

18.602.086/0001-98, Iocalizada na Praça Messias Matos, no 110 - Centro * CEP:

38.790.000, atesta para os devidos fins, que a empresa MÉTODO PROJETOS E

coNSTRUçÔrs eletRlcAs LTDA., CNPJ 10.495.235i0001-55, com sede na Av.

Ministto Olavo Drummond, 495, Amazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executa, em

regime de empreitada, com fornecimento de nrateriais e mão de obra os serviços

referente ao contrato no 09612022, objeto: "Contratação de serviço do engenharia

para eficiência/ melhoria/ adequação da iluminação do MunicÍpio de §ão Gonçalo

do Abaeté-MG, substituindo as atuais luminárias por luminárias LED englobando

o perimetro urbano, zona rural e bairro afastados, com fornecimento de Materiais,

Equipamentos e Mão de Obra, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Servlços Públlcos.", obra localizada em Diversos logradouros

do Município de São Gonçalo do Abaeté - MG, conforme descriçáo e quantítativos já

realizados:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
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Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Hodzonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.bí

CREA-
MG
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ARRUELA1 PC

2 BRAÇO PARA IP TIPO CI,.IRTO PC 209

3 BRAco P.ÂRA IP TIPo MÉDIo PC 276

4 CABO CU 1X 1,5MM, 1KV XLPE M 9724,60

5 CINTA DE AÇO D 18OMM PC 2

6 CINTA DE ACO D 23OMM PC 163

7 CINTA DE AçO D 25OMM PC 38

B CINTA DE AÇO D 29OMM PC z

9 CON ECTOR PERF 16.70116.25MM2,RDS PC 185

10 c0NEcÍoR PERF 50-70/50-70MMe, RDS PC 46

11 coNEcroR penrunaÇÃo 1o-7oMM?/6-3sMM2 PC

coNECToR PERFURAcÃo 10MM2/6MM2 PC 277.r1;" i.)72

lmpr€sso em:

PIANILHA üE SEIlVIÇO5 EX§UTADO§ . ITUMINAÇÂO PúBLIÇA

QTD

MATERIÁÍ§

237
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Prefeitura Municl I de $âc §o

Serviços Adicionais realizados:

1. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, descarte, devolução, transporte de

equipamentos, incluindo devoluçâo de materiaís para o Municipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Utilização da plataforma GEMINI - CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

5. Elaboraçâo de Projetos Executivos e de lluminaçáo Pública.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUçÕES ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as especificações

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientaÍs vígentes, sendo aceitos

e aprovados,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvaros Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - B€lo Horizonts/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cr€a-mg.org.bÍ
w CREA.

MG
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TLS. 0178

AssinatuÍa

13 coNEcroR prnruaaÇÃo :12.0MM'l/24oMM2 PC 277

14 coNEcroR pERFURAçÃo 70-12oMMz/10-3sMM, PC 93

coNEcroR prnruRaçÃo 7o-24oMM2 / L6-12oMM, PC 93

16 r:ITA ADESIVA.ISOI-ANTE.PVC 19M MX2OM PC 32

'!7 lunatuÁnra LED 60 w 0r' 29u

18 LUlvttruÁnta LED 100 w or 545

L9 r-urvrrruÁnta tED 150 w PC 19?-

20 PARATUSO CABEçA ABAUI.ADA M 16X45MM PC 43

2L PARAFUSO CABEÇA AT]AULÀDA M16X7OMM or B6

22 PÂRAFU5O CABEÇA QUADRADA M16X.125MM PC 27

23 PARAFUS0 CABEçA QUADRADA M16X15OMM PC 27

24 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X2OOMM PC 93

25 PARAFUSO CABEçA QUADRADA M16X25OMM PC 277

26 PARAFI.'SO CABEÇA QUADNADA M16X3OOMM PC 174

?7 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16X35OMM PC 50

28 PARAFUSO CABEçA QUÂDRADA M16X40OMM PC 50

29 PARAFUSO CABECA QUADRADA M16X45OMM PC 74

30

31

REl.É ForoELÉTRlco 1OA ELETRONIC

vALoR DA u.s or corusrnucÃo

-PC

US

- 9?5

463,30

32 VALOR DA U.5 DE PROJETO US 472,20

lmpresso em:
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Prefeitura Municüpal {e §ão tonÇa}* do Abaete

Engen heiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Errgenheiro Eletrícista

Registro Reglonal: 237.2641D -MG

RNP:1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus AÍves

TÍtulo Profi ssional : Engenheira Eletricísla

Registro Reglonal: '185,933/D - MG

RNP: 1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

VlcÊNcn Do coNTR ATo:24t1alzoz2 a z4t1ot2o23.

PERíODO DE EXECUçÃO OOS SERVTÇOS: O6tOgt2O22 a O3t12t2022

V.ALOR EXECUTADO DO CONTRATO: R$ 1.599.325,73 (Um Mithão e
Quinhentos e Noventa e Nove Mil e Trezentos e vinte e cinco Reais e setenta e
Três Centavos).
VALOR TCITAL DO CONTRATO: R$ 2.088.989,34 (Dois MithÕes e Oitenta e
Oito Mile Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Trinta e euatro Centavos)
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Sáo Gonçalo do Abaeté / MG, 09 de janeiro de 2023

Sem mais, firmo o presente abaixo

IPAI- GON A

.rP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares CabÍal '1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Horizonte/Mc

Tsl: 0800 03 1 27 32 E-mail: atendimento@cÍea-mg.org. bÍ

à$

CREA.

E.t

frs.: 0179

lmpÍesso em:
MG

03/OAa033'ds.rÁÍD.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro dê 2009
Rêsolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No í 094 de 3í de Outubro de 2017
Resolução No't050 de í3 de Dezembro de 20Í3

CREA.MG CAT COM REGISTRO OE

2972097
Gonselho Regional de Engenharia ê Agronomia dê Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no l.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS
Registro: MG0000237264D MG RNP: 14'18í64550
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG20221579789 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rêgistrada em:28t1012022 Baixada em: 16112t2022
Forma de rêgisko: lNlClAL participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: METooo PRoJETOS E CONSTRUCOES ELETR|CAS LTDA

Contratante: MUNICIPIO OE CARMO OA CACHOETRA CpF/CNpJ: 19.240.í35/0001-90
Endereço do contratantê: RUA DR VEIGA LIMA No: Sg2
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: CARMO DA CACHOEIRA UF: MG CEP: 37225000
Contrato: 81/2022 Celebrado em: 0610912022
valor do contrato: R$ í .318.637,67 Tipo de contrâtantee: Pessoa Juridica de Direito público

Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA OIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNtCtplO No: S/N
Complemento: Bairro: DIVERSOS
Cidade: CARMO DA CACHOEIRA UF: MG CEP: 37225000
Data de inicio: OOlOgl2022 Conclusão êÍetiva:06/09/2023
Finalidade: OUTROS

Propriêtário: MUNICIPIO DE CARMO OA CACHOEIRA CPF/CNPJ: 18.240.135/000í-90

Atividadê Técnica: 14 - Elaboração ELETRoTÉcNlcA > S|STEMAS oE tLUMtNAÇÃo > #11.11.1- DE S|STEMAS DE tLUMtNAçÃo Bo - projeto
1 165.00 UNidAdE; í6 . EIECUçãO ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 . DE SISTEMAS DE ILUMINAçÃô 46 . EXECUÉO
de instalaÉo í í65.00 unidade;

- 
Observaçôes

ELABORAÇÂO DE PROJETOS EXECUTIVOS, INSTALAÇÃO DE BRAÇoS DE IP, TUMINÁRIAS DE LED E coNEcToREs. oBRA No
MUNICIPIO DE CARMO DA CACHOEIRA. MG.

- 

lnformaçôes Complomentares _

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à prêsente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contêndo 3 Íolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a rêsponsabilidads pela veracidadê e êxatidão das informaçôes nelê constantes.

Certidâo de Acervo Tócnico no 297209712022
19h212022,11156

wyx67

A Cortidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestedo está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da possoâ jurídica
somente so o responsávêl técnico indicado esliver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por moio dê dêclaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos quê se encontra vinculado à presênte CAT o alestado
apresêntado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela vêracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
destê Conselho a veriÍicaÉo da ativldade proíissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluçõês do Conselho
Federal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, Glso ocorra qualquer altêração
posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.

A autenticidade desta Certidão podê ser verificada em: lútps://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wyx67

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

T€l: 0800 031 2732 E-mail: atendim€nto@cÍea-mg.org.br
ffi cREA-

MG
I mprêsso €m: 2@il2l2q?2,#*.0P
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Atestado de Ç.at)âcidâde Técnica

rl nruivlcÍr'Io Da cARMo DA CÀCIIOIiIIRÁ, inscrira no CNp.t/MIr: 1g.240.13-5/0001-90,

localizada rta l(ua Doutor Veiga [.,iura, no 58? - Centrcl -. CEP: 37.225-000, atesta para os deviclos

Íirls, qtle a ernplesâ MIi,roDO PR().IE,I'OS E CONSTRUÇÕES I1LITTRICAS LTT}A.. CNP.I

10.495.235/0001-55, corn sede na Av. Ministlo Olavo Drurrunotrd,495, Amazonas, Araxá/MC.

CBl'}: 38.180-5 10, executou, em regirne de ernpreitada, com fornecirrrento de nraleriais e mão «le

obra os serviços l'eferente ao contrato uo 8ll2o2z, objeto: "coN'I'I{ATAÇÃo DU

SOCIEDÁI)E EMPRDSÁRIA ESPECIAÍ,TZADA PAITA A II]XECT]ÇÃO »Ti OI}RA§ Ii

SERVÍ(]OS DIT ENGEN}IÁRIÂ IDLÉTRICA, PAIIA PRESI'AÇÂO DE SI'RVIÇOS DE

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS D LÂMPÀDAS EXISTENTE DE VAPOR DIi

sóDro E MpRCúnro NAs AVENIDAS E RUAS Do MUNICÍpro »r cARMo DA

CACHOEIRA, INCLTIINDO O BAIRRO DA IISTAÇÃO, I)ISTNITO INDI.I§TRIAL D

PALMITAL DO C:UIIVO, POII. LUMTNÁRIAS COM LÂII{PADAS DE LED, COM O

FORNECIMENTO DE MÂTERTAL, CONFORMIi ESPITCITICAÇÔII§ I] CONDIÇOES

DESCRITAS NOS ANEXOS E NO I'DITAI, DO PROCUSSO LICITA:TÓRIO N" 4Ol2021 _

CONCORRÊNCIA PÚBLICÀ N" OII2O2I, DA ASSOCIAÇÂO DOS MTJNICIPTO§ DA

MICROITREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ _ AilIESI,, QUII ORA PASSAM Â I'AZI'R

PARl'Ii DESTE INSTRUMEN'I'O INDEPENDENTE DE TRÂNSCRIÇÃO POR SER DN

CONHIICIMENTO DAS PAR'[ES.", obra Iocalizada em Diversos logradoulos do Município

de Carmo da Cachoeirr - MG, conforme descrição e quantitativos já realizados:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Eeto Horizonte/Mc

Tsl; 0800 031 2732 E-nail: atendimento@cr6a-mg.org.br
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nut Dn. vEtôÀ LtraÀ, r8t - cBmo cÊp t?22s-üoo

mtpa, 1r.?ao.t35/0001-90

FÁax! (35r 3325-1211

Serviços Adicionais tcalizados:

l. Substituiçâo cle luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo I-ED;

2. Armazenamento temporário, triagcm, dcscaÍc, dcvolução, tra&§portc dc equiparnentos.

incluindo devolugão de lnateriais para o Municipio;

3. I)escarte de materiais nocivo a saúde (lânrpadas e reatores);

4. LJtilização da plataforma GEMINI -- CfjMIG, para elaboração de projetos executivos;

5. Elaboração de Projetos Exesutitos e de Iluminação Pública.

AtesÍo ainda que, os serviços exectrtados pela MÚ'fOtl0 PROJIITOS E CONSTRUÇÕES

ELETRICAS L,TDÁ., estão de acordo coln as especificaçôes contraÍuais áls

lrol't-l1as técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos e aprovados.
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Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Minas Gerais
Avenida AlvaÉs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Htrizonto/Mc

Tsl: 0800 031 2732 E-maili atendimento@cÍea-mg.oíg.br
@ cREA-

MG
lmpresso em: 2cú"iffi ,.#*939

FLS. 0 182

Projeto: Substituiçáo de Iluminação Púhlica (lP) , LED

ITEM DEscRrÇÃo UNID. QTD
TOTAL

sliRvlf,iôs l,nli LIi\{ t N AlÀlis
FoRNECTMENTo E colocÁÇÂo DE pLAC^ DE orlr{^ u}t crr^p^ car.vÀNjáijÀ iorxr x;i.oo
Iv1) - EM CI.IAPA GÁ[.\rÂNIZAD^ 0,26 

^|.'IXADAS 
CONI IiUIIIUS J40 E pAll^TUSOS ]/8, l;M

tisTRt.rTtiRÂ ivtr-rÁt.tca VI6À u 2, tiNt{tJrClt)Â coi\{ MEt.\LoN 20 x 20. st,poR'tlt t;M
.v^Do PIN',Í-^t)^S

(l

I BFáí;:íl P..t&4 Ip rrpo MÉDlo PC 50.0
?. (1.\RO ÂÇ0 MI{ l/.lP (ó.4[{M) 7 FTôS KG 20.í)
:t (-'^t{o cti I x l.5M:\,t, t Kv xt.t,E M I 250.0
,l C[N1"A DE A(:O D 2301tílvl PC t 00.0
) CONI::CTOI( Á'lt!.RRAMI:lN'l'O D[.] IT]RRl\GF.NS DF- lP PC I 00"0
6 CONT'CTOIT CLJ§NHA CIJ I'IÊÀ,I I PC ,§0.0
7 coNECToR pERFt]RAÇÀo 70-210MM7 I ó-l 20M tvt r r(' r 00,0
3 FI-I)\ ISOL,,\NTE AIjTO.A D ES I VA I 9 J\,Íl\..IX I O\,{ PC 45.0
I IDENTT]'ICADOR DE TASE A PC .50,0
t0 IDENI"TFIC'ADOR L}E IASE B

r-uir,ttn*Áxre Lt-D oo w
l,(
PC

50.(,
ll 7 l(r,0
l2 l,l.llr4lNrll{lA l,ED 100 W PC .r28.0

l3 LUIUINÁ&IA LED I50 W

PARAFLISO CABEÇA ABAULADA §l I 6X45MM
PC 21,0

I't PC I 00.0
l5 PÂltÀf'LrSO CABEÇA ABAtILADT\ lr, I 6X70MM PC 200.0
t6 Rljt.l] I]O'l'OIrl,l:'l'RICO 105/305V l0;\ ET.ETRONIC PC l r ó5,0

SUPOI{TE rp r r..uMni^RlA pos]n 
^Ço 

cÔNlc0 croN1 4..5/6/9/10!1 PC 100,0

iuÃO Do o8rl-r
VALOR DA U,S DE CONSTRUÇÀO 777,4(,

t9 VALOR DA U.S OE PROJETO t/s 420.42

l
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,
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FRETEITURJ§ I{U§ICIPÂI, P§ C]IRMO Dâ CJT,CHOXITTh"MG
noÀ DÀ. varoÀ trtt À. §82 - cH,llro ceP 3r2â5-ooÔ

cdPr, 16.2ao,135/000r-90

F.ÀB,i | (35) 3225-1211

Engenheiros Ilesponsáveis

1. trriko Fernando ltibeiro dos Sarrtos

TÍtulo Profissionâl: EngenLreixr Ílletricista

RegisÍro Regional: 237.2641D - MG

RNP:1418164550

2. Viviala Francisca de Jesus Alves

TíÍulo Profissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185.933iD - MG

RNP: 1413835589

DÀDOS DO CON'I'RATO R PRAZO DE EXECUÇÃO

r. VrGÊNCIADO CONTRATOT 06/09/2022 a06/09/2023.

II. DATÁ SERVIÇOEXIICIJTADO: 06/09/2022Início 03/12/2022Couclusão

IIL VALOII TOTAL DO CON'I'RATO: I .3 I 8.63 7 ,67 (l.hn Milhão e Trezcntos e l)cz.oito
Mil e Seiscentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Scte Cenlavos).

Carnro da Cachoeira I MG, 05 de dezembr:o de2022

Sem rnais, Íinno o prcsente assinan«Jo abaixo,

PREFI]TTI IR A MI INICIPAI- DE
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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerals
Avenida Alvares Cabíal 1600, Santo Agostinho,30.í70-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: at€ndim€nto@croa-mg.org.br

CREA.
MG

2M2l2oeaâôús39.
@,.ô!nh.

FLs., 04 B3

lmpresso em:



I C.-i
t-)

CeÉidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No '1094 de 31 de Outubro de 2017

.[L§ 01n a
Páglna í/4

DE ATESTADOCREA.M
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 797612023

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do ConÍea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(oes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANOO RIBEIRO DOS SANTOS
Registro: MG0000237264D MG RNP: í4í8'164550
TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG2023192466 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registrada em: j1104t2023

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Emprêsa contralada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRTCAS LTOA

Contratante: MUNICIPIO DE CACHOETRA DE MINAS CpF/CNpJ: .t0.67S.959/0001-92

Endereço do contratante: PRAçA DA BANDEIRA No:276
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CACHOEIRA OE MINAS UF: MG CEP: 37545000

Contrato:84/2023 Celebrado em: 2010312023
Valor do contralo: R$ 1.494.104,29 Tipo de contratantse: Pessoa Juridica de Direito Público
Açáo institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNtCtPtO No: S/N
Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: CACHOEIRADE MINAS UF: MG CEP: 37545000

Data de início: 2010312023 Siluaçáo: atividade em andamento
Finalidade: OUTROS

Propriêtário: MUNICIPIO DE CACHOEIRA DE MINAS CPF/CNPJ: 18.675.959/0001-92

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE |LUM|NAÇÃO > #11.11.1- DE STSTEMAS DE |LUM|NAÇÃO 80 - projero
í300.00 unidade; í6 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE |LUMINAÇÁO > #1i.11.1 - DE STSTEMAS DE |LUM|NAÇÃO 46 - Execução
de instalaÉo í 300.00 unidade;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo DE BRAÇoS DE IP, LUMINÁRIAS DE LED, cABoS E
CONECTORES. OBRA NO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DE MINAS. MG.

- 

lnÍormações Complemêntares 

-
CERTIFICAMOS, íinalmente, que se êncontra vinculado à presentê Certidâo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 íolha(s), expêdido
pelo contratante da obra/sêrviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade ê €xatidão das inÍormações nêle constantês.

Certidão de Acervo Tácnlco no 304797612023
1110812023,10152

77138

Certiíicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
juÍídica contratante, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
dêste Conselho a vêririceÉo da atividade proÍissional em
conÍormidade com a Lei no 5.í94/66 e Resoluções do Consêlho
FedeÍal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postêrior dos elementos cadastrals nela contidos.

A autenticidade desta Certidão podê ser veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 77138

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

CREA.
MG

T
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Atestadn de Capacidade Têcnica Parcial

o MUNICíP|O DE C.ACHOEIRA t)Ê MINAS, inscrita rro CNP..l/Ír/lF: 18.675.959/0001-92,

localizada na Praça da Bandeira, n.o 276, Centro - CEP: 37.545-000, atesta parâ os

devidos fins, clue a einpresa fUÉfOoo PROJETO§ E CONSTRUÇOES ELETRIGAS

LTDA., CNPJ 10.495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495,

Antazonas, Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executâ, em regime de empreitada, conr

fornecimento de materiais e mão de obra os serviços referente ao Contrato no A8412A23,

objeto: "Construçâo de Extensão de Rede de Energia Elétrica e lluminação Pública,

Melhoria e Amptiação no indice de lluminamento de Vias Públicas do

CONTRATANTE, englobando o Perímetro Urbano, Zona Rural e Bairros mais

afastados (antes conhecidos como Distritos), com fornecimonto de Materiais,

Equipamentos e Mão de Obra", obra localizada em Diversos logradouros do Município

de Cachoeira de Minas - MG, conforme descrição e quantitativos realizados:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av6nida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.1 70-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br

9oE
ã's '
^E3eõ rEo.! 0)c>

€ÊH
o ç<o
PP§
il §,H
§ or"
crE-
O'L- ^g 9,H
o c.s2

ÊHE
E o'(E-
3o oNO ODYo5§S
g FÉS[! Ír'; -

oso
o
Eo
coo
o
o
No
N
6óoo ó>

o N-
NÔN EôÍ?: õ
à9,ü o

§xiEE
rRÊqcõ=B
oô o -§E:#É >i;.q 9Eu iiovo

Õ
o
o
-aoc
o
o
E
loop
o

CREA-
MG

1 dÁ8120e&óà6'íILj0.
@n.ô{É6.

5t5.: 0185

1 ARRTJELA QUADRADA M16 38X1BX3MM PC 135

2 PARA ÍP TIPO CURTO PC 91

3 BRAço PARA rp lpo naÉoro PC 44

4 CABO CU 1X 1,5MM' 1KV XLPE M 3920

5 crNTA DE AçO D 230MM PC 20

6 crNTA DÉ AÇO D 250MM PC 135

7 CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP PC 135

8 CONECTOR CUNHA CU |TEM 1 PC 135

9 CONECTOR FORMATO H ITEM 2 PC 18

10 1OMM,/6MM,CONECTOR PC 80

11 CONECTOR tzouMz/24OMM2 PC 280
'r2 70-120MMe/10-35MMzCONECTOR PC 200

13 FITA ADESIVA.ISOLANTE.PVC 19MMX2OM PC 100

!4 luvttruÁnrA LED 60 w PC 704

t5 tuvttnÁntn LED 1oo w PC 320

16 LttMrruÁnra LED 1so w PC 12

lmpresso €m:

m

ITEM UND QUANT.
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Proça do Bandeixt, n-" 276, Ctntnt - {Ii.P: 37.54§-00Ü
't eletona: (35) 3472-1.13J - Fnx.' (3§) 3472-1200

tt'tt, tt 
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17 PARAÍ:USO CABEÇA ABAULADA M16X45MM 215

1B PANATUSO CASEÇA ABAULADA M1,6X7OMM

PARAI-USO CABEçA qU^DRADA tvl16X300MM

PC 270

18"5l9 PC

20 RELÉ TOTOELÉTRICO'IO5/305V lOA ELETRONIC PC :1030

71.

'1

supoR.rE rp 1 LUM|NÁRIA PO5TE AÇO CÔNrCO CôNT 4,s/6/9/10M

VALOR DA U.S DE CONSTRIJçÃO

llc

US

198

)14lq

2 US 314,05VALOR DA U.S DE PROJETO
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Serviços Adicionais realizados:

1. Substituição de luminárias do Tipo Convencionalpara Luminárias do -l-ipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, devolução, transporte de equipamentos,

incluindo devolução de materiais para o Municipio;

3. Utilização da plataÍorma GEMINI CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉrOoO PRoJEToS E CoNSTRUçÔES

ELETRICAS LTDA., estão de acordo com as espeeificaçÕes contratuais abaixo,

atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos e aprovados.

En gen heiros Responsáveis

í. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2A41D - MG

RNP: 1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título Profissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185.933/D - MG

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida Alvar6s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizonte/MG

T6l: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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PR§liX ffti&Á M{!NI{IP}, L üE til(Nüt:llt,l l}À" ;lfJ,VzLl: . .,1í{,r

flYl1F a"' .I&d 7 5. I 5 9/{1001 -§ 2
?raço &r lSutttleixt, n." 27ó, teníru - CEt: ,17.5,t§-000

Telefane: (3§) 3472-1333 - Fnx.' (iil 3n73-1200
tt ti,rr,. co ch ae i ra i e nú n a s. n q. g m,- b r

RNP:1413835589

DADOS DO ÇCINTRATO E PRAZO DE EXECUçÃO

r. vlGÊNctA Do CoNTRATO: 20t}3t2023 a2An3t2A24.

ll. DATA §ERVIçO EXECUTADO: 2A10312023 lnício - .211061?.023 Conclusão Parcial

lll. VALOR TCITAL DO GONTRATO: R$ 1.494.104,29 (t.Jm lt/ilháo, Qr:atrocentos e
Noventa e Quatro lVlil, Cento e Quatro Reais e Vinte e Nove Centavos).

Cachoeira de Minas I MG,27 de junho de 2023

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

[/t.]Ntc IO DE IRA D NAS

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaEs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Eelo Hoíizont€/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimsnto@crêa-mg.oÍg.br
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Certldão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No í050 de í3 de Dezembro de 20í3

Pâgina 114

CAT COM REGISTRO DE ATESTADOGREA-MG
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Minas Gerais

301635412
Atividade concl

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do ConÍea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

Acervo Técnico do proÍissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Rêgistro:MG0000237264DMG RNP:'14í8164550

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG20232050347 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 1110512023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participagâo tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: METOOO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Baixada em: 1110512023

Contratante: MUNICIPIO DE MATUTINA CPF/CNPJ: í8.602.í020001.42
Enderêço do contratantê: RUA JOSE LONDE FILHO No: 354

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: MATUTTNA UF: MG CEP: 38870000

Contrato: 30/2023 Celebrado em:22Í03/2023
Valor do contrato: R$ 929.530,36 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complemênto: Bakro: DIVERSOS

Cidade: MATUTTNA UF: MG CEP: 38870000

Data de inicio: 2A0312023 Conclusão eleliva:2210312024

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIO OE MATUTINA CPF/CNPJ: 18.602.1021000142

Atividade Técnica: í4 - Etaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1- DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 - Projeto
'1.00 unidade; í6 - Exocução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAçÃO 46 - Execução do

instalação 782.00 unidade;

- 
Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE IP, LUMINÁRIAS DE LED, CABOS E

CONECTORES. OBRA NO MUNIC|PIO DE MATUTINA. MG.

- 

lnformaçõês Complomontares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à pr€sênte Certidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a rêsponsabilidade pela veracidade ê exetidão das inÍormaçôes nele constantês.

Certidáo de Acervo Tácnico no 3016354/2023
1110512023,11225

a8owx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnicc.profissional da pêssoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadÍo técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entÍega das propostas.

Certificamos que se encontra vlnculado à presentê CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contÍatante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçÕês nele constantes. É dê rêsponsabilidade
deste Conselho a vêriÍicaÉo da atividade proÍissional em
conÍormidads com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Fedêral de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão podo ser vsriíicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: a80wx

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvarês Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo HoÍircnte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: âtendimento@crea-mg.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂTUTINA

TÉLEFONES: l34l3674 t22o/36741230 - FAx t34) 3574 t21o

RUAJO§É LONDE TILHO,354- CEP 3887O.M- E§TADO DE MINAS GERAIS

Atestado de Ca idade Têcnica

O nnUXtCíplo DE MATUTINA, ínscrita no CNPJ/MF: 18.602.102fi0}1-42,localizacla na

Rua José Londe Filho, n" 354, Centro, CEP 38.870-000, atesta para os devidos fins,

que a erTrpresa MÉToDô PRoJEToS E coNSTRUÇÕES ELETRtcAs LTDA., cNpJ

10.495.235/0001-55, com sede na Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas,

Araxá/MG, CEP: 38.180-510, executou, em regime de empreitada, com fornecimento

de materiais e mâo de obra os serviços referente ao Contrato no 030/2023, objeto:

"GoNTRATAçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA ESPECIAL|ZADA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVTÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, pOR MED|ÇÃO

PARA A CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E

ILUMINAçÃO PUBLICA, MELHORTA E AMPLTAçÃO ttO ittOtCe DE TLUMTNAMENTO

DE VIAS PÚBLICAS DO CONTRATANTE, ENGLOBANDO O PERíMETRO URBANO,

zoNA RURAL E BAIRROS MAIS AFASTADOS (ANTES CONHECIDOS COMO

DISTRITOS), COM FORNECTMENTO DE MATERIA|S, EQUIPAMENTOS E MÃO DE

OBRA", obra localizada em Diversos logradouros do MunicÍpio de ÍVlatutina - IMG,

conforme descrição e quantitativos realizados:

ITEM MATER'AIS UNID. QTDE

1 ARRUELA QUADRADA M16 38X18X3MM PC 234
, BRAÇO PARA IP TIPO CURTO PC 117

J CABO CU 1X 1,sMM: lKVXLPE 6129

4 CINTA DE AÇO D 23OMM PC '130

CINTA DE AÇO D 25OMM

CONECTOR ATERRAMENTO DE FERRAGENS DE IP

PC 140

o PC 234

7 CONECTOR CUNHA CU ITEM 1 PC 234

B CONECTOR FORMATO H ITEIM 2 PC 100

I coNECToR PERFURAÇÂo i oMM,/6MM2 PC 300

10 coNEcToR PERFURAÇÃO 70-1 20MM'/í 0-35MM2 PC '168

11 FITA ADESIVA, ISOLANTE.PVC 1 gMMX2OM PC 62

"sedffi*-

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo llorizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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PREFTITURA MUNICIPAL DT MATUTINA

TEIÊFO§E* (34] 3674 tZZa/3674 r?3o * FAx (34] 3674 1210

RUA JOSÉ LONDE FILHO, 354 _ CEP 3887O.OOO _ E§TADO DE MINAS 6ERAI5

12 LUMINÁRIA LÊD 2OO W PC 4

13 I.UMINARIA I..ED 60 W PC 394

14 LUMINÁRIA LED 1OO W PC 334

15 Lt.,MINÁRIA LED ,150 W PC 50

tt) PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X45MM PC 270

17 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X7OMM PC 540

18 PARAFUSO CABEÇA OUADRADA M1 6X3OOMM PC 9S

19 RELÉ FOTOELÉTRICÔ 1O5I3O5V 1OA ÊLETRONIC PC 782

20
SUPORTE IP .I LUMINÁR|A POSTE AÇO CÔNICO CONT
4,5t6t9t10M PC 200

VALOR DA U.S DE CONSTRUçÃO US 158,05

22 US 265,65VALOR DA U.S DE PROJETO
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Engenheiros Responsáveis:

í. Eriko Fernando Ribeiro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237,2641D - MG

RNP: 1418164550

ff

oÊ
o
o
E
'o
c

o
o
No
N
oxoó >\

g-E;-ó.. Ãd5^i o:
,: õ'3 €
= -- a'aà iv E'Foóoõ
o N E-:
-b-goo o ^§N!;É- I E
o 6Eo *ô

Y
o
o
o
oc
o
co
E
f

o

o

n*-f-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenids Alvares Cabíal '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizont€/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimênto@cÍea-mg.org.bÍ

CREA.
MG

'*., 0490

lmpre$o em: 1 ZâgaOelÀP8;3E.

MÃo DE oBRA

21

Serviços Adlcionais realizados:

1. Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, triagem, devolução, transporte de equipamentos,

incluindo devoluçâo de materiais para o Municipio;

3. Utilização da plataforma GEMINI - CEMIG, para elaboração de projetos

executivos;

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA., estáo de acordo com as especiíicaçÕes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

@



Pâglna 414

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUTINA

TELEFONES: (34) 3674 122A/3674 1230 - FAX {34) 3674 1210

RUAJOsÉ LONDE FILHO, 354 - CEP 38870-oOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

?. Viviana Francisca de Jesus Alves

TítuÍo Profissional: Engenheila Eletricista

Registro Regional: 185.933/D - ÍMG

RNP:1413835589

DADOS DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

VfcÊNclA Do coNTR AÍa: 22t03t2o22 a 22n3t2o24.

DATA SERVIÇO EXECUTADO: 2210A2A23 lnício - 2410412023 Conclusão

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 929.530,36 (Novecentos e Vinte e Nove Mil
e Quinhentos e Trinta Reais e Trinta e Seis Centavos).

Matutina I MG,24 de abril de 2A23.

Sem mais, firmo o presente assinando abaixo.

MU DE MATUTINA
i,;narrc de Lima

Siraloito MunlclPal
fu{.rlutlna. MG

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cal'ral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail; atendim8nto@cÍea-mg.org.br
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Certidão dê Acêrvo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

.t*,:'síu#IlililiJÍil,isi:tt1; cREA'MG CAT COM REGISTRO DE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 299395612
Atividade em

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, q

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do proÍissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Registro: MG0000237264O MG RNP: í418í64550
Título proÍissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MG2022í6038í3 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada emi OBl11l2O22

Forma dê registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Emprêsa contratada: METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE ITUMIRIM CPF/CNPJ: 18.2t14.392/0001-08

Endêreço do contratante: PRAçA DOS TRES PODERES No: í60
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: |TUM|RIM UF: MG CEP: 37210000

Contatoi 5712022 Celebrado em: 1911012022

Valor do contrato: R$ 2.569.999,82 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO No: S/N

Complêmento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: lTUMlRlg UF: MG CEP: 37210000

Data de início: 1911012022 Situação: atividade em andamento
Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIODEITUMIRIM CPF/CNPJ: 18.244.392/0001-08

Arividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 80 - Projeto
1700.00 unidade; í6 - Exêcução ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE |LUM|NAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 46 - Exêcução
de instalação'1700.00 unidade;

- 
Observaçõos

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE IP, LUMINÁRIAS DE LED, CABOS E CONECTORES. OBRA NO
MUNICIPIO DE ITUMIRIM - MG.

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que sê encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabê a rêsponsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormações nele constantes.

Certidão de AceÍvo Técnico no 2993956/2023
1510312023, 10t23

Y71Y8

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabê a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das inÍormaçÕes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade proíissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçáo
posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y7'lY8

CREA.
MG

í TJf,Illroe3|As4&26.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais ffi
Avênida Alvaros Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-9'17 - Belo Honzonte/Mc I§il

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
lmpresso em:
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PREFEITURA MUNICIPAL ÜE ÍTUMIHIM

&§w,A§âÍ Í*§§

() }ILINICÍPIO DE ITLIMIRIM, inscrita no CNPJ/MF: t8.z+4.:lgzloool-08,

locirlizada na Plaça dos Três Pocleres, uo 16t,l - Centro - CLP: 37.2l"o.ooo, ales[a para os

devidos fins, que a erupresa MÉToDo PRoJETOS E coNsTRUÇÕns nrntxrces

L:[DA., CNPJ ro.+g5.z35/ooor-S5, coru sede na Ar,. Ministro Olavo Drurrtmoncl, 495,

Amazonas, Araxá/IvIG, CEP; g8.r8o-51o, executa, ern regirne cle errpreitada, corn

Íbrnecirnento tle rnateriais e mão de obra os ser:r'iços referente a Ata cle Registro de PreQos

no 57/zozz, objeto: "REGIS'IRO DB PREÇOS PARA F-UTURAS

CONTRATAÇÕES DE EMPRE:SA ESPECT.ALTI:A]D.L NA PR}:S',I'AÇÃO DE

SER\rIçOS PARA ADEQUAÇÃO DA I.LUMINAÇÃO P(JBUCA COM A

suBs'fl'r'urçÃo DE LUMrNÁRrAs LBD, PARÁ. VrAS I1ÁREAS PÚBLTCAS NO

PEÚMETRO URBANO E NOS DISTRI'TO DE ITUMIRIM, CONTEMPI-ANDO

OS I'ONTOS DII ILT.IMINAÇÃO PÚBLICá, DITIIINIDOS PELO MTINICÍPIO DII

II'UMIRIM INCI,UINDO O I|ORNIICIMIINICI DIt MÃO-I)E-OIIRA'I'ÍICNICA

INCLUSIVE MECANTZADá., MATERIAIS HOMOLOGADOS JUNTO .AOS

óncÃos coMpr.Tlrtvnls E ToDos os rr.Ârrrrrns NrlcnssÁRros JUNTo a'

C0NCESSTONÁRrA LOCAL PÂ.RÂ A EXTICLIÇÃO DOS SEI{VrÇOS NAS

QITANTTDATTES, QIIÂLTDADES E CONDIçÕES nrSCRrrA.S NO TERMO DE

RErBRÊNCIA - ANIIXO I DBS'III HDI'I'AI-,», obra localizada ern L)iversos

logradouros do Município de Itumirim - MG, conforme descrição e cluantitativos já

rcalizados:

Praça dosTrês Poderes,16O, Centro, ltumirím/MG, CEP 37.210.000,
www.iturni rirn. mg.gov-br
CN PJ :L8-244.392 IOOOI-OS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30.í70-917 - Belo Horizonte/ÀlG

T6l: 0800 031 2732 E-mail: atondimento@crês-mg.oÍg.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL SE ITUMIRIM

â{§. rs?I / ms+

Praça dcsTrês Poderes, 16o, Centro,ltumlrlnrlM6, CEP 37.210.0ü0.
www.ltuÍnlrim.mg,gov. br
Cht PJ :1s. 244.392 rO§O1-04

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais [ffi
Av€nids Alvar€s Cabrâl 1 600, Santo Agostinho, 30.1 70-917 - Belo HoÍizonte/MG E
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Unid. 5601.1

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINARIA DO TIPO PÚBLICA POTÊNCIA
MÁXIMA 6OW
A) ÊÍiciênciâ Mínimâ 15olmruv - Íiluxo Lumin<rso Mininro: 9.000 l..utnens
B)-lensão dê êntÍâda 90-305 Vca;
C) Í:requência dê enttada 50 - 60 Hz;
D) Bâse para relé folo êlêtrônico 7 pinos;
E) Drivêr dimerizável padrão 1-í0V;
F) Corpo e aletaE de dissipação de calor Íabricaclo em alurninio injetacJo;
G) Acabanrento enr pintura elelrostálica na cot cinza;
H) Lentes/refrator dos LEDs enr policarbonato ôom lratamonto UV.
l) Protelor de surlos 10kv/12k4 integrado ao corpo da luminária;
J) Classiíicação das Luminárias TIPO ll MÉD|A t-IMITADA:
K) Grau de Proteção Contra lmpactos (lK) 09;

tP 66
Falor de potência >= 0,95
ln<Jice de Reproduçáo de Cor (lRC) > 70
Temperatura de Cor (K) 4.000 - 5.000 (K)
Vida útil do conjunto luminária LED 90.000 horas (L70)
Aletas de dissipação no corpo da luminária.
Garantia de 5 anos.
Led SMD, náo sendo aceito Led COB.

As luminárias devêm possuir Registro e Certificado ativo no INMETRO e Sel«: PROCEL
comprovados âtravés dos sites abaixo:
h ttp://www. inmeko. gov.br/prodcêúcertificado§/busca.asp?
http://www.procelinío.com.br/main.asp?View={B70B5A3C-19EF-499D-B7BC-
D6ÊF3BAtsE5FA}

L)
M)
N)
o)
P)
o)
R)
s)

Unid. 203

r"l

1.2

.I.ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA DO TIPO PÚBLICA POTÊNCIA
MÁXIMA 96W

A) Eficiência Minima l5Olm/VV - Fluxo Luminoso Minimo: 14.250 Lumens
Tensáo de entrada g0-3O5 vca;
Frequência de entÍada 50 - 60 Hz;
tsase para rele foto eletrônico 7 pinos;
Driver dimerizável padráo 1 -10V;
Corpo e aletas de dissipacão de calor íabricado em elumÍnio injetado;
Acabamento eÍn plntura êletroslática na cor cinza;

H) Lêntes/reírator dos LEDs em policarbonato com tralamento UV.
l) PÍotetoÍ de surtos 10kV/12kA integrado ao corpo da lurninária;
J) Classiílcaçáo das Luminárias TIPO ll MÊDlA l-IMITADA;
K) Grau de Proleçáo Contra lrnpactos (lK) 09;
L) tP 66

Fator de potência >= 0,95
lndice de Reprodução de Cor (lRC) > 70
Ternperatura de Cor (K) 4.000 - 5.000 (K)
Vida útil do conjunto luminária LED 90.000 horas (L7O)

Aletas de dissipaçáo no corpo da luminária.
Gararrlie de 5 anos.
Led SMD, não sendo aceito Led COB.

devem possuir Regislro e Certilicado âtivo no INMETRO e Selo PROCEL
atravás dos sites abaixo:

B)
c)
D)
E)

http
9EF-499D-87BC-

As lurninárias

M)
N)
o)
P)
o)
R)
õ)

F)
G)

T€l: 0800 03'l 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.bt
lmpresso sm: í

Dr§cRrMrNAÇÃo Dü SERVIÇ0
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Serviços Adicionais realizados:

i, Substituição de luminárias do Tipo Convencional para Luminárias do Tipo LED;

2. Armazenamento temporário, tliagem, descarte, devolução, transporte cle

equipamentos, incluintlo devolu$o de materiais para o Municipio;

3. l)escarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Utilir,ação da plataforma GEMINI - CEMIG, patz elabora$o rle projetos
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executivos;

5. Elaboração cle Projetos Executivos e de Ilumiuação Pública.

Fraça dos Três Poderes, 15O, Centrs, trtumirlm/M6, CEP 37.210.OüO.
unrw.itum irlm.mg.gov.br
cN PJ : 18. 24{ -3rz I ítrnJ.L-oa

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avonida AlvaEs Cabral lô00, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: ât6ndim€nto@cr€af,g.or9.br

&

@ CREA.
MG

7/ÍBl2&2Àá5ú8i26.
&É..ôMdh.

J§,: n 49

E§

1.3

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DÉ LUMINÁRIÂ DO TIPO PÚBLICA POTÊNCIA
MÁXIMA {45W

A) Eíiciência Minirna '1SOlmAÂ/ - Fluxo l..uminosr: Minirno:2í.750 l..urnens
ts) Íensão de enlrada 90-305 Vca;
C) l=requência de enlrada 50 - ô0 l-lz;
D) Base para relé Íoto eletrônico 7 pinos;
E) DÍiver dirnerizável padráo 1-í0V;
F) Corpo e âletas de dissipação de calor fabricado em alunrlnio injetadot
G) Acabarnenlo em pinturâ êletrostálicá na côí cinza:
H) Lentes/ieíralor dos LEDs em policarbonato com tratamento UV.
l) Protctor de surtos 10kV/12ki\ inlegrâdo ao corpo da luminária;
.,) Classiíicação das Luminárías TIPO ll MEDIA LIMITADA;
K) Grau de Prolêçáo ContÍa lmpactos (lK) 0s;
L) rP 66
M) FatoÍ de potôncía >-- 0,95
N) lndicê do Roprodução de cor (lRc) > 70
O) Temperatura de Cor (K) 4.000 - 5.000 (K)
P) Vida úlil do coniunlo luminária LED S0.000 horas (L70)
Q) Alolas de dissipação no corpo da luminária.
R) Garanlia de 5 anos.
S) Led SMD, r1áo sêndo acoito Lod COB.

As luminárias devem possuir Rêgistro ê certiíicado ativo no INMETRO e Selo PROCEL
comprovados através dos sitss abaixo:
hltp ://www. in metÍo. gov.br/prodcêrucertiÍicados/bu sce. asp?
http://www.procelinío,com.br/main. asp?Mew€{B70BSA3C-1 9EF-499D-B7BC-
DôFF3BABEsFA}

Unid. 51

nslÉ roto ELÊÍRÔNrco

2.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DESLIGAMENTO AUTOMATICOS

DE RELES PARA ACIONAMENTO E
DAS LUMINÁRAS,

Unid 814

BRAçO ITUMINAçÃO PÚBLICÁ

3.1
BRAço ILUMINAÇÃO PUBLICA TIPO CURTO (lncluso Cabo - CoÍrectores - Parafusos -
Cinta)

Unid. 1'.t4

c.1 BRAÇo ILUMINAÇÂo PÚBLICA TIPO MÊDIO (lncluso Câbo - conectorês - Parafusos -
Cinla)

UnÍd. 17

lmpr€sso em: 1

2

3
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PREFEITURA MUNICIPAL §T ffUMIRIM
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Atesto aincla Çluê, os senriços executados pela MÉ'IODO PROJB'IOS E

CONSTRIIÇÕES II,LETRICAS L'fIlÁ,., estão de acordo eorn as especificações

contratuais abaixo, atendendo as norüras técnicas e ambientais ügentes, sendo aceitos e

aplorra<los.

Engcnheiros Responsáveis:

r. Briho F'ernando Ritreiro dos Santos

fitulo Profissional : Engenheiro Eletric.ista

Rcgistro Rcgional: zg7.264lD -MC

RNP: 141816+SSo

a. Viüana I'rancisca de JesusAlves

Título Profissional: Engenl, eira Blctricista

Registro ltegional: r85.933/D - MG

RNP: r4ry83ss89

DADOS DO CONTRAT'O E PRÂZO DB BXECUÇÃO

I. VIGÊNCIA DO CONTRATO: r9/ro /zozz a ry/rc/zozg.
IL DÂ'fÂ SERVIÇO EXECIJ:IADíJ: tg/ro/zoze Início - o8/o2/2o23 Conclusão

Parcial.

III. VÂLOR TOT^L DA ATA: R$ 2.569.999,82 (Dois Milhões e Quinhentos e
Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Dois
Centavos).

Itumirim/ MC, r3 de rnar'ço cle zoz3.

Scm mais, firmo o presente assinando abaixo.

0ARtCI$ ÂLBEAT0 ilA§CltttEÍ,tTCI

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE

Fraça dos Trôs Poderss, 16ú, Centro, ttumirím/M6, CEP 37.21O.Oüü.
wwur,ltum lrlm. nng.gov.hr
CNPJ : 18. 2rt4"392 /OOO1-Og

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av€nida AlvaBs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendim€nto@cr€a-mg.org.br
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Certldão de Acervo Técnlco - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

_Resori,_ção N:-2lg ge_29 g;l;;ilá;iiii- C REA-M GResoluçãoNoí094de3í deOutubro de2017 vr r-' ' I't 
-Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 20í3

CAT COM REGISTRO DE

294581
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional ERIKO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ERIKO FERNANDO RIBEIRO OOS SANTOS

Registro: MG0000237264D MG RNP: '1418't64550

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: trB20221171915 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rêgistrada em:2610512022 Baixada em: 2610812022

Forma dê rêgistro: lNlClAL Participação técnica: CO-AUTOR

Empresa conlratada: METOOO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

contratante: MUNtCipto DE CONCETçÃO DAS AI-AGOAS CPFICNPJ: 18.428.85/í/0001-39

Endêíêço do contratante: RUA FLORIANO PEIXOTO No: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidadê: CONCETÇÃO DASALAGOAS UF: MG CEP: 38120000

Contrato: 18112022 Celebrado em: OBlO2l2022

Valor do contrato: R$ 533.000,00 Tipo de contratanteê: Possoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endêreço da obra/serviço: VIA DIVERSOS LOGRADOUROS No: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: CONCETÇÃODASALAGOAS UF: MG CEP:38120000

Data de inicio: OBlO2l2O22 Conclusão efêtiva:3111212022

Finalidade: OUTROS
proprietáÍio: MUN|CIP|O DE CONCETÇÃO DAS ALAGOAS CPF/CNPJ: 18.428.854/0001-39

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO > #1 1.9.12.1 -

AÉREA URBANA DE ENERGTA ELÉTR|CA 80 - Projeto 13.80 quilovolu 16 - Exocução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA >

DE REDE DE DtSTRtBUtÇÃO > #11.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 49 - Execução de obra 13.80 quilovolt;

- 
Observações

ELABoRAÇÃo DE pRoJETo ExEcurvo, ExrENsÂo/MoDrFrcAÇÃo DE REDE URBANA 13,80KV, coM FoRNECIMENTo rorAL DE

MATERIAIS E LUMINÁRIAS TIPo LED, LocALIzADo EM DIVERSAS VIAS DO MUNIC|PIO OE CONCEIÇÃO OAS ALAGOAS-MG

- 

lníormações Complementaros 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atêstado contendo 3 Íolha(s), êxpedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pêla veracidade ê exatidão das informações nele constantês.

Cortidão do Acorvo Técnico no 294581212022

3110812022,08140
zBxcD

A Certidáo dê Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidadê técnic@proÍissional da pessoa jurídica

somênte se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por mêio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrêga das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
aprêsentado em cumpÍimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade
e êxatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicaÉo da atividade proÍissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 ê Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perdêrá a validade, caso ocoÍÍa quâlquer alteraÉo
posterior dos alementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode sêr veriíicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zBxcD

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avanida AlvaEs CabÍal '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Eelo Horizonte/Mc

Tel: 080003'12732 E-mail: cÍ6a-mg@craa-mg.oÍg.br
I CREA.

MG
3ü0&a0eA.àô.08iÁ;).

&ú.de cúoã.
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Atestado de Capacidade Têcnica

o ruurulcíplo DE corucelçÃo DAs ALAGOAS, inscrita r10 CNpJitvtF

18.428.85410001-39, localizada na Rua Floriano Peixoto, r'ro 395 - Centro, Conceição

das Alagoas /tulG, cEP 38.'120-000, atesta para os devidos fins, que a empresa

MÉToDo pRoJETos E corustnuçôrs ELETR|CA$ LTDA., cNpJ

10.495.235/000'1-55, com secle na Av. Ministro olavo Drummoncl, 4g5, Amazonas,

Araxá/MG, cEP: 38.180-510, executou, em regime de empreitada, com forrrecimento

de materiais e máo de obra os serviços referente ao Contrato no 'lg1Za22, objeto:

..CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MODIFIC.AÇÃO E CONSTRUçÃO DE

EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÂO ELETRICA URBANA DE MEDIA E BAIXA

TENSÃO COM INSTALAçÃO DE ILUMINAçÃO PUBLICA EM DIVERSOS

LOGRADOURCIS, NO MUNTCíPIO DE GONCEIçÃO DAS ALAGOA§ * MG.", obra

localizada em Diversos logradouros do Município de conceição das Alagoas * MG,

conforme descriçâo e quantitativos já realizados:
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FoRNEctMENTo e rrusramçÃo DE posrE EeutpADo anrxa rrNsÃo,
CABO QUADRUPLEX CA 3X1X70+70 1tW.

UNDITEM

1 POSTE

ERVtçOSDES QTD

7

't2

120

FoRNEctMENTo e rrusrnlnçÂo DE posr[ EeutpADo DE MÉDtA/BÂtxA
TENSAO, CABO QUADRUPLEX CA 3XIX7O+70 1KV É AL 1X5OmÍn2 15KV
PROTEGIDO.

FoRNEcTMENTo r rrusrnmçÃo coMpLETA oe lun,trruÁRtRs tED 60w,
rNcLUlNDo cAaos, nelÉ, corurxÕEs, BRAÇo, ARTtcutADoR DE

Âruculo e rmeonaçÃo DE pRoJEros Dr tp.

FoRNECTMENTo e lrusrnlçÃo coMrLETA »r luurnÁnres LED 120w,
rNcLUrNDo cABos, nuÉ, coruexÕEs, BRAço E ARltcuLADoÍt Dr:
Âwoulo r ruaonaçÃo DE pRoJEros DE tp.

PONTO

2 POSTE

3

4 PONTO 94

de Aquisições e ContrirÍaçõe+ de Scrviços
Ítonr.:: (34) 3l2l- 0029

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerals
Avônida AlvaEs Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizont6/Mc

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crsa-mg.org.br

Depnrttnrcnto
1".

CREA-
MG

3úA8l2Oe2'lôP8iÁ3.
r'hâ.ô{úh.
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FORNECTMENTO E TNSTALÇÃO COMPLETA DE LUMrNÁRtAS LED IBOW,
rNCr,r.JrNDO CABOS, R[LÉ, CONEXfJIS, r]RAÇ0 E ARTICr..'r.ADOR DI
Ârvculo E ELABoRAÇÃo DE pRoJETos DE rp.

PONTO 100

Serviços Adicionais realizados:

1. Substituição de luminárias do Tipo Convcncionalpara Luminárias clo Tipo l-F.D;

2. Armazenamento temporárío, triagem, descarte, devolrrçáo, transporte de

equipamentos, incluindo devoluçáo de materiais para o tttrunicipio;

3. Descarte de materiais nocivo a saúde (lâmpadas e reatores);

4. Devolução de materiais para a Cone,essionária CEMIG;

5" Utilização da plataforma GEMINI * CEMIG, para elaboraçáo de projetos

executivos;

6. Elaboraçáo de Projetos ExecutÍvos e de lluminaçâo Pública.

Atesto ainda que, os serviços executados pela MÉTODO PROJETOS E

CONSTRUçÕES ELETRTCAS LTDA., estão de acordo con] as especificaçôes

contratuais abaixo, atendendo as normas técnicas e ambientais vigentes, sendo aceitos

e aprovados.

Engenheiros Responsáveis:

1. Eriko Fernando Ribelro dos Santos

Título Profissional: Engenheiro Eletricista

Registro Regional: 237.2641D - MG

RNP: 1418164550

2. Viviana Francisca de Jesus Alves

Título ProÍissional: Engenheira Eletricista

Registro Regional: 185.933/D - lvlc

RNP:1413835589
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Departanrnto de Âquisições c Contr$taçôes de §elviçtr:s
Fonc: (3'ü 3321-00?9 :lu'

L

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Minas Gerais
Avsnids Alvar€s Cabral '1600, Santo Agostinho,30.170-917 - B€lo Horizonte/Mc

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.oÍg.br

CREA.
MG
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DADOS DO CONTRATO E pRAZO DE EXECUÇÃO

l. vlGÊNclA Do CoNTRATO: OBtO2t2O22 a3111212022.

ll. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 533.000,00 (Quinhentos e-lrinta e l-rês Mil
Reais)

lll. DATA DE EXEGUÇÃO pA OBRA: OBtO2t2A22 (tnicio) - $/A7,2022 (Conctusão).

Conceiçáo das Alagoas / MG, 19 de jullr«: de 2022

Sem nrais, firmo o presente assinando abaixo.
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Departamento de Âquisições e Contr&aâções de Scrviços
Irorrc: (3{) 3321- 0029

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaEs Cabral '1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo HoÍizonte/MG

Íel: 08000312732 E-mail: crea-mg@craa-mg.org.bÍ
@ CREA.

MG
?O&ao3er.iEO8i(3.
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